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Deliberação (extracto) n.º 2203/2008:
Rescisão de contrato de avença com Irene Magdalene Kinnling-Kirsten, médica de clínica 
geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35143

Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.:

Aviso n.º 21413/2008:
Início de horário acrescido da enfermeira graduada Paula Cristina Ribeiro Pacheco de Novais 
em funções na DRLVT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35143

 Ministérios da Saúde e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
Despacho n.º 20739/2008:
Homologação do protocolo de colaboração celebrado pelo Hospital de São João, E. P. E., e a 
Universidade do Porto que visa articular institucionalmente as actividades de formação pré 
e pós-graduada, investigação científica e actividade clínica, para efeitos de leccionação do 
mestrado integrado em Medicina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35143

 Ministério da Educação
Secretaria-Geral:

Despacho (extracto) n.º 20740/2008:
Comissão de serviço extraordinário, durante o período legalmente exigido para o estágio, na 
sequência de concurso externo, para a carreira técnica superior de Idalina Alves Lopes . . . .  35146

Despacho (extracto) n.º 20741/2008:
Nomeação definitiva, na sequência de concurso externo, técnica superior de 2.ª classe, da 
carreira técnica superior, de Joana Castro Fonseca Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35146

Despacho (extracto) n.º 20742/2008:
Comissão de serviço extraordinário, durante o período legalmente exigido para o estágio, 
na sequência de concurso externo, para a carreira técnica superior de João Luís Rodrigues 
Guedes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35146

Despacho (extracto) n.º 20743/2008:
Concessão de licença extraordinária a pessoal do quadro único do Ministério da Educação 
que optou voluntariamente pela colocação em situação de mobilidade especial . . . . . . . . . .  35146

Direcção Regional de Educação do Norte:

Despacho n.º 20744/2008:
Homologação de contratos de pessoal docente — ano de 2007-2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35146

Despacho n.º 20745/2008:
Lista dos contratos administrativos de serviço docente referente ao ano lectivo de 2007-2008  35147

Despacho n.º 20746/2008:
Homologação de Contratos de Serviço Docente 2007-2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35147

Aviso n.º 21414/2008:
Homologação de contratos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35147
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Aviso n.º 21415/2008:

Homologação de contratos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35147

Direcção Regional de Educação do Centro:

Despacho n.º 20747/2008:

Rectificação da lista de professores titulares publicada no Diário da República, n.º 137, de 
17 de Julho de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35148

Despacho n.º 20748/2008:

Homologação dos contratos administrativos de serviço docente — ano lectivo de 2007-2008  35148

Aviso n.º 21416/2008:

Homologação de contratos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35148

Aviso n.º 21417/2008:

Homologação de contratos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35148

Despacho n.º 20749/2008:

Propostas de nomeação e transferência para lugar de QZP, ano lectivo de 2006-2007  . . . . .  35148

Aviso n.º 21418/2008:

Homologação de contratos docentes celebrados ao abrigo do Decreto-Lei n.º 35/2007  . . . .  35149

Despacho n.º 20750/2008:

Contratos pessoal docente 2007-2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35149

Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo:

Despacho n.º 20751/2008:

Contratos administrativos provimento dos professores do agrupamento no ano 2007/2008 .  35149

Despacho n.º 20752/2008:

Nomeação de Professores Titulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35150

Aviso n.º 21419/2008:

Homologação de contratos administrativos de serviço docente referentes a 2007-2008 . . . .  35150

Aviso (extracto) n.º 21420/2008:

Homologação dos contratos de trabalho a termo resolutivo certo celebrados com docentes 
no ano lectivo 2007-2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35151

Despacho n.º 20753/2008:

Homologação de contratos administrativos docentes referentes ao ano lectivo de 2006-2007  35151

Despacho (extracto) n.º 20754/2008:

Nomeação de chefe dos serviços de administração escolar em regime de substituição tempo-
rária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35151

Despacho (extracto) n.º 20755/2008:

Homologação de contratos administrativos de serviço docente de 2007-2008 . . . . . . . . . . . .  35151

Despacho (extracto) n.º 20756/2008:

Homologação dos contratos administrativos de pessoal docente — ano lectivo de 2007-2008  35152

Direcção Regional de Educação do Algarve:

Aviso n.º 21421/2008:

Homologação de contrato de docente ano lectivo 2007-2008 — Agrupamento Vertical de 
Escolas Júdice Fialho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35152

Aviso n.º 21422/2008:

Homologação de contrato de docente ano lectivo 2007-2008 — Agrupamento Vertical de 
Escolas Júdice Fialho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35152

 Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
Gabinete do Ministro:

Despacho (extracto) n.º 20757/2008:

Publicação do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em Gestão e Administra-
ção Bancária ministrado na Escola Superior de Gestão de Tomar do Instituto Politécnico de 
Tomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35152
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Despacho n.º 20758/2008:
Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 73.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 107/ 2008, de 25 de Junho, procede-se à publicação do despacho do 
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior que autoriza o funcionamento do 1.º ciclo 
de estudos em Criminologia na Universidade Fernando Pessoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35154

 Ministério da Cultura
Direcção-Geral de Arquivos:

Aviso (extracto) n.º 21423/2008:
Concurso para servente/auxiliar de limpeza — arquivo distrital da Guarda . . . . . . . . . . . . . .  35156

Aviso (extracto) n.º 21424/2008:
Concurso para assessor do arquivo distrital de Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35157

Aviso (extracto) n.º 21425/2008:
Concurso para auxiliar administrativo — arquivo distrital de Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35158

Aviso (extracto) n.º 21426/2008:
Concurso para técnico profissional especialista — arquivo distrital de Faro . . . . . . . . . . . . .  35159

Direcção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo:

Regulamento n.º 433/2008:
Aprova o Regulamento do Conselho Coordenador da Avaliação de Desempenho da Direcção 
Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35160

PARTE D Tribunal da Comarca de Alfândega da Fé
Despacho n.º 20759/2008:
Cessação da contumácia aplicada ao arguido António Ramos da Fonseca, por despacho de 
20 de Abril de 2005 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35161

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Coimbra
Anúncio n.º 5152/2008:
Insolvência n.º 4701/05.9TJCBR — notificação dos interessados para efeitos do encerramento 
da insolvência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35161

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 5153/2008:
Insolvência de pessoa singular (apresentação) — processo n.º 3113/08.7TBGMR . . . . . . . .  35161

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Lamego
Anúncio n.º 5154/2008:
Citação de credores nos autos de prestação de contas n.º 692-04.1TBLMG-H, nos quais é 
insolvente Rádio Douro-Sul, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35161

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 5155/2008:
Sentença de encerramento — Processo n.º 838-06.5TYLSB — 2.º Juízo . . . . . . . . . . . . . . .  35162

Anúncio n.º 5156/2008:
Declaração de insolvência — processo n.º 277-07.0TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35162

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Penafiel
Anúncio n.º 5157/2008:
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) — processo n.º 1583/08.2TBPNF . . . . . . . .  35162

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 5158/2008:
Encerramento da liquidação do activo — processo n.º 8/07.5TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . .  35163

Anúncio n.º 5159/2008:
Encerramento, nos termos do artigo 232.º do CIRE, nos autos de insolvência de pessoa co-
lectiva (apresentação), processo n.º 87/07.5TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35163
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 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 5160/2008:
Prestação de contas de administrador (CIRE) — processo n.º 299/07.1TYVNG-D  . . . . . . .  35163

 Ministério Público
Despacho (extracto) n.º 20760/2008:
Aposentação/jubilação do Procurador-Geral Adjunto, licenciado Domingos Moreira da Costa 
Padrão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35163

Despacho (extracto) n.º 20761/2008:
Aposentação/jubilação da procuradora-geral-adjunta licenciada Guilhermina Maria Marreiros  35163

Rectificação n.º 1782/2008:
Rectificação à publicação da renovação de destacamentos como auxiliares de magistrados 
do Ministério Público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35163

PARTE E Universidade Aberta
Despacho (extracto) n.º 20762/2008:
Reclassificação profissional de vários funcionários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35164

Despacho (extracto) n.º 20763/2008:
Reclassificação profissional de vários funcionários (estágios) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35164

Despacho (extracto) n.º 20764/2008:
Reclassificação profissional de Ana Paula do Carmo Almeida (estágio) . . . . . . . . . . . . . . . .  35164

 Universidade do Algarve
Despacho n.º 20765/2008:
Publicação de renovação de comissão de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35164

 Universidade de Coimbra
Despacho (extracto) n.º 20766/2008:
Nomeação na categoria de técnica superior principal da mestre Teresa Manuela Martins 
Antunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35164

Despacho n.º 20767/2008:
Nomeação da licenciada Sílvia de Fátima Sousa Soares Figueiredo no cargo de chefe da 
Divisão dos Serviços Académicos da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35164

 Universidade da Madeira
Aviso (extracto) n.º 21427/2008:
Contrato administrativo de provimento do licenciado José António Quintal de Sousa  . . . . .  35165

Aviso (extracto) n.º 21428/2008:
Contrato administrativo de provimento da licenciada Ana Cristina Sousa Santos de Abreu .  35165

Aviso (extracto) n.º 21429/2008:
Equiparação a bolseiro no País da Doutora Helena Paula de Freitas Caldeira Araújo . . . . . .  35165

Aviso (extracto) n.º 21430/2008:
Equiparação a bolseiro no estrangeiro da Doutora Aline Maria Pinguinha França Bazenga .  35165

Aviso (extracto) n.º 21431/2008:
Equiparação a bolseiro no estrangeiro da Doutora Aline Maria Pinguinha França Bazenga .  35165

Aviso n.º 21432/2008:
Concurso interno de acesso geral para o preenchimento de três vagas na categoria de assistente 
administrativo especialista do quadro de pessoal não docente da Universidade da Madeira .  35165

Aviso n.º 21433/2008:
Concurso interno de acesso geral para o preenchimento de uma vaga na categoria de técnico 
profissional especialista principal de laboratório  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35166

Aviso n.º 21434/2008:
Concurso interno de acesso geral para o preenchimento de três vagas na categoria de assistente 
administrativo principal do quadro de pessoal não docente da Universidade da Madeira . . .  35167
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Aviso n.º 21435/2008:
Concurso interno de acesso geral para o preenchimento de uma vaga na categoria de técnico 
profissional especialista principal do quadro de pessoal não docente da Universidade da 
Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35168

Aviso n.º 21436/2008:
Concurso interno de acesso geral para preenchimento de uma vaga na categoria de técnico 
profissional especialista principal de BD do quadro de pessoal não docente da Universidade 
da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35168

Aviso n.º 21437/2008:
Concurso interno de aceso geral para o preenchimento de uma vaga na categoria de técnico 
profissional do quadro de pessoal não docente da Universidade da Madeira . . . . . . . . . . . . .  35169

Aviso n.º 21438/2008:
Concurso interno de acesso geral para o preenchimento de quatro vagas na categoria de 
técnico superior principal do quadro de pessoal não docente da Universidade da Madeira . .  35170

 Universidade do Porto
Deliberação n.º 2204/2008:
2.º Ciclo de estudos em Economia e Gestão das Cidades da Faculdade de Economia . . . . . .  35171

Deliberação n.º 2205/2008:
1.º Ciclo em Ciências do Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35172

Deliberação n.º 2206/2008:
2.º ciclo de estudos em Economia e Gestão Internacional da Faculdade de Economia . . . . .  35177

Despacho n.º 20768/2008:
Despacho do reitor da Universidade do Porto que delega as competências nos vice-reitores 
durante a sua ausência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35179

Despacho (extracto) n.º 20769/2008:
Autoriza a equiparação a bolseiro ao arquitecto Adalberto da Rocha Gonçalves Dias. . . . . .  35179

Despacho (extracto) n.º 20770/2008:
Despacho que autorizou a equiparação a bolseiro ao arquitecto Pedro Duarte Alarcão e Silva  35179

Despacho (extracto) n.º 20771/2008:
Contratação da Doutora Maria de Lurdes Proença de Amorim Dinis como professora auxiliar 
convidada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35179

Despacho n.º 20772/2008:
Nomeação definitiva do professor associado Américo dos Santos Afonso da Faculdade de 
Medicina Dentária da Universidade do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35179

 Universidade Técnica de Lisboa
Aviso (extracto) n.º 21439/2008:
Abertura do curso de mestrado em Ciências da Educação nas especialidades de Desenvolvi-
mento Curricular e Avaliação, Supervisão Pedagógica e Tecnologia Educativa  . . . . . . . . . .  35179

 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro
Despacho (extracto) n.º 20773/2008:
Contratação como professor auxiliar do Doutor Luís Felgueiras Quaresma, com efeitos a 
partir de 14 de Julho de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35180

Despacho (extracto) n.º 20774/2008:
Contratação como professora auxiliar da doutora Helena Maria Campos, com efeitos a partir 
de 1 de Julho de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35180

 Instituto Politécnico de Coimbra
Edital n.º 819/2008:
Concurso de acesso, ano lectivo de 2008-2009, ao ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre na especialidade de Recursos Florestais, da Escola Superior Agrária do Instituto 
Politécnico de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35180

Edital n.º 820/2008:
Concurso de acesso ao ciclo de estudos conducente ao grau de mestre na especialidade de 
Agricultura Biológica, da Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Coimbra . . . .  35182
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Edital n.º 821/2008:
Concurso de acesso ao ciclo de estudos, a iniciar no ano lectivo 2008-2009 conducente ao 
grau de mestre na especialidade de Agro-Pecuária, da Escola Superior Agrária do Instituto 
Politécnico de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35184

Edital n.º 822/2008:
Concurso de acesso conducente ao grau de mestre na especialidade de Biocombustíveis, da 
Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Coimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35186

Edital n.º 823/2008:
Concurso de acesso ao ciclo de estudos, a iniciar no ano lectivo de 2008-2009, conducente 
ao grau de mestre na especialidade de Engenharia Alimentar, da Escola Superior Agrária do 
Instituto Politécnico de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35188

 Instituto Politécnico de Leiria
Despacho (extracto) n.º 20775/2008:
Revogação do despacho (extracto) n.º 13 164/2008, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 90, de 9 de Maio de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35190

Despacho (extracto) n.º 20776/2008:
Concessão de equiparação a bolseiro, fora do País, ao docente João Paulo da Conceição Silva 
Jorge  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35190

 Instituto Politécnico de Lisboa
Edital n.º 824/2008:
Concurso documental para recrutamento de um professor-adjunto no âmbito da educação 
física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35190

Edital n.º 825/2008:
Concurso documental para recrutamento de um assistente no domínio do ensino da Música  35190

Rectificação n.º 1783/2008:
Rectificação do despacho (extracto) n.º 17668/2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35191

 Instituto Politécnico do Porto
Despacho (extracto) n.º 20777/2008:
Rescisão do contrato de Ana Maria de Oliveira Abreu como auxiliar administrativo  . . . . . .  35191

Despacho (extracto) n.º 20778/2008:
Provimento de João Paulo Moreira Gomes como encarregado de trabalhos  . . . . . . . . . . . . .  35191

Despacho (extracto) n.º 20779/2008:
Rescisão do contrato de Américo António Ferreira dos Santos como equiparado a assistente 
a tempo parcial (20 %)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35191

Despacho (extracto) n.º 20780/2008:
Provimento de Paulo Francisco Henriques Ferreira de Carvalho como equiparado a assistente  35191

Despacho (extracto) n.º 20781/2008:
Renovação do contrato de Daniela da Costa Coimbra como equiparado a professor-adjunto, 
a tempo parcial (60 %)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35191

Despacho (extracto) n.º 20782/2008:
Renovação do contrato Paulo Augusto Ribeiro Guedes como equiparado a assistente  . . . . .  35191

Despacho (extracto) n.º 20783/2008:
Nomeação de Aida Maria Magina da Silva como técnica superior de 1.ª classe  . . . . . . . . . .  35192

 Instituto Politécnico de Setúbal
Despacho (extracto) n.º 20784/2008:
Contratado o docente Nélio Duarte Graxinha Folgôa para a Escola Superior de Tecnologia 
de Setúbal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35192

PARTE F Região Autónoma dos Açores
Secretaria Regional dos Assuntos Sociais:

Aviso n.º 49/2008/A:
Lista de classificação final do concurso interno geral de ingresso para provimento de 15 lu-
gares na categoria de enfermeiro de nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35192
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PARTE G Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E.
Despacho n.º 20785/2008:
Lista de colocação dos internos do internato médico — ano comum de 2008 . . . . . . . . . . . .  35193

 Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.
Aviso (extracto) n.º 21440/2008:
Constituição da comissão de avaliação curricular para assistente graduado de ginecologia e 
obstetrícia — Dr.ª Maria Isabel Miravent Campião  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35193

Aviso (extracto) n.º 21441/2008:
Homologação da acta de avaliação curricular para a progressão à categoria de assistente 
graduada de estomatologia — Dr.ª Maria Madalena de Jesus Queirós . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35193

Deliberação (extracto) n.º 2207/2008:
Licença sem vencimento, nos termos dos artigos 21.º e 22.º do Estatuto do Serviço Nacional 
de Saúde — Dr.ª Susana Viana Dias Lomelino de Freitas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35193

 Hospital de São João, E. P. E.
Aviso (extracto) n.º 21442/2008:
Anulação do despacho de nomeação como enfermeiro especialista de saúde materna e obs-
tétrica de Victor Andrade Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35193

PARTE H Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores
Aviso n.º 21443/2008:
Renovação da licença sem vencimento do funcionário José Olivério da Costa Ferreira, per-
tencendo ao quadro de pessoal desta Associação de Municípios da Região Autónoma dos 
Açores, com a categoria de telefonista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35194

 Câmara Municipal de Albufeira
Aviso n.º 21444/2008:
Abertura de concurso interno de acesso geral para provimento de três lugares da categoria 
de técnico profissional principal — construção civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35194

Aviso n.º 21445/2008:
Abertura de concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar da categoria de 
operário qualificado principal — lubrificador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35194

Aviso n.º 21446/2008:
Abertura de concurso interno de acesso geral para provimento de dois lugares da categoria 
de técnico superior de 1.ª classe — educação e intervenção comunitária . . . . . . . . . . . . . . . .  35195

Aviso n.º 21447/2008:
Abertura de concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar da categoria de 
técnico superior de 1.ª classe — psicologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35196

Aviso n.º 21448/2008:
Abertura de concurso interno de acesso geral para provimento de cinco lugares da categoria 
de técnico profissional de 1.ª classe — animação sócio-cultural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35197

Aviso n.º 21449/2008:
Abertura de concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar da categoria de 
técnico superior de 1.ª classe — psicopedagogia curativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35198

Aviso n.º 21450/2008:
Abertura de concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar da categoria de 
técnico superior de 1.ª classe — comunicação social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35198

 Câmara Municipal de Alcobaça
Aviso n.º 21451/2008:
Celebração de um contrato de trabalho por tempo indeterminado na categoria de técnico de 
desporto de 2.ª classe com Tiago Faria de Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35199

 Câmara Municipal de Alcochete
Aviso n.º 21452/2008:
Nomeações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35199
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 Câmara Municipal de Almada
Aviso (extracto) n.º 21453/2008:

Exoneração do motorista de transportes colectivos Nelson Gil Esperança Silva . . . . . . . . . .  35200

Aviso (extracto) n.º 21454/2008:

Contrato de trabalho para o exercício de funções públicas de um técnico superior estagiário 
(Cristina Pimenta de Roure Roquette Castanheira) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35200

Aviso (extracto) n.º 21455/2008:

Cessação da comissão de serviços do director do projecto municipal de revisão do Plano 
Director Municipal (arquitecto José Pedro Lima da Silva) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35200

Aviso (extracto) n.º 21456/2008:

Extinção do Projecto Municipal — Museu da Cidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35200

 Câmara Municipal de Armamar
Anúncio n.º 5161/2008:

Procedimento para a selecção de pessoas colectivas de direito privado para participar com o 
município de Armamar na constituição de sociedade comercial de capitais minoritariamente 
públicos, para a concepção, construção, equipamento, manutenção e conservação do acesso 
à zona industrial, auditório e armazém municipal e respectivas envolventes urbanas . . . . . .  35200

 Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos
Aviso n.º 21457/2008:

Prorrogação de licença sem vencimento por um ano de Noel José Agostinho Pereira . . . . . .  35200

 Câmara Municipal de Braga
Aviso n.º 21458/2008:

Discussão pública sobre alteração ao lote 5 na Estação Automática do Feital, freguesia de 
Frossos, Braga, em nome de PT Telecomunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35201

Aviso n.º 21459/2008:

Discussão pública sobre alteração aos lotes 27/28 e 29/30,sito na Urbanização de São Tiago 
de Fraião, freguesia de Fraião, Braga, em nome de Construções M. Gomes da Cunha, S. A.  35201

 Câmara Municipal de Castro Verde
Aviso n.º 21460/2008:

Reclassificações profissionais de Francisco Lopes Silva e de Manuel Romão  . . . . . . . . . . .  35201

Aviso n.º 21461/2008:

Nomeação definitiva de Maria Manuel Tiago Afonso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35201

 Câmara Municipal de Celorico da Beira
Aviso n.º 21462/2008:

Renovação de contratos a termo certo celebrados anteriormente com, Sandra Maria Almeida 
Silva Dias, Carlos Duarte Francisco Silva, Maria Cristina Fonseca Caetano, Paulo Alexandre 
Olival Rodrigues, Celita Silva Cardoso e Luís Miguel Bonifácio Marques Faustino  . . . . . .  35201

 Câmara Municipal de Esposende
Aviso n.º 21463/2008:

Nomeação de Anabela de Sá Almeida na categoria de técnica de 1.ª classe  . . . . . . . . . . . . .  35201

 Câmara Municipal de Évora
Aviso n.º 21464/2008:

Nomeação para a categoria de assistente administrativo principal da funcionária Paula As-
sunção Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35202

 Câmara Municipal de Fafe
Aviso n.º 21465/2008:

Regresso de licença sem vencimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35202
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 Câmara Municipal de Faro
Aviso n.º 21466/2008:
Nomeação de Sérgio Daniel Diogo Mendonça no lugar de especialista de informática de grau 
2, nível 1, da carreira de especialista de informática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35202

 Câmara Municipal de Felgueiras
Aviso n.º 21467/2008:
Discussão pública de alteração de loteamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35202

Aviso n.º 21468/2008:
Discussão pública de alteração de loteamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35202

 Câmara Municipal da Figueira da Foz
Aviso n.º 21469/2008:
Foi posicionado na carreira de engenheiro civil assessor principal, escalão 1, índice 710, 
com efeitos a partir de 3 de Fevereiro de 2008, Jorge António Rodrigues Pina, que entretanto 
adquiriu direito, mantendo-se em comissão de serviço no respectivo cargo de dirigente (chefe 
da Divisão de Salubridade e Recursos Naturais)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35202

 Câmara Municipal da Golegã
Aviso n.º 21470/2008:
Contratação a termo resolutivo de Luís Miguel Ferreira dos Santos Jesus Silva para condutor 
de máquinas pesadas e veículos especiais, pelo período de um ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35203

 Câmara Municipal de Gondomar
Aviso n.º 21471/2008:
Alteração ao alvará de loteamento — lugar da Gandra, Gondomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35203

Aviso n.º 21472/2008:
Alteração ao alvará de loteamento n.º 62/88 — lote 97 — São Pedro da Cova . . . . . . . . . . .  35203

Aviso n.º 21473/2008:
Alteração ao alvará de loteamento n.º 15/73 — lote 48 — Fânzeres . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35203

 Câmara Municipal da Guarda
Aviso n.º 21474/2008:
Nomeação da funcionária Maria José Ventura Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35204

Aviso n.º 21475/2008:
Nomeação da funcionária Cecília Teresa Videira Monteiro Espinhaço  . . . . . . . . . . . . . . . . .  35204

Aviso n.º 21476/2008:
Nomeação da funcionária Ana Leonor Reis Pereira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35204

 Câmara Municipal de Lagos
Aviso n.º 21477/2008:
Reclassificação profissional de funcionários  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35204

 Câmara Municipal das Lajes do Pico
Regulamento n.º 434/2008:
Alteração ao Regulamento do Transporte Público de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros 
de Passageiros — Transportes em Táxis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35204

 Câmara Municipal de Lisboa
Aviso n.º 21478/2008:
Abertura de período de discussão pública para operação de loteamento (emparcelamento) da 
Avenida de Miguel Bombarda, 163  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35206

Aviso n.º 21479/2008:
Abertura de período de discussão pública relativa a licenciamento da alteração ao alvará de 
loteamento da Rua do Conde das Antas, 56-58  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35206
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 Câmara Municipal de Lousada
Aviso n.º 21480/2008:

Regresso antecipado de licença sem vencimento do funcionário António José Magalhães da 
Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35206

 Câmara Municipal da Marinha Grande
Aviso n.º 21481/2008:

Abertura de concurso externo de ingresso tendo em vista a contratação por tempo indetermi-
nado de um técnico-adjunto de biblioteca e documentação de 2.ª classe . . . . . . . . . . . . . . . .  35206

Aviso (extracto) n.º 21482/2008:

Celebração de contratos de trabalho por tempo indeterminado com vários funcionários  . . .  35208

 Câmara Municipal de Matosinhos
Aviso n.º 21483/2008:

Discussão pública da alteração da licença da operação de loteamento titulada pelo alvará 
n.º 683/97 — aviso n.º 35/08 — processo n.º 2/93 lote CL — lote 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35208

 Câmara Municipal da Mealhada
Aviso n.º 21484/2008:

Nomeação de António Antunes Gaspar Pita para o lugar de assessor principal da carreira de 
engenheiro civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35208

Aviso n.º 21485/2008:

Reclassificação profissional de João Evangelista dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35208

Aviso n.º 21486/2008:

Alteração por adaptação ao plano director municipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35209

 Câmara Municipal de Mértola
Aviso n.º 21487/2008:

Renovação de contrato de trabalho a termo resolutivo certo com Maria Virgínia Martins 
Valente para o desempenho de funções de jurista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35209

Aviso (extracto) n.º 21488/2008:

Prorrogação de requisição, por mais seis meses, do operário principal, asfaltador José Fran-
cisco Marreiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35210

Aviso (extracto) n.º 21489/2008:

Concedida licença sem vencimento por 90 dias ao funcionário João Paulo Perpétua Ximenes  35210

Aviso (extracto) n.º 21490/2008:

Concedida licença sem vencimento com duração de 30 dias ao funcionário Jorge José Horta 
Revez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35210

Aviso n.º 21491/2008:

Rescisão de contrato de trabalho a termo certo com António Manuel Gonçalves Simão, técnico 
superior de 2.ª classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35210

 Câmara Municipal de Miranda do Douro
Aviso n.º 21492/2008:

Nomeação de Ana Cristina Anjos Pires Ribeiro na categoria de técnico superior de 1.ª clas-
se — área de animação cultural e educação comunitária, e de Olga Maria Fernandes Andrade 
na categoria de técnico superior de 1.ª classe — área de química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35210

 Câmara Municipal de Mirandela
Aviso n.º 21493/2008:

Alteração aos lotes n.º 56, 57 e 58 do loteamento titulado pelo alvará n.º 02/97 . . . . . . . . . .  35210

 Câmara Municipal de Mondim de Basto
Aviso n.º 21494/2008:

Nomeação de um técnico profissional de 2.ª classe — fiscal municipal  . . . . . . . . . . . . . . . .  35210
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 Câmara Municipal de Montalegre
Aviso n.º 21495/2008:

Reclassificação profissional do funcionário Domingos Carvalho Pereira  . . . . . . . . . . . . . . .  35210

 Câmara Municipal de Montemor-o-Velho
Aviso n.º 21496/2008:

Anulação do concurso externo de ingresso, ref. 1, do aviso n.º 7913/2008, publicado no Diário 
da República, n.º 52, de 13 de Março de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35210

 Câmara Municipal de Odemira
Aviso n.º 21497/2008:

Nomeação de candidato aprovado no concurso interno de acesso geral para um lugar de 
operário qualificado principal (canalizador) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35211

 Câmara Municipal de Oeiras
Aviso n.º 21498/2008:

Nomeação da arquitecta paisagista principal Isabel Maria Monteiro da Mata Torres  . . . . . .  35211

 Câmara Municipal de Palmela
Aviso n.º 21499/2008:

Concurso interno para assistente administrativo principal — nomeação . . . . . . . . . . . . . . . .  35211

Aviso n.º 21500/2008:

Concurso interno para assistente administrativo especialista — nomeação . . . . . . . . . . . . . .  35211

 Câmara Municipal de Paredes
Aviso n.º 21501/2008:

Nomeação definitiva de Francisco de Sousa Moreira para a categoria de encarregado de 
serviços de higiene e limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35212

 Câmara Municipal de Peso da Régua
Anúncio n.º 5162/2008:

Selecção de pessoas colectivas de direito privado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35212

 Câmara Municipal de Pombal
Aviso n.º 21502/2008:

Exoneração de funções do motorista de pesados Bruno Alexandre Jesus Parreira  . . . . . . . .  35212

 Câmara Municipal de Ponte de Sor
Edital n.º 826/2008:

7.ª alteração ao Regulamento de Taxas e Licenças e Prestação de Serviços Municipais . . . .  35212

 Câmara Municipal do Porto
Aviso n.º 21503/2008:

Concursos internos de ingresso para diversas categorias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35215

 Câmara Municipal de Salvaterra de Magos
Aviso (extracto) n.º 21504/2008:

Exoneração de Joaquim Manuel Santos Morgado Alves Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35216

 Câmara Municipal de Santa Cruz da Graciosa
Aviso n.º 21505/2008:

Nomeação de José Jorge Conde Pereira da Cunha, Cláudia Raquel Lourenço Vieira da Silva, 
João Pedro Baltazar do Nascimento, Rodolfo Manuel da Silva de Melo . . . . . . . . . . . . . . . .  35216
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 Câmara Municipal de Santo Tirso
Edital n.º 827/2008:
Inquérito público do projecto de regulamento de funcionamento da feira municipal de Santo 
Tirso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35216

 Câmara Municipal de Sesimbra
Aviso n.º 21506/2008:
Transferência de Filipe Manuel de Assunção Oliveira da Silva Pessanha, técnico superior de 
História de 1.ª classe, para o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Sesimbra . . . . . . .  35220

Aviso n.º 21507/2008:
Nomeação, na sequência do concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar de 
engenheiro civil de 1.ª classe, do candidato aprovado Miguel Maria Braz de Oliveira Alarcão 
Bastos Reis Mendes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35220

 Câmara Municipal de Setúbal
Aviso n.º 21508/2008:
Renovação da comissão de serviço no cargo de chefe da Divisão de Espaços Verdes do De-
partamento de Turismo e Ambiente — cargo de direcção intermédia de 2.º grau de Sérgio 
António Amante Gaspar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35220

 Câmara Municipal de Sines
Aviso n.º 21509/2008:
Discussão pública do projecto da operação de loteamento da Zona 2F1 da ZILS de Sines . .  35220

 Câmara Municipal de Sintra
Aviso n.º 21510/2008:
Divulgação do início do processo de elaboração da revisão do Plano de Urbanização de 
Sintra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35220

 Câmara Municipal de Tábua
Aviso (extracto) n.º 21511/2008:
Nomeação na categoria de chefe de secção da funcionária Cristina Maria Santos Andrade  .  35221

 Câmara Municipal de Vagos
Aviso n.º 21512/2008:
Reclassificação da funcionária Susana Maria Domingues Rocha na categoria de assistente 
administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35221

 Câmara Municipal de Vale de Cambra
Aviso n.º 21513/2008:
Reclassificação de José Carlos Bastos Roque como técnico superior de higiene e segurança 
no trabalho (estagiário) e de Rui Manuel Campos Tavares como auxiliar, encarregado de 
parque de máquinas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35221

 Câmara Municipal de Velas
Aviso n.º 21514/2008:
Reconversão profissional de Ricardo Prudêncio e Cátia Brasil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35221

 Câmara Municipal de Viana do Castelo
Aviso n.º 21515/2008:
Candidatos admitidos e excluídos ao concurso externo de ingresso para provimento de 11 
lugares de técnico profissional de 2.ª classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35221

 Câmara Municipal da Vidigueira
Aviso n.º 21516/2008:
Licença sem vencimento por um ano de António José do Alpendre Carrasco e Maria Manuela 
Caixão Rocha Carrasco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35222
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 Câmara Municipal de Vila Franca de Xira
Aviso n.º 21517/2008:

Licença sem vencimento de longa duração do funcionário José Luís Ferreira Cavaco . . . . .  35222

 Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira
Rectificação n.º 1784/2008:

Rectificação do aviso n.º 20653/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 140, 
de 22 de Julho de 2008, p. 32545  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35222

Rectificação n.º 1785/2008:

Rectificação do aviso n.º 20652/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 140, 
de 22 de Julho de 2008, p. 32545  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35222

Rectificação n.º 1786/2008:

Rectificação do aviso n.º 20249/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 136, 
de 16 de Julho de 2008, p. 31613  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35222

 Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia
Regulamento n.º 435/2008:

Regulamento Municipal de Taxas e Compensações Urbanísticas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35222

 Câmara Municipal de Vila Real
Aviso n.º 21518/2008:

Transferência da técnica superior principal (arquitecta) Teresa do Carmo Proença de Castro 
Martins, para o município de Loures . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35250

Aviso n.º 21519/2008:

Nomeação, em comissão de serviço, do licenciado Adriano António Pinto de Sousa, para o 
cargo de director de Departamento do Gabinete da Mobilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35250

 Câmara Municipal de Vinhais
Aviso n.º 21520/2008:

Nomeação de operário principal da carreira de carpinteiro de toscos do funcionário Manuel 
António Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35251

Aviso n.º 21521/2008:

Nomeação de um lugar de técnico superior de 1.ª classe do funcionário João Paulo Afonso 
Batanete  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35251

 Junta de Freguesia de Benfica
Aviso n.º 21522/2008:

Contratação de pessoal a termo resolutivo certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35251

 Junta de Freguesia de Calhandriz
Aviso n.º 21523/2008:

Regulamento de tabela e tabela de taxas e licenças para o ano 2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35251

 Junta de Freguesia de Porto Covo
Aviso n.º 21524/2008:

Nomeação como fiscal municipal especialista principal de Carlos Manuel Gonçalves Silva  35256

 Junta de Freguesia de São Vicente e Ventosa
Aviso n.º 21525/2008:

Renovação do contrato de trabalho a termo resolutivo certo com o coveiro José António 
Galhofas Zorro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35256
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 Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de Abrantes
Aviso n.º 21526/2008:
Exoneração de um funcionário do quadro de pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35256

Aviso n.º 21527/2008:
Rescisão de contratos de trabalho a termo resolutivo certo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35256

Aviso n.º 21528/2008:
Celebração de contratos a termo resolutivo certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35256

 Serviços Municipalizados de Castelo Branco
Rectificação n.º 1787/2008:
Rectificação do aviso n.º 11 313/2008, publicado no Diário da República, n.º 72, de 11 de 
Abril de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35257

 Serviços Municipalizados da Câmara Municipal da Guarda
Aviso n.º 21529/2008:
Contrato individual de trabalho a termo resolutivo certo com Bruno Miguel Pereira marques, 
Vítor Manuel da Cunha Bento e José João Rodrigues Almeida, para a categoria de canalizador 
do grupo operário qualificado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35257

Aviso n.º 21530/2008:
Reclassificação profissional do funcionário Carlos Alberto Ferreira Brás Rodrigues, da ca-
tegoria de motorista de ligeiros para fiscal do serviço de águas ou saneamento, com efeitos 
a 1 de Julho de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35257

 Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da Câmara Municipal de Loures
Aviso n.º 21531/2008:
Nomeação na categoria de engenheiro químico assessor principal da funcionária Maria Cristina 
Pedrosa Simões Cortez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35257

 Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Oeiras e Amadora
Aviso n.º 21532/2008:
Nomeação de 13 assistentes administrativos principais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35257

 Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Ovar
Aviso n.º 21533/2008:
Renovação de contrato de trabalho a termo resolutivo certo com Hélder de Sousa Oliveira  35257

PARTE I Associação de Medicina Europeia em Tabaco ou Saúde — European Medical Association 
on Smoking or Health — EMASH — Portugal

Anúncio n.º 5163/2008:
Constituição da associação denominada Associação de Medicina Europeia em Tabaco ou 
Saúde — European Medical Association on Smoking or Health — EMASH — Portugal  . .  35258

 CREDIAGORA — Instituição Financeira de Crédito, S. A.
Balanço n.º 78/2008:
Balanço trimestral de Junho 2008 da CREDIAGORA, IFIC, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35258

 Frederico Agência de Câmbios, L.da

Balanço n.º 79/2008:
Balanço em 30 de Junho de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35259

 SGFI — Sociedade Gestora de Fundos de Investimento Imobiliário, S. A.
Balanço n.º 80/2008:
Balanço da SGFI em 30 de Junho de 2008 e 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35260
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PARTE J Câmara Municipal de Almada
Aviso n.º 21534/2008:
Abertura de procedimento concursal para chefe da Divisão Municipal de Obras  . . . . . . . . .  35261
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PARTE B

 CONSELHO ECONÓMICO E SOCIAL

Listagem n.º 354/2008
Nos termos do disposto na Lei n.º 26/94, de 19 de Agosto, publica -se a listagem das contribuições financeiras concedidas pelo Conselho Econó-

mico e Social às entidades abaixo mencionadas, durante o 1.º semestre do ano de 2008.

25 de Julho de 2008. — A Secretária -Geral, Paula Cristina Agapito Silva Barbas. 

Entidade decisora Beneficiário Montante (euros) Data da decisão

Presidente do CES . . . . . . . . . . . . . Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses   . . . . . . . . . . 16 182,00 08 -02 -2008
Presidente do CES . . . . . . . . . . . . . União Geral dos Trabalhadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 182,00 08 -02 -2008
Presidente do CES . . . . . . . . . . . . . Confederação dos Agricultores de Portugal   . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 485,00 08 -02 -2008
Presidente do CES . . . . . . . . . . . . . Confederação do Comércio Português   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 485,00 08 -02 -2008
Presidente do CES . . . . . . . . . . . . . Confederação da Indústria Portuguesa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 485,00 08 -02 -2008
Presidente do CES . . . . . . . . . . . . . Confederação do Turismo Português   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 485,00 08 -02 -2008
Presidente do CES . . . . . . . . . . . . . Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses   . . . . . . . . . . 16 182,00 08 -05 -2013
Presidente do CES . . . . . . . . . . . . . União Geral dos Trabalhadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 182,00 08 -05 -2013
Presidente do CES . . . . . . . . . . . . . Confederação dos Agricultores de Portugal   . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 485,00 08 -05 -2013
Presidente do CES . . . . . . . . . . . . . Confederação do Comércio Português   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 485,00 08 -05 -2013
Presidente do CES . . . . . . . . . . . . . Confederação da Indústria Portuguesa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 485,00 08 -05 -2013
Presidente do CES . . . . . . . . . . . . . Confederação do Turismo Português   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 485,00 08 -05 -2013

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Despacho n.º 20712/2008
Nos termos do artigo 27.º, n.º 1, da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 

na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
e na sequência da publicação do Decreto Regulamentar n.º 44/2007, 
de 27 de Abril, que aprovou a orgânica da Direcção -Geral das Autar-
quias Locais, da Portaria n.º 573 -A/2007, de 30 de Abril, que fixou o 
número máximo de unidades orgânicas flexíveis e do meu Despacho 
n.º 10.765/2007, de 14 de Maio, que criou as unidades flexíveis desta 
Direcção -Geral, determino:

1 — É nomeado em regime de substituição, para o cargo de Chefe de 
Divisão da Divisão para a Gestão e Análise Financeira (DGAF) desta 
Direcção -Geral, cargo de direcção intermédia do 2.º grau, o licenciado 
Rui Pedro Viveiros Pereira Dias, Técnico Superior do quadro de pessoal 
desta Direcção -Geral.

2 — O presente despacho produz os seus efeitos a partir de 1 de 
Agosto de 2008.

21 de Julho de 2008. — A Directora -Geral, Eugénia Santos.

ANEXO

Nota relativa ao currículo académico e profissional do nomeado
Curriculum académico e formativo relevante:
Licenciatura em Geografia e Planeamento Regional da Faculdade de 

Letras da Universidade de Lisboa;
Curso de Estudos Avançados em Gestão Pública (CEAGP) do Instituto 

Nacional de Administração.

Situação profissional:
Técnico Superior, área de Finanças Autárquicas, quadro de pessoal 

da Direcção -Geral das Autarquias Locais.

Experiência profissional:
Entre 2001 e 2003 — Bolseiro de investigação no Centro de Estudos 

Geográficos da Universidade de Lisboa;
Desde 2004 — Técnico Superior na Direcção -Geral das Autarquias 

Locais, desempenhando, nomeadamente, as seguintes funções:
a) Cálculo da participação das autarquias locais nos impostos do 

Estado e elaboração dos demais documentos necessários para efeitos 
de preparação do Orçamento do Estado (capítulo das finanças locais), 
acompanhando o respectivo processamento;

b) Acompanhamento e monitorização da evolução do endividamento 
municipal;

c) Acompanhamento da gestão económico -financeira da administração 
local autárquica e a aplicação do sistema contabilístico vigente, visando 
criar condições para a uniformização das soluções e para a transparência 
na sua prática;

d) Desenvolvimento de metodologias de recolha de informação fi-
nanceira das autarquias locais, designadamente com o recurso a siste-
mas de informação baseados no envio remoto de dados por parte dos 
municípios;

e) Elaboração de pareceres, análises, estudos e informações sobre 
matérias de incidência autárquica. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 20713/2008

1 — Nos termos do artigo 22.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, face aos 
resultados muito positivos evidenciados no relatório atempadamente 
apresentado e às perspectivas de melhorias a introduzir nos próximos 
anos, é renovada a comissão de serviço do Mestre Luís Filipe Bruno da 
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Costa de Morais Sarmento para exercer funções no cargo de direcção 
superior de 1.º grau de Director -Geral do Orçamento.

2 — O presente despacho produz efeitos a 18 de Agosto de 2008.

29 de Julho de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando 
Teixeira dos Santos. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MI-
NISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
E DA SAÚDE.

Despacho n.º 20714/2008
O Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, estabelece, no seu 

artigo 18.º, que a cremação é feita em cemitério que disponha de equi-
pamento que obedeça às regras definidas em portaria conjunta dos 
Ministros do Equipamento, do Planeamento e da Administração do 
Território, da Saúde e do Ambiente.

Decorridos 10 anos desde a entrada em vigor do referido diploma 
legal, tal regulamentação ainda não foi elaborada, pelo que se torna 
premente que sejam estabelecidas regras para a instalação e funciona-
mento dos fornos crematórios nos cemitérios, bem como para a neces-
sária monitorização, no que se refere, nomeadamente, ao controlo das 
emissões gasosas.

Nestes termos determina -se o seguinte:
1 — É criado um grupo de trabalho com o objectivo de elaborar a 

portaria prevista no artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de 
Dezembro.

2 — O grupo de trabalho tem a composição seguinte:
a) Licenciado Paulo Feliciano de Vilhena Diegues, da Divisão de 

Saúde Ambiental da Direcção -Geral da Saúde, que coordena;
b) Licenciada Anabela Maria Lemos Rodrigues Santiago, da Divisão 

de Saúde Ambiental da Direcção -Geral da Saúde;
c) Licenciado Sérgio Abílio Carneiro, da Unidade de Apoio à Auto-

ridade de Saúde Nacional da Direcção -Geral da Saúde;
d) Licenciada Cristina Maria Figueiredo dos Santos Nogueira Lopes 

Galvão, delegada de saúde da Região de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo;
e) Licenciada Otília Gomes, do Departamento de Alterações Climá-

ticas, Ar e Ruído da Agência Portuguesa do Ambiente;
f) Licenciada Margarida Castelo Branco, da Direcção -Geral do Or-

denamento do Território e Desenvolvimento Urbano;
g) Licenciada Brígida Carvalho, funcionária da Divisão de Ges-

tão Cemiterial da Câmara Municipal de Lisboa, em representação da 
ANMP — Associação Nacional de Municípios Portugueses.

3 — O apoio técnico, logístico e informático ao grupo de trabalho é 
prestado pela Direcção -Geral da Saúde.

4 — O grupo de trabalho apresenta à Ministra da Saúde, no prazo de 
90 dias, o trabalho previsto no n.º 1 do presente despacho.

23 de Julho de 2008. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da 
Graça Nunes Correia. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro 
Jorge. — O Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local, 
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Despacho n.º 20715/2008
Completou -se no passado dia 3 de Maio de 2008 o prazo de três anos 

sobre o início de funções do actual presidente do conselho directivo do 
Instituto da Segurança Social, I. P., bem como de dois dos vogais do 
mesmo conselho directivo.

Atendendo a que, no decurso destes três anos, os referidos elementos 
deram provas da sua excepcional competência técnica, aptidão, experi-
ência profissional e formação adequadas ao exercício das funções para 
que foram nomeados, determina -se o seguinte:

1 — É renovado o mandato do licenciado Edmundo Emílio Mão 
de Ferro Martinho de presidente do conselho directivo do Instituto da 
Segurança Social, I. P.

2 — São renovados os mandatos dos licenciados António Manuel 
Soares Nogueira de Lemos e José Manuel Pinheiro da Silva e Sá de 
vogais do mesmo conselho directivo.

3 — O presente despacho produz efeitos a 4 de Maio de 2008.
29 de Julho de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 

Pinto de Sousa. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva.

Curriculum vitae

(nota biográfica)
Edmundo Emílio Mão de Ferro Martinho, nascido a 24 de Junho de 

1955, licenciado em Serviço Social pelo Instituto Superior de Serviço 
Social de Lisboa; Mestrado (parte curricular) em Gestão de Projectos. 
Docente Universitário. Desempenhou funções de Gestor em empresa 
multinacional do sector farmacêutico entre 1979 e 1996. Foi Coorde-
nador do Gabinete Técnico de Apoio à Comissão Nacional do Rendi-
mento Mínimo de Outubro de 1996 a Novembro de 1997 e Presidente 
da Comissão Nacional do Rendimento Mínimo de Novembro de 1997 
a Dezembro de 2002, cargo para que foi nomeado, de novo em 2006. 
Entre Maio de 1998 e Fevereiro de 2003 foi Presidente do Instituto 
para o Desenvolvimento Social e Presidente da Comissão Nacional de 
Protecção de Crianças e Jovens em Risco entre Julho de 2001 a Janeiro 
de 2003. É Presidente do Conselho Directivo do Instituto de Segurança 
Social desde Maio de 2005 e Presidente do Conselho Nacional da Se-
gurança Social desde Junho de 2007. Para além de representante de 
Portugal e Vice -Presidente do Comité de Protecção Social da EU, foi 
Coordenador do Plano Nacional de Acção para a Inclusão (PNAI) entre 
Março de 2001 e Fevereiro de 2003, Presidente da União das Mutua-
lidades Portuguesas de Janeiro de 2003 a Abril de 2005 e Membro do 
Conselho Económico e Social.

Curriculum vitae

(nota biográfica)
António Manuel Soares Nogueira de Lemos, nascido a 23 de Junho 

de 1955, em Aveiro. Licenciado em Direito pela Faculdade de Direito 
da Universidade Clássica de Lisboa, em 1978. Pós -graduado em As-
sessoria Jurídica da Empresa, realizada no Instituto Superior para o 
Desenvolvimento dos Recursos Humanos. Reverificador assessor do 
quadro da Direcção -Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre 
o Consumo, onde exerceu funções de auditor no Gabinete de Auditoria 
Interna. Foi advogado entre 1981 e 1984. Entre 1984 e 1996 foi técnico 
superior aduaneiro, com diversas funções técnicas e de coordenação nas 
Alfândegas de Aveiro e Freixieiro, tendo feito um estágio de formação 
numa alfândega italiana no âmbito do Programa Comunitário Mateus. 
De Maio de 1996 a Janeiro de 1999 foi Vice -Presidente da Comissão 
de Coordenação do Centro, com responsabilidades directas nas áreas de 
apoio às autarquias, administração (gestão de recursos humanos, gestão 
administrativa e gestão financeira), área de documentação e informação, 
Eurogabinete e estrutura técnica de apoio ao regime de incentivos RIME. 
Entre 1999 e 2004 foi Vogal da Comissão Executiva do Instituto de 
Emprego e Formação Profissional, I. P., com responsabilidade directa 
nas seguintes áreas funcionais: Departamento de Recursos Humanos, 
que compreendia a área do pessoal, formação interna e organização, 
Direcção de Serviços Administrativos, Direcção de Serviços de Instala-
ções e Gabinete de Comunicação; foi também responsável por diversos 
projectos, sobretudo ligados à modernização dos serviços. É vogal do 
Conselho Directivo do Instituto de Segurança Social, I. P., desde Maio 
de 2005.

Curriculum vitae

(nota biográfica)
José Manuel Pinheiro da Silva e Sá, licenciado em Economia pelo 

Instituto Superior de Economia de Lisboa, concluído em 1973, com a 
classificação final de 14 valores. Desempenhou funções de Técnico 
no Gabinete de Planeamento do Ministério das Corporações e Previ-
dência Social entre 1971 a 1975; Técnico Superior da Secretaria -Geral 
do Ministério dos Assuntos Sociais de 1975 a 1977. Foi Membro do 
Executivo do Grupo de Informática da Saúde (GIS) do Ministério da 
Saúde de 1977 a 1980; De 1980 a 1981 foi Administrador Regional 
Centro do Serviço de Informática da Saúde; Desempenhou o cargo de 
Subdirector Geral do Departamento de Gestão Financeira dos Serviços 
de Saúde do Ministério da Saúde de 1981 a 1986; Na Comissão Insta-
ladora do Serviço de Informática da Saúde foi Vogal entre 1983 a 1987. 
Consultor em regime de conta própria no sector privado de 1976 a 1988, 
sendo a tempo inteiro de 1987 a 1988. Entre 1988 a 1989 foi Director 
do Departamento de Desenvolvimento Empresarial da Compta -RH; 
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De 1989 a 1990 desempenhou o cargo de Director -Geral da Sigefa, 
Sociedade de Gestão de Fortunas, S. A., de 1990 a 1993 foi Director 
da Tottadealer, Sociedade Financeira de Corretagem, S. A., e, de 1993 
a 1999 foi Director -Geral da MG Fundos e MG Patrimónios (93/99). 
É Vogal do Conselho Directivo do Instituto de Segurança Social, I. P., 
desde Maio de 2005. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso n.º 21392/2008

Delegação de competências
Ao abrigo do artigo 94.º do Decreto Regulamentar n.º 42/1983, de 

20 de Maio, artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo e 
artigo 62.º da lei geral tributária (LGT), delego as minhas competências 
conforme se indica:

I — Chefia das secções:
Secção da Tributação do Património — Adjunta Ana Maria de Sousa 

Rosa Pascoal;
Secção da Tributação do Rendimento e Despesa — Adjunto Arménio 

Luís Dias Ramos;
Secção de Justiça Tributária — Adjunta Floripes da Silva Henriques 

Costa de Freitas;
Secção de Cobrança — Adjunto Adelino Manuel Afonso Ramos;

II — Atribuição de competências
Aos chefes de finanças -adjuntos, sem prejuízo das funções que pon-

tualmente lhes venham a ser atribuídas pelo chefe de finanças ou seus 
superiores hierárquicos, bem como da competência que lhes atribui o 
artigo 93.º do Decreto Regulamentar n.º 42/1983, de 20 de Maio, e que 
é assegurar, sob minha orientação e supervisão, o funcionamento das 
secções e exercer a adequada acção formativa e disciplinar relativa aos 
funcionários, competirá:

III — De carácter geral:
1) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os de pedidos de 

certidão a emitir pelos funcionários da respectiva secção, controlando a 
correcção das contas de emolumentos, quando devidos, e fiscalizando 
as isenções dos mesmos, quando mencionadas, bem como verificar a 
legitimidade dos requerentes quanto aos pedidos efectuados, atendendo 
ao princípio da confidencialidade dos dados (artigo 64.º da Lei Geral 
Tributária);

2) Verificar e controlar os serviços de forma que sejam respeitados 
os prazos e objectivos fixados, quer legalmente, quer pelas instâncias 
superiores;

3) Assinar a correspondência expedida, com excepção da dirigida a 
instâncias hierarquicamente superiores, bem como a outras entidades 
estranhas à DGCI de nível institucional relevante;

4) Assinar os mandados de notificação e as notificações a efectuar 
por via postal;

5) Assinar e distribuir documentos que tenham natureza de expediente 
necessário; 6) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições 
e exposições para apreciação e decisão superior;

7) Instruir e informar os recursos hierárquicos;
8) A competência a que se refere o artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 500/1979, de 22 de Dezembro, e a alínea l) do artigo 59.º do Regime 
Geral das Infracções Tributárias, para levantar autos de notícia;

9) Assinar os documentos de cobrança e de operações específicas do 
Tesouro a emitir pelo Serviço de Finanças;

10) A responsabilização pela organização e conservação do arquivo 
dos documentos respeitantes aos serviços adstritos à secção;

11) Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, bem como 
a elaboração de relações, mapas contabilísticos e outros, respeitantes ou 
relacionados com os serviços respectivos, de modo que seja assegurada 
a sua remessa atempada às entidades destinatárias;

12) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas as 
respostas e informações pedidas pelas diversas entidades;

13) Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam 
atendidos com a prontidão e qualidade;

14) Controlo de assiduidade, pontualidade, faltas e licenças dos fun-
cionários em serviço na respectiva secção;

15) Promover a organização e conservação em boa ordem do arquivo 
de documentos e processos e demais assuntos relacionados com a res-
pectiva secção;

16) Verificar e controlar os procedimentos de liquidação das coimas 
e o direito à redução nos termos do artigo 29.º do Regime Geral das 
Infracções Tributárias, tendo presente o preceituado no artigo 30.º e no 
artigo 31.º do mesmo diploma legal;

17) Verificação do andamento e controlo de todos os serviços a cargo 
da secção, incluindo os não delegados, tendo em vista a sua perfeita e 
atempada execução, tendo sempre como objectivo atingir os resultados 
superiormente determinados e constantes do plano anual de activida-
des.

IV — De carácter específico
À adjunta Ana Maria Sousa Rosa Pascoal, que chefia a Secção da 

Tributação do Património, competirá:
1) Fiscalizar e controlar os bens do Estado, mapas do cadastro, seus 

aumentos e abatimentos, bem como o controlo dos bens prescritos e 
abandonados;

2) Promover o cumprimento de todas as solicitações vindas da DGPE 
e da Direcção de Finanças, nomeadamente no que se refere a iden-
tificações, avaliações, registo na Conservatória do Registo Predial, 
devoluções, cessões, registo no livro modelo n.º 26 e tudo o que com o 
mesmo se relacione, exceptuando as funções que, por força de respectiva 
credencial, sejam da exclusiva competência do chefe do serviço (v. g., 
assinatura do auto de cessão, de devoluções, escrituras, etc.);

3) Proferir despacho, distribuição e registo de cadernetas prediais;
4) Promover todos os procedimentos e praticar os actos necessários 

no âmbito da Contribuição Autárquica, Imposto Municipal Sobre Imó-
veis, Imposto Municipal Sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis 
e Imposto do Selo (transmissões gratuitas) aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 287/2003, de 12 de Novembro, incluindo a apreciação e decisão 
de todas as reclamações administrativas, apresentadas nos termos do 
Código das Contribuição Autárquica (artigo 32.º) e do Código da Con-
tribuição Predial e do Imposto sobre a Indústria Agrícola (artigo 269.º) 
e do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (artigo 130.º), sobre 
matrizes prediais, pedidos de discriminação, rectificação e verificação 
de áreas de prédios urbanos, rústicos ou mistos;

5) Orientar e supervisionar a tramitação dos processos instaurados 
com base nos pedidos de isenção de contribuição autárquica, pedidos de 
isenção do Imposto Municipal Sobre Imóveis, bem como dos respectivos 
pedidos de não sujeição e praticar neles todos os actos em que a com-
petência pertença ao Chefe do Serviço de Finanças, nomeadamente a 
decisão final, e promover a sua cessação, quando deixarem de se verificar 
os pressupostos para o seu reconhecimento, com excepção da restituição 
do Imposto Municipal de Sisa, nos termos do artigo 14.º do Código do 
Imposto Municipal de Sisa e Imposto sobre as Sucessões e Doações, 
bem como os casos a que haja lugar a indeferimento;

6) Mandar autuar os processos de avaliação nos termos da lei do 
inquilinato e do artigo 36.º do Regulamento do Arrendamento Urbano 
e praticar todos os actos a eles respeitantes;

7) Orientar e fiscalizar todo o serviço relacionado com as avaliações 
para efeitos da Contribuição Autárquica, Imposto Municipal sobre Imó-
veis, incluindo os pedidos de segundas avaliações (artigo 76.º do CINGI) 
e praticar os actos necessários que sejam da competência do Chefe do 
Serviço de Finanças, bem como assinar os documentos, termos e des-
pachos, orientação dos trabalhos dos peritos locais, com excepção dos 
actos relativos à posse, nomeação e ou substituição de peritos locais, 
assim como a assinatura dos mapas resumo e folhas de despesa, bem 
como a orientação de todo o serviço relacionado com as reclamações 
cadastrais rústicas;

8) Fiscalizar e controlar o serviço de alterações matriciais, inscri-
ções e identificações, bem como de todas as liquidações, incluindo de 
anos anteriores, e de todos os elementos recebidos de outras entidades, 
nomeadamente das Câmaras Municipais, Notários e outros Serviços 
de Finanças;

9) Praticar todos os actos respeitantes aos bens prescritos e aban-
donados a favor do Estado, nomeadamente a coordenação e controlo 
de todo o serviço, depósito dos valores abandonados e elaboração das 
respectivas relações e mapas;

10) Coordenar e controlar todo o serviço de informática tributária da 
Contribuição Autárquica, Imposto Municipal sobre Imóveis, Imposto 
Municipal Sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis e Imposto do 
Selo (transmissões gratuitas), incluindo a autorização para as liquidações 
e suas correcções, garantindo, em tempo útil, a recolha e actualização de 
dados para lançamento e emissão de documentos, incluindo a autorização 
para proceder às suas anulações;

11) Coordenar e controlar diariamente os documentos de cobrança 
do Imposto Municipal de Sisa, Imposto Municipal Sobre as Transmis-
sões Onerosas de Imóveis, e dos emolumentos devidos nas certidões, 
cadernetas e outros serviços prestados, mantendo o registo devidamente 
actualizado e averbado do bom pagamento efectuado;
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12) Mandar instaurar e controlar os processos administrativos de 
liquidação dos impostos integrados na secção, quando a competência 
pertença ao Serviço de Finanças, com base nas declarações dos sujeitos 
passivos ou, oficiosamente, na falta destas, e praticar todos os actos a 
eles respeitantes, incluindo a Contribuição Especial a que se refere o 
Decreto -Lei n.º 43/98, de 3 de Março;

13) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao Imposto 
Municipal de Sisa e praticar todos os actos relacionados, nomeadamente 
a conferência e assinatura dos termos de liquidação, respectivos averba-
mentos, conferência de relações de notários, bem como os despachos, 
mandados e termos de avaliação e demais actos a praticar em processos 
do artigo 109.º do Código do Imposto Municipal de Sisa e Imposto sobre 
as Sucessões e Doações, com excepção da autorização para rectificação 
dos termos de declaração, da nomeação e ou substituição dos peritos 
locais e Imposto Municipal Sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis 
e praticar todos os actos com ele relacionados;

14) Orientar a tramitação dos processos do Imposto Sobre as Sucessões 
e Doações e a sua normal instrução, sua conferência e assinatura das 
respectivas liquidações e mapas da divisão do imposto em anuidades e 
prestações, com excepção daqueles cujo valor tenha de ser submetido 
à conferência pela Direcção de Finanças e a apreciação das garantias 
oferecidas para assegurar o pagamento do imposto e ainda do imposto 
do selo (transmissões gratuitas);

15) Promover e controlar a extracção de mapas demonstrativos das 
liquidações, execução dos mapas estatísticos e serviço mensal e sua 
remessa atempada à Direcção de Finanças;

16) Promover e controlar a escrituração do livro de registo de pro-
cessos de imposto sucessório instaurados, modelo 3 -D, fiscalização das 
relações de óbitos e outros elementos para a economia do imposto, a 
extracção do modelo 17 -A para actualização das matrizes e base de dados 
para a liquidação do Imposto Municipal sobre Imóveis, e de verbetes de 
fiscalização de processos pendentes, averbamento/recolha através das 
relações do modelo 5 -D, das conservatórias do registo civil, na aplica-
ção informática do cadastro único, da data de óbito dos contribuintes 
falecidos, bem como a origem da informação (Serviço de Finanças), 
conforme instruções transmitidas por e -mail de 10 de Setembro de 2004 
da Direcção de Serviços de Cadastro;

17) Proferir despacho de junção aos processos de documentos com 
ele relacionados;

18) Promover e controlar a boa organização e arquivo de processos, 
incluindo os processos findos e respectivos verbetes;

19) Assinar mandados, passados em meu nome, incluindo os emitidos 
em cumprimento de despacho anterior;

20) Controlar o livro a que se refere a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 189/1996, de 31 de Outubro, procedendo à remessa das 
reclamações nos termos do n.º 8 da referida resolução;

21) Controlar a fiscalização dos verbetes dos usufrutuários;
22) Controlar o impedimento de reconhecimento do direito a benefí-

cios fiscais em sede de Contribuição Autárquica e do Imposto Municipal 
sobre Imóveis e Imposto Municipal Sobre as Transmissões Onerosas 
de Imóveis (artigo 11.º -A e artigo 12.º do Estatuto dos Benefícios Fis-
cais);

23) Orientar e controlar os pedidos de restituição dos impostos não 
informatizados e a sua recolha informática através da aplicação infor-
mática criada para o efeito.

V — Ao Adjunto Arménio Luís Dias Ramos, que chefia a Secção da 
Tributação do Rendimento e Despesa, competirá:

1) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao Imposto Sobre 
o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS) e ao Imposto Sobre o Rendi-
mento das Pessoas Colectivas (IRC), promover todos os procedimentos 
e praticar todos os actos necessários à execução do serviço referente aos 
indicados impostos, bem como à fiscalização dos mesmos;

2) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao Imposto Sobre 
o Valor Acrescentado (IVA), promover todos os procedimentos e praticar 
os actos necessários à execução do serviço referente ao indicado imposto 
e fiscalização do mesmo, incluindo a recolha informática da informação 
nas opções superiormente autorizadas, verificar as notas de apuramento 
dos modelos 382 e 383 (à excepção da fixação prevista no artigo 82.º e 
no artigo 84.º do Código do IVA, promover a organização dos processos 
individuais dos sujeitos passivos, controlo da emissão do modelo 344, 
bem como o seu adequado tratamento e promover a elaboração do BAO, 
com vista à correcção de errados enquadramentos cadastrais, bem como 
acautelar situações de caducidade do imposto;

3) Controlar e promover a atempada fiscalização dos sujeitos passivos 
do regime especial dos pequenos retalhistas, através das guias de entrega 
do imposto, mantendo as fichas de conta corrente devidamente actuali-
zadas, bem como acautelar situações de caducidade do imposto;

4) Fiscalização e controlo interno, incluindo elementos de cruzamento 
de várias declarações, designadamente de IR;

5) Controlar e coordenar os procedimentos relacionados com o ca-
dastro único, quer com o módulo de identificação, quer com o módulo 
de actividade, mantendo permanentemente actualizados e em perfeita 
ordem os respectivos ficheiros e bem assim o arquivo dos documentos 
de suporte aos mesmos nos termos que estão superior e informatica-
mente definidos;

6) Orientar e controlar a recepção, registo prévio, visualização e 
loteamento das declarações e relações a que estejam obrigados os su-
jeitos passivos de IR, bem como a sua recolha informática nos casos 
superiormente autorizados, ou a sua atempada remessa aos diversos 
centros de recolha de dados nos restantes casos e nos termos que estão 
superiormente definidos, e, ainda, o seu bom arquivamento relativamente 
às declarações e relações e quaisquer outros documentos respeitantes 
aos sujeitos passivos desta área fiscal;

7) Controlar as reclamações, os recursos hierárquicos apresenta-
dos pelos sujeitos passivos, após as notificações efectuadas, face à 
alteração/fixação do rendimento colectável/imposto e promover a sua 
célere remessa à Direcção de Finanças, nos termos e prazos legalmente 
estabelecidos;

8) Assinar mandados, passados em meu nome, incluindo os emitidos 
em cumprimento de despacho anterior;

9) Passar e assinar requisições de serviço à fiscalização, emitidas em 
execução de despacho anterior;

10) Coordenar e controlar diariamente os documentos dos emolumen-
tos devidos nas certidões e outros serviços prestados, mantendo o registo 
devidamente actualizado e averbado do bom pagamento efectuado;

11) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao número fiscal 
de contribuinte;

12) Controlar o impedimento de reconhecimento do direito a benefí-
cios fiscais em sede de Impostos sobre o Rendimento e Despesa (artigo 
11.º -A e artigo 12.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais);

13) Orientar e controlar os pedidos de restituição dos impostos não 
informatizados e a sua recolha informática através da aplicação infor-
mática criada para o efeito;

14) Coordenar, orientar, controlar e instruir os processos de Gestão de 
Divergências de IRS, nas respectivas campanhas, conforme metodologia 
superiormente definida pela Direcção de Finanças, tendo como objectivo 
a sua eficaz e eficiente decisão.

15) Promover a arrumação mensal das cópias dos ofícios expedidos;
16) Coordenar e controlar todo o serviço de entradas;
17) Coordenar e controlar todo o serviço de correios e telecomuni-

cações; 18) Promover a elaboração dos mapas do plano de actividades 
dos modelos PA Recolha de indicadores não informatizados e coordenar 
o serviço relacionado com o mesmo, nomeadamente o atempado envio 
aos seus destinatários;

VI — À Adjunta Floripes da Silva Henriques Costa de Freitas, que 
chefia a Secção de Justiça Tributária, competirá:

1) Orientar, coordenar e controlar todo o serviço relacionado com os 
processos de reclamação graciosa, contra -ordenação, oposição, embargos 
de terceiro e execução fiscal e tomar as medidas necessárias com vista à 
sua rápida conclusão, dentro dos prazos legais previstos na lei.

2) Assinar despachos e registos de autuação de processos de reclama-
ção graciosa, promover a instrução dos mesmos e praticar todos os actos 
com eles relacionados com vista à sua preparação para a decisão;

3) Mandar registar e autuar os processos de contra -ordenação fiscal, 
dirigir a instrução e investigação dos mesmos e praticar todos os actos 
a eles respeitantes, incluindo a execução das decisões neles proferidas, 
com excepção da fixação das coimas, dispensa e atenuação especial 
das mesmas, reconhecimento de causa extintiva do procedimento e 
inquirição de testemunhas;

4) Mandar registar e autuar os autos de apreensão de mercadorias 
em circulação de conformidade com o Decreto -Lei n.º 147/2003, de 
11 de Julho;

5) Mandar registar e autuar os processos de execução fiscal, proferir 
despachos para a sua instrução e praticar todos os actos ou termos que, 
por lei, sejam da competência do Chefe do Serviço de Finanças, incluindo 
a extinção por pagamento ou anulação, com excepção de:

a) Declarar extinta a execução e ordenar o levantamento da penhora, 
nos casos em que os bens penhorados se encontrem sujeitos a registo;

b) Reconhecimento da prescrição (artigo 175.º do Código de Pro-
cedimento e de Processo Tributário (Código de Procedimento e de 
Processo Tributário) e declaração em falhas [artigo 272.º do Código de 
Procedimento e de Processo Tributário];

c) Decidir a suspensão de processos (artigo 169.º do Código de Pro-
cedimento e de Processo Tributário);

d) Proferir despachos para a venda de bens por qualquer das formas 
previstas no Código de Procedimento e de Processo Tributário;

e) Aceitação de propostas e decisão sobre as vendas de bens por 
qualquer das formas previstas no respectivo Código;
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f) Todos os restantes actos formais relacionados com a venda de bens 
e que sejam da competência do chefe do Serviço de Finanças;

g) Decidir os pedidos de pagamentos em prestações, incluindo de 
coimas, nos termos do Decreto -Lei n.º 433/82.

6) Mandar autuar os incidentes de embargos de terceiro e os processos 
de oposição e praticar todos os actos a eles respeitantes ou com eles 
relacionados;

7) Promover, dentro dos prazos previstos, todos os procedimentos 
relacionados com as impugnações apresentadas, praticando os actos 
necessários da competência do Chefe do Serviço de Finanças, incluindo 
a execução de decisões neles proferidas, com exclusão da revogação 
do acto impugnado prevista no artigo 112.º do Código de Procedimento 
e de Processo Tributário e organização do processo administrativo a 
que se refere o artigo 111.º do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário; 

8) Instruir e informar os recursos contenciosos e judiciais;
9) Programar e controlar o serviço externo relacionado com a justiça 

tributária e as notificações ou citações via postal e pessoais;
10) Promover a elaboração de todos os mapas de controlo e gestão 

da dívida executiva e processos, nomeadamente os 15 -G/1, EF, PAJUT, 
Decreto -Lei n.º 225/1994 e Decreto -Lei n.º 124/1996, clubes de futebol 
e coordenar o serviço relacionado com os mesmos, nomeadamente o 
atempado envio aos seus destinatários;

11) Assinar mandados, passados em meu nome, incluindo os emitidos 
em cumprimento de despacho anterior;

12) Passar e assinar requisições de serviço à fiscalização, emitidas 
em execução de despacho anterior;

13) Controlar e fiscalizar o andamento dos processos e a sua confe-
rência com os respectivos mapas;

14) Execução de instruções e conclusão de processos de execução fis-
cal, tendo em vista a permanente extinção do maior número de processos, 
redução dos saldos, quer de processos, quer da dívida exequenda, por 
forma a serem atingidos os objectivos superiormente determinados;

15) Promover a recolha no SEF, das certidões de dívida emitidas 
por este Serviço de Finanças e as recebidas de outras entidades, cuja 
liquidação não é da competência dos Serviços da DGCI;

16) Promover o registo dos bens penhorados;
17) Mandar expedir cartas precatórias;
18) Promover a passagem de certidões de dívidas à Fazenda Nacio-

nal, incluindo aquelas que respeitam a citações ao chefe do Serviço de 
Finanças pelos Tribunais Judiciais, Tribunais de Comércio e Tribunais 
Tributários;

19) Coordenar e controlar diariamente os documentos de cobrança 
e dos emolumentos devidos nas certidões e outros serviços prestados, 
mantendo o registo devidamente actualizado e averbado do bom paga-
mento efectuado;

20) Promover a elaboração de todo o expediente respeitante ao eco-
nomato;

21) Orientar e controlar os pedidos de restituição dos impostos não 
informatizados e a sua recolha informática através da aplicação infor-
mática criada para o efeito;

22) Despacho de junção aos processos de documentos com ele re-
lacionados;

23) Tomar as necessárias medidas no sentido de se evitarem as pres-
crições de dívidas nos processos de execução fiscal e as prescrições das 
coimas nos processos de contra -ordenação;

24) Providenciar no sentido da execução atempada das compensações 
de créditos online dos impostos informatizados e centralizados, por conta 
das respectivas dívidas, bem como as restituições que forem devidas 
aos contribuintes;

VII — Ao adjunto Adelino Manuel Afonso Ramos, que chefia a Sec-
ção de Cobrança, competirá:

1) O controlo, coordenação e procedimentos de todos os actos res-
peitantes ao Imposto Único de Circulação, incluindo:

2) Promover as notificações e restantes procedimentos respeitantes 
à receita do Estado, cuja liquidação não é da competência dos serviços 
da DGCI, incluindo as reposições abatidas e não abatidas.

3) Promover a requisição de impressos e a sua organização perma-
nente;

4) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao material e bens 
do Estado, promovendo o seu registo cadastral e sua distribuição pelos 
serviços, prevenindo a sua racional utilização e a elaboração dos mapas 
do cadastro e seus aumentos e abatimentos;

5) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao pessoal, 
designadamente a abertura e controlo do livro de ponto, elaboração, 
na aplicação informática respectiva, do mapa de faltas e licenças dos 
funcionários, bem como a sua comunicação aos serviços respectivos, 
pedidos de verificação domiciliária de doença e pedidos de apresen-

tação à Junta Médica, excluindo justificação de faltas e concessão ou 
autorização de férias;

VIII — Notas comuns Delego ainda em cada Chefe de Finanças-
-Adjunto: a) Exercer a adequada acção formativa, manter a ordem e a 
disciplina na secção a seu cargo; b) Controlar a execução e produção 
da sua secção de forma que sejam alcançados os objectivos previstos 
nos planos de actividades; c) Nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 500/1979, de 22 de Dezembro, e da alínea i) do artigo 59.º do Regime 
Geral das Infracções Tributárias, é atribuída ainda a competência para 
levantamento de autos de notícia; d) Cada CFA propor -me -á, sempre 
que se m ostre necessário e ou conveniente, as rotações de serviços dos 
respectivos funcionários; e) Em todos os actos praticados no exercício 
transferido da delegação de competências, os delegados deverão fazer 
sempre menção expressa dessa competência, utilizando a expressão 
“Por delegação do chefe do Serviço Finanças”, com a indicação da 
data em que foi publicada a presente delegação na 2.ª série do Diário 
da República.

IX — Substituição legal Nas minhas faltas, ausências ou impedi-
mentos, o meu substituto legal é o Adjunto Arménio Luis Dias Ramos. 
Na ausência deste, o substituto será o Adjunto com mais antiguidade 
na categoria.

Observações
Tendo em consideração o conteúdo doutrinal do conceito de delega-

ção de competências, conforme o previsto no artigo 39.º do Código do 
Procedimento Administrativo, o delegante conserva, entre outros, os 
seguintes poderes:

a) Chamamento a si, a qualquer momento e sem formalidades, da 
tarefa de resolução e apreciação que entenda convenientes, sem que isso 
implique a derrogação, ainda que parcial, deste despacho;

b) Modificação, anulação ou revogação dos actos praticados pelos 
delegados. XI — Produção de efeitos

O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de Março de 2008, 
ficando, por este meio, ratificados todos os actos e despachos entretanto 
proferidos sobre as matérias ora objecto de delegação.

25 de Junho de 2008. — O Chefe do Serviço de Finanças de Odivelas, 
em regime de substituição, Carlos Manuel Barceló de Brito. 

 Aviso n.º 21393/2008

Delegação de competências

Atendendo ao facto de ter ocorrido remodelação na chefia das secções 
em funcionamento neste Serviço de Finanças, solicita -se autorização 
para, ao abrigo do disposto no artigo 94.º do Decreto Lei n.º 42/83, de 
20/5, do artigo 35.º do Código de Procedimento Administrativo e do 
artigo 62.º do Lei Geral Tributária, delegar competências próprias pela 
seguinte forma:

1 — Chefia das Secções:

1.ª Secção — Tributação do Rendimento e Despesa — adjunto Joa-
quim Manuel Valador Baliza — Inspector Tributário — N2;

2.ª Secção — Tributação do Património — adjunto Armando José 
Coelho Mafra Louraço — TAT N2;

3.ª Secção — Justiça Tributária — adjunta em regime de substituição 
Fernanda Maria Silvestre Cabrita — TAT N2;

4.ª Secção — Secção de Cobrança — adjunta em regime de substi-
tuição Maria de Fátima Canhoto Nunes — TATA N3.

2 — Atribuições de competência de carácter geral:

Para levantamento de autos de notícia relativos a infracções detectadas 
e decidir os pedidos de pagamento de coimas com redução, nos termos 
do artigo 29.º do RGIT;

Para mandar passar ou indeferir pedidos de certidões, incluindo as 
referidas no n.º 1 do artigo 37.º do CPPT e cadernetas prediais;

Promover a organização e arquivo dos documentos respeitantes aos 
serviços adstritos à secção, bem como controlar e requisitar os impressos 
necessários ao seu funcionamento;

Assinar e distribuir os documentos que tenham a natureza de expe-
diente diário, bem como ordens de serviço e mandados de notificação, 
bem como ainda proferir despachos de mero expediente e assinar cor-
respondência dirigida a entidades diversas e a outros serviços da DGCI, 
excepto se dirigida a Superior Hierárquico;
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Informar quaisquer petições, exposições ou reclamações, bem como 
recursos hierárquicos, em relação aos serviços a cargo da secção;

Mandar extrair e assinar certidões de relaxe no termos do artigo 88.º 
do CPPT, relativamente a Contribuições, Impostos ou Processos afectos 
à secção;

Controlar a elaboração dos mapas relativos ao serviço da secção 
e proceder à divulgação pelo pessoal de instruções administrativas e 
legislação relacionada com os serviços a cargo da DGCI;

Controlar a assiduidade, pontualidade e disciplina do pessoal afecto à 
secção e pedir a verificação domiciliária de doença ou submissão a junta 
médica do mesmo. Exceptua -se o visto o plano de férias, justificar faltas 
e autorizar férias, sem prejuízo de audição do seu parecer;

Verificar e controlar os serviços, de modo a que sejam respeitados os 
prazos legais ou superiormente previstos, a utilização dos programas 
e sistemas informáticos existentes no Serviço de Finanças, bem como 
a conferência do pagamento das guias de receita emitidas pela secção;

Promover a organização dos processos administrativos referidos no 
artigo 111.º do CPPT, relativamente aos impostos a cargo da secção;

Promover e controlar a rapidez e eficácia do atendimento dos utentes, 
bem como a resposta a solicitações feitas por quaisquer entidades;

Exercer a adequada acção formativa.

3 — Atribuições de competência de carácter específico:
No Adjunto Joaquim Manuel Valador Baliza
Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao Imposto sobre 

o Valor Acrescentado (IVA) e aos impostos sobre o rendimento (IRS e 
IRC), praticando todos os actos necessários à sua execução, incluindo 
acções de fiscalização e controlo do cumprimento das obrigações fiscais 
do universo de sujeitos passivos cuja residência fiscal se situe na área 
deste concelho;

Coordenar e controlar a recepção, registo, visualização, loteamento e 
recolha dos diversos tipos de declarações, relacionadas com IVA, IRS 
e IRC, apresentadas pelos sujeitos passivos, bem como a sua remessa a 
outros serviços fiscais quando necessário;

Praticar todos os actos necessários, respeitantes a liquidações oficiosas, 
adicionais, pagamentos em falta e arrecadação de coimas comunicadas 
pelo SAIVA, bem como controlar as notas modelo 344, 382 e 383;

Controlar e coordenar todos os procedimentos relacionados com o 
cadastro único, a boa ordem no arquivo dos extractos informáticos do 
registo e a organização dos processos individuais dos sujeitos passivos 
quando necessária;

Coordenar e controlar a tarefa relacionada com os processos de re-
dução de coima, relativos ao serviço da secção;

Controlar e coordenar todo o serviço relacionado com a limitação à 
usufruição direito a benefícios fiscais respeitantes aos impostos sobre 
o rendimento e despesa;

Promover o envio diário do correio e o registo das entradas de cor-
respondência.

No Adjunto Armando José Coelho Mafra Louraço
Coordenar, controlar e praticar todos os actos relativos ao IMI, nomea-

damente a recolha informática das declarações prestadas ou apresentadas, 
atribuição de fichas de avaliação, controlo, fiscalização e validação das 
avaliações, inscrições de prédios, averbamentos, conservação e manu-
tenção das matrizes, recolha de elementos para a informática com vista 
à tributação e fiscalização;

Praticar todos os actos (incluindo a apreciação e despacho) respeitantes 
a pedidos de isenção e de não sujeição a IMI, bem como nas reclamações 
e pedidos de segundas avaliações apresentadas;

Coordenar todo o serviço respeitante a Contribuição Especial, desde 
a fiscalização, até à liquidação, bem como decidir sobre pedidos de 
pagamento em prestações, excepto substituição de peritos avaliadores;

Coordenar, controlar e praticar todos os actos relativos à instrução, 
liquidação e fiscalização do Imposto de Selo;

Coordenar, controlar e praticar todos os actos relativos à liquidação e 
fiscalização, incluídas as isenções condicionadas de I. M. T., bem como 
promover as avaliações que se mostrem necessárias;

Promover o cumprimento de todos os assuntos relacionados com o 
Património do Estado (inscrições matriciais e no livro modelo 26, registos 
na Conservatória, justificações, cessões e devoluções, excepto o que por 
força de credencial competente for de competência exclusiva do Chefe 
de Finanças), nomeadamente a solicitação da DGPE e DF;

Mandar autuar, instruir e praticar todos os actos em processos de 
avaliação do inquilinato, excepto a substituição de louvados;

Fiscalizar e coordenar internamente o Imposto do Selo;
Praticar todos os actos relativos aos extintos Imposto Municipal de 

Sisa, Contribuição Autárquica e Imposto sobre as Sucessões e Doa-
ções;

Coordenar e controlar a tarefa relacionada com os processos de re-
dução de coima, relativos ao serviço da secção;

Controlar e coordenar todo o serviço relacionado com a limitação à 
usufruição direito a benefícios fiscais respeitantes aos impostos sobre 
o património;

Na Adjunta Fernanda Maria Silvestre Cabrita
Assinar despachos de registo e autuação dos processos regulados 

no CPPT;
Proferir despachos para instrução dos processos de execução fiscal, 

assinar mandados de citação e citações postais e praticar todos os actos 
a eles respeitantes, incluindo o registo de penhoras, tendo em vista a sua 
extinção, quer por pagamento, quer por anulação, quer por prescrição 
até ao valor de 100.000,00 €, bem como julgar em falhas processos de 
valor não superior a 250.000,00 €;

Apreciar e decidir pedidos de pagamento em prestações apresentados 
relativamente a dívidas em execução até ao valor de 300 unidades de 
conta;

Mandar registar autos de apreensão de mercadorias em circulação, 
elaborados nos termos do Decreto -Lei n.º 147/2003, de 11 de Julho, bem 
como praticar todos os actos tendentes à sua extinção;

Ordenar a passagem de certidões de dívida à Fazenda Nacional em 
que tenha havido citação do Chefe do Serviço de Finanças;

Praticar todos os actos necessários à informação e remessa à DF ou ao 
Tribunal Administrativo e Fiscal dos processos de oposição, embargos 
de terceiro, reclamação de créditos, bem como das reclamações referidas 
no artigo 276.º do CPPT;

Proferir despachos para instrução dos processos de Contra -Ordenação, 
mandar restituir os bens apreendidos após pagamento das coimas e 
cumprimento das obrigações, mandar arquivar processos findos por 
pagamento ou por extracção da certidão de dívida;

Apreciar e decidir pedidos de pagamento em prestações de coimas 
fixadas em PCO;

Proferir despachos para instrução dos processos de reclamação;
Proferir despachos relativos às situações referidas no artigo 37.º do 

CPPT;
Coordenar e controlar as tarefas relacionadas com as aplicações infor-

máticas relacionadas com processos executivos e de contra -ordenação, 
este apenas no que respeita a PCO;

Controlar e orientar a execução do sistema de restituições;
Promover e controlar os mapas de faltas e licenças ou outros rela-

cionados com pessoal.

Na Adjunta Maria de Fátima Canhoto Nunes
Autorizar o funcionamento das caixas no SLC;
Efectuar o encerramento informático diário do SLC e conferir os 

valores entrados e saídos da secção;
Realizar os balanços previstos na lei, sem prejuízo daqueles que o 

delegante entenda efectuar;
Assegurar o depósito diário das receitas cobradas, na conta bancária 

expressamente indicada para o efeito pela DGT;
Efectuar as requisições e devoluções de valores selados e impressos à 

INCM, conferir e registar no SLC as respectivas entradas e saídas;
Analisar os erros detectados no acto de pagamento que lhe forem 

comunicados pelos caixas e eliminar do registo de pagamento de docu-
mentos no SLC, caso conclua pela sua procedência, devendo proceder 
ao averbamento do motivo de forma clara e concisa;

Notificar os autores materiais de alcances e elaborar o competente 
auto de ocorrência caso o seu autor o não satisfaça;

Proceder à anulação de pagamentos em que se verifique a má cobrança 
e remeter os respectivos suportes de informação aos serviços que admi-
nistrem ou liquidem a receita cujo pagamento foi anulado;

Manter actualizados os diversos elementos de escrituração referidos 
no Regulamento das Entradas e Saídas de Fundos, Contabilização e 
Controlo das Operações de Tesouraria e Funcionamento das Caixas;

Manter organizado o arquivo a que se refere o artigo 44.º do Decreto-
-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho;

Supervisionar, organizar, conferir e assinar o serviço de contabili-
dade e demais mapas da secção e promover a sua remessa aos serviços 
competentes;

Organizar a conta de gerência nos termos e instrução n.º 1/99 — 2.ª 
Secção do Tribunal de Contas

Controlar e fiscalizar todo o serviço relacionado com os impostos de 
circulação, camionagem e municipal sobre veículos, incluindo a conces-
são de dísticos especiais e de isenção, bem como o registo informático 
e arquivo dos documentos com eles relacionados;

4 — Na minha ausência substituir -me -á o chefe de finanças adjunto 
Joaquim Manuel Valador Baliza.
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5 — A presente delegação de competência não prejudica o chama-
mento a si da resolução de qualquer assunto, sem quaisquer formalidades 
e a qualquer momento e sem derrogação ainda que parcial da presente 
delegação, bem como a modificação ou revogação dos actos praticados 
pelos delegados, com estrito respeito ético e legal.

6 — A presente delegação produz desde 1 de Novembro de 2007, fi-
cando por este meio ratificados todos os despachos entretanto proferidos 
sobre as matérias objecto da presente delegação de competências.

21 de Novembro de 2007. — O Chefe do Serviço de Finanças do 
Montijo, Américo Alves da Silva. 

 Aviso n.º 21394/2008

Delegações de competências
Nos termos do artigo 62º da Lei Geral Tributária, artigo 35º do Código 

de Procedimento Administrativo e artigo 94º do Decreto -Regulamentar 
n.º 42/83, de 20 de Maio, delego competências próprias nos chefes de 
finanças -adjuntos a seguir indicados, do seguinte modo:

1 - Chefias das Secções:
Secção da Tributação — Impostos sobre o Património e Impostos 

sobre o rendimento e despesa — António José Alves Santos Seabra;
Secção de Cobrança, englobando a Justiça Tributária — Eduardo 

Jorge Nunes da Costa.

2 - Competência de ordem geral — aos chefes das secções, sem pre-
juízo das funções que pontualmente lhes venham a ser atribuídas pelo 
chefe do serviço de finanças ou seus superiores hierárquicos, bem como 
da competência que lhes atribui o artigo 93º do Decreto Regulamentar 
n.º 42/83, de 20 de Maio e que é assegurar, sob minha orientação e 
supervisão, o funcionamento das secções e exercer a acção formativa e 
disciplinar relativa aos funcionários, competirá:

2.1 -De carácter geral:
a) O controlo de assiduidade, faltas e licenças dos respectivos fun-

cionários;
b) Exercer a adequada acção formativa, manter a ordem, disciplina e 

urbanidade na secção a seu cargo;
c) O controlo e acompanhamento da execução e produção da secção 

de forma a que sejam alcançados os objectivos fixados;
d) Assinar e distribuir documentos que tenham a natureza de expe-

diente diário;
e) Verificar e controlar os serviços de forma a que sejam respeitados 

os prazos fixados, quer legalmente quer pelas instâncias superiores;
f) Providenciar para que sejam prestadas, com prontidão, todas as 

respostas e informações pedidas pelas diversas entidades;
g) Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam aten-

didos com prontidão e qualidade;
h) Proceder ao despacho, distribuição e registo de certidões que lhe 

couberem, excepto nos casos em que haja lugar a indeferimento;
i) Assinatura da correspondência da secção que tenha carácter de 

mero expediente, incluindo as notificações, com excepção da que for 
dirigida a entidades hierarquicamente superiores, bem como autoridades 
judiciais e administrativas;

j) Verificação do andamento e controlo de todos os serviços a cargo 
da sua secção, incluindo os não delegados, tendo em vista a sua perfeita 
e atempada execução;

l) A instrução e informação de quaisquer petições, exposições e re-
cursos hierárquicos;

m) Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, assegurando 
a sua remessa atempada às entidades destinatárias;

n) Promover a organização e conservação em boa ordem do arquivo 
de documentos e ficheiros respeitantes aos serviços adstritos à secção;

o) Propor -me, sempre que se mostre necessário ou conveniente, as 
rotações de serviço dos funcionários.

2.2 — De carácter especifico:
2.2  -1 -No adjunto António José Alves Santos Seabra:
a) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto sobre 

o valor acrescentado (IVA), promover todos os procedimentos e praticar 
todos os actos necessários à execução do serviço referente ao citado 
imposto, bem como a fiscalização relativa ao REPR, incluindo toda a 
informação para o sistema informático do IVA;

b) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto sobre 
o rendimento das pessoas singulares (IRS) e ao imposto sobre o rendi-
mento das pessoas colectivas (IRC) e promover todos os procedimentos 
e praticar os actos necessários à execução do serviço referente aos in-
dicados impostos e fiscalização dos mesmos, com base nos elementos 
disponíveis e existentes no serviço de finanças;

c) Orientar e controlar a recepção, visualização, registo prévio e lo-
teamento das declarações e relações a que sejam obrigados os sujeitos 
passivos de IR e a sua atempada remessa aos diversos centros de recolha, 
nos termos em que estão superiormente definidos, e ainda o bom arqui-
vamento das declarações da competência deste serviço de finanças;

d) Controlar as reclamações e os recursos hierárquicos apresentados 
pelos sujeitos passivos após as notificações efectuadas face à alteração/fi-
xação do rendimento colectável/imposto e promover a sua remessa atem-
pada à Direcção de Finanças nos termos legalmente estabelecidos;

e) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao cadastro 
único;

f) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto mu-
nicipal sobre imóveis (IMI) e praticar todos os actos com ele relacio-
nados;

g) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto muni-
cipal sobre as transmissões onerosas de imóveis (IMT) e praticar todos 
os actos com ele relacionados;

h) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto do 
selo e praticar todos os actos com ele relacionados;

i) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante aos impostos 
revogados pelo Dec. Lei 287/2003, de 12 de Novembro, até à sua con-
clusão;

j) Praticar todos os actos respeitantes aos pedidos de isenção de IMI, 
incluindo o seu indeferimento, bem como os relativos aos pedidos de 
não sujeição, compreendendo os averbamentos das isenções concedidas 
e a sua fiscalização e recolha para o sistema informático;

l) Mandar autuar os processos de avaliação nos termos da Lei do 
inquilinato, do artigo 36º do Regime do Arrendamento Urbano, novo 
RAU, e praticar todos os actos a eles respeitantes;

m) Controlar o impedimento de reconhecimento do direito a bene-
fícios fiscais em sede dos impostos acima referidos (artºs 11 -A e 12º 
do EBF);

n) Promover o cumprimento de todas as solicitações respeitantes ao 
património de bens do Estado, com excepção das funções que, por força 
de credencial, sejam da exclusiva competência do chefe do serviço de 
finanças;

o) Praticar todos os actos respeitantes aos bens prescritos e abando-
nados a favor do Estado e, bem assim, aos declarados judicialmente a 
favor do Estado;

p) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao material e 
bens do Estado;

q) Coordenar e controlar todo o serviço de entradas, de correios e 
telecomunicações.

2.2 — 3 - No adjunto Eduardo Jorge Nunes da Costa,
a) Assinatura da correspondência relativa à Secção de Cobrança (D.Lei 

519 -A/79, artigo 51º n.º IV, alínea c);
b) Emitir a certidão a que se refere o artigo 16º nº5 do Código do 

Imposto Único de Circulação, aprovado pela Lei 22 -A/2007, de 29 
de Junho;

c) Mandar registar, autuar e proferir despachos para a instrução de 
processos de execução fiscal, praticar os actos com eles relacionados 
incluindo os despachos por extinção por pagamento, declaração em 
falhas ou anulação, com excepção de:

1) Despachos na reversão contra os responsáveis subsidiários;
2) Despachos de marcação de venda por qualquer das formas pre-

vistas;
3) Aceitação de propostas de decisão sobre a venda de bens em pro-

cesso de execução fiscal em qualquer das modalidades;
4) Todos os restantes actos formais relacionados com a venda de bens 

que sejam da competência do chefe do serviço de finanças;
5) Decisão sobre os pedidos de pagamento em prestações, bem como 

a apreciação e fixação de garantia;

d) Coordenar e controlar a aplicação informática sistema de paga-
mentos/compensações;

e) Executar as instruções e conclusão de processos de execução fiscal, 
tendo em vista a permanente extinção do maior número de processos e a 
consequente maior arrecadação de receita de modo a serem cumpridos 
os objectivos superiormente fixados;

f) Coordenar e controlar todas as aplicações informáticas respeitantes 
ao SEF e as que lhe estão adjacentes;

g) Coordenar a controlar as tramitações processuais de modo a que o 
constante no SEF corresponda ao contido nos processos;

h) Coordenar e controlar as certidões a citações para reclamação de 
créditos;

i) Coordenar e controlar a atempada remessa dos processos de recla-
mação de créditos ao TAF de Coimbra;

j) Coordenar e controlar as reclamações graciosas de modo a serem 
apreciadas até ao mês seguinte à sua apresentação;
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k) Coordenar e controlar as oposições apresentadas de modo a que a 
sua apreciação e remessa ao TAF se faça de imediato;

l) Coordenar e controlar a instrução dos processos administrativos 
(artº1110 do CPPT) de modo a que os prazos fixados sejam cumpridos.

Observações
1 - De harmonia com o disposto no artigo 39º do Código do Procedi-

mento Administrativo e considerando o conteúdo doutrinal do conceito 
de delegação de competências, o delegante conserva, entre outros, os 
seguintes poderes:

a) Chamamento a si, a todo o tempo e sem quaisquer formalidades, de 
tarefa ou resolução de assunto que entender conveniente, sem que isso 
implique a derrogação, ainda que parcial, do presente despacho;

b) Modificação ou derrogação dos actos praticados pelos delegados.

2 - Em todos os actos praticados no exercício da presente delegação 
de competências, o delegado fará menção expressa da competência 
delegada usando a expressão “Por delegação do Chefe de Finanças, o 
Adjunto”, ou outra equivalente.

3 - Nas minhas ausências ou impedimentos será meu substituto legal 
o adjunto António José Alves Santos Seabra.

4 - O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assi-
natura, ficando por este meio ratificado todos os despachos entretanto 
proferidos sobre as matérias ora objecto de delegação.

7 de Abril de 2008. — O Chefe do Serviço de Finanças de Tábua, 
Manuel Monteiro Gonçalves Borges. 

 Aviso n.º 21395/2008

Delegação de competências

Nos termos do n.º 1 do artigo 62.º da Lei Geral Tributária e n.º 1 do 
artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo, o Chefe do 
Serviço de Finanças de V. N. Gaia 2, ao abrigo do disposto no artigo 94.
º do Decreto Regulamentar n.º 42/1983 de 20 de Maio delega nos co-
laboradores abaixo indicados a competência para a prática de actos, tal 
como se indica:

I — Chefia das Secções

1.ª Secção (Rendimento e Despesa) — TAT 2 Leopoldo Manuel Dias 
Ferreira

2.ª Secção (Património) — IT 2, em regime de substituição, Isabela 
Maria Jesus Carvalho

3.ª Secção (Justiça Tributária) — TAT 1 Adélia Cristina Mota Pinto 
Sardoeira

4.ª Secção (Cobrança) — TAT 2, em regime de substituição, Armando 
Ângelo Rodrigues Lopes

II — Competências Gerais
Aos Chefes das Secções, sem prejuízo das funções que pontualmente 

venham a ser -lhe atribuídas pelo Chefe do Serviço de Finanças ou seus 
superiores hierárquicos, bem como da competência que lhe atribui o 
artigo 93.º do Decreto Regulamentar n.º 42/93 de 20 de Maio, e que é a 
de assegurar, sob a minha orientação e supervisão, o funcionamento das 
Secções e exercer a adequada acção formativa e disciplinares relativa 
aos funcionários, competirá:

a) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os pedidos de 
certidões a emitir pelos funcionários da respectiva Secção, exceptuando 
os casos de indeferimento da pretensão;

b) Assinar a correspondência expedida, com excepção da dirigida a 
instâncias hierarquicamente superiores, bem como a outras entidades 
estranhas à DGCI, mas de nível institucional relevante;

c) Verificar e controlar os serviços de forma que sejam respeitados 
os prazos e objectivos fixados, com especial relevo para o objectivo 
da cobrança;

d) Assinar as notificações a efectuar pela via postal;
e) Assinar e distribuir documentos que tenham natureza de mero 

expediente diário;
f) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas as 

respostas e informações solicitadas pelas diversas entidades;
g) Providenciar para que os utentes sejam atendidos com a prontidão 

possível e com qualidade;
h) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições ou expo-

sições para apreciação ou decisão posterior;
i) Instruir e informar os recursos hierárquicos;
j) Controlar a assiduidade, a pontualidade e as faltas dos respectivos 

funcionários;

k) Promover a organização e a conservação em boa ordem do arquivo 
dos processos, bem como dos documentos e demais assuntos relaciona-
dos com a respectiva secção;

l) Verificar e controlar os procedimentos de liquidação das coimas e do 
direito à sua redução nos termos do artigo 29.º do RGIT, tendo presente 
o preceituado nos artigos 30.º e 31.º do mesmo diploma legal;

m) Verificar o andamento e controlar todos os serviços a cargo da 
secção, incluindo os não delegados, tendo em vista a sua perfeita e 
atempada execução;

n) Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, bem como a 
elaboração de relações, tabelas, mapas contabilísticos ou outros relacio-
nados com os serviços das suas secções, de modo que seja assegurada 
a atempada remessa às entidades destinatárias;

o) Assegurar que o equipamento informático não seja utilizado abu-
sivamente e que a sua gestão seja eficaz, quer ao nível da informação 
quer ao nível da segurança, não esquecendo o sigilo;

p) Informar sobre o deferimento de férias, faltas e licenças dos fun-
cionários da sua secção;

q) Controlar o livro a que se refere a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 189/1996, de 31 de Outubro, publicada no D.R. da 1.ª 
Série -B, de 28 -11, procedendo à remessa das reclamações relativas à 
sua Secção, nos termos do n.º 8 da referida Resolução;

III — Competências específicas:
1.ª Secção — ao Adjunto Leopoldo Manuel Dias Ferreira, compete:
1 — Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto 

sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) e ao imposto sobre o 
rendimento das pessoas colectivas (IRC), promover todos os procedi-
mentos e praticar os actos necessários à execução do serviço referente 
aos impostos indicados, bem como à fiscalização dos mesmos;

2 — Orientar e controlar a recepção, o registo e a visualização das 
declarações dos sujeitos passivos de IR, bem como a sua recolha in-
formática nos casos superiormente autorizados, ou a sua atempada 
remessa aos centros de recolha nos restantes casos e nos termos então 
superiormente definidos;

3 — Fiscalizar e controlar internamente os rendimentos declarados em 
sede de IRS, com base no cruzamento da informação de outras declara-
ções, escrituras notariais e contratos de arrendamento, de entre outros;

4 — Controlar o impedimento de reconhecimento do direito de bene-
fícios fiscais em sede de impostos sobre o rendimento e despesa (artigos 
11.º -A e 12.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais);

5 — Controlar as reclamações e os recursos hierárquicos apresentados 
pelos sujeitos passivos após as notificações efectuadas, por fixação/al-
teração da base tributável, e promover a remessa à entidade competente 
para decisão, nos termos e prazos legalmente estabelecidos;

6 — Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto sobre 
o valor acrescentado (IVA), promovendo todos os procedimentos e pra-
ticando os actos necessários à execução do serviço referente ao imposto 
indicado e à fiscalização do mesmo, incluindo a recolha informática 
da informação nas operações superiormente autorizadas, e promover a 
organização dos processos individuais dos sujeitos passivos, bem como 
a elaboração de boletins de alteração oficiosa com vista à correcção de 
errados enquadramentos cadastrais;

7 — Controlar e promover a atempada fiscalização dos sujeitos pas-
sivos do regime especial dos pequenos retalhistas, através das guias de 
entrega do imposto, mantendo as fichas de conta -corrente devidamente 
actualizadas;

8 — Controlar e coordenar os procedimentos relacionados com o 
cadastro único, quer no âmbito das pessoas singulares quer no âmbito 
das pessoas colectivas, mantendo permanentemente actualizados e em 
perfeita ordem os respectivos ficheiros, e bem assim, o arquivo dos 
documentos de suporte dos mesmos nos termos que estão superiormente 
definidos;

9 — Elaborar o mapa das faltas e licenças, procedendo ao seu envio 
através da aplicação informática “srhPLUS “e proceder à abertura do 
livro de ponto;

10 — Promover o arquivo da correspondência recebida e da expedida, 
e das instruções administrativas;

11 — Coordenar e controlar o serviço de correios;
12 — Promover o apuramento dos indicadores e da recolha informá-

tica atempada dos mapas respeitantes ao plano de actividades;

2.ª Secção — Ao Adjunto, em regime de substituição, Isabela Maria 
Jesus Carvalho, compete

1 — Orientar e fiscalizar todo o serviço relacionado com as avaliações 
para efeitos do imposto municipal sobre imóveis (IMI) incluindo os 
pedidos de segundas avaliações, com excepção da proposta de nomeação 
ou substituição dos perito locais;

2 — Promover os vários procedimentos e praticar actos no âmbito 
do imposto municipal sobre imóveis,(IMI) incluindo a apreciação e 



Diário da República, 2.ª série — N.º 152 — 7 de Agosto de 2008  35103

decisão de todas as reclamações administrativas interpostas nos termos 
do artigo 130.º do citado código.

3 — Orientar e supervisionar a tramitação dos processos instaurados 
com base nos pedidos de isenção do imposto municipal sobre imóveis 
(IMI) bem como os pedidos de não sujeição, e praticar os actos da 
competência do Chefe do Serviço de Finanças, nomeadamente a decisão 
final e a cessação do benefício fiscal por impedimento do reconheci-
mento do direito;

4 — Orientar e controlar o serviço das alterações matriciais, ins-
crições e identificações, bem como de todas as liquidações, incluindo 
anos anteriores, e todos os elementos recebidos de outras entidades, 
nomeadamente de câmaras municipais, cartórios notariais, conservatórias 
e administração fiscal, tendo em vista a avaliação dos prédios urbanos 
aquando da sua primeira transmissão nos termos do CIMI;

5 — Coordenar e controlar todo o serviço informático do imposto 
municipal sobre imóveis,(IMI) incluindo a autorização para liquidações 
e anulações, permitindo em tempo útil a recolha e a actualização dos 
dados para lançamento e a emissão de documentos;

6 — Mandar autuar os processos de avaliação, nos termos da Lei 
do Inquilinato e do artigo 36.º do Regime do Arrendamento Urbano, e 
praticar todos os actos com ele relacionados;

7 — Coordenar e controlar diariamente todo o serviço respeitante ao 
imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis,(IMT), 
promovendo liquidações adicionais manuais, sempre que não efectuadas 
automaticamente;

8 — Promover e controlar a extracção de verbetes de fiscalização, 
se necessário, relacionados com as isenções condicionadas de imposto 
municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis;

9 — Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao Imposto do 
Selo (transmissões gratuitas e onerosas) e praticar todos os actos com 
ele relacionados;

10 — Coordenar e controlar todo o serviço respeitante aos impostos 
revogados pelo Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro, até à 
sua conclusão;

3.ª Secção — Ao Adjunto, Adélia Cristina Mota Pinto Sardoeira, 
compete:

1 — Orientar, coordenar e controlar os processos de reclamação, 
contra -ordenação, impugnação, oposição, embargo de terceiros e re-
clamação de créditos, tomando as medidas necessárias à sua conclusão 
ou remessa a Tribunal;

2 — Orientar, coordenar e controlar todo o serviço relacionado com 
os processos de execução fiscal, depositando especial atenção na fixação 
do objectivo da cobrança coerciva;

3 — Mandar registar e autuar os processos de execução fiscal, proferir 
despachos para a sua instrução e tramitação, e praticar todos os actos 
ou termos que, por lei, sejam da competência do Chefe do Serviço de 
Finanças, incluindo a extinção por pagamento, anulação e prescrição, 
com excepção de:

3.1 — Declarar extinta a execução e ordenar o levantamento da pe-
nhora, nos casos em que os bens penhorados se encontrem sujeitos a 
registo;

3.2 — Declarar em falhas os processos de valor superior a € 5.000;
3.3 — Decidir a venda de bens penhorados por qualquer das formas 

legalmente previstas;
3.4 — Aceitar as propostas dos bens postos à venda, por valor inferior 

ao fixado;
3.5 — Decidir os pedidos de pagamentos em prestações.
3.6 — Decidir da suspensão dos processos;
3.7 — Proceder à restituição de sobras;
3.8 — Remover os fiéis depositários;
3.9 — Nomear e remover os negociadores particulares;
4 — Assinar despachos de registo e autuação de processos de reclama-

ção graciosa, promover a instrução dos mesmos e praticar todos os actos 
com eles relacionados, com vista à sua preparação para decisão;

5 — Mandar registar e autuar os processos de contra -ordenação fiscal, 
dirigir a instrução e a investigação dos mesmos e praticar todos os actos 
a eles respeitantes, incluindo a execução das decisões neles proferidas, 
com excepção da fixação das coimas, da dispensa e da atenuação especial 
das mesmas, do reconhecimento de causa extintiva do procedimento e 
da inquirição de testemunhas;

6 — Mandar autuar os processos de embargos de terceiros e de opo-
sição e reclamação de créditos e praticar todos os actos a eles respei-
tantes;

7 — Promover, dentro dos prazos previstos, todos os procedimentos 
relacionados com ao processos de impugnação judicial, praticando os 
actos necessários da competência do Chefe do Serviço de Finanças, 
incluindo a execução de decisões neles proferidas, com exclusão da 
revogação do acto impugnado prevista no artigo 112.º do CPPT;

8 — Instruir e informar os recursos contenciosos e judiciais;

9 — Programar e controlar o serviço externo relacionado com a justiça 
tributária e as notificações pessoais;

10 — Mandar expedir cartas precatórias;
11 — Promover, controlar e acompanhar a boa gestão do sistema de 

restituições e pagamentos;
12 — Promover a elaboração mensal de todos os mapas de controlo 

e gestão da dívida executiva, bem como coordenar todo o respectivo 
serviço, enviando -os atempadamente aos seus destinos;

4.ª Secção — ao Adjunto, em regime de substituição, Armando Ângelo 
Rodrigues Lopes, compete:

1 — Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao IUC, proceder 
à extracção de DUC’ s, alterações ao cadastro de veículos e despachar 
pedidos de isenção;

2 — Dar resposta a todas as solicitações e pedidos de informação 
relacionados com passagem de cheques sem provisão.

3 — Promover as notificações e os restantes procedimentos respei-
tantes às receitas do Estado cuja liquidação não é da competência da 
administração fiscal, onde se incluem as reposições;

IV — Notas comuns
Delego ainda em cada colaborador mencionado:
1 — O exercício da adequada acção formativa, ordem e disciplina 

na secção a seu cargo;
2 — O dever de controlar a execução e a produção da sua secção, 

de forma a que sejam alcançadas as metas previstas no plano de acti-
vidades.

V — Observações
1 — As competências de carácter específico atribuídas a determinado 

adjunto, são extensivas no caso de ausência ou impedimento a outro 
adjunto;

2 — Tendo em consideração o conteúdo doutrinal do conceito da 
delegação de competências, o delegante conserva, nomeadamente os 
seguintes poderes:

a) Chamamento a si, a qualquer momento e sem formalidades, da 
tarefa de resolução e apreciação que entenda conveniente, sem que isso 
implique a derrogação ainda que parcial, do presente despacho;

b) Modificação, anulação ou revogação dos actos praticados pelos 
delegados;

c) Em todos os actos praticados no exercício transferido da compe-
tência, o delegado fará menção expressa dessa competência, utilizando 
a expressão “por delegação do Chefe do Serviço de Finanças, o Adjunto 
“ou outra qualquer equivalente;

VI — Substituição legal — nas minhas faltas, ausências ou impedi-
mentos, serei substituído pelo Adjunto Leopoldo Manuel Dias Ferreira, 
TAT 2, e se este faltar, estiver ausente ou impedido, pelo Adjunto Adélia 
Cristina Mota Pinto Sardoeira, TAT 1 e sucessivamente nos termos do 
artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99 de 17 de Dezembro.

VII — Produção de feitos — Este despacho produz efeitos desde a 
data da sua publicação, ficando por este meio ratificados todos os actos, 
despachos e decisões, entretanto proferidos sobre as matérias objecto 
da presente delegação.

8 de Abril de 2008. — O Chefe do Serviço de Finanças de Vila Nova 
de Gaia 2, António Carlos Soares. 

 Aviso n.º 21396/2008

Delegação de competências
Ao abrigo do artigo 94.º do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 

de Maio, do artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo e 
do artigo 62.º da Lei Geral Tributária, o Chefe do Serviço de Finanças 
de Caldas da Rainha delega no Chefe de Finanças-Adjunto abaixo 
identificado, as seguintes competências próprias

Secção da Justiça Tributária
Teresa Maria Custódio dos Santos Luís — TAT-2

I — Atribuição de Competências: Ao Adjunto acima indicado, sem 
prejuízo de funções que pontualmente lhe venham a ser por despacho 
atribuídas pelos superiores hierárquicos, bem como das competências 
que lhe atribui o artigo 93.º do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 
de Maio, e que é assegurar, sob minha orientação e supervisão, o funcio-
namento da Secção e exercer a adequada acção formativa e disciplinar 
relativa aos funcionários, pelo que lhes competirá:

II — Com carácter geral:
1 — Proferir despachos de mero expediente, nomeadamente para 

emissão de certidões, controlando as liquidações de emolumentos quando 
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devidos, as correcções às isenções quando invocadas, a legitimidade dos 
requerentes quanto ao princípio da confidencialidade;

2 — Verificar e controlar os serviços com vista ao cumprimento dos 
prazos estabelecidos legalmente ou para cumprimento das directivas 
hierarquicamente superiores;

3 — Assinar a correspondência expedida, com excepção da dirigida às 
instâncias hierarquicamente superiores e aos tribunais, excepto quando 
envolva matéria reservada ou confidencial;

4 — Assinar os mandatos de notificação e as notificações por via 
postal, promovendo ainda a remessa das notificações para efeitos do 
disposto no artigo 39.º do C.P.P.T., bem como a recolha no sistema 
informático das datas de notificação;

5 — Promover a tramitação e controlo de todos os serviços a cargo 
da respectiva Secção, incluindo os não delegados, com vista à rápida 
execução;

6 — Promover a organização e conservação do arquivo e dos docu-
mentos respeitantes ao serviço da Secção;

7 — Assinar os documentos de cobrança e de Operações de Tesouraria 
a emitir pelo S.F.;

8 — Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, nomea-
damente a elaboração de mapas e relações com destino aos serviços 
respectivos, de molde a respeitar os prazos fixados superiormente;

9 — Providenciar para que sejam respondidos os pedidos de infor-
mação pelas diversas entidades, incluindo os efectuados por via infor-
mática;

10 — Controlar a assiduidade, pontualidade, faltas e licenças dos 
funcionários da Secção;

11 — Verificar e controlar os procedimentos de liquidação das Coimas 
e o direito à redução nos termos dos artigos 29.º, 30.º e 31.º do RGIT;

12 — Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam 
atendidos com prontidão e qualidade;

13 — Propor, sempre que se mostre necessário, a rotação de serviço 
pelos respectivos funcionários.

III — Com carácter específico:
Secção de Justiça Tributária:
1 — Orientar, coordenar e controlar todo o serviço relacionado com 

os processos de impugnação, contra-ordenação, reclamação graciosa, 
oposição, embargos de terceiros e execução fiscal e reclamações de 
créditos com vista à rápida tramitação no Serviço de Finanças, bem 
como proferir os respectivos despachos de instauração.

2 — Controlar e coordenar a extracção de certidões de dívida disponi-
bilizadas no SEF bem como as manuais, para instauração das execuções 
fiscais, proferindo despachos para a sua instrução incluindo os despachos 
de extinção por pagamento ou anulações, exceptuando:

a) Declarar a extinção da execução e ordenar o levantamento da 
penhora no caso dos bens penhorados sujeitos a registo;

b) Reconhecimento da prescrição e declaração em falhas;
c) Decidir a suspensão das execuções nos termos do artigo 169.º do 

C.P.P.T;
d) Proferir despachos de marcação de venda;
e) Aceitação das propostas e decisão sobre as vendas;

3 — Mandar registar e autuar os processos de contra — ordenação 
fiscal, dirigir a instrução dos mesmos com vista à sua tramitação, com 
excepção de fixação das coimas, dispensa e atenuação especial das 
mesmas.

4 — Mandar registar e autuar os autos de apreensão de mercadorias 
em circulação, de conformidade com o Dec. Lei n.º 147/2003 de 11 
de Julho

5 — Controlar e coordenar a execução das decisões que forem pro-
feridas nos processos referidos no 1.

6 — Elaborar pareceres e propostas de decisão com vista a audição 
prévia.

7 — Programar e controlar o serviço externo relacionado com a justiça 
tributária e as notificações e citações por via postal.

8 — Controlar o movimento de cheques do Tesouro enviados a este 
Serviço de Finanças mantendo informação actualizada sobre o seu 
destino e aplicação.

9 — Controlar e coordenar os mapas e relações destinadas ao serviço 
mensal, nomeadamente os modelos 15 G1, EF, PAJUT, para remessa 
atempadamente aos destinatários.

10 — Controlar e fiscalizar o andamento dos processos de execução 
fiscal e promover a conferência com mapas e elementos informáticos.

11 — Execução das instruções com vista à conclusão dos processos de 
execução fiscal, tendo em vista a redução dos saldos de modo a atingir 
os objectivos de cobrança estabelecidos superiormente.

12 — Promover os registos dos bens penhorados
13 — Promover a expedição de cartas precatórias.

14 — Promover a passagem de certidões por dívida à Fazenda Na-
cional incluindo as referentes a citações dos Tribunais para reclamação 
de créditos.

15 — Coordenar e controlar diariamente os documentos de cobrança 
emitidos na secção mantendo o registo actualizado e averbado de boa 
cobrança.

16 — Proferir despachos para junção de documentos.
17 — Tomar as necessárias medidas no sentido de evitar a prescrição 

de dívidas em execução fiscal e das coimas em processos de contra-
ordenação.

18 — Coordenar e controlar a execução atempada das compensações 
de créditos por conta das respectivas dívidas ou impostos informatiza-
dos, bem como dos reembolsos devidos aos contribuintes, através da 
aplicação informática (sistema de fluxos financeiros).

19 — Orientar e controlar os pedidos de restituição dos impostos 
não informatizados.

20 — Coordenar e controlar todas as execuções que devam reverter 
contra responsáveis subsidiários, nomeadamente promovendo com 
celeridade a recolha de elementos necessários à avaliação da respon-
sabilidade, despacho de audição prévia, expedição das notificações e 
citações inerentes.

21 — Controlar e promover a inserção dos autos de penhora nos 
processos de execução fiscal, respectivos registos dos bens penhorados 
para marcação das vendas.

22 — Coordenar e controlar e promover através da aplicação SIGVEC 
a marcação de vendas e através da aplicação SIPA a efectivação de 
penhoras automáticas, nomeadamente de bens imóveis, bem como a 
actualização do ficheiro logo que decidido o seu levantamento.

23 — Controlar e promover a elaboração do expediente com visa à 
publicação dos devedores (SIPDEV).

IV — Substituição legal:
Nas minhas faltas, ausências ou impedimentos, o meu substituto é a 

Adjunta Adélia Maria Filipe Figueiredo e na sua, ausência ou impedi-
mento, a Adjunta Teresa Maria Custódio dos Santos Luís.

V — Observações:
Tendo em conta o conteúdo doutrinal do conceito de delegação de 

competências nos termos do artigo 39.º do Código do Procedimento 
Administrativo, o delegante conserva nomeadamente os seguintes po-
deres:

a) Chamamento a si, a qualquer momento das tarefas, da resolução e 
apreciação de assunto que entenda, sem que isso implique a derrogação 
do presente despacho;

b) Modificação, anulação ou revogação dos actos praticados pelos 
delegados;

c) Em todos os actos praticados ao abrigo desta delegação de compe-
tências, deve ser feita menção expressa ao Chefe do Serviço de Finanças, 
através da expressão “Por delegação do Chefe do Serviço de Finanças”, 
com indicação da data em que foi publicada a presente delegação no 
Diário da República e respectiva Série.

VI — Produção de efeitos:
O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Junho de 2008, 

inclusive, ficando assim ratificados todos os actos e despachos entretanto 
proferidos sobre as matérias ora objecto de delegação.

13 de Junho de 2008. — O Chefe do Serviço de Finanças de Caldas 
da Rainha, Rui José da Costa. 

 Aviso n.º 21397/2008

Delegação de competências
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo, 62.º da Lei Geral Tributária, o chefe do Serviço de 
Finanças de Pombal — Júlio Dionísio Penedo, delega nos chefes de 
finanças adjuntos a competência para a prática dos actos próprios das 
suas funções, relativamente aos serviços e áreas a seguir indicados:

1 — Chefia das Secções:
1.ª Secção — Tributação do Património — José Fernando Duarte 

da Paz, TAT2;
2.ª Secção — Tributação do Rendimento e Despesa — Maria de Lur-

des Almeida Monteiro Alves, TAT2;
3.ª Secção — Justiça Tributária — Jorge Manuel Neves de Almeida, 

TAT2;
4.ª Secção — Secção de Cobrança — Luís Filipe Bem-Haja Gonçal-

ves, TAT2, em regime de substituição.
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 2 — De carácter geral comum aos quatro adjuntos:
 2.1 — Aos chefes das secções, sem prejuízo das funções que pontu-

almente lhes venham a ser atribuídas pelo chefe de Serviço de Finanças 
ou seus superiores hierárquicos, compete-lhes, em conformidade com 
o Artigo. 94.º Do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 de Maio, as-
segurar sob minha orientação e supervisão, o bom funcionamento dos 
serviços a cargo das suas secções e exercer acção formativa e disciplinar 
relativamente aos funcionários afectos às respectivas secções.

2.2 — Assim, competirá aos quatro adjuntos na generalidade, ainda:
a) Assinar toda a correspondência expedida, salvo a que for dirigida 

para a Direcção de Finanças de Leiria, Direcção-Geral dos Impostos e 
outras entidades de reconhecido valor hierárquico;

b) Proceder à revisão oficiosa, ou por iniciativa dos interessados, dos 
actos tributários, a fim dos obrigados fiscais serem reembolsados daquilo 
a que tiverem direito e assinar toda a documentação para o efeito;

c) Solicitar aos serviços de inspecção tributária as informações ne-
cessárias para o apuramento da matéria de facto posta em crise pelos 
contribuintes nas suas petições, para posterior apreciação;

d) Verificar e controlar os serviços, por forma que sejam respeitados 
os prazos legalmente fixados ou determinados superiormente;

e) Despachar os pedidos de certidões, controlando as contas de 
emolumentos ou as isenções mencionadas e outros, aos respectivos 
funcionários;

f) Decidir os pagamentos de coimas com redução, nos termos do artigo. 
29.º do RGIT, tendo em consideração o artigo. 30.º e 31.º, bem como a 
dispensa a que se refere o artigo.32.º, todos do mesmo diploma legal;

g) Informar e dar o respectivo parecer sobre quaisquer petições, 
exposições ou reclamações, para decisão e decisão superior;

h) Instruir e informar os recursos hierárquicos relacionados com os 
serviços afectos às respectivas secções;

i) Competência para levantar autos de notícia por infracções às leis 
tributárias, a que se refere a alínea i) do artigo. 59.º do RGIT;

j) Organizar e manter em boa ordem o arquivo de todos os serviços e 
impressos respeitantes à secção da sua responsabilidade;

k) Controlar a execução do serviço mensal, de modo a que o seu envio 
se faça atempadamente às entidades superiores;

l) Providenciar que sejam executados e respondidos com prontidão, 
todos os pedidos solicitados pelas diversas entidades que tenham legi-
timidade para o efeito;

m) Dar oportunidade aos contribuintes de participarem, quando for 
caso disso, nas decisões que lhes digam respeito, relativamente ao direito 
de audição prévia, em conformidade com a LGT;

n) Tomar as providências necessárias, para que os utentes do Serviço, 
sejam atendidos com prontidão, gentileza e cortesia;

o) Assinar os mandados de notificação ou as notificações a efectuar 
por via postal;

p) Controlar a produtividade, assiduidade, pontualidade e faltas dos 
funcionários da respectiva secção;

q) Assegurar que o equipamento informático da sua secção, não seja 
utilizado abusivamente e que a sua gestão seja eficaz, principalmente 
a nível de segurança;

r) Controlar e coordenar todo o serviço de entradas e saídas de cor-
respondência, da respectiva secção e processamento do correio diário 
a enviar via CTT, mediante escala a processar para o efeito entre as 
secções.

3 — Atribuição de competência de carácter específico:
3.1 — 1.ª Secção — Tributação do Património:
3.1 — 1 — Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI):
a) Coordenar, orientar e controlar todo o serviço referente ao IMI;
b) Despachar todas as reclamações administrativas, nomeadamente 

as Apresentadas nos termos do Artigo. 130.º do CIMI, os pedidos de 
rectificação e verificação de áreas e a discriminação do dos valores dos 
prédios, promovendo todos os procedimentos e actos necessários para 
o efeito, incluindo a decisão, com excepção de indeferimento;

c) Controlar a recepção e recolha informática das declarações mod. 
n.º 1 de IMI;

d) Conferência dos processos de isenção de IMI e fiscalização das 
isenções concedidas, assinando os termos e actos que lhes digam respeito, 
com excepção dos casos de indeferimento;

e) Condução e assinatura das avaliações, incluindo segundas avalia-
ções, à excepção dos actos relativos à posse, nomeação e substituição 
de peritos, assinatura de mapas resumo e folhas de despesa

f) Controlar e fiscalizar o serviço de conservação de matrizes, desig-
nadamente as alterações e inscrições matriciais;

g) Controlar e fiscalizar os elementos provindos de outras entidades, 
como Municípios, Notários, Serviço de Finanças, etc.;

h) Fiscalizar e controlar as liquidações de anos anteriores;
i) Controlar todo o serviço informático relacionado com este Imposto.

3.1 — 2 — Imposto sobre as Transmissões de Imóveis (IMT):
a) Controlar a recepção e processamento informático da declaração 

mod. n.º 1 , assim como o respectivo pagamento;
b) Instruir e informar quando necessário, os pedidos de isenção de IMT;
c) Controlar e fiscalizar todas as isenções reconhecidas, nomeada-

mente as referidas no artigo.11.º, para efeitos de caducidade;
d) Promover a liquidação adicional do imposto nos termos do ar-

tigo.31.º, sempre que necessário;
e) Instruir e informar as reclamações graciosas quando não dêem 

lugar a reembolsos;
f) Fiscalizar com recursos aos meios automáticos ou em suporte de 

papel, postos à disposição dos serviços, o cumprimento das disposições 
legais por parte dos beneficiários das transmissões, promovendo a actu-
alização automática ou manual, dos elementos matriciais.

3.1 — 3 — Imposto de Selo (transmissões gratuitas):
a) Coordenar e controlar todo o serviço relacionado com este im-

posto;
b) Assinar todos os documentos necessários à instrução e conclusão 

dos processos de liquidação, incluindo requisições de serviço à fiscali-
zação e conferir os cálculos efectuados nos mesmos;

c) Apreciar e decidir sobre os pedidos de prorrogação de prazo a que 
se refere o n.º 5 do artigo 26.º do CIS;

d) Promover a extracção de cópias para avaliação de bens imóveis 
omissos ou inscritos sem valor patrimonial, assim como a apresentação 
da respectiva declaração modelo n.º 1 do IMI, quando necessária;

e) Fiscalizar com recurso aos meios automáticos ou em suporte de 
papel, postos à disposição do serviços, o cumprimento das disposições 
legais por parte dos beneficiários das transmissões, promovendo a ac-
tualização automática ou manual, dos elementos matriciais;

f) Despacho de junção aos processos de documentos com eles rela-
cionados.

3.1 — 4 — Outras;
a) As competências que por força da Lei ou credenciadas, não sejam 

da exclusiva competência do chefe de serviço de finanças, referidas na 
legislação e instruções em vigor em sede de IMI, IMT, IS (transmissões 
gratuitas) e impostos antecedentes(contribuição autárquica, imposto 
municipal de sisa e imposto sobre as sucessões e doações), inquilinato 
e ainda lei geral tributária, código do procedimento e do processo tri-
butário e código do procedimento administrativo, na parte que se aplica 
àqueles impostos e tributos;

b) Praticar todos os actos respeitantes aos bens do Estado;
c) Gestão e garantia de aprovisionamento dos artigos de expediente, 

consumíveis e de limpeza, cujo fornecimento seja directa ou indirecta-
mente, da responsabilidade da Direcção de Finanças;

3.2 — 2.ª Secção — Tributação do rendimento e despesa:
3.2 — 1 — Impostos sobre o rendimento (IRC e IRS)
a) Orientação e controlo da recepção, visualização, registo prévio, 

recolha e tratamento informático ou a remessa à DF das declarações 
apresentadas pelos sujeitos passivos, assegurando sempre o rigoroso 
cumprimento de prazos de liquidação e outros que superiormente sejam 
determinados;

b) Controlo e fiscalização de todo o serviço relacionado com IRS, IRC 
e IS, excepto no que, quanto a este, se refira a transmissões gratuitas, 
cumprindo e fazendo cumprir rigorosamente os prazos de liquidação;

c) Instrução e informação, com emissão de parecer quando necessário, 
das exposições e pedidos de informação apresentados pelos contribuintes; 

d) Instauração e instrução, com emissão de parecer quando tal se 
torne necessário, dos processos de reclamação graciosa em sede de 
IRS e IRC;

e) Instrução e recolha dos DCU, no âmbito dos impostos sobre o 
rendimento e de acordo com as competências atribuídas aos serviços 
locais, nesta matéria.

3.2 — 2 — Imposto Sobre o Valor Acrescentado (IVA):
a) Controlo e fiscalização de todo o serviço relacionado com este 

imposto , cumprindo e fazendo cumprir rigorosamente os prazos de 
liquidação superiormente determinados;

b) Controlo das liquidações cuja competência seja do Serviço de 
Finanças, bem como as que sejam remetidas ao SIVA;

c) Instrução e informação, com emissão de parecer quando necessário, das 
exposições e pedidos de informação apresentados pelos sujeitos passivos;

3.2 — 3 — Outras:
a) Controlo e fiscalização do serviço relacionado com o Sistema de 

Gestão e Registo dos Contribuintes(SGRC);
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b) Controlar todo o serviço relacionado com pessoal, com excepção 
de justificação de faltas dadas pelos funcionários e concessão de licença 
para férias;

c) Coordenar a recolha e proceder ao envio dos elementos estatísticos 
relativos ao Plano de Actividades (PA10 e PA11).

3.3 — 3.ª Secção — Justiça Tributária:
3.3 — 1 — Contencioso:
a) Mandar instaurar e instruir todos os processos de contra-ordenação 

e reclamação graciosa, bem como coordenar e controlar o seu tratamento 
informático;

b) Mandar instaurar e instruir os autos de apreensão de mercadorias 
em circulação, de conformidade com o Decreto-Lei 147/2003, de 11 
de Julho;

c) Assinar os despachos de registo, autuação e instrução aos processos 
acima enumerados, praticando todos os actos com eles relacionados, 
com vista à sua decisão;

d) Praticar todos os actos relacionados com processos de recursos 
hierárquicos e contenciosos, incluindo o seu envio ao tribunal admi-
nistrativo e fiscal competente;

e) Nas impugnações judiciais, controlar o cumprimento do disposto no 
artigo 103.º, n.º 3 do CPPT, quanto ao prazo de pagamento nele referido;

f) Controlar e fiscalizar o andamento de todos os processos e a sua 
conferência com os respectivos mapas;

g) Mandar registar e autuar os processos de contra-ordenação fiscal, 
dirigir a instrução e investigação e praticar todos os actos com eles rela-
cionados, incluindo as decisões nele proferidas, com exclusão da fixação 
das coimas e da dispensa e atenuação especial das mesmas.

3.3 — 2 — Execuções Fiscais:
a) Mandar instaurar e instruir todos os processo de execução fiscal, 

bem como coordenar e controlar o seu tratamento informático;
b) Agir e decidir em todos os processos de execução fiscal até à sua 

extinção, com excepção:
1 — Definição dos valores base de venda a fixar;
2 — Determinação da forma da venda;
3 — Marcação de vendas por proposta em carta fechada;
4 — Adjudicação de bens;
5 — Remoção dos fieis depositários e nomeação dos negociadores 

particulares;
6 — Fixação de remunerações e de valores de encargos dos negocia-

dores e fieis depositários;
7 — Despachos de levantamento de penhoras e cancelamento de 

registos;
8 — Suspensão da execução;
9 — Despacho de reversão;
10 — Declaração em falhas de processos executivos de valor su-

perior a € 10.000,00, quando se verificarem as condições previstas no 
artigo 272.º CPPT

c) Praticar todos os actos relacionados com os processos de oposição, 
embargos de terceiro, reclamações de crédito, recursos hierárquicos, 
incluindo o seu envio ao tribunal administrativo competente;

d) Elaborar todos os mapas de controlo e gestão da dívida, bem como 
a compilação de dados para mapas de produção global da unidade 
orgânica;

e) Autorizar o pagamento em prestações das dividas exigidas em 
processo executivo, em conformidade com o artigo 196.º do CPPT ou 
lei especial, bem como apreciar as respectivas garantias;

f) Declarar extintas as execuções, com fundamento no pagamento 
voluntário, anulação de dívida ou na sua prescrição, nos termos dos 
artigos 269.º, 270.º do CPPT e 48.º da LGT, quando a dívida não ultra-
passe € 10.000,00;

g) Assinar as citações a que se refere a alínea c) do n.º 1 do Artigo 864.º do 
C. P. Civil, quer pessoais quer via CTT;

h) Controlar e coordenar a cobrança de receitas não liquidadas pela 
administração tributária, a que se refere o artigo 95.º do CPPT, incluindo 
a assinatura das certidões de dívida para efeitos de cobrança coerciva;

3.4 — Secção de Cobrança:
a) Autorizar o funcionamento das caixas no SLC;
b) Efectuar o encerramento automático da Secção de Cobrança;
c) Obrigação de assegurar o depósito diário das receitas cobradas 

na conta bancária expressamente indicada para o efeito pela entidade 
competente;

d) Execução de requisições de valores (impressos) à Imprensa Na-
cional — Casa da Moeda;

e) Conferência e assinatura do serviço de contabilidade;
f) Conferência dos valores entrados e saídos da Secção;

g) Realização de balanços previstos na Lei, com excepção do balanço 
de transição e mandato de gerência;

h) Notificação dos autores materiais de alcance;
i) Elaboração do auto de ocorrência de alcance não satisfeito pelo 

seu autor;
j) Procedimento de anulação dos pagamentos motivados por má 

cobrança;
l) Remessa de suportes de informação sobre anulações por má co-

brança, aos serviços que administrem e ou liquidem receitas;
m) Procedimento de estorno de receitas motivado por erros de classi-

ficação e elaboração dos respectivos mapas de movimentos escriturais, 
bem como a comunicação à Direcção de Finanças e à Direcção-Geral 
do Tesouro, se for caso disso;

n) Registo no SLC e sempre que possível, das entradas e saídas de 
valores;

o) Análise e autorização de eliminação de registos de pagamento de 
documentos no SLC motivada por erros detectados no respectivo acto, 
sob proposta escrita do funcionário responsável;

p) Manutenção dos diversos elementos de escrituração a que se re-
fere o Regulamento das Entradas e Saídas de Fundos, Contabilização e 
Controlo das Operações Específicas do Tesouro e o funcionamento das 
“Caixas” devidamente escriturados, mesmo que não automaticamente 
gerados pelo SLC;

q) Organização do arquivo previsto no artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 
191/99, de 5 de Junho;

r) Organizar a conta de gerência, nos termos da instrução n.º 1/99, 
2.ª Secção do Tribunal de Contas;

s) Informação e apreciação dos pedidos de isenção do imposto único 
de circulação a remeter, para decisão, aos Serviços Centrais, mantendo os 
registos actualizados dos mesmos para consulta permanente dos serviços.

4 — Substituição legal:
4.1 — Nas faltas, ausências e impedimentos do delegante, a sua 

substituição será assumida por cada um dos chefes de finanças adjuntos, 
segundo a seguinte ordem:

a) Chefe de Finanças Adjunto da 1.ª Secção, José Fernando Duarte 
da Paz;

b) Chefe de Finanças Adjunto da 3.ª Secção, Jorge Manuel Neves 
de Almeida;

c) Chefe de Finanças Adjunto da 2.ª Secção, Maria de Lurdes Almeida 
Monteiro Alves;

d) Chefe de Finanças Adjunto da 4.ª Secção, Luís Filipe Bem-Haja 
Gonçalves.

5 — Observações:
5.1 — De conformidade com o disposto no artigo 39.º do CPA o 

declarante conserva, entre outros, os seguintes poderes:
a) Dar instruções ou directrizes ao delegado do modo como devem 

ser exercidos os poderes delegados;
b) Chamar a si, quando assim o julgar conveniente, a decisão de 

qualquer caso concreto, sem que isso implique derrogação total ou 
parcial da delegação;

c) Revogar ou alterar os actos praticados pelo delegado.

5.2 — Em todos os actos praticados pelo delegado, deve ser men-
cionada essa qualidade, a fim dos respectivos destinatários conhecerem 
que os mesmos foram praticados por delegação do chefe do serviços 
de finanças, utilizando a expressão «Por delegação do chefe do serviço 
de finanças — o adjunto»

5.3 — Este despacho produz efeitos desde o dia 2 de Maio de 2008, 
ficando deste modo ratificados todos os actos entretanto praticados sobre 
as matérias ora objecto de delegação de competências.

23 de Junho de 2008. — O Chefe do Serviço de Finanças de Pombal, 
Júlio Dionísio Penedo. 

 Aviso n.º 21398/2008

Delegação de competências
Tendo por referência a recomendação efectuada no ponto 8 do capí-

tulo VI do Plano de Recuperação Estrutural dos Serviços de Finanças 
Estratégicos Deficitários (PRESFED), aprovado por despacho de 9 de 
Junho findo do Senhor Director -Geral dos Impostos, delego no Chefe de 
Finanças nível 1 e coordenador de equipa Miguel Carlos Lima Castro e 
Silva as seguintes competências na área da execução fiscal:

a) Praticar todos os actos relacionados com o processo de execução 
fiscal, incluindo a coordenação e controlo com excepção:

1) Dos anúncios de venda que terão de ser em meu nome e por mim 
assinados;
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2) Abertura de propostas em carta fechada a que poderá assistir;
3) Diligências respeitantes à venda por negociação particular;

b) Assinar mandados de penhora e de citação, os quais deverão, 
contudo, ser emitidos em meu nome;

c) Emitir ordens de serviço relacionados com os processos de exe-
cução fiscal;

d) Coordenar e controlar o serviço externo a realizar por funcionários 
da área da execução fiscal;

e) Assinar a correspondência expedida, com excepção da dirigida a 
instâncias de nível hierárquico superior;

f) Emitir parecer sobre quaisquer petições e exposições para apreciação 
e decisão superior;

g) Despachar e distribuir pelos funcionários as certidões que lhes 
couberem;

h) Controlo da organização e conservação do arquivo dos documentos 
respeitantes aos processos de execução fiscal;

i) Ordenar a instauração de todos os processos bem com o assinar 
despachos de registo e autuação;

j) Extinguir processos por pagamento, anulação, declarar em falhas, 
reconhecer a prescrição e ainda determinar a reversão;

k) Decidir os pedidos de pagamento em prestações.

Nas decisões decorrentes da presente delegação de competências 
deverá ser utilizada a expressão “Por delegação do chefe do Serviço de 
Finanças, o coordenador da equipa de recuperação...”

Este despacho produz efeitos desde 16 de Junho findo e enquanto o 
delegado se mantiver deslocado neste Serviço de Finanças, considerando-
-se ratificados todos os actos praticados pelo mesmo.

Esta delegação de competências substitui a enviada em 23 de Junho 
de 2008.

11 de Julho de 2008. — O Chefe do Serviço de Finanças de Guima-
rães 1, João da Silva Pereira. 

 Aviso n.º 21399/2008

Delegação de competências
Tendo em atenção a recomendação referenciada no ponto n.º 8 do 

capítulo VI do Plano de Recuperação Estrutural dos Serviços de Finan-
ças Estratégicos Deficitários (Presfed) aprovado por despacho de 9 de 
Junho do Senhor Director -Geral dos Impostos, no qual este Serviço de 
Finanças se inclui, delego no Chefe de Finanças 1, Sr. Miguel Carlos 
Lima Castro e Silva, coordenador da equipe de recuperação, as seguintes 
competências na área da Justiça Tributária — Execução Fiscal, para a 
qual foi exclusivamente designado:

a) — Ordenar a instauração de todos os processos executivos bem 
como assinar os despachos de registo e de autuação, e demais actos ou 
termos que sejam da competência do Chefe do Serviço de Finanças res-
peitantes ao processo, abrangendo a extinção por pagamento, anulação, 
declaração em falhas, prescrição, e ainda determinar a reversão dos autos 
conforme prescreve o artigo 23.º da LGT, exceptuando deste:

1 — A emissão de editais e anúncios, que serão emitidos em meu nome;
2 — Abertura de propostas de venda de bens e adjudicação dos mesmos;
3 — Promoção de vendas por negociação particular.
b) — Ordenar a autuação de embargos de terceiros e processos de 

oposição, praticando todos os actos a eles respeitantes;
c) — Ordenar as penhoras de bens e dirimir os incidentes que possam 

advir destas diligências;
d) — Informar e decidir sobre os pedidos de pagamentos em presta-

ções formulados nos termos do artigo 197.º do CPPT;
e) — Informar e decidir sobre os pedidos de suspensão do andamento 

dos processos, bem como apreciar as garantias oferecidas, seus montantes 
e qualidade das mesmas, e visionar a sua execução;

f) — Ordenar a informatização dos processos de execução fiscal, 
relativamnete a certidões emitidas por este Serviço de Finanças, ou por 
outras entidades cuja liquidação não é da competência da DGI.

g) — Promover o registo de bens penhorados.
h) — Assinar os mandados de notificação, emitidos para cumprimento 

das diligências previstas na alinea anterior;
i) — Ordenar e assinar as requisições de serviços à Inspecção Tribu-

tária, para cumprimento de diligências externas necessárias à instrução 
dos processos executivos ou outros a eles inerentes;

j) — Mandar expedir cartas precatórias;
l) — Promover a passagem de certidões de divida à Fazenda Nacional 

incluido as que respeitam à citação do Chefe do Serviço de Finanças, 
emitidas pelos Tribunais Judiciais e Aministrativos Fiscais.

k) — Exarar despachos de junção aos processos de documentos com 
eles relacionados.

m) — Programar as diligências a praticar no exterior, controlando a 
sua execução e resultados;

n) — Orientar e analisar os trâmites processuais com vistas à certi-
ficação dos processos, tendo em atenção a publicitação dos devedores, 
decidindo sobre a mesma;

o) — Ordenar e controlar pormenorizadamente a aplicação de fundos, 
resultantes de reembolsos ou de retenções originárias de penhoras;

p) — Ordenar e observar o cumprimento das instruções oficiais re-
lativamente ao andamento dos processos, com vista à sua extinção em 
resultado da cobrança ou de outras diligências, no sentido da arrecadação 
de maior receita ou diminuição de volume das dívidas em carteira;

q) — Ordenar e assinar a emissão de declarações modelo 1 de IMI, 
para efeitos do artigo 250.º do CPPT.

r) — Assinar a correspondência com os executados ou entidades, 
referenciando que o faz na qualidade de delegado, com a excepção da 
dirigida a Superiores Hierárquicos.

s) — Proferir despachos nos termos do oficio circulado 60055, de 
2007 -04 -16 da DSJT.

Conforme prevê a parte final do n.º 8 do capítulo VI do referido plano, 
o delegado prestará informação permanente ao Chefe e ao Adjunto da 
Secção deste Serviço de Finanças, facultando -lhes o conhecimento de 
todas as diligências efectivadas.

Nas decisões resultantes da presente delegação de competências 
deverá ser utilizada a expressão: “Por delegação do Chefe do Serviço 
de Finanças, O Coordenador da Equipe de Recuperação”.

O presente delegação poderá ser revogada por razões que a justifi-
quem;

O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de Junho de 2008, 
inclusive, ficando por este meio ratificados todos os actos praticados 
desde aquela data.

11 de Julho de 2008. — O Chefe do Serviço de Finanças de Vila Nova 
de Famalicão 1, José Manuel Fernandes da Cunha e Silva. 

 Aviso n.º 21400/2008

Delegação de competências
De harmonia com o disposto no n.º 1 do artigo 62.º da Lei Geral Tri-

butária, o chefe do Serviço de Finanças de Albufeira, António Manuel 
de Deus Pereira dos Santos, delega nos chefes de finanças -adjuntos a 
competência para a prática de actos próprios das suas funções, relati-
vamente aos serviços e áreas a seguir indicados:

1 — Chefias das secções
1.ª Secção  -— Tributação do Património — Chefe de finanças -adjunto, 

nível 1, em regime de substituição, Lenise Maria Pires do Nascimento 
Guerreiro, TAT 2

2.ª Secção — Tributação do rendimento e despesa — Chefe de 
finanças -adjunta, nível 1, em regime de substituição — Maria Helena 
de Palma Guerreiro Mendes, TAT 2

3.ª Secção — Justiça Tributária — Chefe de finanças -adjunta, nível 
1, em regime de substituição, Maria de Aires Pereira Gil, TAT 2

4.ª Secção — Cobrança — Chefe de finanças -adjunto, nível 1, em 
regime de substituição, João José Ribeirinho Carita de Morais, TAT1

2 — Atribuição de competências
Aos chefes das secções acima referidas, sem prejuízo das funções 

que pontualmente lhes venham a ser atribuídas pelo Chefe do Serviço 
de Finanças ou seus superiores hierárquicos, bem como da competência 
que lhe atribui o artigo 93.º do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 
de Maio, e que é assegurar, sob minha orientação e supervisão, o funcio-
namento das secções, exercer a adequada acção formativa e disciplinar 
relativa aos funcionários, competirá:

2.1 — De carácter geral
a) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os pedidos de 

certidões a emitir pelos funcionários da respectiva secção, controlando 
a correcção das contas de emolumentos, quando devidos, e fiscalizando 
as isenções dos mesmos, quando mencionadas;

b) Assinar a correspondência expedida, com excepção da dirigida a 
instâncias hierarquicamente superiores, bem como a outras entidades 
estranhas à DGI de nível institucional relevante;

c) Verificar e controlar os serviços de forma que sejam respeitados 
os prazos e objectivos fixados, quer legalmente quer pelas instâncias 
superiores;

d) Assinar os mandados de notificação e as notificações a efectuar 
por via postal;

e) Decidir os pedidos de pagamento de coimas com redução, nos 
termos do artigo 29.º do Regime Geral das Infracções Tributárias;
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f) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas as 
respostas e informações solicitadas pelas diversas entidades;

g) Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam aten-
didos com prontidão possível e com qualidade;

h) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições, exposi-
ções, para apreciação e decisão superiores;

i) Instruir e informar os recursos hierárquicos;
j) Assinar os documentos de cobrança e de operações de tesou raria a 

emitir pelo Serviço de Finanças;
k) A competência a que se referem o artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 500/79, de 22 de Dezembro e a alínea i) do artigo 59.º do Regime 
Geral das Infracções Tributárias, para levantar autos de notícia;

l) Promover a extracção e assinar as certidões de dívida para cobrança 
coerciva de impostos e outras receitas que não sejam pagas nos prazos 
legais, da responsabilidade da respectiva secção e cuja competência 
esteja por lei atribuída ao chefe do Serviço de Finanças;

m) O controlo de assiduidade, pontualidade, faltas e licenças dos 
funcionários em serviço na respectiva Secção;

n) Providenciar a adequada substituição de funcionários nos res-
pectivos impedimentos, bem assim como os reforços que se mostrem 
necessários por aumentos anormais de serviço;

o) Promover a organização e conservação em boa ordem do arquivo 
de documentos e processos e demais assuntos rela cionados com a res-
pectiva Secção;

p) Verificação do andamento e controlo de todos os serviços a cargo 
da Secção, incluindo os não delegados, tendo em vista a sua perfeita e 
atempada execução;

q) Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, bem como a 
elaboração de relações, tabelas, mapas contabilísticos e outros, respei-
tantes ou relacionados com os serviços res pectivos, de modo que seja 
assegurada a sua remessa atempada às entidades destinatárias;

r) Assegurar que o equipamento informático da sua secção não seja 
utilizado abusivamente e que a sua gestão seja eficaz, quer ao nível da 
informação, quer ao nível da segurança.

2.2 — De carácter específico
2.2.1 — À Técnico de Administração Tributária nível 2, Lenise Maria 

Pires do Nascimento Guerreiro, que chefia a 1.ª Secção — Tributação 
do Património, a quem compete:

2.2.1.1 — Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI):
a) Coordenar, orientar e controlar todo o serviço referente ao IMI;
b) Despachar todas as reclamações administrativas, nomeadamente 

as Apresentadas nos termos do Artigo. 130.º do CIMI, os pedidos de 
rectificação e verificação de áreas e a discriminação do dos valores dos 
prédios, promovendo todos os procedimentos e actos necessários para 
o efeito, incluindo a decisão, com excepção de indeferimento;

c) Controlar a recepção e recolha informática das declarações mod. 
n.º 1 de IMI;

d) Conferência dos processos de isenção de IMI e fiscalização das 
isenções concedidas, assinando os termos e actos que lhes digam respeito, 
com excepção dos casos de indeferimento;

e) Condução e assinatura das avaliações, incluindo segundas avalia-
ções, à excepção dos actos relativos à posse, nomeação e substituição 
de peritos, assinatura de mapas resumo e folhas de despesa

f) Controlar e fiscalizar o serviço de conservação de matrizes, desig-
nadamente as alterações e inscrições matriciais;

g) Controlar e fiscalizar os elementos provindos de outras entidades, 
como Municípios, Notários, Serviço de Finanças, etc.;

h) Fiscalizar e controlar as liquidações de anos anteriores;
i) Controlar todo o serviço informático relacionado com este Imposto.

2.2.1.2 — Imposto sobre as Transmissões de Imóveis (IMT):
a) Controlar a recepção e processamento informático da declaração 

mod. n.º 1, assim como o respectivo pagamento;
b) Instruir e informar quando necessário, os pedidos de isenção de IMT;
c) Controlar e fiscalizar todas as isenções reconhecidas, nomeada-

mente as referidas no artigo 11.º, para efeitos de caducidade;
d) Promover a liquidação adicional do imposto nos termos do ar-

tigo. 31.º, sempre que necessário;
e) Instruir e informar as reclamações graciosas quando não dêem 

lugar a reembolsos;
f) Fiscalizar com recursos aos meios automáticos ou em suporte de 

papel, postos à disposição dos serviços, o cumprimento das disposições 
legais por parte dos beneficiários das transmissões, promovendo a actu-
alização automática ou manual, dos elementos matriciais.

2.2.1.3 — Imposto de Selo (transmissões gratuitas):
a) Coordenar e controlar todo o serviço relacionado com este im-

posto;

b) Assinar todos os documentos necessários à instrução e conclusão 
dos processos de liquidação, incluindo requisições de serviço à fiscali-
zação e conferir os cálculos efectuados nos mesmos;

c) Apreciar e decidir sobre os pedidos de prorrogação de prazo a que 
se refere o n.º 5 do artigo 26.º do CIS;

d) Promover a extracção de cópias para avaliação de bens imóveis 
omissos ou inscritos sem valor patrimonial, assim como a apresentação 
da respectiva declaração modelo n.º 1 do IMI, quando necessária;

e) Fiscalizar com recurso aos meios automáticos ou em suporte de 
papel, postos à disposição dos serviços, o cumprimento das disposições 
legais por parte dos beneficiários das transmissões, promovendo a actu-
alização automática ou manual, dos elementos matriciais;

f) Despacho de junção aos processos de documentos com eles rela-
cionados.

2.2.1.4 — Outras;
a) As competências que por força da Lei ou credenciadas, não sejam 

da exclusiva competência do chefe de serviço de finanças, referidas 
na legislação e instruções em vigor em de IMI, IMT, IS (transmissões 
gratuitas) e impostos antecedentes (contribuição autárquica, imposto 
municipal de sisa e imposto sobre as sucessões e doações), inquilinato 
e ainda lei geral tributária, código do procedimento e do processo tri-
butário e código do procedimento administrativo, na parte que se aplica 
àqueles impostos e tributos;

b) Praticar todos os actos respeitantes aos bens do Estado;

2.2.2 — À Técnica de Administração Tributária nível 2, Maria Helena 
de Palma Guerreiro Mendes, que chefia a 2.ª Secção — Tributação do 
Rendimento e Despesa, a quem compete:

a) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto sobre 
o rendimento (IRS/IRC), praticando todos os actos necessários à sua 
execução e à fiscalização dos mesmos;

b) Coordenar e controlar a recepção, registo prévio, visualização e 
loteamento das declarações e relações a que estejam obrigados os sujeitos 
passivos de IR, bem como a sua recolha informática nos casos superior-
mente autorizados, ou a sua atempada remessa aos diversos centros de re-
colha nos restantes casos e nos termos que estão superiormente definidos;

c) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao Imposto sobre o 
Valor Acrescentado (IVA), promover todos procedimentos e praticar os 
actos necessários à execução do serviço referente ao indicado imposto e 
fiscalização do mesmo, incluindo a recolha informática da informação 
nas opções superiormente autorizadas, promover a organização dos 
processos individuais dos sujeitos passivos, controlar a emissão do 
modelo n.º 344, e a elaboração de BAO com vista à correcção de errados 
enquadramentos cadastrais;

d) Controlar e promover a atempada fiscalização dos sujeitos passivos 
do regime especial dos pequenos retalhistas;

e) Controlar e coordenar os procedimentos relacionados com o Ca-
dastro Único, quer com o módulo de identificação, quer no módulo de 
actividade, mantendo permanentemente actualizados e em perfeita ordem 
os respectivos ficheiros e bem assim o arquivo dos respectivos documen-
tos de suporte, nos termos que estão superiormente definidos;

f) Controlar as reclamações e os recursos hierárquicos apresen tados 
pelos sujeitos passivos, após as notificações efectuadas, face à altera-
ção/fixação do rendimento colectável/imposto e promover a sua re-
messa célere à Direcção de Finanças, nos termos e prazos legal mente 
estabelecidos;

g) Promover as notificações e restantes procedimentos respei tantes às 
receitas do Estado cuja liquidação não seja da competência dos serviços 
da DGI, incluindo as reposições;

h) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao pessoal, desig-
nadamente a abertura e controlo do livro de ponto, envio de protocolo de 
despesas médicas à ADSE, abono de família, vencimentos e descontos, 
elaboração da nota das faltas e licenças dos funcionários, bem como a 
sua comunicação aos serviços respectivos, pedidos de verificação domi-
ciliária de doença e pedidos de apresentação a junta médica, excluindo 
justificação de faltas e concessão ou autorização de férias;

i) Promover a elaboração do mapa do plano de actividades mod. PA11 
e o seu atempado envio informático;

j) Coordenar e controlar as propostas sobre pedidos de faci lidades 
de horários;

k) Coordenar e controlar todo o serviço de entradas;

2.2.3 — À Técnica de Administração Tributária nível 2, Maria de 
Aires Pereira Gil, que chefia a 3.ª Secção — Justiça Tributária, a quem 
compete:

a) Assinar despachos e registo e autuação de processos de recla mação 
graciosa, promover a instrução dos mesmos e praticar todos os actos com 
eles relacionados com vista à sua preparação para a decisão;
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b) Mandar registar e autuar os processos de contra -ordenação fiscal, 
dirigir a instrução e investigação dos mesmos e praticar todos os actos 
a eles respeitantes, incluindo a execução das decisões neles proferidas, 
com excepção da fixação das coimas, dispensa e atenuação especial 
das mesmas, inquirição de testemunhas e assinatura de certidões de 
dívida;

c) Mandar registar e autuar os processos de execução fiscal, pro ferir 
despachos para a sua instrução e praticar todos os actos ou termos que, 
por lei, sejam da competência do Chefe do Serviço de Finanças, incluindo 
a extinção por pagamento ou anulação, com excep ção de:

1) Despachos para a venda de bens por qualquer das formas previstas 
no Código de Procedimento e Processo Tributário (CPPT);

2) Aceitação de propostas e decisão sobre as vendas de bens por 
qualquer das formas previstas no Código respectivo (CPPT);

3) Todos os restantes actos formais relacionados com a venda de bens 
e que sejam da competência do Chefe do Serviço de Finanças;

4) Decisão sobre os pedidos de pagamento em prestações, bem como 
a apreciação e fixação das garantias;

d) Mandar autuar os incidentes de embargos de terceiros, os processos 
de oposição e de reclamação de créditos e praticar todos os actos a eles 
respeitantes ou com eles relacionados;

e) Promover a remessa ao Tribunal Administrativo e Fiscal das peti-
ções de impugnações apresentadas no Serviço de Finanças e organizar 
e instruir os processos administrativos relacionados com as mesmas, 
praticando todos os actos a eles respeitantes ou com eles relacionados, 
providenciando a sua remessa dentro do prazo previsto no n.º 1 do 
artigo 111.º do CPPT;

f) Instruir e informar os recursos contenciosos e judiciais;
g) Programar e controlar o serviço externo relacionado com a justiça 

tributária e as notificações ou citações pessoais;
h) Ordenar a passagem das certidões de dívida à Fazenda Nacional 

em que tenha havido pedido ou citação do chefe do Serviço de Finan-
ças e promover o rápido envio às entidades competentes ou oficiar em 
conformidade, quando não houver lugar à sua passagem;

i) Coordenar e controlar a aplicação informática sistema de restitui-
ções/compensações e sistema de pagamentos;

j) Promover a elaboração de todos os mapas de controlo e gestão da 
dívida executiva e processos, nomeadamente os 15 -G 1, EF, PAJUT, 
e coordenar o serviço relacionado com os mesmos, nomeadamente o 
atempado envio aos seus destinos;

k) Execução de instruções e conclusão de processos de execução fiscal, 
tendo em vista a permanente extinção do maior número de processos 
e redução de saldos;

l) Declarar extintas as execuções, com fundamento no pagamento 
voluntário, anulação de dívida ou na sua prescrição, nos termos dos 
artigos 269.º, 270.º do CPPT e 48.º da LGT, quando a dívida não ultra-
passe € 10 000,00;

m) Coordenar e controlar todo o serviço de correios e telecomunica-
ções, bem como o arquivo mensal das cópias dos ofícios expedidos;

2.2.4 — Ao Técnico de Administração Tributária nível 1, João José 
Ribeirinho Carita de Morais, que chefia a 4.ª Secção — Cobrança, a 
quem compete:

a) Conferência e assinatura do serviço de contabilidade;
b) Procedimento de anulação dos pagamentos motivados por má 

cobrança;
c) Remessa de suportes de informação sobre anulações por má co-

brança, aos serviços que administrem e ou liquidem receitas;
d) Organização do arquivo previsto no artigo 44.º do Decreto -Lei 

n.º 191/99, de 5 de Junho;
e) Informação e apreciação dos pedidos de isenção do imposto único 

de circulação a remeter, para decisão, aos Serviços Centrais, mantendo 
os registos actualizados dos mesmos para consulta permanente dos 
serviços;

f) Controlar o imposto de selo devido pelos arrendamentos e arquivar 
os respectivos contratos;

g) Gestão e garantia de aprovisionamento dos artigos de expediente, 
consumíveis e de limpeza, cujo fornecimento seja directa ou indirecta-
mente, da responsabilidade da Direcção de Finanças;

h) Instruir, informar e controlar as reclamações a que se refere a 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 189/96, de 28 de Novembro, 
bem como a sua remessa às entidades intervenientes.

3 — Notas comuns
Delego ainda em cada Chefe de Finanças Adjunto:
a) Exercer a adequada acção formativa, manter a ordem e disciplina 

na secção a seu cargo, podendo dispensar os funcionários por pequenos 
lapsos de tempo conforme o estritamente necessário.

b) Cada CFA propor -me -á, sempre que se mostre necessário e ou 
conveniente, as rotações de serviço dos respectivos funcionários.

c) Em todos os actos praticados ao abrigo da presente delegação de 
competência, deve ser feita menção expressa de que actuam na qualidade 
de delegados do Chefe do Serviço de Finanças, através da expressão 
«Por delegação do Chefe do Serviço de Finanças» com a indicação da 
data em que foi publicada a presente delegação na 2.ª série do Diário 
da República.

4 — Substituição legal
Na minha ausência ou impedimentos, o meu substituto legal é a 

chefe de finanças -adjunta Maria de Aires Pereira Gil e na sua ausência 
ou impedimento o chefe de finanças -adjunto que, de acordo com as 
regras definidas nos n.º 1 e 2 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, 
lhe suceda.

5 — Observações
Tendo em consideração o conteúdo doutrinal do conceito de delega-

ção de competências, conforme o previsto no artigo 39.º do Código do 
Procedimento Administrativo, o delegante conserva, nomeadamente, 
os seguintes poderes:

a) Chamamento a si, a qualquer momento e sem formalidades, da 
tarefa de resolução e apreciação que entender conveniente, sem que isso 
implique a derrogação, ainda que parcial, do presente despacho;

b) Modificação, anulação ou revogação dos actos praticados pelos 
delegados.

6 — Produção de efeitos
O presente despacho produz efeitos a partir de 2 de Janeiro de 2008, 

ficando por este meio ratificados todos os despachos anteriormente 
proferidos sobre as matérias ora objecto de delegação.

14 de Julho de 2008. — O Chefe do Serviço de Finanças de Albufeira, 
António Manuel de Deus Pereira dos Santos. 

 Aviso n.º 21401/2008

Delegação de competências
Ao abrigo do artigo 94° do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 

de Maio, artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo e do 
artigo 62.º da Lei Geral Tributária, delego nos chefes de finanças adjun-
tos, relativamente aos serviços e áreas a seguir indicadas, a competência 
para a prática dos seguintes actos:

I — Chefia das secções
1.ª Secção — Tributação do Rendimento e Despesa e da Cobran-

ça — Chefe de Finanças Adjunto, em regime de substituição, Maria de 
Fátima Piteira Cabacinho, TAT 2;

2.ª Secção — Tributação do Património e Contra -Ordenação — Chefe 
de Finanças Adjunto, em regime de substituição, Maria Teresa Gonçalves 
Loução Fitas, TAT 2;

II — Atribuição de competências:
Aos Chefes das Secções, sem prejuízo das funções que pontualmente 

lhes venham a ser atribuídas pelo Chefe do Serviço de Finanças ou seus 
superiores hierárquicos, bem como da competência que lhes atribui o 
artigo 93.º do Decreto Regulamentar n.º 42/1983, de 20 de Maio e 35.º 
do Decreto -Lei 442/91, de 15 de Novembro, e que é assegurar, sob minha 
orientação e supervisão, o funcionamento das secções e exercer a ade-
quada acção formativa e disciplinar relativa aos funcionários, competirá:

III — De carácter geral:
1) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os de pedidos de 

certidão a emitir pelos funcionários da respectiva secção, controlando a 
correcção das contas de emolumentos, quando devidos, e fiscalizando 
as isenções dos mesmos, quando mencionadas, bem como verificar a 
legitimidade dos requerentes quanto aos pedidos efectuados, atendendo 
ao princípio da confidencialidade dos dados (artigo 64.º da lei Geral 
Tributária);

2) Verificar e controlar os serviços de forma que sejam respeitados 
os prazos objectivos fixados, quer legalmente, quer pelas instâncias 
superiores;

3) Assinar a correspondência expedida, com excepção da dirigida a 
instâncias hierarquicamente superiores, bem como a outras entidades 
estranhas à DGCI de nível institucional relevante;

4) Assinar os mandados de notificação e as notificações a efectuar 
por via postal;

5) Assinar e distribuir documentos que tenham natureza de expediente 
necessário;

6) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e exposi-
ções para apreciação e decisão Superior;
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7) Instruir e informar os recursos hierárquicos, os recursos conten-
ciosos e judiciais;

8) Assinar os documentos de cobrança e de operações de tesouraria 
a emitir pelo Serviço de Finanças;

9) A responsabilização pela organização e conservação do arquivo 
dos documentos respeitantes aos serviços adstritos à secção;

10) Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, bem como 
a elaboração de relações, mapas contabilísticos e outros, respeitantes ou 
relacionados com os serviços respectivos, de modo que seja assegurada 
a sua remessa atempada às entidades destinatárias;

11) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas as 
respostas e informações pedidas pelas diversas entidades;

12) Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam 
atendidos com a prontidão e qualidade;

13) Controlo de assiduidade, pontualidade, faltas e licenças dos fun-
cionários em serviço na respectiva secção;

14) Verificar e controlar os procedimentos de liquidação das coimas 
e o direito à redução nos termos do artigo 29.º do Regime Geral das 
Infracções Tributárias, tendo presente o preceituado no artigo 30.º e no 
artigo 31.º do mesmo diploma legal;

15) Verificação do andamento e controlo de todos os serviços a cargo 
da secção, incluindo os não delegados, tendo em vista a sua perfeita e 
atempada execução, tendo sempre como objectivo atingir os resultados 
superiormente determinados e constantes do plano anual de actividades.

16) Exercer a adequada acção formativa, manter a ordem e a disciplina 
na secção a seu cargo, podendo dispensar os funcionários por pequenos 
lapsos de tempo, conforme o estritamente necessário;

17) A competência a que se refere o artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 500/1979, de 22 de Dezembro, e a alínea l) do artigo 59.º do Regime 
Geral das Infracções Tributárias, para levantar autos de notícia;

IV — De carácter específico:
No Chefe de Finanças Adjunto, Maria de Fátima Piteira Cabacinho, 

responsável pela Secção da Tributação do Rendimento e Despesa e da 
Cobrança:

Área de Tributação do Rendimento e Despesa:
1) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao IRS e ao IRC, 

promover todos os procedimentos e praticar todos os actos necessários 
à execução do serviço referente aos indicados impostos, bem como à 
fiscalização dos mesmos;

2) Orientar e controlar a recepção, registo prévio, visualização e 
loteamento das declarações e relações a que estejam obrigados os su-
jeitos passivos de IR, bem como a sua recolha informática nos casos 
superiormente autorizados, ou a sua atempada remessa aos diversos 
centros de recolha de dados nos restantes casos e nos termos que estão 
superiormente definidos, e, ainda, o seu bom arquivamento relativamente 
às declarações e relações e quaisquer outros documentos respeitantes 
aos sujeitos passivos desta área fiscal;

3) Fiscalização e controlo interno, incluindo elementos de cruzamento 
de várias declarações, designadamente de IR, bem como controlo de 
faltosos;

4) Controlar as reclamações, os recursos hierárquicos apresenta-
dos pelos sujeitos passivos, após as notificações efectuadas, face à 
alteração/fixação do rendimento colectável/imposto e promover a sua 
célere remessa à Direcção de Finanças, nos termos e prazos legalmente 
estabelecidos;

5) Coordenar, controlar e instruir os processos de análise de divergên-
cias de IRS, tendo como objectivo a sua eficaz e eficiente decisão;

6) Controlar e coordenar os procedimentos relacionados com o ca-
dastro único, quer com o módulo de identificação, quer com o módulo 
de actividade;

7) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao IVA, promover 
todos os procedimentos e praticar os actos necessários à execução do 
serviço referente ao indicado imposto e fiscalização do mesmo. Verificar 
as notas de apuramento dos modelos n.º 382, promover a organização 
dos processos individuais dos sujeitos passivos, controlo da emissão 
do modelo n.º 344, bem como o seu adequado tratamento e promover a 
elaboração do BAO, com vista à correcção de errados enquadramentos 
cadastrais, bem como acautelar situações de caducidade do imposto;

8) Controlar e promover a atempada fiscalização dos sujeitos passivos 
do Regime Especial dos Pequenos Retalhistas, bem como acautelar 
situações de caducidade do imposto;

9) Despachar os pedidos de renúncia à Isenção a que se refere o 
artigo 12.º do CIVA;

10) Controlar o impedimento de reconhecimento do direito a be-
nefícios fiscais (artigo11.º -A e artigo 12.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais);

11) Promover, dentro dos prazos previstos, todos os procedimentos 
relacionados com as impugnações apresentadas, praticando os actos 

necessários da competência do Chefe do Serviço de Finanças, incluindo 
a execução de decisões neles proferidas, com exclusão da revogação 
do acto impugnado prevista no artigo 112.º do CPPT e organização do 
processo administrativo a que se refere o artigo 111.º do CPPT;

12) Promover a elaboração dos mapas relacionados com o PA e res-
pectiva recolha.

13) Coordenação e controlo de todo o serviço de entradas e de correio 
da respectiva secção;

14) Controlo e instrução das reclamações ao atendimento RCM 
n.º 189/96 de 28/11 (livro amarelo e aplicação informática).

Competências na Área de Cobrança:
1) Autorizar o funcionamento das “caixas” do S.L.C.;
2) Execução do encerramento informático da respectiva secção;
3) Obrigação de assegurar o depósito diário das receitas cobradas na 

conta bancária expressamente indicada para o efeito pela DGT/IGCP 
(n.º 5.º da Portaria 959/99, de 7 de Setembro (2.ª Série);

4) Execução de requisições e devoluções de valores selados à Im-
prensa Nacional -Casa da Moeda (D.L. 519 -A1/79, artigo 51.º, n.º I, 
alínea h);

5) Conferência dos valores entrados e saídos da Secção (D.L. 
519 -A1/79, artigo 51.º, n.º III, alínea b);

6) Conferência, elaboração e assinatura do serviço da contabilidade de 
modo que seja assegurada a respectiva remessa atempada às entidades 
destinatárias (D.L. 519 -A1/79, artigo 51.º, n.º I, alínea j);

7) Realização dos balanços previstos na lei (D.L. 519 -A1/79, ar-
tigo 51.º, n.º III, alínea g);

8) Notificação dos autores materiais de alcance (D.L. 519 -A1/79, 
artigo 51.º, n.º III, alínea i);

9) Elaboração do auto de ocorrência no caso de alcance não satisfeito 
pelo autor (D.L. 519 -A1/79, artigo 51., n.º III, alínea j);

10) Proceder à anulação de pagamentos motivados por má cobrança 
(Artigo 19.º do D.L. 191/99, de 5 de Junho);

11) Remessa de suportes de informação sobre anulações por má 
cobrança aos serviços que administram e ou liquidam receitas;

12) Proceder ao estorno de receitas motivadas por erros de classifica-
ção e elaboração dos respectivos mapas de movimentos escriturais — CT 
2 e de conciliação — bem como a comunicação à Direcção de Finanças 
e IGCP, respectivamente, se for caso disso;

13) Registo de entradas e saídas de valores selados e impressos no 
SLC;

14) Analise e autorização de eliminação de registos de pagamento de 
documentos no SLC motivado por erros detectados no respectivo acto, 
sob proposta escrita do funcionário respectivo;

15) Manutenção dos diversos elementos de escrituração a que se refere o 
Regulamento das Entradas e Saídas de Fundos, Contabilização e Controlo 
das Operações de Tesouraria e Funcionamento das Caixas devidamente 
escriturados, mesmo os que são automaticamente gerados pelo SLC;

16) Organização do arquivo previsto no artigo 44.º do Dec -Lei 191/99, 
de 5 de Junho;

17) Organização da conta de gerência nos termos das instruções 
n.º 1/99 — 2.ª Secção, do Tribunal de Contas;

18) Coordenar e controlar a execução de todo o serviço respeitante ao 
Imposto do Selo (excepto transmissões gratuitas), apreciando, decidindo 
e assinando todos os documentos necessários à conclusão de todos os 
procedimentos;

19) Informação e apreciação dos pedidos de isenção de Imposto único 
de Circulação, a remeter, para decisão aos Serviços Centrais, mantendo 
os registos actualizados para consulta permanente dos serviços;

20) Deferir e conceder a isenção do Imposto Único de Circulação nos 
casos previstos no artigo 5.º n.º 2 alínea a) do CIUC.

No Chefe de Finanças Adjunto, Maria Teresa Gonçalves Loução 
Fitas, responsável pela Secção da Tributação do Património e Contra-
-Ordenação:

1) Fiscalizar e controlar os bens do Estado, mapas do cadastro, seus 
aumentos e abatimentos, bem como o controlo dos bens prescritos e 
abandonados;

2) Promover o cumprimento de todas as solicitações vindas da DGPE 
e da Direcção de Finanças, nomeadamente no que se refere a iden-
tificações, avaliações, registo na Conservatória do Registo Predial, 
devoluções, cessões, registo no livro modelo n.º 26 e tudo o que com o 
mesmo se relacione, exceptuando as funções que, por força de respectiva 
credencial, sejam da exclusiva competência do chefe do serviço (v. g., 
assinatura do auto de cessão, de devoluções, escrituras, etc.);

3) Proferir despacho, distribuição e registo de cadernetas prediais;
4) Promover todos os procedimentos e praticar os actos necessários 

no âmbito da contribuição autárquica, imposto municipal sobre imóveis, 
imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis e imposto 
do selo (transmissões gratuitas), incluindo a apreciação e decisão de to-
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das as reclamações administrativas, apresentadas nos termos do Código 
das Contribuição Autárquica (artigo 32.º) e do Código da Contribuição 
Predial e do Imposto sobre a Indústria Agrícola (artigo 269.º) e do Có-
digo do Imposto Municipal sobre Imóveis (artigo 130.º), sobre matrizes 
prediais, pedidos de discriminação, rectificação e verificação de áreas 
de prédios urbanos, rústicos ou mistos;

5) Orientar e supervisionar a tramitação dos processos instaurados 
com base nos pedidos de isenção de contribuição autárquica, pedidos 
de isenção do imposto municipal sobre imóveis, bem como dos respec-
tivos pedidos de não sujeição e praticar neles todos os actos em que a 
competência pertença ao chefe do Serviço de Finanças, nomeadamente 
a decisão final, e promover a sua cessação, quando deixarem de se 
verificar os pressupostos para o seu reconhecimento;

6) Mandar autuar os processos de avaliação nos termos da lei do 
inquilinato e do artigo 36.º do Regulamento do Arrendamento Urbano 
e praticar todos os actos a eles respeitantes;

7) Orientar e fiscalizar todo o serviço relacionado com as avaliações 
para efeitos da contribuição autárquica, imposto municipal sobre imó-
veis, incluindo os pedidos de segundas avaliações (artigo 76.º do CIMI) 
e praticar os actos necessários que sejam da competência do chefe do 
Serviço de Finanças, bem como assinar os documentos, termos e despa-
chos, orientação dos trabalhos dos peritos locais, bem como a orientação 
de todo o serviço relacionado com as reclamações prediais rústicas;

8) Fiscalizar e controlar o serviço de alterações matriciais, inscri-
ções e identificações, bem como de todas as liquidações, incluindo de 
anos anteriores, e de todos os elementos recebidos de outras entidades, 
nomeadamente das câmaras municipais, notários e outros serviços de 
finanças, ou com recurso aos meios automáticos;

9) Coordenar e controlar todo o serviço de informática tributária do 
IMI, IMT e IS (transmissões gratuitas), incluindo a autorização para 
as liquidações e suas correcções, garantindo, em tempo útil, a recolha 
e actualização de dados para lançamento e emissão de documentos, 
incluindo a autorização para proceder às suas anulações;

10) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao IMT e praticar 
todos os actos com ele relacionados;

11) Coordenar e controlar diariamente os documentos de cobrança 
do IMT, e instruir e informar os pedidos de rectificação dos termos de 
declaração de IMT e Sisa;

12) Promover e controlar a extracção de documentos de fiscalização, 
relacionados com as liquidações e isenções condicionadas do Imposto 
Municipal de Sisa e IMT;

13) Mandar instaurar e controlar os processos administrativos de liqui-
dação dos impostos integrados na secção, quando a competência pertença 
ao Serviço de Finanças, com base nas declarações dos sujeitos passivos ou, 
oficiosamente, na falta destas, e praticar todos os actos a eles respeitantes;

14) Orientação da tramitação dos processos do imposto sobre as su-
cessões e doações e a sua normal instrução, sua conferência e assinatura 
das respectivas liquidações e mapas da divisão do imposto em anuidades 
e prestações, com excepção daqueles cujo valor tenha de ser submetido 
à conferência pela Direcção de Finanças e a apreciação das garantias 
oferecidas para assegurar o pagamento do imposto e ainda do imposto 
do selo (transmissões gratuitas);

15) Promover e controlar a escrituração do livro de registo de proces-
sos de imposto sucessório instaurados, modelo 3 — D;

16) Promover, dentro dos prazos previstos, todos os procedimentos 
relacionados com as impugnações apresentadas, praticando os actos 
necessários da competência do Chefe do Serviço de Finanças, incluindo 
a execução de decisões neles proferidas, com exclusão da revogação 
do acto impugnado prevista no artigo 112.º do CPPT e organização do 
processo administrativo a que se refere o artigo 111.º do CPPT;

17) Promover e controlar a elaboração dos mapas 15 -G1e 15G2;
18) Orientar e controlar os pedidos de restituição dos impostos não 

informatizados e a sua recolha informática através da aplicação infor-
mática criada para o efeito;

19) Assinar despachos do registo e autuação de processos de Contra-
-ordenação fiscal e praticar todos os actos a eles respeitantes, com 
excepção da aplicação de coimas e afastamento das mesmas;

20) Mandar autuar e tramitar os autos de apreensão de mercadorias 
nos termos do Decreto -Lei n.º 147/2003, de 11 de Julho, e praticar todos 
os actos a ele respeitantes;

21) Coordenação e controlo de todo o serviço de entradas e de correio 
da respectiva secção;

22) Gerir e assegurar o aprovisionamento dos artigos de expediente 
e consumíveis cujo fornecimento seja directa ou indirectamente da 
responsabilidade dos Serviços Regionais;

23) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao pessoal, 
nomeadamente a actualização permanente do programa informático 
das férias, faltas e licenças e elaboração do plano anual, pedidos de 
verificação domiciliária de doença e de apresentação à junta médica; 
Registo na aplicação “srhplus”;

24) Controlar os processos de reclamação graciosa, proferindo des-
pachos e registos de autuação, e promovendo a distribuição pelos fun-
cionários;

V— Substituição legal:
Nas ausências ou impedimentos do chefe do serviço, a chefia do 

serviço local, é exercida pelos Chefes de Finanças Adjuntos, e pela 
ordem seguinte:

1) Maria de Fátima Piteira Cabacinho;
2) Maria Teresa Gonçalves Loução Fitas;

Na falta ou impedimento de cada um dos delegados, este será subs-
tituído pelo funcionário mais qualificado, na altura, ao serviço na res-
pectiva secção.

VI — Observações
Em todos os actos praticados no exercício transferido da delegação 

de competências, os delegados deverão fazer sempre menção expressa 
dessa competência, utilizando a expressão “Por delegação do chefe 
do Serviço Finanças”, com a indicação da data em que foi publicada a 
presente delegação na 2.ª Série do Diário da República.

Tendo em consideração o conteúdo doutrinal do conceito de delega-
ção de competências, conforme o previsto no artigo 39.º do Código do 
Procedimento Administrativo, o delegante conserva, entre outros, os 
seguintes poderes:

1) Chamamento a si, a qualquer momento e sem formalidades, da 
tarefa de resolução e apreciação que entenda convenientes, sem que isso 
implique a derrogação, ainda que parcial, deste despacho;

2) Modificação, anulação ou revogação dos actos praticados pelos 
delegados.

VII — Produção de efeitos:
O presente despacho produz efeitos para a Adjunta Maria de Fátima 

Piteira Cabacinho a partir de 07/12/2007 no que respeita à Cobrança e a 
partir de 07/03/2008 relativamente aos Impostos sobre o Rendimento e 
Despesa; para a Adjunta Maria Teresa Gonçalves Loução Fitas, produz 
efeitos a partir de 28/03/2008, ficando por este meio ratificados todos 
os actos e despachos entretanto proferidos sobre as matérias ora objecto 
de delegação.

16 de Julho de 2008. — A Chefe do Serviço de Finanças de Estremoz, 
Manuela de Fátima Rocha. 

 Despacho (extracto) n.º 20716/2008
Considerando que Artur José Pereira Vale tem vindo a exercer, sem 

interrupção, funções dirigentes desde 16 de Junho de 2000, encontrando-
-se presentemente a exercer o cargo de Chefe de Divisão de Prevenção 
e Inspecção Tributária I, da Direcção de Finanças de Setúbal;

Considerando que este funcionário, inspector tributário principal, grau 
5, do grupo de pessoal de administração tributária do quadro de pessoal 
da Direcção -Geral dos Impostos, reúne os requisitos necessários e reque-
reu o acesso à categoria de inspector tributário assessor principal;

Considerando o disposto nos n.os 2, 3, 4 e 5 do artigo 29.º e no ar-
tigo 30.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e, ainda, no n.º 2 do artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de Dezembro;

Obtida a confirmação dos respectivos pressupostos pela Secreta-
ria — Geral, nos termos do n.º 1 do artigo 30.º da Lei n.º 2/2004;

Determino o provimento do funcionário Artur José Pereira Vale na ca-
tegoria de inspector tributário assessor principal, do grupo de pessoal de 
administração tributária, com efeitos a partir de 16 de Junho de 2006.

4 de Julho de 2008. — O Director -Geral, José A. de Azevedo Pereira. 

 Despacho n.º 20717/2008

Delegação e subdelegação de Competências
Ao abrigo das seguintes normas legais:
Artigo 62.º da Lei Geral Tributária;
Artigos 9.º (na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 

30/08) e 10.º da Lei n.º 2/2004, de 15/1;
Artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22/4;
Artigos 29.º n.º 1 e 35.º a 37.º do Código do Procedimento Admi-

nistrativo,
e ainda dos:
Despacho do Director Geral dos Impostos, de 14/04/2008, n.º 13 

537/2008, publicado no DR II n.º 94, de 15/05/2008;
Despacho do Subdirector Geral da área da Cobrança, n.º 16218/2008 

de 21/05/2008, publicado no DR. II, n.º 113, de13/06/2008;
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Despacho do Subdirector Geral da área da Justiça Tributária de 
15/05/2008, Aviso n.º 16.577/2008, publicado no DR II, n.º 102, de 
28/05/2008;

Despacho do Subdirector Geral da área da Inspecção Tributá-
ria, de 19/06/2008, n.º 17556/2008, publicado no DR II, n.º 124, de 
30/06/2008;

procedo às seguintes delegações e subdelegações de competências:
I — Competências próprias:
Delego:
1 — No Director de Finanças Adjunto, Lic. José Maria Isaac de 

Carvalho:
1.1. — A Gestão e Coordenação das unidades orgânicas referidas 

na alínea b) do n.º 3 do artigo 37.º da Portaria n.º 257/2005, de 16/03 e 
n.º s 8.2.1. e 8.2.2.do ponto II do Despacho n.º 23 089/2005, de 18/10 
(Divisão de Inspecção Tributária I — DIT I e Divisão de Inspecção 
Tributária II — DIT II) (cfr n.º 2 do Despacho n.º 8488/2007 — DR 
II n.º 91, de 11/05).

1.2 — A orientação, coordenação e controlo das averiguações e in-
quéritos criminais fiscais, incluindo a decisão de instaurar processo 
quando se conclua existir suficiência de indícios de crime fiscal; pro-
ceder aos actos de inquérito (artigos 40.º n.º 2 e 41.º n.º 1 al. b) do 
Regime Geral das Infracções Tributárias); emitir os pareceres (artigo 
42.º n.º 3 do Regime Geral das Infracções Tributárias) e pronunciar -se 
sobre a dispensa e atenuação especial da pena (artigos 22.º e 44.º do 
Regime Geral das Infracções Tributárias), incluindo a comunicação da 
instauração do inquérito e remessa do respectivo auto de inquérito ao 
Ministério Público.

1.3 — Classificação de serviço dos funcionários na sua directa depen-
dência hierárquica (n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento anexo à Portaria 
n.º 326/84, de 31/5).

2 — Nos Chefes de Divisão, Maria Helena Marques Rosa, Fernando 
Vieira Marques, Jaime Artur Martins Limas, Alexandre António Oliveira 
Reis e Artur José Isidro Passos Pereira:

2.1 — Classificação de serviço dos funcionários afectos às respectivas 
unidades orgânicas (n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento anexo à Portaria 
n.º 326/84, de 31/5);

2.2 — Autorização para passagem de certidões sobre assuntos da 
competência dos respectivos serviços;

2.3 — Prática de todos os actos, que, não envolvendo juízos de opor-
tunidade e conveniência, não possam deixar de ser praticados uma vez 
verificados os pressupostos de facto;

2.4 — Resolução de dúvidas colocadas pelos Serviços de Finanças;
2.5 — Emissão de parecer acerca das solicitações, efectuadas pelos 

funcionários ou pelos sujeitos passivos, a entidades superiores a esta 
Direcção de Finanças;

2.6 — Assinatura de toda a correspondência das respectivas unidades 
orgânicas, incluindo notas e mapas, que não se destinem às Direcções 
Gerais e outras entidades equiparadas ou de nível superior, ou, destinando-
-se, sejam de mera remessa regular;

2.6 — 1 — Na ausência ou impedimento do titular, os actos de as-
sinatura serão praticados pelo substituto legal ou quem aquele indigite 
para o efeito;

2.7 — Elaboração do plano e relatório anuais de actividades da res-
pectiva unidade orgânica;

2.8 — Fixação dos prazos para audição prévia e a prática dos actos 
subsequentes até à conclusão do procedimento (artigo 60.º n.º 4 da Lei 
Geral Tributária).

3 — Na Chefe de Divisão de Tributação e Cobrança, Lic. Maria 
Helena Marques Rosa:

3.1 — Gestão e Coordenação da unidade orgânica referida na alínea a) 
do n.º 3 do artigo 37.º da Portaria n.º 257/2005, de 16/03 e n.º 8.1.1 do 
ponto II do Despacho n.º 23089/2005, de 18/10, Divisão de Tributação 
e Cobrança — DTC (cfr n.º 2 do Despacho n.º 8488/2007 — DR II 
n.º 91, de 11/05).

3.2 — A supervisão do Centro de Recolha de Dados e do Serviço de 
Cadastro Geométrico;

3.3 — Ordenar ou sancionar o preenchimento de documentos de cor-
recção únicos de IR, resultantes de erros de recolha e outros imputáveis 
aos serviços ou de validação de outras declarações (al. b) do n.º 2.2 do 
manual de instruções e oficio circulado n.º 15/91), bem como autorizar 
a respectiva recolha;

3.4 — Autorização para emissão de reembolsos de IRS ou para retirada 
da marcação SUSPLIQ em resultado de análise de listagens/controlos 
fiscais;

3.5 — Decisão sobre o arquivamento dos processos ou realização de 
outras diligências (artigo 76.º do Código do Imposto Municipal da Sisa 
e do Imposto sobre as Sucessões e Doações e artigo 30.º do Código do 
Imposto do Selo);

3.6 — Decisão sobre dúvidas relativas à sujeição a imposto ou à 
maneira de o liquidar (artigo 81.º do Código do Imposto Municipal da 
Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações);

3.7 — Nomeação de chefe de finanças para promover a liquidação 
do imposto do selo, em caso de impedimento nos termos do artigo 37.º 
do Código do Imposto do Selo;

3.8 — Promoção de 2.ªs avaliações (§ único do artigo 96.º do Có-
digo do Imposto Municipal da Sisa e do Imposto sobre as Sucessões 
e Doações);

3.9 — Nomeação de peritos que compõem a Comissão para as 2.ªs 
avaliações (artigos 74.º e 76.º do Código do Imposto Municipal sobre 
Imóveis);

3.10 — Dispensa de avaliação e fixação de valores (artigo 110.º do 
Código do Imposto Municipal da Sisa e do Imposto sobre as Sucessões 
e Doações);

3.11 — Autorização das propostas de avaliação (artigos 129.º, 150.º 
§ único e 265.º do Código da Contribuição Predial e do Imposto sobre 
a Indústria Agrícola);

3.12 — Nomeação do Presidente das Comissões Permanentes de 
Avaliação (artigo 132.º do Código da Contribuição Predial e do Imposto 
sobre a Indústria Agrícola);

3.13 — Apuramento, fixação ou alteração de rendimentos e actos 
conexos, nos termos dos artigos 65.º n.º 5 do Código do Imposto sobre 
o Rendimento das Pessoas Singulares, 16.º n.º 3 do Código do Imposto 
sobre o Rendimentos das Pessoas Colectivas e 81.º e 82.º da Lei Ge-
ral Tributária, relativamente aos processos tramitados na respectiva 
Divisão;

3.14 — Levantamento de autos de notícia resultantes de operações 
de controlo e verificações internas efectuadas no âmbito da DTC (artigo 
59.º al. c), d) e l) do Regime Geral das Infracções Tributárias);

3.15 — Proceder ou ordenar a revisão oficiosa quando o valor do 
imposto a restituir for superior a 7 500€ (artigo 78.º da Lei Geral Tri-
butária), e elaborar, sancionar e ordenar a recolha dos correspondentes 
documentos de correcção únicos e, bem assim, os correspondentes 
documentos de correcção únicos resultantes de erros de recolha e outros 
imputáveis aos serviços;

3.16 — Designação do perito e distribuição dos processos de recla-
mação/revisão, bem como a decisão nos casos de falta de acordo entre 
os peritos (artigos 91.º n.º 3, e 92.º n.º 6 da Lei Geral Tributária).

4 — No Chefe de Divisão de Justiça Tributária, Lic. Fernando Vieira 
Marques:

4.1 — Gestão e Coordenação da unidade orgânica referida na alínea c) 
do n.º 3 do artigo 37.º da Portaria n.º 257/2005, de 16/03 e n.º 8.3.1 do 
ponto II do Despacho n.º 23089/2005, de 18/10, Divisão de Justiça 
Tributária — DJT (cfr n.º 2 do Despacho n.º 8488/2007 — DR II n.º 91, 
de 11/05).

4.2 — A nomeação e ou credenciação de funcionários para represen-
tação da Fazenda Nacional nas Comissões de Credores e conferência 
de interessados;

4.3 — Autorização do pagamento em prestações nos processos de 
execução fiscal e a apreciação das garantias (artigos 197.º, n.º 2 e 199.º 
n.º 8, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário), 
quando o valor da dívida exequenda for superior a 500 UC;

4.4 — Decisão das reclamações graciosas, sempre que o valor do 
processo exceda o quíntuplo da alçada do Tribunal Administrativo e 
Fiscal (artigos 73.º n.º 4 e 75.º do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário), conforme 8.3 infra;

4.5 — A fixação do agravamento da colecta prevista no artigo 77.º 
do Código de Procedimento e de Processo Tributário, nos processos 
referidos no número anterior;

4.6 — Verificação da caducidade das garantias para suspender a execu-
ção fiscal, em caso de reclamação graciosa (n.º s 1 e 4 do artigo 183.º -A 
do Código de Procedimento e de Processo Tributário);

4.7 — Apreciação e decisão nos processos administrativos, relativos 
aos actos impugnados (n.º 2 do artigo 112.º do Código de Procedimento 
e de Processo Tributário);

4.8 — A revisão oficiosa dos actos tributários, de conformidade com 
o artigo 78.º da Lei Geral Tributária, sempre que o erro dos serviços 
seja apurado no âmbito da instrução de processos compreendidos na 
área funcional do delegado;

4.9 — A aplicação de coimas, assim como as decisões sobre o afasta-
mento excepcional da sua aplicação, de acordo com o disposto no n.º 1 
do artigo 54.º e no artigo 21.º, ambos do Regime Jurídico das Infracções 
Fiscais Não Aduaneiras, respectivamente;

4.10 — Aplicação de coimas e sanções acessórias que sejam da 
competência do Director de Finanças (n.º 1 do artigo 76.º e al. b) do 
artigo 52.º do Regime Geral das Infracções Tributárias), bem como as 
decisões sobre afastamento de aplicação da coima (artigo 32.º do Regime 
Geral das Infracções Tributárias), quando a competência for do Director 
de Finanças, o arquivamento dos processos (artigo 77.º do Regime Geral 
das Infracções Tributárias), a suspensão do processo (n.º 2 do artigo 72.º 
do Regime Geral das Infracções Tributárias) e, bem assim, a extinção 
do procedimento de contra -ordenação (artigo 61.º do Regime Geral das 
Infracções Tributárias);
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4.11 — Decisão sobre a modalidade e condições legais de venda em 
processo de execução fiscal nos casos em que o valor dos bens a vender 
exceda 300 vezes o salário mínimo nacional mais elevado (artigo 252.º 
do Código de Procedimento e de Processo Tributário);

4.12 — Selecção, promoção e acompanhamento de cobrança das 
dívidas referentes a grandes e médios devedores;

4.13 — Autorizar a recolha dos documentos de correcção únicos 
resultantes de processos de reclamação graciosa, impugnação judicial, 
bem como das revisões oficiosas (artigos 75.º, 111.º e 112.º do Código 
de Procedimento e de Processo Tributário e artigo 78.º da Lei Geral 
Tributária);

4.14 — Despacho de confirmação ou alteração das decisões dos 
Chefes de Finanças em matéria de circulação de mercadorias (artigo 
17.º do Decreto -Lei n.º 147/03, de 11/7).

4.15 — Decidir sobre as reclamações deduzidas nos termos do ar-
tigo 16.º do Decreto -Lei n.º 22/95, de 11/09.

5 — No Licenciado Luís Ricardo Farinha Sequeira
5.1 — Coordenação das actividades dos Representantes da Fazenda 

Pública junto do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria, indigitados 
no ponto 6 infra;

6 — Nos Licenciados Luís Ricardo Farinha Sequeira, Olga Maria 
Goulão Lourenço e Teresa Botelho do Nascimento

6.1 — As funções de Representante da Fazenda Pública (artigo 15.º 
do Código de Procedimento e de Processo Tributário e artigo 73.º do 
Estatuto dos Tribunais Administrativo e Fiscal).

7 — Nos Chefes de Divisão da Inspecção Tributária I e II, respecti-
vamente, Jaime Artur Martins Limas e Lic. Alexandre António Oliveira 
Reis, relativamente a cada uma das respectivas áreas funcionais:

7.1 — Elaboração do Plano Distrital/Regional de Actividades da 
Inspecção Tributária (artigo 25.º do Regime Complementar do Proce-
dimento de Inspecção Tributária);

7.2 — Selecção dos sujeitos passivos a inspeccionar por iniciativa 
dos serviços;

7.3 — Praticar os actos necessários à credenciação dos funcionários 
com vista à inspecção externa e proceder à emissão de ordens de serviço 
para os processos inspectivos a executar pelas respectivas divisões, in-
cluindo a alteração dos fins, âmbito e extensão do procedimento tributário 
(artigos 46.º e 15.º, n.º 1 do Regime Complementar do Procedimento 
de Inspecção Tributária);

7.4 — Proceder, nos termos do artigo 49.º do Regime Complementar 
do Procedimento de Inspecção Tributária, à notificação dos sujeitos 
passivos, do início do procedimento externo de inspecção;

7.5 — Autorizar a dispensa de notificação prévia do procedimento de 
inspecção nos casos expressamente previstos no artigo 50.º do Regime 
Complementar do Procedimento de Inspecção Tributária;

7.6 — Autorizar, em casos devidamente justificados, a ampliação e 
a suspensão dos actos de inspecção, de harmonia com as alíneas a), b) 
e c) do n.º 3 do artigo 36.º e artigo 53.º do Regime Complementar do 
Procedimento de Inspecção Tributária;

7.7 — Determinar a revisão da matéria tributável declarada pelos 
sujeitos passivos, por via da avaliação directa, nos processos que corram 
nas respectivas divisões (artigo 82.º, n.º 1 da Lei Geral Tributária);

7.8 — Determinar o recurso à aplicação da avaliação indirecta (artigo 
82.º, n.º 2 da Lei Geral Tributária) e consequente aplicação de métodos 
indirectos (artigos 87.º a 89.º, e 90.º da Lei Geral Tributária), em sede 
de IVA, IRS e IRC (respectivamente artigo 90.º do Código do Imposto 
sobre o Valor Acrescentado, artigo 39.º do Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Singulares e artigo 54.º do Código do Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas), nos processos que corram 
nas respectivas divisões;

7.9 — Apuramento, fixação ou alteração de rendimentos e actos 
conexos, quando esteja em causa a aplicação dos artigos 39.º e 65.º 
do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares e 
artigo 90.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado;

7.10 — Fixar a matéria tributável sujeita a IRC, nos termos do ar-
tigo 54.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Co-
lectivas, e dos artigos 87.º a 89.º e 90.º da Lei Geral Tributária, bem 
como, nos casos de avaliação directa, proceder a correcções técnicas 
ou meramente aritméticas, resultantes de imposição legal, nos termos 
dos artigos 81.º e 82.º da Lei Geral Tributária;

7.11 — Fixar o IVA em falta, nos termos do artigo 90.º do Código 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado e dos artigos 87.º a 89.º e 90.º 
da Lei Geral Tributária;

7.12 — Determinar a correcção dos valores de base necessários ao 
apuramento do rendimento tributável nos termos do artigo 28.º, n.º 7, 
do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 
(Regime Simplificado), e dos valores de base contabilística necessários 
ao apuramento do lucro tributável nos termos do artigo 53.º, n.º 12, do 
Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (Regime 
Simplificado), bem como proceder às respectivas fixações nos processos 
que corram nas respectivas divisões;

7.13 — Determinar o valor dos estabelecimentos comerciais, in-
dustriais e agrícolas e das quotas ou partes sociais, com excepção das 
acções (regras 2.ª, 3.ª e 4.ª do § 3.º do artigo 20.º do Código do Im-
posto Municipal da Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações 
e ofício — circular D — 1/82 de 18 de Maio); idem, idem, incluindo 
acções (artigos 15.º, 16.º e 31.º do Código do Imposto do Selo);

7.14 — Sancionar o valor referido no § 1.º do artigo 77.º do Código do 
Imposto Municipal da Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações; 
(idem, conforme artigo 31.º do Código do Imposto do Selo);

7.15 — Fixar o prazo para audição prévia no âmbito dos procedi-
mentos inspectivos e praticar os actos subsequentes até à conclusão do 
procedimento (artigo 60.º, n.º 4 da Lei Geral Tributária e artigo 60.º do 
Regime Complementar do Procedimento de Inspecção Tributária);

7.16 — Sancionar os relatórios de acções inspectivas, bem como as 
informações concluídas nas respectivas divisões (artigo 62.º, n.º 6, do 
Regime Complementar do Procedimento de Inspecção Tributária);

7.17 — A competência referida no n.º 2 do artigo 3.º do regime espe-
cial do IVA anexo ao D. L. n.º 418/99, de 21 de Outubro;

7.18 — A competência referida no n.º 2 do artigo 4.º do regime espe-
cial de exigibilidade do IVA anexo ao Decreto -Lei n.º 204/97, de 9/8;

7.19 — Autorizar a desvalorização excepcional dos elementos do 
activo imobilizado, nos termos do artigo 10.º do Decreto -Regulamentar 
n.º 2/90, de 12/1, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 211/2005, de 7/12;

7.20 — Ordenar a recolha dos documentos de correcção únicos pro-
duzidos em consequência de acções inspectivas;

7.21 — Nas suas faltas, ausências e impedimentos o Chefe de Divisão 
de Inspecção Tributária I, será substituído pelo Chefe de Divisão de 
Inspecção Tributária II;

7.22 — Nas suas faltas, ausências e impedimentos o Chefe de Divisão 
de Inspecção Tributária II, será substituído pelo Chefe de Divisão de 
Inspecção Tributária I.

8 — No Chefe de Divisão de Planeamento e Coordenação — Lic. 
Artur José Isidro Passos Pereira:

8.1 — Gestão e Coordenação das unidades orgânicas referidas nas 
alíneas d) e e) do n.º 3 do artigo 37.º da Portaria n.º 257/2005, de 16/03 
e n.º 8.4.1 do ponto II do Despacho n.º 23089/2005, de 18/10, Divi-
são de Planeamento e Coordenação — DPC (cfr n.º 2 do Despacho 
n.º 8488/2007 — DR II n.º 91, de 11/05).

8.2 — Assegurar a contabilização de receitas e tesouraria do Estado 
bem como os serviços da Direcção -Geral do Orçamento e da Direcção-
-Geral do Tesouro que por lei sejam cometidos a esta Direcção de 
Finanças;

8.3 — Promover a elaboração dos mapas do plano de actividades dos 
modelos PA10; PA11 e 15G e o seu atempado envio informático;

8.4 — Promover a elaboração de todos os mapas de controlo e gestão 
da dívida executiva e processos, nomeadamente os modelos 15G1, EF’s 
e PAJUT e coordenar o serviço relacionado com os mesmos;

8.5 — Aposição de visto nos documentos de despesa previamente 
autorizada (facturas — recibos e outros) cujo processamento e emissão 
de ordem de pagamento sejam da responsabilidade desta Direcção de 
Finanças (artigos 17.º, 27.º e 81.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8/6);

8.5 — 1 — Autorização e emissão dos meios de pagamento quando a 
autorização da despesa foi concedida pelo delegante (artigos 17.º, 23.º 
e 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28/7);

8.5 — 2Autorizar o processamento dos abonos e despesas motivadas 
pelas deslocações em serviço devidamente autorizadas dos funcionários, 
depois de obtido o cabimento prévio da Direcção de Serviços de Gestão 
de Recursos Financeiros;

8.6 — Superintender na utilização racional das instalações da Direcção 
de Finanças, bem como na sua manutenção e conservação;

8.7 — Velar pela existência de condições de higiene e segurança no 
trabalho na Direcção de Finanças;

8.8 — Gerir de forma eficiente e eficaz a utilização, manutenção e 
conservação dos equipamentos afectos à Direcção de Finanças;

8.9 — Assinatura dos Boletins de alteração de vencimentos (artigos 
17.º e 27.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8/6);

8.10 — Assinatura das requisições mod. D 16.6 — CP (artigo 9.º, 
n.º 4 da Lei n.º 2/2004, de 15/1).

8.11 — As competências referidas nos pontos 8.5 a 8.7 e 8.10, aqui 
delegadas, nas ausências, faltas ou impedimentos do órgão delegado, 
serão exercidas pela lic. Maria da Saudade Gonçalves Liberal Mariz.

9 — Nos Chefes de Finanças:
9.1 — Despacho de arquivamento dos processos de contra — ordena-

ção instaurados indevidamente sempre que se verifique o pagamento nos 
termos do artigo 29.º do Regime Geral das Infracções Tributárias;

9.2 — As competências referidas no ponto 3.3, supra, quando as 
atribuições da recolha forem do respectivo Serviço de Finanças;

9.3 — Decidir as reclamações graciosas, caso o valor do processo não 
exceda o quíntuplo da alçada do Tribunal Administrativo e Fiscal (artigo 
73.º n.º 4 do Código de Procedimento e de Processo Tributário);
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9.4 — Proceder ou ordenar a revisão oficiosa, quando o valor do 
imposto a restituir não ultrapasse 7 500 € (artigo 78.º da Lei Geral Tri-
butária) e elaborar, sancionar e ordenar a recolha dos correspondentes 
documentos de correcção únicos e, bem assim, os correspondentes 
documentos de correcção únicos resultantes de erros de recolha e outros 
imputáveis aos serviços;

9.5 — Autorizar a recolha dos documentos de correcção únicos resul-
tantes de reclamações graciosas cujas decisões sejam da sua competência 
própria ou delegada;

9.6 — Autorizar o pagamento em prestações das coimas fixadas em 
processos de contra — ordenação (artigo 88.º, n.º 5 do Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de Outubro);

9.7 — Convolar em reclamação graciosa a declaração de substituição 
apresentada fora do prazo (circular 4/94 da DGCI);

9.8 — Praticar os actos de apuramento, fixação ou alteração referidos 
no artigo 65.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares, quando estiverem em causa controlos/fiscalizações efectua-
das pelos Serviços de Finanças, à excepção dos rendimentos da Categoria 
G, enquanto a cargo da Direcção de Finanças;

9.9 — Autorizar o pagamento em prestações nos processos de exe-
cução fiscal e a apreciação das garantias, quando o valor da dívida exe-
quenda for inferior a 500 UC (artigo 197.º do Código de Procedimento 
e de Processo Tributário);

9.10 — Autorizar a emissão de reembolsos de IRS ou para retirada 
da marcação SUSPLIQ em resultado de análise de listagens/controles 
fiscais — aplicação informática “Gestão de Irregularidades do IR”, 
relativamente aos rendimentos do ano de 2005 e seguintes;

9.11 — Apuramento, fixação ou alteração de rendimentos e actos 
conexos, subsequentemente aos actos de análises de listagens e análises 
internas — correcções internas (artigo 65.º do Código do Imposto sobre 
o Rendimento das Pessoas Singulares);

II — Competências delegadas/subdelegadas
(Despachos supra referidos)
Subdelego:
1 — No Director de Finanças Adjunto identificado em I — 1:
1.1 — Do Despacho n.º 17 556/2008 (do Subdirector -Geral da Ins-

pecção Tributária) — As competências indicadas em 1.2:
a) — Prorrogar o prazo de procedimento de inspecção por outros 

motivos de natureza excepcional, além das situações tributárias de es-
pecial complexidade e do apuramento de ocultação dolosa de factos ou 
rendimentos, nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 36.º do Regime 
Complementar do Procedimento de Inspecção Tributária;

b) — Autorizar a inspecção tributária requerida pelo sujeito passivo, 
nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 6/99, de 8 de Janeiro, 
e fixar a respectiva taxa;

c) — Prorrogar o prazo de inspecção tributária, nos termos do n.º 2 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 6/99, de 8 de Janeiro.

1.2 — Do Despacho n.º 13 537/2008 (do Director -Geral dos 
Impostos) — As competências indicadas em II — 8.5, alíneas b) a g):

b) Proceder à fixação dos elementos julgados mais convenientes 
quando existir discordância dos constantes nas declarações referidas nos 
artigos 31.º a 33.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado;

c) Proceder à confirmação de volume de negócios para os fins con-
signados no n.º 1 do artigo 41.º do Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, de harmonia com a sua previsão para o ano civil corrente, 
relativamente aos sujeitos passivos que iniciam a sua actividade nos 
termos do n.º 5 do artigo 41.º do Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado;

d) Proceder à confirmação do volume de negócios, para os fins con-
signados no n.º 1 do artigo 53.º do Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, de harmonia com a previsão efectuada para o ano civil 
corrente, relativamente aos sujeitos passivos que iniciem a sua activi-
dade nos termos do n.º 3 do artigo 53.º do Código do Imposto sobre o 
Valor Acrescentado;

e) Tomar as medidas necessárias a fim de evitar que o sujeito passivo 
usufrua de vantagens injustificadas ou sofra prejuízos igualmente in-
justificados, nos casos de passagem do regime de isenção a um regime 
de tributação ou inversamente, nos termos do artigo 56.º do Código do 
Imposto sobre o Valor Acrescentado;

f) Notificar o sujeito passivo para apresentar a declaração a que se 
referem os artigos 31.º ou 32.º do Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, conforme os casos, sempre que existam indícios seguros 
para supor que o mesmo ultrapassou em determinado ano o volume de 
negócios que condiciona a sua isenção nos termos do n.º 4 do artigo 58.º 
do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado;

g) Proceder à confirmação do volume de compras para os fins consig-
nados no n.º 1 do artigo 60.º do Código do Imposto sobre o Valor Acres-
centado, de harmonia com a previsão efectuada para o ano civil corrente, 

no caso de retalhistas que iniciem a sua actividade nos termos do n.º 4 
do artigo 60.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado.

(Nota: a divergência dos artigos mencionados neste despacho, relati-
vamente aos constantes no despacho n.º 13.537/2008 do Exmo. Senhor 
Director -Geral dos Impostos, é motivada pelas alterações e renumera-
ção do CIVA, entretanto introduzidas pelo Dec. - Lei n.º 102/2008, de 
20/06)

2 — No Director de Finanças Adjunto identificado em I — 1 e nos 
Chefes de Divisão mencionados em I — 2:

Do despacho n.º 13 537/2008 (do Director -Geral dos Impostos) — A 
competência indicada em II — 8.5 — l):

l) — Aprovar o plano anual de férias e suas alterações, relativamente 
aos funcionários do seu secretariado, relativamente ao primeiro, e das 
respectivas unidades, dos restantes.

3 — Na Chefe de Divisão de Tributação e Cobrança identificada 
em I — 3:

Do Despacho n.º 16 218/2008 (do Subdirector -Geral da área da Co-
brança), as competências indicadas no ponto 2:

2 — Autorizar o pagamento em prestações do IRS e IRC, nos termos 
dos artigos 29.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 492/88, de 30 de Dezem-
bro, nos casos em que o valor do pedido não seja superior a € 100 000 
para o IRS e € 125 000 para o IRC;

4 — No Chefe de Divisão de Justiça Tributária identificado em I — 4
Do Despacho — Aviso n.º 16 577/2008 (do Subdirector -Geral da 

área da Justiça Tributária) — As competências indicadas em 2 com as 
restrições da parte II — n.º s 1 a 3:

2.1 — A competência para autorizar o pagamento em prestações, 
nos termos do artigo 4.º e do n.º s 1 e 2 do artigo 5.º, todos do Decreto-
-Lei n.º 124/96, de 10 de Agosto, quando as importâncias em dívida, 
de natureza fiscal, sem inclusão de juros de mora, sejam inferiores a 
€ 997.595, 79;

2.2 — A competência para decidir sobre a exclusão do regime previsto 
no referido decreto -lei, nas circunstâncias tipificadas no artigo 3.º do 
mesmo diploma, em relação a dívidas de € 24.939,89 a € 99.759,58;

2.3 — A competência para decidir sobre a apresentação, através do 
Ministério Público, de pedido de abertura de processo de insolvência.

II — A presente subdelegação de competências no que concerne à 
aplicação das medidas previstas no Decreto -Lei n.º 124/96, de 10 de 
Agosto, não abrange:

1 — A apreciação dos requerimentos por parte das entidades abrangi-
das pelos procedimentos a que se referem as alíneas b) e c) do n.º 1 do 
artigo 3.º ou cuja falência se encontre requerida ou decretada;

2 — A apreciação de situações em que se verifique a existência, para 
além das dívidas de natureza fiscal, de dívidas com a natureza referida 
na alínea b) do n.º 2 do artigo 1.º;

3 — A apreciação de pedidos para o pagamento efectuado nos termos 
previstos no n.º 4 do artigo 4.º, se se realizar através da dação de bens 
em pagamento.

5 — Nos Chefes de Divisão I e II da Inspecção Tributária identifi-
cados em I — 6:

Do Despacho n.º 13 537/2008 (do Director -Geral dos Impostos) — As 
competências indicadas em II — 8.5 h) a k):

h) — Proceder à apreciação do requerimento a entregar no serviço de 
finanças, no caso de modificação essencial das condições do exercício 
da actividade económica, pelos sujeitos passivos, independentemente 
do prazo previsto no n.º 3 do artigo 63.º do Código do Imposto sobre o 
Valor Acrescentado, que pretendam passagem ao regime especial;

i) — Tomar as medidas necessárias a fim de evitar que os retalhistas 
usufruam de vantagens injustificadas ou sofram prejuízos igualmente 
injustificados, nos casos de passagem do regime normal de tributação 
ao regime especial referido no artigo 60.º do Código do Imposto sobre 
o Valor Acrescentado, ou inversamente, nos termos do artigo 64.º do 
Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado;

j) — Proceder à passagem ao regime normal de tributação, nos casos 
em que haja fundados motivos para supor que o regime especial de 
tributação previsto no artigo 60.º do Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado concede ao retalhista vantagens injustificadas ou provoca 
sérias distorções de concorrência nos termos do artigo 66.º do Código 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado;

k) — Proceder à apreciação dos pedidos de reembolso do imposto 
sobre o valor acrescentado apresentados pelos retalhistas sujeitos ao 
regime especial de tributação previsto no artigo 60.º do Código do 
Imposto sobre o Valor Acrescentado.

6 — No Chefe de Divisão de Planeamento e Coordenação identifi-
cado em I — 7:
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Do Despacho n.º 13 537/2008 (do Director -Geral dos Impostos) — A 
competência indicada na parte final do ponto 12 — parte II e nos pon-
tos 1 d) e 2 da parte III

6.1 — A competência conferida pelos n.º s 4 a 7 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 189/96, de 28/11, nomeadamente promover 
todos os procedimentos e praticar os actos necessários no âmbito das 
reclamações apresentadas.

6.2 — A competência indicada em III — 1 — d) e 2, até ao montante 
de 2.000 €.

7 — Na lic. Maria da Saudade Gonçalves Liberal Mariz
Do Despacho n.º 13 537/2008 (do Director -Geral dos Impostos) — A 

competência indicada no ponto 2 da parte III, até ao montante de 1.000 €.
8 — Nos Chefes de Finanças
postos) — As competências indicadas em II  -8.5 — a) e k) quanto 

aos sujeitos passivos referidos no n.º 11:
a) — Autorizar a rectificação dos conhecimentos de sisa quando da 

mesma não resulte liquidação adicional;
k) — Proceder à apreciação dos pedidos de reembolso do imposto 

sobre o valor acrescentado apresentados pelos retalhistas sujeitos ao 
regime especial de tributação previsto no artigo 60.º do Código do 
Imposto sobre o Valor Acrescentado, mas apenas quando respeitem aos 
pequenos retalhistas compreendidos na subsecção II da secção IV do 
Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado.

8.2 — Do Despacho n.º 13 537/2008 (do Director -Geral dos 
Impostos) — parte II ponto 1.11 — As competências para autorizar 
a distribuição dos duplicados das chaves pelos claviculares suplentes, 
nos termos do n.º 5 do artigo 59.º do Decreto -Lei n.º 519 -A1/79, de 29 
de Dezembro.

9 — Nos responsáveis financeiros das secções de cobrança dos Ser-
viços de Finanças

Do Despacho n.º 13 537/2008 (do Director -Geral dos Impostos) — As 
competências indicadas em II — 1.9:

II 1.9 — Apresentar ou propor a desistência de queixa ao Ministério 
Público pela prática de crimes de emissão de cheques sem provisão 
emitidos a favor da Fazenda Pública.

III — Substituto legal
Nas minhas faltas, ausências ou impedimentos é meu substituto o 

Director de Finanças Adjunto, Lic. José Maria Isaac de Carvalho e, 

 Despacho (extracto) n.º 20718/2008
Nos termos do n.º 8.º da Portaria n.º 1413/2007, publicada no Diário 

da República, 1.ª série, n.º 209, de 30 de Outubro de 2007, fixo a data de 
15 de Setembro de 2008 para a entrada em funcionamento do serviço de 
finanças do concelho de Ovar, previsto n.º 1.º da referida Portaria.

24 de Julho de 2008. — O Director -Geral, José António de Azevedo 
Pereira. 

 Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos Humanos

Aviso (extracto) n.º 21402/2008

Por despacho do Director -Geral dos Impostos de 7 de Julho de 2008, 
proferido nos termos do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 366/99, de 18 de 
Setembro, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 237/2004, de 18 de Dezembro, foi autorizada a prorrogação das equi-
pas de trabalho e designados os respectivos coordenadores, no âmbito 
da Inspecção Tributária e Justiça Tributária das Direcções de Finanças 
de Setúbal, relativo ao ano 2008, a seguir mencionadas:

nas suas faltas, ausências ou impedimentos, o Chefe de Divisão Lic. 
Alexandre António de Oliveira Reis.

IV — Produção de efeitos
As delegações e as subdelegações aqui efectuadas produzem efeitos 

a partir de 1 de Fevereiro de 2008, ficando ratificados todos os actos 
entretanto praticados no âmbito do presente despacho.

Ficam revogados os nossos anteriores despachos de delegação e 
subdelegação de competências ainda em vigor.

V — Outros
Todo o expediente, assinado ou despachado ao abrigo do presente 

despacho, deverá mencionar expressamente a presente delegação ou 
subdelegação.

21 de Julho de 2008. — O Director de Finanças de Santarém, Mário 
Pereira Januário. 

Inspecção Tributária 

Identificação da Equipa Funcionários designados para Chefia Período de Duração

Área Nome N.º
Elem Nome Cat. Início Fim

Divisão Inspecção Tributária I. . . Equipa A 6 Maria do Carmo Duarte Ferreira Pinheiro   . . . . . . ITP 2008 -01 -01 2008 -12 -31
Equipa B 6 Amália Jacinta Sobral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TEP 2008 -01 -01 2008 -12 -31
Equipa C 7 Maria Filomena Rocha Valdigem Jacinto Pereira . . . IT 2 2008 -01 -01 2008 -12 -31

Divisão Inpecção Tributária II . . . Equipa A 8 Francisca Maria leal Guiomar Palmeira  . . . . . . . . TEP 2008 -01 -01 2008 -12 -31
Equipa B 6 Maria Glória Fernandes Nunes Rogado. . . . . . . . . TEP 2008 -01 -01 2008 -12 -31
Equipa C 6 José Eduardo Marquês Maravilha  . . . . . . . . . . . . . ITP 2008 -01 -01 2008 -12 -31

Divisão Inspecção Tributária III. . . Equipa A 6 Carlos Manuel Colaço Brandão . . . . . . . . . . . . . . . IT 2 2008 -01 -01 2008 -12 -31
Equipa B 7 Ana Maria Sousa Frade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IT 2 2008 -01 -01 2008 -12 -31
Equipa C 6 António Adriano Parente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ITP 2008 -01 -01 2008 -12 -31

 Justiça Tributária 

Identificação da Equipa Funcionários designados para Chefia Período de Duração

Área Nome N.º
Elem  Nome Cat. Início Fim

Divisão Justiça Tributária  . . . . . Equipa A 8 Maria José Leitão Vinagre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TAT 2 2008 -01 -01 2008 -12 -31

Nome da Equipa Funcionários designados para Chefia Período de Duração

N.º Elem.
Equipa Nome Cat. Início Fim

Equipa de Acompanhamento Personalizado de Grandes 
Devedores.

5 Marta Maria Carriço Dias  . . . . . . . IT 2 2008 -10 -01 2008 -12 -31

 27 de Junho de 2008. — A Chefe de Divisão, Ângela Santos. 
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 Aviso (extracto) n.º 21403/2008

Por despacho do Director -Geral dos Impostos de 4 de Julho de 2008, 
proferido nos termos do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 366/99, de 18 de 

Área funcional Nome equipa Funcionários designados para chefia de equipa Categoria

Período de duração

Início Fim

Inspecção Tributária. . . . . . . . . . . . . . . . . . Eq. A.I.T.  . . . . . . Fernando Manuel Lopes da Silva  . . . . . . I.T. N2 01.01.08 31.12.08
Divisão Inspecção Tributária I . . . . . . . . . . Equipa 11 . . . . . . Maria Francisca Machado M. Costa Silva T.E.P. 01.01.08 31.12.08
Divisão Inspecção Tributária I . . . . . . . . . . Equipa 13 . . . . . . José da Conceição Afonso . . . . . . . . . . . . I.T.P. 01.01.08 31.12.08
Divisão Inspecção Tributária II  . . . . . . . . . Equipa 22 . . . . . . José Mendes Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . I.T.P. 01.01.08 31.12.08
Divisão Inspecção Tributária II  . . . . . . . . . Equipa 23 . . . . . . Luís Filipe Lopes F. Mendonça Armas . . . I.T.P. 01.01.08 31.12.08

Justiça Tributária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Eq.A.Ex.Fiscais Maria Augusta Andrade Lopes. . . . . . . . . TAT N2 01.01.08 31.12.08
Dec.Grac./C.Ord Maria de Lurdes Costa Nunes Capucho TAT N2 01.01.08 31.12.08

 28 de Julho de 2008. — A Chefe de Divisão, Ângela Santos. 

 Aviso (extracto) n.º 21404/2008

Por despacho do Director -Geral dos Impostos de 4 de Julho de 2008, 
proferido nos termos do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 366/99, de 18 de 

Setembro, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 237/2004, de 18 de Dezembro, foram designados coordenadores, no 
âmbito da Inspecção Tributária da Direcção de Finanças de Setúbal, dos 
seguintes serviços:

Serviço Funcionário Designados para Chefia do Serviço Categoria Data Inicial 

Serv. Planeamento Gestão e Ápoio à Inspecção  . . . . António Guerreiro da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I. T. N2 01.01.2008
Serv. Apoio Técnico à Acção Criminal  . . . . . . . . . . . Albino Guerreiro Batista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I.T. Assessor 01.01.2008

 28 de Julho de 2008. — A Chefe de Divisão, Ângela Santos. 

 Aviso (extracto) n.º 21405/2008
Por despacho do Director -Geral dos Impostos de 3 de Julho de 2008, 

proferido nos termos do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 366/99, de 18 de 
Setembro, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.º do Decreto -Lei 

n.º 237/2004, de 18 de Dezembro, foram autorizadas a constituição e a 
designação dos respectivos coordenadores das equipas de trabalho, no 
âmbito da Inspecção Tributária da Direcção de Finanças de Viana do 
Castelo, a seguir mencionadas:

Identificação da Equipa Funcionários designados para Chefia Período de Duração

Área Nome N.º 
Elem. Nome Cat. Início Fim

Inspecção Tributária   . . . . Equipa C   . . . . . . . . . . . . . . 8 Luís Filipe Costa Ferreira Esteves   . . . . IT N2 01 -05 -06 31 -12 -08
Eq. Apoio Técnico . . . . . . . 6 José Alberto Brito de Amorim   . . . . . . . IT N2 10 -04 -06 31 -12 -08

 28 de Julho de 2008. — A Chefe de Divisão, Ângela Santos. 

 Aviso (extracto) n.º 21406/2008
Por despachos da Subdirectora -Geral, por delegação de competências do 

Director -Geral dos Impostos, e do Subdirector -Geral da Direcção -Geral da 
Administração da Justiça, de 2008.06.25 e 2008.07.24, respectivamente foi 
autorizada a requisição da assistente administrativa principal, Isabel Maria 
Carrondo Prazeres, do quadro de pessoal da Direcção -Geral da Administração 
da Justiça, com efeitos a 01 de Setembro de 2008, a fim de exercer funções nesta 
Direcção -Geral com afectação à Direcção de Serviços de Gestão dos Créditos 
Tributários, nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 53/2006, de 07 de Dezembro.

29 de Julho de 2008. — A Chefe de Divisão, Ângela Santos. 

 Aviso (extracto) n.º 21407/2008
Por despacho da Sra. Subdirectora -Geral, por delegação de com-

petências do Sr. Director -Geral dos Impostos, proferido nos termos 
do n.º 9 do artigo 12.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, na 
redacção conferida pela Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro, foi 
determinado o provimento no mapa de pessoal da DGCI na mesma 
carreira, categoria, escalão e índice, com efeitos a 1 de Julho, em 
lugares vagos ou a criar e a extinguir quando vagar, consoante o 
caso, dos seguintes funcionários provenientes de serviços extintos 
da Administração Pública: 

Direcção de Finanças de Viseu 

Setembro, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 237/2004, de 18 de Dezembro, foi autorizada a prorrogação das equipas 
de trabalho e designados os respectivos coordenadores, no âmbito da Ins-
pecção Tributária da Direcção de Finanças de Viseu, a seguir mencionados:

Direcção de Finanças de Setúbal 

Direcção de Finanças de Viana do Castelo 

Nome Categoria

Integração

Contigentação Lugar

Beatriz Santos Rocha Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar Administrativa . . . . . . . . . . . . . . . S. Centrais Vago
Madalena Maria Nascimento Caetano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar Administrativa . . . . . . . . . . . . . . . DF Lisboa Vago
Ana Luísa Barbosa Rodrigues Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Eng. Téc. Mec. 1.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S. Centrais A criar
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Nome Categoria

Integração

Contigentação Lugar

António Joaquim Santos Prazeres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Eng. Téc. Assessor Principal  . . . . . . . . . . . S. Centrais A criar
José Luís Baptista Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Téc. Prof. Esp. Princ. . . . . . . . . . . . . . . . . . S. Centrais A criar
Olga Maria Nunes Saraiva Gouveia Moreira Silva . . . . . . . . . . . Arq. Assessora Princ. . . . . . . . . . . . . . . . . . S. Centrais A criar
Carla Sofia Santos Lã Branca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Téc. Superior Princ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF Setúbal A criar
Cristina Maria Ribeiro Braz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Téc. Superior 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF Braga A criar
Isabel Maria Menezes Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Téc. Superior 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF Porto A criar
Isabel Maria Seco Neves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Téc. Superior 2.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF Coimbra A criar
Joana Isabel Araújo Nunes Morgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Téc. Superior 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF Porto A criar
Maria Isabel Sousa Alves Moreira Marques Santos  . . . . . . . . . . Téc. Superior 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF Porto A criar
Maria Laura Ferreira Pais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Téc. Superior 2.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF Porto A criar
Maria Rosário Piteira Pena Salgado Soares. . . . . . . . . . . . . . . . . Téc. Superior 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF Setúbal A criar
Nuno Câmara Cid Moreno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Téc. Superior 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF Bragança A criar

 29 de Julho de 2008. — A Chefe de Divisão, Ângela Santos. 

 Direcção-Geral de Informática e Apoio aos Serviços 
Tributários e Aduaneiros

Despacho n.º 20719/2008
No decurso do Processo de Reestruturação da Administração Central 

do Estado, o Decreto Regulamentar n.º 24/2007, de 29 de Março, definiu 
as normas referentes à organização dos serviços da Direcção -Geral de 
Informática e Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros;

Considerando a reestruturação em curso, bem como a definição da 
nova estrutura nuclear dos serviços, a fixação das unidades orgânicas 
flexíveis e das equipas multidisciplinares e respectivas competências 
foram realizadas em momento oportuno;

Considerando que o n.º 4 do artigo 11.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro, permite que no decurso do processo de reestruturação de 
serviços, os funcionários optem voluntariamente pela sua colocação 
em situação de mobilidade de especial.

Considerando que um funcionário solicitou a respectiva colocação 
em situação de mobilidade especial, ao abrigo do n.º 4 do artigo 11.º 
da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, a qual foi autorizada por meu 
Despacho de 23 de Julho de 2008.

Nestes termos, autorizo a colocação em situação de mobilidade es-
pecial, do seguinte funcionário:

Nome do funcionário — Sílvia Maria Rodrigues do Carmo Dias.
Natureza do vínculo — nomeação definitiva.
Carreira — auxiliar.
Categoria — auxiliar administrativa.
Escalão 2, índice 137, desde 12 de Outubro de 2002.
24 de Julho de 2008. — O Director -Geral, Luís Pinto. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.º 717/2008
Manda o almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por escolha ao posto de capitão -tenente, 
em conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, 
o primeiro -tenente da classe de serviço especial 422784, Paulo Jorge 
Branco Valentim (no quadro) que satisfaz as condições gerais e espe-
ciais de promoção fixadas, respectivamente nos artigos 56.º e 227.º 
do mencionado Estatuto, a contar de 27 de Novembro de 2007, data 
a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos 
os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo 
Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data resultante 
da promoção ao posto imediato do 61979, capitão -tenente da classe de 
serviço especial José Joaquim Furtado Martins, ficando colocado no 
1.º escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 500482, capitão -tenente 
da classe de serviço especial Hélder Gil Galrinho.

25 de Julho de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Armada, Fer-
nando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante. 

 Direcção-Geral da Autoridade Marítima

Comando-Geral da Polícia Marítima

Aviso (extracto) n.º 21408/2008

Concurso de acesso à categoria de Agente de 3.ª classe da Polícia 
Marítima, aberto por aviso n.º 107/2006, publicado

no Diário da República, 2.ª série, n.º 5, de 6 de Janeiro de 2006
Homologada a acta do Conselho Pedagógico da Escola da Autoridade 

Marítima, por despacho de 18 de Julho de 2008 do Vice -almirante 
Comandante -Geral da Polícia Marítima, publica -se o ordenamento final 
dos agentes estagiários: 

NII Nome  Nota final

1.º 31000207 Eduardo Miguel Carvalho dos San-
tos 18,08

2.º 31000107 Cláudia de Fátima Freire Vieira 17,41
3.º 31000407 Bruno Miguel Valadares e Sousa 17,37
4.º 31000907 João Miguel Afonseca Alves 17,34
5.º 31000507 André Gomes Fiche 17,28
6.º 31002107 João António Alves de Góis 17,19
7.º 31003807 João Rui Morais Baptista 17,17
8.º 31004007 Hugo Filipe Guerreiro da Rocha 17,14
9.º 31002907 Rafael Borges Sequeira do Monte 

Aurélio 17,13
10.º 31003607 Romeu Gonçalo Correia de Sousa 17,10
11.º 31003407 José Alexandre de Freitas Rosa 

Mendes 17,09
12.º 31001807 Diogo Coruche de Morais 17,04
13.º 31003107 Paulo Miguel Graça e Sá 17,03
14.º 31004307 Luís Manuel Sacramento das Ne-

ves 16,99
15.º 31001607 Rui Miguel Tito Dias Moreira 16,98
16.º 31001107 António Manuel Roma Leitão 16,97
17.º 31001407 Luís Filipe Aveiro de Moura 16,96
18.º 31001907 Paulo Leocádio Gonçalves Diogo 16,93
19.º 31006107 Ricardo Xavier Dias Sampaio 16,93
20.º 31001207 Bruno Luís Corucho de Morais 16,89
21.º 31000607 Elvis Afonso Ferreira António 16,87
22.º 31001707 Hugo Filipe dos Santos Ramos 16,82
23.º 31002507 Rui Tiago Porêlo de Sousa 16,81
24.º 31003507 Bruno Silva Rodrigues 16,81
25.º 31005807 Rui Manuel Barreira da Felismina 16,78
26.º 31000707 Filipe dos Santos Duarte 16,72
27.º 31006307 Hugo Manuel Morais Cerqueira 16,66
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NII Nome  Nota final

28.º 31002207 Marco António Ribeiro Virgílio 16,66
29.º 31000307 Paulo Miguel Vicente Guiomar 16,66
30.º 31003207 Márcio Emanuel do Vale Rajão 16,65
31.º 31004907 Pedro Jorge Antunes Dias 16,62
32.º 31006907 Rui Daniel Pacheco Guerreiro 16,57
33.º 31004507 Luís Manuel Azevedo Gomes 16,54
34.º 31004207 Hugo Miguel dos Santos Faísca 16,53
35.º 31002307 Gonçalo Filipe Teles Antão 16,52
36.º 31005707 Rui Cid de Melo Genêto 16,50
37.º 31002407 Manuel de Almeida Ramalho Men-

des dos Santos 16,49
38.º 31001307 Diana Mendes Cunha 16,48
39.º 31002007 Renato Filipe Vieira Alves 16,48
40.º 31005107 Ricardo Manuel Viegas Martins 16,47
41.º 31005407 Helder Miguel da Silva Nogueira 16,45
42.º 31005007 Tiago Romão Amante Aroeira da 

Silva 16,43
43.º 31006007 Manuel Rodrigo Viegas Rosa 16,34
44.º 31004107 Bruno Manuel Caseiro de Oliveira 

Soares 16,34
45.º 31003907 Bruno Alexandre de Oliveira Si-

mões 16,28
46.º 31005207 Sérgio Guilherme Sousa Alpuim 16,27
47.º 31005607 Paulo Alexandre Duarte Mendes 16,23
48.º 31005307 Ricardo Jorge Gaspar Pereira 16,15
49.º 31001507 Marcos Vicente Lopes Infante 16,11
50.º 31004407 Vânia Marisa Sobral Ágra 16,10
51.º 31002707 Ana Rita Quaresma 16,07
52.º 31006607 António Américo Gouveia Vieira 

Lagarto 16,07
53.º 31005507 Joel Edgar Cordeiro Raposo 16,06
54.º 31006507 Carlos Manuel da Silva Casimiro 16,05
55.º 31001007 Luís Miguel de Amaral Neto 16,05
56.º 31004807 Edgar Bruno Ricardo Ferraz 16,05
57.º 31000807 Nuno Miguel Lourenço Peres 16,04
58.º 31006807 Paulo Jorge da Silva Mestre 16,04
59.º 31003307 Viriato Joel da Cunha Veiga 16,03
60.º 31006207 Adérito Wilson Rocha Cordeiro 16,00
61.º 31002607 Pedro Miguel Azevedo Carolino 15,98
62.º 31004607 Pedro Miguel Morais Muleta 15,93
63.º 31003707 Vítor Manuel da Cunha Lopes 15,91
64.º 31002807 Pedro Filipe Santos Ferreira 15,86
65.º 31005907 Fernando Jorge Meneses Ales 15,82
66.º 31006407 Gonçalo Filipe Ferreira Cascão 15,71
67.º 31006707 Ana Isabel de Novais Rosa Miguel 15,54
68.º 31007007 Nuno Miguel da Costa Marques 15,00

 Da presente lista cabe recurso hierárquico a interpor no prazo de 
10 dias úteis a contar da data da publicação no Diário da República, nos 
termos do n.º 2 do artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

29 de Julho de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Polícia Marítima, 
Orlando da Silva Paulino, capitão -de -mar -e -guerra. 

 FORÇA AÉREA

Comando Operacional da Força Aérea

Base Aérea n.º 6

Despacho n.º 20720/2008

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-

tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
TCOR/ADMAER 074248 -K Jorge Manuel Sequeira Fernandes a com-
petência para autorizar a realização de despesas com empreitadas de 
obras públicas e locação e aquisição de bens e serviços, que me foi 
subdelegada pelo despacho n.º 03/2007, de 6 de Fevereiro de 2007, do 
Comandante do Comando Operacional da Força Aérea, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 19 de Abril de 2007, sob o 
n.º 7431/2007, até ao montante de € 25 000.

2 — Este despacho produz efeitos desde o dia 06 de Junho de 2008, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados 

pelas entidades subdelegadas que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

29 de Julho de 2008. — O Comandante, Valdemar Oliveira Cabral, 
COR/PILAV. 

 Comando da Zona Aérea dos Açores

Despacho n.º 20721/2008

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo do preceituado no n.º 2 do artigo 36.º do Código 

do Procedimento Administrativo, subdelego no Comandante da Base 
Aérea n.º 4, Coronel PILAV 032200 -J Sílvio José Pimenta Sampaio, a 
competência para autorizar a realização de despesas com empreitadas 
de obras públicas e locação e aquisição de bens e serviços, que me foi 
subdelegada pelo Despacho n.º 20/2008, de 30 de Maio, do Comandante 
Operacional da Força Aérea, publicado no Diário da República — 2.ª 
série, n.º 117, de 19 de Junho de 2008, sob o n.º 16669/2008, até ao 
montante de € 100.000 (cem mil euros).

2 — Ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego ainda no Co-
mandante da Base Aérea n.º 4, Coronel PILAV 032200 -J Sílvio José 
Pimenta Sampaio, a competência relativa à execução de planos pluria-
nuais legalmente aprovados, até ao montante de € 100.000 (cem mil 
euros), que me foi subdelegada pelo referido Despacho.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 20 de Maio de 2008, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados 
pelo Comandante da Base Aérea n.º 4, que se incluam no âmbito da 
presente subdelegação de competências.

17 de Julho de 2008. — O Comandante, Rui Mora de Oliveira, 
MGEN/PILAV. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Governo Civil do Distrito de Bragança

Aviso (extracto) n.º 21409/2008
Nos termos do n.º 6 do artigo. 29.º do Decreto -Lei n.º 100/99 de 31 

de Março, e por meu despacho de 7 de Julho de 2008, faz -se público 
que foi autorizada, no todo, a recuperação do vencimento de exercício 
perdido à funcionária Maria do Carmo Afonso Monteiro, assistente 
administrativo especialista do quadro de pessoal privativo do Governo 
Civil do Distrito de Bragança, por 3 dias (5, 6 e 7 de Março de 2008) por 
faltas ao serviço devidamente justificadas por atestado médico.

30 de Julho de 2008. — O Governador Civil, Jorge Manuel Nogueiro 
Gomes. 

 Aviso (extracto) n.º 21410/2008
Nos termos do n.º 6 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 100/99 de 31 

de Março, e por meu despacho de 10 de Julho de 2008, faz-se público 
que foi autorizada, no todo, a recuperação do vencimento de exercício 
perdido à adjunta do meu Gabinete de apoio pessoal Maria Elisa Pereira 
da Conceição, por 15 dias (9 a 26 de Junho de 2008) por faltas ao serviço 
devidamente justificadas por atestado médico.

30 de Julho de 2008. — O Governador Civil, Jorge Manuel Nogueiro 
Gomes. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral da Política de Justiça

Despacho (extracto) n.º 20722/2008
Por meu despacho de 29 de Julho de 2008:
Licenciado Renato Jorge dos Santos Carvalho Gonçalves — nomeado, 

ao abrigo do disposto na alínea c), do n.º 1 e no n.º 3 do artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 123/2007, de 27 de Abril, para desempenhar as funções 
de Consultor nas áreas de planeamento e política legislativa da Direcção-
-Geral da Política de Justiça do Ministério da Justiça, com efeitos a partir 
de 1 de Agosto de 2008.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
29 de Julho de 2008. — A Directora -Geral, Rita Brito. 
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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 20723/2008
Considerando que:
O Regulamento (CE) n.º 1082/2006, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 5 de Julho, criou a figura do Agrupamento Europeu de 
Cooperação Territorial (AECT) como um novo instrumento jurídico para 
a cooperação territorial europeia, que se consubstancia na possibilidade 
de criação de entidades públicas, dotadas de personalidade jurídica, com 
o objectivo de facilitar e promover a cooperação territorial entre os seus 
membros, tendo em vista reforçar a coesão económica e social;

O AECT é uma figura jurídica particularmente adequada para executar 
acções ou projectos de cooperação, envolvendo parceiros estabelecidos 
em diferentes Estados -Membros, nomeadamente aqueles que possuam 
co -financiamento da União Europeia através dos fundos comunitários, 
bem como para facilitar e acompanhar a realização das acções de co-
operação territorial que não beneficiam da participação financeira da 
Comunidade;

Em conformidade com o artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 1082/2006, 
compete ao Estado -Membro, nos termos de cuja lei se constituiu o mem-
bro potencial, aprovar a sua participação no AECT;

O Decreto -Lei n.º 376/2007, de 8 de Novembro, adoptou as medidas 
necessárias para garantir a aplicação em Portugal do Regulamento (CE) 
n.º 1082/2006, definindo, ente outros aspectos, quais as entidades portu-
guesas que podem ser membros de um AECT e quais os procedimentos 
a seguir para constituir um AECT ou para as entidades portuguesas 
poderem participar num AECT a constituir noutro Estado membro da 
União Europeia;

Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 376/2007, de 8 de 
Novembro, a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Norte (CCDR -N) notificou o Instituto Financeiro para o Desenvol-
vimento Regional, I. P. (IFDR) da sua intenção de participar no Agrupa-
mento Europeu de Cooperação Territorial Galicia — Norte de Portugal 
(GNP, AECT), conjuntamente com a Xunta de Galicia;

De acordo com a supracitada notificação e com o Convénio de consti-
tuição do GNP, AECT, este tem com objectivos específicos, a vigorarem 
por tempo indeterminado:

a) Colaborar com a Comunidade de Trabalho Galicia — Norte de 
Portugal e com as entidades regionais e locais relevantes, na implemen-
tação dos objectivos finais do Plano de Cooperação Galicia — Norte 
de Portugal 2007 -2013;

b) Facilitar e promover a cooperação territorial entre os seus membros, 
exclusivamente no intuito de reforçar a coesão económica e social, 
conforme o estipulado no n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento (CE) 
n.º 1082/2006;

c) Todos aqueles que tenham a ver com a cooperação transfronteiriça 
e inter -regional, no respeito pelas atribuições de cada membro do GNP, 
AECT;

Nos termos do Convénio, são funções principais do GNP, AECT para 
o período de programação 2007 -2013 as relacionadas com a execução 
do Programa Estratégico de Cooperação 2007 -20013 da Comunidade 
de Trabalho Galiza — Norte de Portugal, podendo ainda exercer todas 
aquelas que resultem conformes com o objectivo e o fim exclusivo 
referidos no n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento (CE) n.º 1082/2006, 
incluindo, em todo o caso, as acções de cooperação enumeradas no 
artigo 6.º do Regulamento (CE) n.º 1080/2006 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 5 de Julho, relativo ao Fundo Europeu de Desenvol-
vimento Regional;

O GNP, AECT poderá ainda exercer as funções que lhe possam vir a 
ser delegadas pela Autoridade de Gestão do Programa Operacional de 
Cooperação Transfronteiriça Espanha — Portugal 2007 -2013 (POC-
TEP), em conformidade com as disposições legais e regulamentares 
em vigor;

As actividades a desenvolver pelo GNP, AECT incluem a realização 
de obras públicas, a gestão comum de equipamentos e a exploração de 
serviços de interesse geral que se estabeleçam em consequência do seu 
funcionamento, seja directamente pelos seus próprios meios, seja com 
recurso aos meios disponíveis para o efeito pela Xunta de Galicia e pela 
CCDR -N, seja ainda através da sua licitação e contratação;

A notificação apresentada foi aceite pelo IFDR, I. P. após verificação 
da sua conformidade, nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
supracitado;

Foram consultados os membros do Governo responsáveis pelas áreas 
dos negócios estrangeiros e das finanças, nos termos e para os efeitos 

previstos no n.º 5 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 376/2007, não tendo 
sido suscitada qualquer objecção à conformidade do texto do Convénio:

Assim:
Nos termos do n.º 9 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 376/2007, de 

8 de Novembro, determino o seguinte:
1 — É aprovada a participação da Comissão de Coordenação e Desen-

volvimento Regional do Norte no Agrupamento Europeu de Cooperação 
Territorial Galicia — Norte de Portugal (GNP, AECT).

2 — A participação da Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional do Norte no GNP, AECT rege -se pelas disposições do 
Convénio de constituição e pelos seus estatutos, os quais constituem, 
respectivamente, os anexos I e II ao presente despacho e que dele fa-
zem parte integrante e, complementarmente, pela legislação aplicável.

25 de Julho de 2008. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da 
Graça Nunes Correia.

ANEXO I

Convénio de Cooperação Territorial Europeia entre a Xunta 
de Galicia e a Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional do Norte, pelo qual se cria o Agrupamento 
Europeu de Cooperação Territorial.

Galicia — Norte de Portugal (GNP, AECT)
Em ..., a ... de ... de 2008.
Reunidos, por um lado, o Ex.mo Sr. Emilio Pérez Touriño, na qua-

lidade de presidente da Xunta de Galicia, Espanha, e por outro, o 
Ex.mo Sr. Carlos Cardoso Lage, presidente da Comissão de Coordena-
ção e Desenvolvimento Regional do Norte, Portugal, reconhecendo -se 
mutuamente a representação, capacidade e legitimidade das respectivas 
instituições públicas, cujas presidências exercem, e pelas quais intervêm 
neste acto, declaram:

A Xunta de Galicia e a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte subscreveram, na cidade do Porto, no dia 31 de Ou-
tubro de 1991, o Acordo de Constituição da Comunidade de Trabalho 
Galicia — Norte de Portugal, para tratar assuntos de interesse comum, 
proceder ao intercâmbio de informações, coordenar iniciativas e avaliar 
as possibilidades de solucionar ou contribuir para a solução de proble-
mas comuns, por intermédio de acordos, decisões convergentes ou de 
recomendações e propostas às autoridades competentes.

A colaboração durante os anos que decorreram desde a constituição da 
Comunidade de Trabalho deu lugar à realização de projectos conjuntos 
em assuntos de interesse para ambas as entidades, entre os quais são de 
destacar as infra -estruturas que contribuíram para a atenuação do efeito 
fronteira, mas também em outras áreas, como a ambiental, com a criação 
do parque transfronteiriço Peneda -Gerês, ou a investigação universitária 
promovida pelo Centro de Estudos Euroregionais.

Deste modo, considerando:
Que o resultado mais relevante da actividade realizada é a criação 

de um espaço euroregional cada vez mais integrado, no qual residem 
seis milhões de pessoas, tentando por esta via beneficiar da sua posição 
periférica, em relação aos tradicionais centros de decisão económica e 
política a nível europeu;

Que no momento actual, tendo em conta as possibilidades abertas pela 
entrada em vigor, no dia 30 de Janeiro de 2004, do Tratado subscrito 
em Valência pelo Reino de Espanha e pela República Portuguesa sobre 
cooperação transfronteiriça entre entidades e instâncias territoriais, 
deu -se forma institucional à Comunidade de Trabalho Galicia — Norte 
de Portugal, através da assinatura entre as partes do correspondente 
convénio de cooperação, de acordo com as normas previstas naquele 
instrumento internacional;

Que para estreitar ainda mais a cultura de cooperação luso -galaica, 
com o objectivo de criar uma Euroregião de segunda geração, aprovei-
tando a possibilidade de empregar novos e mais eficientes instrumentos 
na programação, gestão, seguimento e avaliação conjunta das políticas de 
desenvolvimento euroregional adoptadas pela Comunidade de Trabalho, 
revela -se fundamental celebrar um convénio de cooperação específico 
que estabeleça e regule um órgão de natureza comunitária e dotado de 
personalidade jurídica, de acordo com a habilitação reconhecida pelo 
Regulamento (CE) n.º 1082/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 5 de Julho de 2006, sobre o Agrupamento Europeu de Cooperação 
Territorial (AECT);

Que, como consequência, este convénio fundamenta -se naquele Re-
gulamento europeu, dado que segundo os seus termos pode ser criado, 
com o qualificado suporte jurídico comunitário, um instrumento de 
cooperação ad hoc, precisamente desenhado para adaptar -se ao novo 
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enfoque da política regional europeia, os fundos estruturais que a nutrem 
e o superior objectivo político da coesão económica e social:

Neste contexto, tendo em conta a sintonia de objectivos e a comple-
mentaridade dos mecanismos precisos para a sua prossecução, no uso 
das competências e assumindo as responsabilidades que lhes foram 
atribuídas, ambas as partes expressam o seu acordo de vontades no 
presente convénio de cooperação, em conformidade com as seguintes 
cláusulas:

I
Ao abrigo e em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1082/2006 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Julho de 2006, sobre 
o Agrupamento Europeu de Cooperação Territorial (AECT) — dora-
vante Regl. AECT —, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, 
n.º L 210, de 31 de Julho de 2006, como norma de alcance geral, obri-
gatória em todos os seus elementos e directamente aplicável a cada 
Estado Membro por força do parágrafo segundo do artigo 249.º — antigo 
artigo 189.º — do Tratado constitutivo da Comunidade Europeia, am-
bas as partes acordam constituir o Agrupamento Europeu de Coopera-
ção Territorial Galicia — Norte de Portugal, doravante GNP, AECT.

II
O GNP, AECT, de acordo com o artigo 1.º do Regl. AECT, terá por 

objectivo facilitar e fomentar a cooperação territorial entre os seus 
membros, isto é, entre a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte de Portugal (CCDR -N) e a Xunta de Galicia, com o 
fim exclusivo de reforçar a coesão económica e social.

III
O GNP, AECT terá personalidade jurídica e, além do mais, gozará em 

Espanha e Portugal da mais ampla capacidade jurídica de actuação que 
os respectivos Estados, na qualidade de membros da União Europeia, 
reconheçam às pessoas jurídicas.

O GNP, AECT poderá, em particular, adquirir ou alienar bens mó-
veis ou imóveis, empregar pessoal e comparecer como parte em juízo.

IV
O presente convénio regulador adoptará, para a sua plena efectividade 

jurídica, o procedimento e requisitos previstos nos artigos 4.º e 5.º do 
Regl. AECT.

V
Para a aplicação do exigido pelo artigo 8.º, n.º 2, do Regl. AECT, 

acorda -se ainda:
a.1) O AECT assim constituído denomina -se oficialmente «Galicia-

-Norte de Portugal, Agrupamento Europeu de Cooperação Territorial», 
em acrónimo «GNP, AECT»;

a.2) O GNP, AECT terá o seu domicílio social em Vigo (Galicia), na 
C/ Eduardo Cabello, s/n, Bouzas -Vigo;

b) O GNP, AECT executará as suas atribuições principais no âmbito 
territorial submetido à respectiva jurisdição de competências da Xunta 
de Galicia e da CCDR -N;

c.1) Tendo em conta que a Cooperação Territorial Europeia prevê que 
a figura do AECT seja utilizada como referência na sua implementação, 
que as prioridades definidas pela Estratégia de Lisboa e de Gotemburgo, 
pelo Marco Estratégico Nacional de Referência de Espanha (MENR) 
e o Quadro de Referência Estratégico Nacional de Portugal (QREN), 
bem como o Marco Estratégico de Convergência Económica de Galicia 
(MECEGA) e o Norte 2015 — Competitividade e Desenvolvimento 
do Norte de Portugal, fazem da cooperação territorial um importante 
vector da coesão europeia e do desenvolvimento nacional e regional, 
a Comunidade de Trabalho Galiza — Norte de Portugal aprovou o 
Programa Estratégico de Cooperação 2007 -2013 da Comunidade de 
Trabalho Galiza — Norte de Portugal.

Assim, é objectivo específico do GNP, AECT colaborar com a Co-
munidade de Trabalho Galiza — Norte de Portugal e com as entidades 
regionais e locais relevantes, na implementação dos Objectivos Finais 
do referido Programa de Cooperação:

c.1.1) Promover o relacionamento transfronteiriço, como instrumento 
fundamental de transformação dos territórios de fronteira em novos 
espaços de desenvolvimento;

c.1.2) Valorizar e promover a competitividade do tecido empresarial 
da Euro -região, através do conhecimento e da inovação;

c.1.3) Converter a Euroregião num território mais atractivo impulsio-
nando os sistemas básicos de transporte e acessibilidade e reforçando as 
sinergias entre crescimento e desenvolvimento sustentado;

c.1.4) Aumentar a coesão social e institucional da Euroregião Gali-
cia — Norte de Portugal;

c.1.5) Será também objectivo específico do GNP, AECT o estipulado 
no artigo 1.º, n.º 2 do Regl. AECT., assim como todos aqueles que tenham 
a ver com a cooperação transfronteiriça e inter -regional, no respeito 
pelas atribuições de cada membro do GNP, AECT;

c.2) São além disso atribuições do GNP, AECT a execução e gestão 
de contratos e convénios celebrados no âmbito da Comunidade de Tra-
balho Galiza -Norte de Portugal e o desenvolvimento de todas as acções 
que lhe permitam beneficiar dos instrumentos financeiros adoptados ou 
previstos pelo Reino de Espanha e a República Portuguesa, com ou sem 
financiamento comunitário.

As actividades a desenvolver pelo GNP, AECT incluem a realização 
de obras públicas, a gestão comum de equipamentos e a exploração de 
serviços de interesse geral que se estabeleçam em consequência do seu 
funcionamento, seja directamente pelos seus próprios meios, seja com 
recurso aos meios disponíveis para o efeito pela Xunta de Galicia e pela 
CCDR -N, seja ainda através da sua licitação e contratação;

c.3) Serão funções do GNP, AECT todas aquelas que resultem confor-
mes com o objectivo e o fim exclusivo referidos no citado artigo 1.º, n.º 2, 
do Regl. AECT, exercidas dentro dos limites e regime estatuídos no ar-
tigo 7.º do Regl. AECT. Em todo o caso, as funções do GNP, AECT inclui-
rão as acções de cooperação enumeradas no artigo 6.º do Regl. FEDER.

Em concreto, para o período de programação 2007 -2013, as funções 
principais relacionam -se com a execução do Programa Estratégico de 
Cooperação 2007 -20013 da Comunidade de Trabalho Galiza -Norte de 
Portugal.

Além disso, as autoridades competentes do Programa Operacional de 
Cooperação Transfronteiriça Espanha -Portugal 2007 -2013 (POCTEP) 
e nomeadamente a sua Autoridade de Gestão, poderão delegar no GNP, 
AECT as funções delegáveis por força do artigo 18.º do Regulamento 
(CE) n.º 1080/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de 
Julho de 2006, relativo ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, 
pelo qual se derrogou o Regulamento (CE) n.º 1783/1999 (doravante 
Regl. FEDER), bem como do artigo 59.º, n.º 2 do Regulamento (CE) 
n.º 1083/2006 do Conselho, de 11 de Julho de 2006, que estabeleceu 
as disposições gerais relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional, ao Fundo Social Europeu e ao Fundo de Coesão e se derrogou 
o Regulamento (CE) n.º 1260/1999.

A referida delegação de funções, caso tenha lugar, será formalizada 
num convénio entre a Autoridade de Gestão e o GNP, AECT, que determi-
nará as que assume este Agrupamento, as que se reserve a Autoridade de 
Gestão ou se atribuam a outros órgãos gestores, como os coordenadores 
regionais e nacionais, e as responsabilidades financeiras e de controlo 
assumidas por cada parte. No mesmo convénio, regular -se -ão as relações 
com o Secretariado Técnico Conjunto previsto nos artigos 14.º, n.º 1, e 
18.º e de acordo com o Regl. FEDER, devendo contar com a aprovação 
dos Estados Português e Espanhol;

c.4) O GNP, AECT constitui -se com uma duração indeterminada;
c.5) A dissolução do GNP, AECT obedecerá ao estabelecido no ar-

tigo 14.º do Regl. AECT, procedendo a sua liquidação segundo o previsto 
no artigo 12.º do mesmo Regl. AECT. Além disso, o GNP, AECT poderá 
ser dissolvido a instância unilateral de qualquer dos seus membros, sempre 
que medeie um pré -aviso irrefutável ao Director do GNP, AECT e ao outro 
membro do Agrupamento, com uma antecedência mínima de seis meses;

d) Tal como estabelece a cláusula II do presente Convénio, são mem-
bros exclusivos do Galicia -Norte de Portugal, Agrupamento Europeu de 
Cooperação Territorial (GNP, AECT), a Xunta de Galicia e a Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte de Portugal 
(CCDR -N);

e) A legislação aplicável para a correcta interpretação e aplicação deste 
Convénio será a legislação galega e espanhola por ius soli do domicílio 
social do GNP, AECT. Não obstante o anteriormente referido, também 
se recorrerá à integração hermenêutica com a normativa comunitária, 
em conformidade com o princípio de primazia que lhe corresponde, e 
com a normativa portuguesa que resulte materialmente concorrente, e 
de forma específica em relação ao exercício de direitos constitucionais 
nacionais, segundo dispõe o artigo 15.º, n.º 3, em conjugação com o 
artigo 2.º, do Regl. AECT;

f.1) Os membros do GNP, AECT reconhecem mutuamente, nos ter-
mos estatuídos no Regl. AECT, na restante normativa comunitária de 
aplicação, neste Convénio constitutivo e nos estatutos subsequentes que 
o complementam, as faculdades, direitos e obrigações dos declarantes;

f.2) Em relação ao controlo financeiro, atender -se -á ao previsto no 
artigo 6.º do Regl. AECT;

g) A eventual modificação do presente Convénio observará o mesmo 
procedimento utilizado para a sua aprovação inicial, incluindo os trâmites 
e as obrigações dos artigos 4.º e 5.º do Regl. AECT;

h) À contratação de obras, serviços e fornecimentos realizada pelo 
GNP, AECT, aplicar -se -á o regime de contratos públicos previsto pela 
legislação aplicável para os Agrupamentos Europeus de Cooperação 
Territorial.
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VI
As contribuições financeiras serão iniciais, anuais ou extraordinárias.
A Xunta de Galicia e a CCDR -N farão uma contribuição financeira 

inicial de € 100 000, cada uma.
As contribuições anuais serão variáveis e calcular -se -ão atendendo necessa-

riamente, por um lado, aos compromissos de encargos estruturais e, por outro, 
ao previsto no plano de actividades do exercício orçamental considerado.

As contribuições extraordinárias efectuar -se -ão seja para atender a 
projectos de igual consideração, seja para evitar dificuldades de tesou-
raria que incrementem indevidamente os futuros encargos financeiros 
do Agrupamento

VII
O presente Convénio constitutivo do GNP, AECT considerar -se -á 

perfeito com os estatutos anexos do Agrupamento, que também são 
aprovados unanimemente pelos membros do mesmo neste acto, passando 
as disposições deste Convénio a integrar -se de iure nos estatutos do GNP, 
AECT, ex vi artigo 9.º, n.º 2, do Regl. AECT.

VIII
As diferenças de critério ou interpretativas que possam ocorrer entre 

os membros do GNP, AECT como resultado da interpretação, desen-
volvimento o execução do presente Convénio constitutivo e os estatutos 
anexos, assim como as divergências substantivas ou os conflitos de 
natureza jurídica que entre eles possam surgir, resolver -se -ão mediante 
o recurso a um Comité de Conciliação, de natureza paritária, integrado 
por juristas de ambos membros designados pelo presidente da Xunta 
de Galicia e o presidente da CCDR -N, tomando em consideração os 
princípios básicos de Direito Comunitário reconhecidos pela jurispru-
dência consolidada do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias.

E como prova do voluntário, pleno e irrestrito acordo dos intervenien-
tes com a letra e o espírito do presente Convénio constitutivo do GNP, 
AECT, ambos assinam e rubricam, no lugar e data do seu preâmbulo, 
todas e cada uma das folhas em que se documenta, assim como as 
subsequentes que plasmam os estatutos anexos do Agrupamento, por 
duplicado exemplar nas suas versões portuguesa, galega e castelhana, 
fazendo todas elas igualmente fé do aqui acordado.

Pela Xunta de Galicia, o Presidente, Emilio Pérez Touriño. — Pela 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, o 
Presidente, Carlos Cardoso Lage.

ANEXO II

Estatutos do Agrupamento Europeu de Cooperação 
Territorial Galicia — Norte de Portugal (GNP, AECT)

CAPÍTULO I
Da assumpção das disposições do convénio 

constitutivo do GNP, AECT

Artigo 1.º
Os presentes estatutos reguladores do Galicia — Norte de Portu-

gal, Agrupamento Europeu de Cooperação Territorial (em acrónimo 
doravante GNP, AECT) são aprovados unanimemente pelos membros 
fundadores, isto é, pela Xunta de Galicia e pela Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional do Norte de Portugal (CCDR -N). 
Os referidos estatutos são aprovados com base no convénio constitutivo 
do GNP, AECT, ficando em consequência subsumidas por remissão 
àquele a totalidade das disposições incluídas nas suas cláusulas, em 
conformidade com o previsto no parágrafo primeiro do artigo 9.º, n.º 2 do 
Regulamento (CE) n.º 1082/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 5 de Julho de 2006, sobre o Agrupamento Europeu de Cooperação 
Territorial (AECT), doravante Regl. AECT, publicado no Jornal Oficial 
da União Europeia, n.º L 210, de 31 de Julho de 2006.

CAPÍTULO II

SECÇÃO A

Dos órgãos de governo

Artigo 2.º
1 — Por força do disposto nos artigos 9.º, n.º 2, alínea a), e 10.º do 

Regl. AECT, o GNP, AECT disporá dos seguintes órgãos de governo:
a) Uma Assembleia, constituída por representantes da Xunta de Ga-

licia e da CCDR -N;

b) Um Director, que representará para todos os efeitos o GNP, AECT 
e actuará em nome do Agrupamento;

c)Um Subdirector, como órgão de assistência e apoio ao Director, 
assim como de auxílio aos restantes órgãos do GNP, AECT;

d) Um Conselho Superior, que ditará directrizes estratégicas e exercerá 
a alta supervisão do Agrupamento.

2 — O GNP, AECT será responsável pelos actos dos seus órgãos 
de governo no que se refere a terceiros, incluindo quando tais actos se 
enquadrem nos possuídos pelo AECT.

SUBSECÇÃO A.1

Da Assembleia

Artigo 3.º
1 — A Assembleia do GNP, AECT estará constituída:
Por quatro representantes da Xunta de Galicia, designados pelo seu 

Presidente, seleccionados de entre as suas autoridades e funcionários;
Por quatro representantes da CCDR -N, designados pelo seu Presi-

dente, seleccionados de entre as suas autoridades e trabalhadores.

2 — O voto de cada representante da Xunta de Galicia e da CCDR -N 
terá o mesmo peso e exercer -se -á indivisivelmente, com independência 
do número de representantes singulares que estiverem presentes na 
sessão.

Artigo 4.º
1 — Os representantes da Xunta de Galicia e da CCDR -N na Assem-

bleia serão designados e cessados discricionariamente pelos respectivos 
presidentes das suas administrações de origem.

2 — O exercício da referida representação não será remunerado, sem 
prejuízo da responsabilidade do GNP, AECT do pagamento das ajudas 
de custo e despesas em que tiverem incorrido os representantes da Xunta 
de Galicia e da CCDR -N.

Artigo 5.º
A Assembleia será presidida pelo Director de GNP, AECT. As funções 

de Secretário serão exercidas pelo Subdirector do Agrupamento. Ambos 
terão voz, mas carecerão de voto na Assembleia.

Artigo 6.º
A Assembleia deliberará e adoptará os seus acordos sob os princípios 

da paridade e do consenso entre as representações da Xunta de Galicia 
e da CCDR -N.

Artigo 7.º
1 — A Assembleia reunir -se -á em sessão ordinária uma vez por tri-

mestre.
2 — As sessões ordinárias serão convocadas pelo director com uma 

antecedência mínima de sete dias seguidos à sua celebração.
3 — A assembleia também poderá reunir com carácter extraordinário 

e urgente, por decisão do Director ou a solicitação de algum mem-
bro da Assembleia, sem mais requisitos que a comunicação directa da 
convocatória a todos os membros. Neste caso, analisar -se -á e votará 
como primeiro ponto da ordem do dia a pertinência e idoneidade da 
convocatória. Caso se considere impertinente ou inidónea a sessão será 
imediatamente encerrada.

4 — Em qualquer caso, entender -se -á que existe quórum se estiver 
presente pelo menos um representante da Xunta de Galicia e outro da 
CCDR -N.

5 — A solicitação de qualquer representante na Assembleia, e sempre 
que o autorize o director, poderão comparecer e intervir perante ela 
técnicos, peritos ou especialistas, tanto de entidades públicas como 
privadas, a fim de ilustrar ou assessorar sobre algum ponto concreto 
da ordem do dia.

Artigo 8.º
São competências da assembleia:
1) Aprovar o seu regulamento de regimento;
2) Aprovar os regulamentos que instrumentem os procedimentos 

internos do GNP, AECT quanto à selecção de pessoal, contratação, 
regime jurídico, regime financeiro e quaisquer outros aspectos que se 
considerem indispensáveis para o legal e correcto funcionamento do 
Agrupamento, conforme ao direito comunitário, estatal e autonómico 
concorrentes;

3) Aprovar o programa anual de actividades;
4) Aprovar o orçamento anual, que coincidirá com o ano civil, assim 

como as suas modificações e prorrogações;
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5) Aprovar a estrutura orgânica do GNP, AECT;
6) Aprovar o mapa de pessoal do GNP, AECT;
7) Aprovar, por proposta do Director, o convénio colectivo e acordos 

formais de todo tipo que digam respeito às condições de trabalho do 
pessoal ao serviço do GNP, AECT;

8) Aprovar a outorga de contratos e concessões de todo tipo, quando 
superem dez por cento dos recursos totais do pressuposto anual, tenham 
carácter plurianual ou digam respeito a imóveis ou serviços de interesse 
geral relacionados com a saúde, a educação, as comunicações, a energia 
ou outros de semelhante identidade social;

9) Aprovar as tarifas ou as taxas, de acordo com a lei, relativas ao 
Agrupamento Europeu de Cooperação Territorial Galicia — Norte de 
Portugal, segundo os parâmetros ou elementos de quantificação legal-
mente fixados;

10) Impor ao pessoal próprio as sanções disciplinares que originem a 
cessação da relação de trabalho ou a suspensão de emprego e vencimento 
por mais de três meses;

11) Aprovar o relatório de actividades e os documentos de prestação 
de contas;

12) Autorizar previamente a subscrição dos convénios gerais de coo-
peração ou colaboração que não sejam susceptíveis de ser catalogados 
como contratos administrativos típicos, comerciais ou civis;

13) Autorizar previamente a alienação, mudança de regime jurídico 
ou imposição de ónus sobre imóveis ou títulos cuja titularidade pertença 
ao GNP, AECT;

14) Autorizar previamente a concertação de operações de emprés-
timo ou crédito, salvo as urgentes relacionadas com desajustamentos 
de tesouraria, que deverão ser ratificadas pela Assembleia na primeira 
sessão subsequente;

15) Autorizar previamente as alienações, transacções ou desistências 
judiciais quando o Agrupamento seja demandado ou seja objecto de um 
procedimento ou processo administrativo, judicial o arbitral que não 
seja de sua iniciativa;

16) Exercer todas as competências que derivem de forma directa duma 
disposição legal comunitária, estatal ou autonómica, e que não sejam 
atribuídas expressamente a outro órgão do GNP, AECT, assim como 
as que sejam delegadas ou atribuídas ao Agrupamento por uma Admi-
nistração Pública sem precisar o órgão responsável de seu execução, e 
sempre nos termos previstos pelo acto jurídico habilitante.

SUBSECÇÃO A.2

Do director

Artigo 9.º
O director de GNP, AECT será designado de mútuo acordo pelo pre-

sidente da Xunta de Galicia e o presidente da CCDR -N por um período 
de dois anos, devendo ser de nacionalidade diferente à do subdirector 
e à do imediato director cessante.

Artigo 10.º
Para além de representar o GNP, AECT para os mais amplos efeitos 

jurídicos e protocolares, e actuar em nome deste, serão competências 
do director:

1) Convocar, presidir e dirigir as sessões da assembleia, fixando a 
ordem do dia e validando a acta que o subdirector redija;

2) Propor fundamentadamente à Assembleia todos os projectos de 
Regulamentos, acordos e actos da competência daquela, sem prejuízo 
da iniciativa autónoma de cada membro da assembleia;

3) Acordar a interposição de acções judiciais de toda índole no inte-
resse do GNP, AECT, conferir os mais amplos poderes para actuações 
ante os Julgados e Tribunais, e representar o GNP, AECT em todo o tipo 
de contratos, actos e negócios jurídicos dos que se derivem direitos e 
deveres para o Agrupamento;

4) Administrar, dirigir e gerir de forma diligente os assuntos que digam 
respeito ao GNP, AECT, velando em todo o momento pela satisfação 
do interesse público que este tem atribuído, com plena submissão ao 
Direito comunitário, estatal, autonómico eàsnormas reguladoras do 
próprio Agrupamento, tanto substantivas como adjectivas;

5) Exercer as competências e funções de contratação e disposição de 
fundos que não estiverem reservadas à assembleia, assim como todas 
as tarefas executivas delas resultantes;

6) Exercer a direcção do pessoal ao serviço do GNP, AECT;
7) Informar a assembleia e submeter à sua consideração e aprovação 

todos os assuntos que estime de especial transcendência.

Artigo 11.º
O director poderá delegar no subdirector todas ou parte das funções 

e tarefas derivadas das competências próprias previstas nos n.os 4, 5 e 6 

do artigo precedente, com as cautelas e controlos que estime oportunos, 
podendo proceder à revogação ou avocação discricionária em qualquer 
momento ou circunstância. Em qualquer caso, informará pontualmente 
a Assembleia das delegações, revogações ou avocações praticadas.

SUBSECÇÃO A.3

Do subdirector

Artigo 12.º
O subdirector de GNP, AECT será designado por mutuo acordo pelo 

presidente da Xunta de Galicia e pelo presidente da CCDR -N por um 
período de dois anos, devendo ser de nacionalidade diferente à do director 
e à do imediato subdirector cessante.

Artigo 13.º
Serão competências do subdirector:
1) Assistir e auxiliar ao director em todo quanto este precise;
2) Velar pelo correcto arquivo e conservação da documentação oficial 

ou juridicamente válida do GNP, AECT;
3) Realizar tarefas de gerência ordinária;
4) Actuar como secretário de actas da assembleia e do conselho su-

perior;
5) Todas as que o director lhe delegar ou a execução das funções que 

lhe atribuir, em conformidade com o direito concorrente.

SUBSECÇÃO A.4

Do conselho superior

Artigo 14.º
O conselho superior estará formado pelos coordenadores gerais da 

Comunidade de Trabalho Galicia — Norte de Portugal, em representação 
da Xunta de Galicia e da CCDR -N.

Artigo 15.º
Para além de exarar directrizes estratégicas e exercer a alta supervisão 

do Agrupamento mediante o consenso entre os coordenadores gerais refe-
ridos no artigo precedente, o conselho superior do GNP, AECT designará 
o auditor externo e independente, e será o interlocutor natural junto do 
presidente da Xunta de Galicia e do presidente da CCDR -N.

SECÇÃO B

Dos procedimentos de decisão do AECT

Artigo 16.º
As decisões do GNP, AECT serão adoptadas para ser juridicamente 

válidas e vinculativas pelos órgãos competentes e de acordo com as 
competências referidas na secção A deste capítulo II, observando os 
procedimentos e formalidades ali descritos, actuando sempre os órgãos 
colectivos sob os princípios de paridade e consenso galaico -português, 
e nos singulares sob o critério responsável e individual dos seus titu-
lares.

SECÇÃO C

Da língua ou línguas de trabalho

Artigo 17.º
As línguas de trabalho ordinárias e ao mesmo nível serão o português, 

o galego e o castelhano. Qualquer documento produzido pelo GNP, 
AECT numa das três línguas de trabalho terá plena validade jurídica 
sem necessidade de ser traduzido.

SECÇÃO D

Do funcionamento do Agrupamento

SUBSECÇÃO D.1

Da gestão de pessoal

Artigo 18.º
O preenchimento dos postos de trabalho no GNP, AECT fomentará o 

equilíbrio entre o pessoal atendendo à sua nacionalidade, sem prejuízo do 
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mais escrupuloso respeito pelo artigo 12.º, antigo artigo 6.º, do Tratado 
constitutivo da Comunidade Europeia, que proíbe toda a discriminação 
em razão da nacionalidade.

Artigo 19.º
1 — O pessoal do GNP, AECT terá o estatuto de pessoal laboral. Os 

contratos de trabalho serão formalizados por escrito, em qualquer das 
modalidades de contratação de pessoal previstas na legislação laboral. 
Em função da duração do contrato este poderá ser fixo ou temporal.

A selecção do pessoal laboral será realizada mediante procedimentos 
em que estejam garantidos os princípios de acesso ao emprego público 
estabelecidos no artigo 55.º da Lei 7/2007, de 13 de Abril, que aprova 
o Estatuto Básico do Emprego Público.

2 — As relações entre o GNP, AECT e o seu pessoal serão plasmadas 
num convénio colectivo próprio e específico, sem prejuízo dos Regula-
mentos internos que também se estabeleçam.

3 — O pessoal funcionário procedente de um ou outro membro do 
Agrupamento ficará numa situação legal que reconheça o direito a 
reintegrar -se imediatamente à mesma em caso de extinção da relação 
de serviços com o GNP, AECT. Idêntica situação se atribuirá ao pes-
soal com contrato individual de trabalho da Administração de origem.

4 — As retribuições, direitos e obrigações do pessoal serão idên-
ticos, com independência da sua nacionalidade ou Administração de 
origem.

5 — O calendário laboral tomará em consideração os diferentes fe-
riados no lugar da sede do GNP, AECT e os de Portugal, de forma que, 
usufruindo de igual número, o pessoal adopte os que estime mais opor-
tunos para conciliar a sua vida familiar e profissional. Em qualquer caso 
deverão ser tidas em consideração as necessidades do serviço.

Artigo 20.º
1 — O pessoal do GNP, AECT submeter -se -á periodicamente a ava-

liações de contraste do seu profissionalismo e rendimento, atendendo 
aos resultados, primando os critérios de eficiência e excelência.

2 — O pessoal laboral do GNP, AECT está sujeito ao regime discipli-
nar estabelecido no título VII da Lei 7/2007 de 13 de Abril, que aprova 
o Estatuto Básico do Emprego Público.

As faltas disciplinares muito graves serão as tipificadas no artigo 95.º, 
n.º 2, do Estatuto Básico. O exercício do poder disciplinar, o proce-
dimento e medidas provisórias, assim como as sanções e prazos de 
prescrição das faltas e das sanções são os estabelecidos nos artigos 93.º, 
94.º, 96.º, 97.º e 98.º do citado Estatuto Básico.

SUBSECÇÃO D.2

Das condições de contratação

Artigo 21.º
As condições de contratação serão recolhidas no convénio colectivo 

do GNP, AECT. Sem prejuízo disso, as bases de selecção e contratação 
serão aprovadas pelo GNP, AECT segundo o consagrado nos presentes 
estatutos.

Artigo 22.º
As estipulações contratuais que se acordem com o pessoal deverão 

acomodar -se, em qualquer caso, aos requisitos incluídos na relação de 
postos de trabalho.

SUBSECÇÃO D.3

Da natureza dos contratos do pessoal

Artigo 23.º
As modalidades contratuais adoptadas serão as que, conforme com o 

Direito laboral aplicável, se adaptem melhor às necessidades e volume 
de trabalho, estrutural e conjuntural, que tenha o GNP, AECT.

Artigo 24.º
As formalidades contratuais obedecerão ao direito laboral e social 

aplicável.
SECÇÃO E

Do regime financeiro

Artigo 25.º
O GNP, AECT que, no momento da sua constituição, carece de pa-

trimónio próprio, será dotado das seguintes receitas:
1) A contribuição inicial da Xunta de Galicia e da CCDR -N, que se 

estabelece em cem mil euros por cada membro do Agrupamento;

2) As contribuições anuais e equivalentes dos membros do GNP, 
AECT, às quais se obrigam;

3) As contribuições extraordinárias dos membros do GNP, AECT;
4) As transferências financeiras de qualquer índole, procedentes dos 

fundos da União Europeia ou do orçamento comunitário;
5) As ajudas e subvenções de que seja beneficiário;
6) As doações, heranças a benefício de inventário, legados ou outras 

contribuições a título gratuito procedentes de particulares, sejam pessoas 
físicas ou colectivas, sempre que não condicionem o objecto e os fins 
do Agrupamento;

7) As receitas por taxas, tarifas, preços por prestação de serviços, 
cânones ou outros que sejam lícitos e a que tenha direito;

8) Os rendimentos e mais -valias que gere o seu próprio património;
9) O produto das suas operações de crédito;
10) Quaisquer outras receitas que resultarem ajustadas ao direito e 

compatíveis com os presentes estatutos.

Artigo 26.º
Se durante o exercício económico se verificarem receitas superiores 

às previstas e forem desnecessárias a curto e médio prazo, tendo em 
conta a programação de actividades do GNP, AECT, a aplicação do 
excesso será acordada pela assembleia, que poderá ampliar o programa 
de actividades atendendo sempre a critérios de eficiência, optimização 
e impacto, e não de mera eficácia ou justificação administrativa da 
despesa. Se assim não for, indicar -se -á aos membros a conveniência de 
reduzir a sua futura contribuição financeira.

SUBSECÇÃO E.1

Da contribuição financeira

Artigo 27.º
A contribuição financeira inicial da Xunta de Galicia e da CCDR -N, 

estabelecida em € 100 000 por cada membro do Agrupamento, à qual 
estes se obrigam com carácter imediato, desde o momento em que o 
GNP, AECT goze de pessoalidade jurídica, poderá ser adiantada na sua 
totalidade por qualquer dos membros, podendo ser reintegrada pelo 
outro membro ou compensada mediante ajustes em ulteriores contri-
buições, sempre que não ponham em causa o equilíbrio financeiro do 
GNP, AECT.

Artigo 28.º
As contribuições anuais e equivalentes dos membros do GNP, AECT, 

às quais se obrigam, calcular -se -ão atendendo necessariamente de um 
lado aos compromissos de despesa estrutural e, de outro, às previsões 
de actividade do exercício orçamental considerado. Neste caso, os abo-
nos materializar -se -ão por partes iguais durante a 1.ª quinzena de cada 
trimestre natural do exercício.

Artigo 29.º
As contribuições extraordinárias dos membros do GNP, AECT, 

efectuar -se -ão seja para atender a projectos de igual consideração, seja 
para evitar dificuldades de tesouraria que incrementem indevidamente 
os futuros encargos financeiros do Agrupamento.

SUBSECÇÃO E.2

Das normas orçamentais, contabilísticas e financeiras

Artigo 30.º
1 — O GNP, AECT estabelecerá um orçamento anual, que será adop-

tado pela Assembleia. O orçamento contemplará, em particular, uma 
componente sobre as despesas de funcionamento e uma componente 
de exploração, de acordo com o disposto no artigo 11.º, n.º 1 do Regl. 
AECT.

2 — A elaboração das contas incluirá uma informação anual de gestão 
e uma auditoria, sendo aquela objecto de publicação. Para este fim, as 
referidas actuações reger -se -ão pelo ius soli do domicílio social do GNP, 
AECT, por força do artigo 11.º, n.º 2 do Regl. AECT, em conjugação 
com o seu artigo 2.º, n.º 1, alínea c).

Artigo 31.º
O orçamento incluirá uma relação conjunta e sistemática de débitos 

que se prevêem liquidar durante o exercício em questão, assim como dos 
créditos que o GNP, AECT tem à sua disposição para o cumprimento 
de seu objecto, fins e actividades.
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Artigo 32.º

1 — O controlo da gestão dos fundos públicos e privados utilizados 
pelo GNP, AECT ajustar -se -á estritamente às previsões do artigo 6.º 
do Regl. AECT.

2 — Para este efeito, a Xunta de Galicia assumirá, através da sua 
Intervención General e, ulteriormente, do Consello de Contas de Gali-
cia, a responsabilidade principal, de controlar a referida gestão, com a 
intervenção em pé de igualdade dos responsáveis portugueses através 
da Inspecção -Geral de Finanças. Em todo caso, todos os responsáveis 
informar -se -ão reciprocamente sobre as dificuldades encontradas durante 
os controlos. A CCDR -N, por sua iniciativa, poderá a qualquer momento 
efectuar acções de controlo da gestão do GNP, AECT, com a intervenção 
em pé de igualdade dos responsáveis que a Xunta de Galicia indique.

3 — Os controlos in situ serão liderados pelos responsáveis com 
jurisdição natural sobre o território, intercambiando toda a informação 
obtida, sendo convidados a participar os homólogos do outro membro do 
Agrupamento, sempre que não se ponha em risco por razões de urgência 
ou confidencialidade a efectividade do controlo singular.

4 — Mais particularmente, quando sejam objecto de controlo actua-
ções co -financiadas pela Comunidade Europeia, aplicar -se -á a legislação 
pertinente relativa ao controlo dos fundos da Comunidade, nomeada-
mente o previsto no artigo 6.º, n.º 4, do Regulamento (CE) 1082/2006, 
bem como as normas nacionais que a desenvolvam.

SECÇÃO F

Das modalidades de responsabilidade dos membros

Artigo 33.º

A responsabilidade dos membros do GNP, AECT em relação às 
obrigações e dívidas contraídas, obedecerá ao disposto nos n.os 2 e 3 
do artigo 12.º do Regl. AECT, sem limite de nenhum tipo e em partes 
iguais.

SECÇÃO G

Da auditoria

Artigo 34.º

1 — O GNP, AECT submeter -se -á a uma auditoria externa e inde-
pendente.

2 — O Conselho Superior do GNP, AECT designará o auditor segundo 
os critérios mais exigentes no âmbito da auditoria.

SECÇÃO H

Da modificação dos estatutos

Artigo 35.º

A eventual modificação dos presentes estatutos seguirá o mesmo 
procedimento utilizado na sua aprovação inicial, incluindo a tramitação, 
e as obrigações estatuídas nos artigos 4.º e 5.º do Regl. AECT, bem como 
as exigências previstas nestes estatutos.

CAPÍTULO III

Do regime jurídico

Artigo 36.º

1 — As funções do GNP, AECT desenrolar -se -ão em conformidade 
com o artigo 7.º do Regl. AECT, abrangendo todas aquelas que entrem 
no âmbito das competências dos membros do Agrupamento, tenham ou 
não contribuição financeira da Comunidade Europeia.

2 — As funções do GNP, AECT compreenderão as acções de Coo-
peração enumeradas no artigo 6.º do Regulamento (CE) n.º 1080/2006, 
relativo ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER).

3 — Os membros do GNP, AECT poderão decidir, de comum acordo, 
delegar a execução de seus cometidos no outro membro, sempre que a 
delegação não se oponha às disposições de direito público que sejam 
aplicáveis.

Artigo 37.º

Os serviços jurídicos do GNP, AECT informarão o Director, com 
carácter preventivo, da possível colisão de qualquer actividade do Agru-
pamento com o Direito aplicável dos Estados português e espanhol, 
de modo que se minore a probabilidade de recorrer ao exercício das 
proibições previstas no artigo 13.º do Regl. AECT.

Artigo 38.º

O controlo dos actos ou omissões do GNP, AECT ajustar -se -á às 
normas de jurisdição constantes no artigo 15.º do Regl. AECT.

CAPÍTULO IV

Da dissolução

Artigo 39.º

1 — As causas de dissolução do GNP, AECT são as referidas no 
artigo 14.º do Regl. AECT, para além das que derem origem a uma 
hipótese de concurso, de acordo com o artigo 12.º, n.º 1 do mesmo 
Regulamento.

2 — Por outro lado, o GNP, AECT poderá ser dissolvido a instância 
unilateral de qualquer dos seus membros, sempre que medeie um pré-
-aviso inoponível ao director do GNP, AECT e ao outro membro do 
Agrupamento, com uma antecedência mínima de seis meses.

Artigo 40.º

A liquidação do património resultante do GNP, AECT obedecerá às 
normas previstas no artigo 12.º, n.º 1, do Regl. AECT.

Artigo 41.º

O resultado líquido obtido no final do procedimento de dissolução 
será atribuído, em partes iguais, à CCDR -N e à Xunta de Galicia, que o 
aplicarão a ulteriores projectos de cooperação entre elas, com a finalidade 
de reforçar a comum coesão económica e social. 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso (extracto) n.º 21411/2008
Por ter sido publicado em duplicado a nomeação em comissão de 

serviço, pelo período de 3 anos, no cargo de Directora de Serviços de 
Fiscalização da Eng.ª Maria José de Oliveira Falcão, nos Despachos n.º s 
16565/2008 e 16566/2008, ambos publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 116, de 18 de Junho de 2008, considera -se sem efeito o 
Despacho n.º 16565/2008.

7 de Julho de 2008. — A Directora de Serviços, Maria Rosa Fra-
dinho. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
Despacho n.º 20724/2008

O artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, com a redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro, prevê a possibi-
lidade de dispensa do procedimento de avaliação de impacte ambiental 
(AIA) em circunstâncias excepcionais e devidamente fundamentadas 
para projectos que, se bem que constem da lista positiva do diploma 
citado, não sejam geradores de impactes ou, sendo, o pedido de dispensa 
os identifique e proponha medidas de minimização capazes de mitigar 
os impactes gerados.

Através de requerimento dirigido à Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Alentejo (CCDR — Alentejo), o propo-
nente solicitou a dispensa total do procedimento de AIA para o projecto 
«Loteamento da zona 2F1 da ZILS», o qual teve parecer favorável da 
entidade licenciadora.
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Considerando que o projecto tem como principal objectivo a cons-
tituição de um único lote para a implantação do projecto de expansão 
da Repsol Polímeros, L.da (localizada em área adjacente aos limites do 
projecto de loteamento em apreciação), beneficiando do acesso às infra-
-estruturas base necessárias (nomeadamente viárias, abastecimento de 
água, drenagem de águas pluviais e residuais, gás, energia eléctrica e 
telecomunicações) já existentes na área industrial adjacente;

Considerando que a expansão do Complexo Petroquímico da Repsol 
Polímeros, L.da, para a totalidade da área do projecto «Loteamento da 
zona 2F1 da ZILS», torna desnecessária a sua implementação e a inerente 
infra -estruturação, por parte do promotor (Aicep Global Parques);

Considerando que a área de implantação do projecto em apreço foi 
anteriormente sujeita a procedimento de AIA, com a denominação 
de «Loteamento e infra -estruturas da parcela D», tendo sido emitida 
DIA favorável condicionada, datada de 3 de Junho de 2003, entretanto 
caducada;

Considerando que o projecto «Expansão do Complexo Petroquímico 
REPSOL» foi sujeito a procedimento de AIA, tendo culminado com 
a emissão de DIA favorável condicionada, emitida a 27 de Maio de 
2008;

Considerando que a CCDR — Alentejo considerou justificada a dis-
pensa total do procedimento de AIA para o projecto em apreço, tendo 
remetido o seu parecer favorável e todo o processo à tutela para decisão 
superior, a 16 de Maio de 2008;

Considerando ainda que os potenciais impactes negativos decorren-
tes da intervenção na área em apreço para implantação do projecto de 
expansão da REPSOL encontram -se acautelados na respectiva DIA, 
emitida a 27 de Maio de 2008;

Estão reunidas as condições para uma decisão favorável à dispensa to-
tal de procedimento de AIA, conforme requerido, condicionada, contudo 
ao conteúdo da DIA do projecto «Expansão do Complexo Petroquímico 
REPSOL», emitida a 27 de Maio de 2008.

Assim, ao abrigo e nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, na redacção que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro, determina -se:

1 — O projecto «Loteamento da zona 2F1 da ZILS» é totalmente 
dispensado do procedimento de avaliação de impacte ambiental, ficando 
a presente dispensa condicionada ao cumprimento das condições cons-
tantes da DIA do projecto «Expansão do Complexo Petroquímico REP-
SOL», emitida a 27 de Maio de 2008, anexa ao presente despacho.

2 — O presente despacho produz efeitos a 3 de Junho de 2008.

3 de Julho de 2008. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da Graça 
Nunes Correia. — O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel 
António Gomes de Almeida de Pinho. 
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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção-Geral de Energia e Geologia

Aviso n.º 21412/2008
Ao abrigo do n.º 3 do artigo 20.º do contrato de prospecção e pesquisa 

de feldspato e quartzo assinado em 27 -09 -2006, com a EME -Empresa 
Mineira Europeia, L.da, na área de S. Domingos, localizado nos concelhos 
de Armamar e Lamego, faz -se publico que pelo despacho n.º 187/XVII/
MEI/2007 de 30 de Outubro de 2007, do Ministro da Economia e da 
Inovação, foi rescindido o referido contrato por iniciativa do titular dos 
direitos, cujo extracto foi publicado no Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 211 de 2 de Novembro de 2006 (Parte Especial).

13 de Novembro de 2007. — O Subdirector -Geral, Carlos A. A. Ca-
xaria.

300410129 

 Direcção Regional da Economia do Norte

Édito n.º 408/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
município de Moimenta da Beira, do município de Sernancelhe e na 
Direcção Regional da Economia do Norte, Rua Direita do Viso, 120, 
4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante as horas de expediente, 
pelo prazo de 15 dias, a contar da publicação destes éditos no Diário da 
República, o projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, 
S. A., Direcção de Rede e Clientes Mondego, para o estabelecimento 
da LN Aérea a 30 KV, Vila da Rua — Sernancelhe (modificação entre a 
origem e o apoio n.º 25 (47), na(s) freguesia(s) de Vila da Rua e Penso, 
concelho(s) de Moimenta da Beira e Sernancelhe, a que se refere o 
Processo n.º EPU/24534.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

20 de Junho de 2008. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura.

300601695 

 Édito n.º 409/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do Re-

gulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria de município de Oli-
veira de Azeméis e na Direcção Regional da Economia do Norte, Rua Direita 
do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante as horas de expe-
diente, pelo prazo de 15 dias, a contar da publicação destes éditos no “Diário 
da República”, o projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, 
S. A., Direcção de Projecto e Construção (Departigo Redes AT/MT), para 
o estabelecimento da LN Mista a 15 KV, Carregosa — Pindelo, na(s) 
freguesia(s) de Carregosa, Nogueira do Cravo e Pindelo, concelho(s) de 
Oliveira de Azeméis, a que se refere o Processo n.º EPU / 32731.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

18 de Julho de 2008. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura.

300611422 
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 Direcção Regional da Economia do Centro

Direcção de Serviços de Energia

Édito n.º 410/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria da 
Câmara Municipal de Oleiros, e na Direcção Regional da Economia 
do Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 Coimbra, todos os 
dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a 
contar da publicação destes éditos no “Diário da República”, o projecto 
apresentado pela EDP Distribuição -Energia, S. A., Direcção Projecto 
e Construção/Departamento Redes AT -MT, para o estabelecimento de 
Linha Mista a 15 KV com 1778 m de SE de Oleiros a ap. 17 LAT para o 
PTC 9 ICP — Instituto de Comunicações de Portugal; em Oleiros — Isna 
05 06 L2 0015 00, freguesias de Oleiros e Isna, concelho de Oleiros, a 
que se refere o Processo n.º 0161/5/6/337.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

10 de Julho de 2008. — O Director de Serviços, Adelino Lopes de 
Sousa.

300608556 

 Édito n.º 411/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria da 
Câmara Municipal de Oleiros, e na Direcção Regional da Economia do 
Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 Coimbra, todos os dias 
úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar da 
publicação destes éditos no “Diário da República”, o projecto apresen-
tado pela EDP Distribuição -Energia, S. A., Direcção Projecto e Constru-
ção/Departamento Redes AT -MT, para o estabelecimento de Linha Mista 
a 15 KV com 5589 m de SE de Oleiros a ap. 99 LAT SE Sertã — Oleiros 
(troço Mosteiro — Oleiros); em Oleiros 05 06 L2 0014 00, freguesia 
e concelho de Oleiros, a que se refere o Processo n.º 0161/5/6/336.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

10 de Julho de 2008. — O Director de Serviços, Adelino Lopes de 
Sousa.

300608572 

 Édito n.º 412/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria da 
Câmara Municipal de Oleiros, e na Direcção Regional da Economia do 
Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 Coimbra, todos os dias 
úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar da 
publicação destes éditos no “Diário da República”, o projecto apresen-
tado pela EDP Distribuição -Energia, S. A.,, Direcção Projecto e Cons-
trução/Departamento Redes AT -MT, para o estabelecimento de Linha 
Mista a 15 KV com 2750 m de SE de Oleiros a ap. 11 LAT para o PTD 
OLR 44 em Braçal; em Oleiros — Braçal 05 06 L2 0013 00, freguesia 
e concelho de Oleiros, a que se refere o Processo n.º 0161/5/6/335.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

10 de Julho de 2008. — O Director de Serviços, Adelino Lopes de 
Sousa.

300608589 

 Direcção Regional da Economia de Lisboa
e Vale do Tejo

Direcção de Serviços de Energia

Édito n.º 413/2008

Processo n.º 171/11.11/1544
Faz -se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19.º do Regula-

mento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 26852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 446/76, 
de 5 de Junho, e outros, estará patente na Direcção Regional de Econo-
mia de Lisboa e Vale do Tejo, sita em Estrada da Portela — Zambujal, 
Alfragide, 2721 -858 Amadora, 2.º andar, tel. 21/4729500 e na Secretaria 
da Câmara Municipal de Sintra, durante 15 dias, e nas horas de expe-
diente, a contar da publicação destes éditos no “Diário da República”, o 
projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. - Direcção 
de Projecto e Construção a que se refere o processo em epígrafe, para 
o estabelecimento da seguinte instalação eléctrica:

Modificação da Linha Aérea a 60 kV, LA 6007 Capa Rota — Mem 
Martins, com 817 m, com origem no apoio n.º 18 e término no apoio 
n.º 21 da referida linha, freguesias de S. Pedro de Penaferrim e Alguei-
rão — Mem Martins, concelho de Sintra.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
municipal, dentro do citado prazo.

9 de Julho de 2008. — O Director de Serviços, F. Edgar Antão.
300611503 

 Édito n.º 414/2008

Processo n.º 171/11.10/745

Faz -se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19.º do Regula-
mento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 26852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 446/76, 
de 5 de Junho, e outros, estará patente na Direcção Regional de Econo-
mia de Lisboa e Vale do Tejo, sita em Estrada da Portela — Zambujal, 
Alfragide, 2721 -858 Amadora, 2.º andar, tel. 21/4729500 e na Secretaria 
da Câmara Municipal da Amadora, durante 15 dias, e nas horas de expe-
diente, a contar da publicação destes éditos no “Diário da República”, o 
projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. - Direcção 
de Projecto e Construção a que se refere o processo em epígrafe, para 
o estabelecimento da seguinte instalação eléctrica:

Modificação das Linhas Mistas a 60 kV, LM 6124 e 6125 Trajou-
ce — Zambujal, com 747 m, com origem no apoio P33/35 e término 
e P34/36 (substituição de troço de linha dupla aérea por troço de linha 
dupla subterrânea), nas freguesias de Barcarena, Carnaxide e Venteira, 
concelhos de Oeiras e Amadora.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

9 de Julho de 2008. — O Director de Serviços, F. Edgar Antão.
300611528 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção-Geral de Veterinária

Despacho n.º 20725/2008
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedi-

mento Administrativo e no artigo 9.º, n.º 2, 3 e 4 da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
delego nos Chefes de Divisão do Gabinete Jurídico, Dr.ª Maria João Rios 
Oliveira Camões Gouveia Botelho Sousa e do Gabinete de Auditoria, 
Dr. António José Rosinha, no âmbito das respectivas Divisões e relati-
vamente ao pessoal nelas integrado, as seguintes competências:

1 — Autorizar deslocações no território nacional, bem como a uti-
lização, nessas deslocações, de viatura do Estado e de transportes pú-
blicos;

2 — Assinar o expediente corrente, incluindo a correspondência para 
o exterior;

3 — Autorizar, caso a caso, mediante adequada fundamentação e no 
cumprimento das normas legais em vigor, a condução de viaturas oficiais 
por funcionários ou agentes não inseridos na carreira de motoristas.

4 — Afectar pessoal.
O presente despacho ratifica todos os actos por eles praticados, no 

âmbito das competências delegadas desde 19 de Março de 2008 e 15 de 
Junho de 2008, respectivamente.

11 de Julho de 2008. — O Director -Geral, Carlos Agrela Pinheiro. 
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 Gabinete de Planeamento e Políticas

Direcção de Serviços de Sistemas de Informação e Gestão

Despacho n.º 20726/2008
Por despacho da Directora do Gabinete de Planeamento e Políticas, 

de 24 de Julho de 2008, Fábio Stefan Alves Camões, nomeado chefe de 
divisão de Gestão dos Recursos Humanos Documentação e Divulga-
ção, do Gabinete de Planeamento e Políticas, em comissão de serviço, 
pelo período de 3 anos, após procedimento concursal, pela natureza da 
sua experiência profissional e qualificações que demonstrou, preenche 
todos os requisitos e possui o perfil adequado ao exercício do cargo a 
que se candidatou.

24 de Julho de 2008. — A Directora de Serviços, Maria Teresa dos 
Santos.

Curriculum vitae
Dados pessoais:
Fábio Stefan de Alves e Camões, casado, nascido em 7 de Maio de 

1974, em Silva Porto, Angola.

Formação académica:
Licenciatura em Direito, com média final de 13 valores

Formação complementar:
Regime jurídico das aquisições de bens e serviços; Código do Procedi-

mento Administrativo; Contencioso Administrativo; Estatuto Disciplinar 
dos Funcionários Públicos; Contrato Individual de Trabalho; Mobilidade 
Especial; Avaliação do Desempenho e Balanced Scorecard.

Experiência profissional:
1996 a 2001 — Assegurou funções de natureza executiva, de or-

ganização e tratamento de dados ao nível informático nas diversas 
áreas abrangidas pelo Programa de Apoio à Modernização Agrícola e 
Florestal (PAMAF).

2001 — Iniciou o estágio profissional de ingresso na carreira de 
jurista, tendo exercido funções de natureza jurídica na área do arren-
damento rural, da reserva agrícola nacional, da qualidade e segurança 
alimentar e das aquisições de bens e serviços, na ex-Direcção Regional 
de Agricultura do Ribatejo e Oeste.

2002 — Prestou consultoria jurídica no âmbito da lei de bases da caça, 
nos concursos de empreitadas de obras públicas, na instrução de processos 
de averiguação a acidentes de viação e na instrução processos de contra-
ordenação relativos à vigilância epidemiológica de canídeos e transporte 
e segurança animal, na ex-Direcção Regional de Agricultura do Algarve.

2003 a 2007 — Consultoria jurídica na Secretaria-Geral do MADRP, 
designadamente no apoio aos gabinetes dos membros do Governo, no 
regime jurídico da aquisição de bens e serviços e na preparação das 
decisões sobre os recursos hierárquicos, designadamente em matéria 
de SIADAP e de mobilidade especial.

2008 — Exercício de funções de mera consultoria jurídica no Núcleo 
de Contencioso da Secretaria-Geral do MADRP.

Outras experiências:
Vice-Presidente do Conselho Disciplinar da Associação de Full-Con-

tact, Kickboxing de Lisboa para o quadriénio 2001/2005;
Membro da Comissão de Acompanhamento do processo de reestru-

turação dos Serviços, na sequência da aprovação da Lei Orgânica da 
Direcção-Geral dos Recursos Florestais;

Presidente do Conselho Fiscal do Grupo, Desportivo, Recreativo e 
Cultural do MADRP para o triénio 2004/2007. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.º 20727/2008
Por despacho da Secretária -Geral de 23 de Julho de 2008 e mediante 

prévio acordo do Serviço de origem:
Licenciado Nuno Manuel Sousa do Rego, Técnico Superior de 2.ª 

Classe, do Instituto da Segurança Social, I.P. (ex -Centro Nacional de 

Protecção contra os Riscos Profissionais) — transferido, com idêntica 
categoria, para o mapa de pessoal desta Secretaria -Geral, considerando -se 
exonerado do lugar de origem a partir da data de aceitação do novo lugar.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)

24 de Julho de 2008. — O Secretário -Geral -Adjunto, Jorge Gouveia. 

 Despacho (extracto) n.º 20728/2008
Por meu despacho de 17 de Julho de 2008, proferido no uso de com-

petência delegada:

Autorizada, ao abrigo do n.º 9 do artigo 12.º da Lei 53/2006, de 7/12, 
na redacção dada pela Lei 11/2008, de 20/2, a nomeação do licenciado 
Hugo Miguel Botelho Jorge Encarnação, para provimento de um lugar 
vago no mapa de pessoal desta Secretaria -Geral, na seguinte situação 
jurídica funcional:

Carreira: Técnica Superior.
Categoria: Técnico Superior de 1.ª Classe.
Escalão: 1.
Índice: 460.

(Isento de fiscalização prévia do T. C.)

24 de Julho de 2008. — O Secretário -Geral -Adjunto, Jorge Gouveia. 

 Direcção-Geral da Segurança Social

Declaração (extracto) n.º 265/2008
Declara -se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 

pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 402/85, de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo definitivo 
dos estatutos da instituição particular de solidariedade social abaixo 
identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pela inscrição n.º 48/08, a fls. 38 e 38 Verso, 
do Livro n.º 12 das Associações de Solidariedade Social e considera -se 
efectuado em 16.02.2006 nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Regula-
mento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — D.T.T. — Diabéticos Todo -o -Terreno Associação 
de Crianças e Jovens Diabéticos do Centro

Sede — Hospital Pediátrico de Coimbra — Av.ª Bissaya Barreto — 
Coimbra

Fins — A promoção de actividades sociais orientadas para as crianças 
e jovens diabéticos, para as suas famílias e comunidades educativas, com 
a finalidade de melhorar o seu auto -controle e qualidade de vida, em 
complemento do acompanhamento médico e terapêutico facultado nos 
estabelecimentos hospitalares envolvidos. Secundariamente: A promo-
ção de actividades formativas e recreativas orientadas para as crianças 
e jovens diabéticos e suas famílias.

Admissão de sócios — Podem ser associados as pessoas colectivas e 
as pessoas singulares com mais de dezasseis anos ou com idade inferior 
a dezasseis anos, desde que previamente autorizados por escrito pelo 
titular do poder paternal.

Exclusão de sócios: Perdem a qualidade de associados os que pedirem 
a sua exoneração, os que deixarem de pagar as suas quotas durante doze 
meses e os que forem demitidos nos termos do n.º 2 do artigo 11.º

25 de Julho de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Secção, 
Palmira Marques.

300603744 

 Declaração (extracto) n.º 266/2008
Declara -se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 

pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 402/85 de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo definitivo da alte-
ração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social abaixo 
identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 3, à inscrição n.º 52/91, a 
fls. 189 Verso, do Livro n.º 4, das Associações de Solidariedade Social e 
considera -se efectuado em 17/07/2008, nos termos do n.º 4 do artigo 9.º 
do Regulamento acima citado.
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 Declaração (extracto) n.º 267/2008
Declara -se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 

pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 402/85, de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo definitivo 
dos estatutos da instituição particular de solidariedade social abaixo 
identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pela inscrição n.º 52/08, a fls. 42, do Livro 
n.º 12 das Associações de Solidariedade Social e considera -se efectu-
ado em 28/12/2007 nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento 
acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — Centro Social de São Vicente da Raia
Sede — Estrada Nova, São Vicente — Chaves
Fins — Criar estruturas de apoio à terceira idade, infância e juventude
Admissão de sócios — Qualquer pessoa, maior de dezoito anos pode 

por si ou pelos legais representantes, requerer à Direcção a sua admissão 
como associado e as pessoas colectivas.

Exclusão de sócios — Perdem a qualidade de associados: os que 
pedirem exoneração; os que deixarem de pagar as quotas durante dois 
anos; os que forem demitidos nos termos do n.º 2, do artigo 12.º

30 de Julho de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Secção, 
Palmira Marques.

300605712 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Segurança Social de Viseu

Louvor n.º 535/2008
Maria Helena Sousa Santos Veiga exerceu funções de Secretária de 

Direcção ao longo de praticamente toda a sua carreira profissional, que 
sempre decorreu na Segurança Social. Primeiro como Secretária do 
Presidente da Caixa de Previdência e Abono de Família do Distrito de 
Viseu, depois das diversas Comissões Administrativas desta Caixa, mais 
tarde da Comissão Instaladora do então Centro Regional de Segurança 
Social de Viseu, do Conselho Directivo do Centro Regional de Segu-
rança Social de Viseu, do Director do Serviço Sub-Regional de Viseu do 
Centro Regional de Segurança Social do Centro, do Director do Centro 
Distrital de Segurança Social de Viseu e do Director do Centro Distrital 
de Viseu do Instituto da Segurança Social, I. P.

Sempre exerceu as suas funções com inexcedível dedicação, profis-
sionalismo e competência!

Em 1 de Fevereiro de 2008, ficou desvinculada do Serviço, por moti-
vos de aposentação, tendo completado uma vida profissional ao serviço 
da Segurança Social.

No momento em que cessa funções por aposentação, é credora de 
público louvor, pelo excelente profissionalismo, dedicação inexcedí-
vel, exigência, rigor e competência com que exerceu as funções que 
lhe foram confiadas, revelando elevado sentido de responsabilidade, 
de iniciativa, de capacidade de trabalho, mérito e disponibilidade total 
para o serviço.

As suas excepcionais qualidades humanas, a sua competência, lealdade 
e o espírito de colaboração, granjearam-lhe a admiração e o respeito 
de todos os que com ela lidaram, tendo contribuído decisivamente 
para o cumprimento dos objectivos cometidos a este organismo e, nos 
momentos mais difíceis, para que houvesse o melhor ambiente à boa 
resolução dos problemas.

Durante os mais de 36 anos da sua carreira profissional, pautada pela 
integral dedicação ao serviço, o seu desempenho motivou, sem dúvida, 
um sentimento geral de elevada consideração e estima. O Conselho 
Directivo, sob proposta do Director do Centro Distrital, considera de 
particular justiça sublinhar todos esses aspectos da exemplar carreira 
de serviço público de Maria Helena Sousa Santos Veiga lavrando, em 
conformidade, o presente louvor.

27 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Edmundo Martinho. 

 MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Agência Nacional para a Qualificação, I. P.

Anúncio n.º 5151/2008

Procedimento de acreditação de avaliadores externos para integrar 
júris de processos de reconhecimento, validação e certificação de 
competências (RVCC) de níveis básico e secundário de educação, 
aberto pelo aviso n.º 2473/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª Série, n.º 22, de 31 de Janeiro de 2008.

Notificação dos interessados quanto ao projecto de decisão
da admissão e exclusão de candidatos

Ao abrigo das competências reconhecidas à Agência Nacional para a 
Qualificação, I.P., para a promoção do procedimento de acreditação de 
avaliadores externos em Centros Novas Oportunidades, em conformidade 
com o n.º 4 do regulamento aprovado pelo Despacho n.º 29856/2007, de 
27 de Dezembro, procede -se, no âmbito da instrução do procedimento 
de acreditação aberto pelo Aviso n.º 2473/2008, publicado no Diário 
da República, 2.ª Série, n.º 22, de 31 de Janeiro de 2008, à notificação 
dos interessados do projecto de decisão de admissão e exclusão dos 
candidatos ao referido procedimento, após deliberação da Comissão 
de Avaliação constituída para a apreciação das candidaturas, ao abrigo 
da alínea d) do n.º 1 do artigo 70.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, nos termos seguintes:

1 — Tendo em conta o disposto no regulamento do procedimento de 
acreditação de avaliadores externos no âmbito dos Centros Novas Opor-
tunidades aprovado pelo Despacho n.º 29856/2007, de 27 de Dezembro, 
e os requisitos definidos no Aviso n.º 2473/2008, publicado no Diário 
da República, 2.ª Série, n.º 22, de 31 de Janeiro de 2008, propõe -se a 
admissão dos seguintes candidatos:

Abel Espírito Santo Afonso
Abel José Neves da Silva Santos Leite
Abel José Torres Pereira de Eça
Abel Meneses Faca
Abílio António Leal Ribeiro
Adelaide da Conceição Marrana Saraiva
Adelaide da Soledade Lopes Estevens
Adelina Maria Pereira Machado Freire
Adelina Paula Mendes Pinto
Adelino António Tomé Queirós
Adelino Manuel Calado dos Santos Neto
Adelino Miguel Lino Moreira Reis
Ademar Tito Morais Ribeiro
Adriana Helena Silva Rodrigues
Adriano Augusto Silveira Coelho
Agostinho Barbosa Vieira Rodrigues Silvestre
Agostinho Melo Dias
Aida Maria Maurício
Alberto Carlos Morais Braz
Alberto Manuel Ferreira
Albino José Rodrigues Falcão
Alcides Pinto
Alcina Maria Parracho Mendes
Alda Cristina Pereira da Costa Bernardes
Aldina Portugal Ribeiro
Alexandra Cristina Almeida Tomás de Oliveira Matias
Alexandra Isabel Martins Gonçalves Pinho
Alexandra Isabel Teixeira Cardoso
Alexandra Maria Pereira Pinto da Silva
Alexandre Manuel Rodrigues dos Santos Cartaxo
Alexandre Martins Lima
Alfredo João Rodrigues Pereira da Silva
Alfredo Joaquim Soares Ferreira
Alfredo José Fernandes Gonçalves
Alice Manuela Martins Guimarães
Alice Maria da Silva Caniço Cruz
Álvaro Alfredo Santos Costa
Álvaro Duarte dos Santos Lopes Minhava
Álvaro Francisco Noronha Soares Duarte
Alzira Maria Ascensão Marques
Amândio do Carmo Sequeira Guedes
Amélia Maria Loureiro Correia
Américo Carvalho Mendes
Ana Bárbara Caldas Laúndes

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — Centro Social de Quadrazais
Sede — Rua das Eiras, Quadrazais — Sabugal
Fins — O exercício de actividades humanitárias e sócio -culturais.
29 de Julho de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Secção, 

Palmira Marques.
300605672 
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Ana Bela Caldeira Chaves
Ana Bela Correia Pereira
Ana Catarina Gomes Vilhena
Ana Cláudia Rolinho Amaral
Ana Cristina Antunes Correia
Ana Cristina Botelho de Azevedo
Ana Cristina dos Anjos António
Ana Cristina Machado Trindade
Ana Cristina Matos Silva
Ana Cristina Nunes de Barros
Ana Cristina Pinto de Campos
Ana Cristina Rodrigues dos Santos Araújo
Ana Filipa Espinho Fernandes
Ana Filipa Justo Melro
Ana Filomena Leite Amaral
Ana Inês Pinto Lopes da Silva
Ana Isabel Correia de Oliveira Teixeira
Ana Isabel Nunes Silva Rodrigues Barbosa Castro
Ana Luísa Pinto da Fonseca Rodrigues
Ana Luísa Viana Correia
Ana Margarida Laranjeira Ferraz Rodrigues da Escada
Ana Maria Carvalho Cotrim
Ana Maria Carvalho Lemos
Ana Maria Castro da Silva
Ana Maria Cerdeira dos Santos
Ana Maria de Oliveira Henggler
Ana Maria de Sousa Varela
Ana Maria Ferreira Lopes
Ana Maria Gordo Baptista
Ana Maria Lucas da Silva
Ana Maria Morgado dos Santos
Ana Maria Mouraz Lopes
Ana Maria Soares Moniz
Ana Paula Dias Pinheiro Moreira
Ana Paula Lourenço Ramos
Ana Paula Loures Gaboleiro
Ana Paula Morais Teixeira
Ana Paula Pimentel
Ana Paula Ramos Gala
Ana Paula Ribeiro Fernandes Faias
Ana Paula Vilas Boas da Costa Dinis
Ana Raquel Coelho Lucas
Ana Raquel Varela Hilário da Cunha Nunes
Ana Rita de Almeida Marado Coelho Ribeiro
Ana Sofia Cartaxo Bruno
Ana Sofia Maia da Silva
Ana Sofia Mendes da Cunha Gomes
Ana Sofia Ortega Gonçalves Madeira Manzoni de Sequeira
Ana Teresa Marques Tavares Lourenço
Ana Teresa Vieira de Carneiro
Anabela de Barros Pinto Sousa
Anabela Marques Ferreira Correia
Anabela Miguel Fernandes
Anabela Prado Felgueiras
Anabela Santos Sousa Pinto
Anabela Vasco Pereira Vitoria
Andreia Cristina Pedro de Sousa
Andreia Sofia Marques de Andrade Tomé
Anelise Runte Geidel
Ângela Cristina Ferreira Rato
Ângela dos Anjos Aguiar Salgueiro
Ângela Maria Barros Fernandes
Ângela Maria Tavares Semedo
António Armando Moreira Maia Neto
António Bruno Ferreira Marques da Silva
António Carlos Carvalho Teófilo
António Carlos Monteiro Ferreira
António Carlos Pereira dos Santos
António dos Reis Oliveira
António Eduardo da Silva Miguéns
António Fernando Pinto Ribeiro
António Filipe Teixeira da Silva
António José da Silva Alves
António José de Oliveira
António José Páscoa Casal Meco
António José Peralta de Oliveira
António José Reis de Almeida
António José Vilas Boas Ribeiro
António Júlio Rodrigues Tavares
António Laurindo de Almeida Ferreira
António Luís Valente de Sousa Teixeira

António Manuel Cotrim Simões Dias
António Manuel Felício Espírito Santo
António Manuel Guedes da Cunha
António Mário Braga dos Santos Coimbra
António Miguel Alves
António Miguel Bento Pereira
António Miguel Borges da Silva
António Moreira Ferreira
António Mourato Quaresma
Arlindo António Vieira de Sousa
Armando Rui Torres Baptista
Arménio Avelar Luís
Armindo Reinaldo Tadeu Alves
Aurora dos Anjos Guimarães Ferreira Marques
Aurora Tavares Farinha
Béatrice Perez Lages Ribas
Belarmino Oliveira Costa
Benvinda dos Anjos da Silva Cosme
Bernardete Lai Sing
Bernardo Miguel Ribeiro dos Anjos Costa
Bruno Filipe Simões Ferreira
Carla Alexandra Isidoro Pereira da Silva
Carla Angelina Mendes Rodrigues
Carla Cristina da Cruz Ferreira Fernandes
Carla Cristina Rocha da Silva
Carla Isabel da Cunha Rodrigues e Aragão Valga
Carla Maria Brandão Pimentel da Costa Santos Marques Gorjão
Carla Maria Farinha Lopes Alves de Oliveira
Carla Maria Lopes Ferreira Barreto
Carla Maria Mateus Pêgo
Carla Maria Pacheco Amaral
Carla Maria Valério Santos do Carmo
Carla Marques Escórcio Rebolo
Carla Nascimento
Carla Pereira Afonso
Carla Sofia das Dores Catalão
Carla Sofia Figueira Cabaço Alves Lopes
Carla Suzana Fernandes Silhéu Grácio
Carlos Alberto das Neves Gonçalves
Carlos Alberto Faísca Fernandes Gomes
Carlos Alberto Lemos Cardoso
Carlos Alberto Lourenço Coimbra
Carlos Alexandre Alves Cardoso
Carlos António Pinheiro Francisco e Silva
Carlos Augusto Filipe Saraiva
Carlos Emanuel Oliveira Repolho
Carlos Fernando Frazão Correia
Carlos João Vicente Afonso
Carlos Joaquim de Oliveira Marques Borrego
Carlos Jorge Félix Moreira Fernandes
Carlos Jorge Rodrigues da Silva e Aragão Valga
Carlos Jorge Videira Martins
Carlos Manuel Barata Pereira
Carlos Manuel da Fonseca Santos
Carlos Manuel da Silva Rabadão
Carlos Manuel da Silva Santiago
Carlos Manuel Martins Tavares
Carlos Manuel Maximiano Baptista
Carlos Manuel Mendes Reis Silva
Carlos Manuel Moás
Carlos Manuel Rodrigues Vieira
Carlos Manuel Valentim da Silva
Carlos Miguel Silva Ribeiro
Carlos Vieira Gonçalves Pereira
Carolina Conceição Cancela Amorim
Carolina Luísa Ligier Alão
Castorina Celeste Vieira da Silva
Catarina Isabel Figueiredo Martins de Almeida
Catarina Maria Machado da Caridade Fernandes
Catarina Raquel Sampaio Loio
Cátia Eulália de Almeida Moreira
Cátia Isabel Ariosa Ferreira Néry
Cecília Maria Jesus Neto
Cecília Maria Tavares Valente
Celeste da Conceição Freire Paixão
Celeste Margarida Pacheco Soares de Sousa
Celestino António Alves Escaleira
Célia do Carmo Baleizão Chamorro Escrevente
Célia Maria Baptista Figueiredo Luís
Célia Maria Vilela Simões
Cidália Cristina da Silva Soares
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Clara Marília Soares Marques
Cláudia Alexandra Costa Lima
Cláudia Cristina Pécurto Branco
Cláudia Isabel Marinho Baptista Martins
Cláudia Maria Amaral Teixeira
Cláudia Regina de Azevedo Teixeira Póvoas
Cláudia Rute Ferreira dos Santos Leitão
Cláudia Sofia Fernandes da Silva Abreu Fèteira
Cláudia Sofia Frias Pinto
Cláudia Sofia Oliveira Familiar
Cláudia Sofia Teles Vieira
Cláudio Filipe Massano Serra
Constança Augusta da Silva Coelho
Cristiana Teixeira Silva Ferreira
Cristiano da Silva Moreira Gomes
Cristina da Conceição Moreira Milagre
Cristina Isabel Marques Neves Leite da Silva
Cristina Manuela Martins de Faria
Cristina Maria Alves de Oliveira
Cristina Maria Correia Nogueira
Cristina Maria Cunha Conceição
Cristina Maria da Silva Loureiro
Cristina Maria da Silva Queirós Marante
Cristina Maria do Fundo Veiga
Cristina Maria Fernandes Garrido
Cristina Maria Marta Rosa Pedroso
Cristina Maria Mendes da Fonseca
Cristina Maria Nogueira Roma
Cristina Maria Rubio Domingues
Cristina Marta de Olim Marote Candelária
Cristina Melo Dias
Cristina Salomé Meireles Soares
Cristóvão Lopes Santos
Dália Maria Alves de Sá
Dalila dos Ramos Rodrigues
Daniel José de Castro Sampaio de Azevedo
Daniel Margaça Magueta
Daniela Alexandra dos Santos Oliveira
Daniela Cristina Veiga Paiva Santos
David Miguel Baião Barata
Deanna Yvonne Pereira Oliveira Santos Raimundo
Deolinda Maria Pinto Bernardino Seno Luís
Dércio Emanuel da Costa Barbosa
Diamantino Lourenço Rodrigues de Bártolo
Diana Marlene da Silva Gabriel
Dina Susana de Seixas Lopes
Dinis Manuel Correia Caetano
Domingos da Anunciação Araújo
Domingos Saraiva Leitão
Dora Renata Gonçalves Ferreira dos Santos
Dulce Manuela Caldas Pinto
Dulce Marina Rosa Prates
Dulia Pereira Maia Rebocho
Edite Maria Pinto Fernandes Antunes
Eduardo Jorge Pato Cruz
Elisa Cristina da Silva Pinto Rodrigues
Elisa Mendes Maria Fernandes Ferreira de Mendonça
Elisabete Cristina da Conceição Costa
Elisabete de Lurdes Valente Neves Pires
Elisabete Fernanda Mendes Duarte
Elisabete Manuela Fidalgo Rita
Elisabete Maria Xavier Vieira Gomes
Elisabete Simões Oliveira
Elsa Alexandra do Vale Campos
Elsa Maria Bernardo Cardoso
Elsa Maria Cabaço Merciano Tenera
Elsa Maria Cabo Malheiro
Elsa Maria dos Santos Fernandes
Elsa Maria Santos Costa
Elza Maria Lopes Veiga
Emília da Mota Carvalho dos Santos Nazareth
Emília Rosa Ribeiro Silva
Eugénia Maria Fonseca Teixeira David
Eunice Jacqueline Agostinho Ramalhete
Fátima Conceição Aleixo Vilela
Fátima Manuel Caeiro Bonzinho
Fausto Alberto Pereira Quintas
Feliz Alberto Gustavo Ribeiro Jorge
Fernanda Maria dos Santos Ferreira Marques
Fernando Augusto Cordeiro Morais
Fernando Jaime Novais Campos Fontes

Fernando José Pedrosa Jerónimo
Fernando Júlio da Conceição
Fernando Manuel Tim Tim Janeiro
Fernando Osório Tomás Pinto de Sousa
Filinto Virgílio dos Ramos Lima
Filipa Alexandra Montenegro Jorge
Filipa Catarina de Almeida Coelho
Filipe Alexandre Augusto da Costa e Sá
Filipe Caldeira Calado Ferreira
Filipe Fernandes Campos Garcia
Filipe Miguel Marta Penicheiro
Filomena de Fátima Garradas Cardadeiro Neiva
Filomena Ferreira Maia
Filomena Teresa da Silva Alves Pereira del Rio
Flávio Luís Vara Miranda
Florindo José Gonçalves Ramos
Francisco Alberto Fernandes
Francisco Hermínio Pires dos Santos
Francisco José Costa Quintão Vale
Francisco José Solipa Mendes
Frederico Ribeiro Escada
Gabriela Maria dos Santos Quilhó
Gabriela Paula Ferreira de Castro
Gaspar Avelino Dantas Ribeiro
Gilda Filipa Figueiredo Camelo
Glória da Conceição Arieira Felgueiras
Gonçalo Alexandre Chaves Lobo
Gonçalo Fernando Rocha Jesus
Gonçalo Nuno Rodrigues Brás
Graça Maria dos Santos Seco
Guálter Luís Alves
Guida Proença de Castro Martins
Guilhermina da Soledade Lopes Rodrigues
Gustavo Jorge Farinha Lopes Alves
Hélder António da Silva Peixoto
Hélder de Jesus Ginja Antunes
Hélder Serafim da Silva Ribeiro
Helena Augusta da Silva
Helena Barbosa Ramos Fernandes
Helena Fernanda Teixeira Correia
Helena Isabel Caseiro Branco Dias Pereira Ferreira
Helena Isabel Rodrigues Alves
Helena Maria Galvão Miranda Reis
Helena Maria Pereira Batista
Henrique José Alves Lopes
Herlander Miguel Gonçalves Madeira de Mira
Hermano Joaquim dos Santos Bernardo
Hermenegildo Fortunato Guimarães de Almeida
Hermínia dos Santos Paiva Loureiro Viegas
Horácio Dias Gomes da Silva
Hugo Miguel dos Reis Todo Bom
Inês Maia Liberato
Inês Nogueira de Paiva Coelho
Irene Maria Cordeiro Pereira
Iria Augusta do Céu Almeida Pinto Cardoso
Isabel Cristina Dias Nunes
Isabel Cristina dos Santos Sebastião
Isabel Cristina Pereira de Sousa Gomes
Isabel Guerra Freire de Carvalho
Isabel Lurdes Carvalho Machado
Isabel Margarida Antunes Oliveira
Isabel Maria Brojo Correia Moura Pereira
Isabel Maria Correia Pereira
Isabel Maria Diogo Faria de Oliveira Martins
Isabel Maria Lourenço Pires
Isabel Maria Miranda de Sá Caldeira e Araújo
Isabel Maria Moniz Vieira
Isabel Maria Pereira Viegas Vieira
Ivo Alexandre do Nascimento Chula
Ivone Cristina Almeida de Brito
Jacinta de Jesus Pereira da Silva
Jani Salomé Marques Silva
Joana Catarina Baptista Trigó de Queiroz e Sousa
Joana Cristina Correia de Melo Cerdeira
Joana Isabel Machado Moutinho da Silva Mouta
Joana Patrícia Amaral Novo
Joana Paula Dias Sousa
Joana Pisco Véstia da Silva
Joana Rosa Pascoal Rodrigues Barradas
João Alberto Castanheira Elias
João Alexandre Lameiras Pinto
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João Carlos Coelho de Lima
João Carlos Lopes Gonçalves
João Carlos Pereira da Costa
João Fernando Gomes Vicente
João Filipe Meco Baptista
João Frederico Veríssimo Barroso
João Jorge Sequeira Coelho Neri
João José da Rosa Carrilho
João Manuel Branco da Rocha Ferreira
João Manuel Ferreira da Silva
João Manuel Pereira dos Santos
João Miguel Guerreiro Gouveia
João Nuno Couto Iria
João Paulo dos Santos Marques
João Paulo Silva de Assunção Vaz
João Pedro Manso Calha
Joaquim Agostinho de Oliveira Guerra
Joaquim Almeida Caramelo
Joaquim Amândio da Silva Santos
Joaquim Carapinha Engrola Carapeto
Joaquim de Araújo Ferreira da Silva
Joaquim Jorge Gonçalves Jacinto
Joaquim José Pereira Ruivo
Joaquim Manuel Fonseca Conde
Joaquim Manuel Oliveira Lapa
Joaquim Quatorze Ferreira
John Nelson Costa
Jorge Edgar Gregório Brites
Jorge Gabriel Ramos Henriques
Jorge Gonçalves Guimarães
Jorge Manuel da Conceição Pinto
Jorge Manuel de Oliveira Fernandes
Jorge Manuel de Sá
Jorge Manuel Gonçalves Gomes
Jorge Manuel Leitão Ferreira
Jorge Manuel Martins Bonifácio
Jorge Manuel Ribeiro de Almeida Leite dos Santos
Jorge Miguel Dias Aroso e Costa
Jorge Miguel Varela Magarreiro
Jorge Pereira Ribeiro
José Abílio Neto da Silva Paulino
José Alberto Mendes Falcão dos Reis
José Alberto Vieira de Carvalho Pinheiro
José António Costa Ferreira
José António de Brito Pinto
José António Moreira da Rocha
José Augusto Alves
José Augusto Cardoso dos Santos Aguiar
José Avelino Moreira Victor
José Boto Costa Jacinto
José Carlos Borges Batalha
José Carlos Coelho Chaves
José Carlos Correia Rodrigues Quelhas
José Carlos de Oliveira e Silva Boto
José Carlos Proença de Carvalho Couceiro
José Delfim de Azevedo Gomes de Oliveira
José Eduardo Gomes de Almeida
José Fernandes Pinheiro
José Fernando Ramos Gomes Machado
José Fernando Rodrigues Alves Pinto
José Francisco Baeta Monteiro de Oliveira
José Francisco da Costa Carraça Caninhas
José Inácio Rosa Damas
José João dos Santos Sousa
José Júlio Martins de Sousa
José Luís Miguel da Silva
José Luís Pereira Gomes
José Luís Ribeiro Duarte
José Luís Ribeiro Magalhães
José Manuel de Magalhães Teixeira
José Manuel Leal Saragoça
José Manuel Teixeira Botelho
José Maria Ferreira Agorreta Alpuim
José Miguel Fernandes
José Nuno Torres Magalhães Vieira de Araújo
José Paulo Faria de Sousa
José Paulo Marques Pereira
José Paulo Mota Gonçalves
José Serra de Carvalho Peres
José Xavier Dias
Juan Carlos Pestana Pereira

Júlio Amélio de Sá
Júlio Manuel Pereira dos Santos
Leopoldo Martins Rodrigues
Licínia Pereira Lima Brandão Costa
Lília Joana Ramos Rosa da Cunha
Liliana Marques Pimentel
Liliana Sofia dos Reis Cruz
Lina Maria de Almeida Costa
Lina Paula Peles Candeias
Lucelinda Cristina Alves Machado
Lúcia Gomes Ribeiro
Lúcia Manuela Lourenço da Fonseca Almeida
Lúcia Maria Lopes Barata Mendonça
Luciano Manuel Calheiros Gomes
Lucinda da Conceição Serra Antunes
Ludovina Maria Viana Borges
Luís Alberto da Rocha Barbosa Vicente
Luís Alberto Pereira Ribeiro
Luís António Pissarra de Matos Agonia Pereira
Luís Fernando Ventura de Melo Serrano
Luís Filipe da Costa Maia Pereira
Luís Filipe Freire Correia
Luís Filipe Oliveira Santos
Luís Manuel Cerejo Serra
Luís Manuel dos Santos Fernandes
Luís Manuel Monteiro
Luís Manuel Prata Bernardo
Luís Miguel Martins Crespo de Carvalho
Luís Paulo Pereira Baptista
Luísa Maria Carneiro Mendonça
Luísa Maria Góis de Carvalho Brak -Lamy
Luísa Santos Coelho
Luísa Sílvia Ribeiro Cardoso Correia
Madalena Dóris Ferreira de Carvalho Nunes
Manuel Alberto dos Santos Azevedo Coutinho
Manuel António Moreira Teixeira
Manuel António Pina Adrega
Manuel Bulhões Mota
Manuel de Almeida
Manuel Fernando Vaz Ribeiro
Manuel Hipólito Almeida dos Santos
Manuel Joaquim Capucho Parreira
Manuel Leite dos Santos
Manuel Pimenta Morgado Baiôa
Marcelo Juchen Monteiro
Marco Aurélio Pires Carrilho Vicente
Marco Paulo de Castro e Silva
Margarida Isabel Ganilho Velho Borges Pires
Margarida Isabel Melo Gaspar
Margarida Maria Bontempo Maia Duarte
Maria Adelaide Cardoso Marques Carvalho
Maria Alexandra Cardoso Rebelo dos Santos Teixeira Pereira Ro-

drigues
Maria Aline da Silva Gomes Camacho Baião
Maria Amélia Melo Alves Melo
Maria Amélia Moura dos Santos
Maria Angelina Costa Faria da Silva
Maria Antónia Caré da Costa Gaspar
Maria Antónia Coelho do Carmo Canhoto da Rocha
Maria Antónia Pastor Guerra Correia da Silva
Maria Ausenda Mendonça Monteiro Babo
Maria Belém Lopes de Carvalho Cardoso Leitão
Maria Benedita da Maia Lima
Maria Carminda Barbosa da Cunha
Maria Clara Chaves Costa Gomes Romano Pires
Maria Clara Matos das Neves
Maria da Conceição de Almeida Moreira
Maria da Conceição de Freitas Anastácio
Maria da Conceição Peixe Rego
Maria da Conceição Sousinha Carinhas
Maria da Glória Fontes Menezes Macedo
Maria da Graça Campos Morais e Castro
Maria da Graça dos Prazeres Ferreira Lopes
Maria da Graça Trindade Fernandes Vieira Ribeiro
Maria de Fátima Catarina Coelho
Maria de Fátima Coutinho de Abreu Paramos de Carvalho
Maria de Fátima de Almeida Fonseca
Maria de Fátima de Oliveira Bento
Maria de Fátima dos Santos Lopes
Maria de Fátima Gonçalves Penso
Maria de Fátima Pequito Farinha
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Maria de Lurdes Cabeço Vieira da Silva
Maria de Lurdes Machado Ferreira
Maria de Lurdes Teixeira de Abreu
Maria do Carmo de Jesus Santos
Maria do Céu de Sousa Campos Pinto
Maria do Céu Falcão Mendes
Maria do Rosário de Sousa Nolasco de Medeiros
Maria do Rosário Palhas Narciso
Maria do Rosário Pereira da Silva
Maria Dulce Gonçalves Neto Alves Cardoso
Maria Eduarda Dias de Sousa Brandão
Maria Elisa Manero de Lemos Rodrigues
Maria Elizabete de Sousa Pinto
Maria Elvira do Couto Rodrigues
Maria Emília Rosa Caldas Afonso Bernardo
Maria Fátima Marques Paulo
Maria Fernanda Cardoso Barreto Marques
Maria Fernanda Pereira Oliveira Marques
Maria Fernanda Saraiva Pimenta Pereira Ruivo
Maria Filomena Correia da Luz
Maria Gabriela Barros de Passos
Maria Goreti Azevedo Castro
Maria Goreti Pereira da Rocha
Maria Gracinda Coelho de Sousa
Maria Gracinda Vieira Maia
Maria Helena Albuquerque Lopes
Maria Helena Alves Barbosa
Maria Helena da Silva Matos
Maria Helena Luís Queiroz de Almeida Xavier
Maria Helena Ribeiro da Rocha
Maria Helena Silva Pereira
Maria Idalina Lourido Figueiredo dos Santos
Maria Inês Nunes de Sousa Saramaga
Maria Irene Caliço Pedroso
Maria Isabel da Costa Nunes
Maria Isabel Pacheco Cunha Machado
Maria Isaura da Silva Ferreira
Maria João Almeida da Silva
Maria João Cabrita Vargas Rocha
Maria João Canastra Janeiro
Maria João do Rosário Gomes Esteves
Maria João Espírito Santo Silva
Maria João Leites Carvalho da Silva
Maria João Patrocínio Fernandes
Maria João Refachinho Mourão Carreiro
Maria João Rodrigues Brito
Maria João Tavares Festas
Maria José Correia Pereira de Almeida
Maria José da Silva Afonso
Maria José Gonçalves Machado de Andrade Arantes
Maria José Guedes Coutinho
Maria José Realista Carvalho
Maria José Ribeiro Adão de Sá Correia
Maria José Santos Oliveira
Maria José Sousa Moreira
Maria José Vicente Camecelha de Abreu
Maria Jovita Oliveira de Freitas
Maria Leonor da Mota Veiga Magalhães
Maria Luísa Borges da Silva
Maria Madalena Baía Justo Sousa Faca
Maria Madalena Cabeça dos Reis Pinheiro
Maria Madalena da Silva Neves Dias
Maria Madalena Morais Morgado
Maria Manuel Dias Pereira de Almeida
Maria Manuela de Ataíde Monteiro Sampaio
Maria Manuela de Oliveira Passos da Silva
Maria Manuela de Sousa Moreira
Maria Manuela Matos Sanches
Maria Manuela Tavares Costa Marques dos Santos
Maria Margarida Andrade Rufino
Maria Margarida Baptista Costa
Maria Odília de Jesus Almeida Abreu
Maria Olívia Rodrigues Avelar Luiz
Maria Otília Raimundo de Almeida
Maria Paula Cardoso Maia
Maria Paula Marques Chaveiro
Maria Paula Nunes dos Santos Gonçalves de Oliveira
Maria Pilar Rodrigues Alves Estevez
Maria Sofia Lourenço Ferreira Marques
Maria Teresa da Silva Diaz de Seabra
Maria Teresa de Oliveira Carvalho Ferreira Lourenço Topa

Maria Teresa Martins Alves Rodrigues Sobral
Maria Teresa Raposo Martins
Maria Teresa Teixeira Seara Cardoso
Mariana Teixeira de Sousa
Marília da Graça Oliveira Raro Coelho Guedes
Marília do Carmo Gomes Pereira Rufino
Marília Isabel Carvalho Poeiras
Marília José do Gago Alves Quintal
Marinela do Rosário Pereira Guilherme
Mário Afonso Esteves da Silva
Mário José Barroco de Melo
Marisa Cristina Meireles Carvalho
Marisa de Fátima Carvalho Monteiro
Marisa Marques Mendes de Almeida Raimundo
Marisa Pedrosa Tavares da Silva
Marli Pereira de Barros Dias
Marta Alice Gabriel Soares
Marta Cláudia Galvão das Neves
Marta de Jesus Franco dos Santos Raimundo
Marta Filipa Bolinhas Rolo
Marta Filipa Morais Pinheiro
Marta Isabel Martins Gil Leitão
Marta João Monteiro da Silva Campos
Marta Maria Manso Cotrim
Miguel Ângelo de Oliveira Conduto
Miguel Pereira Rocha
Miriam Mills Mascarenhas Barbosa Vicente
Mónica Filipa Serra Ricardo Coelho
Mónica Nogueira Augusto
Mónica Patrícia da Silva Teixeira Saraiva
Natércia Maria Gonçalves Ribeiro
Nélia Maria Vaz Baptista Encarnação Trindade
Nélia Ricardo Serra Semedo Cid Repolho
Nelson José Sequeira Orelhas
Nelson Luís Duarte Silva
Nelson Rebelo dos Santos Silva
Neuza Manuel Pereira Ribeiro
Nídia Valadas Leitão
Noé Rodrigues Lopes
Noémia Duarte Soares
Noémia Maria Adrêgo Pião Batista
Nuno Alberto dos Santos de Oliveira
Nuno Alexandre Meneses Bastos Moutinho
Nuno António de Lima Fernandes
Nuno António de Oliveira Prates
Nuno António Grilo de Oliveira
Nuno António Lopes da Silva Guedes
Nuno Dinis da Silva Salgueiro
Nuno Filipe Ferreira dos Santos Leitão
Nuno Filipe Mota Lima de Oliveira Cunha
Nuno Gabriel Pinto Guimarães
Nuno Miguel Dias Dinis
Nuno Miguel Marques Martins
Nuno Miguel Viera de Moura
Nuno Vasco Marques Simões Aldeia
Olga Cristina Alpoim Marques
Olga Viegas da Silva
Orlanda Maria Rodrigues Rodrigues
Orlando Fernandes Teixeira
Óscar Dinis da Silva Martins
Patrícia Alexandra da Silva Ribeiro Sampaio
Patrícia Cristina Carvalhais Pereira
Patrícia da Conceição Barbosa de Freitas
Patrícia Raquel da Silva Pinto
Paula Alexandra Fernandes Cândido
Paula Alves Barroso
Paula Cristina Barata Joaquim Crisóstomo
Paula Cristina Barroso Ferreira
Paula Cristina da Silva Moreira
Paula Cristina dos Santos Oliveira
Paula Cristina Gonçalves Portela
Paula Cristina Gonçalves Remédio
Paula Cristina Marinho
Paula Cristina N’Golo
Paula Cristina Pinto Rodrigues
Paula Maria da Costa Vieira Neto
Paulo Eugénio de Melo Raposo
Paulo Filipe Pires Galvão da Silva
Paulo Germano de Sousa Gonçalves de Sá
Paulo Gustavo Norte Pinto
Paulo Jorge Bernardes Martins
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Paulo Jorge Correia Vital
Paulo Jorge da Conceição dos Santos Marques
Paulo Jorge dos Reis Godinho
Paulo Jorge Magarinhos da Costa
Paulo Jorge Marques de Carvalho e Melo Grade
Paulo Jorge Moreira da Silva
Paulo Jorge Valente Paredes
Paulo José Gonçalves Maia
Paulo Manuel Miranda de Sousa
Paulo Ramalheira Teixeira
Paulo Rui da Silva Faria
Pedro Alexandre da Silva Dias Ferreira
Pedro Jorge Magalhães Pinheiro
Pedro Manuel Frouco Marques
Pedro Miguel da Silva Carreto
Pedro Miguel da Silva Pereira
Pedro Miguel Fernandes Ferreira dos Santos
Pedro Miguel Lopes Malojo
Pedro Miguel Mendes Barbas
Raquel Alexandra Campos Araújo
Raquel Alexandra do Nascimento Oliveira
Raquel Alexandra Regadas Magalhães
Raquel Gameiro
Raquel Luzia da Rocha Marques
Raquel Maria Costa Santos Valente Jerónimo
Regina Goreti Ribeiro Batista
Regina Maria Campos Assunção Serra
Regina Maria Pinto Lopes
Renata Monteiro Marques
Renata Rocha Lucas
Ricardina Aragão Vaz de Carvalho
Ricardo David da Silva Duarte Branco
Ricardo Manuel da Silva Rodrigues
Ricardo Manuel Gomes Caetano
Ricardo Miguel de Assis Marreiros Duarte
Ricardo Miguel Maciel
Roberto Miguel de Oliveira Machado
Rodrigo dos Santos Lopes
Rosa Maria de Azevedo Pessoa
Rosanna Maria Barros Sá
Rosina Maria de Sousa da Costa Loureiro Félix
Rui Alexandre de Medeiros Prata
Rui Emanuel Neves da Fonseca Vaz
Rui Fernando Anastácio Hilário
Rui Jorge de Sousa da Rocha Melo
Rui José Barros da Costa Brandão
Rui José Farinha Lopes Alves
Rui José Pissarra de Matos Agonia Pereira
Rui Manuel de Sousa Eugénio
Rui Manuel Esteves Silva Abrantes
Rui Manuel Garcia Chagas
Rui Paulo Vieira da Costa Mesquita
Rui Pedro Andrade Paes Colares Mendes
Rui Pedro Biscainho Ventura
Rui Pedro Sambento Amado
Rute Miriam Soares dos Santos
Rute Soraia de Sousa Ferraz de Barcelos
Sandra Cristina Caçador Barqueta Paiva
Sandra Isabel Dias Santos
Sandra Isabel Fernandes do Carmo Francisco
Sandra Mabel Vicente Ponciano
Sandra Maria Cruz Pires Borges
Sandra Maria Gonçalves de Almeida
Sandra Maria Pedro Gabriel
Sandra Marisa Louro Cruz Setas
Sandra Natália da Cunha
Sandrina Dias Marques
Sara Cláudia Duarte Marinho
Sara dos Santos Pereira Dias
Sara Gabriela Luís
Sara Gabriela Moura da Rocha Nunes da Silva
Sara Maria Abreu Dias de Lima Fernandes
Sérgio Guedes Vaz
Sérgio Joaquim Luiz
Sérgio Manuel Alves Seixas
Sérgio Miguel Torrado de Sousa Cardoso
Sérgio Prata Bernardo
Silvestre Augusto Martins
Sílvia Alexandra Pinto Martins
Sílvia Cordeiro Fernandes
Sílvia Isabel Gonçalves da Fonseca

Sílvia Lopes Pereira
Sílvia Marlene Pinheiro Teixeira
Sílvia Raquel Rebelo e Sousa
Simão de Almeida Gomes
Sónia Andreia Silva Azevedo
Sónia Isabel Alves Bernardo
Sónia Isabel Novais Pereira Antunes
Sónia Maria Alves de Brito
Sónia Maria Gomes da Silva Alves
Sónia Maria Silva Alegria
Sónia Martinha Magalhães Sampaio
Sónia Patrícia de Almeida Lopes
Susana Alexandra Silva Pereira dos Santos
Susana Andrea Calvão Marques Alves
Susana Cristina da Silva Pinto
Susana Cristina da Silva Santos
Susana Isabel Araújo Oliveira
Susana Isabel Laranjeira Ferraz Rodrigues da Escada
Susana Maia Rebocho
Susana Maria Araújo da Costa
Susana Pais Mendes Prata
Susana Paula Leitão da Silva Martins
Susana Sofia Teixeira de Freitas Vilares Pires
Tânia Ribeiro da Silva
Telma Filipa Fernandes da Silva Pereira
Telma Teles Serrano de Matos Pinto
Teresa Cristina Moura Vitorino
Teresa Manuela Vasques Fadista da Cruz Rosado
Teresa Margarida Aguiar Melo Almeida
Teresa Maria dos Santos Costa
Teresa Maria Faria de Sousa Jerónimo
Teresa Paula Nico Rego Gonçalves
Tiago Nuno Gonçalves Pita
Tiago Pereira Martinho
Tiago Sérgio Saramago de Oliveira
Trindade Maria Miranda dos Santos
Umbelina Pereira da Silva Bento Garcia
Valdemar António Moreira da Fonseca Meireles Leão
Vanda Raquel Alves Pacheco
Vânia Maria Melo Rocha
Vânia Marisa Miranda Ribeiro
Vera Lúcia Doutel Fernandes Dias
Vera Lúcia Ribeiro Sampaio
Vera Mónica de Azevedo Borges Relva
Vespasiano José dos Santos Garcia
Vítor Manuel Cunha Sousa Valente
Vítor Manuel Domingues Lourenço
Vítor Manuel Henriques Vilela
Vitoriano João Mira dos Santos Nazareth
Vitorino Augusto Lima Seixas
Zulmira Maria Cardoso Ferreira Fino

2 — Tendo em conta o disposto no regulamento do procedimento 
de acreditação de avaliadores externos no âmbito dos Centros Novas 
Oportunidades aprovado pelo Despacho n.º 29856/2007, de 27 de De-
zembro, e os requisitos definidos no Aviso n.º 2473/2008, publicado 
no Diário da República, 2.ª Série, n.º 22, de 31 de Janeiro de 2008, 
propõe -se a exclusão dos seguintes candidatos ao referido procedimento 
de acreditação, pelos fundamentos correspondentes às alíneas indicadas 
para cada candidato tal como a seguir especificadas:

Acácio Fernando dos Santos Lopes de Sousa — f)
Acácio José Garcia Agre Esteves — d), e), f)
Adélia de Jesus Caetano Ricardo Barbosa Bentes — g)
Adelino de Jesus Martins — f)
Adriano Manuel Alface Bailadeira — f)
Aida Maria Correia Pereira Sales — f)
Aida Patrícia Marques Afonso — f), g)
Albertino Cartaxo Constantino — f)
Alcina Maria da Silva Rei Peixoto Sousa — g)
Alcindo Manuel Pacheco Ferreira da Silva — f)
Alda Conceição Botelho de Azevedo — g)
Alda Duarte Portugal — f)
Alda Leonor Alves Dias Rocha — d), e), f)
Alda Maria Cassiano Ribeiro — d), e), f)
Alexandra Cabeçadas Arsénio Nunes Aníbal — g)
Alexandra Isabel Fanha Delgado — d), e), f)
Alexandra Maria Chambel Rato — d), e), f)
Alexandra Maria Rego Rodrigues Antunes — g)
Alexandra Marina do Nascimento Ferreira — f)
Alexandra Marisa Veríssimo Carvalho Alves — f)
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Alexandra Sofia Domingues Rodrigues — g)
Alexandra Sofia Santos Ferreira Frojmowicz — g)
Álvaro Jorge Queiroz Fernandes — d), f), g)
Alzira Antunes Faustino — c), f)
Alzira Maria de Brito Nobre Mendes — d), e), f)
Alzira Maria de Jesus Correia Gomes — g)
Amândio Jesus Conceição Areias — g)
Amândio Valente Ferreira — d), e), f)
Américo Dias — g)
Ana Alexandra Baptista Calado — g)
Ana Carina Antunes Valério — d), e), f)
Ana Carina da Silva Pereira — a)
Ana Catarina Caniço Cruz — d), e), f)
Ana Catarina Moreira Correia — d), e), f)
Ana Catarina Nunes de Freitas — f)
Ana Catarina Pedro Alves — g)
Ana Cláudia Cardoso Lopes Moreira Santos — f)
Ana Cláudia Pinho Bastos — d), e), f), g)
Ana Cristina António Guerreiro — g)
Ana Cristina de Azevedo Oliveira Valente Fontes — d), e), f)
Ana Cristina Martins Tomás — d), e), f)
Ana Cristina Novo Nunes — f)
Ana Cristina Santos Mesquita — f)
Ana Cristina Sousa da Silva Oliveira — f)
Ana Filipa de Almeida Lopes — c), e)
Ana Filipa Ribeiro Félix — d), e), f)
Ana Isabel Carvalhal de Melo — b)
Ana Isabel do Rosário Gomes Esteves — d), f)
Ana Isabel Ferreira da Silva Moniz — f)
Ana Isabel Freire Calado — d), e), f)
Ana Isabel Machado Carvalho — f), g)
Ana Lisa Machado da Silva — g)
Ana Lúcia Carvalho Dionísio Rodrigues — d), e), f), g)
Ana Lúcia Correia Henriques — a)
Ana Lúcia Soares da Fonseca — g)
Ana Luísa Leitão Correia — d), e), f)
Ana Luísa Pereira Baptista — c), f)
Ana Luísa Rebelo Barroso Pires — d), e), f)
Ana Luzia Batalha Calado Loureiro — f)
Ana Margarida Rodrigues Macedo — g)
Ana Margarida Simões Falcão Seixas — f)
Ana Margarida von Stein Afonso Palmeira — f)
Ana Maria Abrantes Gonçalves — d), e), f)
Ana Maria Antunes Salgado Sousa — g)
Ana Maria Bruyns de Sousa — d), e), f)
Ana Maria da Silva e Vasconcelos Araújo Victorino de Queiroz — d), 

e), f)
Ana Maria de Jesus Lopes — f)
Ana Maria Ferreira de Figueiredo Simeão — f)
Ana Maria Pereira Antunes — d), e), f)
Ana Maria Pereira Reais Pinto Tavares — d), e), f)
Ana Maria Pinto Martins e Cleto — c), f)
Ana Maria Rodrigues Meireles — d), e), f)
Ana Maria Simões de Oliveira Freire — f)
Ana Maria Vieira dos Reis — e)
Ana Paula Barroso Marrana — d), e), f)
Ana Paula dos Santos Sousa Pereira Pinto — g)
Ana Paula Esteves Simões — d), e), f)
Ana Paula Santana de Oliveira Correia — d), e), f)
Ana Paula Soares da Silva — g)
Ana Rita Pereira Rodrigues Valbom — f)
Ana Sofia Ferreira da Costa — f), g)
Ana Teresa Quintela Figueiredo — f)
Anabela Lopes Rodrigues — g)
Anabela Maria dos Santos Loes de Sousa Nogueira — e)
Anabela Martins Ferreira — g)
André Simão Brandão Martins  — d), e), f)
Andrea Soares da Conceição Henriques — g)
Andrea Suzana Martins da Cruz de Sousa e Brito — d), e), f)
Andreia Cristina Candeias Calado — d), e), f)
Andreia Margarida Almeida Quintal — d), e), f)
Anícia Rebelo Trindade — f)
Anselmo José Prudêncio — d), e), f)
Anselmo Manuel Esteves Cunha — f)
Antónia do Carmo Anjinho Barriga — f)
Antónia Raquel Gomes Bento — d), e), f)
António Alberto Ferreira Soares da Silva — g)
António Armando da Conceição Cunha — c), f)
António Avelino Marinho Rocha — f)
António Carlos Almeida Teixeira — f), g)
António Duarte Pinto — g)

António Eduardo Pais Falcão Barbosa Martins — d), e), f),i)
António Ernestino Vilela Costa Dias — a), c)
António Francisco Costa da Silva — f)
António Geraldo Manso Calha — i)
António Jorge Simão Duarte — e), f)
António José de Oliveira Esteveira — d), e), f)
António José Lira Ramos Fernandes — d), e), f)
António José Mendes Cardoso — d), e), f)
António José Saraiva Carvalhinho — d), e), f)
António Luís Amaral Dias Pinto — g)
António Manuel de Andrade  — a), f)
António Manuel Fernandes Pinto — f), g)
António Manuel Ferreira Silva — f)
António Manuel Tavares Martins — f), g)
António Manuel Vilela Mansilha — f)
António Martins Neves Dias — d), e), f)
António Pereira Gonçalves — f), g)
António Ribeiro Mendes — d), e), f)
Apolinária Maria da Silva Costa — a)
Armando Gomes Loureiro — d), e), f)
Arménio Neves Rodrigues Martinho — c)
Arminda Maria Balão Cartas Bandeira — c), e)
Artur Jorge da Costa Vieira — c, d, e)
Artur Manuel Lourenço da Silva Vieira — f)
Beatriz Rosa Corral Fernández dos Santos — f)
Benito Manuel da Silva Ribeiro — f)
Brígida Mónica Teixeira de Faria — g)
Bruno Alexandre Miranda Coimbra — f)
Bruno Miguel de Matos Pedro — d), e), f)
Cândida Helena Lopes Alves — f)
Carina Sofia Barata Duarte — f)
Carla Alexandra da Silva Marinho Sanches — g)
Carla Alexandra Martins da Fonte — f)
Carla Augusta Santos Cunha Oliveira — f)
Carla Augusto — d), e), f)
Carla Cristina Gomes — g)
Carla Isabel Fontes Ferreira — d), e), f)
Carla Manuela Mendes Ribeiro Mansilha — f)
Carla Maria Carita de Oliveira Miguéns — f)
Carla Maria Duarte Pereira Teixeira Martins — f)
Carla Maria Guerra Ramos Santos — f)
Carla Maria Pires da Costa Sanches — g)
Carla Sofia Andrade Teodósio dos Santos Valadas — f)
Carla Sofia da Costa Pott Larsen — f)
Carla Sofia Grilo Barradas — f)
Carla Sofia Novais Gomes de Azevedo — g)
Carla Vieira de Carvalho — g)
Carlos Alberto Costa Almeida — g)
Carlos Alberto da Silva — d), e), f)
Carlos Alberto Pereira Marques — d), e), f)
Carlos Alberto Sequeira Silvestre — g), i)
Carlos Alberto Soares de Castro — d)
Carlos Alexandre Pedro Gabriel — d), e), f)
Carlos Ângelo Ferreira Monteiro — g)
Carlos Augusto Pimentel — f)
Carlos Daniel da Silva Catarino — f)
Carlos Eduardo Jardim Pereira — d, f)
Carlos Fernandes Maia — f)
Carlos Jorge da Silva Ferreira — g)
Carlos Jorge Leite Oliveira Teixeira — d), e), f)
Carlos José Gouveia Alves — e) f)
Carlos Manuel Portela Araújo — d), e), f)
Carlos Maria Pinto Pereira — d), e), f)
Carlos Teixeira Alves — d), f)
Cármen Susana Simões Gonçalves — g)
Carolina Micaela Costeira e Pereira — f)
Catarina Isabel Simão dos Santos Ferreira — f)
Catarina Isabel Vaz Maria — d), e), f), g)
Catarina Micaela Magalhães Alves Ramos — f)
Catarina Viegas Gil — f)
Cátia Sofia Pereira de Carvalho — g)
Cecília Maria Fonseca da Silva Abreu — b)
Celeste da Conceição Marinho de Campos — f), g)
Celeste Margarida Correia Beato — g)
Celeste Maria Dias Alves Andrade — c)
Célia Cristina Domingues Pedrosa — f)
Célia Margarida Miranda Canelas — d), e), f)
Célia Maria Carvalheiro da Silva — h)
Célia Maria do Rosário Martins — f)
Célia Maria Reis Silva — c)
Célia Marisa Ferreira Magalhães Nunes — d), e), f)
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Célia Sofia Lopes Silva — f)
César José Fiúza Teixeira — d), e), f)
César Luís Marçal Monteiro de Carvalho — g)
César Manuel Toucinho Baixito — f)
Cidália Cristina da Silva Rebelo — f)
Cidália Margarida Moreira Correia — g)
Cláudia Alves Campos — d), e), f)
Cláudia Filipa Pascoal Brás Malaquias — a)
Cláudia Loureiro da Silva — g)
Cláudia Margarida Fernandes Correia — d), e), f), g)
Cláudia Maria Martins Ribeiro Ferreira — d), e), f)
Cláudia Marina da Cunha Marques — d), e), f)
Cláudia Sofia Marcos Machado dos Reis — e), f)
Cláudia Sofia Serra de Figueiredo Jacinto — c)
Conceição Maria Marques Catalão — d)
Cremilde Lopes Pinto — g)
Cristiana Dias Almeida — g)
Cristiana Isabel Ferreira Leite Nogueira — f)
Cristina Alexandra Carvalho Vendeirinho — f)
Cristina Augusta Correia Borges — g)
Cristina de Fátima Seixas Basílio — f)
Cristina dos Santos Rodrigues — g)
Cristina Fernandes da Claudina dos Santos — d)
Cristina Figueiredo da Silva Mota Muñoz — c), d), f)
Cristina Lasalete Cardoso Vieira — c)
Cristina Maria Campos Amaral — f)
Cristina Maria Fernandes de Oliveira Marques Mendes — f)
Cristina Maria Silva de Sá — d), f)
Daniel Ribeiro de Carvalho — f)
Daniel Rodrigo Soares Freitas  — d), e)
Daniela Joana Magalhães Monteiro da Silva — f)
Daniela Maria Gonçalves Rodrigues de Moura — e)
Dénia Marisa Vogado Claudino — c)
Deolinda Maria Lima Peixoto — c)
Diana Alexandra Coelho Pereira Rodrigues — f)
Dina Maria de Carvalho Martins — f)
Dina Maria Monteiro dos Santos Baltazar Branco — d), e), f)
Dina Maria Paulo Faria de Abreu — f)
Diogo Pedro da Mota Pinheiro Marques Lima — c)
Domingos Fernando de Araújo Machado Pereira — f)
Duarte Sampaio Loio — g)
Dulce Maria Garcia de Oliveira — f)
Dulcinea Blanca Moura da Rocha Nunes da Silva — d)
Durval Vieira Silva — f)
Eduardo Manuel Teixeira Aleixo — f)
Élia Carreira António Sismeiro — g)
Eliana Carina de Sousa Cristóvão — d), e), f)
Élio Fernando Fonseca Coimbra — f)
Elisabete Cristina Grilo Cebola Martins — a, c)
Elisabete Fernanda da Costa Cortinhas — f)
Elsa Alexandre Martins Jorge — d), e), f)
Elsa Cristina Neves Januário Vaz — c)
Elsa de Jesus Roma Nunes — d), e), f)
Elsa Jovita Santos Gomes — f)
Elsa Regina Martins Lencastre — f)
Elvira Isaura Ferreira Castro Fernandes — f)
Emanuel José Marques de Pinho Gomes — f)
Emília Joaquina da Silva Martins — d), e), f)
Eugénia Catarina Lima de Abreu — c), f)
Eugénia Maria Machado Miranda — g)
Eulália Maria Ferreira Pereira — f)
Evelina Albergaria Leite Pacheco Tavares — f)
Fátima Cristina de Melo Antunes — d), e)
Fátima Elisabete de Noronha Leite Pedreira Costa Félix — f)
Fátima Fernandes — f)
Fátima Teresa Carriça Freixial — f)
Fernanda Adelaide Ferreira Correia — f)
Fernanda Augusta Freitas Esteves Pereira — c), d), f)
Fernanda Luísa Moreira Barbosa — d), e), f)
Fernanda Paula Fernandes dos Reis Pinheiro — f)
Fernanda Paula Maia Pinheiro — d)
Fernando Acílio Maia Saldanha — f)
Fernando Belarmino Marques — c)
Fernando de Jesus Arieia Borlido — d), f)
Fernando Francisco Jesus Romeiro — f)
Fernando Jorge Loução Lima — c), e), f)
Fernando Jorge Zilhão de Abreu — c)
Fernando José Ferreira de Figueiredo Simeão — f)
Fernando Manuel Lopes Estevens — f)
Fernando Manuel Soares Oliveira — f)
Fernando Tavares Ferreira — f)

Filipa Alexandra Boído da Costa — f)
Filipa Maria Pereira Lopes — d), e), f)
Filipe António Pires Fino — g)
Filipe da Mota Veiga Magalhães — f)
Filipe Jorge Mota Pinto — d), e), f)
Filomena Maria Rego Fernandes — f)
Florbela da Conceição Augusto Guelas Vaqueiro — d) f)
Florbela Soares Teixeira — g)
Francisco Fonseca da Cruz — f)
Francisco Gonçalves Abreu — f)
Francisco Guedes Landeira — f)
Francisco Luís Ferreira Bento — f)
Frederico Nuno Ferreira da Costa Tavares — f)
Gabriela Maria Miranda Barbosa — d)
Gaspar Jorge Mota Amaro da Rocha — f)
Gilberto dos Santos Cordeiro — f)
Gilberto Pimentinha Ferreira Engenheiro — f)
Gina Maria da Palma Guerreiro — f)
Glória dos Anjos Faria Pessoa — d), e), f)
Guilherme Paulo Mieiro Moreira Dias — d)
Hélder Alexandre Rodrigues Cabrita — d), e), f)
Hélder Constantino Silveiro Barreto — f)
Hélder da Assunção Beato Ferreira — f)
Hélder Duarte Henriques — c)
Hélder Lista Parente — f), g)
Hélder Miguel Neves Ferreira — d), e), f)
Hélder Tarcísio do Rosário Coelho de Melim — f)
Helena das Neves Rodrigues Casimiro — c), d)
Helena Isabel Calado Mendes — d), e), f)
Helena Isabel dos Santos Casanova — c)
Helena Luísa Nunes Pires — f)
Helena Mafalda de Jesus Cardoso — d)
Helena Maria Cerdeira dos Santos Pais Mamede — g)
Helena Maria Estácio Mesquita Teixeira — f)
Helena Maria Simões Pinto Gonçalves — c), f)
Helena Maria Sousa Nércio — f)
Helena Rute Lima Carraça — f)
Helena Sofia Nascimento Brito — d), e), f)
Helga Rute Coelho da Silva — f)
Hugo Emanuel da Silva Ribeiro Jorge — f)
Humberto Carmo dos Santos — f)
Humberto Pires Delgado — d), e), f)
Ilídio Alberto Rodrigues Trindade — c), d), e), f)
Inês Cristina Direito Baptista da Silva — d), e), f)
Irene Maria Vieira de Barros Costa Ribeiro — c), d)
Isa Cristina Santos Martins Aleixo — d), e), f)
Isabel Alexandra Joaquina Ramos — f)
Isabel Cristina Pinto Pires Coelho Cardoso — g)
Isabel da Conceição Miranda de Araújo Gonçalves — g)
Isabel Lurdes Martins Pereira — c)
Isabel Malico  — d), e), f)
Isabel Maria Fernandes Ferreira Teixeira da Cruz — a), d), g)
Isabel Maria Fernandes Raimundo — c)
Isabel Maria Marques Ribeiro de Sá Couto — f)
Isabel Moreira Macedo — d), e), f)
Isaura Maria Rosado do Nascimento — f)
Jaime Eduardo Costa Martins — f)
Jaime Manuel Alves dos Santos Carlos — f)
Jean Noel Fernand Mercereau — c), f), i)
Joana Andreia Pando Lucas — f)
Joana Catarina Pires de Sousa — d), e), f)
Joana Isabel Ferraz da Silva — g)
Joana Margarida Machado da Silva Ribeiro Tinoco — f)
Joana Maria Fernandes — d), e), f)
Joana Maria Santos Matias — f), g)
Joana Morais — f)
Joana Rita Severino Camilo — d), e), f)
João Alfredo do Nascimento Santos — d), e), f)
João Carlos de Jesus Ferreira — f)
João Carlos de Oliveira Lázaro — d), e), f)
João Carlos Machado de Sousa — f)
João David Oliveira Rocha — f)
João dos Santos Afonso — f)
João Luís Almeida Melo da Silva — d), e), f)
João Manuel Adriano Almeida — f), g)
João Manuel Baptista Rino — f)
João Manuel Coelho de Araújo — c), f)
João Manuel da Cruz Vizinho — e)
João Manuel da Cunha — d), e), f)
João Manuel do Carmo Pires — a), f)
João Manuel Ferrão Fialho — f), g)
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João Manuel Jorge Gomes — c)
João Maria Estevens dos Santos — d), e), f)
João Miguel de Campos Barbosa Cortez Neves — f)
João Miguel Trancoso Vaz Teixeira Lopes — e), f)
João Paulo Pires da Maia — f)
João Paulo Sousa Crespo Laureano Baía — c)
Joaquim António de Oliveira Domingues Garcia — f)
Joaquim António Petronilho Nunes — f)
Joaquim Celestino Simões Ribeiro — f)
Joaquim Coelho Gomes Parreira — a)
Joaquim Eduardo Simão Duarte — c)
Joaquim José Ribeiro Silva — f)
Joaquina Maria Manso Redondo Jacinto — f)
Joel António Pereira Ferreira — g)
Joffre António de Souza Justino — d), f)
Jorge Fernando da Silva Moreira — f)
Jorge Filipe Gonçalves Casa Nova — f)
Jorge Manuel Amaral de Matos — d), e), f)
Jorge Manuel Duarte Paixão — g)
Jorge Tomás Ferreira dos Santos — g)
Jorge Valdemar Mendes de Sousa — c), f)
José Agostinho Veloso da Silva — f), g)
José Aires do Carmo Tavares — f)
José Alexandre Seno Luís — g)
José Carlos Antunes Marques — f)
José Carlos Captivo Frazão Teixeira Brígida — d), e), f)
José Carlos Martins Sequeira — d), e), f)
José Carlos Pinto Monteiro — g)
José Carlos Tavares e Brito dos Santos Patrício — a), c), d), e), f)
José Cruz Antunes do Vale — d), e), f)
José Domingos Vieira Pimenta — f)
José Guilherme Lopes Azevedo — d)
José João Osório Gonçalves — a)
José Luís de Almeida — a)
José Luís Morais Fernandes — d)
José Luis Teixeira Bastos — f)
José Manuel Coimbra Carpinteiro — f)
José Manuel da Costa Lavres — d), e), f)
José Manuel Fontes Martins — f), g)
José Manuel Leite Ferreira Marques — f)
José Manuel Pinto Rocha — d)
José Manuel Rodrigues — g)
José Manuel Serrano de Jesus — d)
José Monteiro Henriques da Rocha — f)
José Ricardo Matos Ponto — f)
José Salvador Correia Pereira — d), e), f)
Júlio Manuel de Sousa Oliveira — d), e), f)
Júlio Silva Marques — d), e), f)
Laura Maria Alves de Oliveira — f)
Leonel Pinheiro Gomes — d), e), f)
Leopoldina Amélia dos Santos Oliveira Chaves — d), f)
Lídia Patrícia Gomes Paiva — f)
Lígia Maria Pereira Martins Pinheiro — d), e), f)
Lília Ana Santos Silva — f)
Liliana Cláudia Moreira da Silva Pires — d), e), f)
Liliana Marlene Freire da Silva — f)
Lisete Maria Leite da Costa — e)
Lisete Neto Meneses — d), e), f)
Lola Geraldes Xavier  — f)
Lúcia Alexandra Amaral Cardoso Vaz Pedro — f)
Lúcia Manuela Domingues Barbosa — d), e), f)
Luciano Santos Rodrigues Almeida — g)
Luís António Santos Graça — e), f)
Luís Augusto Honrado Ferreira — g)
Luís Carlos Silva Vieira — f)
Luís Castanheira Pinto — f)
Luís Fernando Socorro de Almeida — f)
Luís Filipe de Oliveira Duarte — g)
Luís Manuel Conde Bento — f)
Luís Manuel dos Anjos Reis — f)
Luís Manuel Madeira Pargana — d)
Luís Manuel Santos Correia — d), e), f)
Luís Manuel Ventura Serrano — a), b)
Luís Maria Barroso Marrana — f)
Luís Mário Duarte Iglésias — d), e), f)
Luís Miguel Correia Leonardo — f)
Luís Miguel Moutinho Paulo — g)
Luís Miguel Pires Victório — d), e), f)
Luís Miranda Rei — f)
Luís Nuno Pereira Barrigoto — g)
Luís Pedro dos Santos Peça — f)

Luís Serrano — d), e), f)
Luísa Ester Almeida Nunes Pereira — d), e), f)
Luísa Maria Paiva Ferrão  — f)
Luísa Maria Tavares da Silva Ferreira — g)
Luísa Mariana Contreiras Nunes Borges Sobral — a), f)
Luiz Santos de Castro — f)
Lurdes Conceição Miranda Figueiredo — g)
Madalena da Conceição Bolinhas Espinho — d)
Madalena Vieira Quiala — f)
Mafalda Sofia Rodrigues Leão Teles — d), e), f)
Magda Patrícia Pirralho Neves — g)
Manuel Alberto Martins Tavares — i)
Manuel António Azevedo Vitorino — g)
Manuel Carneiro da Costa Maia — f)
Manuel Correia Ramos — d), e), f)
Manuel dos Santos Pires — d), e), f)
Manuel Ferreira da Rocha — f), h)
Manuel Jacinto da Conceição Moreira — c)
Manuel Rodrigues Borges da Silva — g)
Manuel Tavares da Costa Cardoso Gomes — d), e), f)
Marcelo Carvalho Miranda — f)
Marco Octávio Pinto Teixeira — f), g)
Marco Paulo Ferreira Ribeiro — d), e), f)
Marco Paulo Mesquita Morais — d), e), f)
Marco Paulo Sobreira Cardoso  — f)
Margarida Abreu Leite de Oliveira — c)
Margarida Cardoso e Silva — c), g)
Margarida Rosa Alvarez Nunes de Alvarez — g)
Maria Adélia de Jesus Monarca — d), e), f)
Maria Alcina Teixeira — g)
Maria Alice de Araújo Gomes — d), e), f)
Maria Alice Faria Nogueira — f)
Maria Antónia Cardoso Garcez Marques — d), e), f)
Maria Antónia da Silva Serra Lopes Bexiga — d), f)
Maria Antónia Silva Gonçalves — d), e), f), g)
Maria Antonieta Novo — f)
Maria Arcelina Chamtip Clementino de Santiago — f)
Maria Augusta Trigueiro da Rocha — g)
Maria Beatriz Lino de Seabra — d)
Maria Carla Ramada Crespo Chagas Rosa  — f)
Maria Clara Barros Guilherme Monteiro — d), e), f)
Maria Cristina Antunes Frutuoso — f)
Maria Cristina Fernandes Henriques — d), e), f)
Maria da Graça da Fonseca Malta — d)
Maria da Graça e Cunha Domingues — d)
Maria da Luz Madalena Cabral Teixeira — f), g)
Maria da Saudade Rodrigues Colaço Baltazar — d), e), f)
Maria Dália Oliveira das Neves — f)
Maria de Fátima Oliveira Rocha — c)
Maria de Fátima Pereira Rodrigues Gonçalves — c), d), e)
Maria de Fátima Silva Ramos de Sousa Neves — g)
Maria de Fátima Simões Castro Azevedo — f)
Maria de Fátima Verdelho Fontoura — d), e), f)
Maria de Lurdes Alves Antunes — f)
Maria de Lurdes das Neves Godinho — d), e), f)
Maria Delfina Gomes — f)
Maria do Carmo Dias da Cunha — f)
Maria do Carmo Pereira Oliveira — f)
Maria do Céu Baptista Antunes Gonçalves — f)
Maria do Céu Machado da Silva e Costa — d), e), f)
Maria do Céu Salgado Gonçalves  — f)
Maria do Rosário Ramos Parente — d), e), f)
Maria do Rosário Tomás Rosa — d), e), f)
Maria Dulce dos Santos Cunha — a), d), e), g)
Maria Eduarda Abrunhosa da Silva Caridade  — f)
Maria Elisa Rolo Chaleta — d), e), f)
Maria Elisabete Lobo Barbosa — a), f)
Maria Elizabete Matos Carvalho Abreu — f)
Maria Emília Alves — d), e), f)
Maria Emília Miranda Fitas — f)
Maria Esperança Caetano  — d), f)
Maria Eugénia Barbosa Nunes Duarte — c)
Maria Eugénia Meneses Sampaio Gonçalves de Melo Valente — d), 

e), f)
Maria Fernanda Alves Jordão  — f)
Maria Fernanda de Frias Oliveira — d), e), f)
Maria Fernanda Doudinha Costa Quintino — f), g)
Maria Fernanda Ferreira Branco — f)
Maria Fernanda Lima Fernandes Bica — f)
Maria Francisca Mestre Nobre — f), g)
Maria Goretti Roda — f)
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Maria Guiomar Campos de Azevedo — f)
Maria Helena Ferreira Gonçalves de Carvalho  — d)
Maria Helena Freitas de Sousa Leite — f)
Maria Helena Pequito Farinha — f)
Maria Idalina Ferreira Teixeira — f)
Maria Inês Almeida Fernandes de Andrade — f)
Maria Isabel Alba Linhares Branco — f)
Maria Isabel Gonçalves Varandas — f)
Maria Isabel Leite Araújo  — f)
Maria Isabel Lufinha Andrade e Silva — d), e), f)
Maria Isabel Luzio Marques — g)
Maria Isabel Martins de Sousa — f)
Maria Isabel Tavares Candeias da Silva — f)
Maria Joana de Melo Ferreira Félix  — f)
Maria João Cerqueira da Costa Ferreira — d)
Maria João Costa Correia — d), e), f)
Maria João da Silva Loia — a)
Maria João Duarte Santana Alves — c)
Maria João Miranda da Silva Morujo  — d)
Maria João Vaz da Ribeira Alves — d), e), f)
Maria José Alves Bastos — f)
Maria José Salvador da Costa e Silva de Almeida — c)
Maria José de Almeida Costa Sousa — d), e), f)
Maria José Folgado Crespo de Queirós  — g)
Maria José Gomes Pinto  — f), g)
Maria José Mendes Raposo Fernandes — a)
Maria José Salgado da Costa Maia — d), e), f)
Maria Júlia Abóbora Torres — f)
Maria Leonor Martins Oliveira Chora Lamúria  — f)
Maria Leonor Soares Faustino — f)
Maria Lúcia Gonçalves Guerreiro Nobre — f)
Maria Lucília Conchinha Macedo Pita — d)
Maria Lucrécia Mestre Fernandes — d), f)
Maria Luísa Gama da Silva Santos — f)
Maria Luísa Segura Beato — f)
Maria Lurdes de Jesus de Lima — e), f)
Maria Madalena Ferreira da Silva Costa — c)
Maria Madalena Mieiro Moreira Dias — f)
Maria Madalena Simão Duarte — c)
Maria Manuel Renga Capelão Serrano — f)
Maria Manuel Serra Morais dos Santos — f)
Maria Manuela Alves Mesquita — d), e), f)
Maria Manuela Alves Teixeira — d), e), f)
Maria Manuela Cardoso Peres Ferreira dos Santos — g)
Maria Manuela da Costa Pinto Nogueira — f)
Maria Manuela da Silva Gomes Camacho Baião  — f)
Maria Manuela dos Santos Vitorino — a), f)
Maria Manuela Malhoa Gomes — g)
Maria Manuela Monteiro Paulos — c)
Maria Manuela Moreira dos Santos  — f)
Maria Margarida Simão Soares — f)
Maria Odete Teixeira Seguro Sanches Alexandre — f)
Maria Paula Sá Medeiros — f)
Maria Piedade Gonçalves Lopes Alves — f)
Maria Stela Correia Lourenço  — f)
Maria Susana de Oliveira Fonseca Nogueira — g)
Maria Teresa Mouquinho Marcos — c)
Maria Teresa Oliveira Silva Batista Oliveira — d), e), f)
Maria Teresa Santos de Sousa Lamy — g)
Mariana Augusta Fernandes Abrantes da Costa — f)
Maribel Branco dos Santos — d), e), f)
Marina Clara Rosa Dias de Sousa — a), f)
Mário Carvalheiro Bento da Silva — f)
Mário João Ley Garcia — c)
Mário João Paulo de Jesus Carvalho — f)
Mário José Rodrigues Gonçalves — g)
Mário Júlio da Cunha Gouveia Pinto — d), e), f)
Mário Marques Ribeiro — g)
Mário Pedro de Queiróz e Sousa — f)
Mário Rui Nunes Mateus — f)
Marisa Alexandra Porfírio Marujo — g)
Marisa Isabel Carreira Justo Baía — g)
Marisa Rute Magro Pisco — d), e), f)
Marta da Conceição Soares da Silva Cruz Silvério — e), f)
Marta Joana Rodrigues Vieira — f)
Marta Margarida dos Santos Leal Ramos Pena — f)
Marta Rocha de Sousa  — g)
Mauro Renato Galiano de Sousa Vicente — f)
Miguel Ângelo Morais Pinto Gomes — d), e), f)
Miguel António Dias Santos — f), g)
Miguel Bruno Barata — f)

Miguel João Gonçalves da Silva Vieira — f)
Miguel Luís Fernandes Mendes — c), d), f)
Miguel Nuno Peixoto de Jesus Silva — f)
Miguel Vasco da Graça Ribeiro — f)
Milena Maria Barata da Silva — g)
Miraldina Maria Sanches Ximenes Duarte — d), e), f)
Mondlane Albano Costa Alegre — f)
Naldo Manuel da Silva Bernardes — d), e), f)
Natacha Morais Quintela — f)
Natália de Jesus Jorge Dias Serra — f)
Natália Maria Mónico Rodrigues — f)
Nélia de Fátima da Silva Fagundes — d), f)
Nelson Joaquim Duarte da Costa — f)
Nicolau João Gonçalves Borges — f)
Nuno Gonçalo Sequeira de Almeida — f)
Nuno Hélder Medeiros Ribeirinha — c)
Nuno José Miranda e Silva — d), e), f)
Nuno Miguel Almeida Fernandes — f)
Nuno Miguel da Costa Tavares — f)
Nuno Miguel dos Santos Barros Lourenço — c), f)
Nuno Miguel Ferreira Meia -Onça — g)
Nuno Miguel Ferreira Simões — f), g)
Nuno Miguel Pedrosa da Cruz Monteiro — g)
Nuno Paulo da Cunha Cardoso — g)
Nuno Sérgio Machado Domingues Branco — c)
Olga Manuela Santos Matos — d), e), f)
Olga Nair Roque Abrantes Soares Martins — f), g)
Olga Nazaré Ferreira de Faria — d), e), f)
Olinda Maria Maurício de Sousa — f)
Óscar José de Freitas Correia e Valença Baptista — f)
Palmira Manuela Faria Miranda da Silva Perestrelo — d)
Patrícia Alexandra Antunes do Carmo Ervilha — d), e), f)
Patrícia Alexandra de Almeida Monteiro — d)
Patrícia Alexandra Gonçalves Vieira — f)
Patrícia Isabel Carriço Pereira — f)
Patrícia João dos Santos Filipe — g)
Patrícia Margarida Sousa Pinto Coimbra — d), e), f)
Paula Alexandra Amador Vilhena — g)
Paula Alexandra de Andrade Raimundo — d), e), f)
Paula Alexandra dos Santos Minhava — f)
Paula Cristina António Lavoura — g)
Paula Cristina Cartas Rasquete — d), e), f)
Paula Cristina Fernandes dos Santos — f)
Paula Cristina Lameiro Henriques — d), f)
Paula Cristina Martins Monteiro — d)
Paula Cristina Rocha Rodrigues — f)
Paula Cruz do Marco — d), e), f)
Paula Maria Felício Alves — e)
Paula Maria Horta Resende Martins Ribeiro — d), e), f)
Paula Maria Moreira Maia Gomes — f)
Paula Maria Ribeiro da Silva — i)
Paula Marisa Faria Dias Pinto Avelar — f)
Paulo Alexandre Anjos Frias — f), g)
Paulo Alexandre de Sousa Ribeiro — d), e), f)
Paulo Alexandre do Rosário Ribeiro — f)
Paulo Alexandre Esparteiro Lima — d), e), f)
Paulo Alexandre Henriques de Mendonça e Silva — d), e), f)
Paulo Alexandre Nifro da Silva — d)
Paulo de Oliveira David — f)
Paulo Guilherme Domingos Ferreira Simões — d), e), f)
Paulo Jorge da Costa Ferreira — f)
Paulo Jorge dos Santos Mendonça — d), f)
Paulo Jorge Lopes Pires — d), f)
Paulo José Casimiro Duarte — d), e), f)
Paulo Manuel Oliveira Garcez — f)
Paulo Renato Sousa Arruda Dias Pacheco — f)
Pedro António Amado de Assunção — f)
Pedro Dias Moura Silveira — d), e), f)
Pedro Jorge Tomé Aleixo — g)
Pedro Manuel Jorge da Costa — f)
Pedro Manuel Rodrigues da Silva Madeira e Gois — f)
Pedro Miguel Margarido Vaz dos Santos — e), f)
Pedro Miguel Sebastião Cavaco — g)
Raquel Alexandra Batista Correia — d), f)
Raquel Alexandra Soares Gregório — g)
Raquel Maria Dias Abreu — f)
Raquel Maria Garcez Marques — f)
Raquel Natália Areias Amandi de Sousa Melo — f)
Raquel Susana da Cunha Rodrigues e Aragão — g)
Raquel Tavares Gonçalves Branco Marques — f)
Raul Manuel Alves Maia — d), e), f)
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Raul Vítor Leitão Carrilho — d), e), f)
Renato Manuel Ribeiro dos Santos — g)
Ricardo Correia de Oliveira — f)
Ricardo Jorge da Silva Ferreira Antunes — f)
Ricardo Jorge Rodrigues Marques de Lemos — d), e), f)
Ricardo José Lopes de Sá e Castro — f)
Ricardo Manuel Pereira Teixeira — f)
Ricardo Miguel Antunes da Cunha Rodrigues de Sousa — d), e), f)
Ricardo Miguel Pereira da Silva Costa — d), e), f)
Rita Duarte Perfeito dos Reis Parente — f)
Rita Isabel Correia Ferreira Cipriano — g)
Rita Maria Espada — f)
Rodolfo Miguel da Silva Oliveira — f)
Rosa Gomes de Carvalho — f)
Rosa Maria Araújo Ferreira Portela — d), f)
Rosa Maria Moreira Aguiar Soares — f)
Rosalina Maria Craveiro Gama — f)
Rosinda Maria Pintado Batista Martins — c)
Ruben Dias — f)
Rui André Pinto Cardoso — c)
Rui António Almeida Castro — e), f)
Rui José Basto Fernandes Moreira — i)
Rui Manuel de Jesus Gonçalves — g)
Rui Manuel Garcez Marques — e), f)
Rui Manuel Gomes Almeida — d), f),
Rui Paulo da Costa Teixeira — f)
Rui Pedro Baptista Teixeira de Morais — g)
Rui Pedro Barroso Oliveira — f)
Rui Pedro Cardoso Lopes Moreira — d), f)
Rui Pedro Fernandes de Amorim — f)
Rui Tamagnini Moz Alves — d), e), f)
Rui Vasco Quintais Gradiz — f)
Rute da Conceição Pereira Marques Domingues — f)
Rute Rafael de Tavares Pereira — d), f)
Salvador da Costa Ferreira — g)
Samuel Carvalho Branco — f)
Sandra Cristina Ferreira Rosa — d), e), f)
Sandra Cristina Paiva Costa — a), g)
Sandra de Fátima Oliveira Amaro — f)
Sandra Elisabete Rodrigues Baptista — f)
Sandra Georgete de Jesus Teixeira Rico Farto — f)
Sandra Isabel de Almeida Margarido Marreiros — f)
Sandra Margarida Machado Gegaloto — f)
Sandra Maria Coutinho de Oliveira — g)
Sandra Maria da Costa Casqueiro Murta Grilo — d), e), f)
Sandra Maria Evangelista de Oliveira Torres — f)
Sandra Maria Ferreira Gomes — f)
Sandra Maria Macedo de Sousa Rosa — d), e), f)
Sandra Maria Pereira dos Santos — f)
Sandra Marisa Fernandes Gonçalves — e)
Sandra Raquel de Jesus Fernandes — a)
Sandra Raquel Vieites Rodrigues — d), f)
Sandy Mateus Feliciano Garcia — g)
Sara Cristina Vicente Caetano — g)
Sara Francisca Ribeiro Gomes da Silva — f)
Sara Maria de Azevedo e Sousa Marques Pereira — f)
Sara Maria Rodrigues Maltez — d), e), f)
Selma Filipa Rocha da Silva e Ferreira de Sousa — d), e), f)
Sérgio Filipe Correia de Matos — d), e), f)
Sérgio Manuel da Fonseca Abreu — f)
Sérgio Nuno Macedo Postilhão — g)
Sérgio Paulo Carreira de Sousa — f)
Sérgio Renato Nogueira Ribeiro — d), e), f)
Sheila Sousa — g)
Sílvia Alexandra Cardoso Pinto — g)
Sílvia Bulhosa dos Santos Ferreira Garcia — f)
Sílvia do Carmo Martins Guerreiro — a), d), g)
Sílvia Gonçalves Trigueiro — f)
Sílvia Hermenegildo Barroso — d), f)
Sílvia Regina de Carvalho Guedes — g)
Simão Luís Pechirra Velez — f)
Sofia Branquinho Sequeira Trindade — f)
Sofia Esteves Antas — d), f)
Sofia Fogaça Jardim Portela — g)
Sofia Isabel Vasques Fadista da Silveira Policarpo — d), f)
Sónia Alexandra Azevedo de Carvalho — f)
Sónia Cecília Vieira — g)
Sónia Cristina da Fonseca Campos — f)
Sónia Cristina Pópulo Correia — g)
Sónia Ernestina Carvalho Martins — g)
Sónia Isabel Domingues Leitão — g)

Sónia Maria de Vasconcelos Ferreira — f)
Sónia Sofia Moreira Lopes Alves Martins — d), e), f)
Susana Alexandra Gomes Martins Crespim — d), e), f)
Susana Almeida Tavares — f)
Susana Cristina da Silva Correia de Oliveira Pereira Sousa — g)
Susana Cristina Sousa Casimiro Almeida — d)
Susana da Silva Portugal — f)
Susana Figueiredo Oliveira — d), e), f)
Susana Gomes Lopes — d), e), f)
Susana Maráilia Santos Arrais — d), e), f)
Susana Maria da Silva Ferreira Matias dos Santos — g)
Susana Maria Oliveira da Silva — f)
Susana Maria Pereira de Aguiar Sampaio Granda — c)
Susana Patrícia da Silva Cunha — f)
Susana Paula Dias Alves de Sousa Andrade — c)
Tânia Alves de Jesus — f)
Tânia Cláudia Carinhas Ribeiro Jorge — g)
Tânia Isabel Carvalho Marques — d), e), f)
Tânia Prata Oliveira — f)
Telma Raquel Pais Santos — d), e), f)
Teresa Alexandre Figueiredo Serrano dos Santos — d), e), f)
Teresa Espada — f)
Teresa Isabel Monteiro Galhardo Fernandes Serrano — g)
Teresa Isabel Nunes -Correia de Costa Fernandes Rodrigues Leal — d), 

e), f)
Teresa Margarida Poças Pereira Dias Pôncio — f)
Teresa Maria de Miranda Gaspar dos Santos — g)
Teresa Paula Caninhas Dias Soares — a), f)
Tiago Filipe dos Santos Marques — d), f)
Tiago Santos de Sousa Mendes — f)
Tierri Proença dos Santos — d), e), f)
Tomás da Cunha Gonçalves — d), e), f)
Vanda Maria Rodrigues de Oliveira Fonseca — f)
Vânia Isabel Saraiva Oliveira Faria — d), e), f)
Vânia Lúcia Mendes Fé — d), e)
Vanina Chantal de Oliveira Marques Marto Marcelino — f)
Vasco Augusto Rodrigues da Gama — f)
Vera Filipa Pinheiro Teixeira Antunes — d), e), f)
Vera Filipa Santos Silva — g)
Vera Liliana Machado Araújo — f)
Vera Lúcia Araújo Vaz — f)
Vera Lúcia dos Santos Alves — d), e), f)
Victor Joaquim Vilaça Pereira — f)
Virgílio de Jesus Mota — d), e), f)
Vítor Manuel Gomes Jacinto — f)
Vítor Serra da Costa Vitorino — a), f)
Vitória José Ramires Júlio — d), e), f)
Vitoriano Assis Ferreira de Mendonça — d), e), f)
Zara Miriam Rocha da Silva e Ferreira de Sousa — d), f)

a) Não formalizou a candidatura através de formulário disponibilizado 
para o efeito;

b) Apresentou o formulário de candidatura fora do prazo estipu-
lado;

c) Apresentou a documentação obrigatória fora do prazo estipu-
lado;

d) Não apresentou fotocópia do documento de identificação;
e) Não apresentou documento comprovativo das habilitações aca-

démicas;
f) Não apresentou curriculum vitae, datado e assinado;
g) Não cumpre as condições previstas no n.º 3 do regulamento do 

procedimento de acreditação;
h) Não possui as habilitações académicas previstas no n.º 6 do regu-

lamento do procedimento de acreditação;
i) Inutilidade do procedimento de acreditação, em virtude de o(a) 

candidato(a) se encontrar já devidamente acreditado(a) como avaliador(a) 
externo(a) no âmbito dos Centros Novas Oportunidades.

2.1 — Os candidatos a que se refere o n.º 2 dispõem, nos termos do 
artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, do prazo de 
10 dias úteis, com início no dia útil seguinte à data da publicação do 
presente Aviso, para dizerem, por escrito, o que se lhes oferecer.

2.2 — Os processos de candidatura encontram -se disponíveis para 
consulta no sítio da internet http://www.avaliadores.anq.gov.pt e nas 
instalações da Agência Nacional para a Qualificação, I.P., na Avenida 
24 de Julho, n.º 138, no horário compreendido entre as 10.00 e as 12.30, 
e as 14.00 e as 17.00.

28 de Julho de 2008. — A Presidente, Clara Correia. 



35140  Diário da República, 2.ª série — N.º 152 — 7 de Agosto de 2008 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 20729/2008
A resistência aos antimicrobianos é actualmente uma das maiores 

ameaças à saúde pública.
O uso inadequado de antimicrobianos, potenciado pela sua maior 

acessibilidade, promoveu a emergência e selecção de bactérias resistentes 
e multirresistentes.

Actualmente, estudos epidemiológicos demonstram uma associação 
consistente e estatisticamente relevante entre o nível de consumo de 
classes específicas de antibióticos e a resistência a essas mesmas classes. 
Por isso, as estratégias com impacte mais significativo para a contenção 
da resistência aos antimicrobianos são o uso racional dos antibióticos e 
a prevenção da emergência de estirpes resistentes.

O Plano Nacional de Saúde 2004 -2010 prevê a criação do Programa 
Nacional de Prevenção das Resistências aos Antimicrobianos (PNPRA), 
da responsabilidade da Direcção -Geral da Saúde.

Com efeito, de acordo com os dados apresentados pelo European 
Centre for Disease Prevention and Control, disponíveis em www.ecdc.
eu.int, Portugal é um dos países da Europa que apresenta as taxas mais 
elevadas de resistência aos antibióticos.

Considerando a possibilidade de reverter esta tendência através da 
implementação de medidas adequadas, importa criar o Programa Na-
cional de Prevenção das Resistências aos Antimicrobianos (PNPRA), a 
coordenar pela Direcção -Geral da Saúde, com o objectivo de alcançar 
mais ganhos em saúde.

Assim, determino:
1 — É criada, na dependência directa do director -geral da Saúde, a 

Comissão Técnica para a Prevenção das Resistências aos Antimicrobia-
nos, adiante designada por CTPRA.

2 — A CTPRA tem por objecto conceber, implementar, monitorizar 
e avaliar o Programa Nacional de Prevenção das Resistências aos Anti-
microbianos (PNPRA), visando as seguintes estratégias:

a) Vigilância epidemiológica das resistências aos antimicrobianos;
b) Monitorização dos consumos de antimicrobianos;
c) Emanação de orientações técnico -normativas;
d) Promoção da formação dos profissionais de saúde e da educação 

e informação do público.

3 — A CTPRA funciona no âmbito da Direcção de Serviços de Quali-
dade Clínica/Divisão de Segurança Clínica da Direcção -Geral da Saúde, 
que apoiam os trabalhos a desenvolver.

4 — Designo o Prof. Doutor José Augusto Melo Cristino coordenador 
da CTPRA.

5 — O coordenador da CTPRA não é remunerado pelo exercício 
destas funções, salvo no que respeita às ajudas de custo que nos termos 
da lei houver lugar.

6 — Podem integrar a CTPRA especialistas e investigadores de áreas 
consideradas relevantes para a análise e desenvolvimento das estratégias 
a implementar, num máximo de 20 elementos.

7 — Os membros da CTPRA são designados por despacho do director-
-geral da Saúde, sob proposta do coordenador da Comissão.

8 — No âmbito da actividade da CTPRA, devem ser constituídos gru-
pos de trabalho temáticos, por despacho do director -geral da Saúde.

9 — A Comissão funciona em núcleo executivo e em sessões plenárias.
10 — O núcleo executivo é designado pelo director -geral, sob proposta 

do coordenador da CTPRA
11 — A CTPRA reúne sempre que convocada pelo director -geral da 

Saúde, ou pelo coordenador.
12 — A CTPRA aprova o seu regulamento interno na primeira reu-

nião plenária.
13 — O apoio logístico e administrativo à CTPRA é assegurado pela 

Direcção -Geral da Saúde.
14 — O mandato da CTPRA é de dois anos, renovável por igual período.
15 — Os serviços e estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde 

devem facultar aos membros que integram a CTPRA condições para 
a preparação dos trabalhos e disponibilidade para comparência nas 
reuniões, incluindo o pagamento das ajudas de custo.

16 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

29 de Julho de 2008. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro 
Jorge. 

 Despacho n.º 20730/2008
Nos termos do n.º 1 da base VI da Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto, 

com a redacção dada pela Lei n.º 27/2002, de 8 de Novembro — Lei 

de Bases da Saúde — , é ao Governo que compete definir a política de 
saúde, cabendo ao Ministério da Saúde, de acordo com o estatuído no 
n.º 2 da mesma base, propor a definição da política nacional de saúde 
e promover e vigiar a respectiva execução.

De acordo com a mesma Lei de Bases e concretamente com o n.º 2 
da sua base II, a política de saúde tem carácter evolutivo, adaptando -se 
permanentemente às condições da realidade nacional, às suas necessi-
dades e aos seus recursos, prevendo -se, ainda, na alínea c) do n.º 1 da 
mesma disposição legal, a tomada de medidas especiais, por parte do 
Estado, relativamente a grupos sujeitos a maiores riscos, como sejam, 
entre outros, as crianças.

O rapto de recém -nascidos em instituições hospitalares integradas 
no Serviço Nacional de Saúde é uma realidade que, pese embora com 
contornos pontuais, não deixa de suscitar naturais preocupações ao Mi-
nistério da Saúde, tendo em atenção a importância que, dada a realidade 
social actual, revestem as questões de segurança a nível hospitalar.

Tem sido preocupação do Ministério da Saúde, através de acções de ca-
rácter pedagógico -preventivo, levadas a efeito pela Inspecção -Geral das 
Actividades em Saúde, junto dos órgãos de gestão das instituições hospi-
talares integradas no Serviço Nacional de Saúde, o incremento das medi-
das de segurança a nível das instituições, por forma a incutir nos utentes 
que a elas recorrem os sentimentos de segurança, tranquilidade e con-
fiança, necessários àqueles que nelas permanecem para receber cuidados 
assistenciais, ou a elas se dirigem para acompanhamento de familiares.

As acções desenvolvidas têm resultado numa melhoria global das 
condições existentes, importando, no entanto, que seja atingida uma 
uniformização de procedimentos a nível do Serviço Nacional de Saúde, 
que garanta elevados padrões de eficácia em termos de segurança geral 
e, em particular, na prevenção de rapto de recém -nascidos e crianças.

Desta forma, importa definir procedimentos e meios a adoptar, de 
forma integrada, em todos os estabelecimentos hospitalares do Serviço 
Nacional de Saúde, no âmbito do controlo e segurança dos utentes e 
visitantes, em geral, e das parturientes, recém -nascidos e crianças, em 
particular, tendo em vista prevenir a ocorrência de situações que colo-
quem em risco a sua integridade física e perturbem o ambiente familiar 
e social que os rodeia.

Assim, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regime Jurí-
dico de Gestão Hospitalar anexo à Lei n.º 27/2002, de 8 de Novembro, 
determino:

1 — Quanto aos estabelecimentos hospitalares em geral:
1.1 — Os profissionais de cada estabelecimento hospitalar, quando 

em serviço, deverão exibir, permanentemente e em local bem visível, 
a respectiva identificação;

1.2 — Os estabelecimentos hospitalares deverão adoptar medidas 
eficazes e direccionadas ao controlo de entradas e saídas de doentes, 
visitas e outros utilizadores;

1.3 — Deverão ainda, após autorização prévia da Comissão Nacional 
da Protecção de Dados (CNPD), nos termos da legislação aplicável, ser 
implementados sistemas de videovigilância que abranjam os acessos dos 
estabelecimentos hospitalares;

1.4 — Os sistemas de videovigilância deverão dispor de monitorização 
contínua, centralizada, com gravação de imagem de alta definição.

2 — Relativamente aos estabelecimentos hospitalares com interna-
mento de obstetrícia, neonatologia e pediatria:

2.1 — Os internamentos de obstetrícia, neonatologia e pediatria de-
verão ficar instalados em áreas exclusivas, de modo a que o seu acesso 
funcional, fora do período de visitas, fique restrito apenas aos respec-
tivos profissionais, a outros profissionais que por motivos estritamente 
clínicos tenham que aí desenvolver actividade temporária, bem como 
a outros utilizadores ou utentes e acompanhantes credenciados para o 
efeito, através da conferência de documento de identificação pessoal 
com fotografia;

2.2 — Durante o período de visita aos internamentos de obstetrícia, 
neonatologia e pediatria, a identificação de todos os visitantes, incluindo 
a dos profissionais da instituição que não se encontrem em serviço, será 
obtida através da conferência de documento de identificação pessoal 
com fotografia;

2.3 — Estes sectores de internamento, sem prejuízo da salvaguarda das 
condições de segurança exigíveis em situações de sinistro ou catástrofe, 
deverão estar equipados com porta ou portas codificadas de acesso, 
sendo o respectivo código disponibilizado apenas aos profissionais do 
serviço e alterado com periodicidade irregular;

2.4 — Os acessos, corredores e outras áreas críticas dos referidos 
sectores de internamento deverão igualmente estar cobertos por sis-
temas de videovigilância com as características definidas no n.º 1.4. 
deste despacho;

2.5 — Os recém -nascidos (RN) internados, além de pulseira iden-
tificativa codificada, deverão igualmente ser portadores de pulseira 
electrónica, com alarme e sistema de encerramento automático das portas 
de acesso, sem prejuízo da salvaguarda das condições de segurança 
exigíveis em situações de sinistro ou catástrofe;
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2.6 — Concomitantemente deverão ser implementados ainda os se-
guintes procedimentos:

2.6.1 — Sempre que a situação clínica o permita, deverá ser adop-
tado o alojamento conjunto do RN e da respectiva mãe (rooming -in), a 
qual, salvo motivo de ordem clínica, deverá igualmente acompanhar a 
prestação de cuidados que incidam sobre o RN;

2.6.2 — Deverá obrigatoriamente ser emitido e entregue documento 
de alta à puérpera e ao RN no momento em que cessa o internamento;

2.6.3 — Os documentos de alta referidos no número anterior deverão 
ser obrigatoriamente apresentados pela puérpera ou acompanhante do 
RN devidamente autorizado, conjuntamente com os documentos da res-
pectiva identificação pessoal com fotografia, ao funcionário em serviço 
na portaria da instituição, o qual confirmará aqueles dados informativos 
com os constantes na pulseira identificativa e codificada do RN;

2.6.4 — Deverá igualmente constar do guia de acolhimento de cada 
estabelecimento hospitalar informação destinada à sensibilização das 
parturientes e familiares sobre os procedimentos essenciais a adoptar 
em matéria de segurança e vigilância do RN e da criança;

2.6.5 — Os órgãos de gestão dos estabelecimentos hospitalares de-
verão ainda promover a realização de acções formativas e informativas 
dirigidas a todos os profissionais afectos aos serviços de obstetrícia, 
neonatologia e pediatria sobre a matéria objecto do presente despacho.

3 — Implementação do despacho:
3.1 — São de implementação imediata por parte dos estabelecimentos 

hospitalares as medidas previstas nos n.os 1.1, 1.2, 2.2 e 2.6.1 a 2.6.5 do 
presente despacho;

3.2 — As restantes medidas, nomeadamente as que impliquem alte-
rações estruturais das instituições ou abertura dos competentes proce-
dimentos administrativos em matéria de contratação pública, deverão 
ser implementadas até ao final do corrente ano;

3.3 — Sem prejuízo das medidas determinadas no presente despa-
cho e sem esquecer a necessidade da realização de testes periódicos 
à eficácia do respectivo funcionamento, as instituições hospitalares 
poderão implementar outras que com elas não colidam e lhes sejam 
complementares.

29 de Julho de 2008. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro 
Jorge. 

 Secretaria-Geral
Despacho (extracto) n.º 20731/2008

Por despacho da Ministra da Saúde de 16 de Junho de 2007:
Concedida a medalha de Serviços Distintos do Ministério da Saúde, 

grau ouro, ao Prof. Doutor Mateus Alberto Rosa Martins Prata 
3 de Julho de 2008. — O Secretário-Geral, João Manuel Nabais da 

Tereza. 

 Despacho (extracto) n.º 20732/2008
Por despacho de 25 de Junho de 2008, de SS. Ex.ª o Secretário de 

Estado da Administração Pública, ao abrigo da competência delegada 
no Despacho n.º 19632/2007, de 30 de Julho, publicado no Diário da 
República, 2.ª Série, n.º 167, de 30 de Agosto de 2007:

Pedro Duarte Gouveia Freire, técnico de diagnóstico e terapêutica, 
do quadro transitório do Instituto da Droga e Toxicodependência, IP, na 
situação de mobilidade especial, autorizado a passar à licença extraor-
dinária, pelo período de dez anos, com início em 25 de Junho de 2008, 
nos termos do artigo 32.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro.

23 de Julho de 2008. — O Secretário -Geral, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 20733/2008
Por despacho de 25 de Junho de 2008, de SS. Ex.ª o Secretário de 

Estado da Administração Pública, ao abrigo da competência delegada 
no Despacho n.º 19632/2007, de 30 de Julho, publicado no Diário da 
República, 2.ª Série, n.º 167, de 30 de Agosto de 2007:

João Manuel Malta Massas, enfermeiro graduado, do quadro tran-
sitório do Instituto da Droga e Toxicodependência, IP, na situação de 
mobilidade especial, autorizado a passar à licença extraordinária, pelo 
período de dez anos, com início em 25 de Junho de 2008, nos termos 
do artigo 32.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro.

23 de Julho de 2008. — O Secretário -Geral, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 20734/2008
Por despacho de 25 de Junho de 2008, de SS. Ex.ª o Secretário de 

Estado da Administração Pública, ao abrigo da competência delegada 

no Despacho n.º 19632/2007, de 30 de Julho, publicado no Diário da 
República, 2.ª Série, n.º 167, de 30 de Agosto de 2007:

Nuno Miguel Carvalho Gonçalves Carvalho, assistente administrativo 
principal, do quadro transitório do Instituto da Droga e Toxicodepen-
dência, IP, na situação de mobilidade especial, autorizado a passar à 
licença extraordinária, pelo período de dez anos, com início em 25 de 
Junho de 2008, nos termos do artigo 32.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 11/2008, de 20 
de Fevereiro.

23 de Julho de 2008. — O Secretário -Geral, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 20735/2008
Por despacho dos Ministros de Estado e das Finanças e da Saúde, 

de 20 de Maio de 2008, foi autorizado o Presidente do Conselho de 
Administração do Centro Hospitalar do Porto, EPE, Fernando José 
Montenegro Sollari Allegro, a acumular o exercício das suas funções 
executivas com as funções docentes no Instituto de Ciências Biomédicas 
Abel Salazar, da Universidade do Porto, observando os limites temporais 
estabelecidos no Despacho conjunto n.º 41/ME/90, de 26 de Fevereiro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 73, de 28 de Março de 
1990. O despacho produz efeitos à data de 8 de Outubro de 2007.

23 de Julho de 2008. — O Secretário -Geral, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 20736/2008
Por despacho de 25 de Junho de 2008 de S. Ex.ª o Secretário de 

Estado da Administração Pública, ao abrigo da competência delegada 
no Despacho n.º 19632/2007, de 30 de Julho, publicado no Diário da 
República, 2.ª Série, n.º 167, de 30 de Agosto de 2007:

Paula Maria Terenas de Freitas Rodrigues Caetano, enfermeira 
gradua da, do quadro transitório do Instituto da Droga e Toxicodependên-
cia, IP, na situação de mobilidade especial, autorizado a passar à licença 
extraordinária, pelo período de dez anos, com início em 25 de Junho de 
2008, nos termos do artigo 32.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro.

23 de Julho de 2008. — O Secretário -Geral, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 20737/2008
Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Saúde de 16 de 

Julho de 2008:
Licenciado Artur Vaz — nomeado, nos termos e ao abrigo do disposto 

nos n.º s 3 e 4 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, 
para desempenhar funções no Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
e da Saúde, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2008.

24 de Julho de 2008. — O Secretário -Geral, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 20738/2008
Por despacho de 25 de Junho de 2008, de SS. Ex.ª o Secretário de 

Estado da Administração Pública, ao abrigo da competência delegada 
no Despacho n.º 19632/2007, de 30 de Julho, publicado no Diário da 
República, 2.ª Série, n.º 167, de 30 de Agosto de 2007:

Maria da Pureza Monteiro Perestrelo de Vasconcelos, enfermeiro 
especialista, do quadro transitório do Instituto da Droga e Toxicode-
pendência, IP, na situação de mobilidade especial, autorizado a passar 
à licença extraordinária, pelo período de dez anos, com início em 25 
de Junho de 2008, nos termos do artigo 32.º da Lei n.º 53/2006, de 7 
de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 11/2008, de 
20 de Fevereiro.

23 de Julho de 2008. — O Secretário -Geral, João Nabais. 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Deliberação (extracto) n.º 2190/2008
Por deliberação do Conselho Directivo, da Administração Regional 

de Saúde do Alentejo, I.P. datada de 17/03/2008:

Cecília Raquel Dias Esteves — autorizada a celebração de contrato de 
trabalho a termo resolutivo certo, ao abrigo do n.º 3 do artigo 18.º-A, do 
Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
11/93, de 15/01, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 276-A/2007, 
de 31 de Julho, pelo período de seis meses, para exercer funções equi-
paradas à categoria de técnica de 2ª classe — área de Radiologia, da 
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carreira Técnica de Diagnóstico e Terapêutica, no Centro de Saúde de 
Estremoz, com efeitos a 25 de Março de 2008.

10 de Julho de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria  da  
Conceição  Margalha.

300611496 

 Deliberação (extracto) n.º 2191/2008
Por deliberação do Conselho Directivo, da Administração Regional 

de Saúde do Alentejo, I. P., datada de 27/03/2008:
Maria Albertina Fernandes da Silva Perdigão, com funções ineren-

tes à categoria de Assistente Administrativo, da carreira de Assistente 
Administrativo, no Centro de Saúde de Montemor -o -Novo, em regime 
de contrato de trabalho a termo resolutivo certo, autorizado o pedido de 
rescisão do contrato, a partir de 1 de Abril de 2008.

10 de Julho de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria da 
Conceição Margalha.

300611536 

 Deliberação (extracto) n.º 2192/2008
Por deliberação do Conselho Directivo, da Administração Regional 

de Saúde do Alentejo, I. P., datada de 29/02/2008:
Catarina Sofia Simões Antunes, com funções inerentes à categoria 

de Enfermeira, da carreira de Enfermagem, no Centro de Saúde de 
Montemor -o -Novo, em regime de contrato de trabalho a termo reso-
lutivo certo, autorizado o pedido de rescisão do contrato, a partir de 1 
de Março de 2008.

10 de Julho de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria da 
Conceição Margalha.

300611641 

 Deliberação (extracto) n.º 2193/2008
Por deliberação do Conselho Directivo, da Administração Regional 

de Saúde do Alentejo, I. P., datada de 14/04/2008:

Milena Isabel Fonseca Catita ─ autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo resolutivo certo, ao abrigo do n.º 3 do ar-
tigo 18.º -A, do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 11/93, de 15/01, com a redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, em continuidade da quota de contratação, 
pelo período de 2 meses e 27 dias, para exercer funções equiparadas 
à categoria de Assistente Administrativa, da carreira de Assistente Ad-
ministrativo, no Centro de Saúde de Vendas Novas, com efeitos a 21 
de Abril de 2008.

10 de Julho de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria da 
Conceição Margalha.

300611755 

 Deliberação (extracto) n.º 2194/2008
Por deliberação do Conselho Directivo, da Administração Regional 

de Saúde do Alentejo, I. P., datada de 21/05/2008:
Roberto de Matos Cabacinho Gato — autorizada a celebração de 

contrato de trabalho a termo resolutivo certo, ao abrigo do n.º 3 do 
artigo 18.º -A, do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 11/93, de 15/01, com a redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, pelo período de um ano, para exercer 
funções equiparadas à categoria de especialista de informática — nível 2, 
da carreira de especialista de informática, nos serviços de âmbito regional 
da ARS do Alentejo, com efeitos a 26 de Maio de 2008.

10 de Julho de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria da 
Conceição Margalha.

300611803 

 Deliberação (extracto) n.º 2195/2008
Por deliberação do Conselho Directivo, da Administração Regional 

de Saúde do Alentejo, I. P., datada de 21/05/2008:
Renata da Conceição Cardim Direitinho Correia — autorizada a ce-

lebração de contrato de trabalho a termo resolutivo certo, ao abrigo 
do n.º 3 do artigo 18.º -A, do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15/01, com a redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, pelo período de um 
ano, para exercer funções equiparadas à categoria de técnico superior 
de 2.ª classe, da carreira técnica superior do regime geral, nos serviços 

de âmbito regional da ARS do Alentejo, com efeitos a 2 de Junho de 
2008.

10 de Julho de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria da 
Conceição Margalha.

300611909 

 Deliberação (extracto) n.º 2196/2008
Por deliberação do Conselho Directivo, da Administração Regional 

de Saúde do Alentejo, I. P., datada de 21/05/2008:
Rita Isabel Cristóvão Rodrigues Amaro ─ autorizada a celebração 

de contrato de trabalho a termo resolutivo certo, ao abrigo do n.º 3 do 
artigo 18.º -A, do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 11/93, de 15/01, com a redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, pelo período de um ano, para exercer 
funções equiparadas à categoria de técnico superior de 2.ª classe, da 
carreira técnica superior do regime geral, nos serviços de âmbito regional 
da ARS do Alentejo, com efeitos a 2 de Junho de 2008.

10 de Julho de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria da 
Conceição Margalha.

300611974 

 Sub-Região de Saúde de Beja

Deliberação (extracto) n.º 2197/2008
Por deliberação de 14 de Julho de 2008 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., e despacho de 
24 de Junho de 2008 do Sr. Coordenador Sub -Regional da Sub -Região 
de Saúde de Beja:

Raquel da Silva Fonseca Ferrinho — ratificada a celebração de con-
trato de trabalho a termo resolutivo certo, pelo período de um ano, ao 
abrigo do artigo 18.º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 11/93 de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 53/98 de 11 de Março, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, para o exercício de funções inerentes 
à categoria de Técnico 2.ª classe — área de Análises Clínicas e Saúde 
Pública, nos Serviço de Âmbito Sub -Regional — Laboratório, da Sub-
-Região de Saúde de Beja, a partir de 26 -06 -2008.

(Isento de fiscalização prévia do T. C.)
29 de Julho de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de Pina 

Manique.
300604205 

 Deliberação (extracto) n.º 2198/2008
Por deliberação de 14 de Julho de 2008 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo, IP e despacho de 18 de 
Junho de 2008 do Sr. Coordenador Sub -Regional da Sub -Região de 
Saúde de Beja:

Maria Johanna Hubertina Boormans — ratificada a celebração de 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo, pelo período de um ano, ao 
abrigo do artigo 18.º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 11/93 de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 53/98 de 11 de Março, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, para o exercício de funções inerentes à 
categoria de Médica Clínica Geral, no Centro de Saúde de Almodôvar, 
da Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 30 -06 -2008.

(Isento de fiscalização prévia do T. C.)
29 de Julho de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de Pina 

Manique.
300604279 

 Deliberação (extracto) n.º 2199/2008
Por deliberação de 08 de Julho de 2008 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., e despacho de 
29 de Maio de 2008 do Sr. Coordenador Sub -Regional da Sub -Região 
de Saúde de Beja:

Diana Isabel Nunes de Carvalho — ratificada a celebração de con-
trato de trabalho a termo resolutivo certo, pelo período de um ano, ao 
abrigo do artigo 18.º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 11/93 de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 53/98 de 11 de Março, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, para o exercício de funções inerentes à 
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categoria de Técnico 2.ª classe — Terapeuta da Fala, no Centro de Saúde 
de Ourique, da Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 09 -06 -2008.

(Isento de fiscalização prévia do T. C.)
29 de Julho de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de Pina 

Manique.
300604351 

 Deliberação (extracto) n.º 2200/2008
Por deliberação de 08 de Julho de 2008 do Conselho Directivo da Admi-

nistração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., e despacho de 29 de Maio de 
2008 do Sr. Coordenador Sub -Regional da Sub -Região de Saúde de Beja:

Aida Cristina Engrola Condeça — ratificada a celebração de con-
trato de trabalho a termo resolutivo certo, pelo período de um ano, ao 
abrigo do artigo 18.º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 11/93 de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 53/98 de 11 de Março, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, para o exercício de funções inerentes à 
categoria de Técnico 2.ª classe — Terapeuta da Fala, no Centro de Saúde 
de Serpa, da Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 02 -06 -2008.

(Isento de fiscalização prévia do T. C.)
29 de Julho de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de Pina 

Manique.
300604392 

 Deliberação (extracto) n.º 2201/2008
Por deliberação de 08 de Julho de 2008 do Conselho Directivo da Admi-

nistração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., e despacho de 21 de Maio de 
2008 do Sr. Coordenador Sub -Regional da Sub -Região de Saúde de Beja:

Guida Maria de Jesus Ascensão — ratificada a celebração de con-
trato de trabalho a termo resolutivo certo, pelo período de um ano, ao 
abrigo do artigo 18.º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 11/93 de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 53/98 de 11 de Março, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, para o exercício de funções inerentes à 
categoria de Técnico Superior de 2.ª classe, no Centro de Saúde de Serpa, 
da Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 02 -06 -2008.

(Isento de fiscalização prévia do T. C.)
29 de Julho de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de Pina 

Manique.
300604465 

 Deliberação (extracto) n.º 2202/2008
Por despacho de 09 de Julho de 2008 do Sr. Coordenador Sub-

-Regional da Sub -Região de Saúde de Beja:
Nídia da Conceição Mestre dos Santos, com funções inerentes à 

categoria de Técnico de 2.ª classe de Fisioterapia, no centro de Saúde 
de Mértola da Sub -Região de Saúde de Beja, em regime de contrato 
de trabalho a termo resolutivo certo, autorizada rescisão do referido 
contrato, a seu pedido, a partir de 18 de Setembro de 2008.

(Isento de fiscalização prévia do T. C.)
29 de Julho de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de Pina 

Manique.
300604505 

 Deliberação (extracto) n.º 2203/2008
Por despacho de 04 de Abril de 2008 do Sr. Coordenador Sub -Regional 

da Sub -Região de Saúde de Beja:
Irene Magdalene Kinnling -Kirsten, com funções inerentes à categoria 

de Médica Clínica Geral, no centro de Saúde de Odemira da Sub -Região 
de Saúde de Beja, em regime de contrato de avença, autorizada rescisão 
do referido contrato, a partir de 07 de Junho de 2008.

(Isento de fiscalização prévia do T. C.)
29 de Julho de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de Pina 

Manique.
300604602 

 Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.

Delegação Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso n.º 21413/2008
Por despacho do Delegado Regional de Lisboa e Vale do Tejo, de 

17.07.08, no uso de competência subdelegada e ao abrigo do n.º 1 do 

artigo 55.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 08 de Novembro, foi autorizado 
o início do regime de horário acrescido da Enfermeira Graduada, Paula 
Cristina Ribeiro Pacheco de Novais de 01.08.08 até 31.12.2008.

28 de Julho de 2008. — O Delegado Regional, Adelino de Jesus 
Antunes. 

 MINISTÉRIOS DA SAÚDE E DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Despacho n.º 20739/2008
Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 3.º do regime 

jurídico dos hospitais com ensino pré -graduado e de investigação cien-
tífica estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 206/2004, de 19 de Agosto, 
e de harmonia com o disposto no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 233/2005, de 29 de Dezembro, homologa -se o protocolo de colabo-
ração celebrado pelo Hospital de São João, E. P. E., e a Universidade do 
Porto, anexo ao presente despacho, que visa articular institucionalmente 
as actividades de formação pré e pós -graduada, investigação científica 
e actividade clínica, para efeitos de leccionação do mestrado integrado 
em Medicina.

1 de Julho de 2008. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro 
Jorge. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, José 
Mariano Rebelo Pires Gago.

Protocolo de colaboração

Para os efeitos e de acordo com o previsto no artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 206/2004, de 19 de Agosto, e em consonância com o disposto 
na Lei n.º 27/2002, de 8 de Novembro, é celebrado o presente protocolo 
de colaboração entre:

A Universidade do Porto, para efeitos do presente protocolo identi-
ficada como primeiro outorgante, Pessoa colectiva de direito público, 
com o número de pessoa colectiva 501413197 e sede na cidade do Porto, 
representada pelo Senhor Professor Doutor José Carlos Diogo Marques 
dos Santos, na qualidade de Reitor da Universidade do Porto; e

O Hospital de São João, E. P. E., para efeitos do presente proto-
colo identificado como segundo outorgante, pessoa colectiva de direito 
público de natureza empresarial dotada de autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial nos termos do Decreto -Lei n.º 558/99, de 17 
de Dezembro e do artigo 18.º do anexo da Lei n.º 27/2002, de 8 de 
Novembro, criada pelo Decreto -Lei n.º 233, de 29 de Dezembro de 
2005, com o número de pessoa colectiva 507645367 e sede na Alameda 
do Professor Hernâni Monteiro, na cidade do Porto, representado pelo 
Prof. Doutor António Luís Trindade Sousa e Lobo Ferreira, na qualidade 
de Presidente do Conselho de Administração.

Preâmbulo
O Hospital de S. João e a Faculdade de Medicina da Universidade 

do Porto são instituições com objectivos sociais distintos, intimamente 
relacionadas por um passado partilhado de que resultam ligações mútuas 
representadas por pessoal comum e instalações com zonas próprias de 
cada instituição e extensas áreas comuns. Da proximidade e interpe-
netração institucional resultou para a FMUP o lugar de reconhecida 
qualidade, nomeadamente pela oportunidade de desenvolvimento de 
investigação clínica e de translação que aí se faz de forma particu-
larmente bem sucedida. Para o Hospital de S. João esta colaboração 
contribuiu para o nível de excelência que o colocou no primeiro plano 
dos hospitais portugueses.

Os objectivos gerais destas instituições são a investigação, o ensino e 
a assistência. Apesar destes objectivos gerais aparecerem ordenados de 
modo diferente no Hospital e na Faculdade, a coexistência torna natural 
o desenvolvimento de extensas áreas de cooperação. Nos quadros de 
pessoal das duas instituições há um grande número de profissionais 
qualificados que desenvolveram carreira universitária e hospitalar com 
grande relevo em cada uma delas. O HSJ e a FMUP beneficiam assim 
da vida em comum e pretendem aprofundar este relacionamento que 
encaram como oportunidade ímpar, de modo a obter o máximo de 
benefício mútuo.

Em termos gerais a FMUP elege o HSJ como Hospital Nuclear para 
o ensino, reconhece -o como parceiro nos projectos de investigação e 
compromete -se a participar na Assistência aí desenvolvida. O Hospital 
de S. João reconhece a FMUP como parceira nestas actividades e elege -a 
como parceira preferencial no ensino e na investigação.
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CAPÍTULO I

Âmbito e objecto

Artigo 1.º
Âmbito

O presente protocolo de colaboração visa articular institucionalmente 
a Faculdade de Medicina da Universidade do Porto (abreviadamente 
FMUP) e o Hospital de S. João, E. P. E. (abreviadamente HSJ), no âmbito 
das actividades de formação pré e pós graduada, investigação científica 
e actividade clínica, para efeitos de leccionação do Mestrado integrado 
em Medicina, e rege -se pelas cláusulas que se seguem.

Artigo 2.º
Objecto

Pelo presente protocolo são estabelecidos os termos e definidas as 
condições de articulação entre as actividades de ensino e de investigação 
promovidas pela FMUP e pelo HSJ.

CAPÍTULO II
Unidades curriculares e recursos

SECÇÃO I

Artigo 3.º
Lista das unidades curriculares nucleares da FMUP

1 — As unidades curriculares nucleares do Mestrado Integrado em 
Medicina a ministrar de acordo com o plano de estudos em vigor na 
FMUP são as seguintes:

Anatomia Clínica
Anatomia I
Anatomia II
Anatomia Patológica Especial — Patologia Oncológica
Anestesiologia
Bioética e Deontologia Médica
Biologia Celular e Molecular I
Biologia Celular e Molecular II
Biopatologia/Anatomia Patológica Geral I
Biopatologia/Anatomia Patológica Geral II
Bioquímica I
Bioquímica II
Cirurgia
Cirurgia
Cirurgia (prática clínica)
Dermatologia e Venerologia
Dissertação/Monografia/Relatório de Estágio Profissionalizante
Epidemiologia I
Epidemiologia II
Farmacologia I
Farmacologia II
Fisiologia I
Fisiologia II
Genética Médica I
Genética Médica II
Histologia Básica e Embriologia
Histologia e Embriologia dos órgãos e Sistemas
Imunologia Básica
Imunologia Clínica
Introdução à Medicina I: Teoria da Medicina
Introdução à Medicina II: Informação em Saúde
Medicina
Medicina (prática clínica)
Medicina Comunitária (prática clínica)
Medicina Legal
Medicina Preventiva I
Medicina Preventiva II
Microbiologia Médica I
Microbiologia Médica II
Neuroanatomia
Neurologia e Neurocirurgia
Obstetrícia (prática clínica)
Obstetrícia e Ginecologia
Oftalmologia
Ortopedia e Traumatologia
Otorrinolaringologia
Pediatria

Pediatria (prática clínica)
Psicologia Médica I
Psicologia Médica II
Psiquiatria e Saúde Mental
Psiquiatria e Saúde Mental (prática clínica)
Radiologia e Imagem Médica
Semiótica Clínica I
Semiótica Clínica II
Terapêutica Geral e Farmacologia Clínica
Urologia

2 — A duração e o conteúdo das unidades curriculares do Mestrado 
Integrado em Medicina abrangidas pelo presente protocolo encontram -se 
definidos no plano de estudos da FMUP.

Artigo 4.º
Serviços do HSJ destinados ao ensino clínico

1 — O ensino clínico das unidades curriculares referenciadas no arti-
go anterior será ministrado nos serviços do HSJ a seguir indicados:

UAG de Medicina
a. Serviço de Medicina Interna
b. Serviço de Dermatologia
c. Serviço de Cardiologia
d. Serviço de Endocrinologia
e. Serviço de Gastrenterologia
f. Serviço de Hematologia Clínica
g. Serviço de Doenças Infecciosas
h. Serviço de Nefrologia
i. Serviço de Neurologia
j. Serviço de Pneumologia
k. Serviço de Imunoalergologia
I. Serviço de Oncologia

UAG de Cirurgia
m. Serviço de Reumatologia
n. Serviço de Cirurgia Geral
o. Serviço de Cirurgia Plástica e Maxilo -Facial
p. Serviço de Anestesiologia
q. Serviço de Cirurgia Vascular
r. Serviço de Neurocirurgia
s. Serviço de Urologia
t. Serviço de Ortopedia e Traumatologia
u. Serviço de Otorrinolaringologia
v. Serviço de Oftalmologia
w. Serviço de Cirurgia Torácica
x. Serviço de Estomatologia

UAG da Mulher e da Criança
y. Serviço de Neonatologia
z. Serviço de Pediatria Médica
aa. Serviço de Cardiologia Pediátrica
bb. Serviço de Cirurgia Pediátrica
cc. Unidade de Cuidados Intensivos Pediátricos
dd. Urgência Pediátrica
ee. Serviço de Ginecologia e Obstetrícia

UAG dos Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica
dd. Serviço de Anatomia Patológica
ee. Serviço de Patologia Clínica
ff. Serviço de Imuno -hemoterapia
gg. Serviço de Radiologia
hh. Serviço de Medicina Nuclear
ii. Serviço de Medicina Física e Reabilitação
jj. Serviço de Neurorradiologia
kk. Serviço de Neurofisiologia

UAG de Saúde Mental
II. Serviço de Psiquiatria

SECÇÃO II

Artigo 5.º
Designação do pessoal docente

Nos termos do disposto no regime jurídico do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (aprovado pela Lei n.º 19/80, de 16 de Julho) e de 
acordo com o previsto na legislação própria — estabelecida no Decreto-
-Lei n.º 312/84, de 26 de Setembro, que define o regime de recrutamento 
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do pessoal docente para o ciclo clínico — competirá à FMUP designar o 
pessoal docente que irá leccionar as unidades curriculares no HSJ.

Artigo 6.º
Coordenação e articulação de actividades

1 — Os docentes providos no Hospital de S. João, ainda que na 
qualidade de supranumerários, ficam obrigados à prestação das funções 
assistenciais próprias do respectivo cargo e ao exercício das funções 
previstas no Estatuto da Carreira Docente Universitária.

2 — As funções a que se refere o número anterior serão exercidas 
dentro do tempo de serviço a que os interessados estão obrigados na 
instituição hospitalar, com o mínimo de 35 horas de serviço semanal.

3 — A distribuição das actividades docentes, assistenciais e de inves-
tigação compete ao Director do Serviço quando a direcção da equipa 
docente e do Serviço hospitalar coincidem na mesma pessoa.

4 — Quando o regente não é o Director do Serviço hospitalar, a dis-
tribuição das actividades assistenciais e docentes será feita de acordo 
entre os dois responsáveis.

5 — Os casos de conflito serão resolvidos, caso a caso, pela Comis-
são Mista.

Artigo 7.º
Ensino em regime de blocos ou módulos

1 — O ensino das unidades curriculares mencionadas no ponto 1 do 
artigo 3.º é efectuado em regime de blocos ou módulos, com duração 
compreendida entre um mínimo de 2 e um máximo de 16 semanas.

2 — Compete ao Coordenador/Regente da unidade curricular respec-
tiva propor ao conselho científico da FMUP os médicos que, integrados 
nos serviços onde decorrem as actividades de formação, venham a 
colaborar nas funções da docência, como docentes.

3 — O conselho científico da FMUP enviará ao HSJ, até 1 de Setem-
bro de cada ano, a listagem dos docentes, para efeitos de anuência.

4 — A actividade docente é exercida dentro do horário de trabalho 
praticado no HSJ.

Artigo 8.º
Ensino pós -graduado

1 — A FMUP, através da colaboração directa dos seus docentes provi-
dos no HSJ e da organização de cursos de Pós -graduação/Especialização 
e de Formação Contínua, colabora com o HSJ na formação das seus 
médicos a nível de Internato de Especialidade e Formação Continuada.

2 — A FMUP dará conhecimento ao HSJ, anualmente, das actividades 
de pós -graduação programadas para o ano lectivo seguinte.

3 — O HSJ compromete -se, na medida das suas capacidades, a envidar 
esforços no sentido de possibilitar aos seus médicos, nomeadamente em 
Internato de Especialidade, a obtenção de diploma e ou grau de 2.ºs e 
3.ºs ciclos da FMUP.

4 — O HSJ acolhe nas suas estruturas as actividades de formação 
pós -graduada da FMUP que se devam desenvolver em ambiente clínico.

Artigo 9.º
Investigação Científica

1 — A FMUP e o HSJ colaboram na promoção da investigação cien-
tífica a realizar nas respectivas estruturas de investigação através de:

a) Definição de linhas estratégicas comuns
b) Disponibilização de meios laboratoriais e clínicos necessários à 

prossecução de projectos de investigação comuns ou de cada uma das 
Instituições

c) Criação de condições para compatibilização da actividade docente/
assistencial com a actividade de investigação científica

d) Acesso a bancos de dados e a doentes do HSJ para a execução de 
projectos de translação e clínicos

2 — O HSJ e a FMUP procedem em conjunto à avaliação, em ter-
mos éticos, dos projectos de investigação comuns ou de cada uma das 
instituições, através de Comissão de Ética comum às duas instituições, 
habilitada para apreciar projectos de carácter experimental ou clínico 
em animais de laboratório ou em humanos.

CAPÍTULO III

Comissão mista

Artigo 10.º
Nomeação e composição

1 — Para os efeitos previstos no ponto 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 206/2004, de 19 de Agosto, a comissão mista considera -se designada 

com a homologação do presente protocolo por despacho conjunto dos 
Ministros da Saúde e da Ciência e do Ensino Superior.

2 — Integram a Comissão Mista FMUP/HSJ:

a) Presidente do Conselho de Administração do HSJ;
b) Director da FMUP;
c) Presidente do conselho científico da FMUP;
d) Director Clínico do HSJ;
e) Director Pedagógico e Científico

Artigo 11.º

Director Pedagógico e Científico

1 — Observado o processo de nomeação indicado no ponto 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 06/2004, de 19 de Agosto, pode integrar a 
Comissão Mista o Director Pedagógico e Científico.

2 — As competências do Director Pedagógico e Científico são as 
previstas no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 206/2004, de 19 de Agosto.

Artigo 12.º

Competências

1 — As competências da comissão são as constantes do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 206/2004, de 19 de Agosto.

2 — Para além das matérias a que alude o ponto anterior, as partes 
contraentes comprometem -se a informar, prévia e reciprocamente, a 
Comissão Mista das nomeações para os cargos de direcção e chefia dos 
titulares das disciplinas/serviços abrangidos pelo presente protocolo.

Artigo 13.º

Funcionamento

1 — A Comissão Mista reúne ordinariamente, com carácter trimestral, 
uma das vezes no mês de Junho. Para assuntos específicos, a Comissão 
Mista reunirá sempre que convocada pelo Presidente ou por solicitação 
de dois dos seus membros;

2 — As reuniões da comissão mista realizam -se, alternadamente, nas 
instalações da FMUP e do HSJ;

3 — As regras de funcionamento da Comissão Mista serão fixadas 
em regulamento próprio a aprovar na primeira reunião, após entrada em 
vigor do presente protocolo.

CAPÍTULO IV

Homologação, vigência e alterações

Artigo 14.º

Homologação

Para os efeitos previstos no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 206/04, de 
19 de Agosto, o presente protocolo considera -se aprovado após homo-
logação por despacho conjunto dos Ministros da Saúde e da Ciência e 
do Ensino Superior.

Artigo 15.º

Entrada em vigor

O presente protocolo de colaboração entra em vigor no dia seguinte 
à data de publicação no Diário da República.

Artigo 16.º

Vigência

O protocolo de colaboração é válido pelo período de dois anos a partir 
da sua entrada em vigor, renovando -se tácita e automaticamente, por 
períodos iguais e sucessivos, se não for denunciado, unilateralmente e 
por escrito, por qualquer uma das partes até 31 de Maio, sem prejuízo 
das actividades lectivas programadas para o ano em curso.

Artigo 17.º

Alterações

1 — A alteração do protocolo de colaboração no decurso da sua vigên-
cia só poderá ser concretizada por acordo escrito entre os outorgantes.

2 — As alterações só produzirão efeitos após sujeição ao mesmo 
regime de aprovação do presente protocolo.
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CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 18.º
Matérias complementares

Todas as matérias comuns e assuntos de interesse mútuo não abrangi-
dos ou não previstos no presente protocolo mas cujo interesse justifica 
a apreciação pela comissão mista serão objecto de protocolo genérico 
a celebrar entre a FMUP e o HSJ.

Artigo 19.º
Lacunas

As lacunas e omissões do presente protocolo serão supridas com a 
aplicação do regime jurídico constante do Decreto -Lei n.º 206/2004, 
de 19 de Agosto.

Artigo 20.º
Norma revogatória

A entrada em vigor do presente protocolo determina a revogação do 
protocolo homologado pela Portaria n.º 320/86 e publicado no Diário 
da República, 1.ª série — n.º 145, de 27 de Junho de 1986.

Artigo 21.º
Disposições finais

1 — O primeiro e segundo outorgantes declaram aceitar os termos 
e condições acordadas, para cujo cumprimento se obrigam reciproca-
mente.

2 — O presente protocolo é celebrado em duplicado, destinando -se 
um exemplar a cada um dos outorgantes.

21 de Dezembro de 2007. — O Reitor da Universidade do Porto, José 
Marques dos Santos. — O Presidente do Conselho de Administração, 
António Luís Trindade Ferreira. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.º 20740/2008
Por despacho de 2008.07.25, do Secretário -Geral Adjunto, por de-

legação:
Idalina Alves Lopes auxiliar administrativa do quadro da Câmara 

Municipal de Sintra — nomeada em comissão de serviço extraordinário 
na sequência de concurso externo, durante o período legalmente exi-
gido para o estágio, no quadro único dos serviços centrais, periféricos 
e tutelados do Ministério da Educação, com efeitos a partir de 1 de 
Agosto de 2008

Isento de fiscalização do Tribunal de Contas.
25 de Julho de 2008. — A Chefe de Divisão, em regime de substi-

tuição, Ana Paula Pina. 

 Despacho (extracto) n.º 20741/2008
Por despacho de 2008.07.25, do Secretário -Geral Adjunto, por de-

legação:
Joana Castro Fonseca Guimarães, técnica superior de 2.ª classe do 

quadro da Administração do Sistema de Saúde, I. P. — nomeada defi-
nitivamente técnica superior de 2.ª classe da carreira técnica superior, 
do Quadro Único dos Serviços Centrais, Periféricos e Tutelados do 
Ministério da Educação, na sequência de concurso externo, com efeitos 
a partir de 1 de Agosto de 2008.

Isento de fiscalização do Tribunal de Contas.
25 de Julho de 2008. — A Chefe de Divisão, em regime de substi-

tuição, Ana Paula Pina. 

 Despacho (extracto) n.º 20742/2008
Por despacho de 2008.07.25, do Secretário -Geral Adjunto, por de-

legação:
João Luís Rodrigues Guedes — assistente administrativo especialista 

do quadro de pessoal transitório do Instituto da Droga e da Toxicode-

pendência, I. P. — nomeado em comissão de serviço extraordinário na 
sequência de concurso externo, durante o período legalmente exigido 
para o estágio, no quadro único dos serviços centrais, periféricos e tu-
telados do Ministério da Educação, com efeitos a partir de 1 de Agosto 
de 2008

Isento de fiscalização do Tribunal de Contas.
25 de Julho de 2008. — A Chefe de Divisão, em regime de substi-

tuição, Ana Paula Pina. 

 Despacho (extracto) n.º 20743/2008
Por despacho, n.º 177/2008 -SEAP, de 23 de Julho de 2008, do Senhor 

Secretário de Estado da Administração Pública:
Ana Maria Lourenço Francisco de Castro Martins, Assistente Admi-

nistrativa Especialista, da carreira de Assistente Administrativa, afecta 
à Secretaria -Geral do Ministério da Educação, na situação de mobili-
dade especial, por opção voluntária, autorizada a passar à situação de 
licença extraordinária, pelo período de 7 (sete) anos, com efeitos a 1 
de Setembro de 2008, nos termos do artigo 32.º da Lei n.º 53/2006, de 
7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 11/2008, 
de 20 de Fevereiro.

29 de Julho de 2008. — A Directora de Serviços de Administração 
Geral, Maria Isabel Lopes Afonso Pereira Leitão. 

 Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Escolas do Ave

Despacho n.º 20744/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

Vertical de Escolas do Ave, no uso da competência Delegada conforme 
o n.º 1.3. do Despacho n.º 24941/2006, de 5 de Dezembro da Direcção 
Regional de Educação do Norte, foram homologados os contratos admi-
nistrativos de serviço docente, referentes ao ano escolar de 2007 -2008, 
dos professores abaixo indicados: 

Grupo Nome Data de início 

550 Albim Terreira Sousa 14/12/2007
220 Ana Isabel Correia Ribeiro 10/12/2007
300 Ana Sofia da Graça Ribeiro 14/01/2008
230 Andreia Carina Novais Cunha 12/09/2007
110 António José Martins Morais 25/01/2008
230 Arminda Cristina Carvalho Antunes 

Mota
16/11/2007

110 Catarina Sofia Barbosa Gaspar Silva 11/10/2007
110 Catarina Sofia Barbosa Gaspar Silva 17/01/2008
910 Estafânia Domingues 12/02/2008
510 Ivone Filipa Pereira Ferrete 14/05/2008
500 Jacinta Batista Leiras 29/11/2007
320 Kátia Isabel Ferreira Cancela 09/11/2007
300 Maria José Fernandes Araújo 11/12/2007
110 Maria Mariela Camacho Sousa 28/11/2007
910 Maria Susana de Almeida Duarte 15/10/2007
500 Paula Cristina Riobom Soares Ri-

beiro.
15/01/2008

Técnico espe-
cializado

Regina Goreti Ribeiro Batista 11/12/2007

550 Rosa Maria Barbosa Capa 24/09/2007
400 Sandra Antunes Pereira 31/03/2008
330 Sandra Maria Ameixinha de Abreu 13/12/2007
620 Sara Margarida de Oliveira Domin-

gues
02/11/2007

430 Sebastião Martins da Costa 24/09/2007
110 Sérgio Miguel Moreira da Rocha 29/11/2007

Desenvolvimento 
de projectos

Sílvia Fernandes Oliveira 24/09/2007

550 Sónia Sofia Pimenta Cardoso 12/09/2007
610 Telma Miriam Correia Nogueira Ar-

rais
12/09/2007

400 Teresa Maria Caldas da Silva Araújo 16/01/2008

 30 de Julho de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
José Martins Lourenço. 
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 Agrupamento de Escolas Dr. Francisco Sanches

Despacho n.º 20745/2008
Por despacho do Presidente da Comissão Executiva Instaladora do Agru-

pamento de Escolas Dr. Francisco Sanches, no uso das competências que me 
foram conferidas pelo ponto 1.3 do Despacho n.º 24 941/2006, publicado no 
Diário da República, 2.ª série n.º 233 de 05 de Dezembro de 2006, foram 
homologados os contratos administrativos de serviço docente, referente ao 
ano lectivo 2007 -2008 dos professores abaixo mencionados: 

Nome Grupo

Alberto Manuel Ribeiro Gonçalves 290
Carla Alexandra Carvalho Úria 220
Cristina Isabel Ribeiro Farias da Silva 430
Elisabete Cristina de Oliveira Rodrigues 240
Fernando Manuel Pires Fidalgo 500
Gastão Ribeiro Pereira Veloso 290
Lino de Carvalho Araújo 430
Lucinda Maria Barbosa Ferreira 320
Luciana Filipa Machado da Silva 290
Manuela Maria de Matos Maia 230
Maria Elisa Coelho de Almeida Trindade 240
Maria Luísa Ramos Fernandes 220
Miguel Antunes Alves 230
Paulo Manuel Pereira Fabrício Rodrigues 430
Sandra Mónica Figueiredo Soares Batista 320
Sónia Leite da Silva Barbosa de Campos 510
Ana Teresa Alves Silva Dantas 230
António Luís Caldas Ribeiro Ferreira Costa 400
Carla Manuela Teixeira Pereira 240
Deolinda Elisa da Cunha Ferreira 200
Francisco Jorge Ribeiro da Silva 230
Isabel Maria Silva Andrade 220
José Miguel Pereira de Abreu 240
Luís Miguel Alves Teixeira da Fonseca 550
Maria Leonor Pereira Oliveira Castro 300
Marlene Alexandra Fernandes Barbosa 240
Marta Sofia de Sousa e Silva 330
Pedro Gomes de Matos 530
Rosa Maria da Silva 510
Inês Maria Cardoso Ribeiro 330
Raquel Maria Couto Pires 550
Sandra Margarida Lopes Simões da Costa 510
Vera Sofia da Conceição Veiga da Silva 520
Maria João Carvalho Machado 110
Ricardo Filipe de Lima Bragança Fernandes 550
Sandra Maria de Lima Mendes 110
Noémia Alexandra Alves da Rocha 250
Sara Alexandra Palha Almeida da Silva 110
Lígia Maria Rocha Silva Martins Bragança 110
Luís Miguel Ferreira Magalhães de Freitas 110
Adriano José Baptista Machado 110
Cláudio Nuno Henriques Rios dos Santos 220
Stéphanie Aurore Vieira da Silva 430
Sérgio Manuel Pereira de Araújo 110
Susana Cristina Alves Ferreira Couto 110
Susana Vieira da Silva 110
Sandra Sofia Nunes Pinto 110

 30 de Julho de 2008. — O Presidente da Comissão Executiva Insta-
ladora, Jorge Armando Oliveira Queirós Amado. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Freixo

Despacho n.º 20746/2008
Por despacho de 30 de Julho de 2008, do Presidente do Conselho 

Executivo do Agrupamento Vertical de Escolas de Freixo, no uso das 
competências que lhe foram delegadas pela Directora Regional de Edu-
cação do Norte, através do despacho n.º 10 969/2008, publicado no 
Diário da República 2.ª série, n.º 74, de 15 de Abril, homologo o contrato 
administrativo e os contratos a termo resolutivo certo e incerto de serviço 
docente abaixo indicados, relativos ao ano escolar 2007 -2008. 

Código

Contrato Administrativo
Maria Aurora Monteiro da Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110

Código

Contrato a Termo Resolutivo Certo
Ana Maria Rei Sequeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Cláudio Filipe Guerreiro Farias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Paula Marias Cruz Noronha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510

Contrato a Termo Resolutivo Incerto
Catarina Susana Ribeiro Vilas Boas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Helena Rosa do Vale Moreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Maria Gorete Nunes Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110

 30 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Luís 
Henrique Cardoso Fernandes. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Tarouca

Aviso n.º 21414/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo, no uso da com-

petência delegada pela Directora Regional da Educação do Norte, pelo 
Despacho N.º 24941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, ao abrigo da alínea c) do n.º 2 do 
artigo 8.º, do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, foram homolo-
gados os contratos para o ano lectivo 2007-2008 os seguintes professores 
abaixo indicados: 

Nome Código 
do Grupo

Código 
do 

estabelecimento 
de ensino

Ana João Corceiro Coelho Fortes  . . . . . . . . . 620 346275
Ana Margarida Dias do Amaral Teixeira . . . . 330 346275
Ana Maria do Carmo Oliveira . . . . . . . . . . . . 500 346275
Anabela Lacerda Pires Teixeira . . . . . . . . . . . 300 346275
Andrea Celeste Borges Pinto dos Santos . . . . 330 346275
Andreia Sofia Marques de Andrade Tomé. . . 230 346275
António José Ferreira Seixeira. . . . . . . . . . . . 290 346275
Cristiana Maria Barreira Fernandes Cardona 330 346275
Edgar Ferreira Viamonte Rodrigues  . . . . . . . 500 346275
José Maria Matos de Carvalho. . . . . . . . . . . . 230 346275
Liliana de Jesus Almeida Lopes. . . . . . . . . . . 410 346275
Lucília do Carmo Rodrigues da Fonseca Monteiro 240 346275
Marisa Cristina Gonçalves Bento  . . . . . . . . . 240 346275
Mónica Filipa da Fonseca Coutinho  . . . . . . . 240 346275
Patrícia Cláudia Ferreira Campos  . . . . . . . . . 330 346275
Rui Filipe Ribeiro Lemos. . . . . . . . . . . . . . . . 520 346275
Sónia Maria Azevedo Pinheiro Pinto Gomes 330 346275
Susana Maria Rodrigues Carvalho Granjo . . . 300 346275
Susana Marisa dos Santos Costa Cardoso . . . 400 346275
Tiago Oliveira Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . 500 346275

 30 de Julho de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Fer-
nanda Manuela Teixeira Alves Machado. 

 Aviso n.º 21415/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo, no uso da com-

petência delegada pela Directora Regional da Educação do Norte, pelo 
Despacho n.º 24941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª Sé-
rie, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 35/2007, de 15 de Fevereiro, foram homologados os contratos para 
o ano lectivo 2007 -2008 os seguintes professores abaixo indicados: 

Nome
Código

do
Grupo

Código
do

Estabelecimento
de Ensino

Aline Sofia Gonçalves Russo Moreira. . . . . . . 110 249269
Andrea Sofia Lopes Torres Saraiva  . . . . . . 510 346275
Arnaldo José Araújo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320 346275
Cátia Alexandra Lé Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . 410 346275
Cláudia Cristina Baptista Pereira da Costa  . . . 230 346275
Filipe Miguel Madeira Balça . . . . . . . . . . . . . . 550 346275
Isabel Maria de Jesus Pereira. . . . . . . . . . . . . . 300 346275
Laura Maria Valverde Barros. . . . . . . . . . . . . . 930 602826
Margarete do Carmo Sérgio. . . . . . . . . . . . . . . 110 226129
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Nome
Código

do
Grupo

Código
do

Estabelecimento
de Ensino

Maria de Lurdes Lopes Almeida. . . . . . . . . . . . 400 346275
Marisa Alexandra Teixeira dos Santos. . . . . . . 110 241854
Nuno Manuel Oliveira Ribeiro  . . . . . . . . . . . . 550 346275
Orlanda Maria Louro dos Santos. . . . . . . . . . . . 200 346275
Patrícia Isabel Rodrigues Gonçalves Pereira . . 400 346275

 30 de Julho de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Fer-
nanda Manuela Teixeira Alves Machado. 

 Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas de Abraveses

Despacho n.º 20747/2008
De acordo com o artigo 24.º do Decreto-Lei 200/2007, de 22 de Maio, 

foram nomeados para desempenhar as funções de professor Titular do 
Quadro deste Agrupamento com efeitos a 1 de Setembro de 2007, os 
docentes de nomeação definitiva, a seguir indicados: 

Departamento Nome Grupo 

1.º Ciclo do Ensino Básico Graça Cristina Antunes Duarte 
Matos 

110 

1.º Ciclo do Ensino Básico Aniceto Duarte Ribeiro 110 
1.º Ciclo do Ensino Básico Maria Judite Castanheira Ale-

xandre Vieira Silva 
110 

1.º Ciclo do Ensino Básico Maria Aldina Loureiro Maga-
lhães Cardoso 

110 

 30 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Fer-
nando da Costa Figueiral. 

 Escola Secundária/3.º CEB de Campos Melo

Despacho n.º 20748/2008
Por despacho da presidente do conselho executivo, no uso das com-

petências delegadas, pela directora regional de Educação do Centro 
através do despacho n.º 10 975/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 74, de 15 Abril de 2008, foram homologados os contratos 
administrativos de serviço docente para o ano lectivo de 2007 -2008, 
dos professores abaixo indicados: 

Nome Cód.
recrutamento

Sandra Luísa Monteiro da Mata e Espírito Santo  . . . . 350
Sara Luísa Almeida Ramos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 410
António José Baltazar Geraldes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 430
Olga Maria Alexandre Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Eliana Gina Marcelino Correia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540
João Manuel Saraiva Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . 540
Fátima Catarina Gonçalves Jacinto  . . . . . . . . . . . . . . . 600
Dulce Maria dos Santos Machado . . . . . . . . . . . . . . . . 620
Patrícia Alexandra Martins Henriques . . . . . . . . . . . . . 620

 23 de Julho de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Isabel 
Maria Marques de Almeida Lopes Fael. 

 Agrupamento de Escolas João Roiz de Castelo Branco

Aviso n.º 21416/2008
Por despacho do presidente do conselho executivo do Agrupamento 

de Escolas João Roiz de Castelo Branco, no uso das competências que 
lhe foram delegadas pelo despacho n.º 10 975/2008, de 15 de Abril, 
da directora regional de Educação do Centro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 74, de 15 de Abril de 2008, foram homologados 
os contratos a termo resolutivo, celebrados ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 35/2007, de 15 de Fevereiro, referentes ao ano lectivo de 2007 -2008, 
dos docentes abaixo mencionados: 

Nome Grupo Início
de funções

Margarida Dias Reis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350 11/10/2007
Maria de Jesus de Barros Fortes Ribeiro . . . 600 25/1/2008
Ana Daniela Lourenço Alves . . . . . . . . . . . . 500 19/2/2008

 30 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, João 
de Ascenção Barata. 

 Aviso n.º 21417/2008
Por despacho do presidente do conselho executivo do Agrupamento 

de Escolas João Roiz de Castelo Branco, no uso das competências que 
lhe foram delegadas pelo despacho n.º 23 189/2006, de 14 de Novembro, 
da directora regional de Educação do Centro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 219, de 14 de Novembro de 2006, foram homo-
logados os contratos administrativos de serviço docente, celebrados nos 
termos do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, referentes ao ano 
lectivo de 2007 -2008, dos docentes abaixo mencionados: 

Nome Grupo Início
de funções

Ana Catarina Gabriel Espinho Fonseca . . . . . 550 1/9/2007
Catarina Sofia Batista Santos Rola  . . . . . . . . 350 1/9/2007
Cláudia Isabel Charneca Vinhas Igreja  . . . . . 290 1/9/2007
Ausenda Sara Mourato Ferro . . . . . . . . . . . . . 400 12/9/2007
Catarina Geraldes Ventura . . . . . . . . . . . . . . . 250 12/9/2007
Joaquim Jorge Gonçalves Jacinto  . . . . . . . . . 420 12/9/2007
Martínis Isabel Catarino Gordino  . . . . . . . . . 530 12/9/2007
João Pedro de Sousa Machado. . . . . . . . . . . . 500 24/9/2007
Marta Susana Coelho Pedro. . . . . . . . . . . . . . 620 24/9/2007
Anabela dos Anjos Marriço Barrelas . . . . . . . 510 12/10/2007

 30 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, João 
de Ascensão Barata. 

 Agrupamento de Escolas de José Saraiva

Despacho n.º 20749/2008
Por despacho do presidente do conselho executivo do Agrupamento 

de Escolas José Saraiva, no uso da competência delegada pela Directora 
Regional de Educação do Centro no despacho n.º 23 189/2006, de 14 
de Novembro, publicado no Diário da República, n.º 219, 2.ª série, de 
14 de Novembro de 2006, foram autorizadas as propostas de nomeação e 
transferência para lugar de quadro de zona pedagógica de Leiria, para o 
ano lectivo de 2006 -2007, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, e da alínea a) do n.º 1 dos 
artigos 64.º e 65.º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, 
de 28 de Abril, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis 

n.os 105/97, de 29 de Abril, 1/98, de 2 de Janeiro, e 121/2005, de 26 de 
Julho, os docentes abaixo mencionados: 

Grupo Nome Escola/Jardim Agr. Escolas Código Minuta

100 Ana Cristina Godinho Palricas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JI de Capuchos . . . D. Dinis  . . . . . . . . . . 618172 18
100 Carla Teresa Laureano G. Martins Figueiredo Feliciano. . . . . . . . . JI de Cortes  . . . . . José Saraiva  . . . . . . . 610689 18
100 Glória Maria Pereira Henriques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JI Cruz d’Areia. . . José Saraiva  . . . . . . . 259706 18
100 Joana dos Santos Silva Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JI Cruz d’Areia. . . José Saraiva  . . . . . . . 259706 18
100 Maria Cremilde Pereira Henriques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JI de Moita . . . . . . Guilherme Stephens 620725 18
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Grupo Nome Escola/Jardim Agr. Escolas Código Minuta

100 Maria Isabel Pereira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JI de Redinha  . . . . Marquês Pombal  . . . 627422 18
100 Maria Regina Ferreira Alves Gago Coelho Pereira . . . . . . . . . . . . . JI de Parceiros  . . . José Saraiva  . . . . . . . 623623 18

 Agrupamento de Escolas de Proença-a-Nova

Aviso n.º 21418/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

de Escolas de Proença -a -Nova, no uso de competências delegadas pelo 
despacho n.º 10975/2008, publicado no Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 74, de 15 de Abril de 2008 foram homologados os contratos de oferta 
de escola celebrados ao abrigo do Decreto -Lei n.º 35/2007, de 15 de 
Fevereiro, referentes ao ano lectivo de 2007 -2008, dos professores a 
seguir mencionados: 

Nome do docente Código do grupo 
de recrutamento

Data do início 
de funções

Victor Manuel Lopes Bairrada   . . . . . . Tec. Especiais 02 -10 -2007
Ana Catarina Ramos Valente   . . . . . . . Psicóloga 04 -02 -2008
Manuel António de Oliveira Gregório 240 10 -04 -2008
Maria do Céu Roque Gonçalves . . . . . 600 23 -04 -2008
Cláudia Manuela Martinho da Costa . . . 420 30 -04 -2008

Nome do docente Código do grupo 
de recrutamento

Data do início 
de funções

Cândida Sofia Serrano Paulo   . . . . . . . 500 30 -05 -2008
Sandra Duarte Santiago . . . . . . . . . . . . 350 05 -11 -2007
Dina Sofia Morais Rodrigues   . . . . . . . 100 27 -05 -2008

 Escola Secundária de Vagos

Despacho n.º 20750/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, por delegação 

de competências no ponto n.º 1.3) do despacho n.º 23189/2006, de 14 
de Novembro, da DREC, foram homologados os contratos relativos aos 
seguintes professores nos anos e datas a baixo mencionados: 

 30 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Alcino Marques Duarte. 

 27 de Junho de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
João Henriques Pereira. 

Nomes Grupo Data início Ano lectivo

Susana Margarida da Cruz Damas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550 29/09/2006 2006 -2007
Fernando António Oliveira Baptista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290 01/09/2007 2007 -2008
Pedro Miguel Mourisco Moreno Vitória  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 410 01/09/2007 2007 -2008
Ana Sofia Carvalheiro Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620 12/09/2007 2007 -2008
Sérgio Hélder Pinho Fernandes Pinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520 12/09/2007 2007 -2008
Carla Susana da Cruz Mariano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510 13/09/2007 2007 -2008
Daniel Machado Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520 10/01/2008 2007 -2008
Cristina Isabel Dias Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 999 24/01/2008 2007 -2008
Ilda Maria Jesus Martins Martinez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 410 24/01/2008 2007 -2008
Gisela Margarida Tereso Borges  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 410 24/01/2008 2007 -2008
Carlos Alberto Frias dos Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 999 24/01/2008 2007 -2008
Cristina Maria Grangeia de Oliveira Griné  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 02/04/2008 2007 -2008
Igor André Isidoro Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520 02/04/2008 2007 -2008
Anabela Gomes Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 08/04/2008 2007 -2008
Inês Margarida Carvalho Ramos Campos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 410 08/04/2008 2007 -2008

 15 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Aniano Domingues Martins. 

 Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo

Agrupamento de Escolas Aquilino Ribeiro

Despacho n.º 20751/2008
Por despacho de 10 de Outubro de 2007, da Presidente do Conselho Executivo, no uso da competência delegada no n.º 1.2 do Despacho 

n.º 23731/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro de 2006, foram homologados para o ano lectivo de 2007-
2008 nos termos do ponto 2, artigo 6.º da Portaria n.º 367/98 de 29 de Junho e com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 1046/2004 de 16 de 
Agosto, os contratos administrativos provimento dos professores para este Agrupamento, abaixo indicados: 

Nome Código Início

Ana Isabel Crescêncio Claudino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 01/09/2007
Ana Margarida Sucena Baptista Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 01/09/2007
António Miguel Serra Penteado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 01/09/2007
Carina Isabel Pereira Daniel da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 01/09/2007
Leila Angélica Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 11/09/2007
Sofia Fortunato Rosa Gomes Carvalho Barreiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 01/09/2007
Sónia Cristina Veríssimo da Cruz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 01/09/2007



35150  Diário da República, 2.ª série — N.º 152 — 7 de Agosto de 2008 

Nome Código Início

Tânia Maria Varejão Correia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 01/09/2007
Vanessa Solange Pinto Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 01/09/2007

 24 de Julho de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Teresa Maria Silva Cabeça Vicente Rodrigues. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Azeitão

Despacho n.º 20752/2008
Por despacho da Senhora Presidente do Conselho Executivo da Es-

cola Básica 2.3 de Azeitão, em Vila Nogueira de Azeitão, no uso das 
competências delegadas pelo Senhor Director Regional de Educação de 
Lisboa — Despacho n.º 23 731/2006, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 224 de 21 de Novembro de 2006, são providos os docentes 
de Nomeação Definitiva para a categoria de Professor Titular do Quadro 
da Escola Básica 2.3 de Azeitão, em Vila Nogueira de Azeitão, de acordo 
com o Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a partir de 
01 de Setembro de 2007.

De acordo com a alínea a) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 200/2007, 
de 22 de Maio: 

Grupo Nome Departamento

300 Maria Cecília da Silva de Figueiredo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Línguas
240 Maria Teresa Oliveira Gomes Pedro Lopes Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Expressões
260 Belmira Glória Santos Mota Sustelo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Expressões
240 Elísio Mendes Amaro Barros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Expressões
110 Maria Clara Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º ciclo do Ensino Básico
110 Julieta Menezes de Freitas Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º ciclo do Ensino Básico
110 Helena Maria Soudo Machado da Fonseca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º ciclo do Ensino Básico

 Nos termos da alínea b) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio: 

Grupo Nome Departamento

300 Maria Guilhermina dos Santos Rodrigues Neves Duarte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Línguas
300 Maria Clara Santos Marques Félix  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Línguas
300 Teresa Maria Pires Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Línguas
330 Senhorinha Maria Boino Augusto Vitorino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Línguas
230 Maria Vitória Fialho Paes Godinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática e Ciências
230 Elisabete Maria Bajuca Pereira Romano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática e Ciências
230 José Abel Teles de Morais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática e Ciências
520 Ana Maria Monteiro Cunha de Morais Neves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática e Ciências
230 Arnaldo de Oliveira Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática e Ciências
600 Maria Irene Amaro Lopes Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Expressões
620 Maria do Carmo Ribeiro Cruz Laia Franco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Expressões
260 Fernando Jorge Rebelo Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Expressões
250 Maria Noémia da Conceição Pacheco da Silva Romão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Expressões
200 Carlos Alberto Dias Beja Filipe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciências Sociais e Humanas
420 Maria Madalena Murteira Niza  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciências Sociais e Humanas
200 Isabel Maria Guilherme Marques Farinha Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciências Sociais e Humanas
110 Maria Leonor Caldeira Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º ciclo do Ensino Básico
110 Ana Paula Teixeira Azevedo Vaz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º ciclo do Ensino Básico
110 Maria da Conceição André Pinheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º ciclo do Ensino Básico
110 Maria Teresa Lopes de Amaral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º ciclo do Ensino Básico
110 José Manuel das Neves Carvoeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º ciclo do Ensino Básico

 29 de Julho de 2008. — A Presidente do Conselho, Maria Clara dos Santos Marques Félix. 

 Escola Secundária de Camilo Castelo Branco

Aviso n.º 21419/2008
Por despacho da presidente do conselho executivo, no uso da com-

petência delegada em 1.2. do despacho n.º 23 731/2006, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro de 2006, 
foram homologados os contratos administrativos referentes ao ano 
lectivo 2007 -2008 dos docentes abaixo indicados: 

Nome Grupo
de recrutamento Início de funções

Ângelo Miguel Pereira Mesquita 
Machado 620 1/9/2007

Nome Grupo
de recrutamento Início de funções

Bruno Gonçalo de Oliveira Rodri-
gues 620 13/9/2007

Isabel Maria Reis Vacas de Carva-
lho 600 24/9/2007

Manuel Afonso dos Santos Carrondo 
de Carvalho 550 12/9/2007

Rose Fátima Sarmento Batista 620 1/9/2007
Sandra Cristina Rodrigues Carrilho 320 12/9/2007

 10 de Outubro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria da Graça Simões Madeira Ramos. 
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 Aviso (extracto) n.º 21420/2008

Por despacho da presidente do conselho executivo, no uso da com-
petência delegada em 1.3. do despacho n.º 23731/2006, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, foram ho-

mologados os contratos de trabalho a termo resolutivo certo regulados 
pela Portaria n.º 367/98, de 29 de Junho, com as alterações que lhe foram 
dadas pela Portaria n.º 1046/2004, de 16 de Agosto, celebrados durante 
o ano lectivo 2007 -2008 dos docentes abaixo indicados: 

Nome Grupo de recrutamento Número de horas semanais Início de funções

Carlos Filipe Fernandes Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 430 8 25/01/2008
Célia Maria Esteves da Silva Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 430 9 25/01/2008
Isabel Maria Reis Vacas de Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnicas Especiais 4 03/10/2007
Isadora Pereira Rocha Pestana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnicas Especiais 8 03/10/2007
Isadora Pereira Rocha Pestana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnicas Especiais 10 03/10/2007
Maria da Graça Bento Pinhão Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 430 9 24/01/2008
Maria do Céu Marques Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510 8 25/01/2008
Maria Inês Martins dos Reis Sanches  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 8 25/01/2008
Maria José Pires dos Passos Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnicas Especiais 11 03/10/2007
Maria José Pires dos Passos Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnicas Especiais 11 03/10/2007
Patrícia dos Reis Rodrigues Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 410 8 11/04/2008
Patrícia Maria Rabaça Figueira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 8 25/01/2008
Paulo José das Neves Mateus  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 430 9 25/01/2008
Pedro Gonçalo Aires Amaral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510 8 25/01/2008
Sara Cristina Covelo Rodrigues de Meirelles  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910 22 04/02/2008
Sílvia Maria Gonçalves Fernandes Nogueira dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 430 8 06/02/2008
Sónia Cristina Mendes Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 8 24/01/2008
Vanda Cristina Pombeiro Coelho Marques Miranda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 430 20 13/05/2008

 30 de Julho de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria da Graça Simões Madeira Ramos. 

 Despacho n.º 20753/2008

Por despacho da presidente do conselho executivo, no uso da com-
petência delegada em 1.2. do despacho n.º 23731/2006, publicado no 
D.R. 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, foram homologados os 
contratos administrativos referentes ao ano lectivo 2006 -2007 dos do-
centes abaixo indicados: 

Nome Grupo de 
Recrutamento Início de funções

Carlos Miguel Soares Fortes 430 01/09/2006
Daniel Costa Pinto 430 01/02/2007
Elsa Rute Ferreira da Fonseca 550 01/09/2006
Fernando Jorge Teixeira Couto e 

Santos
320 12/09/2006

Guida Maria Barata Sobreira Correia 
de Oliveira

330 12/09/2006

Isabel Cristina Pereira Tavares Trigo 520 01/09/2006
Isabel Margarida Fialho Oliveira 

Ferreira
500 19/01/2007

Luís António de Bragança Serrão 430 13/11/2006
Maria de Lurdes Lopes Braz 910 02/02/2007
Maria José Pires dos Passos Pinto Técnicos espe-

ciais
06/10/2006

Nuno Filipe Barroso Pombinho 550 06/10/2006
Sílvia Cristina Morais Ribeiro 620 24/10/2006
Sílvia Teresa Marques Brás 620 12/09/2006
Sofia Alexandra Ferreira da Silva 

Carvalho
410 22/02/2007

Tito Manuel de Sousa Amaral 620 09/10/2006
Vanda Maria Valentim Sales Madeira 

da Veiga Raposo
320 12/09/2006

 18 de Setembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria da Graça Simões Madeira Ramos. 

 Despacho (extracto) n.º 20754/2008

Por despacho de 27 de Junho de 2008 da presidente do conselho 
executivo:

 Escola Profissional de Ciências Geográficas

Despacho (extracto) n.º 20755/2008

Homologação de contratos administrativos de serviço
docente de 2007 -2008

Por despacho de 27 de Novembro de 2007 do director executivo da 
Escola Profissional de Ciências Geográficas, código 404354, no uso da 
competência delegada no n.º 1.2 do Despacho n.º 23 731/2006, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, com 
efeitos a 01 de Setembro de 2006, foram homologados os contratos 
administrativos de serviço docente de 2007 -2008, dos professores não 
pertencentes ao quadro, abaixo indicados: 

Grupo Nome Início de funções

420 Rui Miguel Baptista Oliveira 01 de Setembro de 2007
500 Elisa Monteiro Basto 12 de Setembro de 2007
400 Marina Dória dos Santos Lopes 12 de Setembro de 2007
620 Vera Lúcia Pacheco Ramos 13 de Setembro de 2007

 30 de Julho de 2008. — O Director Executivo, Fernando António 
Silva da Glória. 

José Carlos Dias Mascarenhas, assistente administrativo princi-
pal — nomeado, em regime de substituição temporária, nos termos e 
para os efeitos do disposto no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 184/2004, 
de 29 de Julho, para o desempenho de funções de chefe dos serviços de 
administração escolar, por motivo de aposentação de Lucília Narciso 
Vaz de Carvalho, que exercia as funções de chefe dos serviços de ad-
ministração escolar em regime de substituição temporária.

A nomeação produz efeitos a partir de 1 de Julho de 2008.

27 de Junho de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
da Graça Simões Madeira Ramos. 
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Grupo Nome

110 Susana Teresa Lopes Madruga
110 Vera Lúcia Calhabéu Milheiras
110 Mónica Paula Sousa Apolinário
110 Vera Margarida Pereira Duque
400 Ana Maria da Conceição Santos
420 Sérgio Nuno Carvalho da Silva
420 Nuno Filipe Lopes Gomes
250 Pedro Alexandre Neto Durães Franco
520 José Júlio Lopes Pessoa
240 Helena Isabel Sequeira da Costa
260 Marcela Cristina Azevedo Macedo
260 Sónia da Costa Sacramento
250 Célia Cristina Santos Mendes Leitão
230 Maria José Pereira Pascoal
330 Elsa Maria Alfaiate Martins Carvalho

 31 de Julho de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Luísa 
Isabel Leitão de Jesus. 

 Direcção Regional de Educação do Algarve

Agrupamento Vertical de Escolas Júdice Fialho

Aviso n.º 21421/2008

Maria Elisa Páscoa dos Santos Luís, Presidente da Comissão Execu-
tiva Instaladora, faz saber que, no uso das competências que lhe foram 
delegadas através do Despacho n.º 15524/2008, do Director Regional 
de Educação do Algarve, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 107, de 4 de Junho de 2008, homologou o contrato a termo reso-
lutivo certo, celebrado ao abrigo do Decreto -Lei n.º 35/2007, de 15 de 
Fevereiro, referente ao ano lectivo de 2007 -2008, da docente contratada 
abaixo indicada:

Contrato Oferta de Escola: 

Grupo  Nome

550 Helga Cristina Lopes Balixa

 10 de Julho de 2008. — A Presidente da Comissão Executiva Insta-
ladora, Maria Elisa Páscoa dos Santos Luís. 

 Aviso n.º 21422/2008

Maria Elisa Páscoa dos Santos Luís, Presidente da Comissão Execu-
tiva Instaladora, faz saber que, no uso das competências que lhe foram 
delegadas através do Despacho n.º 15 524/2008, do Director Regional 
de Educação do Algarve, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 107, de 4 de Junho de 2008, homologou o contrato a termo resolu-
tivo incerto, celebrado ao abrigo do Decreto -Lei n.º 35/2007, de 15 de 
Fevereiro, referente ao ano lectivo de 2007 -2008, do docente contratado 
abaixo indicado:

Contrato Oferta de Escola 

Grupo Nome

250 Tiago Rodrigo Castilho Esteves Forte.

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho (extracto) n.º 20757/2008
A requerimento do Instituto Politécnico de Tomar;
Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Feve-

reiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;
Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-

gos 67.º a 74.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;

Considerando o parecer favorável da Direcção -Geral do Ensino Su-
perior e sob sua proposta;

Ao abrigo do n.º 1 do artigo 69.º daquele diploma:
Determino:
1 — É autorizado, nos termos do anexo ao presente despacho, o 

funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado 
em Gestão e Administração Bancária na Escola Superior de Gestão do 
Instituto Politécnico de Tomar.

2 — Transmita -se à Direcção -Geral do Ensino Superior, que notificará 
o Instituto Politécnico de Tomar.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, 
o Instituto Politécnico de Tomar promoverá a publicação do presente 
despacho na 2.ª série do Diário da República.

4 — A publicação a que se refere o número anterior incluirá, nos ter-
mos do n.º 4 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, o plano de estu-
dos, indicando, para cada unidade curricular: (i) a área científica em que 
se insere; (ii) a duração (semestral, anual ou outra); (iii) o tempo de traba-
lho, em horas totais e horas de contacto; (iv) o número de créditos ECTS.

15 de Julho de 2008. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO I

Instituição de ensino — Instituto Politécnico de Tomar
1.1 — Unidade orgânica — Escola Superior de Gestão.
2 — Grau — Licenciado.
3 — Curso — Gestão e Administração Bancária.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 180.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 6 semestres.
6 — Créditos, por área científica, que devem ser reunidos para a 

obtenção do grau: 

Área científica Sigla Créditos 

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  E 6 
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 14 
Contabilidades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C 45 
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 38 
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 8 
Tecnologias da Informação e Comunicação  . . . . TIC 4 
Recursos Humanos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RH 11 
Marketing. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MKT 4 
Financeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 50 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 

 29 de Julho de 2008. — A Presidente da Comissão Executiva Insta-
ladora, Maria Elisa Páscoa dos Santos Luís. 

 Agrupamento de Escolas de Salvaterra de Magos

Despacho (extracto) n.º 20756/2008

Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, no uso da com-
petência delegada no n.º 1.2. do despacho n.º 23 731/2006, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, foram 
homologados os contratos administrativos de pessoal docente do ano 
lectivo 2007 -2008 nos termos do ponto 2 artigo 6.º da Port. 367/98 de 
29/6, com as alterações introduzidas pela Port. 1046/04 de 16/8 dos 
seguintes docentes abaixo indicados: 
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 1 — Plano de estudos:
Instituto Politécnico de Tomar

Escola Superior de Gestão de Tomar

Gestão e Administração Bancária

Licenciatura

Financeiras

1.º ano / 1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . . . 162 T: 30 P: 45 6
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . 162 T: 30 P: 45 6
Introdução à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6
Contabilidade Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . . . 162 T: 30 P: 45 6
Gestão da Produção de Serviços Bancários . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . 108 T: 30 P: 30 4
Tecnologias de Informação e Inovação nas Instituições Financeiras TIC Semestral  . . . . . . 108 T: 30 P: 30 4

 1.º ano / 2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Introdução aos Mercados Financeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . . . . 108 T: 30 P: 30 4
Contabilidade Financeira II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . . . 162 T: 30 P: 45 6
Introdução ao Estudo do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . . . 108 T: 30 P: 15 4
Gestão Operacional de Negócios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . 108 T: 30 P: 30 4
Probabilidades e Estatística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . 108 TP: 45 4
Gestão de Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rh Semestral  . . . . . . 162 T: 30 P: 30 6

 2.º ano / 3.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Decisão Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . 108 TP: 45 4
Cálculo Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . . . . 135 T: 30 P: 30 5
Contabilidade de Gestão I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . . . 162 T: 30 P: 45 6
Contabilidade Bancária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . . . 135 TP: 45 5
Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . . . 135 TP: 60 5
Direito na Actividade Bancária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . . . 108 T: 30 P: 15 4

 2.º ano / 4.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Gestão Estratégica nas Instituições Financeiras  . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . 135 T: 30 P: 30 5
Empreendedorismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . 162 TP: 75 6



35154  Diário da República, 2.ª série — N.º 152 — 7 de Agosto de 2008 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Gestão da Qualidade nos Serviços Financeiros . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . 108 T: 30 P: 15 4
Contabilidade de Gestão II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . . . 162 T: 30 P: 45 6
Fiscalidade de Produtos Bancários e Financeiros  . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . . . 135 TP: 60 5
Desenvolvimento de Competências Interpessoais . . . . . . . . . . . . Rh Semestral  . . . . . . 135 T: 30 P: 30 5

 3.º ano / 5.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Análise Operacional de Investimentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . 135 TP: 60 5
Análise Financeira de Bancos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . . . . 135 T: 30 P: 30 5
Financiamento e Crédito Bancário I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . . . . 135 T: 30 P: 30 5
Princípios de Marketing Financeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mkt Semestral  . . . . . . 108 T: 30 P: 30 4
Gestão de Activos e Passivos nas Instituições Financeiras  . . . . . F Semestral  . . . . . . 135 T: 30 P: 30 5
Produtos e Mercados de Derivados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . . . . 135 TP: 60 5

 3.º ano / 6.º semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Finanças Internacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . . . . 162 TP: 60 6
Controlo e Performance . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . 108 TP: 60 4
Análise de Risco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . . . . 135 T: 30 P: 30 5
Finanças Empresariais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . . . . 135 T: 30 P: 30 5
Financiamento e Crédito Bancário II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . . . . 135 T: 30 P: 30 5
Auditoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . . . 162 T: 30 P: 30 6

 Despacho n.º 20758/2008
A requerimento da Fundação Ensino e Cultura Fernando Pessoa, 

entidade instituidora da Universidade Fernando Pessoa, reconhecida 
como de interesse público, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino 
Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 16/94, 
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.º 37/94, de 11 de No-
vembro, pelo Decreto -Lei n.º 94/99, de 23 de Março, e pelo Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março), pelo Decreto -Lei n.º 107/96, de 31 de Julho;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Feve-
reiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 67.º a 74.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;

Considerando o parecer favorável da Direcção -Geral do Ensino Su-
perior e sob sua proposta;

Ao abrigo do n.º 1 do artigo 69.º daquele diploma:
Determino:
1 — É autorizado, nos termos do anexo ao presente despacho, o 

funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado 
em Criminologia na Universidade Fernando Pessoa.

2 — Transmita -se à Direcção -Geral do Ensino Superior, que notificará 
a entidade instituidora.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, a 
entidade instituidora promoverá a publicação do presente despacho na 
2.ª série do Diário da República.

4 — A publicação a que se refere o número anterior incluirá, nos 
termos do n.º 4 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 

Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, o plano 
de estudos, indicando, para cada unidade curricular: (i) a área cientí-
fica em que se insere; (ii) a duração (semestral, anual ou outra); (iii) o 
tempo de trabalho, em horas totais e horas de contacto; (iv) o número 
de créditos ECTS.

19 de Julho de 2008.  — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO

1 — Instituição de ensino — Universidade Fernando Pessoa.
2 — Grau — licenciado.
3 — Curso — Criminologia.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 180.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — seis semestres.
6 — Créditos, por área científica, que devem ser reunidos para a 

obtenção do grau: 

Área científi ca Sigla Créditos

Sociologia e outros estudos  . . . . . . . . . . . . . . . SOC-312 68
Ciências Sociais e do Comportamento  . . . . . . CSC-310 40
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR-380 32



Diário da República, 2.ª série — N.º 152 — 7 de Agosto de 2008  35155

Área científi ca Sigla Créditos

Psicologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI-311 12
Línguas e Literatura Estrangeira  . . . . . . . . . . . LLE-222 8
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST-462 6
Medicina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MED-721 6

 Universidade Fernando Pessoa

Grau: licenciado

Criminologia

QUADRO N.º 1

1.º semestre 

Área científi ca Sigla Créditos

Ciência Política e Cidadania  . . . . . . . . . . . . . . CPC-313 4
Desenvolvimento Pessoal  . . . . . . . . . . . . . . . . DP-090 4

Total. . . . . . . . . . . . . . . . 180

Unidades curriculares Área científi ca Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Psicologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI -311 Semestral  . . . . . . . . . . . 156 TP: 72; OT: 10: O:4 6
Técnicas Quantitativas de Análise de Dados . . . EST -462 Semestral  . . . . . . . . . . . 156 TP: 72; OT: 10: O:4 6
Medicina Legal e Toxicologia  . . . . . . . . . . . . . . MED -721 Semestral  . . . . . . . . . . . 156 TP: 72; OT: 10: O:4 6
História do Pensamento Criminológico . . . . . . . SOC -312 Semestral  . . . . . . . . . . . 104 TP: 36; OT: 15; O: 4 4
Gramática e Perícias de Comunicação. . . . . . . . DP -090 Semestral  . . . . . . . . . . . 104 TP: 36; OT: 15; O: 4 4
Inglês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE -222 Semestral  . . . . . . . . . . . 104 TP: 36; OT: 15; O: 4 4

 QUADRO N.º 2

2.º semestre 

Unidades curriculares Área científi ca Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Perspectivas Biológicas do Crime . . . . . . . . . . . . CSC -310 Semestral  . . . . . . . . . . . 156 TP: 72; OT: 10: O:4 6
Perspectivas Sociológicas do Crime  . . . . . . . . . . SOC -312 Semestral  . . . . . . . . . . . 156 TP: 72; OT: 10: O:4 6
Perspectivas Psicológicas do Crime. . . . . . . . . . . CSC -310 Semestral  . . . . . . . . . . . 156 TP: 72; OT: 10: O:4 6
Técnicas Qualitativas de Análise de Dados . . . . . CSC -310 Semestral  . . . . . . . . . . . 104 TP: 36; OT: 15; O: 4 4 
Organização Política Portuguesa e da União Eu-

ropeia
CPC -313 Semestral  . . . . . . . . . . . 104 TP: 36; OT: 15; O: 4 4

Inglês II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE -222 Semestral  . . . . . . . . . . . 104 TP: 36; OT: 15; O: 4 4

 QUADRO N.º 3

3.º semestre 

Unidades curriculares Área científi ca Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Vitimologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC -312 Semestral  . . . . . . . . . . . 156 TP: 72; OT: 10: O:4 6
Direito Penal I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR -380 Semestral  . . . . . . . . . . . 156 TP: 72; OT: 10: O:4 6
Direito Processual Penal I  . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR -380 Semestral  . . . . . . . . . . . 156 TP: 72; OT: 10: O:4 6
Crime e Adições. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSC -310 Semestral  . . . . . . . . . . . 104 TP: 36; OT: 15; O: 4 4
Opção I (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSC -310 Semestral  . . . . . . . . . . . 104 TP: 36; OT: 15; O: 4 4
Opção II (b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC -312 Semestral  . . . . . . . . . . . 104 TP: 36; OT: 15; O: 4 4

(a) A escolher entre Criminalidade Feminina/Justiça e Mediação.
(b) A escolher entre Política Internacional e Crime/Violência Contemporânea e Mass -Média.
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 QUADRO N.º 4

4.º semestre 

Unidades curriculares Área científi ca Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Psicopatologia e Crime  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI -311 Semestral  . . . . . . . . . . 156 TP: 72; OT: 10: O:4 6
Direito Penal II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR -380 Semestral  . . . . . . . . . . 156 TP: 72; OT: 10: O:4 6
Direito Processual Penal II. . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR -380 Semestral  . . . . . . . . . . 156 TP: 72; OT: 10: O:4 6 
Técnicas de Investigação Criminal  . . . . . . . . . . . SOC -312 Semestral  . . . . . . . . . . 104 TP: 36; OT: 15; O: 4 4
Opção III (a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC -312 Semestral  . . . . . . . . . . 104 TP: 36; OT: 15; O: 4 4
Opção IV (b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR -380 Semestral  . . . . . . . . . . 104 TP: 36; OT: 15; O: 4 4

(a) A escolher entre Criminalidade Organizada/Criminalidade Económica.
(b) A escolher entre Direito de Menores/Direito Penal Internacional.

 QUADRO N.º 5

5.º semestre 

Unidades curriculares Área científi ca Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Crime e Reinserção Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSC -310 Semestral  . . . . . . . . . . . 156 TP: 72; OT: 10: O:4 6
Prevenção Social Comunitária. . . . . . . . . . . . . . . CSC -310 Semestral  . . . . . . . . . . . 156 TP: 72; OT: 10: O:4 6
Criminalidade Violenta e Sexual . . . . . . . . . . . . . SOC -312 Semestral  . . . . . . . . . . . 156 TP: 72; OT: 10: O:4 6
Delinquência Juvenil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSC -310 Semestral  . . . . . . . . . . . 104 TP: 36; OT: 15; O: 4 4
Opção V (a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC -312 Semestral  . . . . . . . . . . . 104 TP: 36; OT: 15; O: 4 4
Opção VI (b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR -380 Semestral  . . . . . . . . . . . 104 TP: 36; OT: 15; O: 4 4

(a) A escolher entre Terrorismo e Medidas de Segurança/Opinião Pública e Justiça Criminal.
(b) A escolher entre Direito Penitenciário/Sistemas de Justiça e Políticas Criminais/Psicologia das Emoções e Expressões Faciais.

 QUADRO N.º 6

6.º semestre 

Unidades curriculares Área científi ca Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Estágio e Projecto de Graduação . . . . . . . . . . . . . SOC -312 Semestral  . . . . . . . . . . . 780 S/E: 700; OT: 72; O:8 30

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Direcção-Geral de Arquivos

Aviso (extracto) n.º 21423/2008
1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz -se 

público que, autorizado por meu despacho, de 26 de Junho de 2008, por 
delegação, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso 
interno de ingresso, com vista ao preenchimento de um lugar de servente/
auxiliar de limpeza, do grupo de pessoal auxiliar, do quadro de pessoal 
do Arquivo Distrital da Guarda, aprovado pela Portaria n.º 316/99, de 
12 de Maio.

1.1 A abertura do presente concurso foi precedida de procedimento 
de selecção de pessoal em situação de mobilidade especial (SME), 
publicitado sob código de oferta P20083094, nos termos do disposto 
nos artigos 34.º e 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, não tendo 
havido candidatos opositores.

1.2 O presente aviso será inscrito (registado) na Bolsa de Emprego 
Público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário 
da República, nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril.

2. Validade do concurso: O concurso visa exclusivamente o preenchi-
mento do lugar mencionado, caducando com o seu provimento.

3 — Conteúdo funcional: compete ao servente/auxiliar de limpeza 
assegurar a limpeza das instalações.

4. Local de trabalho, vencimento, condições de trabalho e regalias so-
ciais: O local de trabalho situa -se no Arquivo Distrital da Guarda, sendo 
o vencimento o resultante da aplicação do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 
16 de Outubro, e legislação complementar e as condições de trabalho 
e regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários da 
Administração Pública.

5 — Condições de admissão: podem ser admitidos a concurso os 
candidatos que satisfaçam até ao termo do prazo de apresentação das 
candidaturas, os seguintes requisitos:

5.1 Requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em fun-
ções públicas — os exigidos no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11/07:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo a prover;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.
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5.2 Requisitos especiais:
a) Ser funcionário de qualquer serviço ou organismo da Administra-

ção Pública, ou agente nas condições referidas no n.º 1 ou no n.º 3 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11/07.

b) Possuir a escolaridade obrigatória

6 — Métodos de selecção: — No presente concurso serão utilizados 
os seguintes métodos de selecção:

Prova de conhecimentos gerais
Entrevista profissional de selecção

6.1 O programa da prova de conhecimentos gerais, aprovado por 
despacho de 1 de Julho de 1999, do Director -Geral da Administração Pú-
blica, encontra -se publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 162, de 
14 de Julho de 1999, que se transcreve em anexo ao presente aviso.

6.2 A prova de conhecimentos será escrita, de natureza teórica, com 
a duração máxima de duas horas, e será classificada de 0 a 20 valores, 
considerando -se não aprovados os candidatos que obtiveram classifi-
cação inferior a 9,5 valores.

7 — Classificação — A classificação final, expressa na escala de 0 a 
20 valores, resulta da média aritmética simples ou ponderada das clas-
sificações obtidas em cada um dos métodos de selecção indicados.

7.1 Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista profissional 
de selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a 
respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri 
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que so-
licitada.

8 — Apresentação das candidaturas
8.1 Os requerimentos de admissão ao concurso devem ser dirigidos 

ao Director -Geral de Arquivos, deles devendo constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação completa (nome, estado, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do Bilhete de Identidade e 
serviço de identificação que o emitiu, situação militar se for caso disso, 
morada, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações e qualificações profissionais (especializações, estágios, 

seminários, cursos de formação e outros);
d) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence e natureza 

do vínculo.
e) Declaração sob compromisso de honra, de que possui os requisitos 

gerais de admissão constantes do n.º 2 do artigo 29.º de Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, sob pena de exclusão, nos termos do n.º 7 
do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever 
apresentar que possam ser relevantes para a apreciação do seu mérito.

8.2 O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de dúvidas 
sobre a situação que descreveu, a apresentação de documentos compro-
vativos das suas declarações.

8.3 Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum vitae actualizado, detalhado, datado e assinado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e profis-

sionais;
c) Documentos comprovativos das acções de formação, quando for 

caso disso, donde conste o número de horas das mesmas;
d) Declaração, passada e autenticada pelo serviço ou organismo de 

origem, da qual constem, de forma inequivoca, a existência e a natureza 
do vínculo e a antiguidade na actual categoria, na carreira e na função 
pública.

8.4 As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — Composição do júri:
Presidente: Licenciado Levi Manuel Pinheiro Pires Coelho, Director, 

em regime de substituição, do Arquivo Distrital da Guarda, que será subs-
tituído nas suas faltas e impedimentos pelo primeiro vogal efectivo.

Vogais efectivos: Licenciada Anabela dos Santos Proença, técnica 
superior de 2.ª classe, da carreira de técnico superior, do Arquivo Distrital 
da Guarda e Maria Selda Pereira dos Santos, assistente administrativa 
especialistada da carreira de assistente administrativo, do Arquivo Dis-
trital da Guarda.

Vogais suplentes: Licenciada Maria das Dores Almeida Henriques, 
Directora, em regime de substituição, do Arquivo Distrital de Viseu e 
Maria das Dores Almeida Simões Coelho, técnica profisional principal da 
carreira técnica profissional de arquivo, do Arquivo Distrital de Viseu.

10 — Os requerimentos deverão ser entregues pessoalmente ou envia-
dos pelo correio em carta registada, com aviso de recepção, para o Ar-
quivo Distrital da Guarda, Largo General Humberto Delgado, 6300 -694 

Guarda, local onde poderão também ser consultadas a seu tempo a 
relação de candidatos e a lista de classificação final.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação (Despacho conjunto n.º 373/2000, publicado no Diário 
da República, 2.ª Série, n.º 77, de 31 de Março de 2000).

28 de Julho de 2008. — O Subdirector -Geral, Abel Martins.

ANEXO

Programa de prova de conhecimentos gerais para 
ingresso na carreira do grupo de pessoal auxiliar

1. Conhecimentos ao nível das habilitações exigidas para o lugar de 
servente/auxiliar de limpeza, fazendo apelo aos conhecimentos adqui-
ridos no âmbito escolar, designadamente na área de português, e aos 
resultantes da vivência do cidadão comum;

2. Os trabalhadores e a Administração Pública
2.1. Direitos, deveres e deontologia profissional;
Legislação:
Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro;
Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de Abril. 

 Aviso (extracto) n.º 21424/2008
1 — Nos termos do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 

Julho, faz -se público que, autorizado por meu despacho, de 19 de Junho 
de 2008, por delegação, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, concurso interno de acesso geral, com vista ao preenchimento 
de um lugar de assessor da carreira de técnico superior de arquivo, do 
quadro de pessoal do Arquivo Distrital de Viseu, aprovado pela Portaria 
n.º 316/99, de 12 de Maio.

1.1 A abertura do presente concurso foi precedida de procedimento 
de selecção de pessoal em situação de mobilidade especial (SME), 
publicitado sob código de oferta P20082864, nos termos do disposto 
nos artigos 34.º e 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, não tendo 
havido candidatos opositores.

1.2 O presente aviso será inscrito (registado) na Bolsa de Emprego 
Público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário 
da República, nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril.

2. Validade do concurso: O concurso visa exclusivamente o provi-
mento do lugar referido, esgotando -se com o seu preenchimento.

3 — Área funcional: Arquivo
4.Conteúdo funcional: — De acordo com o Mapa II anexo ao Decreto-

-Lei n.º 247/91, de 10 de Julho, para o exercício próprio das atribuições 
constantes das alíneas a), b), f), g),e h) do Despacho n.º 18 834/2007, 
de 22 de Junho, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 161, 
de 22 de Agosto de 2007.

5. Local de trabalho, vencimento, condições de trabalho e regalias 
sociais: o local de trabalho é no Arquivo Distrital de Viseu, sendo o 
vencimento o resultante da aplicação do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 
16 de Outubro, e legislação complementar e as condições de trabalho 
e regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários da 
Administração Pública.

6 — Condições de admissão: podem ser admitidos a concurso os 
candidatos que satisfaçam até ao termo do prazo de apresentação das 
candidaturas, os seguintes requisitos:

6.1 Requisitos gerais — os previstos no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

6.2 Requisitos especiais — os previstos na alínea b) do n.º 2 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 247/91, de 10 de Julho.

7 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar será, nos 
termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 247/91, de 
10 de Julho, a apreciação e discussão pública do currículo profissional 
do candidato.

8 — Classificação — A classificação final, expressa na escala de 0 a 
20 valores, resulta da média aritmética da classificação obtida no método 
de selecção aplicável, sendo eliminados os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores.

8.1 Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
do método de selecção referido, bem como o sistema de classificação 
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constarão de acta de 
reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos 
sempre que solicitada.
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9 — Apresentação das candidaturas
9.1 Os requerimentos de admissão ao concurso devem ser dirigidos 

ao Director -Geral de Arquivos, deles devendo constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação completa (nome, estado, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do Bilhete de Identidade e 
serviço de identificação que o emitiu, situação militar se for caso disso, 
morada, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Referência ao concurso a que se candidata;
d) Habilitações e qualificações profissionais (especializações, estágios, 

seminários, cursos de formação, e outros);
e) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence, natureza 

do vínculo.
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato reúne 

os requisitos gerais de provimento em funções públicas.
g) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever 

apresentar que possam ser relevantes para a apreciação do seu mérito.

9.2 Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum vitae actualizado, detalhado, datado e assinado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e profis-

sionais;
c) Documentos comprovativos das acções de formação, quando for 

caso disso, donde conste o número de horas das mesmas;
d) Declaração, passada e autenticada pelo serviço ou organismo de 

origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência e a natureza 
do vínculo e a antiguidade na actual categoria, na carreira e na função 
pública e a classificação de serviço reportada aos anos relevantes para 
efeitos de promoção (menção quantitativa e qualitativa).

e) Requerimento dirigido ao júri do concurso, apresentado até ao 
termo do prazo referido no n.º 1, a efectuar apenas pelos candidatos 
que não tenham sido objecto de avaliação de desempenho no(s) ano(s) 
relevante(s) para o concurso, solicitando, ao abrigo do artigo 18.º do 
Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio, suprimento da ava-
liação de desempenho relativamente ao(s) período(s) em falta, através da 
ponderação curricular, nos termos do artigo 19.º do mesmo diploma.

f) Declaração, devidamente actualizada e autenticada passada pelo 
serviço de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a descrição 
das tarefas e funções efectivamente exercidas pelo candidato e o período 
de tempo pelo qual as exerce.

9.3 A não instrução do processo de candidatura nos termos dos n.ºs 
9.1 e 9.2 do aviso de abertura determina a exclusão do concurso.

9.4 O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de dúvidas 
sobre a situação que descreveu, a apresentação de documentos compro-
vativos das suas declarações.

9.5 As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Composição do júri:
Presidente: Licenciado Manuel José da Veiga Silva Gonçalves, Di-

rector, em regime de substituição, do Arquivo Distrital de Vila Real, 
que será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo primeiro vogal 
efectivo.

Vogais efectivos: Licenciada Maria Olinda Fernandes Lopes Alves 
Pereira, Directora, em regime de substituição, do Arquivo Distrital de 
Viana do Castelo e Licenciada Leonor Maria Moreno Damas Lopes, Di-
rectora, em regime de substituição, do Arquivo Distrital de Santarém

Vogais suplentes: Licenciada Maria de Lurdes da Conceição Nunes 
Henriques assessora principal, da carreira de técnico superior de arquivo, 
do quadro do ex -IAN/TT e Licenciado António Manuel da Salvação 
Frazão, assessor principal, da carreira de técnico superior de arquivo, 
do quadro do ex -IAN/TT.

11 — Os requerimentos deverão ser entregues pessoalmente 
ou enviados pelo correio em carta registada, com aviso de recep-
ção, para a Direcção -Geral de Arquivos, Alameda da Universidade, 
1649 -010 — Lisboa, local onde poderão também ser consultadas a seu 
tempo a relação de candidatos e a lista de classificação final.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação (Despacho conjunto n.º 373/2000, publicado no Diário 
da República, 2.ª Série, n.º 77, de 31 de Março de 2000).

28 de Julho de 2008. — O Subdirector -Geral, Abel Martins. 

 Aviso (extracto) n.º 21425/2008
1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz -se 

público que, autorizado por meu despacho, de 26 de Junho de 2008, por 
delegação, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno 
de ingresso, com vista ao preenchimento de um lugar de auxiliar adminis-
trativo, da carreira de auxiliar administrativo, do quadro de pessoal do Ar-
quivo Distrital de Leiria, aprovado pela Portaria n.º 316/99, de 12 de Maio.

1.1 A abertura do presente concurso foi precedida de procedimento 
de selecção de pessoal em situação de mobilidade especial (SME), 
publicitado sob código de oferta P20083117, nos termos do disposto 
nos artigos 34.º e 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, não tendo 
havido candidatos opositores.

1.2 O presente aviso será inscrito (registado) na Bolsa de Emprego 
Público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário 
da República, nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril.

2. Validade do concurso: O concurso visa exclusivamente o preenchi-
mento do lugar mencionado, caducando com o seu provimento.

3 — Conteúdo funcional: — compete ao auxiliar administrativo as-
segurar o contacto entre os serviços através da recepção e entrega de 
expediente e encomendas oficiais, efectuar recados e tarefas elementares 
indispensáveis ao funcionamento do serviço e acompanhar os visitantes 
aos locais pretendidos.

4. Local de trabalho, vencimento, condições de trabalho e regalias 
sociais: o local de trabalho é no Arquivo Distrital de Leiria, sendo o 
vencimento o resultante da aplicação do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 
16 de Outubro, e legislação complementar e as condições de trabalho 
e regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários da 
Administração Pública.

5 — Condições de admissão: podem ser admitidos a concurso os 
candidatos que satisfaçam até ao termo do prazo de apresentação das 
candidaturas, os seguintes requisitos:

5.1 Requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em fun-
ções públicas — os exigidos no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11/07:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo a prover;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5.2 Requisitos especiais:
a) Ser funcionário de qualquer serviço ou organismo da Administra-

ção Pública, ou agente nas condições referidas no n.º 1 ou no n.º 3 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11/07.

b) Possuir a escolaridade obrigatória

6 — Métodos de selecção: — No presente concurso serão utilizados 
os seguintes métodos de selecção:

Prova de conhecimentos gerais
Entrevista profissional de selecção

6.1 O programa da prova de conhecimentos gerais, aprovado por 
despacho de 1 de Julho de 1999, do Director -Geral da Administração Pú-
blica, encontra -se publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 162, de 
14 de Julho de 1999, que se transcreve em anexo ao presente aviso.

6.2 A prova de conhecimentos será escrita, de natureza teórica, com 
a duração máxima de duas horas, e será classificada de 0 a 20 valores, 
considerando -se não aprovados os candidatos que obtiveram classifi-
cação inferior a 9,5 valores.

7 — Classificação — A classificação final, expressa na escala de 0 a 
20 valores, resulta da média aritmética simples ou ponderada das clas-
sificações obtidas em cada um dos métodos de selecção indicados.

7.1 Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista profissional 
de selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a 
respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri do 
concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

8 — Apresentação das candidaturas
8.1 Os requerimentos de admissão ao concurso devem ser dirigidos 

ao Director -Geral de Arquivos, deles devendo constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação completa (nome, estado, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do Bilhete de Identidade e 
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serviço de identificação que o emitiu, situação militar se for caso disso, 
morada, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações e qualificações profissionais (especializações, estágios, 

seminários, cursos de formação e outros);
d) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence e natureza 

do vínculo.
e) Declaração sob compromisso de honra, de que possui os requisitos 

gerais de admissão constantes do n.º 2 do artigo 29.º de Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, sob pena de exclusão, nos termos do n.º 7 
do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever 
apresentar que possam ser relevantes para a apreciação do seu mérito.

8.2 O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de dúvidas 
sobre a situação que descreveu, a apresentação de documentos compro-
vativos das suas declarações.

8.3 Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum vitae actualizado, detalhado, datado e assinado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e profis-

sionais;
c) Documentos comprovativos das acções de formação, quando for 

caso disso, donde conste o número de horas das mesmas;
d) Declaração, passada e autenticada pelo serviço ou organismo de 

origem, da qual constem, de forma inequivoca, a existência e a natureza 
do vínculo e a antiguidade na actual categoria, na carreira e na função 
pública.

8.4 As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — Composição do júri:
Presidente: Mestre Acácio Fernando dos Santos Lopes de Sousa, 

Director, em regime de substituição, do Arquivo Distrital de Leiria, 
que será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo primeiro vogal 
efectivo.

Vogais efectivos: Licenciada Ana Bela da Silva Vinagre, assessora, 
da carreira técnica superior de arquivo, do Arquivo Distrital de Leiria e 
Licenciada Paula Alexandre Fernandes Cândido, técnica superior prin-
cipal, da carreira de técnico superior, do Arquivo Distrital de Leiria.

Vogais suplentes: Maria dos Anjos Pereira Silva Bento, assistente 
administrativo especialista, da carreira de assistente administrativo, do 
Arquivo Distrital de Leiria e André Luís Carvalhão de Abreu e Oliveira, 
técnico profissional especialista, da carreira de técnico profissional de 
biblioteca e documentação, do Arquivo Distrital de Leiria.

10 — Os requerimentos deverão ser entregues pessoalmente ou en-
viados pelo correio em carta registada, com aviso de recepção, para o 
Arquivo Distrital de Leiria, Rua Marcos Portugal, 4, 2400 -179 Leiria, 
local onde poderão também ser consultadas a seu tempo a relação de 
candidatos e a lista de classificação final.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação (Despacho conjunto n.º 373/2000, publicado no Diário 
da República, 2.ª Série, n.º 77, de 31 de Março de 2000).

28 de Julho de 2008. — O Subdirector -Geral, Abel Martins.

ANEXO

Programa de prova de conhecimentos gerais para 
ingresso na carreira do grupo de pessoal auxiliar

1. Conhecimentos ao nível das habilitações exigidas para o lugar de 
auxiliar administrativo, fazendo apelo aos conhecimentos adquiridos no 
âmbito escolar, designadamente nas áreas de português e de matemática, 
e aos resultantes da vivência do cidadão comum;

2. Os trabalhadores e a Administração Pública
2.1. Direitos, deveres e deontologia profissional;
2.2. Atribuições e competências da Direcção -Geral de Arquivos e da 

unidade orgânica para a qual é aberto concurso.
Legislação:
Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro;
Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de Abril;
Decreto -Lei n.º 93/2007, de 29 de Março;
Portaria n.º 372/2007, de 30 de Março. 

 Aviso (extracto) n.º 21426/2008
1 — Nos termos do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 

Julho, faz -se público que, autorizado por meu despacho, de 16 de Julho 
de 2008, por delegação, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
concurso interno de acesso geral, com vista ao preenchimento de um 
lugar de técnico profissional especialista, da carreira de técnico profis-
sional de arquivo, do quadro de pessoal do Arquivo Distrital de Faro, 
aprovado pela Portaria n.º 316/99, de 12 de Maio.

1.1 A abertura do presente concurso foi precedida de procedimento 
de selecção de pessoal em situação de mobilidade especial (SME), 
publicitado sob código de oferta P20083489, nos termos do disposto 
nos artigos 34.º e 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, não tendo 
havido candidatos opositores.

1.2 O presente aviso será inscrito (registado) na Bolsa de Emprego 
Público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário 
da República, nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril.

2. Validade do concurso: O concurso visa exclusivamente o preenchi-
mento do lugar mencionado, caducando com o seu provimento.

3 — Área funcional: Arquivo
4 — Conteúdo funcional: — O constante do Mapa II anexo ao Decreto-

-Lei n.º 247/91, de 10 de Julho, para o exercício próprio das atribuições 
constantes das alíneas b), d), e e) do Despacho n.º 18 834/2007, de 22 
de Junho, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 161, de 22 
de Agosto de 2007.

5. Local de trabalho, vencimento, condições de trabalho e regalias 
sociais: O local de trabalho situa -se no Arquivo Distrital de Faro, sendo 
o vencimento o resultante da aplicação do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 
16 de Outubro, e legislação complementar e as condições de trabalho 
e regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários da 
Administração Pública.

6 — Condições de admissão: podem ser admitidos a concurso os 
candidatos que satisfaçam até ao termo do prazo de apresentação das 
candidaturas, os seguintes requisitos:

6.1 Requisitos gerais: — os previstos no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho:

6.2 Requisitos especiais: — Os previstos na alínea a) do n.º 2 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 247/91, de 10 de Julho, em conjugação 
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 
18 de Dezembro.

7 — Método de selecção: — o método de selecção a utilizar será o 
da avaliação curricular:

7.1 A avaliação curricular, será efectuada nos termos do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

8 — Classificação — A classificação final, expressa na escala de 0 
a 20 valores, resulta da média aritmética das classificações obtidas na 
avaliação curricular, sendo eliminados os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores.

8.1 Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam de acta de reunião do júri do concurso, sendo a 
mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9 — Apresentação das candidaturas
9.1 Os requerimentos de admissão ao concurso devem ser dirigidos 

ao Director  -Geral de Arquivos, deles devendo constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação completa (nome, estado, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do Bilhete de Identidade e 
serviço de identificação que o emitiu, situação militar se for caso disso, 
morada, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações e qualificações profissionais (especializações, estágios, 

seminários, cursos de formação, e outros);
d) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence, natureza 

do vínculo.
e) Declaração sob compromisso de honra, de que possui os requisitos 

gerais de admissão constantes do n.º 2 do artigo 29.º de Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever 
apresentar que possam ser relevantes para a apreciação do seu mérito.

9.2 Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum vitae actualizado, detalhado, datado e assinado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e profis-

sionais;
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c) Documentos comprovativos das acções de formação, quando for 
caso disso, donde conste o número de horas das mesmas;

d) Declaração, passada e autenticada pelo serviço ou organismo de 
origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência e a natureza 
do vínculo e a antiguidade na actual categoria, na carreira e na função 
pública e a classificação de serviço reportada aos anos relevantes para 
efeitos de promoção (menção quantitativa e qualitativa).

e) Requerimento dirigido ao júri do concurso, apresentado até ao 
termo do prazo referido no n.º 1, a efectuar apenas pelos candidatos 
que não tenham sido objecto de avaliação de desempenho no(s) ano(s) 
relevante(s) para o concurso, solicitando, ao abrigo do artigo 18.º do 
Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio, suprimento da ava-
liação de desempenho relativamente ao(s) período(s) em falta, através da 
ponderação curricular, nos termos do artigo 19.º do mesmo diploma.

f) Declaração, devidamente actualizada e autenticada passada pelo 
serviço de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a descrição 
das tarefas e funções efectivamente exercidas pelo candidato e o período 
de tempo pelo qual as exerce.

9.3 A não instrução do processo de candidatura nos termos dos n.º s 
9.1 e 9.2 do aviso de abertura determina a exclusão do concurso.

9.4 O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de dúvidas 
sobre a situação que descreveu, a apresentação de documentos compro-
vativos das suas declarações.

9.5 As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Composição do júri:

Presidente: Licenciado João Manuel Martins Sabóia, Director do 
Arquivo Distrital de Faro, que será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo primeiro vogal efectivo.

Vogais efectivos: Licenciado Miguel José Loureiro Vargas, técnico su-
perior de 1.ª classe, da carreira de técnico superior de arquivo, do quadro 
de pessoal do Arquivo Distrital de Faro e Licenciado Paulo César Mariz 
Pedras Lourenço, técnico superior de 2.ª classe, da carreira de técnico 
superior de arquivo, do quadro de pessoal do Arquivo Distrital de Faro.

Vogais suplentes: José Manuel Nobre Martão, técnico profissional 
especialista principal, da carreira de técnico profissional de arquivo, do 
quadro de pessoal do Arquivo Distrital de Faro e Maria Umbelina dos 
Santos Sousa Águas, assistente administrativo especialista, do quadro 
de pessoal do Arquivo Distrital de Faro.

11 — Os requerimentos deverão ser entregues pessoalmente ou en-
viados pelo correio em carta registada, com aviso de recepção, para 
o Arquivo Distrital de Faro, Rua Coronel António dos Santos Fonse-
ca — 8000 -257 Faro, local onde poderão também ser consultadas a seu 
tempo a relação de candidatos e a lista de classificação final.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação (Despacho conjunto n.º 373/2000, publicado no Diário 
da República, 2.ª Série, n.º 77, de 31 de Março de 2000).

28 de Julho de 2008. — O Subdirector -Geral, Abel Martins. 

 Direcção Regional de Cultura de Lisboa
e Vale do Tejo

Regulamento n.º 433/2008

Regulamento do Conselho Coordenador da Avaliação
de Desempenho da Direcção Regional de Cultura

de Lisboa e Vale do Tejo

(nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 58.º
da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro)

Artigo 1.º
Composição

1 — O Conselho Coordenador da Avaliação (adiante designado CCA) é 
composto pelo director regional, que preside, e pelos seguintes dirigentes:

a) Directora dos Serviços dos Bens Culturais;
b) Chefe da Divisão das Artes e Acção Cultural;
c) Chefe da Divisão Administrativo-Financeira.

Artigo 2.º

Funções de secretário

As funções de secretário do CCA são desempenhadas pelo chefe da 
Divisão Administrativo-Financeira

Artigo 3.º

Reuniões

1 — O CCA reúne ordinariamente para efeitos do disposto no n.º 1 do 
artigo 58.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, e extraordinaria-
mente sempre que for convocado pelo seu presidente ou por proposta de 
um terço dos seus membros, devendo, neste caso, ser indicado o assunto 
que se pretende ver tratado.

2 — As reuniões são convocadas pelo presidente, através de noti-
ficação pessoal ou ofício, com indicação do dia, hora e local da sua 
realização.

Artigo 4.º

Ordem do dia

A ordem do dia é definida pelo presidente e deve ser entregue aos 
restantes membros do CCA com, pelo menos, quarenta e oito horas de 
antecedência sobre a data da reunião.

Artigo 5.º

Quórum

1 — O CCA delibera desde que esteja presente a maioria dos seus 
membros, sendo as deliberações tomadas por maioria absoluta de 
votos.

2 — Em caso de empate, o presidente, ou quem o substituir, tem 
voto de qualidade.

Artigo 6.º

Actas

Das reuniões realizadas são lavradas actas que devem ser assinadas 
por todos os membros presentes.

Artigo 7.º

Validações, reconhecimentos e avaliações

1 — Na sequência das reuniões de avaliação, realizam-se as reuniões 
do CCA, tendo em vista:

a) A avaliação das propostas de avaliação de Desempenho relevante 
e Desempenho inadequado;

b) A análise do impacto do desempenho, designadamente para efeitos 
de reconhecimento do Desempenho excelente.

2 — O reconhecimento do Desempenho excelente implica uma de-
claração formal da CCA.

3 — Em caso de não validação da proposta de avaliação, o CCA 
devolve o processo ao avaliador acompanhado da fundamentação da 
não validação, para que aquele, no prazo de 10 dias úteis, reformule a 
proposta de avaliação.

4 — No caso de o avaliador decidir manter a proposta, deve apresentar 
fundamentação adequada perante o CCA.

5 — No caso de o CCA não acolher a proposta nos termos do número 
anterior, estabelece a proposta final de avaliação que transmite ao ava-
liado e remete para homologação.

6 — O CCA intervém ainda para os efeitos determinados nos n.os  6 e 
7 do artigo 42.º da Lei n.º 66-A/2007, de 28 de Dezembro.

Artigo 8.º

Confidencialidade

O processo de avaliação de desempenho tem carácter confidencial.

Artigo 9.º

Disposições finais

1 — Supletivamente, aplicam-se as disposições do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

2 — O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da 
sua publicação no Diário da República.

27 de Junho de 2008. — O Director Regional, Luís Marques dos 
Santos. 
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PARTE D

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ALFÂNDEGA DA FÉ

Despacho n.º 20759/2008
A M.ma Juiz de Direito, Carla Martins, do Tribunal Judicial de Al-

fândega da Fé, faz saber que no Processo Comum (Tribunal Singular) 
n.º 56/02.1TAAFE, que o Ministério Público nesta comarca move contra 
o arguido António Ramos da Fonseca, filho de Manuel da Fonseca 
Simão e de Maria Adelaide, natural de: Folgosa [Armamar], nascido 
em 23 -12 -1958 — estado civil: Divorciado, domicílio: Av. da Boavista, 
n.º 1527 — 2.º Dto., 4000 -000 Porto, Documento(s) de Identificação:, 
BI — 385786, foi por despacho de 10/09/07 foi declarada cessada a 
contumácia declarada por decisão de 20/04/05.

27 de Dezembro de 2007. — A Escrivã Auxiliar, Lídia Olaio. 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Anúncio n.º 5152/2008

Processo: 4701/05.9TJCBR — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: Enafer — Distribuição Informática, Lda
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolvente: Enafer — Distribuição Informática, L.da, NIF: 02461497, 

Endereço: Parque Industrial de Taveiro, Lote 33, 3045 -504 Taveiro.
Administradora da insolvência: Dr(a). Isabel Gaspar, Endereço: Rua 

dos Oleiros, 30 — Bloco B, 3.º Esq., 3000 -302 Coimbra -Telf -239842343-
-Telem.966426615.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: ao abrigo 
do artigo 230.º, n.º 1, al.c) do C.I.R.E, com fundamento no consentimento 
dos respectivos credores, e a pedido do devedor.

Efeitos do encerramento: os previstos nos n.º s 1 e 2 do artigo 233.º 
do C.I.R.E

24 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Maria Alexandra 
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Lourenço.

300591887 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 5153/2008

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Processo: 3113/08.7TBGMR

Insolvente: Guilherme Alberto Mendes Pereira

No Tribunal Judicial de Guimarães, 3.º Juízo Cível de Guimarães, 
no dia 22 -07 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor: Guilherme Alberto Mendes Pereira, estado 
civil: Solteiro, NIF — 156912716, BI — 8076584, Endereço: Travessa 
da Igreja, n.º 74 -1.ºesq., Creixomil, 4835 -060 Guimarães, com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Elisabete Gonçalves Pereira, Endereço: Avenida D. Afonso Henriques, 
n.º 638, Guimarães, 4810 -431 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 30 -09 -2008, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, onde 
será também dado cumprimento ao contraditório previsto no artigo 238.º 
n.º 2 do CIRE dado o pedido de exoneração de passivo apresentado, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

23 de Julho de 2008. — O Juiz de Direito, Rui Rocha. — O Oficial 
de Justiça, Rui Jorge Mesquita.

300579907 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAMEGO

Anúncio n.º 5154/2008

Processo: 692/04.1TBLMG -H — Prestação
de Contas (Liquidatário)

Requerente: Banco Totta & Açores, S. A.
Insolvente: Rádio Douro -Sul, L.da e outro(s).
A Dr(a). Célia Maria Silva Cardoso, Juiz de Direito deste Tribu-

nal, faz saber que são os credores e a/o falida(o), notificados para 
no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem 
sobre as contas apresentadas pelo Liquidatário (Artigo 64, n.º 1 
do CIRE).

1 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Célia Maria Silva 
Cardoso. — O Oficial de Justiça, Elsa Maria G. Melo Mota.

300599022 
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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 5155/2008

Insolvência pessoa colectiva (Requerida) — Processo: 
838/06.5TYLSB

Requerente: ERTECNA — Empresa de R. Técnicos, Lda.
Insolvente: EMPHIL — Equipamentos e Materiais de Protecção e 

Higiene Laboral, L.da 
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
EMPHIL — Equipamentos e Materiais de Protecção e Higiene La-

boral, Ld.ª, NIF — 506981673, Endereço: Rua António Sérgio, N.º 2, 
Garagem B, Algueirão, 2725-225 Mem Martins

João Correia Chambino, Endereço: Rua do Sargento Armando Mon-
teiro Ferreira, N.º12 — 3.º Direito, 1800-000 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente, nos termos do disposto nos artigos 230.º, 
n.º 1, al. d) e 232.º n.º 2, do Código da Insolvência e da Recuperação 
de Empresa.

Efeitos do encerramento:
a) O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir 

os seus termos como incidente limitado — n.º 5 do artigo. 232.º do 
CIRE.

b) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, desig-
nadamente, recuperando a devedora o direito de disposição dos seus bens e a 
livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação de insolvência 
e do disposto no artigo. 234.º do CIRE — artigo. 233., n.º 1, al. a).

c) Cessam as atribuições da Comissão de Credores e o Sr. Adminis-
trador da Insolvência, excepto as relativas à apresentação de contas e 
aos trâmites do incidente de qualificação da insolvência — artigo 233.º, 
n.º 1, al. d).

d) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos contra 
o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo. 233.º, n.º 1, al. c).

e) Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo. 233.º, n.º 1, al. d).

f) A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais — artigos 
146.º e seguintes do Código das Sociedades Comerciais — artigo 234.º, 
n.º 4 do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa.

21 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Maria José Costeira. — 
O Oficial de Justiça, Maria Rosa Penedo.

300566809 

 Anúncio n.º 5156/2008

Processo: 277/07.0TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Referência: 1177333
Credor: Entremares -Viagens e Turismo, L.da

Insolvente: Afrileva — Agência de Documentação, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
24 -07 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Afrileva — Agência de Documentação, Lda., NIF — 504946218, 
Endereço: Rua Poiais de São Bento, 97/99, 1200 -347 Lisboa, com sede 
na morada indicada.

São administradores do devedor:
Vasco Ferreira Lourenço, Rua do Sol À Graça, n.º 52, 3.º Dto., Lisboa, 

1000 -000 Lisboa
Raul Ferreira Lourenço, Travessa da Pereira, n.º 22, 1.º Dt.º, Lisboa, 

1000 -000 Lisboa a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

João Correia Chambino, Rua do Sargento Armando Monteiro Ferreira, 
n.º 12 — 3.º, direito, 1800 -000 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, elaborado 
nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 07 -10 -2008, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário.
25 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Maria José Costeira. —

O Oficial de Justiça, Maria Rosa Penedo.
300587301 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL
Anúncio n.º 5157/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 1583/08.2TBPNF

Insolvente: Construcões Luzinense — Unipessoal, L.da
Presidente Com. Credores: Ulma Portugal -Cofragens e Andaimes, 

L.da, e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Penafiel, 1.º Juízo de Penafiel, no dia 

15 -07 -2008, ao meio dia e trinta foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es): Construcões Luzinense — Unipessoal, 
L.da, NIF — 505522217, Endereço: Av.ª José Julio, n.º 69, Cave - Frac-
ção I — Penafiel, 4560 -000 Penafiel, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: Adélio Monteiro Gonçalves 
Ramalho, Endereço: Rua Joaquim Lagoa, 15, 4445 -482 Ermesinde.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno nos termos do artigo 188.º do CIRE.

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;
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A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 30 -09 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

16 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Susana Santos Silva. —
O Oficial de Justiça, Engrácia Borges Ferreira.

300554301 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA
Anúncio n.º 5158/2008

Processo n.º 8/07.5TYVNG
Vidraria Tavares & Oliveira, L.da, número de identificação fiscal 

504334204, com endereço na Rua de Cabeda, 4445 -358 Ermesinde, 
Valongo;

Administrador da insolvência: Adélio Monteiro Gonçalves Ramalho, 
com endereço na Rua de Joaquim Lagoa, 15, 4445 -482 Ermesinde;

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra 
identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa, artigo 232.º do CIRE.

Efeitos do encerramento: os previsto no artigo 233.º do CIRE.
16 de Junho de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M. 

Faustino. — O Oficial de Justiça, Miguel Real.
300552471 

 Anúncio n.º 5159/2008

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência pessoa colectiva (Apresentação), processo 

n.º 87/07.5TYVNG:
Insolvente: Porto -Coroa — Antiguidades, Lda., NIF — 502260203, 

Endereço: Rua 15 de Novembro n.º 132, 4100 -420 Porto
Administradora da Insolvência: Dra. Vera Lúcia Ladeira Rodrigues, 

Endereço: Rua Luís de Camões, Carvalhais, 3780 -476 Moita

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 5160/2008

Prestação de contas de administrador (CIRE)
Processo n.º 299/07.1TYVNG -D

Insolvente: Mouralex — Transportes Alexandre, Unipessoal, L.da
Presidente Com. Credores: Credifin — Banco de Crédito ao Consumo, 

S. A., e outro(s).

O Dr. Paulo Fernando Dias Silva, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e a/o insolvente(o) Mouralex — Transportes 
Alexandre, Unipessoal, Lda., pessoa colectiva n.º 504296159, Endereço: 
Rua de Oslo, E/232, Loja 190, Centro Comercial Londres, 4450 -000 Sr.ª 
da Hora — Matosinhos, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos 
que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação 
do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo admi-
nistrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

17 de Julho de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

300557089 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho (extracto) n.º 20760/2008
Licenciado Domingos Moreira da Costa Padrão — Procurador-Geral 

Adjunto nos Supremos Tribunais — desligado do serviço, para efeitos 
de aposentação/jubilação.

30 de Julho de 2008. — O Secretário, Carlos José de Sousa Men-
des. 

 Conselho Superior do Ministério Público

Despacho (extracto) n.º 20761/2008
Licenciada Guilhermina Maria Marreiros — Procuradora -Geral Ad-

junta a exercer funções de Inspectora do Ministério Público — desligada 
do serviço, para efeitos de aposentação/jubilação.

30 de Julho de 2008. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Re-
pública, Carlos José de Sousa Mendes. 

 Rectificação n.º 1782/2008
Por ter saído com inexactidão no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 143, de 25 de Julho de 2008, na pág. 33201, rectifica -se que onde 
se lê:

«Licenciada Maria Antónia Silva Gomes de Almeida Soares —
 
pro-

curadora da República no Tribunal Central Administrativo Sul;
Licenciada Fernanda Maria Rodrigues Carneiro — procuradora da 

República no Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto, contencioso 
tributário;

Licenciada Ana Bela Martins de Carvalho — procuradora da Re-
pública no Tribunal Administrativo e Fiscal de Lisboa, contencioso 
administrativo;»

Deve ler -se:

«Licenciada Maria Antónia Silva Gomes de Almeida Soares — pro-
curadora da República no Tribunal Central Administrativo Sul;

Licenciada Ana Bela Martins de Carvalho — procuradora da República no 
Tribunal Administrativo e Fiscal de Lisboa, contencioso administrativo;»
29 de Julho de 2008. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Re-

pública, Carlos José de Sousa Mendes. 

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insu-
ficiência de Bens.

Efeitos do encerramento: Os previstos no artigo 233.º do CIRE.
23 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M. 

Faustino. — O Oficial de Justiça, Ermelinda Maria Moutinho.
300580773 
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 UNIVERSIDADE ABERTA

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.º 20762/2008
Por despacho reitoral de 21 de Julho do corrente ano, nomeados 

definitivamente, precedendo, precedendo reclassificação profissional, 
os funcionários abaixo mencionados, na categoria de Técnico Superior 
de 2.ª classe, escalão 1, índice 400, do quadro de pessoal não docente 
da Universidade Aberta, com efeitos a partir de 01/06/2008: (Isento de 
fiscalização prévia do T.C.)

Licenciada Aida Karina de Almeida Rosatella;
Licenciada Carla Sofia de Barros Rodrigues Silva;
Licenciada Carla Alexandra barbado de Almeida Fidalgo;
Licenciada Carla Cláudio da Cruz Farto;
Licenciado Constantino Valentim Amado;
Licenciado Francisco Correia Pereira;
Licenciada Graça Maria Silva Magalhães de Oliveira;
Licenciada Laura Carmen Carapinha Encantado Bravo;
Licenciada Magda Cristina Rodrigues Grilo Antunes Pinho;
Licenciado Pedro Miguel Martins dos Santos;
Licenciada Sandra Cristina Martins Cardoso.
25 de Julho de 2008. — A Administradora, Maria das Dores Cas-

tanho Ribeiro. 

 Despacho (extracto) n.º 20763/2008
Por despacho reitoral de 01 de Julho do corrente ano, foram as as-

sistentes administrativas da carreira de assistente administrativo do 
quadro de pessoal não docente da Universidade Aberta abaixo indicadas, 
nomeadas em comissão de serviço extraordinária, pelo período de um 
ano estagiarias, da carreira Técnica Superior, do mesmo quadro, com 
efeitos a partir de 01 de Julho de 2008:

Licenciada Ana Filipa Correia Achada;
Licenciada Carmen Alexandra da Costa Santos;
Licenciada Florbela da Costa Santos Neves.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)

28 de Julho de 2008. — A Administradora, Maria das Dores Cas-
tanho Ribeiro. 

 Despacho (extracto) n.º 20764/2008
Por despacho reitoral de 01 de Julho do corrente ano, foi a técnica 

de 2.ª classe da carreira técnica do quadro de pessoal não docente da 
Universidade Aberta (UAb), Licenciada Ana Paula do Carmo Almeida, 
nomeada em comissão de serviço extraordinária, pelo período de um 
ano estagiaria, da carreira Técnica Superior, do mesmo quadro, com 
efeitos a partir de 01 de Julho de 2008: (Isento de fiscalização prévia 
do T.C.)

28 de Julho de 2008. — A Administradora, Maria das Dores Cas-
tanho Ribeiro. 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Serviços de Acção Social

Despacho n.º 20765/2008
Por Despacho de 18/05/08, do Reitor da Universidade do Algarve:

Licenciado Amadeu de Matoa Cardoso, autorizada a renovação da 
comissão de serviço como Administrador dos Serviços de Acção Social 
da Universidade do Algarve, com efeitos a partir de 21/05/08.

29 de Julho de 2008. — A Vogal do Conselho Administrativo, Paula 
Cristina Andrade Mucharrinha. 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Despacho (extracto) n.º 20766/2008
Por despacho de 19/05/2008 do Presidente do Conselho Directivo, 

proferido por delegação de competências do Magnífico Reitor da Uni-
versidade de Coimbra (despacho n.º 10956/2007, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 108, de 5 de Junho de 2007):

Mestre Teresa Manuela Martins Antunes — Técnica Superior de 1.ª 
Classe do quadro de pessoal não docente da Faculdade de Letras da Uni-
versidade de Coimbra, em Comissão de Serviço, como Chefe de Divisão 
(área de Recursos Humanos) na Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra — nomeada Técnica Superior Principal do 
quadro de pessoal Não Docente da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra, precedendo concurso interno de acesso geral, 
considerando -se exonerada do lugar que ocupava no quadro de pessoal não 
docente da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, com efeito à 
data de assinatura do termo de aceitação de nomeação, após publicação do 
despacho autorizador no Diário da República. (Não carece de fiscalização 
prévia nos termos do n.º 1 do artigo 114 da Lei n.º 98/97)

29 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, João 
Gabriel Monteiro Carvalho e Silva. 

 Despacho n.º 20767/2008
Nos termos do n.º 1 do artigo 20 e n.º s 8, 9 e 10 do artigo 21 da Lei 

n.º 2/2004 de 15 -1 com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005 de 
30 -8, nomeio, em comissão de serviço para exercer o cargo de Chefe 
de Divisão dos Serviços Académicos, do quadro dos Serviços Centrais 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, 
a Engenheira Sílvia de Fátima Sousa Soares Figueiredo possuidora de 
experiência e formação relevantes para o exercício das correspondentes 
funções, evidenciadas na nota curricular anexa ao presente despacho.

A presente nomeação produz efeitos a partir de 10 de Julho de 2008. 
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, João 
Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva.

Currículo Académico e Profissional
Identificação: Sílvia de Fátima Sousa Soares Figueiredo, nascida a 29 

de Dezembro de 1970, na freguesia de Almedina, Concelho de Coimbra, 
Distrito de Coimbra.

Habilitações académicas: Licenciatura em Engenharia Electrotécnica, 
no ramo de Informática, pelo Departamento de Engenharia Electro-
técnica e de Computadores da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra.

Formação complementar: Conclusão da parte lectiva dos cursos de 
“Mestrado em Sistemas e Automação” e “Mestrado em Informática e 
Sistemas” pelo Departamento de Engenharia Electrotécnica da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Experiência Profissional:
Carreira e categoria profissional em 7/2008: Carreira de Pessoal de 

Informática. Categoria de especialista de Informática de Grau 2 — Ní-
vel 1

01/2005 a 07/2008 — Promoção à categoria de Especialista de Infor-
mática de Grau 2 — Nível 1

08/2000 a 01/2005 — Transição para a categoria de Especialista de 
Informática de Grau 1 — Nível 2 devido à reformulação da carreira de 
Pessoal de informática pelo Decreto -Lei n.º 97 de 26/03/2001

08/2000 — Integração na Função Pública como Técnica Superior de 
2.ª classe da carreira de Pessoal de Informática, ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 175 de 31/07/1997

De 11/1999 a 08/2000 — Exerceu funções como Técnica Superior de 
2.ª classe da carreira de Pessoal de Informática em regime de contrato 
de trabalho a termo certo

De 06/1996 a 11/1999 — Iniciou funções no Gabinete de Assesso-
ria Informática da Direcção da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade de Coimbra como profissional liberal em regime de 
contrato de Avença. 
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 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso (extracto) n.º 21427/2008
Por despacho do Magnífico Reitor da Universidade, Prof. Doutor 

Pedro Telhado Pereira, datado de 04/02/2008.
Licenciado José António Quintal de Sousa, autorizado o contrato 

administrativo de provimento, válido pelo período de 04 de Fevereiro 
a 07 de Julho de 2008, como Assistente Convidado, na Escola Superior 
de Enfermagem, em regime de Tempo Parcial (50 %).

(Isento de fiscalização prévia Secção Regional da Madeira do Tri-
bunal de Contas)

30 de Julho de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 

 Aviso (extracto) n.º 21428/2008
Por despacho do Magnífico Reitor da Universidade, Prof. Doutor Pedro 

Telhado Pereira, datado de 04/02/2008.
Licenciada Ana Cristina Sousa Santos de Abreu, autorizado o contrato 

administrativo de provimento, válido pelo período de 04 de Fevereiro 
a 07 de Julho de 2008, como Assistente Convidado, na Escola Superior 
de Enfermagem, em regime de Tempo Parcial (50 %).

(Isento de fiscalização prévia Secção Regional da Madeira do Tri-
bunal de Contas)

30 de Julho de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 

 Aviso (extracto) n.º 21429/2008
Por despacho do Presidente do Departamento de Ciências da Saúde, 

data do de 22/07/2008 proferido por delegação de competências (Des-
pacho Reitoral n.º 97/R/2001, de 23 de Outubro de 2001):

Doutora Helena Paula de Freitas Caldeira Araújo, Professor Auxiliar, 
Departamento de Ciências da Saúde – autorizada a equiparação a bol-
seiro, no país, com vencimento, no período entre 02/09 a 05/09/2008.

(Isento de fiscalização prévia Secção Regional da Madeira do Tri-
bunal de Contas)

30 de Julho de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 

 Aviso (extracto) n.º 21430/2008
Por despacho do Vice  -Reitor da Universidade da Madeira, 

Prof. Doutor António Manuel Dias Brehm datado de 17/07/2008, pro-
ferido por delegação de competências (Despacho n.º 11007/2006 (2.ª 
série), publicado no Diário da República 2.ª série n.º 97 de 19 de Maio 
de 2006);

Doutora Aline Maria Pinguinha França Bazenga, Professor Auxiliar, 
Departamento de Estudos Romanísticos — autorizada a equiparação 
a bolseiro, no estrangeiro, com vencimento, no período entre 12/12 a 
16/12/2008.

(Isento de fiscalização prévia Secção Regional da Madeira do Tri-
bunal de Contas)

30 de Julho de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 

 Aviso (extracto) n.º 21431/2008
Por despacho do Vice - Reitor da Universidade da Madeira, 

Prof. Doutor António Manuel Dias Brehm datado de 17/07/2008, pro-
ferido por delegação de competências (Despacho n.º 11007/2006 (2.ª 
série), publicado no Diário da República II Série n.º 97 de 19 de Maio 
de 2006);

Doutora Aline Maria Pinguinha França Bazenga, Professor Auxiliar, 
Departamento de Estudos Romanísticos – autorizada a equiparação a 
bolseiro, no estrangeiro, com vencimento, no período entre 19/09 a 
28/09/2008.

(Isento de fiscalização prévia Secção Regional da Madeira do Tri-
bunal de Contas)

30 de Julho de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 

 Reitoria

Aviso n.º 21432/2008
1 — Por despacho Magnífico Reitor n.º 71/R/2008, de 23 de Junho e 

nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz -se público que, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, 2.ª série, se encontra aberto concurso interno de 

acesso geral para o preenchimento de três vagas na categoria de Assistente 
Administrativa Especialista da carreira de Assistente Administrativo, do 
quadro de pessoal Não Docente da Universidade da Madeira, aprovado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/93/M, de 25 de Junho.

O presente aviso será inscrito (registado) na BEP (Bolsa de Emprego 
Público), no prazo de dois dias úteis, após a publicação no Diário da 
República, nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril.

Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000, de 01 de 
Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração e da Mi-
nistra para a Igualdade  -“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidade entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação”

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento das vagas postas a concurso.

3 — Legislação Aplicável — Decretos -Leis n.os 204/98, de 11 de Ju-
lho, e 404 -A/98, de 18 de Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 44/99, 
de 11 de Junho, e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Vencimento e condições de trabalho: o vencimento é inerente 
à respectiva categoria e determinado de acordo com o Decreto -Lei 
n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, 
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, e 
legislação complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias 
sociais as genericamente vigentes para os funcionários da administração 
pública.

5 — Local de trabalho — Universidade da Madeira.
6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — estar nas condições previstas no n.º 2 do 

artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Requisitos especiais de admissão — ser Assistente Adminis-

trativo Principal com, pelo menos 3 anos na respectiva categoria, e 
classificação não inferior a Bom.

7 — Conteúdo funcional: Executar todo o processamento adminis-
trativo relativo a uma ou mais áreas de actividade funcional (pessoal, 
património, contabilidade, dactilografia e arquivo).

8 — Método de Selecção:
8.1 — Será utilizado como método de selecção a avaliação curri-

cular.
8.2 — A avaliação curricular — visa avaliar aptidões profissionais dos 

candidatos, sendo consideradas e ponderadas a habilitação académica, 
onde se pondera a titularidade de grau académico ou a sua equiparação 
legalmente reconhecida, a classificação de serviço, a formação profis-
sional e a experiência.

8.3 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores 
e resultará da média aritmética ponderada do método de selecção.

8.4 — Os critérios de apreciação e ponderação de avaliação curricular, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam das actas de reuniões do júri do concurso, sendo 
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser dirigidas 

ao Magnífico Reitor da Universidade da Madeira, Colégio dos Jesuí-
tas, Praça do Município, 9000 -081 Funchal, e entregues pessoalmente 
durante as horas normais de expediente ou remetidas pelo correio com 
aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado no n.º 1.

9.2 — Do requerimento deverão constar necessariamente, sob pena 
de não virem a ser considerados na avaliação curricular:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, natura-
lidade, número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação 
que o emitiu, número de identificação fiscal, residência e código postal 
e número de telefone se possuir)

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso, com referência ao número e data do 

Diário da República onde se encontra publicado o respectivo aviso de 
abertura e categoria a que se candidata, com referência ao número e 
data do Diário da República onde se encontra publicado o respectivo 
aviso de abertura.

d) Declaração sob compromisso de honra nos termos do n.º 2 do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, de que possui os 
requisitos gerais de admissão ao concurso.

e) Situação face à função pública (categoria detida, serviço a que 
pertence e natureza do vínculo.

9.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos, sob pena de não serem considerados

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Declaração emitida pelo serviço de origem, devidamente actuali-

zada e autenticada, da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza 
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do vínculo, a categoria de que é titular e a antiguidade na categoria, na 
carreira e na função pública;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias e da formação 
profissional que possui;

d) Quaisquer outros documentos que os candidatos entendam dever 
apresentar por considerarem passíveis de influir na apreciação do seu 
mérito ou de constituir motivo de preferência legal, os quais, todavia, só 
serão tidos em consideração pelo júri se devidamente comprovados;

e) Fotocópias das classificações de serviço relevantes para a admissão 
ao concurso.

9.4 — Os funcionários e agentes pertencentes ao quadro de pessoal 
não docente da Universidade da Madeira, ficam dispensados da apre-
sentação dos documentos comprovativos dos requisitos exigidos nas 
alíneas b) e c) do número anterior desde que os mesmos constem do 
respectivo processo individual, devendo tal facto ser expressamente 
referido no requerimento de candidatura.

9.5 — A falta de apresentação dos documentos exigidos implica a 
exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, salvo o disposto no 9.4 do presente aviso.

10 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar a qualquer candidato, ou 
aos serviços a que pertence, em caso de dúvida sobre a situação descrita, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são punidas 
nos termos da lei, de acordo com o disposto no artigo 47.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 — Publicitação das listas de candidatos — a publicitação das 
listas de candidatos e de classificação final obedecerá ao disposto no 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

13 — O Júri do concurso terá a seguinte constituição:
Presidente — Dina Maria Silva Andrade, Técnica Superior de 1.ª classe.
Vogais efectivos:
1.º Vogal — Maria Lúcia Gregório Alves Ferreira, Técnica Superior 

de 1.ª classe;
2.º Vogal — Maria Sizalda Mendes Pereira, Chefe de Secção.

Vogais suplentes:
Salomé José Silva Aguiar Freitas, Técnica Superior de 1.ª classe;
Margarida da Silva Lamim Viegas, Assistente Administrativa Es-

pecialista

14 — O presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º vogal efectivo.

30 de Julho de 2008. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira. 

 Aviso n.º 21433/2008
1 — Por despacho do Magnífico Reitor n.º 68-A/R/2008, de 23 de 

Junho nos termos do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz-se 
público que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, 2.ª série, se encontra aberto 
concurso interno de acesso geral para o preenchimento de uma vaga na 
categoria de Técnico Profissional

Especialista Principal Laboratório, da carreira de Técnico Profissional 
de Laboratório do Quadro de Pessoal Não Docente da Universidade da 
Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/93/M, de 
25 de Junho.

O presente aviso será inscrito (registado) na BEP (Bolsa de Emprego 
Público), no prazo de dois dias úteis, após a publicação no Diário da 
República, nos termos do Decreto-Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril.

Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000, de 01 de 
Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração e da Mi-
nistra para a Igualdade — “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidade entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação”

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento das vagas posta a concurso.

3 — Legislação Aplicável — Decretos-Lei n.º s 204/98, de 11 de 
Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro com a alteração do Decreto-Lei 
n.º 44/99, de 11 de Junho e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Vencimento e condições de trabalho: os vencimentos são ineren-
tes à respectiva categoria e determinado de acordo com o Decreto-Lei 
n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, 
de 18 de Dezembro, e legislação complementar, sendo as condições de 
trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcio-
nários da Administração Pública.

5 — Local de trabalho — Universidade da Madeira

6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — estar nas condições previstas no n.º 2 do 

artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Requisitos especiais de admissão: ser Técnico Profissional 

Especialista Laboratório com pelo menos, 3 anos na respectiva categoria, 
e classificação de Muito Bom, ou 5 anos classificados de Bom.

7 — Conteúdo funcional: Executar trabalhos de apoio técnico no 
âmbito de laboratórios.

8 — Métodos de Selecção:
8.1 — No concurso será utilizado como métodos de selecção a ava-

liação curricular
8.2 — Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais 

dos candidatos, sendo consideradas e ponderadas a habilitação acadé-
mica, onde se pondera a habilitação académica de base, a classificação 
de serviço, a formação profissional e a experiência.

8.3 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores 
e resultará da média aritmética ponderada dos métodos de selecção.

8.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam das actas de reuniões do júri do concurso, sendo 
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser dirigidas 

ao Magnífico Reitor da Universidade da Madeira, Colégio dos Jesuítas, 
Rua dos Ferreiros, 9000-082 Funchal, e entregues pessoalmente durante 
as horas normais de expediente ou remetidas pelo correio com aviso de 
recepção, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso.

9.2 — Do requerimento deverão constar necessariamente, sob pena 
de não virem a ser considerados na avaliação curricular:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, natura-
lidade, número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação 
que o emitiu, número de identificação fiscal, residência e código postal 
e número de telefone se possuir)

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso, com referência ao número e data do 

Diário da República onde se encontra publicado o respectivo aviso de 
abertura e categoria a que se candidata, com referência ao número e 
data do Diário da República onde se encontra publicado o respectivo 
aviso de abertura.

d) Declaração sob compromisso de honra nos termos do n.º 2 do 
artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, de que possui os 
requisitos gerais de admissão ao concurso.

e) Situação face à função pública (categoria detida, serviço a que 
pertence e natureza do vínculo.

9.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos, sob pena de não serem considerados

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Declaração emitida pelo serviço de origem, devidamente actuali-

zada e autenticada, da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza 
do vínculo, a categoria de que é titular e a antiguidade na categoria, na 
carreira e na função pública;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias e da formação 
profissional que possui;

d) Quaisquer outros documentos que os candidatos entendam dever 
apresentar por considerarem passíveis de influir na apreciação do seu 
mérito ou de constituir motivo de preferência legal, os quais, todavia, só 
serão tidos em consideração pelo júri se devidamente comprovados;

e) Fotocópias das classificações de serviço relevantes para a admissão 
ao concurso.

9.4 — Os funcionários e agentes pertencentes ao quadro de pessoal 
não docente da Universidade da Madeira, ficam dispensados da apre-
sentação dos documentos comprovativos dos requisitos exigidos na 
alínea b), c) e e) do número anterior desde que os mesmos constem do 
respectivo processo individual, devendo tal facto ser expressamente 
referido no requerimento de candidatura.

9.5 — A falta de apresentação dos documentos exigidos implica a 
exclusão dos candidatos nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto-Lei 
n.º 204/98, de 11/07, salvo o disposto no n.º 9.4 do presente aviso.

10 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar a qualquer candidato, ou 
aos serviços a que pertence em, caso de dúvida sobre a situação descrita, 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são punidas 
nos termos da lei.

12 — Publicitação das listas de candidatos — a publicitação das 
listas de candidatos e de classificação final obedecerá ao disposto no 
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
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13 — O Júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente:

Arquitecto Ricardo Jorge Fernandes Câmara, Chefe de Divisão dos 
Recurso Físicos — cargo de direcção intermédia de 2.º grau.

Vogais efectivos:

1.º Vogal — Orlanda Cristina Pestana Camacho, Técnico Superior 
de 2.ª classe

2.ª Vogal — Ana Paula Silva Sales, Chefe de Secção.

Vogais suplentes:

Maria Diva Fernandes Lourenço de Freitas, Técnico Superior de 
1.ª classe

Sílvia Catarina de Sousa Fernandes Gouveia, Chefe de Secção

14 — O presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º vogal efectivo.

30 de Julho de 2008. — Reitor, Pedro Telhado Pereira. 

 Aviso n.º 21434/2008
1 — Por despacho Magnífico Reitor n.º 72/R/2008, de 23 de Junho e 

nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz -se público que, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, 2.ª série, se encontra aberto concurso 
interno de acesso geral para o preenchimento de três vagas na cate-
goria de Assistente Administrativa Principal, da carreira de Assistente 
Administrativa do quadro de pessoal Não Docente da Universidade da 
Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/93/M, de 
25 de Junho.

O presente aviso será inscrito (registado) na BEP (Bolsa de Emprego 
Público), no prazo de dois dias úteis, após a publicação no Diário da 
República, nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril.

Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000, de 01 de 
Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração e da 
Ministra para a Igualdade:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação”

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento da vaga posta a concurso.

3 — Legislação Aplicável — Decretos -Lei n.º s 204/98, de 11 de 
Julho, e 404 -A/98, de 18/ de Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 44/99, de 11 de Junho, e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Vencimento e condições de trabalho: o vencimento é inerente 
à respectiva categoria e determinado de acordo com o Decreto -Lei 
n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, 
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, e 
legislação complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias 
sociais as genericamente vigentes para os funcionários da administração 
pública.

5 — Local de trabalho — Universidade da Madeira.
6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — estar nas condições previstas no n.º 2 do 

artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Requisitos especiais de admissão — ser Assistente Adminis-

trativo com, pelo menos 3 anos na respectiva categoria, e classificação 
não inferior a Bom.

7 — Conteúdo funcional: Executar todo o processamento adminis-
trativo relativo a uma ou mais áreas de actividade funcional (pessoal, 
património, contabilidade, dactilografia e arquivo).

8 — Método de Selecção:
8.1 — Será utilizado como método de selecção a avaliação curri-

cular
8.2 — A avaliação curricular — visa avaliar aptidões profissionais dos 

candidatos, sendo consideradas e ponderadas a habilitação académica, 
onde se pondera a titularidade de grau académico ou a sua equiparação 
legalmente reconhecida, a classificação de serviço, a formação profis-
sional e a experiência.

8.3 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores 
e resultará da média aritmética ponderada do método de selecção.

8.4 — Os critérios de apreciação e ponderação de avaliação curricular, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 

classificativa, constam das actas de reuniões do júri do concurso, sendo 
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser dirigidas 

ao Magnífico Reitor da Universidade da Madeira, Colégio dos Jesuítas, 
Rua dos Ferreiros, 9000 -081 Funchal, e entregues pessoalmente durante 
as horas normais de expediente ou remetidas pelo correio com aviso de 
recepção, expedido até ao termo

do prazo fixado no n.º 1.
9.2 — Do requerimento deverão constar necessariamente, sob pena 

de não virem a ser considerados na avaliação curricular:
a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, natura-

lidade, número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação 
que o emitiu, número de identificação fiscal, residência e código postal 
e número de telefone se possuir)

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso, com referência ao número e data do 

Diário da República onde se encontra publicado o respectivo aviso de 
abertura e categoria a que se candidata, com referência ao número e 
data do Diário da República onde se encontra publicado o respectivo 
aviso de abertura.

d) Declaração sob compromisso de honra nos termos do n.º 2 do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, de que possui os 
requisitos gerais de admissão ao concurso.

e) Situação face à função pública (categoria detida, serviço a que 
pertence e natureza do vínculo.

9.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos, sob pena de não serem considerados

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Declaração emitida pelo serviço de origem, devidamente actuali-

zada e autenticada, da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza 
do vínculo, a categoria de que é titular e a antiguidade na categoria, na 
carreira e na função pública;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias e da formação 
profissional que possui;

d) Quaisquer outros documentos que os candidatos entendam dever 
apresentar por considerarem passíveis de influir na apreciação do seu 
mérito ou de constituir motivo de preferência legal, os quais, todavia, só 
serão tidos em consideração pelo júri se devidamente comprovados;

e) Fotocópias das classificações de serviço relevantes para a admissão 
ao concurso.

9.4 — Os funcionários e agentes pertencentes ao quadro de pessoal 
não docente da Universidade da Madeira, ficam dispensados da apre-
sentação dos documentos comprovativos dos requisitos exigidos nas 
alíneas b) e c) do número anterior desde que os mesmos constem do 
respectivo processo individual, devendo tal facto ser expressamente 
referido no requerimento de candidatura.

9.5 — A falta de apresentação dos documentos exigidos implica a ex-
clusão dos candidatos, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, salvo o disposto no 9.4 do presente aviso.

10 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar a qualquer candidato, ou 
aos serviços a que pertence, em caso de dúvida sobre a situação descrita, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são punidas 
nos termos da lei, de acordo com o disposto no artigo 47.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 — Publicitação das listas de candidatos — a publicitação das 
listas de candidatos e de classificação final obedecerá ao disposto no 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

13 — O Júri do concurso terá a seguinte constituição:
Presidente: José Nelson Teixeira Vasconcelos, Técnico Superior de 

1.ª classe
Vogais efectivos:
1.º vogal — Maria Diva Fernandes Lourenço de Freitas, Técnica 

Superior de 1.ª classe
2.º vogal — Tânia Carla da Silva Quintal de Jesus Jardim, Chefe 

de Secção

Vogais suplentes:
Dina Maria Silva Andrade, Técnica Superior de 1.ª classe.
Salomé José Silva Aguiar Freitas, Técnica Superior de 1.ª classe;

14 — O presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º vogal efectivo.

30 de Julho de 2008. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira. 



35168  Diário da República, 2.ª série — N.º 152 — 7 de Agosto de 2008 

 Aviso n.º 21435/2008
1 — Por despacho do Magnífico Reitor n.º 74/R/2008, de 23 de Junho 

nos termos do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, 2.ª série, se encontra aberto concurso interno de 
acesso geral para o preenchimento de duas vagas na categoria de Técnico 
Profissional Especialista Principal, da carreira de Técnico Profissional do 
quadro de pessoal Não Docente da Universidade da Madeira, aprovado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/93/M, de 25 de Junho.

O presente aviso será inscrito (registado) na BEP (Bolsa de Emprego 
Público), no prazo de dois dias úteis, após a publicação no Diário da 
República, nos termos do Decreto-Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril.

Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000, de 01 de Março, 
do Ministro da Reforma do Estado e da Administração e da Ministra para a 
Igualdade — “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres no acesso 
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento das vagas posta a concurso.

3 — Legislação Aplicável — Decretos-Lei n.º s 204/98, de 11 de 
Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro com a alteração do Decreto-Lei 
n.º 44/99, de 11 de Junho e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Vencimento e condições de trabalho: os vencimentos são inerentes à 
respectiva categoria e determinado de acordo com o Decreto-Lei n.º 353-A/89, 
de 16 de Outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, 
e legislação complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais 
as genericamente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

5 — Local de trabalho — Universidade da Madeira
6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — estar nas condições previstas no n.º 2 do 

artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Requisitos especiais de admissão: ser Técnico Profissional 

Especialista com pelo menos, 3 anos na respectiva categoria, e classifi-
cação de Muito Bom, ou 5 anos classificados de Bom.

7 — Conteúdo funcional: Executar trabalhos de natureza técnica no 
âmbito da sua especialidade.

8 — Métodos de Selecção:
8.1 — No concurso será utilizado como métodos de selecção a ava-

liação curricular
8.2 — Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais 

dos candidatos, sendo consideradas e ponderadas a habilitação acadé-
mica, onde se pondera a habilitação académica de base, a classificação 
de serviço, a formação profissional e a experiência.

8.3 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores 
e resultará da média aritmética ponderada dos métodos de selecção.

8.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam das actas de reuniões do júri do concurso, sendo 
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser dirigidas 

ao Magnífico Reitor da Universidade da Madeira, Colégio dos Jesuítas, 
Rua dos Ferreiros, 9000-082 Funchal, e entregues pessoalmente durante 
as horas normais de expediente ou remetidas pelo correio com aviso de 
recepção, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso.

9.2 — Do requerimento deverão constar necessariamente, sob pena 
de não virem a ser considerados na avaliação curricular:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, natura-
lidade, número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação 
que o emitiu, número de identificação fiscal, residência e código postal 
e número de telefone se possuir)

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso, com referência ao número e data do Diário 

da República onde se encontra publicado o respectivo aviso de abertura e 
categoria a que se candidata, com referência ao número e data do Diário da 
República onde se encontra publicado o respectivo aviso de abertura.

d) Declaração sob compromisso de honra nos termos do n.º 2 do 
artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, de que possui os 
requisitos gerais de admissão ao concurso.

e) Situação face à função pública (categoria detida, serviço a que 
pertence e natureza do vínculo.

9.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos, sob pena de não serem considerados

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Declaração emitida pelo serviço de origem, devidamente actuali-

zada e autenticada, da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza 

do vínculo, a categoria de que é titular e a antiguidade na categoria, na 
carreira e na função pública;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias e da formação 
profissional que possui;

d) Quaisquer outros documentos que os candidatos entendam dever 
apresentar por considerarem passíveis de influir na apreciação do seu 
mérito ou de constituir motivo de preferência legal, os quais, todavia, só 
serão tidos em consideração pelo júri se devidamente comprovados;

e) Fotocópias das classificações de serviço relevantes para a admissão 
ao concurso.

9.4 — Os funcionários e agentes pertencentes ao quadro de pessoal 
não docente da Universidade da Madeira, ficam dispensados da apre-
sentação dos documentos comprovativos dos requisitos exigidos na 
alínea b), c) e e) do número anterior desde que os mesmos constem do 
respectivo processo individual, devendo tal facto ser expressamente 
referido no requerimento de candidatura.

9.5 — A falta de apresentação dos documentos exigidos implica a 
exclusão dos candidatos nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto-Lei 
n.º 204/98, de 11/07, salvo o disposto no n.º 9.4 do presente aviso.

10 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar a qualquer candidato, ou 
aos serviços a que pertence em, caso de dúvida sobre a situação descrita, 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são punidas 
nos termos da lei.

12 — Publicitação das listas de candidatos — a publicitação das 
listas de candidatos e de classificação final obedecerá ao disposto no 
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

13 — O Júri do concurso terá a seguinte constituição:
Presidente:
José Nelson Teixeira Vasconcelos, Técnico Superior de 1.ª classe

Vogais efectivos:
1.º vogal — Ana Isabel Gomes Fernandes, Técnica Superior de 1.ª 

classe
2.ª vogal — Ana Maria Rodrigues Cordeiro Luís, Chefe de Secção

Vogais suplentes:
Tânia Carla da Silva Quintal de Jesus Jardim, Chefe de Secção;
Sílvia Catarina de Sousa Fernandes Gouveia, Chefe de Secção

14 — O presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º vogal efectivo.

30 de Julho de 2008. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira. 

 Aviso n.º 21436/2008
1 — Por despacho do Magnífico Reitor n.º 74/R/2008, de 23 de 

Junho nos termos do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz-se 
público que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, 2.ª série, se encontra aberto 
concurso interno de acesso geral para o preenchimento de duas vagas na 
categoria de Técnico Profissional Especialista Principal, da carreira de 
Técnico Profissional do quadro de pessoal Não Docente da Universidade 
da Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/93/M, 
de 25 de Junho.

O presente aviso será inscrito (registado) na BEP (Bolsa de Emprego 
Público), no prazo de dois dias úteis, após a publicação no Diário da 
República, nos termos do Decreto-Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril.

Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000, de 01 de 
Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração e da Mi-
nistra para a Igualdade — “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidade entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação”

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento das vagas posta a concurso.

3 — Legislação Aplicável — Decretos-Lei n.º s 204/98, de 11 de 
Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro com a alteração do Decreto-Lei 
n.º 44/99, de 11 de Junho e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Vencimento e condições de trabalho: os vencimentos são ineren-
tes à respectiva categoria e determinado de acordo com o Decreto-Lei 
n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, 
de 18 de Dezembro, e legislação complementar, sendo as condições de 
trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcio-
nários da Administração Pública.

5 — Local de trabalho — Universidade da Madeira
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6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — estar nas condições previstas no n.º 2 do 

artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Requisitos especiais de admissão: ser Técnico Profissional 

Especialista com pelo menos, 3 anos na respectiva categoria, e classifi-
cação de Muito Bom, ou 5 anos classificados de Bom.

7 — Conteúdo funcional: Executar trabalhos de natureza técnica no 
âmbito da sua especialidade.

8 — Métodos de Selecção:
8.1 — No concurso será utilizado como métodos de selecção a ava-

liação curricular
8.2 — Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais 

dos candidatos, sendo consideradas e ponderadas a habilitação acadé-
mica, onde se pondera a habilitação académica de base, a classificação 
de serviço, a formação profissional e a experiência.

8.3 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores 
e resultará da média aritmética ponderada dos métodos de selecção.

8.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam das actas de reuniões do júri do concurso, sendo 
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser dirigidas 

ao Magnífico Reitor da Universidade da Madeira, Colégio dos Jesuítas, 
Rua dos Ferreiros, 9000-082 Funchal, e entregues pessoalmente durante 
as horas normais de expediente ou remetidas pelo correio com aviso de 
recepção, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso.

9.2 — Do requerimento deverão constar necessariamente, sob pena 
de não virem a ser considerados na avaliação curricular:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, natura-
lidade, número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação 
que o emitiu, número de identificação fiscal, residência e código postal 
e número de telefone se possuir)

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso, com referência ao número e data do 

Diário da República onde se encontra publicado o respectivo aviso de 
abertura e categoria a que se candidata, com referência ao número e 
data do Diário da República onde se encontra publicado o respectivo 
aviso de abertura.

d) Declaração sob compromisso de honra nos termos do n.º 2 do 
artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, de que possui os 
requisitos gerais de admissão ao concurso.

e) Situação face à função pública (categoria detida, serviço a que 
pertence e natureza do vínculo.

9.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos, sob pena de não serem considerados

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Declaração emitida pelo serviço de origem, devidamente actuali-

zada e autenticada, da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza 
do vínculo, a categoria de que é titular e a antiguidade na categoria, na 
carreira e na função pública;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias e da formação 
profissional que possui;

d) Quaisquer outros documentos que os candidatos entendam dever 
apresentar por considerarem passíveis de influir na apreciação do seu 
mérito ou de constituir motivo de preferência legal, os quais, todavia, só 
serão tidos em consideração pelo júri se devidamente comprovados;

e) Fotocópias das classificações de serviço relevantes para a admissão 
ao concurso.

9.4 — Os funcionários e agentes pertencentes ao quadro de pessoal 
não docente da Universidade da Madeira, ficam dispensados da apre-
sentação dos documentos comprovativos dos requisitos exigidos na 
alínea b), c) e e) do número anterior desde que os mesmos constem do 
respectivo processo individual, devendo tal facto ser expressamente 
referido no requerimento de candidatura.

9.5 — A falta de apresentação dos documentos exigidos implica a 
exclusão dos candidatos nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto-Lei 
n.º 204/98, de 11/07, salvo o disposto no n.º 9.4 do presente aviso.

10 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar a qualquer candidato, ou 
aos serviços a que pertence em, caso de dúvida sobre a situação descrita, 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são punidas 
nos termos da lei.

12 — Publicitação das listas de candidatos — a publicitação das 
listas de candidatos e de classificação final obedecerá ao disposto no 
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

13 — O Júri do concurso terá a seguinte constituição:
Presidente:
José Nelson Teixeira Vasconcelos, Técnico Superior de 1.ª classe

Vogais efectivos:
1.º vogal — Ana Isabel Gomes Fernandes, Técnica Superior de 1.ª 

classe
2.ª vogal — Ana Maria Rodrigues Cordeiro Luís, Chefe de Secção

Vogais suplentes:
Tânia Carla da Silva Quintal de Jesus Jardim, Chefe de Secção;
Sílvia Catarina de Sousa Fernandes Gouveia, Chefe de Secção

14 — O presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º vogal efectivo.

30 de Julho de 2008. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira. 

 Aviso n.º 21437/2008
1 — Por despacho do Magnífico Reitor n.º 76/R/2008, de 23 de 

Junho e nos termos do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz-se 
público que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, 2.ª série, se encontra aberto 
concurso interno de acesso geral para o preenchimento de duas vagas 
na categoria de Técnico Profissional Especialista da carreira de Técnico 
Profissional do quadro de pessoal Não Docente da Universidade da 
Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/93/M, de 
25 de Junho.

O presente aviso será inscrito (registado) na BEP (Bolsa de Emprego 
Público), no prazo de dois dias úteis, após a publicação no Diário da 
República, nos termos do Decreto-Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril.

Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000, de 01 de 
Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração e da Mi-
nistra para a Igualdade — “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidade entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação”

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento das vagas posta a concurso.

3 — Legislação Aplicável — Decretos-Lei n.º s 204/98, de 11 de 
Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro com a alteração do Decreto-Lei 
n.º 44/99, de 11 de Junho e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Vencimento e condições de trabalho: os vencimentos são ine-
rentes à respectiva categoria

e determinado de acordo com o Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de 
Outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, 
e legislação complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias 
sociais as genericamente vigentes para os funcionários da Administração 
Pública.

5 — Local de trabalho — Universidade da Madeira
6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — estar nas condições previstas no n.º 2 do 

artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Requisitos especiais de admissão: ser Técnico Profissional 

Principal com pelo menos, 3 anos na respectiva categoria, e classificação 
de Muito Bom, ou 5 anos classificados de Bom.

7 — Conteúdo funcional: Executar trabalhos de natureza técnica no 
âmbito da sua especialidade.

8 — Métodos de Selecção:
8.1 — No concurso será utilizado como métodos de selecção a ava-

liação curricular
8.2 — Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais 

dos candidatos, sendo consideradas e ponderadas a habilitação acadé-
mica, onde se pondera a habilitação académica de base, a classificação 
de serviço, a formação profissional e a experiência.

8.3 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores 
e resultará da média aritmética ponderada dos métodos de selecção.

8.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam das actas de reuniões do júri do concurso, sendo 
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser dirigidas 

ao Magnífico Reitor da Universidade da Madeira, Colégio dos Jesuítas, 
Rua dos Ferreiros, 9000-082 Funchal, e entregues pessoalmente durante 
as horas normais de expediente ou remetidas pelo correio com aviso de 
recepção, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso.
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9.2 — Do requerimento deverão constar necessariamente, sob pena 
de não virem a ser considerados na avaliação curricular:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, natura-
lidade, número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação 
que o emitiu, número de identificação fiscal, residência e código postal 
e número de telefone se possuir)

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso, com referência ao número e data do Diário 

da República onde se encontra publicado o respectivo aviso de abertura e 
categoria a que se candidata, com referência ao número e data do Diário 
da República onde se encontra publicado o respectivo aviso de abertura.

d) Declaração sob compromisso de honra nos termos do n.º 2 do 
artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, de que possui os 
requisitos gerais de admissão ao concurso.

e) Situação face à função pública (categoria detida, serviço a que 
pertence e natureza do vínculo.

9.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos, sob pena de não serem considerados

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Declaração emitida pelo serviço de origem, devidamente actuali-

zada e autenticada, da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza 
do vínculo, a categoria de que é titular e a antiguidade na categoria, na 
carreira e na função pública;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias e da formação 
profissional que possui;

d) Quaisquer outros documentos que os candidatos entendam dever 
apresentar por considerarem passíveis de influir na apreciação do seu 
mérito ou de constituir motivo de preferência legal, os quais, todavia, só 
serão tidos em consideração pelo júri se devidamente comprovados;

e) Fotocópias das classificações de serviço relevantes para a admissão 
ao concurso.

9.4 — Os funcionários e agentes pertencentes ao quadro de pessoal não 
docente da Universidade da Madeira, ficam dispensados da apresentação dos 
documentos comprovativos dos requisitos exigidos na alínea b), c) e e) do nú-
mero anterior desde que os mesmos constem do respectivo processo individual, 
devendo tal facto ser expressamente referido no requerimento de candidatura.

9.5 — A falta de apresentação dos documentos exigidos implica a 
exclusão dos candidatos nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto-Lei 
n.º 204/98, de 11/07, salvo o disposto no n.º 9.4 do presente aviso.

10 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar a qualquer candidato, ou 
aos serviços a que pertence em, caso de dúvida sobre a situação descrita, 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são punidas 
nos termos da lei.

12 — Publicitação das listas de candidatos — a publicitação das 
listas de candidatos e de classificação final obedecerá ao disposto no 
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

13 — O Júri do concurso terá a seguinte constituição:
Presidente:
José Nelson Teixeira Vasconcelos, Técnico Superior de 1.ª classe

Vogais efectivos:
1.º vogal — Ana Isabel Gomes Fernandes, Técnica Superior de 1.ª classe
2.ª vogal — Ana Maria Rodrigues Cordeiro Luís, Chefe de Secção

Vogais suplentes:
Tânia Carla da Silva Quintal de Jesus Jardim, Chefe de Secção;
Sílvia Catarina de Sousa Fernandes Gouveia, Chefe de Secção

14 — O presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º vogal efectivo.

30 de Julho de 2008. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira. 

 Aviso n.º 21438/2008
1 — Por despacho do Magnífico Reitor n.º 76/R/2008, de 23 de Junho 

e nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz -se público 
que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, 2.ª série, se encontra aberto concurso in-
terno de acesso geral para o preenchimento de duas vagas na categoria de 
Técnico Profissional Especialista da carreira de Técnico Profissional do 
quadro de pessoal Não Docente da Universidade da Madeira, aprovado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/93/M, de 25 de Junho.

O presente aviso será inscrito (registado) na BEP (Bolsa de Emprego 
Público), no prazo de dois dias úteis, após a publicação no Diário da 
República, nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril.

Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000, de 01 de Março, 
do Ministro da Reforma do Estado e da Administração e da Ministra para a 
Igualdade — “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres no acesso 
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento das vagas posta a concurso.

3 — Legislação Aplicável — Decretos -Lei n.º s 204/98, de 11 de 
Julho, e 404 -A/98, de 18 de Dezembro com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 44/99, de 11 de Junho e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Vencimento e condições de trabalho: os vencimentos são ine-
rentes à respectiva categoria

e determinado de acordo com o Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outu-
bro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, e legislação 
complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as generi-
camente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

5 — Local de trabalho — Universidade da Madeira
6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — estar nas condições previstas no n.º 2 do 

artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Requisitos especiais de admissão: ser Técnico Profissional 

Principal com pelo menos, 3 anos na respectiva categoria, e classificação 
de Muito Bom, ou 5 anos classificados de Bom.

7 — Conteúdo funcional: Executar trabalhos de natureza técnica no 
âmbito da sua especialidade.

8 — Métodos de Selecção:
8.1 — No concurso será utilizado como métodos de selecção a ava-

liação curricular
8.2 — Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais 

dos candidatos, sendo consideradas e ponderadas a habilitação acadé-
mica, onde se pondera a habilitação académica de base, a classificação 
de serviço, a formação profissional e a experiência.

8.3 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores 
e resultará da média aritmética ponderada dos métodos de selecção.

8.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam das actas de reuniões do júri do concurso, sendo 
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser dirigidas 

ao Magnífico Reitor da Universidade da Madeira, Colégio dos Jesuítas, 
Rua dos Ferreiros, 9000 -082 Funchal, e entregues pessoalmente durante 
as horas normais de expediente ou remetidas pelo correio com aviso de 
recepção, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso.

9.2 — Do requerimento deverão constar necessariamente, sob pena 
de não virem a ser considerados na avaliação curricular:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, natura-
lidade, número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação 
que o emitiu, número de identificação fiscal, residência e código postal 
e número de telefone se possuir)

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso, com referência ao número e data do Diário 

da República onde se encontra publicado o respectivo aviso de abertura e 
categoria a que se candidata, com referência ao número e data do Diário da 
República onde se encontra publicado o respectivo aviso de abertura.

d) Declaração sob compromisso de honra nos termos do n.º 2 do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, de que possui os 
requisitos gerais de admissão ao concurso.

e) Situação face à função pública (categoria detida, serviço a que 
pertence e natureza do vínculo.

9.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados dos 
seguintes documentos, sob pena de não serem considerados

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Declaração emitida pelo serviço de origem, devidamente actuali-

zada e autenticada, da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza 
do vínculo, a categoria de que é titular e a antiguidade na categoria, na 
carreira e na função pública;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias e da formação 
profissional que possui;

d) Quaisquer outros documentos que os candidatos entendam dever 
apresentar por considerarem passíveis de influir na apreciação do seu 
mérito ou de constituir motivo de preferência legal, os quais, todavia, 
só serão tidos em consideração pelo júri se devidamente comprovados;

e) Fotocópias das classificações de serviço relevantes para a admissão 
ao concurso.

9.4 — Os funcionários e agentes pertencentes ao quadro de pessoal 
não docente da Universidade da Madeira, ficam dispensados da apre-
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sentação dos documentos comprovativos dos requisitos exigidos na 
alínea b), c) e e) do número anterior desde que os mesmos constem do 
respectivo processo individual, devendo tal facto ser expressamente 
referido no requerimento de candidatura.

9.5 — A falta de apresentação dos documentos exigidos implica a 
exclusão dos candidatos nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11/07, salvo o disposto no n.º 9.4 do presente aviso.

10 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar a qualquer candidato, ou 
aos serviços a que pertence em, caso de dúvida sobre a situação descrita, 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são punidas 
nos termos da lei.

12 — Publicitação das listas de candidatos — a publicitação das 
listas de candidatos e de classificação final obedecerá ao disposto no 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

13 — O Júri do concurso terá a seguinte constituição:
Presidente:
José Nelson Teixeira Vasconcelos, Técnico Superior de 1.ª classe

Vogais efectivos:
1.º vogal — Ana Isabel Gomes Fernandes, Técnica Superior de 1.ª classe
2.ª vogal — Ana Maria Rodrigues Cordeiro Luís, Chefe de Secção

Vogais suplentes:
Tânia Carla da Silva Quintal de Jesus Jardim, Chefe de Secção;
Sílvia Catarina de Sousa Fernandes Gouveia, Chefe de Secção

14 — O presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º vogal efectivo.

30 de Julho de 2008. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira. 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação n.º 2204/2008
Por deliberação da Secção Permanente do Senado, em reunião de 

2007 -12 -12, sob proposta do conselho científico da Faculdade de Econo-

mia da Universidade do Porto, foi aprovada, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 155/89, de 11 de Maio, por aplicação do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março, a criação do ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Economia e Gestão das Cidades, da Faculdade de Economia 
da Universidade do Porto, registado pela Direcção -Geral do Ensino 
Superior sob o número R / B -Cr 204/2008, cuja estrutura curricular e 
plano de estudos seguidamente se publicam:

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica: Faculdade de Economia.
3 — Curso: Economia e Gestão das Cidades.
4 — Grau ou diploma: mestre
5 — Área científica predominante do curso: Economia.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120.
7 — Duração normal do curso: quatro semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de per-

cursos alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): Não 
aplicável.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 78 12
Ciências Jurídicas. . . . . . . . . . . . . . . CJ 6
Estudos de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . EG 18
Matemática e Informática  . . . . . . . . MI 6

Total   . . . . . . . . . . . 108 12

 10 — Observações: As unidades curriculares de opção são escolhidas 
nos elencos de unidades curriculares de outros mestrados da Faculdade, 
pelo que os créditos optativos a obter podem pertencer a qualquer uma 
das áreas científicas indicadas (E, CJ, EG ou MI).

11 — Plano de estudos:

Universidade do Porto

Faculdade de Economia

Mestrado em Economia e Gestão das Cidades

Grau de Mestre

Área científica predominante: Economia

1.º semestre curricular

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Economia Regional e Urbana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . . . 160 T:42; OT:21 6
Contabilidade no Sector Público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . . . . 160 T:42; OT:21 6
Quadro Jurídico da Gestão das Cidades. . . . . . . . . . . . . . . . CJ Semestral  . . . . . . 160 T:42; OT:21 6
Métodos Quantitativos na Análise Espacial. . . . . . . . . . . . . MI Semestral  . . . . . . 160 T:42; OT:21 6
Unidade curricular de opção 1.º semestre (1) . . . . . . . . . . . . E, CJ, EG 

ou MI
Semestral  . . . . . . 160 T:42;OT:21 6 Optativa

(1) A escolher de entre os elencos de unidades curriculares de outros mestrados da Faculdade.
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 2.º semestre curricular

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Economia dos Problemas Urbanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . . . 160 T:42; OT:21 6
Mercado Fundiário e de Habitação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . . . 160 T:42; OT:21 6
Gestão Financeira no Sector Público . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . . . . 160 T:42; OT:21 6
Avaliação e Gestão de Projectos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . . . . 160 T:42;OT:21 6
Unidade curricular de opção do 2.º Semestre (1) . . . . . . . . . E, CJ, EG 

ou MI
Semestral  . . . . . . 160 T:42; OT:21 6 Optativa

(1) A escolher nos elencos de unidades curriculares de outros mestrados da Faculdade.

 3.º semestre curricular

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Planeamento para a Sustentabilidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . . . 160 T:42; OT:21 6
Marketing dos Serviços Públicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . . . 160 T:42; OT:21 6
Dissertação de Mestrado/Trabalho de Projecto/Estágio  . . . E Semestral  . . . . . . 480 OT:36 18

 Nota: no terceiro semestre o aluno inicia o trabalho de preparação da Dissertação de mestrado, o Trabalho de Projecto ou a realização do Está-
gio.

4.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação de Mestrado/Trabalho de Projecto/Estágio  . . . E Semestral  . . . . . . 800 OT:60 30

 29 de Julho de 2008. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos Santos. 

 Deliberação n.º 2205/2008
Por deliberação da Secção Permanente do Senado, em reunião de 12 

de Dezembro de 20072, sob proposta do conselho científico da Faculdade 
de Desporto da Universidade do Porto, foi aprovada a adequação do 
curso de Licenciatura em Desporto e Educação Física, da Faculdade de 
Desporto desta Universidade, ao regime jurídico fixado pelo Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março, passando a designar -se por ciclo de estudos 
conducente ao grau de licenciado em Ciências do Desporto, pela Facul-
dade de Desporto desta Universidade, registado pela Direcção -Geral do 
Ensino Superior sob o n.º R/B -AD -54/2008, cuja estrutura curricular e 
plano se estudos seguidamente se publicam:

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Faculdade 

de Desporto.
3 — Curso — Ciências do Desporto.
4 — Grau ou diploma — Licenciado.
5 — Área científica predominante do curso — Ciências do Des-

porto.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 180 (cento 
e oitenta).

7 — Duração normal do curso — 6 (seis) semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
Treino Desportivo
Desporto e Populações Especiais

Exercício e Saúde
Gestão Desportiva

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

Licenciatura em Ciências do Desporto

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

01. Ciências Físicas  . . . . . . . . . . . . . CF 13 6
02. Ciências da Saúde  . . . . . . . . . . . CSd 10 3
03. Ciências do Desporto . . . . . . . . . CD 123 15
04. Ciências Naturais . . . . . . . . . . . . CN 9 0
05. Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . CSc 3 18
06. Ciências Tecnológicas  . . . . . . . . CT 0 3
07. Humanidades  . . . . . . . . . . . . . . . H 4 0

Total  . . . . . . . . . . 162 (1) 18

(1). Embora o total de créditos correspondentes às unidades curriculares optativas existentes 
seja superior, os estudantes apenas terão que cumprir 18 deles para obter o grau.
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 10 — Observações:
11 — Plano de estudos:

Universidade do Porto — Faculdade de Desporto

Licenciatura em Ciências do Desporto

Licenciado em Ciências do Desporto

Ciências do Desporto

Ramo Treino Desportivo

1.º Ano

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Pedagogia do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 30 5
Anatomia Funcional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSd Semestral 108 T: 30 4
Bioquímica e Biologia Celular. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral 81 T: 30 3
História do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 81 T: 30 3
Estudos Práticos I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 324 TP: 150 12
Optativa 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral 135 15T+30P 5
Fisiologia Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSd Semestral 81 T: 30 3
Psicologia do Desenvolvimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSc Semestral 81 T: 15+P: 15 3
Introdução ao Pensamento Contemporâneo. . . . . . . . . . . . H Semestral 108 T: 30+P: 15 4
Estudos Práticos II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 324 TP: 150 12
Optativa 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)

Nota: (a) Unidade curricular a escolher de entre as unidades curriculares indicadas no quadro 14.

 2.º Ano

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Desenvolvimento Motor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 30 5
Desporto e Populações Especiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 15 5
Fisiologia do Exercício  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 15 5
Estudos Práticos III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 324 TP: 150 12
Optativa 3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Teoria e Metodologia do Treino Desportivo  . . . . . . . . . . . CD Semestral 162 T: 30+P: 30 6
Introdução à Psicologia do Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 15 5
Estudos Práticos IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 162 TP: 75 6
Metodologia do Desporto I — Treino Desportivo. . . . . . . CD Semestral 270 T: 30+P: 90 10
Optativa 4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)

Nota: (a) Unidade curricular a escolher de entre as unidades curriculares indicadas no quadro 14.

 3.º Ano

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Aprendizagem Motora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 162 T: 30+P: 30 6
Metabolismo e Nutrição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral 81 T: 30 3
Gestão das Organizações Desportivas . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 30 5
Antropologia do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 81 T: 30 3
Metodologia do Desporto II — Treino Desportivo  . . . . . . CD Semestral 270 T: 30+P: 90 10
Optativa 5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Biomecânica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral 216 T: 45+P: 45 8
Educação para a Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral 81 T: 15+P: 15 3
Introdução à Sociologia do Desporto. . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 81 T: 15+P: 15 3
Reeducação Funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSd Semestral 81 T: 15+P: 15 3
Metodologia do Desporto III — Treino Desportivo  . . . . . CD Semestral 270 T: 30+P: 90 10
Optativa 6. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)

Nota: (a) Unidade curricular a escolher de entre as unidades curriculares indicadas no quadro 14.

 Ramo Desporto e Populações Especiais

1.º Ano

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Pedagogia do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 30 5
Anatomia Funcional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSd Semestral 108 T: 30 4
Bioquímica e Biologia Celular. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral 81 T: 30 3
História do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 81 T: 30 3
Estudos Práticos I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 324 TP: 150 12
Optativa 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral 135 15T+30P 5
Fisiologia Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSd Semestral 81 T: 30 3
Psicologia do Desenvolvimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSc Semestral 81 T: 15+P: 15 3
Introdução ao Pensamento Contemporâneo. . . . . . . . . . . . H Semestral 108 T: 30+P: 15 4
Estudos Práticos II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 324 TP: 150 12
Optativa 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)

Nota: (a) Unidade curricular a escolher de entre as unidades curriculares indicadas no quadro 14.

 2.º Ano

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Desenvolvimento Motor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 30 5
Desporto e Populações Especiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 15 5
Fisiologia do Exercício  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 15 5
Estudos Práticos III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 324 TP: 150 12
Optativa 3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Teoria e Metodologia do Treino Desportivo  . . . . . . . . . . . CD Semestral 162 T: 30+P: 30 6
Introdução à Psicologia do Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 15 5
Estudos Práticos IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 162 TP: 75 6
Metodologia do Desporto I — Desporto e Populações Es-

peciais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 270 T: 30+P: 90 10
Optativa 4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)

Nota: (a) Unidade curricular a escolher de entre as unidades curriculares indicadas no quadro 14.

 3.º Ano

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Aprendizagem Motora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 162 T: 30+P: 30 6
Metabolismo e Nutrição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral 81 T: 30 3
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Gestão das Organizações Desportivas . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 30 5
Antropologia do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 81 T: 30 3
Metodologia do Desporto II — Desporto e Populações Es-

peciais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 270 T: 30+P: 90 10
Optativa 5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Biomecânica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral 216 T: 45+P: 45 8
Educação para a Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral 81 T: 15+P: 15 3
Introdução à Sociologia do Desporto. . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 81 T: 15+P: 15 3
Reeducação Funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSd Semestral 81 T: 15+P: 15 3
Metodologia do Desporto III — Desporto e Populações 

Especiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 270 T: 30+P: 90 10
Optativa 6. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)

Nota: (a) Unidade curricular a escolher de entre as unidades curriculares indicadas no quadro 14.

 Ramo Exercício e Saúde

1.º Ano

QUADRO N.º 8 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Pedagogia do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 30 5
Anatomia Funcional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSd Semestral 108 T: 30 4
Bioquímica e Biologia Celular. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral 81 T: 30 3
História do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 81 T: 30 3
Estudos Práticos I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 324 TP: 150 12
Optativa 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral 135 15T+30P 5
Fisiologia Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSd Semestral 81 T: 30 3
Psicologia do Desenvolvimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSc Semestral 81 T: 15+P: 15 3
Introdução ao Pensamento Contemporâneo. . . . . . . . . . . . H Semestral 108 T: 30+P: 15 4
Estudos Práticos II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 324 TP: 150 12
Optativa 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)

Nota: (a) Unidade curricular a escolher de entre as unidades curriculares indicadas no quadro 14.

 2.º Ano

QUADRO N.º 9 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Desenvolvimento Motor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 30 5
Desporto e Populações Especiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 15 5
Fisiologia do Exercício  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 15 5
Estudos Práticos III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 324 TP: 150 12
Optativa 3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Teoria e Metodologia do Treino Desportivo  . . . . . . . . . . . CD Semestral 162 T: 30+P: 30 6
Introdução à Psicologia do Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 15 5
Estudos Práticos IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 162 TP: 75 6
Metodologia do Desporto I — Exercício e Saúde . . . . . . . CD Semestral 270 T: 30+P: 90 10
Optativa 4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)

Nota: (a) Unidade curricular a escolher de entre as unidades curriculares indicadas no quadro 14.
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 3.º Ano

QUADRO N.º 10 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Aprendizagem Motora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 162 T: 30+P: 30 6
Metabolismo e Nutrição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral 81 T: 30 3
Gestão das Organizações Desportivas . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 30 5
Antropologia do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 81 T: 30 3
Metodologia do Desporto II — Exercício e Saúde  . . . . . . CD Semestral 270 T: 30+P: 90 10
Optativa 5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Biomecânica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral 216 T: 45+P: 45 8
Educação para a Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral 81 T: 15+P: 15 3
Introdução à Sociologia do Desporto. . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 81 T: 15+P: 15 3
Reeducação Funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSd Semestral 81 T: 15+P: 15 3
Metodologia do Desporto III — Exercício e Saúde. . . . . . CD Semestral 270 T: 30+P: 90 10
Optativa 6. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)

Nota: (a) Unidade curricular a escolher de entre as unidades curriculares indicadas no quadro 14.

 Ramo Gestão Desportiva

1.º Ano

QUADRO N.º 11 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Pedagogia do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 30 5
Anatomia Funcional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSd Semestral 108 T: 30 4
Bioquímica e Biologia Celular. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral 81 T: 30 3
História do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 81 T: 30 3
Estudos Práticos I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 324 TP: 150 12
Optativa 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral 135 15T+30P 5
Fisiologia Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSd Semestral 81 T: 30 3
Psicologia do Desenvolvimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSc Semestral 81 T: 15+P: 15 3
Introdução ao Pensamento Contemporâneo. . . . . . . . . . . . H Semestral 108 T: 30+P: 15 4
Estudos Práticos II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 324 TP: 150 12
Optativa 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)

Nota: (a) Unidade curricular a escolher de entre as unidades curriculares indicadas no quadro 14.

 2.º Ano

QUADRO N.º 12 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Desenvolvimento Motor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 30 5
Desporto e Populações Especiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 15 5
Fisiologia do Exercício  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 15 5
Estudos Práticos III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 324 TP: 150 12
Optativa 3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Teoria e Metodologia do Treino Desportivo  . . . . . . . . . . . CD Semestral 162 T: 30+P: 30 6
Introdução à Psicologia do Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 15 5
Estudos Práticos IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 162 TP: 75 6
Metodologia do Desporto I — Gestão Desportiva  . . . . . . CD Semestral 270 T: 30+P: 90 10
Optativa 4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)

Nota: (a) Unidade curricular a escolher de entre as unidades curriculares indicadas no quadro 14.
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 3.º Ano

QUADRO N.º 13 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Aprendizagem Motora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 162 T: 30+P: 30 6
Metabolismo e Nutrição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral 81 T: 30 3
Gestão das Organizações Desportivas . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 135 T: 30+P: 30 5
Antropologia do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 81 T: 30 3
Metodologia do Desporto II — Gestão Desportiva . . . . . . CD Semestral 270 T: 30+P: 90 10
Optativa 5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Biomecânica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral 216 T: 45+P: 45 8
Educação para a Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral 81 T: 15+P: 15 3
Introdução à Sociologia do Desporto. . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 81 T: 15+P: 15 3
Reeducação Funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSd Semestral 81 T: 15+P: 15 3
Metodologia do Desporto III — Gestão Desportiva  . . . . . CD Semestral 270 T: 30+P: 90 10
Optativa 6. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 81 TP: 30 3 (a)

Nota: (a) Unidade curricular a escolher de entre as unidades curriculares indicadas no quadro 14.

 Unidades Curriculares Optativas

QUADRO N.º 14 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Animação Desportiva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Corpo e Sociedade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSc Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Culturas Juvenis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSc Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Desporto e Meio Ambiente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Genética e Desporto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Observação do Comportamento em Jogos Desportivos . . . CD Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Gestão de Projectos e Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSc Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Desenvolvimento, Validação e Aplicação de Instrumentos 

de Avaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSc Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Desenvolvimento Positivo de Crianças e Jovens. . . . . . . . CSc Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Traumatologia e Prevenção de Lesões. . . . . . . . . . . . . . . . CSd Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Estética no Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Tecnologias de Informação e Comunicação  . . . . . . . . . . . CT Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Biofísica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Introdução à Computação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF Semestral 81 TP: 30 3 (a)
Análise da Eficácia do Ensino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSc Semestral 81 TP: 30 3 (a)

Nota: (a) Em cada um dos 6 semestres, complementarmente às unidades curriculares de carácter obrigatório, os estudantes escolhem uma unidade curricular de entre as aqui indicadas.

 29 de Julho de 2008. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos Santos. 

 Deliberação n.º 2206/2008
Por deliberação da Secção Permanente do Senado, em reunião de 

2007 -12 -12, sob proposta do conselho científico da Faculdade de Econo-
mia da Universidade do Porto, foi aprovada, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 155/89, de 11 de Maio, por aplicação do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março, a criação do ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Economia e Gestão Internacional, da Faculdade de Economia 
da Universidade do Porto, registado pela Direcção -Geral do Ensino 
Superior sob o número R/B -Cr 205/2008, cuja estrutura curricular e 
plano de estudos seguidamente se publicam:

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica — Faculdade de Economia.
3 — Curso — Economia e Gestão Internacional.
4 — Grau ou diploma — Mestre.
5 — Área científica predominante do curso — Economia.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120.
7 — Duração normal do curso — 4 semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos al-

ternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — Não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E  67,5 30
Estudos de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . EG  15
Ciências Jurídicas. . . . . . . . . . . . . . . . CJ  –
Metodologia da Investigação . . . . . . . MI  7,5

Total  . . . . . . . . . . . .  90 30

 10 — Observações:
As unidades curriculares de opção são escolhidas de entre um elenco de 

unidades curriculares optativas específicas do curso fixado anualmente. 
Algumas das unidades curriculares de opção poderão ser escolhidas de 
entre as que integram o plano de estudos de qualquer um dos cursos de 
pós -graduação oferecidos pela Faculdade de Economia da Universidade 
do Porto, ou oferecidos por qualquer outra unidade orgânica da Univer-
sidade do Porto, mediante aprovação pela Direcção do curso.
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11 — Plano de estudos:
Universidade do Porto

Faculdade de Economia

Mestrado em Economia e Gestão Internacional

Grau de Mestre

Área científica predominante: Economia

1.º semestre curricular

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Multinacionais e Internacionalização  . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . . 202,5 T:42; OT:21 7,5
Comércio Internacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . . 202,5 T:42; OT:21 7,5
Marketing Internacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . . . 202,5 T:42; OT:21 7,5
Unidade curricular de opção I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E/EG/CJ Semestral  . . . . . 202,5 T:42; OT:21 7,5 Optativa.

 2.º semestre curricular

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Gestão Estratégica Internacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EG Semestral  . . . . . 202,5 T:42; OT:21 7,5
Unidade curricular de opção II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E/EG/CJ Semestral  . . . . . 205,5 T:42; OT:21 7,5 Optativa.
Unidade curricular de opção III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E/EG/CJ Semestral  . . . . . 202,5 T:42; OT:21 7,5 Optativa.
Unidade curricular de opção IV. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E/EG/CJ Semestral  . . . . . 202,5 T:42; OT:21 7,5 Optativa.

 3.º semestre curricular

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologia da Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MI Semestral  . . . . . 202,5 T:42; OT:21 7,5
Seminários de Especialização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . . 202,5 T:42; OT:21 7,5
Dissertação de Mestrado / Trabalho de Projecto / Estágio E Semestral  . . . . . 405 OT: 30 15

 Nota: no terceiro semestre o aluno inicia o trabalho de preparação da Dissertação de mestrado, o Trabalho de Projecto ou a realização do Estágio.

4.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação de Mestrado / Trabalho de Projecto / Estágio E Semestral  . . . . . 810 OT:60 30

 Notas:
1 — Aos alunos que obtenham o grau de mestre será atribuída a carta magistral.
2 — Aos alunos que obtenham aprovação a todas as unidades curriculares dos primeiro e segundo semestres curriculares é atribuído um di-

ploma.
29 de Julho de 2008. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos Santos. 
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 Despacho n.º 20768/2008
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do Procedi-

mento Administrativo:
Delego e subdelego indistintamente nos Vice-Reitores da Universi-

dade, Professores Doutores António Teixeira Marques, António José 
Magalhães Silva Cardoso, Jorge Manuel Moreira Gonçalves e Maria 
de Lurdes Correia Fernandes as minhas competências próprias e dele-
gadas, durante a minha ausência fora do País no período de 4 a 12 de 
Agosto de 2008.

30 de Julho de 2008. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos. 

 Faculdade de Arquitectura

Despacho (extracto) n.º 20769/2008
Por despacho de 17 de Junho de 2008 do presidente do conselho 

directivo da Faculdade de Arquitectura da Universidade do Porto, por 
delegação, foi concedida equiparação a bolseiro, no estrangeiro, ao 
Arquitecto Adalberto da Rocha Gonçalves Dias, Professor Auxiliar 
Convidado desta Faculdade, no período de 28 de Junho a 22 de Julho.

30 de Julho de 2008. — A Directora de Serviços, Maria Luísa Diniz 
Seabra de Castro. 

 Despacho (extracto) n.º 20770/2008
Por despacho de 7 de Julho de 2008 do presidente do conselho di-

rectivo da Faculdade de Arquitectura da Universidade do Porto, por 
delegação, foi concedida equiparação a bolseiro, no estrangeiro, ao 
Arquitecto Pedro Duarte Alarcão e Silva, Assistente Convidado desta 
Faculdade, no período de 06 a 09 de Julho.

30 de Julho de 2008. — A Directora de Serviços, Maria Luísa Diniz 
Seabra de Castro. 

 Faculdade de Engenharia

Despacho (extracto) n.º 20771/2008
Por despacho de 8 de Julho de 2008 do Director da Faculdade de 

Engenharia da Universidade do Porto, no uso de competências delegadas 
pelo Reitor desta Universidade e publicadas no D.R. 2.ª série n.º 12, 
de 17 de Janeiro de 2007, foi a Doutora Maria de Lurdes Proença de 
Amorim Dinis contratada, por conveniência urgente de serviço, como 
Professor Auxiliar Convidado, além do quadro, pelo período de um ano, 
com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2008. (Não carece de visto do 
Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

Relatório a que se refere o n.º 3 do artigo 15 do Estatuto
da Carreira Docente Universitária,

publicado em anexo à Lei 19/80, de 16 de Julho
A Comissão Coordenadora do conselho científico da FEUP, tendo 

apreciado o parecer subscrito pelos Professores desta Faculdade Dou-
tores Mário Rui Machado Leite, Abílio Augusto Tinoco Cavalheiro e 
José Manuel Soutelo Soeiro de Carvalho aprovou, por unanimidade, 
a contratação da Doutora Maria de Lurdes Proença de Amorim Dinis 
como Professor Auxiliar Convidado, além quadro, do Departamento de 
Engenharia de Minas, da FEUP.

3 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Científico, Carlos 
A. V. Costa.

29 de Julho de 2008. — A Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
Maria Emília Santos Silva. 

 Faculdade de Medicina Dentária

Despacho n.º 20772/2008
Por despacho de 16 de Julho de 2008 do presidente do conselho di-

rectivo da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade do Porto, 
no uso da competência delegada pelo despacho n.º 877/2007, do Reitor 
da Universidade do Porto, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 12, de 17 de Janeiro de 2007, foi o Doutor Américo dos Santos Afonso 
nomeado definitivamente professor associado do quadro da Faculdade 
de Medicina Dentária da Universidade do Porto, com efeitos a partir de 
27 de Abril de 2007. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não 
são devidos emolumentos.)

Relatório a que se refere o artigo 20.º do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo 

à Lei n.º 19/80, de 16 de Julho
Doutor Américo dos Santos Afonso, professor associado da Faculdade 

de Medicina Dentária da Universidade do Porto, entregou o relatório de 
actividade pedagógica a que se refere o n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-
-Lei n.º 448/79.

O conselho científico desta Faculdade conforme o disposto no referido 
n.º 1 do artigo 20.º, designou as Doutoras Maria Helena Raposo Fer-
nandes e Maria da Purificação Valenzuela Sampaio Tavares, professoras 
catedráticas da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade do 
Porto, para emitirem os pareceres exigidos por lei.

Na reunião do conselho científico desta Faculdade, foi a nomeação 
definitiva daquele docente como professor associado, aprovada por una-
nimidade, por todos os professores catedráticos e professores associados 
com nomeação definitiva em exercício efectivo de funções.

20 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho Científico, 
Rogério Aguiar Branco.

Por decisão de 28 de Maio de 2008, foi decidido manter o despacho 
de 20 de Dezembro de 2005.

23 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Científico, António 
Cabral de Campos Felino.

24 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Afonso 
Pinhão Pinhão Ferreira. 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Faculdade de Motricidade Humana

Aviso (extracto) n.º 21439/2008
Sob proposta do conselho científico da Faculdade de Motricidade Hu-

mana, da Universidade Técnica de Lisboa e por despacho do Presidente 
do conselho científico de 2 de Julho de 2008, proferido por delegação 
de competências (Despacho n.º 22 544/2005 — 2.ª Série — publicado 
no Diário da República n.º 208, 2.ª série, de 28 de Outubro de 2005), a 
seguir se publica a abertura do curso de Mestrado em Ciências da Edu-
cação nas especialidades de Desenvolvimento Curricular e Avaliação; 
Supervisão Pedagógica e Tecnologia Educativa para o ano de 2008/2009 
e o respectivo plano de estudos.

Abertura do curso de Mestrado em Ciências da Educação nas Espe-
cialidades de Desenvolvimento Curricular e Avaliação; Supervisão 
Pedagógica e Tecnologia Educativa — Ano Lectivo de 2008/2009.

1 — Prazos de Candidaturas, de Inscrições e de Início do Curso
a) Período de Candidaturas — 28 de Julho a 5 de Setembro de 2008
b) Período de Inscrição — 15 a 19 de Setembro de 2008
c) Início do Curso — 19 de Setembro de 2008

2 — Limitações Quantitativas para a Especialidade de Desenvolvi-
mento Curricular e Avaliação

a) Numerus clausus — 15
b) Número de vagas destinadas a candidatos licenciados em Educação 

Física e Desporto — 4
c) Número de vagas destinadas a candidatos oriundos de Países de 

Língua Oficial Portuguesa — 2
d) Número de vagas indispensáveis ao funcionamento da especia-

lidade — 10

3 — Limitações Quantitativas para a Especialidade de Supervisão 
Pedagógica

a) Numerus clausus — 15
b) Número de vagas destinadas a candidatos licenciados em Educação 

Física e Desporto — 4
c) Número de vagas destinadas a candidatos oriundos de Países de 

Língua Oficial Portuguesa — 2
d) Número de vagas indispensáveis ao funcionamento da especia-

lidade — 10

4 — Limitações Quantitativas para a Especialidades de Tecnologia 
Educativa

a) Numerus clausus — 10
b) Número de vagas destinadas a candidatos licenciados em Educação 

Física e Desporto — 4
c) Número de vagas destinadas a candidatos oriundos de Países de 

Língua Oficial Portuguesa — 2
d) Número de vagas indispensáveis ao funcionamento da especia-

lidade — 5
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Plano de Estudos
Tronco Comum Obrigatório — 12 UC
Análise da Instituição Escolar — 3 UC
Investigação Educação I — 3 UC
Investigação Educação II — 3 UC
Tecnologia Educativa — 3 UC
Desenvolvimento Curricular e Avaliação — 8 UC
Teoria Curricular — 2 UC
Avaliação Educacional — 2 UC
Análise do Currículo e Inovação — 2 UC
Animação Sócio -Educativa — 2 UC
Supervisão Pedagógica — 8 UC
Gestão da Formação — 2 UC
Teoria e Modelos de Formação de Professores — 2 UC
Prática de Supervisão — 2 UC
Técnicas de Supervisão Pedagógica — 2 UC
Tecnologia Educativa — 8 UC
Teoria e Tecnologias da Comunicação — 2 UC
Concepção, Desenvolvimento e Avaliação de Materiais 

Multimédia — 2 UC
Desenvolvimento de Conteúdos para e -learning — 2 UC
Trabalho de Projecto em Tecnologia Educativa — 2 UC
16 de Julho de 2008. — Pelo Secretário, João Mendes Jacinto. 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.º 20773/2008
Por despacho de 16 de Julho de 2008 do reitor da Universidade de 

Trás -os -Montes e Alto Douro, e de acordo com o disposto no n.º 2 do 
artigo 11.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, foi autorizado 
o contrato como Professor Auxiliar do Doutor Luís Felgueiras e Sousa 
Quaresma, com efeitos a partir de 14 de Julho de 2008, e vencimento 
correspondente ao escalão 1, índice 195.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas
30 de Julho de 2008. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira. 

 Despacho (extracto) n.º 20774/2008
Por despacho de 21 de Julho de 2008, do reitor da Universidade de 

Trás-os-Montes e Alto Douro, e de acordo com o disposto no n.º 2 do 
Artigo 11.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, foi autorizado 
o contrato como Professora Auxiliar da Doutora Helena Maria Barros 
de Campos, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2008, e vencimento 
correspondente ao escalão 1, índice 195.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
30 de Julho de 2008. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Serviços Centrais

Edital n.º 819/2008
Por meu despacho de 25 de Julho de 2008:
Nos termos do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro e do 

Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com as alterações que lhes 
foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e 
demais legislação aplicável;

Ao abrigo do despacho n.º 12183/2008 do Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, de 16 de Abril (DR n.º 83, 2.ª S, de 29 de 
Abril), que aprova a duração, as áreas científicas, os créditos que devem 
ser reunidos para a obtenção do grau e o plano de estudos do ciclo de 
estudos conducente ao grau de mestre na especialidade de Recursos Flo-
restais, da Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Coimbra, 
registado na DGES com o n.º B 442/2007;

No cumprimento do Regulamento de Mestrado do Instituto Politéc-
nico de Coimbra n.º 19151/2008, publicado no DR n.º 137, 2.ªS, de 17 
de Julho;

Faz -se saber que está aberto concurso de acesso ao referido ciclo 
de estudos, a iniciar no ano lectivo de 2008/2009, o qual se rege pelas 
seguintes disposições:

1 — O Instituto Politécnico de Coimbra, através da Escola Superior 
Agrária, que ministra o curso a ele conducente, confere o grau de mestre 
em Recursos Florestais, a seguir designado por mestrado.

2 — A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os que 
constam em anexo ao presente documento, dele fazendo parte inte-
grante.

3 — O mestrado está organizado em quatro semestres, correspon-
dentes a um total de 120 créditos, e integra: um curso de Especializa-
ção em Recursos Florestais, constituído por um conjunto de unidades 
curriculares correspondente a 60 % do total de créditos; e um estágio 
profissionalizante de mestrado, objecto de relatório final, ao qual cor-
respondem 40 % do total de créditos do ciclo de estudos.

4 — Sob proposta do conselho científico da Escola Superior Agrária, 
fixa -se em 25 (vinte e cinco) o número de vagas colocadas a concurso 
para ingresso no mestrado.

5 — O mestrado funciona com um número mínimo de 10 alunos.
6 — O mestrado funciona em regime diurno e tem o seguinte calen-

dário escolar: a) curso de Especialização, com início em 20 de Outubro 
de 2008 e conclusão até 20 de Dezembro de 2009; b) Estágio, a concluir 
até Novembro de 2010.

7 — Podem candidatar -se ao mestrado:
a) Os titulares do grau de licenciado, ou equivalente legal, de cursos 

nas áreas das ciências florestais, agronómicas, ambientais, biológicas 
ou áreas afins;

b) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro numa das 
áreas referidas em a), ou equivalente legal, conferido como sequência 
de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do 
Processo de Bolonha por um Estado aderente a este Processo;

c) Os titulares de um grau académico superior nacional ou estrangeiro, 
nas áreas referidas em a), que seja reconhecido pelo conselho científico 
como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado;

d) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, 
que seja reconhecido como atestando capacidade para realização deste 
ciclo de estudos pelo conselho científico.

8 — A candidatura é feita em impresso próprio, disponível nos Ser-
viços Académicos da Escola Superior Agrária, ou em http://portal.esac.
pt/mestrados, acompanhado dos seguintes documentos:

Cópia autenticada do(s) plano(s) de estudos que conduziram ao grau 
que habilita ao acesso ao mestrado;

Curriculum vitae resumido (máximo de 3 páginas A4);
Documentos comprovativos dos elementos constantes do curriculum 

vitae;
Fotocópia do bilhete de identidade;
Fotocópia do número de identificação fiscal.

9 — As candidaturas são entregues nos Serviços Académicos da 
Escola Superior Agrária, ou enviadas por correio, com aviso de recep-
ção, para Serviços Académicos, Escola Superior Agrária de Coimbra, 
Bencanta, 3040 -316 Coimbra.

10 — A não apresentação, no prazo de candidatura abaixo indicado, 
dos documentos exigidos, é motivo de exclusão do concurso.

11 — Os prazos fixados são os seguintes:
Candidatura: de 1 a 30 de Setembro;
Afixação da lista de candidatos admitidos a concurso: até 3 de Ou-

tubro
Reclamações: de 6 a 8 de Outubro
Decisão sobre reclamações: até 10 de Outubro
Classificação e seriação dos candidatos: até 10 de Outubro
Afixação da lista seriada dos candidatos admitidos: até 10 de Ou-

tubro
Reclamações: de 10 a 14 de Outubro
Decisão sobre reclamações: de 14 a 17 de Outubro
Matrícula e inscrição: de 10 a 17 de Outubro

12 — São seleccionados os candidatos que cumpram os requisitos 
formais da candidatura e se encontrem numa das condições previstas 
no ponto 7 do presente edital.

13 — A seriação dos candidatos seleccionados faz -se com base nos 
seguintes critérios:

A — Formação académica e profissional:
A1 — Classificação do curso de licenciatura, conforme a natureza do 

curso, descrita na tabela seguinte (pontuação máxima 6 pontos): 

Classificação na escala 0 -20 Ciências florestais Outras ciências agrárias
e naturais

≤ 12 3 1
13 -14 4 2
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 A2 — Formação profissional — cursos com duração mínima de 
40 horas e apreciação final formal (pontuação máxima: 3 pontos):

Cursos de especialização ministrados em escolas de ensino superior 
na área das ciências florestais — 1 ponto por curso;

Cursos de especialização ministrados em escolas de ensino superior 
noutras áreas das ciências agrárias e naturais — 0,5 pontos por curso.

A3 — Outras formações académicas (pontuação máxima: 2 pontos):
Bacharelato na área das ciências florestais — 2 pontos;
Bacharelato noutras áreas das ciências agrárias e naturais — 1 ponto.

A classificação da componente A é apurada pelo somatório de A1, 
A2 e A3.

B — Experiência profissional (pontuação máxima: 8 pontos)
Número de anos completos de experiência demonstrada, conforme 

a área: 

Número de anos Ciências florestais Outras ciências agrárias
e naturais

1 -2 2 1
3 -4 4 2
5 -6 6 3
≥ 7 8 4

 A Classificação Final (CF) é obtida pelo somatório das componentes 
A e B, e os candidatos são seriados pela ordem decrescente das classi-
ficações obtidas.

Em caso de igualdade da CF, o desempate faz -se pela melhor classi-
ficação nos critérios A e B, sucessivamente.

14 — Os regimes de precedências e de avaliação são divulgados antes 
do início do curso, através de aviso afixado nos locais de estilo da Escola 
Superior Agrária e em http://portal.esac.pt/mestrados.

15 — As normas a observar em aspectos mais específicos, nomeada-
mente no que respeita à orientação e co -orientação (se existir) e ao prazo 
limite para a entrega do relatório de estágio, constam de regulamento 
próprio da Escola Superior Agrária.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Ciências Sociais e do Comportamento 319 6
Ciências Sociais e do Comportamento 

ou Ciências da Vida
319 ou 

429
6

Estatística 462 6
Engenharia e Técnicas Afins 529 6
Arquitectura e Construção 589 6
Silvicultura e Caça 623 66 18
Agricultura, Silvicultura e Pescas 629 6

Total 90 30

 Plano de estudos:

16 — A classificação final do mestrado é assim calculada:
Média do curso de especialização, ponderada pelo número de créditos 

ECTS de cada unidade curricular, que representa 50 % no apuramento 
da classificação final;

Classificação do relatório de estágio profissionalizante do mestrado, 
que representa os 50 % restantes no apuramento da classificação final.

17 — São devidos os seguintes emolumentos:

Taxa de candidatura — 100 €;
Taxa de matrícula — 50 €,
Propina anual — 1100 €.
30 de Julho de 2008. — O Presidente, José Manuel Torres Farinha.

ANEXO

Instituto Politécnico de Coimbra

Escola Superior Agrária

Grau: Mestre

Recursos Florestais

Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção do grau 

1.º semestre 

Unidades curriculares Área cient. Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Geomática Aplicada 529 Sem. 160 TP: 51; OT: 17 6
Silvicultura e Dinâmica dos Sistemas Florestais 623 Sem. 160 TP: 51; OT: 17 6
Recolha e Análise de Dados em Recursos Naturais 462 Sem. 160 TP: 51; OT: 17 6
Modelos de Apoio à Decisão em Recursos Naturais 629 Sem. 160 TP: 51; OT: 17 6
Opção 623 Sem. 160 TP: 51; OT: 17 6 (a)

(a) O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino.

 2.º semestre 

Unidades curriculares Área cient. Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Plano do Estágio Profissionalizante 623 Sem. 160 TP: 51; OT: 17 6
Opção 623 Sem. 160 TP: 51; OT: 17 6 (a)
Opção 623 Sem. 160 TP: 51; OT: 17 6 (a)
Opção 319 Sem. 160 TP: 51; OT: 17 6 (a)
Opção 319 ou 429 Sem. 160 TP: 51; OT: 17 6 (a)

(a) O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino.

Classificação na escala 0 -20 Ciências florestais Outras ciências agrárias
e naturais

15 -16 5 3
≥ 17 6 4
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Unidades curriculares Área cient. Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Planeamento e Gestão da Paisagem 589 Sem. 160 TP: 51; OT: 17 6
Planeamento da Defesa da Floresta Contra Incêndios 623 Sem. 160 TP: 51; OT: 17 6
Estágio Profissionalizante 623 Sem. 480 O: 24 18

 4.º semestre 

Unidades curriculares Área cient. Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Estágio Profissionalizante 623 Sem. 800 O: 40 30

 Edital n.º 820/2008
Por meu Despacho de 25 de Julho de 2008, nos termos do Decreto -Lei 

n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro e do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março, com as alterações que lhes foram introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, e demais legislação aplicável;

Ao abrigo do despacho n.º 11663/2008 do Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, de 13 de Abril (Diário da República, n.º 80, 
2.ª série, de 23 de Abril), que aprova a duração, as áreas científicas, os 
créditos que devem ser reunidos para a obtenção do grau e o plano de 
estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre na especiali-
dade de Agricultura Biológica, da Escola Superior Agrária do Instituto 
Politécnico de Coimbra, registado na DGES com o n.º B 445/2007;

No cumprimento do Regulamento de Mestrado do Instituto Politécnico 
de Coimbra n.º 19151/2008, publicado no Diário da República, n.º 137, 
2.ª série, de 17 de Julho;

Faz -se saber que está aberto concurso de acesso ao referido ciclo 
de estudos, a iniciar no ano lectivo 2008/2009, o qual se rege pelas 
seguintes disposições:

1 — O Instituto Politécnico de Coimbra, através da Escola Superior 
Agrária, que ministra o curso a ele conducente, confere o grau de mestre 
em Agricultura Biológica, a seguir designado por mestrado.

2 — A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os que 
constam em anexo ao presente documento, dele fazendo parte inte-
grante.

3 — O mestrado está organizado em quatro semestres, corresponden-
tes a um total de 120 créditos, e integra: um curso de Especialização 
em Agricultura Biológica, constituído por um conjunto de unidades 
curriculares correspondente a 62,5 % do total de créditos; e um estágio 
profissionalizante de mestrado, objecto de relatório final, ao qual cor-
respondem 37,5 % do total de créditos do ciclo de estudos.

4 — Sob proposta do conselho científico da Escola Superior Agrária, 
fixa -se em 20 (vinte) o número de vagas colocadas a concurso para 
ingresso no mestrado.

5 — O mestrado funciona com um número mínimo de 10 alunos.
6 — O mestrado funciona em regime diurno e tem o seguinte calen-

dário escolar:

a) curso de Especialização, com início em 20 de Outubro de 2008 e 
conclusão até 20 de Dezembro de 2009;

b) Estágio, a concluir até Novembro de 2010.

7 — Podem candidatar -se ao mestrado:

a) Os titulares do grau de licenciado, ou equivalente legal, de cursos 
em ciências agrárias, ciências biológicas ou áreas afins;

b) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro numa das 
áreas referidas em a), ou equivalente legal, conferido como sequência 
de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do 
Processo de Bolonha por um Estado aderente a este Processo;

c) Os titulares de um grau académico superior nacional ou estrangeiro, 
nas áreas referidas em a), que seja reconhecido pelo conselho científico 
da Escola como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado;

d) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, 
que seja reconhecido pelo conselho científico da Escola como atestando 
capacidade para realização deste ciclo de estudos.

8 — A candidatura é feita em impresso próprio, disponível nos Ser-
viços Académicos da Escola Superior Agrária, ou em http://portal.esac.
pt/mestrados, acompanhado dos seguintes documentos:

Cópia autenticada do (s) plano (s) de estudos que conduziram ao grau 
que habilita ao acesso ao mestrado;

Curriculum Vitae resumido (máximo de 3 páginas A4);
Documentos comprovativos dos elementos constantes do Curriculum 

Vitae;
Fotocópia do bilhete de identidade;
Fotocópia do número de identificação fiscal.

9 — As candidaturas são entregues nos Serviços Académicos da 
Escola Superior Agrária, ou enviadas por correio, com aviso de recep-
ção, para Serviços Académicos, Escola Superior Agrária de Coimbra, 
Bencanta, 3040 -316 Coimbra.

10 — A não apresentação, no prazo de candidatura abaixo indicado, 
dos documentos exigidos, é motivo de exclusão do concurso.

11 — Os prazos fixados são os seguintes:
Candidatura: de 1 a 30 de Setembro;
Afixação da lista de candidatos admitidos a concurso: até 3 de Ou-

tubro;
Reclamações: de 6 a 8 de Outubro;
Decisão sobre reclamações: até 10 de Outubro;
Classificação e seriação dos candidatos: até 10 de Outubro;
Afixação da lista seriada dos candidatos admitidos: até 10 de Ou-

tubro;
Reclamações: de 10 a 14 de Outubro;
Decisão sobre reclamações: de 14 a 17 de Outubro;
Matrícula e inscrição: de 10 a 17 de Outubro.

12 — São seleccionados os candidatos que cumpram os requisitos 
formais da candidatura e se encontrem numa das condições previstas 
no ponto 7 do presente edital.

13 — A seriação dos candidatos seleccionados faz -se com base nos 
seguintes critérios:

A — Formação académica e profissional
A1. Classificação do curso de licenciatura, conforme a natureza do 

curso, descrita na tabela seguinte (pontuação máxima 6 pontos): 

Classificação na escala 0 -20 Ciências Agrárias Ciências Biológicas 
e afins

≤ 12  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 1
13 -14  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 2
15 -16  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 3
≥ 17  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 4

 3.º semestre 

 A2. Formação profissional — cursos com duração mínima de 40 horas 
e apreciação final formal (pontuação máxima: 3 pontos):

Cursos de especialização ministrados por escolas de ensino superior 
na área das ciências agrárias — 1 ponto por curso;

Cursos de especialização ministrados por escolas de ensino superior 
noutras áreas das ciências biológicas e afins — 0,5 pontos por curso.
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Número de anos Ciências Agrárias Ciências Biológicas 
e afins

1 -2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1
3 -4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 2
5 -6  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 3
≥ 7  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 4

 A Classificação Final (CF) é obtida pelo somatório das componentes 
A e B, e os candidatos são seriados pela ordem decrescente das classi-
ficações obtidas. Em caso de igualdade da CF, o desempate faz -se pela 
melhor classificação nos critérios A e B, sucessivamente.

14 — Os regimes de precedências e de avaliação são divulgados antes 
do início do curso, através de aviso afixado nos locais de estilo da Escola 
Superior Agrária e em http://portal.esac.pt/mestrados.

15 — As normas a observar em aspectos mais específicos, nomeada-
mente no que respeita à orientação e co -orientação (se existir) e ao prazo 
limite para a entrega do relatório de estágio, constam de regulamento 
próprio da Escola Superior Agrária.

16 — A classificação final do mestrado é assim calculada:
Média do curso de especialização, ponderada pelo número de créditos 

ECTS de cada unidade curricular, que representa 62,5 % no apuramento 
da classificação final;

Área científica Sigla Créditos

Marketing e Publicidade  . . . . . . . . . . . . . . . 342 5
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 462 5
Indústrias Alimentares . . . . . . . . . . . . . . . . . 541 5
Agricultura, Silvicultura e Pescas  . . . . . . . . 620 5
Produção Agrícola e Animal  . . . . . . . . . . . . 621 70
Ciências Veterinárias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 640 10
Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720 5
Ambientes Naturais e Vida Selvagem  . . . . . 852 15

Total   . . . . . . . . . . . . . . . 120

 Plano de estudos:

 2.º Semestre 

Classificação do relatório de estágio profissionalizante do mestrado, 
que representa os 37,5 % restantes no apuramento da classificação final.

17 — São devidos os seguintes emolumentos:
Taxa de candidatura — 100 €;
Taxa de matrícula — 50 €;
Propina anual — 1100 €.
30 de Julho de 2008. — O Presidente, José Manuel Torres Farinha.

ANEXO

Instituto Politécnico de Coimbra — Escola Superior Agrária

Grau: mestre

Agricultura Biológica
Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau: 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Agricultura Biológica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 621 Sem.   . . . . . . . . . 150 TP:51; OT:17 5
Metodologias em Produção Pecuária Biológica  . . . . . . . . . . . . . . . 640 Sem.   . . . . . . . . . 150 TP:51; OT:17 5
Metodologias em Produção Agrícola Biológica  . . . . . . . . . . . . . . . 621 Sem.   . . . . . . . . . 150 TP:51; OT:17 5
Protecção das Culturas em Agricultura Biológica . . . . . . . . . . . . . . 620 Sem.   . . . . . . . . . 150 TP:51; OT:17 5
Gestão da Matéria Orgânica e Fertilização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 621 Sem.   . . . . . . . . . 150 TP:51; OT:17 5

1.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Nutrição Humana e Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720 Sem. . . . . . . . . . . 100 TP:51; OT:17 5
Manutenção da Saúde Animal e Tratamentos Alternativos . . . . . . . 640 Sem.   . . . . . . . . . 100 TP:51; OT:17 5
Qualidade, Conservação e Transformação dos Produtos Biológicos 541 Sem.   . . . . . . . . . 100 TP:51; OT:17 5
Conservação dos Recursos Genéticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 852 Sem.   . . . . . . . . . 100 TP:51; OT:17 5
Estágio profissionalizante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 621 Sem.   . . . . . . . . . 350 TP:330; OT:20 15

 3.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Análise e Indicadores de Sustentabilidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 852 Sem.   . . . . . . . . . 150 TP:51; OT:17 5
Ecologia e Gestão de Ecossistemas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 852 Sem.   . . . . . . . . . 100 TP:51; OT:17 5
Marketing, Comercialização, Regulamentação e Certificação  . . . . 342 Sem.   . . . . . . . . . 100 TP:51; OT:17 5

A3. Outras formações académicas (pontuação máxima: 2 pontos):
Bacharelato na área das ciências agrárias — 2 pontos;
Bacharelato noutras áreas das ciências biológicas e 

afins — 1 ponto;
A classificação da componente A é apurada pelo somatório de A1, 

A2 e A3.

B — Experiência profissional (pontuação máxima: 8 pontos):
Número de anos completos de experiência demonstrada, conforme 

a área: 
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Plantas Aromáticas, Condimentares e Medicinais . . . . . . . . . . . . . . 621 Sem.   . . . . . . . . . 100 TP:51; OT:17 5
Conversão e Optimização da Exploração Agro -Pecuária  . . . . . . . . 621 Sem.   . . . . . . . . . 150 TP:51; OT:17 5

 4.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Investigação em Agricultura Biológica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 462 Sem. . . . . . . . . . . 150 TP:51; OT:17 5
Estágio profissionalizante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 621 Sem. . . . . . . . . . . 750 E:730; OT:20 30

 Edital n.º 821/2008
Por meu despacho de 25 de Julho de 2008:
Nos termos do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro e do 

Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com as alterações que lhes 
foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e 
demais legislação aplicável;

Ao abrigo do despacho n.º 11661/2008 do Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, de 13 de Abril (DR n.º 80, 2.ª S, de 23 de 
Abril), que aprova a duração, as áreas científicas, os créditos que devem 
ser reunidos para a obtenção do grau e o plano de estudos do ciclo de 
estudos conducente ao grau de mestre na especialidade de Agro -Pecuária, 
da Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Coimbra, registado 
na DGES com o n.º B 435/2007;

No cumprimento do Regulamento de Mestrado do Instituto Politéc-
nico de Coimbra n.º 19151/2008, publicado no DR n.º 137, 2.ªS, de 17 
de Julho;

Faz -se saber que está aberto concurso de acesso ao referido ciclo 
de estudos, a iniciar no ano lectivo 2008/2009, o qual se rege pelas 
seguintes disposições:

1 — O Instituto Politécnico de Coimbra, através da Escola Superior 
Agrária, que ministra o curso a ele conducente, confere o grau de mestre 
em Agro -Pecuária, a seguir designado por mestrado.

2 — A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os que 
constam em anexo ao presente documento, dele fazendo parte inte-
grante.

3 — O mestrado está organizado em quatro semestres, corresponden-
tes a um total de 120 créditos, e integra: um curso de Especialização em 
Agro -Pecuária, constituído por um conjunto de unidades curriculares 
correspondente a 50 % do total de créditos; e um estágio profissiona-
lizante de mestrado, objecto de relatório final, ao qual correspondem 
50 % do total de créditos do ciclo de estudos.

4 — Sob proposta do conselho científico da Escola Superior Agrária, 
fixa -se em 55 (cinquenta e cinco) o número de vagas colocadas a con-
curso para ingresso no mestrado, assim distribuídas:

4.1 — Candidatos titulares de Licenciatura bietápica em Engenha-
ria Agro -Pecuária ou afim (no regime anterior ao processo de Bolo-
nha) — 25 vagas;

4.2 — Candidatos com frequência do 2.º ciclo de Licenciatura bie-
tápica em Engenharia Agro -Pecuária ou afim (no regime anterior ao 
processo de Bolonha) — 10 vagas;

4.3 — Outros candidatos — 20 vagas.
As vagas eventualmente sobrantes de um contingente podem ser 

usadas nos outros contingentes.
5 — O mestrado funciona com um número mínimo de 10 alunos.
6 — O mestrado funciona em regime diurno e tem o seguinte calen-

dário escolar: a) curso de Especialização, com início em 20 de Outubro 
de 2008 e conclusão até 20 de Dezembro de 2009; b) Estágio, a concluir 
até Novembro de 2010.

7 — Podem candidatar -se ao mestrado:
a) Os titulares do grau de licenciado, ou equivalente legal, de cursos 

nas áreas de ciências agrárias, ciências naturais ou áreas afins;
b) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro numa das 

áreas referidas em a), ou equivalente legal, conferido como sequência 
de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do 
Processo de Bolonha por um Estado aderente a este Processo;

c) Os titulares de um grau académico superior nacional ou estrangeiro, 
nas áreas referidas em a), que seja reconhecido pelo conselho científico 
da Escola como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado;

d) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, 
que seja reconhecido pelo conselho científico da Escola como atestando 
capacidade para realização deste ciclo de estudos.

8 — A candidatura é feita em impresso próprio, disponível nos Ser-
viços Académicos da Escola Superior Agrária, ou em http://portal.esac.
pt/mestrados, acompanhado dos seguintes documentos:

Cópia autenticada do (s) plano (s) de estudos que conduziram ao grau 
que habilita ao acesso ao mestrado;

Curriculum vitae resumido (máximo de 3 páginas A4);
Documentos comprovativos dos elementos constantes do curriculum 

vitae;
Fotocópia do Bilhete de Identidade;
Fotocópia do Número de Identificação Fiscal.

9 — As candidaturas são entregues nos Serviços Académicos da 
Escola Superior Agrária, ou enviadas por correio, com aviso de recep-
ção, para Serviços Académicos, Escola Superior Agrária de Coimbra, 
Bencanta, 3040 -316 Coimbra.

10 — A não apresentação, no prazo de candidatura abaixo indicado, 
dos documentos exigidos, é motivo de exclusão do concurso.

11 — Os prazos fixados são os seguintes:
Candidatura: de 1 a 30 de Setembro;
Afixação da lista de candidatos admitidos a concurso: até 3 de Ou-

tubro;
Reclamações: de 6 a 8 de Outubro;
Decisão sobre reclamações: até 10 de Outubro;
Classificação e seriação dos candidatos: até 10 de Outubro;
Afixação da lista seriada dos candidatos admitidos: até 10 de Ou-

tubro;
Reclamações: de 10 a 14 de Outubro;
Decisão sobre reclamações: de 14 a 17 de Outubro;
Matrícula e inscrição: de 10 a 17 de Outubro.

12 — São seleccionados os candidatos que cumpram os requisitos 
formais da candidatura e se encontrem numa das condições previstas 
no ponto 7 do presente edital.

13 — A seriação dos candidatos seleccionados faz -se com base nos 
seguintes critérios:

A — Formação académica e profissional
A1. Classificação do curso de licenciatura, conforme a natureza do 

curso, descrita na tabela seguinte (pontuação máxima 6 pontos): 

Classificação
na escala 0 -20

Agro -pecuária
ou afim

Outras ciências
agrárias e naturais

≤ 12 3 1
13 -14 4 2
15 -16 5 3
≥ 17 6 4
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 A2. Formação profissional — cursos com duração mínima de 40 horas 
e apreciação final formal (pontuação máxima: 3 pontos):

Cursos de especialização ministrados em escolas de ensino superior 
na área da agro -pecuária — 1 ponto por curso;

Cursos de especialização ministrados em escolas de ensino superior 
noutras áreas das ciências agrárias e naturais — 0,5 pontos por curso.

A3. Outras formações académicas (pontuação máxima: 2 pontos):
Bacharelato na área da agro -pecuária — 2 pontos;
Bacharelato noutras áreas das ciências agrárias e naturais — 1 ponto;
A classificação da componente A é apurada pelo somatório de A1, 

A2 e A3.

B — Experiência profissional (pontuação máxima: 8 pontos)
Número de anos completos de experiência demonstrada, conforme 

a área: 

Número de anos Agro -pecuária
ou afim

Outras ciências
agrárias e naturais

1 -2 2 1
3 -4 4 2
5 -6 6 3
≥ 7 8 4

 A Classificação Final (CF) é obtida pelo somatório das componentes 
A e B, e os candidatos são seriados pela ordem decrescente das classi-
ficações obtidas. Em caso de igualdade da CF, o desempate faz -se pela 
melhor classificação nos critérios A e B, sucessivamente.

14 — Os regimes de precedências e de avaliação são divulgados antes 
do início do curso, através de aviso afixado nos locais de estilo da Escola 
Superior e em http://portal.esac.pt/mestrados.

15 — As normas a observar em aspectos mais específicos, nomeada-
mente no que respeita à orientação e co -orientação (se existir) e ao prazo 
limite para a entrega do relatório de estágio, constam de regulamento 
próprio da Escola Superior Agrária.

Área científica Sigla Créditos

Ciências Empresariais 34 5
Matemática e Estatística 46 5
Engenharia e Técnicas Afins 52 10
Agricultura, Silvicultura e Pescas 62 90
Ciências Veterinárias 64 10

Total 120

 Plano de estudos:

1.º Semestre 

16 — A classificação final do mestrado é assim calculada:
Média do curso de especialização, ponderada pelo número de créditos 

ECTS de cada unidade curricular, que representa 50 % no apuramento 
da classificação final;

Classificação do relatório de estágio profissionalizante do mestrado, 
que representa os 50 % restantes no apuramento da classificação final.

17 — São devidos os seguintes emolumentos:
Taxa de candidatura — 100 €;
Taxa de matrícula — 50 €,
Propina anual — 1100 €.
30 de Julho de 2008. — O Presidente, José Manuel Torres Farinha.

ANEXO

Instituto Politécnico de Coimbra

Escola Superior Agrária

Grau: Mestre

Agro -Pecuária
Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau: 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Estatística e Delineamento Experimental 46 Sem. 133 TP:72; OT:18 5
Técnicas Laboratoriais de Diagnóstico 62 Sem. 134 TP:54; OT:18 5
Tecnologias de Precisão em Agricultura 52 Sem. 133 TP:72; OT:18 5
Pós -Colheita e Rastreabilidade 62 Sem. 133 TP:54; OT:9 5
Complementos de Nutrição e Alimentação Animal 62 Sem. 133 TP:54; OT:9 5
Melhoramento Animal e Técnicas Avançadas de Reprodução 64 Sem. 134 TP:54; OT:18 5

 2.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Gestão da Água em Sistemas Agrícolas 52 Sem. 133 TP:54; OT:18 5
Comércio Internacional e Marketing 34 Sem. 133 TP:54; OT:9 5
Produção Sustentável 62 Sem. 107 TP:54; OT:18 4
Produtividade Vegetal 62 Sem. 107 TP:54; OT:18 4
Sanidade Animal e Saúde Pública 64 Sem. 133 TP:54; OT:9 5
Impacto Ambiental e Inovação em Agro -Pecuária 62 Sem. 187 TP:90; OT:18 7

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Estágio Profissionalizante 62 Anual 1600 E:720; OT:180 60

 3.º e 4.º Semestres 



35186  Diário da República, 2.ª série — N.º 152 — 7 de Agosto de 2008 

 Edital n.º 822/2008
Por meu despacho de 25 de Julho de 2008, nos termos do Decreto -Lei 

n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro e do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março, com as alterações que lhes foram introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, e demais legislação aplicável;

Ao abrigo do despacho n.º 11819/2008 do Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, de 13 de Abril (DR n.º 81, 2.ª S, de 24 de 
Abril), que aprova a duração, as áreas científicas, os créditos que devem 
ser reunidos para a obtenção do grau e o plano de estudos do ciclo de 
estudos conducente ao grau de mestre na especialidade de Biocombus-
tíveis, da Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Coimbra, 
registado na DGES com o n.º B 447/2007;

No cumprimento do Regulamento de Mestrado do Instituto Politéc-
nico de Coimbra n.º 19151/2008, publicado no DR n.º 137, 2.ªS, de 17 
de Julho;

Faz -se saber que está aberto concurso de acesso ao referido ciclo 
de estudos, a iniciar no ano lectivo 2008/2009, o qual se rege pelas 
seguintes disposições:

1 — O Instituto Politécnico de Coimbra, através da Escola Superior 
Agrária, que ministra o curso a ele conducente, confere o grau de mestre 
em Biocombustíveis, a seguir designado por mestrado.

2 — A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os que 
constam em anexo ao presente documento, dele fazendo parte inte-
grante.

3 — O mestrado está organizado em quatro semestres, corresponden-
tes a um total de 120 créditos, e integra: um curso de Especialização em 
Biocombustíveis, constituído por um conjunto de unidades curriculares 
correspondente a 50 % do total de créditos; e um estágio profissiona-
lizante de mestrado, objecto de relatório final, ao qual correspondem 
50 % do total de créditos do ciclo de estudos.

4 — Sob proposta do conselho científico da Escola Superior Agrária, 
fixa -se em 20 (vinte) o número de vagas colocadas a concurso para 
ingresso no mestrado.

5 — O mestrado funciona com um número mínimo de 10 alunos.
6 — O mestrado funciona em regime diurno e tem o seguinte calen-

dário escolar: a) curso de Especialização, com início em 20 de Outubro 
de 2008 e conclusão até 20 de Dezembro de 2009; b) Estágio, a concluir 
até Novembro de 2010.

7 — Podem candidatar -se ao mestrado:

a) Os titulares do grau de licenciado, ou equivalente legal, de cursos 
em ciências, engenharia ou áreas afins;

b) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro numa das 
áreas referidas em a), ou equivalente legal, conferido como sequência 
de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do 
Processo de Bolonha por um Estado aderente a este Processo;

c) Os titulares de um grau académico superior nacional ou estrangeiro, 
nas áreas referidas em a), que seja reconhecido pelo conselho científico 
da Escola como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado;

d) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, 
que seja reconhecido pelo conselho científico da Escola como atestando 
capacidade para realização deste ciclo de estudos.

8 — A candidatura é feita em impresso próprio, disponível nos Ser-
viços Académicos da Escola Superior Agrária, ou em http://portal.sac.
pt/mestrados, acompanhado dos seguintes documentos:

Cópia autenticada do (s) plano (s) de estudos que conduziram ao grau 
que habilita ao acesso ao mestrado;

Curriculum Vitae resumido (máximo de 3 páginas A4);
Documentos comprovativos dos elementos constantes do Curriculum 

Vitae;
Fotocópia do Bilhete de Identidade;
Fotocópia do Número de Identificação Fiscal.

9 — As candidaturas são entregues nos Serviços Académicos da 
Escola Superior Agrária, ou enviadas por correio, com aviso de recep-
ção, para Serviços Académicos, Escola Superior Agrária de Coimbra, 
Bencanta, 3040 -316 Coimbra.

10 — A não apresentação, no prazo de candidatura abaixo indicado, 
dos documentos exigidos, é motivo de exclusão do concurso.

11 — Os prazos fixados são os seguintes:
Candidatura: de 1 a 30 de Setembro;
Afixação da lista de candidatos admitidos a concurso: até 3 de Ou-

tubro

Reclamações: de 6 a 8 de Outubro
Decisão sobre reclamações: até 10 de Outubro
Classificação e seriação dos candidatos: até 10 de Outubro
Afixação da lista seriada dos candidatos admitidos: até 10 de Ou-

tubro
Reclamações: de 10 a 14 de Outubro
Decisão sobre reclamações: de 14 a 17 de Outubro
Matrícula e inscrição: de 10 a 17 de Outubro

12 — São seleccionados os candidatos que cumpram os requisitos 
formais da candidatura e se encontrem numa das condições previstas 
no ponto 7 do presente edital.

13 — A seriação dos candidatos seleccionados faz -se com base nos 
seguintes critérios:

A — Formação académica e profissional
A1. Classificação do curso de licenciatura, descrita na tabela seguinte 

(pontuação máxima 6 pontos): 

Classificação na escala 0 -20 Pontuação

≤ 12  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
13 -14  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
15 -16  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
≥ 17  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

 A2. Formação profissional — cursos com duração mínima de 40 horas 
e apreciação final formal (pontuação máxima: 3 pontos):

Cursos de especialização ministrados em escolas de ensino superior 
em ciências, engenharia ou áreas afins — 1 ponto por curso.

A3. Outras formações académicas (pontuação máxima: 2 pontos):
Bacharelato em ciências, engenharia ou áreas afins — 2 pontos.
A classificação da componente A é apurada pelo somatório de A1, 

A2 e A3.

B — Experiência profissional (pontuação máxima: 8 pontos):

Número de anos completos de experiência demonstrada: 

Número de anos Biocombustíveis
ou área afim

Outras
ciências 

1 -2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1
3 -4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 2
5 -6  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 3
≥ 7  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 4

 A Classificação Final (CF) é obtida pelo somatório das componentes 
A e B, e os candidatos são seriados pela ordem decrescente das classi-
ficações obtidas. Em caso de igualdade da CF, o desempate faz -se pela 
melhor classificação nos critérios A e B, sucessivamente.

14 — Os regimes de precedências e de avaliação são divulgados antes 
do início do curso através de aviso afixado nos locais de estilo da Escola 
Superior Agrária e em http://portal.esac.pt/mestrados.

15 — As normas a observar em aspectos mais específicos, nomeada-
mente no que respeita à orientação e co -orientação (se existir) e ao prazo 
limite para a entrega do relatório de estágio, constam de regulamento 
próprio da Escola Superior Agrária.

16 — A classificação final do mestrado é assim calculada:
Média do curso de especialização, ponderada pelo número de créditos 

ECTS de cada unidade curricular, que representa 50 % no apuramento 
da classificação final;

Classificação do relatório de estágio profissionalizante do mestrado, 
que representa os 50 % restantes no apuramento da classificação 
final.

17 — São devidos os seguintes emolumentos:

Taxa de candidatura — 100 €;
Taxa de matrícula — 50 €,
Propina anual — 1100 €.

30 de Julho de 2008. — O Presidente, José Manuel Torres Farinha.
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ANEXO

Instituto Politécnico de Coimbra

Escola Superior Agrária

Grau: Mestre

Biocombustíveis

Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção do grau: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Tecnologia dos Processos Químicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 524 90
Produção Agrícola e Animal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 621 0 5
Electrónica e Automação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 523 5
Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 442 5
Gestão e Administração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 5
Gestão da Qualidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 347 5
Agricultura, Silvicultura e Pescas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620 0 5

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 10

 Plano de estudos:

1.º Semestre 

Unidades curriculares Área
cient. Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Organismos Modificados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 524 Sem. 135 TP:68 5
Química da Biomassa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 442 Sem. 133 TP:68 5
Modelação de Processos Biotecnológicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 524 Sem. 133 TP:68 5
Gestão e Planeamento Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 Sem. 133 TP:68 5
Tecnologia das Fermentações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 524 Sem. 133 TP:68 5
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 621 Sem. 133 TP:68 5 (a)

(a) O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino.

 2.º Semestre 

Unidades curriculares Área
cient. Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Biocombustíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 524 Sem. 133 TP:68 5
Valorização Energética de Resíduos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 524 Sem. 133 TP:68 5
Instrumentação e Controlo Industrial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 523 Sem. 133 TP:68 5
Gestão da Qualidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 347 Sem. 133 TP:68 5
Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 524 Sem. 133 TP:68 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620 Sem. 135 TP:68 5 (a)

(a) O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino.

 3.º e 4.º Semestres 

Unidades curriculares Área
cient. Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Estágio Profissionalizante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 524 Anual 1750 O: 80 60
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 Edital n.º 823/2008
Por meu despacho de 25 de Julho de 2008.
Nos termos do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro e do 

Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com as alterações que lhes 
foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e 
demais legislação aplicável;

Ao abrigo do despacho n.º 17351/2008 do Ministro da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, de 3 de Maio (Diário da República, 
n.º 122, 2.ª série, de 26 de Junho), que aprova a duração, as áreas 
científicas, os créditos que devem ser reunidos para a obtenção do 
grau e o plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre na especialidade de Engenharia Alimentar, da Escola Superior 
Agrária do Instituto Politécnico de Coimbra, registado na DGES com 
o n.º B 437/2007;

No cumprimento do Regulamento de Mestrado do Instituto Politécnico 
de Coimbra n.º 19151/2008, publicado no Diário da República, n.º 137, 
2.ª série, de 17 de Julho;

Faz-se saber que está aberto concurso de acesso ao referido ciclo 
de estudos, a iniciar no ano lectivo 2008/2009, o qual se rege pelas 
seguintes disposições:

1 — O Instituto Politécnico de Coimbra, através da Escola Superior 
Agrária, que ministra o curso a ele conducente, confere o grau de mestre 
em Engenharia Alimentar, a seguir designado por mestrado.

2 — A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os que 
constam em anexo ao presente documento, dele fazendo parte inte-
grante.

3 — O mestrado está organizado em dois anos lectivos, correspon-
dentes a um total de 120 créditos, e integra: um curso de Especialização 
em Engenharia Alimentar, constituído por um conjunto de unidades 
curriculares correspondente a 65 % do total de créditos; e um estágio 
profissionalizante de mestrado, objecto de relatório final, ao qual cor-
respondem 35 % do total de créditos do ciclo de estudos.

4 — Sob proposta do conselho científico da Escola Superior Agrária, 
fixa-se em 60 (sessenta) o número de vagas colocadas a concurso para 
ingresso no mestrado, assim distribuídas:

4.1 — Candidatos titulares de Licenciatura bietápica em Engenharia 
Alimentar ou afim (no regime anterior ao processo de Bolonha) — 5 va-
gas;

4.2 — Candidatos com frequência do 2.º ciclo de Licenciatura bietá-
pica em Engenharia Alimentar ou afim (no regime anterior ao processo 
de Bolonha) — 25 vagas;

4.3 — Outros candidatos — 30 vagas.
As vagas eventualmente sobrantes de um contingente podem ser 

usadas nos outros contingentes.
5 — O mestrado funciona com um número mínimo de 10 alunos.
6 — O mestrado funciona em regime diurno e tem o seguinte calen-

dário escolar: a) curso de Especialização, com início em 20 de Outubro 
de 2008 e conclusão até 20 de Dezembro de 2009; b) Estágio, a concluir 
até Novembro de 2010.

7 — Podem candidatar-se ao mestrado:

a) Os titulares do grau de licenciado, ou equivalente legal, de cursos 
em engenharia alimentar ou áreas afins;

b) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro numa 
das áreas referidas em a), ou equivalente legal, conferido como 
sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com 
os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a 
este Processo;

c) Os titulares de um grau académico superior nacional ou estran-
geiro, nas áreas referidas em a), que seja reconhecido pelo conselho 
científico da Escola como satisfazendo os objectivos do grau de li-
cenciado;

d) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, 
que seja reconhecido pelo conselho científico da Escola como atestando 
capacidade para realização deste ciclo de estudos.

8 — A candidatura é feita em impresso próprio, disponível nos Ser-
viços Académicos da Escola Superior Agrária, ou em http://portal.esac.
pt/mestrados, acompanhado dos seguintes documentos:

Cópia autenticada do (s) plano (s) de estudos que conduziram ao grau 
que habilita ao acesso ao mestrado;

Curriculum Vitae resumido (máximo de 3 páginas A4);
Documentos comprovativos dos elementos constantes do curriculum 

vitae, incluindo certidão de aprovação das unidades curriculares ou dis-
ciplinas concluídas com sucesso, indicando a respectiva classificação;

Fotocópia do Bilhete de Identidade;
Fotocópia do Número de Identificação Fiscal.

9 — As candidaturas são entregues nos Serviços Académicos da 
Escola Superior Agrária, ou enviadas por correio, com aviso de recep-
ção, para Serviços Académicos, Escola Superior Agrária de Coimbra, 
Bencanta, 3040-316 Coimbra.

10 — A não apresentação, no prazo de candidatura abaixo indicado, 
dos documentos exigidos, é motivo de exclusão do concurso.

11 — Os prazos fixados são os seguintes:

Candidatura: de 1 a 30 de Setembro;
Afixação da lista de candidatos admitidos a concurso: até 3 de Outubro.
Reclamações: de 6 a 8 de Outubro
Decisão sobre reclamações: até 10 de Outubro
Classificação e seriação dos candidatos: até 10 de Outubro
Afixação da lista seriada dos candidatos admitidos: até 10 de Outubro
Reclamações: de 10 a 14 de Outubro
Decisão sobre reclamações: de 14 a 17 de Outubro
Matrícula e inscrição: de 10 a 17 de Outubro

12 — São seleccionados os candidatos que cumpram os requisitos 
formais da candidatura e se encontrem numa das condições previstas 
no ponto 7 do presente edital.

13 — A seriação dos candidatos seleccionados faz-se com base nos 
seguintes critérios:

A — Formação académica e profissional
A1. Classificação do curso de licenciatura, conforme a natureza do 

curso, descrita na tabela seguinte (pontuação máxima 6 pontos): 

Classificação na escala 0-20 Engenharia Alimentar Áreas afins

≤ 12 3 1
13-14 4 2
15-16 5 3
≥ 17 6 4

 A2. Formação profissional — cursos com duração mínima de 40 horas 
e apreciação final formal (pontuação máxima: 3 pontos):

Cursos de especialização ministrados em escolas de ensino superior 
na área da engenharia alimentar — 1 ponto por curso;

Cursos de especialização ministrados em escolas de ensino superior 
em áreas afins — 0,5 pontos por curso.

A3. Outras formações académicas (pontuação máxima: 2 pontos):
Bacharelato na área da engenharia alimentar — 2 pontos,
Bacharelato em áreas afins — 1 ponto.
A classificação da componente A é apurada pelo somatório de A1, 

A2 e A3.
B — Experiência profissional (pontuação máxima: 8 pontos)
Número de anos completos de experiência demonstrada, conforme 

a área: 

Número de anos Engenharia alimentar Áreas afins

1-2 2 1
3-4 4 2
5-6 6 3
≥ 7 8 4

 A Classificação Final (CF) é obtida pelo somatório das componentes 
A e B, e os candidatos são seriados pela ordem decrescente das classi-
ficações obtidas.

Em caso de igualdade da CF, o desempate faz-se pela melhor classifi-
cação nos critérios A e B, sucessivamente e, em caso de subsistência do 
empate, pela afinidade da formação, calculada da seguinte forma:
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Somatório das unidades de formação com duração superior a 40 horas, 
afectadas de uma classificação formal, com os pesos constantes na tabela 
seguinte, de acordo com a área de educação e formação:

Indústrias alimentares: 5
Engenharias e técnicas afins: 4
Gestão e administração: 3
Outras áreas: 1

14 — Os regimes de precedências e de avaliação são divulgados antes 
do início do curso através de aviso afixado nos locais de estilo da Escola 
Superior Agrária e em http://portal.esac.pt/mestrados.

15 — As normas a observar em aspectos mais específicos, nomeada-
mente no que respeita à orientação e co-orientação (se existir) e ao prazo 
limite para a entrega do relatório de estágio, constam de regulamento 
próprio da Escola Superior Agrária.

16 — A classificação final do mestrado é assim calculada:

Média do curso de especialização, ponderada pelo número de créditos 
ECTS de cada unidade curricular, que representa 65% no apuramento 
da classificação final;

Classificação do relatório de estágio profissionalizante do mestrado, 
que representa os 35% restantes no apuramento da classificação 
final.

17 — São devidos os seguintes emolumentos:

Taxa de candidatura — € 100;
Taxa de matrícula — € 50;
Propina anual — € 1100.

30 de Julho de 2008. — O Presidente, José Manuel Torres Farinha.

ANEXO

Instituto Politécnico de Coimbra

Escola Superior Agrária

Grau: Mestre

Engenharia Alimentar

Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 
do grau: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Ciências da Vida. . . . . . . . . . . . . . . . . . 421 10
Ciências Sociais e do Comportamento 312 4
Engenharia e Técnicas Afins  . . . . . . . . 529 10 5
Gestão e Administração . . . . . . . . . . . . 345 8
Indústrias Alimentares . . . . . . . . . . . . . 541 68 10
Segurança e Higiene no Trabalho  . . . . 862 4
Tecnologia dos Processos Químicos 524 6 10
Matemática Aplicada . . . . . . . . . . . . . . 461 5

Total . . . . . . . . . . . . . 100 20

 Nota: Áreas científicas classificadas conforme código CNAEF — Por-
taria n.º 256/2006, 16 de Março, Diário da República, n.º 53.

Plano de estudos:

1.º ano 

Unidades curriculares Área cient. Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Gestão da Qualidade e Auditoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 529 Sem. . . . . . . . . 134 TP: 60 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 461 e ou 524 Sem. . . . . . . . . 133 TP: 52,5 5
Métodos de Apoio à Decisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 Sem. . . . . . . . . 134 TP: 45 5
Dinâmica de Sistemas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 529 Sem. . . . . . . . . 133 TP: 45 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421 e ou 524 Sem. . . . . . . . . 133 TP: 45 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 541 Sem. . . . . . . . . 133 TP: 50 5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421 e ou 529 Sem. . . . . . . . . 133 TP: 52,5 5
Segurança Alimentar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 541 Sem. . . . . . . . . 133 TP: 45 5
Desenvolvimento de Novos Produtos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 541 Sem. . . . . . . . . 160 TP: 60 6
Higiene e Segurança Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 862 Sem. . . . . . . . . 108 TP: 37,5 4
Sociologia das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 312 Sem. . . . . . . . . 108 TP: 37,5 4
Controlo Automático de Processos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 524 Sem. . . . . . . . . 160 TP: 60 6

 a) O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de en-
sino.

2.º ano — 1.º trimestre 

Unidades curriculares Área cient. Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Seminários  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 541 Trim.   . . . . . . . 80 TP: 37,5 3
Orçamentação e Controlo de Custos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 Trim.   . . . . . . . 80 TP: 37,5 3
Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 541 Trim.   . . . . . . . 320 TP: 105 12

 2.º ano — 2.º e 3.º trimestres 

Unidades curriculares Área cient. Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Estágio Profissionalizante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 541 Trim.   . . . . . . . 1120 OT: 120; O: 20 42
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho (extracto) n.º 20775/2008
Por despacho de 5 de Maio de 2008, do Presidente do Instituto Poli-

técnico de Leiria, foi revogado o despacho de autorização da prorrogação 
de equiparação a bolseiro, no país, concedido à docente Milena Maria 
Nogueira Vieira, Equiparada a Professor Adjunto, da Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão, do Instituto Politécnico de Leiria, emitido em 
29 de Abril de 2008, Despacho (extracto) n.º 13164/2008, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 90, de 9 de Maio de 2008.

28 de Julho de 2008. — O Presidente, Luciano Rodrigues de Al-
meida. 

 Despacho (extracto) n.º 20776/2008
Por despacho de 29 de Julho de 2008, do Presidente do Instituto Poli-

técnico de Leiria, foi autorizada a equiparação a bolseiro, fora do país, a 
João Paulo da Conceição Silva Jorge, Equiparado a Professor Adjunto, 
da Escola Superior de Tecnologia do Mar, do Instituto Politécnico de 
Leiria, no período de 15 a 22 de Julho de 2008.

29 de Julho de 2008. — O Presidente, Luciano Rodrigues de Almeida. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Escola Superior de Educação

Edital n.º 824/2008
1 — Torna -se público que, por proposta do conselho científico da 

Escola Superior de Educação e por despacho do Presidente do Instituto 
Politécnico de Lisboa, de 06/07/08, nos termos da alínea d) n.º 1 do 
artigo 92.º da Lei n.º 62/07, de 10.09, conjugados com a alínea h) do 
n.º 1 do artigo 15.º, do Despacho Normativo n.º 181/91, de 2 de Agosto, 
publicado no Diário de República 1.ª série -B, n.º 192, de 22 de Agosto 
de 1991, e de acordo com o disposto nos artigos 15.º e 16.º n.º 1 do 
Decreto -Lei n.º 185/81, de 1.07 e demais disposições legais em vigor, 
se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias consecutivos a partir da data 
da publicação do presente edital no Diário da República, concurso 
documental para recrutamento de um professor — adjunto, do quadro 
de pessoal Docente da Escola Superior de Educação do Instituto Poli-
técnico de Lisboa, constante do mapa anexo à Portaria n.º 25/97, de 8 
de Janeiro, publicada no Diário da República, 1.ª Série, 8 de Janeiro, 
no âmbito da Educação Física.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer formar 
de discriminação.

3 — O Concurso é válido apenas para o lugar indicado, caducando 
com o preenchimento do mesmo.

4 — Ao presente concurso serão admitidos os candidatos que se 
encontrem nas condições previstas no nos artigos 5.º, 7.º n.º 1 e 17.º do 
Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho — Estatuto da Carreira Docente 
do Ensino Superior Politécnico e, sejam titulares do grau de mestre 
em Ciências da Educação ou em Didáctica da Educação Física que, 
simultaneamente, possuam uma licenciatura na área da Educação Física 
ou do Desporto.

5 — Critérios de seriação:
a) Experiência profissional na Formação Inicial e Contínua de Edu-

cadores de Infância e professores do Ensino Básico;
b) Experiência de Animação Sócio -Desportiva e de Investigação;
c) Publicações nas áreas das Ciências da Motricidade e ou das Ci-

ências da Educação

6 — O conteúdo funcional do lugar é o descrito no n.º 4 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 185/81 de 1 de Julho.

7 — As candidaturas devem ser formalizadas através de requerimento 
dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e entregue 
pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada e com aviso 
de recepção, para a Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico 
de Lisboa, Campus de Benfica do IPL, 1549 -003 Lisboa, dele devendo 
constar os seguintes elementos: nome completo; filiação; data e local 
de nascimento; estado civil; número de bilhete de identidade; data e 
arquivo que o emitiu; número de contribuinte; categoria profissional; 
residência; telefone; graus académicos e respectivas classificações finais, 

bem como o cargo que actualmente exerce e demais elementos que sejam 
susceptíveis de interferir na apreciação do mérito dos candidatos.

8 — Os candidatos deverão instruir os seus processos de candidatura 
com os seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certidão de registo criminal;
d) Fotocópia do cartão de contribuinte;
e) Atestado de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 319/99 de 

11 de Agosto;
f) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço 

Militar, se for caso disso.
g) Cópia autenticada dos diplomas ou certidões de atribuição de 

grau académico;
h) Cinco exemplares do curriculum vitae, detalhado, datado e assi-

nado pelo próprio;
i) Identificação do concurso a que se candidata e referência ao Diário 

da República em que foi publicado o presente edital.

8.1 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a), c), e) e f) aos candidatos que declarem sob compromisso de 
honra, a situação em que se encontram relativamente ao conteúdo de 
cada uma daquelas alíneas.

8.2 — Aos candidatos que venham exercendo funções nesta Escola 
é dispensada a apresentação dos documentos pedidos desde que os 
possuam no seu processo individual.

8.3 — Serão excluídos de imediato os candidatos que não instruírem a 
sua candidatura com os elementos solicitados nos pontos 7 e 8 deste Edital.

9 — O método de selecção a utilizar é a apreciação do curriculum 
vitae, mediante grelha de avaliação previamente definida.

10 — Após deliberação do conselho científico, foram designados para 
integrar o júri do concurso os seguintes elementos:

Presidente — Doutora Maria das Mercês Correia de Sousa Ramos, Pro-
fessora Coordenadora da Escola Superior de Educação do IP de Lisboa.

Vogais:
Doutora Cândida Laurinda dos Santos, Professora Coordenadora da 

Escola Superior de Educação do IP do Porto.
Doutor António Mesquita Guimarães, Professor Coordenador da 

Escola Superior de Educação do IP de Santarém
Mestre Maria Cristina da Cunha Santos Loureiro, Professora Adjunta 

da Escola Superior de Educação do IP de Lisboa.
30 de Julho de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria 

de Lurdes Marquês Serrazina. 

 Edital n.º 825/2008
1 — Torna -se público que, por proposta do conselho científico da 

Escola Superior de Educação e por despacho do Presidente do Instituto 
Politécnico de Lisboa, de 06/07/2008, nos termos da alínea d) do ar-
tigo 92.º n.º 1 da Lei n.º 62/07, de 10.09, conjugados com a alínea h) do 
n.º 1 do artigo 15.º, do Despacho Normativo n.º 181/91, de 2 de Agosto, 
publicado no Diário de República 1.ª série -B, n.º 192, de 22 de Agosto de 
1991, e de acordo com o disposto nos artigos 4.º e 15.º do Decreto -Lei 
n.º 185/81, de 1.07 e demais disposições legais em vigor, se encontra 
aberto, pelo prazo de 30 dias consecutivos a partir da data da publicação 
do presente edital no Diário da República, concurso documental para 
recrutamento de um assistente no domínio do ensino de Música, tendo em 
vista o exercício de funções na Escola Superior de Educação de Lisboa.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulo-
samente no sentido de evitar toda e qualquer formar de discriminação.

3 — O Concurso é válido apenas para o lugar indicado, caducando 
com o preenchimento do mesmo.

4 — Condições de Admissão — podem candidatar -se os indiví-
duos que reúnam as condições previstas no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 185/81, de 1 de Julho — Estatuto da Carreira Docente do Ensino 
Superior Politécnico e sejam ainda:

a) Titulares de cursos de licenciatura em Ensino de Professores do 
Ensino Básico na variante de Educação Musical ou em Ensino de Profes-
sores de Educação Musical do Ensino Básico, com média de 14 valores 
ou com currículo relevante.

5 — São factores de preferência:
a) Possuir o grau de mestre na área do Ensino da Música;
b) Experiência profissional na área da expressão/educação musical na 

Educação Pré -Escolar ou no 1.º Ciclo da Educação Básica;
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c) Experiência na formação de educadores de infância e ou de pro-
fessores do 1.º Ciclo da Educação Básica e o nível de habilitações 
musicais.

6 — As candidaturas devem ser formalizadas através de reque-
rimento dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e 
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada 
e com aviso de recepção, para a Escola Superior de Educação do 
Instituto Politécnico de Lisboa, Campus de Benfica do IPL, 1549 -003 
Lisboa, dele devendo constar os seguintes elementos: nome completo; 
filiação; data e local de nascimento; estado civil; número de bilhete 
de identidade; data e arquivo que o emitiu; número de contribuinte; 
categoria profissional; residência; telefone; graus académicos e respec-
tivas classificações finais, bem como o cargo que actualmente exerce 
e demais elementos que sejam susceptíveis de interferir na apreciação 
do mérito dos candidatos.

7 — Os candidatos deverão instruir os seus processos de candidatura 
com os seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certidão de registo criminal;
d) Fotocópia do cartão de contribuinte;
e) Atestado de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 319/99 de 

11 de Agosto;
f) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço 

Militar, se for caso disso.
g) Cópia autenticada dos diplomas ou certidões de atribuição de 

grau académico;
h) Cinco exemplares do curriculum vitae, detalhado, datado e assi-

nado pelo próprio;
i) Identificação do concurso a que se candidata e referência ao Diário 

da República em que foi publicado o presente edital.

7.1 É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas alí-
neas a), c), e) e f) aos candidatos que declarem sob compromisso de 
honra, a situação em que se encontram relativamente ao conteúdo de 
cada uma daquelas alíneas.

7.2 Aos candidatos que venham exercendo funções nesta Escola é 
dispensada a apresentação dos documentos pedidos desde que os pos-
suam no seu processo individual.

8 — Após deliberação do conselho científico, foram designados para 
integrar o júri do concurso os seguintes elementos:

Presidente — Doutora Maria José Conde Artiaga Barreiros, Professora 
Adjunta equiparada, da Escola Superior de Educação do IP de Lisboa.

Vogais efectivos:

Mestre Mário José Oliveira Relvas de Assunção, Professor Adjunto 
da Escola Superior de Educação do IP de Lisboa.

Licenciada Maria Luísa Sotto -Mayor da Silva Amado, Professora 
Adjunta da Escola Superior de Educação do IP de Lisboa.

Vogal suplente — Doutor Joaquim Miguel Freitas Falcão, Professor 
Adjunto equiparado, da Escola Superior de Educação do IP de Lis-
boa.

30 de Julho de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria 
de Lurdes Marquês Serrazina. 

 Escola Superior de Teatro e Cinema

Rectificação n.º 1783/2008
Por ter saído com inexactidão no Diário da República, 2.ª Série, 

n.º 124, de 30 de Junho de 2008, o Despacho (extracto) n.º 17668/2008, 
referente à nomeação do docente Armando Rodrigues do Nascimento 
Correia Rosa, solicita -se a seguinte rectificação:

Onde se lê:
«Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

27 de Maio de 2008,»

Deve ler -se:
«Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

16 de Julho de 2008»

Onde se lê:
«Nomeação Provisória,»

Deve ler -se:

«Nomeação em Comissão de Serviço Extraordinária»

Onde se lê:

«Com efeitos a partir da data da publicação no Diário da Repú-
blica,»

Deve ler -se:

«Com efeitos a partir de 16 de Julho de 2008»

29 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Filipe 
Carlos Fonseca da Costa Oliveira. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho (extracto) n.º 20777/2008
Por despacho de 10 de Julho de 2008 do Vice -Presidente do Ins-

tituto Politécnico, proferido por delegação: Ana Maria de Oliveira 
Abreu — rescindido o contrato administrativo de provimento, na ca-
tegoria de auxiliar administrativo, do Instituto Superior de Engenharia, 
com efeitos a partir de 2008.07.01, inclusive.

25 de Julho de 2008. — O Vice -Presidente, José Freitas Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 20778/2008
Por despacho de 10 de Março de 2008 do Vice -Presidente, proferido 

por delegação de competências:

João Paulo Moreira Gomes — celebrado contrato administrativo de 
provimento como Encarregado de Trabalhos, do Curso de Tecnologia 
e Comunicação Audiovisual, auferindo o vencimento previsto na lei 
geral para a respectiva categoria, válido por um ano, com efeitos a 
partir de 2007/12/01.

25 de Julho de 2008. — O Vice -Presidente, José Freitas Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 20779/2008

Por despacho de 25 de Junho de 2008 do Vice -Presidente do Instituto 
Politécnico, proferido por delegação: Américo António Ferreira San-
tos — rescindido o contrato administrativo de provimento, na categoria 
de equiparado a assistente, a tempo parcial — 20 %, do Instituto Superior 
de Engenharia, com efeitos a partir de 2008.08.01, inclusive.

25 de Julho de 2008. — O Vice -Presidente, José Freitas Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 20780/2008

Por despacho de 6 de Junho de 2008 do Vice -Presidente, proferido 
por delegação de competências: Paulo Francisco Henriques Ferreira 
de Carvalho  -celebrado contrato administrativo de provimento como 
Equiparado a Assistente, em regime de tempo parcial 50 %, do Instituto 
Superior de Engenharia, auferindo o vencimento previsto na lei geral 
para a respectiva categoria, com efeitos a partir de 2008 -03 -01 validade 
até 2009 -02 -28.

25 de Julho de 2008. — O Vice -Presidente, José Freitas Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 20781/2008

Por despacho do Vice -Presidente, proferido por delegação de com-
petências:

Daniela da Costa Coimbra —  renovado o contrato administrativo de 
provimento como Equiparado a Professor Adjunto, em regime de tempo 
parcial 60 %, da Escola Superior de Música e das Artes do Espectáculo, 
com efeitos a partir de 2008/08/01 e validade até 2010/07/31.

30 de Julho de 2008. — O Vice -Presidente, José Freitas Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 20782/2008

Por despacho do Vice -Presidente, proferido por delegação de com-
petências: Paulo Augusto Ribeiro Guedes  -renovado o contrato admi-
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 Despacho (extracto) n.º 20783/2008
Por despacho de 23 de Julho de 2008 do presidente do Instituto 

Politécnico Porto:

Aida Maria Magina da Silva — nomeada em comissão de serviço 
extraordinária técnica superior de 1.ª classe, precedendo concurso, com 
efeitos a partir de 1 de Junho de 2008.

30 de Julho de 2008. — O Vice -Presidente, José de Freitas Santos. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho (extracto) n.º 20784/2008

Nélio Duarte Graxinha Folgôa — contratado, por despacho de 2 de 
Abril de 2008 do presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, como 
equiparado a assistente, em regime de tempo integral, pelo período 
de um ano, para exercer funções na Escola Superior de Tecnologia 
de Setúbal deste Instituto Politécnico, com a remuneração mensal de 
€ 1060,47, com efeitos a partir de 8 de Março de 2008, após cessação 
do contrato anterior.

10 de Julho de 2008. — A Administradora, Ângela Noiva Gon-
çalves. 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Direcção Regional de Saúde

Centro de Saúde de Ponta Delgada

Aviso n.º 49/2008/A
A seguir se publica a lista de classificação final do concurso interno 

geral de ingresso para provimento de 15 lugares de enfermeiro nível 1, 
do Quadro Regional da Ilha de S. Miguel, afecto ao Centro de Saúde de 
Ponta Delgada, aberto por aviso no Diário da República, 2.ª Série n.º 34 
de 18 de Fevereiro de 2008, devidamente homologada por despacho de 
24 de Julho de 2008 do Conselho de Administração do Centro de Saúde 
de Ponta Delgada: 

Valores

1 — Sandra Maria Romeu Malhão Borges  . . . . . . . . . . . . 17,74
2 — Maura Cristina Ponte Alcaidinho. . . . . . . . . . . . . . . . 17,70
3 — Ana Rita Tomaz Diogo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,95
4 — Carolina Isabel Raposo Cabral. . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,48
5 — Estêvão Faria Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,43
6 — Fábio Alexandre Melo Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,41
7 — Patrícia Sousa Pimentel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,25
8 — Cátia Arruda Aguiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,17
9 — Andreia Maria Carreiro Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . 16,07
10 — Natacha Maria Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,92
11 — Bruno Manuel Silva Neves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,89
12 — Sílvia Margarida Medeiros Melo . . . . . . . . . . . . . . . 15,84
13 — Susana Maria Bernardo Pimentel. . . . . . . . . . . . . . . 15,81
14 — Joana Rita Morais Bandeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,79
15 — Eulália Sofia Rodrigues Luís . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,66
16 — Dário Pires Rocha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,66
17 — Cláudia Rocha Silveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,61
18 — Neuza Micaela Amaral Coutinho. . . . . . . . . . . . . . . 15,60
19 — Débora Cristina Martins Rego . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,55
20 — Clara Maria Oliveira Medeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . 15,55
21 — Ana Margarida Correia Macedo Afonso  . . . . . . . . . 15,53

Valores

22 — Marta Paula Oliveira Cordeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . 15,53
23 — Raquel Brum Cordeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,46
24 — Ana Vitória Medeiros Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,43
25 — Hélia Marina Pereira Arruda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,38
26 — Marta Oliveira Vasconcelos Mendonça . . . . . . . . . . 15,29
27 — Patrícia Conceição Cabral Macedo  . . . . . . . . . . . . . 15,27
28 — Elisabete Maria Pacheco Carvalho  . . . . . . . . . . . . . 15,27
29 — Ana Cristina Castanheira Gil . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,09
30 — Márcia Graça Gonçalves Medeiros Cimbron  . . . . . 14,90
31 — Fernanda Isabel Lopes Borba. . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,75
32 — Patrícia Fátima Sousa Varão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,72
33 — Maria Luísa Camacho Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,65
34 — Leocádia Alexandra Ponte Rodrigues  . . . . . . . . . . . 14,65
35 — Mónica Maria Silveira Cordeiro Horta Bettencourt 14,59
36 — Diana Solange Dias Correia Silva  . . . . . . . . . . . . . . 14,45
37 — Maria Margarida Brum Melo Tavares  . . . . . . . . . . . 14,41
38 — Ana Rita Fernandes Costa Carvalho  . . . . . . . . . . . . 14,37
39 — Luísa Manuela Araújo Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . 14,36
40 — Raquel Amaral Dutra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,30
41 — Mónica Sofia Borges Eugénio Amaral. . . . . . . . . . . 14,16
42 — Margarida Jesus Vieira Leonardo. . . . . . . . . . . . . . . 13,90
43 — Sérgio Manuel Silva Cardoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,90
44 — Hernâni Ferreira Cabral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,89
45 — Sofia Tavares Carvalho Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . 13,73
46 — Corina Patrícia Rodrigues Gouveia . . . . . . . . . . . . . 13,71
47 — Fátima Maria Roca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,67
48 — Nuno Vasco Dinis Vieira Borges  . . . . . . . . . . . . . . . 13,62
49 — Diana Carla Alves Rio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,59
50 — Paulo César Costa Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,38
51 — Filipe Câmara Tavares Carreiro . . . . . . . . . . . . . . . . 13,24
52 — Elisabete Graça Raposo Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . 12,83

 Nos termos do artigo 39.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 Novembro, 
da homologação cabe recurso, com efeito suspensivo, a interpor para 
o membro do Governo competente, no prazo de 10 dias úteis a contar 
da publicação deste aviso.

30 de Julho de 2008. — A Presidente do Júri, Maria Natália Sousa 
Medeiros. 

nistrativo de provimento como Equiparado a Assistente, do Instituto 
Superior de Engenharia, com efeitos a partir de 2008/03/01 e validade 
até 2010/02/28.

30 de Julho de 2008. — O Vice -Presidente, José Freitas Santos. 
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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA, E. P. E.
Despacho n.º 20785/2008

Por despacho do Sr. Presidente do Conselho Directivo da ACSS do 
Ministério da Saúde de 17.01.2008, e de acordo com o n.º 3 e 4, do artigo 
13.º do Dec. Lei n.º 203/2004 de 18.08, alterado pelo n.º 3 e 4 do Artigo 
13.º do Dec. Lei n.º 60/2007 de 13 de Março, foram colocados no Centro 
Hospitalar de Coimbra, E.P.E., com efeitos a 21 de Maio de 2008 os 
seguintes Internos do Internato Médico (Ano Comum), correspondente 
à remuneração mensal de 1.522,28€ actualizável nos termos do estatuto 
remuneratório dos funcionários e agentes da Administração Pública e 
do regime legal das carreiras médicas:

Ana Carolina Mendonça Amaro Cabral Viveiro
Ana Catarina da Encarnação Faustino
Ana Cláudia Saraiva Ribeiro
Ana Erica Marques Vaz Ferreira
Ana Filomena Tavares e Castro
Ana Marta Mendes Garcia
Andreia Godinho de Andrade
Bárbara João Fernandes de Sousa e Faria
Cândida Sofia Fernandes Cancelinha
Carla Sofia Simões Cardoso
Catarina Almeida Santos
Catarina Isabel dos Santos Matias
Catarina Isabel Pais Alves Santos Sousa
Catarina Maria Pinelo Esteves Canha
Cátia Tavares de Almeida
Clara Bernardes Martins
Clara Sofia Magalhães Mota
Cláudia Sofia Cunha Lares dos Santos
Cláudio Emanuel Gonçalves Quintaneiro
Cristina Martins da Gama Pereira
Dália Catarina Eleutério Janeiro
Dalila Maria Quesado da Rocha
David José Simões Castelo
Eduardo Nimá Doutel Haghighi
Elizabeth Rocha da Silva
Elsa Maria da Costa e Silva dos Santos Oliveira
Ester Preciosa Maio Nunes Pereira
Filipe Mira Ferreira
Hélia Andreia Fortuna Martins
Inês Carrapatoso e Almeida
Joana de Melo Rodrigues Carvalheiro
Joana Matos da Silva
João Miguel Rodrigues Reis Figueira
Luís Carlos Marques Viana Jorge
Manuel José Moreira Gomes
Margarida Celeste Bettencourt Morais Ferreira
Maria da Conceição Pinto Constanço
Mariana Reis Santos de Almeida
Marisa Isabel Dias Violante
Pedro Miguel Dantas da Costa Marques
Pedro Miguel Tavares Barreto Magalhães Crespo
Ruben Alexandre Fernandes Pereira Martins
Ruben Miguel Correia Lopes da Fonseca
Rui Manuel Freire Lucas
Sabina Moreira Nogueira dos Santos
Sandrina Gomes Rodrigues
Sara Margarida Lopes Ferreira
Sara Maria Cerveira Paradinha
Tiago Rafael Rodrigues de Jesus
Vera Lúcia Casqueiro Romão
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
30 de Julho de 2008. — O Director do Serviço de Gestão de Recursos 

Humanos, Jorge Teixeira. 

 HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E.
Aviso (extracto) n.º 21440/2008

Por deliberação de 09 de Julho de 2008 do Conselho de Administração 
do Hospital do Espírito Santo, E.P.E. — Évora, foi constituída da seguinte 

forma, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 73/90, de 06 de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 210/91 de 12 de Junho, a comissão de avaliação curricular para a 
progressão a Assistente Graduado (Área de Ginecologia e Obstetrícia), 
requerida pela Dr.ª Maria Isabel Miravent Campião.

Presidente: - Dr.Vitor Manuel Branco e Silva Caeiro, Assistente Gra-
duado de Ginecologia e Obstetrícia e Director do Serviço de Ginecologia 
e Obstetrícia do Hospital do Espírito Santo de Évora, E.P.E.

Vogais efectivos: - Dr. Joaquim Manuel Martins de Carvalho, Assis-
tente Graduado de Ginecologia e Obstetrícia do Hospital do Espírito 
Santo de Évora, E.P.E.

Dr João Paulo Candeias Batista, Assistente Graduado de Ginecologia 
e Obstetrícia do Hospital do Espírito Santo de Évora, E.P.E.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
30 de Julho de 2008. — O Administrador Hospitalar, José Hermano 

Bravo Cosinha. 

 Aviso (extracto) n.º 21441/2008

Por deliberação de 09 de Julho de 2008 do Conselho de Administração 
do Hospital do Espírito Santo, E.P.E. — Évora, foi constituída da seguinte 
forma, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 73/90, de 06 de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 210/91 de 12 de Junho, a comissão de avaliação curricular para a 
progressão a Assistente Graduado (Área de Ginecologia e Obstetrícia), 
requerida pela Dr.ª Maria Isabel Miravent Campião.

Presidente: - Dr.Vitor Manuel Branco e Silva Caeiro, Assistente Gra-
duado de Ginecologia e Obstetrícia e Director do Serviço de Ginecologia 
e Obstetrícia do Hospital do Espírito Santo de Évora, E.P.E.

Vogais efectivos: - Dr. Joaquim Manuel Martins de Carvalho, Assis-
tente Graduado de Ginecologia e Obstetrícia do Hospital do Espírito 
Santo de Évora, E.P.E.

Dr João Paulo Candeias Batista, Assistente Graduado de Ginecologia 
e Obstetrícia do Hospital do Espírito Santo de Évora, E.P.E.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
30 de Julho de 2008. — O Administrador Hospitalar, José Hermano 

Bravo Cosinha. 

 Deliberação (extracto) n.º 2207/2008

Por deliberação de 2 de Julho de 2008 do conselho de administração 
deste Hospital:

Susana Viana Dias Lomelino de Freitas, assistente eventual de me-
dicina interna — autorizada a licença sem vencimento, nos termos dos 
artigos 21.º e 22.º do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde e do ar-
tigo 17.º do Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de Dezembro, a fim de 
celebrar contrato individual de trabalho com o mesmo hospital, com 
efeitos em 2 de Julho de 2008. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas.)

30 de Julho de 2008. — O Administrador Hospitalar, José Hermano 
Bravo Cosinha. 

 HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E. P. E.
Aviso (extracto) n.º 21442/2008

Por deliberação do C. A. de 24/07/2008
Anulado o despacho de nomeação de 12/06/2008 referente a:
Vítor Andrade Rocha, classificado em 23.º, no concurso para En-

fermeiro Especialista de Saúde Materna e Obstétrica, da carreira de 
Enfermagem, do quadro de pessoal deste Hospital, aberto por aviso 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 239, de 15/12/2005, em 
virtude de terem recusado o provimento a que tinha direito, será abatido 
à lista de classificação do referido concurso.

30 de Julho de 2008. — A Chefe de Repartição do Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos, Fernanda Maria Ferreira. 
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PARTE H

 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS
DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Aviso n.º 21443/2008
Para os devidos efeitos se faz público que por deliberação do Conselho 

de Administração de 28 de Maio de 2008 e por despacho da Senhora 
Presidente do Conselho de Administração de 15 de Maio de 2008, foi 
renovada por mais um ano a licença sem vencimento, do funcionário, 
José Olivério da Costa Ferreira, pertencendo ao quadro de pessoal desta 
Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores, com a 
categoria de telefonista a partir de 18 de Maio de 2008, nos termos do 
n.º 1, do artigo 76.º, do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março.

12 de Junho de 2008. — O Administrador -Delegado, Paulo Costa 
Couto.

300609503 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 21444/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de três lugares 
da categoria de técnico profissional principal — Construção civil

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do 
Vice -Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, de 16 de Julho de 
2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno 
de acesso geral para provimento de três lugares da categoria de técnico 
profissional principal — construção civil, do mapa do pessoal do Mu-
nicípio de Albufeira, a que corresponde o vencimento mensal ilíquido 
de € 793,99, correspondente ao índice 238 do sistema retributivo da 
Função Pública, conforme anexo II, ao Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 
de Dezembro e Portaria n.º 30 -A/2008, de 10 de Janeiro.

2 — Tendo sido consultada a GERAP — no âmbito da Gestão de 
Mobilidade Especial, nos termos da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de 
Novembro, para o concurso interno de acesso geral para provimento de 
três lugares da categoria de técnico profissional principal — construção 
civil, foi efectuado o procedimento de selecção, cujo prazo de apre-
sentação de candidaturas decorreu entre 27 de Junho e 11 de Julho de 
2008, através da oferta P20083569, tendo o mesmo, ficado deserto por 
inexistência de candidaturas.

3 — O concurso é válido apenas para as vagas atrás referidas.
4.O conteúdo funcional dos lugares a prover é o constante do Despa-

cho do Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento do 
Território, n.º 1/90, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, 
de 27 de Janeiro de 1990.

5 — O local de trabalho será a área do Município de Albufeira.
6 — São condições de admissão ao concurso:
a) Possuir os requisitos definidos no n.º 2, do artigo 29.º do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
b) Possuir os requisitos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º 

do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro;
c) Ser funcionário das entidades abrangidas pelo Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, devidamente 
assinado, o qual, bem como a documentação que o deva acompanhar 
poderá ser entregue pessoalmente nesta Câmara Municipal ou remetido 
pelo correio, para Rua do Município — 8200 -863 Albufeira, registado 
com aviso de recepção expedido até ao termo do prazo fixado e onde 
deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
data do nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de 
identificação que o emitiu, número de contribuinte e residência);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do serviço em que se encontra integrado, categoria 

de que é titular, natureza do vínculo, lugar a que concorre e Diário da 
República em que se encontre publicado o presente aviso;

d) Tempo de serviço na actual categoria e respectiva classificação de 
serviço/avaliação de desempenho.

8.O requerimento de candidatura, de modelo facultativo, poderá 
ser obtido na Div. de Recursos Humanos/Secção de Administração do 
Pessoal, ou através do site www.cm -albufeira.pt.

9 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados 
dos seguintes documentos:

a) Declaração do serviço de origem, autenticada, em que se espe-
cifiquem as situações referidas nas alíneas c) e d) do n.º 7 do presente 
aviso;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, ane-

xando fotocópias dos documentos comprovativos dos elementos dele 
constantes, para efeitos de avaliação curricular;

d) Documentos comprovativos dos demais requisitos mencionados na 
alínea a) do n.º 6 do presente aviso, salvo se os candidatos declararem, nos 
mesmos, e em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação 
em que se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

10 — Os candidatos que sejam funcionários do Município de Al-
bufeira, ficam dispensados da apresentação dos documentos a que se 
refere a alínea d) do n.º 9 do presente aviso, que constem dos respectivos 
processos individuais.

11 — O suprimento da avaliação de desempenho para efeitos de apre-
sentação de candidatura a concurso de promoção deverá ser requerido ao 
júri do concurso, no momento de apresentação da candidatura.

12 — A selecção dos candidatos será feita mediante avaliação cur-
ricular e entrevista profissional de selecção, classificadas na escala 
de 0 a 20 valores, tendo em consideração a apreciação e ponderação, 
que consta em acta do júri, de 25 de Junho de 2008, de acordo com a 
seguinte fórmula:

AC = (2HL + 3FP + 3EP + 2AD)/10
em que:

AC = Avaliação Curricular
HL = Habilitações Literárias
FP = Formação Profissional
EP = Experiência Profissional
AD = Avaliação de Desempenho/Classificação de Serviço

13 — A Classificação final dos candidatos resultará da média arit-
mética, aplicada às classificações obtidas na avaliação curricular e na 
entrevista profissional de selecção.

14 — As listas dos candidatos e da classificação final, serão
afixadas no edifício dos Paços do Município.
15 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:
Presidente — Chefe da Divisão de Águas Residuais e Pluviais, Eng.

Arlindo José Águas Bigodinho;
Vogais efectivos — Chefe da Divisão de Edifícios e Equipamentos, 

Eng.º Fernando dos Santos Pereira, que substituirá o presidente do júri 
nas suas faltas e impedimentos;

Técnica Superior de 2.ª Classe — Engenheira Civil, Maria de Fátima 
Correia Martins Campos Rodrigues;

Vogais suplentes — Técnico Profissional Especialista — Construção 
Civil, Natércio Mestre Matinhos;

Técnico Profissional Especialista Principal — Construção Civil, Her-
lânder Cabrita Mendes Coelho.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

31 de Julho de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
o Vice -Presidente da Câmara, José Carlos Martins Rolo.

300608661 

 Aviso n.º 21445/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
da categoria de operário qualificado principal — lubrificador
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do 

Vice -Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, de 16 de Julho de 
2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
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da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso 
interno de acesso geral para provimento de um lugar da categoria de 
operário qualificado principal — lubrificador, do mapa do pessoal do 
Município de Albufeira, a que corresponde o vencimento mensal ilíquido 
de € 680,56, correspondente ao índice 204 do sistema retributivo da 
Função Pública, conforme anexo II, ao Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 
30 de Dezembro e Portaria n.º 30 -A/2008, de 10 de Janeiro.

2 — Tendo sido consultada a GERAP — no âmbito da Gestão de Mobili-
dade Especial, nos termos da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de Novembro, 
para o concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar da 
categoria de operário qualificado principal — lubrificador, foi efectuado o 
procedimento de selecção, cujo prazo de apresentação de candidaturas decor-
reu entre 19 de Junho e 03 de Julho de 2008, através da oferta P20083410, 
tendo o mesmo, ficado deserto por inexistência de candidaturas.

3 — O concurso é válido apenas para a vaga atrás referida.
4 — O conteúdo funcional do lugar a prover é o constante do Des-

pacho do Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento 
do Território, n.º 29 -A/92, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 285, de 11 de Dezembro de 1992.

5 — O local de trabalho será a área do Município de Albufeira.
6 — São condições de admissão ao concurso:
a) Possuir os requisitos definidos no n.º 2, do artigo 29.º do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
b) Possuir os requisitos previstos n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro;
c) Ser funcionário das entidades abrangidas pelo Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, devidamente 
assinado, o qual, bem como a documentação que o deva acompanhar 
poderá ser entregue pessoalmente nesta Câmara Municipal ou remetido 
pelo correio, para Rua do Município — 8200 -863 Albufeira, registado 
com aviso de recepção expedido até ao termo do prazo fixado e onde 
deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
data do nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de 
identificação que o emitiu, número de contribuinte e residência);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do serviço em que se encontra integrado, categoria 

de que é titular, natureza do vínculo, lugar a que concorre e Diário da 
República em que se encontre publicado o presente aviso;

d) Tempo de serviço na actual categoria e respectiva classificação de 
serviço/avaliação de desempenho.

8 — O requerimento de candidatura, de modelo facultativo, poderá 
ser obtido na Div. de Recursos Humanos/Secção de Administração do 
Pessoal, ou através do site www.cm -albufeira.pt.

9 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados 
dos seguintes documentos:

a) Declaração do serviço de origem, autenticada, em que se especifiquem 
as situações referidas nas alíneas c) e d) do n.º 7 do presente aviso;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, ane-

xando fotocópias dos documentos comprovativos dos elementos dele 
constantes, para efeitos de avaliação curricular;

d) Documentos comprovativos dos demais requisitos mencionados na 
alínea a) do n.º 6 do presente aviso, salvo se os candidatos declararem, 
nos mesmos, e em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a 
situação em que se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

10 — Os candidatos que sejam funcionários do Município de Al-
bufeira, ficam dispensados da apresentação dos documentos a que se 
refere a alínea d) do n.º 9 do presente aviso, que constem dos respectivos 
processos individuais.

11 — O suprimento da avaliação de desempenho para efeitos de apre-
sentação de candidatura a concurso de promoção deverá ser requerido ao 
júri do concurso, no momento de apresentação da candidatura.

12 — A selecção dos candidatos será feita mediante avaliação curricular 
e entrevista profissional de selecção, classificadas na escala de 0 a 20 valo-
res, tendo em consideração a apreciação e ponderação, que consta em acta 
do júri, de 12 de Junho de 2008, de acordo com a seguinte fórmula:

AC = (1HL + 2EP + 1FP + 1AD/CS)/5
em que:

AC = Avaliação Curricular
HL = Habilitações Literárias
EP = Experiência Profissional
FP = Formação Profissional
AD/CS = Avaliação de Desempenho/Classificação de Serviço

13 — A Classificação final dos candidatos resultará da média arit-
mética, aplicada às classificações obtidas na avaliação curricular e na 
entrevista profissional de selecção.

14 — As listas dos candidatos e da classificação final, serão afixadas 
no edifício dos Paços do Município.

15 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:
Presidente — Chefe da Divisão de Oficinas e Parque Auto, Eng.º José 

Manuel Guerreiro Albano;
Vogais efectivos:
Encarregado, Pulquério Manuel Silva Clemente, que substituirá o 

presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;
Encarregado Geral, Mário Fernando dos Santos Dias;

Vogais suplentes:
Engenheiro Técnico Mecânico Principal, João Jorge Vinhas Reis;
Encarregado — Silvino José Martins Sopa.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

31 de Julho de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
o Vice -Presidente da Câmara, José Carlos Martins Rolo.

300608815 

 Aviso n.º 21446/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de dois
lugares da categoria de técnico superior

de 1.ª classe — educação e intervenção comunitária
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do 

Vice -Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, de 16 de Julho de 
2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso in-
terno de acesso geral para provimento de dois lugares da categoria de 
técnico superior de 1.ª classe — educação e intervenção comunitária, 
do mapa de pessoal do Município de Albufeira, a que corresponde o 
vencimento mensal ilíquido de € 1.534,61, correspondente ao índice 
460 do sistema retributivo da Função Pública, conforme anexo II, ao 
Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro e Portaria n.º 30 -A/2008, 
de 10 de Janeiro.

2 — Tendo sido consultada a GERAP — no âmbito da Gestão de 
Mobilidade Especial, nos termos da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de 
Novembro, para o concurso interno de acesso geral para provimento de 
dois lugares da categoria de técnico superior de 1.ª classe — educação 
e intervenção comunitária, foi efectuado o procedimento de selecção, 
cujo prazo de apresentação de candidaturas decorreu entre 20 de Junho 
e 03 de Julho de 2008, através da oferta P20083442, tendo o mesmo, 
ficado deserto por inexistência de candidaturas.

3 — O concurso é válido apenas para as vagas atrás referidas.
4 — O conteúdo funcional do lugar a prover será essencialmente 

funções de investigação, estudo, concepção e adaptação de métodos 
e processos científico — técnicos, executadas com autonomia e res-
ponsabilidade, requerendo uma especialização e formação básica de 
nível de licenciatura na área de educação e intervenção comunitária, 
executadas com autonomia e responsabilidade tendo em vista informar 
a decisão superior.

5 — O local de trabalho será a área do Município de Albufeira.
6 — São condições de admissão ao concurso:
a) Possuir os requisitos definidos no n.º 2, do artigo 29.º do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, sendo as habilitações académicas exi-
gidas a posse de licenciatura em educação e intervenção comunitária.

b) Possuir os requisitos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro;

c) Ser funcionário das entidades abrangidas pelo Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, devidamente 
assinado, o qual, bem como a documentação que o deva acompanhar 
poderá ser entregue pessoalmente nesta Câmara Municipal ou remetido 
pelo correio, para Rua do Município, 8200 -863 Albufeira, registado com 
aviso de recepção expedido até ao termo do prazo fixado e onde deverão 
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, naciona-
lidade, data do nascimento, número e data do bilhete de identidade 
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e serviço de identificação que o emitiu, número de contribuinte e 
residência);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do serviço em que se encontra integrado, categoria 

de que é titular, natureza do vínculo, lugar a que concorre e Diário da 
República em que se encontre publicado o presente aviso;

d) Tempo de serviço na actual categoria e respectiva classificação de 
serviço/avaliação de desempenho.

8 — O requerimento de candidatura, de modelo facultativo, poderá 
ser obtido na Div. de Recursos Humanos/Secção de Administração do 
Pessoal, ou através do site www.cm -albufeira.pt.

9 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados 
dos seguintes documentos:

a) Declaração do serviço de origem, autenticada, em que se espe-
cifiquem as situações referidas nas alíneas c) e d) do n.º 7 do presente 
aviso;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, ane-

xando fotocópias dos documentos comprovativos dos elementos dele 
constantes, para efeitos de avaliação curricular;

d) Documentos comprovativos dos demais requisitos mencionados na 
alínea a) do n.º 6 do presente aviso, salvo se os candidatos declararem, 
nos mesmos, e em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a 
situação em que se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

10 — Os candidatos que sejam funcionários do Município de Al-
bufeira, ficam dispensados da apresentação dos documentos a que se 
refere a alínea d) do n.º 9 do presente aviso, que constem dos respectivos 
processos individuais.

11 — O suprimento da avaliação de desempenho para efeitos de apre-
sentação de candidatura a concurso de promoção deverá ser requerido ao 
júri do concurso, no momento de apresentação da candidatura.

12 — A selecção dos candidatos será feita mediante avaliação cur-
ricular e entrevista profissional de selecção, classificadas na escala 
de 0 a 20 valores, tendo em consideração a apreciação e ponderação, 
que consta em acta do júri, de 09 de Junho de 2008, de acordo com a 
seguinte fórmula:

AC 
=
 (2HL + 3FP + 3EP + 2AD/CS)/10

em que:
AC = Avaliação Curricular
HL = Habilitações Literárias
FP = Formação Profissional
EP = Experiência Profissional
AD/CS = Avaliação de Desempenho/Classificação de Serviço

13 — A Classificação final dos candidatos resultará da média arit-
mética, aplicada às classificações obtidas na avaliação curricular e na 
entrevista profissional de selecção.

14 — As listas dos candidatos e da classificação final, serão afixadas 
no edifício dos Paços do Município.

15 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:
Presidente — Directora do Departamento de Desenvolvimento Social, 

Dr.ª Dina Maria Cardoso Ramos Galante;
Vogais efectivos:
Chefe da Divisão de Educação, Dr.ª Maria Manuela Cristóvão Martins 

de Lima, que substituirá a presidente do júri nas suas faltas e impedi-
mentos;

Chefe da Divisão de Assuntos Sociais, Dr.ª Anabela Martins Cabrita;

Vogais suplentes:
Técnica Superior Principal, Dr.ª Helena Cláudia Bonito Espírito Santo 

Teodósio;
Técnica Superior de 1.ª Classe — Ciências da Educação, Dr.ª Sílvia 

Maria Guerreiro Silva Lourenço.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

31 de Julho de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
o Vice -Presidente da Câmara, José Carlos Martins Rolo.

300608889 

 Aviso n.º 21447/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
da categoria de técnico superior de 1.ª classe — psicologia

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do 
Vice -Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, de 16 de Julho de 
2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso 
interno de acesso geral para provimento de um lugar da categoria de 
técnico superior de 1.ª classe — psicologia, do mapa de pessoal do Mu-
nicípio de Albufeira, a que corresponde o vencimento mensal ilíquido 
de € 1.534,61, correspondente ao índice 460 do sistema retributivo da 
Função Pública, conforme anexo II, ao Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 
30 de Dezembro, e Portaria n.º 30 -A/2008, de 10 de Janeiro.

2 — Tendo sido consultada a GERAP — no âmbito da Gestão de 
Mobilidade Especial, nos termos da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de 
Novembro, para o concurso interno de acesso geral para provimento de 
um lugar da categoria de técnico superior de 1.ª classe — psicologia, foi 
efectuado o procedimento de selecção, cujo prazo de apresentação de 
candidaturas decorreu entre 24 de Junho e 08 de Julho de 2008, através 
da oferta P20083504, tendo o mesmo, ficado deserto por inexistência 
de candidaturas.

3 — O concurso é válido apenas para a vaga atrás referida.
4 — O conteúdo funcional do lugar a prover é o constante do Despa-

cho do Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento do 
Território, n.º 9160/2001, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 101, de 02 de Maio de 2001.

5 — O local de trabalho será a área do Município de Albufeira.
6 — São condições de admissão ao concurso:
a) Possuir os requisitos definidos no n.º 2, do artigo 29.º do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, sendo as habilitações académicas exi-
gidas a posse de licenciatura em psicologia.

b) Possuir os requisitos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro;

c) Ser funcionário das entidades abrangidas pelo Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, devidamente 
assinado, o qual, bem como a documentação que o deva acompanhar 
poderá ser entregue pessoalmente nesta Câmara Municipal ou remetido 
pelo correio, para Rua do Município — 8200 -863 Albufeira, registado 
com aviso de recepção expedido até ao termo do prazo fixado e onde 
deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
data do nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de 
identificação que o emitiu, número de contribuinte e residência);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do serviço em que se encontra integrado, categoria 

de que é titular, natureza do vínculo, lugar a que concorre e Diário da 
República em que se encontre publicado o presente aviso;

d) Tempo de serviço na actual categoria e respectiva classificação de 
serviço/avaliação de desempenho.

8 — O requerimento de candidatura, de modelo facultativo, poderá 
ser obtido na Div. de Recursos Humanos/Secção de Administração do 
Pessoal, ou através do site www.cm -albufeira.pt.

9 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados 
dos seguintes documentos:

a) Declaração do serviço de origem, autenticada, em que se especifiquem 
as situações referidas nas alíneas c) e d) do n.º 7 do presente aviso;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, ane-

xando fotocópias dos documentos comprovativos dos elementos dele 
constantes, para efeitos de avaliação curricular;

d) Documentos comprovativos dos demais requisitos mencionados na 
alínea a) do n.º 6 do presente aviso, salvo se os candidatos declararem, 
nos mesmos, e em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a 
situação em que se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

10 — Os candidatos que sejam funcionários do Município de Al-
bufeira, ficam dispensados da apresentação dos documentos a que se 
refere a alínea d) do n.º 9 do presente aviso, que constem dos respectivos 
processos individuais.

11 — O suprimento da avaliação de desempenho para efeitos de apre-
sentação de candidatura a concurso de promoção deverá ser requerido ao 
júri do concurso, no momento de apresentação da candidatura.

12 — A selecção dos candidatos será feita mediante avaliação cur-
ricular e entrevista profissional de selecção, classificadas na escala 
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de 0 a 20 valores, tendo em consideração a apreciação e ponderação, 
que consta em acta do júri, de 17 de Junho de 2008, de acordo com a 
seguinte fórmula:

AC = (2HL + 3FP + 3EP + 2AD/CS)/10

em que:
AC = Avaliação Curricular
HL = Habilitações Literárias
FP = Formação Profissional
EP = Experiência Profissional
AD/CS = Avaliação de Desempenho/Classificação de Serviço

13 — A Classificação final dos candidatos resultará da média arit-
mética, aplicada às classificações obtidas na avaliação curricular e na 
entrevista profissional de selecção.

14 — As listas dos candidatos e da classificação final serão afixadas 
no edifício dos Paços do Município.

15 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:
Presidente — Chefe da Divisão de Assuntos Sociais, Dr.ª Anabela 

Martins Cabrita;
Vogais efectivos — Técnica Superior de 1.ª Classe — Psicologia, 

Dr.ª Ana Maria Neto Brito Gonçalves, que substituirá a presidente do 
júri nas suas faltas e impedimentos;

Técnica Superior de 1.ª Classe — Serviço Social, Dr.ª Anabela Cristina 
Costa Mendes Santos;

Vogais suplentes — Técnico Superior de 1.ª Classe — Sociologia, 
Dr. Rui Sequeira Botelho da Silva;

Técnico Superior de 1.ª Classe — Serviço Social, Dr. Nuno Miguel 
Alves Casteleiro.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

31 de Julho de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, o 
Vice -Presidente da Câmara, José Carlos Martins Rolo.

300608759 

 Aviso n.º 21448/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de cinco
lugares da categoria de técnico profissional

de 1.ª classe — Animação sócio -cultural

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do 
Vice -Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, de 16 de Julho de 
2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno 
de acesso geral para provimento de cinco lugares da categoria de técnico 
profissional de 1.ª classe — animação sócio — cultural, do mapa do pes-
soal do Município de Albufeira, a que corresponde o vencimento mensal 
ilíquido de € 740,61, correspondente ao índice 222 do sistema retributivo 
da Função Pública, conforme anexo II, ao Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 
30 de Dezembro e Portaria n.º 30 -A/2008, de 10 de Janeiro.

2 — Tendo sido consultada a GERAP — no âmbito da Gestão de 
Mobilidade Especial, nos termos da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de 
Novembro, para o concurso interno de acesso geral para provimento de 
cinco lugares da categoria de técnico profissional de 1.ª classe — ani-
mação sócio — cultural, foi efectuado o procedimento de selecção, cujo 
prazo de apresentação de candidaturas decorreu entre 18 de Junho e 02 
de Julho de 2008, através da oferta P20083357, tendo o mesmo, ficado 
deserto por inexistência de candidaturas.

3 — O concurso é válido apenas para as vagas atrás referidas.
4 — O conteúdo funcional dos lugares a prover é o constante do Des-

pacho do Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento 
do Território, n.º 1/90, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 23, de 27 de Janeiro de 1990.

5 — O local de trabalho será a área do Município de Albufeira.
6 — São condições de admissão ao concurso:

a) Possuir os requisitos definidos no n.º 2, do artigo 29.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuir os requisitos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro;

c) Ser funcionário das entidades abrangidas pelo Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, devidamente 
assinado, o qual, bem como a documentação que o deva acompanhar 
poderá ser entregue pessoalmente nesta Câmara Municipal ou remetido 
pelo correio, para Rua do Município — 8200 -863 Albufeira, registado 
com aviso de recepção expedido até ao termo do prazo fixado e onde 
deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
data do nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de 
identificação que o emitiu, número de contribuinte e residência);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do serviço em que se encontra integrado, categoria 

de que é titular, natureza do vínculo, lugar a que concorre e Diário da 
República em que se encontre publicado o presente aviso;

d) Tempo de serviço na actual categoria e respectiva classificação de 
serviço/avaliação de desempenho.

8 — O requerimento de candidatura, de modelo facultativo, poderá 
ser obtido na Div. de Recursos Humanos/Secção de Administração do 
Pessoal, ou através do site www.cm -albufeira.pt.

9 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados 
dos seguintes documentos:

a) Declaração do serviço de origem, autenticada, em que se espe-
cifiquem as situações referidas nas alíneas c) e d) do n.º 7 do presente 
aviso;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, ane-

xando fotocópias dos documentos comprovativos dos elementos dele 
constantes, para efeitos de avaliação curricular;

d) Documentos comprovativos dos demais requisitos mencionados 
na alínea a) do n.º 6 do presente aviso, salvo se os candidatos decla-
rarem, nos mesmos, e em alíneas separadas e sob compromisso de 
honra, a situação em que se encontram relativamente a cada um desses 
requisitos.

10 — Os candidatos que sejam funcionários do Município de Al-
bufeira, ficam dispensados da apresentação dos documentos a que se 
refere a alínea d) do n.º 9 do presente aviso, que constem dos respectivos 
processos individuais.

11 — O suprimento da avaliação de desempenho para efeitos de apre-
sentação de candidatura a concurso de promoção deverá ser requerido ao 
júri do concurso, no momento de apresentação da candidatura.

12 — A selecção dos candidatos será feita mediante avaliação cur-
ricular e entrevista profissional de selecção, classificadas na escala 
de 0 a 20 valores, tendo em consideração a apreciação e ponderação, 
que consta em acta do júri, de 16 de Junho de 2008, de acordo com a 
seguinte fórmula:

AC = (2HL + 3FP + 3EP + 2AD/CS)/10

em que:
AC = Avaliação Curricular
HL = Habilitações Literárias
FP = Formação Profissional
EP = Experiência Profissional
AD/CS = Avaliação de Desempenho/Classificação de Serviço

13 — A Classificação final dos candidatos resultará da média arit-
mética, aplicada às classificações obtidas na avaliação curricular e na 
entrevista profissional de selecção.

14 — As listas dos candidatos e da classificação final serão afixadas 
no edifício dos Paços do Município.

15 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:
Presidente — Chefe da Divisão de Educação, Dr.ª Maria Manuela 

Cristóvão Martins de Lima;
Vogais efectivos — Técnica Superior de 2.ª Classe — Educação e In-

tervenção Comunitária, Dr.ª Cátia Martins Alves Estrelo, que substituirá 
a presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;

Técnica Superior Principal — Dr.ª Helena Cláudia Bonito Espírito 
Santo Teodósio;

Vogais suplentes — Técnica Profissional de 1.ª Classe, Animação 
Sócio -Cultural, Cátia Cristina Madeira Almeida;

Técnico Profissional de 1.ª Classe — Animação Sócio — Cultural, 
Dora Manuela Guerreiro Nobre Bento.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
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denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

31 de Julho de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, o 
Vice -Presidente da Câmara, José Carlos Martins Rolo.

300608718 

 Aviso n.º 21449/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento
de um lugar da categoria de técnico

superior de 1.ª classe — psicopedagogia curativa
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do 

Vice -Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, de 16 de Julho de 
2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno 
de acesso geral para provimento de um lugar da categoria de técnico 
superior de 1.ª classe — psicopedagogia curativa, do mapa de pessoal do 
Município de Albufeira, a que corresponde o vencimento mensal ilíquido 
de € 1.534,61, correspondente ao índice 460 do sistema retributivo da 
Função Pública, conforme anexo II, ao Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 
de Dezembro e Portaria n.º 30 -A/2008, de 10 de Janeiro.

2 — Tendo sido consultada a GERAP — no âmbito da Gestão de 
Mobilidade Especial, nos termos da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de 
Novembro, para o concurso interno de acesso geral para provimento de 
um lugar da categoria de técnico superior de 1.ª classe — psicopedagogia 
curativa, foi efectuado o procedimento de selecção, cujo prazo de apre-
sentação de candidaturas decorreu entre 19 de Junho e 02 de Julho de 
2008, através da oferta P20083394, tendo o mesmo, ficado deserto por 
inexistência de candidaturas.

3 — O concurso é válido apenas para a vaga atrás referida.
4 — O conteúdo funcional do lugar a prover será essencialmente 

funções de investigação, estudo, concepção e adaptação de métodos e 
processos cientifico — técnicos, executadas com autonomia e respon-
sabilidade, requerendo uma especialização e formação básica de nível 
de licenciatura na área de psicopedagogia curativa, executadas com 
autonomia e responsabilidade tendo em vista informar a decisão superior.

5 — O local de trabalho será a área do Município de Albufeira.
6 — São condições de admissão ao concurso:
a) Possuir os requisitos definidos no n.º 2, do artigo 29.º do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, sendo as habilitações académicas exi-
gidas a posse de licenciatura em psicopedagogia curativa.

b) Possuir os requisitos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro;

c) Ser funcionário das entidades abrangidas pelo Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, devidamente 
assinado, o qual, bem como a documentação que o deva acompanhar 
poderá ser entregue pessoalmente nesta Câmara Municipal ou remetido 
pelo correio, para Rua do Município — 8200 -863 Albufeira, registado 
com aviso de recepção expedido até ao termo do prazo fixado e onde 
deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
data do nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de 
identificação que o emitiu, número de contribuinte e residência);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do serviço em que se encontra integrado, categoria 

de que é titular, natureza do vínculo, lugar a que concorre e Diário da 
República em que se encontre publicado o presente aviso;

d) Tempo de serviço na actual categoria e respectiva classificação de 
serviço/avaliação de desempenho.

8 — O requerimento de candidatura, de modelo facultativo, poderá 
ser obtido na Div. de Recursos Humanos/Secção de Administração do 
Pessoal, ou através do site www.cm -albufeira.pt.

9 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados 
dos seguintes documentos:

a) Declaração do serviço de origem, autenticada, em que se espe-
cifiquem as situações referidas nas alíneas c) e d) do n.º 7 do presente 
aviso;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, ane-

xando fotocópias dos documentos comprovativos dos elementos dele 
constantes, para efeitos de avaliação curricular;

d) Documentos comprovativos dos demais requisitos mencionados na 
alínea a) do n.º 6 do presente aviso, salvo se os candidatos declararem, 

nos mesmos, e em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a 
situação em que se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

10 — Os candidatos que sejam funcionários do Município de Al-
bufeira, ficam dispensados da apresentação dos documentos a que se 
refere a alínea d) do n.º 9 do presente aviso, que constem dos respectivos 
processos individuais.

11 — O suprimento da avaliação de desempenho para efeitos de apre-
sentação de candidatura a concurso de promoção deverá ser requerido ao 
júri do concurso, no momento de apresentação da candidatura.

12 — A selecção dos candidatos será feita mediante avaliação cur-
ricular e entrevista profissional de selecção, classificadas na escala 
de 0 a 20 valores, tendo em consideração a apreciação e ponderação, 
que consta em acta do júri, de 16 de Junho de 2008, de acordo com a 
seguinte fórmula:

AC = (2HL + 3FP + 3EP + 2AD/CS)/10
em que:

AC = Avaliação Curricular
HL = Habilitações Literárias
FP = Formação Profissional
EP = Experiência Profissional
AD/CS = Avaliação de Desempenho/Classificação de Serviço

13 — A Classificação final dos candidatos resultará da média arit-
mética, aplicada às classificações obtidas na avaliação curricular e na 
entrevista profissional de selecção.

14 — As listas dos candidatos e da classificação final, serão
afixadas no edifício dos Paços do Município.
15 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:
Presidente — Chefe da Divisão de Educação, Dr.ª Maria Manuela 

Cristóvão Martins de Lima.
Vogais efectivos:
Técnica Superior Principal, Dr.ª Helena Cláudia Bonito Espírito 

Santo Teodósio, que substituirá a presidente do júri nas suas faltas e 
impedimentos;

Técnica Superior de 1.ª Classe — Ciências da Educação, Dr.ª Sílvia 
Maria Guerreiro Silva Lourenço;

Vogais suplentes:
Técnica Superior de 2.ª Classe — Educação e Intervenção Comuni-

tária, Dr.ª Cátia Martins Alves Estrelo;
Técnica Superior de 2.ª Classe — Educação e Intervenção Comuni-

tária, Dr.ª Ana Rita Arvela Hilário Leitão Rodrigues.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

31 de Julho de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, o 
Vice -Presidente da Câmara, José Carlos Martins Rolo.

300609058 

 Aviso n.º 21450/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento
de um lugar da categoria de técnico

superior de 1.ª classe — comunicação social
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do 

Vice -Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, de 16 de Julho de 
2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno 
de acesso geral para provimento de um lugar da categoria de técnico 
superior de 1.ª classe — comunicação social, do mapa de pessoal do 
Município de Albufeira, a que corresponde o vencimento mensal ilíquido 
de € 1.534,61, correspondente ao índice 460 do sistema retributivo da 
Função Pública, conforme anexo II, ao Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 
de Dezembro e Portaria n.º 30 -A/2008, de 10 de Janeiro.

2 — Tendo sido consultada a GERAP — no âmbito da Gestão de 
Mobilidade Especial, nos termos da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de 
Novembro, para o concurso interno de acesso geral para provimento de 
um lugar da categoria de técnico superior de 1.ª classe — comunicação 
social, foi efectuado o procedimento de selecção, cujo prazo de apre-
sentação de candidaturas decorreu entre 27 de Junho e 11 de Julho de 
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2008, através da oferta P20083572, tendo o mesmo, ficado deserto por 
inexistência de candidaturas.

3 — O concurso é válido apenas para a vaga atrás referida.
4 — O conteúdo funcional do lugar a prover é o constante do Despa-

cho do Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento do 
Território, n.º 7014/2002, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 79, de 04 de Abril de 2002.

5 — O local de trabalho será a área do Município de Albufeira.
6 — São condições de admissão ao concurso:
a) Possuir os requisitos definidos no n.º 2, do artigo 29.º do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, sendo as habilitações académicas exi-
gidas a posse de licenciatura em comunicação social.

b) Possuir os requisitos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro;

c) Ser funcionário das entidades abrangidas pelo Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, devidamente 
assinado, o qual, bem como a documentação que o deva acompanhar 
poderá ser entregue pessoalmente nesta Câmara Municipal ou remetido 
pelo correio, para Rua do Município — 8200 -863 Albufeira, registado 
com aviso de recepção expedido até ao termo do prazo fixado e onde 
deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
data do nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de 
identificação que o emitiu, número de contribuinte e residência);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do serviço em que se encontra integrado, categoria 

de que é titular, natureza do vínculo, lugar a que concorre e Diário da 
República em que se encontre publicado o presente aviso;

d) Tempo de serviço na actual categoria e respectiva classificação de 
serviço/avaliação de desempenho.

8 — O requerimento de candidatura, de modelo facultativo, poderá 
ser obtido na Div. de Recursos Humanos/Secção de Administração do 
Pessoal, ou através do site www.cm -albufeira.pt.

9 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados 
dos seguintes documentos:

a) Declaração do serviço de origem, autenticada, em que se espe-
cifiquem as situações referidas nas alíneas c) e d) do n.º 7 do presente 
aviso;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, ane-

xando fotocópias dos documentos comprovativos dos elementos dele 
constantes, para efeitos de avaliação curricular;

d) Documentos comprovativos dos demais requisitos mencionados na 
alínea a) do n.º 6 do presente aviso, salvo se os candidatos declararem, 
nos mesmos, e em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a 
situação em que se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

10 — Os candidatos que sejam funcionários do Município de Al-
bufeira, ficam dispensados da apresentação dos documentos a que se 
refere a alínea d) do n.º 9 do presente aviso, que constem dos respectivos 
processos individuais.

11 — O suprimento da avaliação de desempenho para efeitos de apre-
sentação de candidatura a concurso de promoção deverá ser requerido ao 
júri do concurso, no momento de apresentação da candidatura.

12 — A selecção dos candidatos será feita mediante avaliação cur-
ricular e entrevista profissional de selecção, classificadas na escala 
de 0 a 20 valores, tendo em consideração a apreciação e ponderação, 
que consta em acta do júri, de 24 de Junho de 2008, de acordo com a 
seguinte fórmula:

AC = (2HL + 3FP + 3EP + 2AD/CS)/10
em que:

AC = Avaliação Curricular
HL = Habilitações Literárias
FP = Formação Profissional
EP = Experiência Profissional
AD/CS = Avaliação de Desempenho/Classificação de Serviço

13 — A Classificação final dos candidatos resultará da média arit-
mética, aplicada às classificações obtidas na avaliação curricular e na 
entrevista profissional de selecção.

14 — As listas dos candidatos e da classificação final, serão afixadas 
no edifício dos Paços do Município.

15 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:
Presidente — Directora do Departamento de Desenvolvimento Social, 

Dr.ª Dina Maria Cardoso Ramos Galante;
Vogais efectivos:
Chefe da Divisão de Relações Públicas, Turismo e Defesa do Consu-

midor, Dr.ª Paula Cristina Sousa Bastardinho, que substituirá a presidente 
do júri nas suas faltas e impedimentos;

Técnica Superior Principal — Comunicação Social, Dr.ª Luísa Au-
gusta Monteiro Araújo Sá;

Vogais suplentes:
Técnica Superior de 1.ª Classe — Marketing, Dr.ª Carla Maria Gon-

çalves Ponte;
Chefe da Divisão de Educação, Dr.ª Maria Manuela Cristóvão Mar-

tins de Lima.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

31 de Julho de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, o 
Vice -Presidente da Câmara, José Carlos Martins Rolo.

300608986 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

Aviso n.º 21451/2008

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar de 
Técnico de Desporto de segunda classe, aberto por aviso publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 16 de Janeiro de 2008.

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho da-
tado de 17 de Julho de 2008, ao abrigo do disposto na alínea b) do 
n.º 2, do n.º 3 e do n.º 6 do artigo 117.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, determinei a celebração de um contrato de trabalho por 
tempo indeterminado na categoria de Técnico de Desporto de segunda 
classe com o único candidato aprovado no referido concurso, Tiago 
Faria de Carvalho.

17 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, José Gonçalves 
Sapinho.

300588403 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALCOCHETE

Aviso n.º 21452/2008

Concurso interno de acesso para provimento de vários 
lugares — Nomeação

Torna -se público que, na sequência do competente processo de con-
curso interno de acesso para provimento de vários lugares afixado no 
placard da Divisão Administrativa a 13.06.2008 e aberto no âmbito do 
n.º 5 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, procedi, 
através dos despachos nos 15, 16, 17 e 18 de 24, 28 e 29 de Julho res-
pectivamente, às seguintes nomeações: Maria Paula Fernandes Dias no 
lugar de Técnica Superior de Relações Internancionais Principal, Ref.ª 
C; Humberto Manuel Pereira Lopes no lugar de Técnico Profissional 
de Construção Civil de 1.ª Classe, Ref.ª G; Adelaide Conceição Boieiro 
Filipe, no lugar de Fiscal Municipal de Mercados Especialista, Ref.ª D 
e Maria Dulce Lóia Boieiro Constantino no lugar de Técnica Superior 
de Recursos Humanos Assessora Principal, Ref.ª A.

Mais torno público que muito embora esta última funcionária se 
encontre nomeada em regime de substituição no cargo de Dirigente 
Intermédio de 2.º Grau da Divisão de Administração e Recursos Hu-
manos, e por tal facto estar habilitada a requerer nos termos do n.º 3 do 
artigo 30.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro e respectivas adaptações, 
à efectivação do direito de acesso directo à carreira/categoria de topo, 
esta nomeação, operou -se em data posterior à abertura do procedimento 
concursal tendente provimento do referido lugar que se encontrava com 
a totalidade dos lugares do correspondente quadro preenchida. Pelo 
exposto determinei prosseguir com o mesmo até ao seu termo, com 
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todos os preceitos legais inerentes, e de onde resultou a então referida 
nomeação na categoria de Técnico Superior de Recursos Humanos 
Assessora Principal.

Em conformidade com o artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 07 
de Dezembro, os nomeados têm 20 dias úteis a contar do dia seguinte ao 
da publicação do presente aviso no Diário da República para aceitação 
da nomeação.

29 de Julho de 2008. — O Vereador do Pelouro da DARH, Paulo 
Alves Machado.

300608312 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA

Aviso (extracto) n.º 21453/2008
Por meu despacho de 19 -06 -2008 e nos termos do artigo 29.º do 

Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração 
local pelo Decreto -Lei n.º 409/91 de 17 de Outubro, foi autorizada a 
exoneração do Motorista de Transportes Colectivos, Nelson Gil Espe-
rança da Silva com efeitos a 13 de Julho de 2008.

20 de Junho de 2008. — O Vereador de Recursos Humanos, Organiza-
ção, Informática, Actividades Económicas e Serviços Urbanos e Serviço 
de Saúde Ocupacional, Carlos Manuel Coelho Revés.

300599355 

 Aviso (extracto) n.º 21454/2008
Para os devidos efeitos torna -se público que autorizei, em 14 -07 -2008, 

a celebração de Contrato de Trabalho com Cristina Pimenta de Roure 
Roquette Castanheira, para realização de estágio probatório na carreira de 
Técnico Superior de 2.ª classe (licenciatura em Animação Sociocultural, 
Sociologia e Relações Internacionais), escalão 1, índice 321, na sequên-
cia de Concurso Externo de Admissão a Estágio para ingresso nessa 
carreira, cuja lista de classificação final foi afixada em 17 -11 -2005.

O processo que não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Con-
tas, produzirá efeitos legais no prazo de 20 dias a contar da publicação do 
presente aviso. O Júri do estágio é o designado para o concurso e a sua 
composição encontra -se publicada na 2.ª série do Diário da República 
n.º 129, de 02 -06 -2004.

14 de Julho de 2008. — A Presidente da Câmara, Maria Emília 
Guerreiro Neto de Sousa.

300605648 

 Aviso (extracto) n.º 21455/2008
Nos termos do Estatuto do Pessoal Dirigente torna -se público que, por 

despacho da Sr.ª Presidente desta Câmara de 30 -06 -2008, foi deferida a 
cessação, com efeitos a 01 -07 -2008, da comissão de serviço, no cargo de 
Direcção Intermédia de 1.º grau — Director do Projecto Municipal de 
Revisão do Plano Director Municipal, de José Pedro Lima da Silva.

16 de Julho de 2008. — O Vereador dos Serviços Municipais de 
Recursos Humanos, Organização, Informática, Actividades Económicas 
e Serviços Urbanos e Serviço de Saúde Ocupacional, Carlos Manuel 
Coelho Revés.

300599469 

 Aviso (extracto) n.º 21456/2008
Nos termos do Decreto -Lei n.º 116/84, de 06 -04, torna -se público que 

esta Câmara Municipal, em reunião de 18 -06 -2008, deliberou:
1 — Concluir o Projecto Municipal — Museu da Cidade e em con-

sequência extinguir a respectiva unidade orgânica e o lugar de Director 
de Projecto Municipal — Museu da Cidade, com efeitos a 30 -06 -2008;

2 — Integrar o Museu da Cidade na unidade orgânica — Divisão de 
Museus e Património Cultural pertencente ao Departamento de Cultura 
da Direcção Municipal de Desenvolvimento Social.

18 de Julho de 2008. — O Vereador dos Serviços Municipais de 
Recursos Humanos, Organização, Informática, Actividades Económicas 
e Serviços Urbanos e Serviço de Saúde Ocupacional, Carlos Manuel 
Coelho Revés.

300599533 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAMAR

Anúncio n.º 5161/2008
Procedimento para a selecção de pessoas colectivas de direito pri-

vado para participar com o município de Armamar na constituição 

de sociedade comercial de capitais minoritariamente públicos, para a 
concepção, construção, equipamento, manutenção e conservação do 
acesso à zona industrial, auditório e armazém municipal e respectivas 
envolventes urbanas.

1 — A entidade que preside ao procedimento é a Câmara Municipal 
de Armamar, com sede na Praça da República, 5110 -127 Armamar, 
telefone: 254850800 e e -mail: geral@cm -armamar.pt

2 — Toda a correspondência referente ao presente procedimento deve 
ser dirigida para a morada referida no parágrafo anterior.

3 — O procedimento tem por objecto a selecção de pessoas colec-
tivas de direito privado para participar com o município de Armamar 
na constituição de sociedade comercial de capitais minoritariamente 
públicos, para a concepção, construção, equipamento, manutenção e 
conservação do acesso à zona industrial, auditório e armazém municipal 
e respectivas envolventes urbanas.

4 — O procedimento destina -se a escolher uma entidade com capa-
cidade técnica e financeira para participar no capital social da empresa, 
que terá o valor mínimo de € 50.000,00 (cinquenta mil euros).

5 — O prazo mínimo previsto para a duração da sociedade é de 28 
anos.

6 — Apenas serão admitidas ao presente procedimento as empresas 
ou grupos de empresas que se encontrem regularmente constituídos, que 
apresentem todos os documentos e que satisfaçam todas as condições 
previstos no Programa de Procedimento.

7 — O critério de apreciação das candidaturas será a da candidatura 
mais vantajosa, atendendo -se aos seguintes factores, indicados por ordem 
decrescente de importância:

a) Estrutura financeira da candidatura — 45 % (quarenta e cinco 
por cento):

ai) Plano estratégico e de desenvolvimento do projecto — 60 % (ses-
senta por cento);

aii) Estrutura de financiamento — 30 % (trinta por cento);
aiii) Valores propostos para a aquisição dos direitos de superfí-

cie — 10 % (dez por cento).

b) Estrutura contratual da candidatura — 40 % (quarenta por 
cento):

bi) Modelo organizacional e contratual proposto — 25 % (vinte e 
cinco por cento);

bii) Projecto de estatutos da sociedade — 15 % (quinze por cento);
biii) Acordo de accionistas e de cooperação técnica e financeira pro-

posto — 60 % (sessenta por cento);

c) Estrutura técnica da candidatura — 15 % (quinze por cento):
ci) Planos de execução — 50 % (cinquenta por cento);
cii) Prazos parcelares — 50 % (cinquenta por cento).

8 — O processo constituído pelo Programa de Procedimento e Termos 
de Referência, pode ser adquirido na morada indicada em 1., todos os 
dias úteis, das 09.00 horas às 12.00 horas e das 14.00 horas às 16.00 
horas, decorridos que sejam três dias úteis sobre a data da publicação 
deste anúncio no Diário da República.

9 — As propostas e os documentos que as acompanham, integralmente 
em língua portuguesa, deverão ser entregues na morada indicada em 1., 
em mão, contra recibo, ou remetidas pelo correio, sob registo e com aviso 
de recepção, até às 16.00 horas de 05 de Setembro de 2008.

10 — Se o envio das propostas for efectuado pelo correio, o interes-
sado será o único responsável pelos atrasos que porventura se verifiquem, 
não podendo apresentar qualquer reclamação na hipótese de a entrada 
dos documentos se verificar já depois de esgotado o prazo de entrega 
das propostas.

11 — O acto público de abertura de propostas terá lugar na morada 
indicada em 1., no dia útil seguinte ao indicado em 9., pelas 10.30 
horas.

12 — Cada exemplar do processo será fornecido mediante o paga-
mento de € 175,00 (cento e setenta e cinco euros), acrescidos de IVA à 
taxa legal em vigor.

28 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, (Assinatura ilegível.)
300597119 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ARRUDA DOS VINHOS

Aviso n.º 21457/2008
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho, datado 

de 23 de Julho de 2008, foi prorrogada a licença sem vencimento pelo 
período de um ano, nos termos do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 
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de 31 de Março, ao colaborador Noel José Agostinho Pereira, Fiscal 
Municipal, a partir de 2 de Agosto de 2008.

29 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel da 
Cruz Lourenço.

300610823 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

Aviso n.º 21458/2008
A Câmara Municipal de Braga torna público, nos termos e para os 

efeitos do disposto no artigo 27, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, que se encontra aberto um período de discussão pública, pelo 
prazo de 15 dias, tendo por objecto a alteração ao alvará de loteamento, 
que consiste em alterar o lote 5, sito na Estação Automática do Feital, 
freguesia de Frossos, em que é requerente P T Comunicações.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do presente 
aviso no Diário da República, poderão os interessados apresentar por 
escrito as suas reclamações, observações ou sugestões e pedidos de 
esclarecimentos relativamente à pretendida operação urbanística, as 
quais serão posteriormente objecto de resposta fundamentada perante 
aqueles que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com instrumentos de gestão territorialmente 
eficazes;

b) A incompatibilidade com planos, programas e projectos que de-
vessem ser ponderados em fase de elaboração;

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares apli-
cáveis e;

d) A eventual lesão de direitos subjectivos.

Mais se torna público que o processo respeitante à operação de lotea-
mento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos respectivos 
Departamentos Técnicos Municipais, bem como de eventuais pareceres, 
autorizações ou aprovações emitidas por entidades externas ao Muni-
cípio, encontra -se disponível, para consulta, na Divisão Administrativa 
de Apoio aos Departamentos Técnicos de Obras, sita no Edifício do 
Pópulo, Braga.

24 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Soares 
Mesquita Machado.

300599817 

 Aviso n.º 21459/2008
A Câmara Municipal de Braga torna público, nos termos e para os 

efeitos do disposto no artigo 27, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, que se encontra aberto um período de discussão pública, pelo 
prazo de 15 dias, tendo por objecto a alteração ao alvará de loteamento, 
que consiste em alterar os lotes 27/28, e 29/30, sito Urbanização de S. 
Tiago de Fraião, Fraião, em que é requerente Construções M. Gomes da 
Cunha, SA. Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do 
presente aviso no Diário da República, poderão os interessados apresen-
tar por escrito as suas reclamações, observações ou sugestões e pedidos 
de esclarecimentos relativamente à pretendida operação urbanística, as 
quais serão posteriormente objecto de resposta fundamentada perante 
aqueles que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com instrumentos de gestão territorialmente 
eficazes;

b) A incompatibilidade com planos, programas e projectos que de-
vessem ser ponderados em fase de elaboração;

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares apli-
cáveis e;

d) A eventual lesão de direitos subjectivos.

Mais se torna público que o processo respeitante à operação de lotea-
mento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos respectivos 
Departamentos Técnicos Municipais, bem como de eventuais pareceres, 
autorizações ou aprovações emitidas por entidades externas ao Muni-
cípio, encontra -se disponível, para consulta, na Divisão Administrativa 
de Apoio aos Departamentos Técnicos de Obras, sita no Edifício do 
Pópulo, Braga.

29 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Soares 
Mesquita Machado.

300603858 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE

Aviso n.º 21460/2008
Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho de 2 de 

Julho de 2008, foram reclassificados profissionalmente, nos termos da 
alínea a) n.º 1 artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, 
os seguintes funcionários:

Francisco Lopes Silva, Operário Semiqualificado/Operário (Cabou-
queiro), Escalão 2, Índice 146, para Operário Qualificado /Operário 
(Marteleiro), Escalão 2, Índice 151.

Manuel Romão, Auxiliar de Serviços Gerais, Escalão 5, Índice 170, 
para Cantoneiro de Limpeza, Escalão 3, Índice 181.

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, foi efectuada consulta ao Sistema Integrado de Gestão 
e Apoio à Mobilidade Especial (sigaMe), com os códigos de oferta n.º 
P20083754, P20083758, e constatada a inexistência de candidatos.

Os funcionários deverão aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a con-
tar da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

24 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco José 
Caldeira Duarte.

300600171 

 Aviso n.º 21461/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação da 

Câmara Municipal de 30 de Julho de 2008, foi nomeada a título de-
finitivo, nos termos do n.º 8 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 
de 7 de Dezembro, aplicado à Administração Local, pelo Decreto -Lei 
n.º 409/91, de 17 de Outubro, a candidata classificada em 1.º lugar, no 
Concurso Interno de Acesso Limitado para provimento de um lugar de 
Técnico Superior Principal (Serviço Social), aberto por aviso datado de 
23 de Janeiro de 2008 e afixado no Edifício dos Paços do Concelho no 
dia 28 de Janeiro de 2008.

1.º — Maria Manuel Tiago Afonso — 15,50 valores.

A candidata deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a contar 
da publicação do presente aviso no Diário da República.

31 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco José 
Caldeira Duarte.

300609609 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CELORICO DA BEIRA

Aviso n.º 21462/2008
Para os devidos efeitos, torno público que por meu despacho de 17 de 

Junho do corrente ano, renovei por mais um ano, os contratos a termo 
certo resolutivo celebrados anteriormente com o seguinte pessoal:

 - Sandra Maria Almeida Silva Dias — Assistente Administra-
tiva — 1/08/2008;

 - Carlos Duarte Francisco Silva — Desenhador — 1/09/2008:
 - Maria Cristina Fonseca Caetano — Auxiliar dos Serviços Ge-

rais — 1/09/2008;
 - Paulo Alexandre Olival Rodrigues — Cantoneiro — 1/09/2008

Renovei ainda por mais três anos e por meu despacho de 17 de Junho, 
os contratos a termo certo resolutivo celebrados anteriormente com o 
seguinte pessoal:

 - Celita Silva Cardoso — Técnica Superior de Serviço So-
cial — 1/09/2008;

 - Luís Miguel Bonifácio M. Faustino — Auxiliar dos Serviços Ge-
rais — 16/08/2008.

23 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, José Francisco 
Gomes Monteiro.

300611593 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ESPOSENDE
Aviso n.º 21463/2008

Nomeação de pessoal
Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 34.º do 

Decreto -lei 427/89, de 7/12, torna -se público que, por meu despacho 
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de 29/07/2008, considerando o disposto na al. b) do n.º 3 do artigo 15.º 
da Lei n.º 10/2004, de 22/03, aplicada à administração local pelo De-
creto Regulamentar n.º 6/2006, de 20/06, foi nomeada a funcionária 
Anabela de Sá Almeida, Técnica de 2.ª classe, por ter obtido a menção 
de excelente no ano de 2007, para a categoria de Técnica de 1.ª classe 
da carreira Técnica.

A nomeada deverá tomar posse no prazo de 20 dias contados da 
publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento de Visto 
do Tribunal de Contas, nos termos da al c) do n.º 3 do artigo 114.º da 
Lei n.º 98/97, de 26.08).

30 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando João 
Couto e Cepa.

300608726 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA

Aviso n.º 21464/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho datado 

de 25/07/2008, foi nomeada, precedendo concurso, a funcionária abaixo 
indicada para a seguinte categoria:

Assistente Administrativo Principal

Paula Assunção Senda dos Santos

O prazo de aceitação é de 20 dias a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República.

Processo isento de visto do Tribunal de Contas.

28 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 
d’Oliveira.

300609399 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FAFE

Aviso n.º 21465/2008

Licença Sem Vencimento por um ano

Para os devidos efeitos, se faz público que, no âmbito das competên-
cias detidas em matéria de gestão de pessoal [alínea a), do n.º 2, do ar-
tigo 68.º, da Lei n.º 169/99], deferi, por despacho datado de 2008 -07 -16, 
o pedido de regresso antecipado ao serviço no âmbito da Licença Sem 
Vencimento por um ano, nos termos do n.º 3 do artigo 76.º do Decreto-
-Lei n.º 100/99, de 31 -03, ao asfaltador José Carlos Nogueira Costa, 
com início em 2008 -09 -01.

29 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, José Ribeiro.
300604449 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FARO

Aviso n.º 21466/2008
Torna -se público que, em cumprimento do meu despacho datado 

de 22/07/2008, no uso das competências que me são conferidas pela 
alínea a), do n.º 2, do artigo 68, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2005, de 11 de Janeiro, e na sequên-
cia do apuramento da lista de classificação final do concurso interno 
de acesso geral, visando o preenchimento de 1 lugar de Especialista de 
Informática de Grau 2, Nível 1, da carreira de Especialista de Informá-
tica, pertencente ao quadro de pessoal da Câmara Municipal de Faro, 
aberto pelo Aviso n.º 198/2008, publicado no Diário da República, 2.ª 
Série, n.º 107, de 04/06/2008, sob o n.º 17 316/2008, nomeei, o único 
candidato aprovado Sérgio Daniel Diogo Mendonça, para o referido 
lugar. O nomeado deverá aceitar o respectivo lugar no prazo de 20 dias 
a contar do dia seguinte à publicação do presente Aviso no Diário da 
República. (Isento de Visto do Tribunal de Contas.)

22 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, José Apolinário.
300608378 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FELGUEIRAS

Aviso n.º 21467/2008

Licenciamento de alteração de loteamento urbano  — Boavista, 
Várzea — Processo n.º 280/08 — Discussão pública

Dr. João Garção, Vice -Presidente da Câmara Municipal de Felgueiras, 
torna público o seguinte:

Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada 
pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, decorre, por um prazo de 
15 dias, a contar do oitavo dia após a publicação do presente aviso no 
Diário da República, o período de discussão pública relativa à opere-
ção de alteração de loteamento, requerida por Manuel Fernando Vieira 
Teixeira, para o lote n.º 16 e 17 do loteamento com o alvará n.º 15/88, 
emitido em nome de Armando Pinho Silva.

A alteração tem como objectivo a junção do lote n.º16 e do lote 
n.º17 num só passando a designar -se por lote 17 destinado a habitação 
unifamiliar,tendo merecido os pareceres favoráveis do Departamento 
de Planeamento desta Câmara.

Durante o prazo acima referido o processo estará disponível para con-
sulta no Gabinete de Atendimento Municipal desta Câmara, podendo ser 
formuladas sugestões ou reclamações sobre quaisquer questões que possam 
ser consideradas no âmbito do processo de licenciamento em causa.

As sugestões ou reclamações deverão ser dirigidas, por escrito, à 
Presidente da Câmara Municipal de Felgueiras.

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente aviso, que vai ser 
afixado nos lugares de estilo.

29 de Julho de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, João Gar-
ção.

300601443 

 Aviso n.º 21468/2008

Licenciamento de alteração da operação de loteamento urbano 
Cachada -Margaride

Proc. 287/08

Discussão pública
Dr. João Garção, Vice -Presidente da Câmara Municipal de Felgueiras, 

torna público o seguinte:
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 22.º do Decreto-

-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada 
pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, decorre, por um prazo 
de 15 dias, a contar do oitavo dia após a publicação do presente aviso 
no Diário da República, o período de discussão pública relativa à alte-
ração da operação de loteamento, requerida por Nelson Ferreira Lobo 
e Outro, referente ao loteamento n.º 142, em nome ZIMA — Comércio 
Internacional, L.da.

É alterada a tipologia de habitação colectiva para habitação e comér-
cio, bem como o aumento da área bruta de construção da construção do 
lote n.º1,tendo merecido os pareceres favoráveis do Departamento de 
Planeamento desta Câmara.

Durante o prazo acima referido o processo estará disponível para 
consulta no Gabinete de Atendimento Municipal desta Câmara, podendo 
ser formuladas sugestões ou reclamações sobre quaisquer questões que 
possam ser consideradas no âmbito do processo de licenciamento em 
causa.

As sugestões ou reclamações deverão ser dirigidas, por escrito, a 
Presidente da Câmara Municipal de Felgueiras.

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente aviso, que vai ser 
afixado nos lugares de estilo.

31 de Julho de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, João Gar-
ção.

300611317 

 CÂMARA MUNICIPAL DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso n.º 21469/2008

Efectivação do direito de acesso na carreira
de titular de cargo dirigente

Para os devidos efeitos, se torna público que, por meu despacho de 
25/07/2008 e no uso das competências conferidas pela alínea a), do 
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n.º 2, do artigo 68.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e de acordo com o regime jurídico 
aplicado ao pessoal Dirigente da Administração Local, Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, aplicada à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, foi posicionado na carreira de Engenheiro Civil Assessor 
Principal, escalão 1, índice 710, com efeitos a partir de 03 de Fevereiro 
de 2008, Jorge António Rodrigues Pina, que entretanto adquiriu direito, 
mantendo -se em comissão de serviço no respectivo cargo de dirigente 
(Chefe da Divisão de Salubridade e Recursos Naturais).

(Isento de Fiscalização Prévia do Tribunal de Contas)
25 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, António Baptista 

Duarte Silva.
300610101 

 CÂMARA MUNICIPAL DA GOLEGÃ

Aviso n.º 21470/2008

Contratação a termo resolutivo de um condutor de máquinas 
pesadas e veículos especiais, pelo período de um ano

Torna -se público que, por meu despacho datado de 25 de Julho de 
2008, usando a faculdade que me é conferida pela alínea a), do n.º 2, 
do artigo 68.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção 
dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, esta Câmara Municipal 
celebra contrato de trabalho a termo resolutivo, com Luís Miguel 
Ferreira dos Santos Jesus Silva, nos termos da alínea h), do n.º 1 e 
do n.º 4 do artigo 9.º da Lei n.º 23/04, de 22 de Junho, para exercer 
funções de Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais, Ín-
dice 155, Escalão 1, por um período de um ano, com inicio em 29 de 
Julho de 2008.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
25 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, José Veiga Maltês.

300609041 

 CÂMARA MUNICIPAL DE GONDOMAR

Aviso n.º 21471/2008

Discussão pública

Alteração ao Alvará de Loteamento sito no Lugar da Gandra, 
Freguesia de Gondomar (S. Cosme)

Dr.ª Daniela Loureiro Himmel, Vereadora Adjunta da Câmara Mu-
nicipal de Gondomar, com competência delegada por despacho do 
Ex.mo Sr. Presidente da Câmara, torna público que, nos termos do ar-
tigo 27.º e n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro na sua redacção actual e artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, se irá proceder ao período de discussão pública do 
pedido de alteração do loteamento, sito no Lugar da Gandra, Fregue-
sia de Gondomar (S. Cosme) aprovado por deliberação de Câmara de 
20/04/61 a que respeita o processo camarário n.º 661/61, pertencente a 
José Almeida Miranda e outro.

A alteração ao loteamento requerida por Inácio Vieira Araújo, consiste 
relativamente ao lote n.º 10 na ampliação das áreas de implantação, de 
construção e construção de anexos.

O período de discussão pública terá a duração de 15 dias e iniciar -se -á 
8 dias após a data desta publicação.

O processo poderá ser consultado todos os dias úteis, das 9 horas às 
12.30 horas e das 14 horas às 16.30 horas, no Departamento de Gestão 
Urbanística e Obras Particulares, sito na Rua dos Combatentes da Grande 
Guerra, 93, Gondomar e as sugestões ou reclamações dos interessados 
deverão ser apresentadas por escrito, através de requerimento dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal, identificando devidamente o seu 
subscritor e entregue pessoalmente ou remetido através do correio ao 
serviço acima mencionado.

Para constar e devidos efeitos se publica este aviso e outros que irão 
ser afixados nos lugares de estilo.

22 de Julho de 2008. — A Vereadora -Adjunta, Daniela Loureiro 
Himmel.

300605331 

 Aviso n.º 21472/2008

Discussão pública

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 62/88
Lote 97 Freguesia de S. Pedro da Cova

Dr.ª Daniela Loureiro Himmel, Vereadora Adjunta da Câmara Mu-
nicipal de Gondomar, com competência delegada por despacho do 
Ex.mo Sr. Presidente da Câmara, torna público que, nos termos do ar-
tigo 27.º e n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro na sua redacção actual e artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, se irá proceder ao período de discussão pública 
do pedido de alteração do alvará de loteamento n.º 62/88 requerido 
pelo proprietário do lote n.º 97, sito no Lugar da Vila Verde Freguesia 
de S. Pedro da Cova, a que respeita o processo camarário n.º 921/85, 
pertencente a Manuel António Sousa Santos.

A alteração ao loteamento requerida por Manuel António Pinto de 
Magalhães, consiste na rectificação da configuração do lote 97, da 
implantação da construção e introdução de anexo.

O período de discussão pública terá a duração de 15 dias e iniciar -se -á 
8 dias após a data desta publicação.

O processo poderá ser consultado todos os dias úteis, das 9 horas às 
12.30 horas e das 14 horas às 16.30 horas, no Departamento de Gestão 
Urbanística e Obras Particulares, sito na Rua dos Combatentes da Grande 
Guerra, 93, Gondomar e as sugestões ou reclamações dos interessados 
deverão ser apresentadas por escrito, através de requerimento dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal, identificando devidamente o seu 
subscritor e entregue pessoalmente ou remetido através do correio ao 
serviço acima mencionado.

Para constar e devidos efeitos se publica este aviso e outros que irão 
ser afixados nos lugares de estilo.

28 de Julho de 2008. — A Vereadora -Adjunta, Daniela Loureiro 
Himmel.

300605315 

 Aviso n.º 21473/2008

Discussão pública

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 15/73
Lote 48 Freguesia de Fânzeres

Dr.ª Daniela Loureiro Himmel, Vereadora Adjunta da Câmara Mu-
nicipal de Gondomar, com competência delegada por despacho do 
Ex.mo Sr. Presidente da Câmara, torna público que, nos termos do ar-
tigo 27.º e n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro na sua redacção actual e artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, se irá proceder ao período de discussão pública do 
pedido de alteração do alvará de loteamento n.º 15/73 requerido pelo 
proprietário do lote n.º 48, sito no Lugar da Estivada Freguesia de 
Fânzeres, a que respeita o processo camarário n.º 2857/69, pertencente 
a Continua — Soc. Coop. de Construções.

A alteração ao loteamento requerida por Joaquim Soares da Silva, 
consiste relativamente ao lote n.º 48 na alteração da área de implanta-
ção, de construção, da cércea e tipologia, passando o lote a destinar -se 
a construção de moradia bifamiliar de sub -cave, cave, rés -do -chão e 
andar e construção de anexos.

O período de discussão pública terá a duração de 15 dias e iniciar -se -á 
8 dias após a data desta publicação.

O processo poderá ser consultado todos os dias úteis, das 9 horas às 
12.30 horas e das 14 horas às 16.30 horas, no Departamento de Gestão 
Urbanística e Obras Particulares, sito na Rua dos Combatentes da Grande 
Guerra, 93, Gondomar e as sugestões ou reclamações dos interessados 
deverão ser apresentadas por escrito, através de requerimento dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal, identificando devidamente o seu 
subscritor e entregue pessoalmente ou remetido através do correio ao 
serviço acima mencionado.

Para constar e devidos efeitos se publica este aviso e outros que irão 
ser afixados nos lugares de estilo.

28 de Julho de 2008. — A Vereadora -Adjunta, Daniela Loureiro 
Himmel.

300605356 



35204  Diário da República, 2.ª série — N.º 152 — 7 de Agosto de 2008 

 CÂMARA MUNICIPAL DA GUARDA

Aviso n.º 21474/2008

Nomeação
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Presi-

dente da Câmara Municipal de 29 de Julho de 2008, foi nomeada para o 
lugar de Técnico de Relações Públicas de 1.ª Classe, a candidata Maria 
José Ventura Pinto, aprovada no concurso interno geral de acesso, cujo 
aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
106, de 03 de Julho de 2008.

A nomeação acima mencionada não está sujeita à fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas, nos termos do n.º1 do artigo 46.º, conjugado com 
o n.º1 do artigo 114.º, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.

A candidata nomeada deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

29 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Joaquim Carlos 
Dias Valente.

300600852 

 Aviso n.º 21475/2008

Nomeação
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Presi-

dente da Câmara Municipal de 29 de Julho de 2008, foi nomeada para 
o lugar de Técnica Superior de Relações Públicas de 1.ª Classe, a candi-
data Cecília Teresa Videira Monteiro Espinhaço, aprovada no concurso 
interno de acesso limitado, cujo aviso de abertura foi afixado no placar 
da Divisão dos Recursos Humanos em 3 de Julho de 2008.

A nomeação acima mencionada não está sujeita à fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas, nos termos do n.º1 do artigo 46.º, conjugado com 
o n.º1 do artigo 114.º, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.

A candidata nomeada deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

29 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Joaquim Carlos 
Dias Valente.

300600966 

 Aviso n.º 21476/2008

Nomeação

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Presi-
dente da Câmara Municipal de 30 de Julho de 2008, foi nomeada para 
o lugar de Técnica Superior de 1.ª Classe na área da Antropologia, a 
candidata Ana Leonor Reis Pereira da Silva, aprovada no concurso 
interno de acesso limitado, cujo aviso de abertura foi afixado no placar 
da Divisão dos Recursos Humanos em 4 de Junho de 2008.

A nomeação acima mencionada não está sujeita à fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas, nos termos do n.º1 do artigo 46.º, conjugado com 
o n.º1 do artigo 114.º, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.

A candidata nomeada deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

30 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Joaquim Carlos 
Dias Valente.

300606636 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOS

Aviso n.º 21477/2008

Reclassificações profissionais

Para os devidos efeitos se torna público que, por meus despachos 
datados de 23 do corrente, foram reclassificados profissionalmente 
ao abrigo do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, aplicável 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 218/2000, de 9 de Se-
tembro, os funcionários a seguir mencionados, nas categorias que 
se indicam:

Carlos Alberto da Silva Figueiras, Operário Principal (Operador de 
Estações Elevatórias, de Tratamento ou Depuradoras), índice 233, es-
calão 1, em Encarregado de Parques Desportivos e ou Recreativos, 
índice 244, escalão 1;

Sandro Manuel Guerreiro Neto, Condutor de Máquinas Pesadas e 
Veículos Especiais, índice 155, escalão 1, em Motorista de Transportes 
Colectivos, índice 175, escalão 1;

Mais se torna público que os nomeados deverão aceitar o cargo no 
prazo de 20 dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário 
da República.

As presentes nomeações não se encontram sujeitas à fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas, atendendo ao disposto no n.º 1 do ar-
tigo 46.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 
26 de Agosto.

29 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Júlio José Monteiro 
Barroso.

300599493 

 CÂMARA MUNICIPAL DAS LAJES DO PICO

Regulamento n.º 434/2008

Alteração ao Regulamento do Transporte Público de Aluguer
em Veículos Automóveis Ligeiros

de Passageiros — Transportes em Táxis
O Regulamento do Transporte Público de Aluguer em Veículos Auto-

móveis Ligeiros de Passageiros — Transportes em Táxis, do Município 
das Lajes do Pico, aprovado pela Assembleia Município das Lajes do 
Pico em 28 de Setembro de 2001, entrou em vigor no dia 2 de Novembro 
de 2001 e veio garantir a execução do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de 
Agosto, diploma que regulamentou o acesso à actividade e ao mercado 
dos transportes em táxi.

Ora, quase dez anos volvidos após a entrada em vigor daquele diploma, 
foi o mesmo objecto de três alterações legislativas, a primeira efectuada 
pela Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro, a segunda levada a cabo pela Lei 
n.º 106/2001, de 31 de Agosto, e a terceira alteração foi realizada pelo 
Decreto -Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, o qual republicou o diploma 
original com as alterações sofridas.

Entre os vários preceitos legais do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 
de Agosto, sujeitos a alteração, destacam -se aqueles que definiam o 
acesso à actividade (Artigo 3.º — “Licenciamento da actividade” e 
artigo 38.º — “Licenciamento de empresas em nome individual”), os 
que regulavam o preenchimento dos lugares no contingente ou o licen-
ciamento dos veículos (Artigos 14.º e 12.º, respectivamente) e, ainda, 
os preceitos relativos ao regime sancionatório das infracções verificadas 
ao diploma.

Assim, face às profundas alterações sofridas pelo diploma que serviu 
de base à elaboração do Regulamento dos transportes em táxis deste 
Município, torna -se necessária a sua alteração, com vista à correcta exe-
cução do citado diploma, sob pena desta autarquia se encontrar a executar 
normas que já se encontram há muito revogadas pelo legislador.

Note -se que, atendendo ao citado motivo pelo qual se torna necessário 
alterar este Regulamento de execução (ou seja, entrada em vigor de 
alterações impostas pela lei ao próprio diploma que se quer executar), 
deve ser dispensada a apreciação pública desta proposta de alteração, ao 
abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, uma vez que a natureza da matéria objecto desta proposta 
não permite a sua submissão a apreciação pública. Fora desta matéria 
alvo de alteração imposta por lei, apenas se propõem duas correcções na 
redacção de dois artigos do regulamento, nomeadamente nos artigos 8.º e 
9.º, mas em nada alterando o seu conteúdo, apenas mudando a redacção 
para um melhor entendimento do sentido dos mesmos.

A Assembleia Municipal das Lajes do Pico, sob proposta da Câmara 
Municipal aprovou as alterações ao presente regulamento, passando os 
preceitos abaixo descritos a ter a seguinte redacção:

«Preâmbulo
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
[...] Fixação de contigentes — o número de táxis consta de contin-

gente fixado, com uma periodicidade não inferior a dois anos, pela 
Câmara Municipal; [...]

Artigo 2.º
Objecto

O presente regulamento aplica -se aos transportes públicos de alu-
guer em veículos ligeiros de passageiros, como tal definidos pelo 
Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pelas Leis n.º s n.º 156/99, de 14 de Setembro e 
106/2001, de 31 de Agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 41/2003, de 11 de 
Março, e adiante designados por transportes em táxi.



Diário da República, 2.ª série — N.º 152 — 7 de Agosto de 2008  35205

Artigo 4.º
Licenciamento da actividade

1 — A actividade de transportes em táxi só pode ser exercida por 
sociedades comerciais ou cooperativas licenciadas pela Direcção dos 
Serviços de Viação e Transportes Terrestres da Horta ou por empresá-
rios em nome individual no caso de pretenderem explorar uma única 
licença, e que sejam titulares do alvará previsto no n.º 3 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 41/2003, de 11 de Março.

2 — Aos concursos para a concessão de licenças para a actividade 
de transportes em táxis podem concorrer para além das entidades 
previstas no número anterior, os trabalhadores por conta de outrem, 
bem como os membros de cooperativas licenciadas pela DGTT, e que 
preencham as condições de acesso e exercício da profissão definidas 
nos termos deste diploma.

3 — A licença para o exercício da actividade de transporte em táxi 
consubstancia -se num alvará, o qual é intransmissível e é emitido por 
um prazo não superior a cinco anos, renovável mediante comprovação 
de que se mantém os requisitos de acesso à actividade.

4 — A Direcção dos Serviços de Viação e Transportes Terrestres 
da Horta procede ao registo de todas as empresas titulares de alvará 
para o exercício da actividade.

Artigo 6.º
Licenciamento dos veículos

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A licença do táxi e o alvará ou a sua cópia certificada pela 

Direcção dos Serviços de Viação e Transportes Terrestres da Horta 
devem estar a bordo do veículo.

4 — A transmissão ou transferência das licenças dos táxis, entre 
empresas devidamente habilitadas com alvará, deve ser previamente 
comunicada à Câmara Municipal.

Artigo 8.º
Locais de estacionamento

1 — Na área do Município das Lajes do Pico são permitidos os 
seguintes regimes de estacionamento:

a) Estacionamento livre em todas as freguesias do concelho, à 
excepção da freguesia das Lajes do Pico;

b) Na freguesia das Lajes do Pico, o regime é diferenciado con-
soante a localidade:

i) Na localidade das Lajes do Pico — o estacionamento é fixo, com 
capacidade para oito veículos, sito na Rua de São Francisco, no lado 
Leste do Centro de Saúde das Lajes;

ii) Nas localidades da Ribeira do Meio, Silveira, Terras e Almagrei-
ra — o estacionamento é livre, com possibilidade de estacionamento 
no lugar fixo da Vila das Lajes acima indicado.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.º
Excepções ao regime de estacionamento

Durante os meses de Junho, Julho, Agosto e Setembro ficam todos 
os táxis do concelho licenciados para prestar serviço em toda a área 
do Município das Lajes do Pico.

Nos dias de festa e em todas as freguesias do concelho, os táxis 
podem estacionar em qualquer dos locais reservados para o efeito 
(regime condicionado).

Artigo 12.º
Atribuição de licenças

1 — A atribuição de licenças para o transporte em táxi é feito por 
concurso público aberto às entidades referidas nos números 1 e 2 do 
artigo 4.º deste regulamento.

2 — No caso da licença em concurso ser atribuída a uma das pes-
soas a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º deste regulamento, esta dispõe 

de um prazo de 180 dias para efeitos de licenciamento para o exercí-
cio da actividade, findo o qual caduca o respectivo direito à licença.

3 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 16.º
Requisitos de admissão a concurso

1 — Só podem apresentar -se a concurso:
a) As sociedades comerciais ou cooperativas licenciadas pela Di-

recção dos Serviços de Viação e Transportes Terrestres da Horta e que 
sejam titulares do alvará emitido pela mesma entidade;

b) Os empresários em nome individual no caso de pretenderem 
explorar uma única licença e que sejam titulares do alvará emitido pela 
Direcção dos Serviços de Viação e Transportes Terrestres da Horta;

c) Os trabalhadores por conta de outrem, bem como os membros 
de cooperativas licenciadas pela Direcção dos Serviços de Viação e 
Transportes Terrestres da Horta, e que preencham as condições de 
acesso e exercício da profissão definidas nos termos dos artigos 4.º a 
7.º do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 41/2003, de 11 de Março.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.º
Da candidatura

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Documento comprovativo de que é titular do alvará emitido pela 

Direcção dos Serviços de Viação e Transportes Terrestres da Horta ou, 
no caso dos candidatos indicados na alínea c) do n.º 1 do artigo 16.º 
deste regulamento, os documentos comprovativos de que preenchem 
a condição de idoneidade (certificado de registo criminal e declaração 
emitida pela entidade competente que ateste que o concorrente não se 
encontra legalmente proibido de exercer o comércio), a capacidade 
técnica ou profissional (carta de condução) e ainda a capacidade 
financeira (declaração de rendimentos do último ano), conforme 
artigos 4.º a 7.º do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 41/2003, de 11 de Março;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 21.º
Decisão sobre a atribuição da licença

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) O prazo de 180 dias para o futuro titular da licença proceder ao 

licenciamento da actividade junto da Direcção dos Serviços de Viação 
e Transportes Terrestres da Horta, no caso de se tratar de candidato 
indicado na alínea c) do n.º 1 do artigo 16.º deste regulamento.

Artigo 23.º
Caducidade da licença

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — (Anterior n.º 3.)
3 — (Anterior n.º 4.)
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Artigo 24.º
Prova de emissão e renovação do alvará

1 — (Anterior n.º 2.)
2 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 25.º
Substituição das licenças

1 — Em caso de morte do titular da licença, a actividade pode 
continuar a ser exercida pelo cabeça -de -casal, provisoriamente, me-
diante substituição da licença pela Direcção dos Serviços de Viação 
e Transportes Terrestres da Horta.

2 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 26.º
(Revogado.)

Artigo 36.º
Pela emissão da licença e por cada averbamento que não seja da 

responsabilidade do Município é devida uma taxa no montante de 
€ 14,96, que após a entrada em vigor deste Regulamento se considera 
incluída na Tabela de Taxas e Licenças.

Artigo 39.º
Competência para a aplicação das coimas

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas a outras entidades 
fiscalizadoras pelos artigos 27.º, 28.º, 29.º, pelo n.º 1 do artigo 30.º e 
pelo artigo 31.º, bem como das sanções acessórias previstas no ar-
tigo 33.º do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, alterado e re-
publicado pelo Decreto -Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, constitui 
contra -ordenação a violação das seguintes normas do presente Regu-
lamento, puníveis com coima de € 149,64 a € 448,92:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O processamento das contra -ordenações previstas nas alíne-
as anteriores compete à câmara municipal e a aplicação das coimas 
é da competência do presidente da Câmara Municipal.

3 — A câmara municipal comunica à Direcção dos Serviços de 
Viação e Transportes Terrestres da Horta as infracções cometidas e 
respectivas sanções.

Artigo 40.º
Falta de apresentação de documentos

A não apresentação da licença do táxi, do alvará ou da sua cópia 
certificada no acto de fiscalização constitui contra -ordenação e é pu-
nível com a coima prevista para a alínea c) do n.º 1 do artigo anterior, 
salvo se o documento em falta for apresentado no prazo de oito dias à 
autoridade indicada pelo agente de fiscalização, caso em que a coima 
é de € 49,88 a € 249,40.

Artigo 42.º
(Revogado.)

Artigo 44.º
Entrada em vigor

1 — A Câmara Municipal aprovou em reunião extraordinária reali-
zada a 22 de Abril de 2008 a presente alteração de regulamento, a qual 
foi aprovada pela Assembleia Municipal a 29 de Abril de 2008.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
31 de Julho de 2008. — A Presidente da Câmara, Sara Maria Alves 

da Rosa Santos.
300610912 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.º 21478/2008

Abertura de período de discussão pública
1 — Nos termos do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de 

Junho, faz -se público que se encontra aberto a partir do 8.º dia a contar 
da presente publicação e pelo prazo de 15 dias, o período de discussão 
pública para aprovação do pedido de licenciamento da operação de lo-
teamento (emparcelamento) da Av. Miguel Bombarda, n.º163, descrito 
na 9.ª Conservatória do Registo Predial de Lisboa sob o n.º 3103 da 
freguesia de S. Sebastião da Pedreira e inscrito na respectiva matriz 
predial sob o n.º 667 da freguesia de Nossa Senhora de Fátima e o pré-
dio sito na Av. Miguel Bombarda, n.º s 165 -165 -A,165 -B, descrito na 
9.ª Conservatória do Registo Predial de Lisboa sob o n.º 3104 da fregue-
sia de S. Sebastião da Pedreira e inscrito na matriz predial sob o n.º 668 
da freguesia de Nossa Senhora de Fátima, durante o qual os interessados 
poderão apresentar as suas reclamações, observações ou sugestões.

2 — Durante este período, os interessados poderão consultar o pro-
jecto de loteamento, bem como os pareceres emitidos, devendo dirigir -se 
à Divisão de Administração, Relações Públicas e Apreciação Liminar 
(Gabinete de Relações Públicas) da Direcção Municipal de Gestão 
Urbanística, Edifício CML, Campo Grande, 25, 3.º, F.

3 — Os interessados deverão apresentar as suas reclamações, obser-
vações ou sugestões em ofício devidamente identificado, dirigido ao 
Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, podendo utilizar para o efeito 
impresso próprio que pode ser obtido no local acima referido.

27 de Junho de 2008. — O Vereador, Manuel Salgado.
300601354 

 Aviso n.º 21479/2008

Abertura de período de discussão pública
1 — Nos termos do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de 
Junho, faz -se público que se encontra aberto a partir do 8.º dia a contar 
da presente publicação e pelo prazo de 15 dias, o período de discussão 
pública para aprovação do pedido de licenciamento da Alteração ao 
Alvará de loteamento n.º 2/2006, apresentado para a Rua Conde das 
Antas, 56/58, Lisboa, descrito na 9.ª Conservatória do Registo Predial 
de Lisboa sob o n.º 4005 da freguesia de S. Sebastião da Pedreira e 
inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 3556 da freguesia de 
S. Sebastião da Pedreira, durante o qual os interessados poderão apre-
sentar as suas reclamações, observações ou sugestões.

2 - Durante este período, os interessados poderão consultar o projecto 
de loteamento, bem como os pareceres emitidos, devendo dirigir -se à 
Divisão de Administração, Relações Públicas e Apreciação Liminar 
(Gabinete de Relações Públicas) da Direcção Municipal de Gestão 
Urbanística, Edifício CML, Campo Grande, 25, 3.º, F.

3 — Os interessados deverão apresentar as suas reclamações, obser-
vações ou sugestões em ofício devidamente identificado, dirigido ao 
Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, podendo utilizar para o efeito 
impresso próprio que pode ser obtido no local acima referido.

24 de Julho de 2008. — O Vereador, Manuel Salgado.
300601419 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LOUSADA

Aviso n.º 21480/2008
Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho de 14 de 

Julho de 2008, foi autorizado o regresso antecipado ao serviço, a partir 
do dia 15 do mesmo mês, da licença sem vencimento, por 60 dias, em 
que se encontrava o funcionário desta Autarquia, António José Maga-
lhães Silva, Operário Qualificado (Carpinteiro de Toscos e Cofragens), 
de acordo com o n.º 3 do artigo 74.ºdo Decreto -Lei n.º100/99, de 31 
de Março.

24 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel 
Fernandes Malheiro de Magalhães.

300604181 

 CÂMARA MUNICIPAL DA MARINHA GRANDE

Aviso n.º 21481/2008
Efectuado o procedimento de selecção para reinício de funções de 

pessoal em situação de mobilidade especial, nos termos do artigo 34.º, 
da Lei n.º 53/2006 de 7 de Dezembro e não tendo sido apresentadas 
quaisquer candidaturas, foi o mesmo considerado deserto, através do meu 
despacho, datado de 18 -03 -2008. Na sequência deste e em cumprimento 
do disposto no n.º 1 do artigo 28.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 



Diário da República, 2.ª série — N.º 152 — 7 de Agosto de 2008  35207

Julho, aplicável à Administração Local por força e com as alterações 
constantes do D. Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, faz -se público que se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do 
presente aviso na 2.ª série do Diário da República, concurso externo 
de ingresso tendo em vista a contratação por tempo indeterminado de 1 
Técnico -Adjunto de Biblioteca e Documentação de 2.ª Classe, do grupo 
de pessoal Técnico Profissional para exercer funções na Biblioteca 
Municipal da Marinha Grande.

1 — Requisitos gerais para admissão a concurso — Os enunciados 
no n.º 2, do artigo 29.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
nomeadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias legalmente exigidas para o de-

sempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis para o 

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

2 — Requisitos especiais de admissão:
Os mencionados no artigo 6.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 247/91, de 10 

de Julho, nomeadamente, diplomados com curso de formação técnico-
-profissional, na área de Biblioteca e Documentação, de duração não 
inferior a 3 anos, para além de 9 anos de escolaridade.

3 — A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
a que aludem as alíneas a), b), d) e) e f) do ponto 1, é dispensada desde 
que os candidatos declarem, sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, a situação em que se encontram relativamente a cada um 
dos referidos requisitos, conforme disposto no artigo 31.º n.º 2 do D. 
Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

4 — O local de trabalho é no concelho da Marinha Grande, sendo 
a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 199 (663,88€) e as 
condições de trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para 
a função pública.

5 — Conteúdo funcional: O descrito no D. Lei n.º 247/91, de 10 de 
Julho, nomeadamente: “…realizar tarefas relacionadas com a aquisição, o 
registo, a catalogação, a cotação, o armazenamento de espécies documen-
tais, a gestão de catálogos, os serviços de atendimento, de empréstimo e 
de pesquisa bibliográfica, assim como a preparação de instrumentos de 
difusão, aplicando normas de funcionamento de bibliotecas e serviços 
de documentação de acordo com métodos e procedimento previamente 
estabelecidos.”

6 — O concurso é válido para o posto de trabalho colocado a concurso 
e extingue -se com o preenchimento do mesmo.

7 — O júri de selecção tem a seguinte composição:
Presidente: João Alfredo Marques Pedrosa, vereador
Vogais efectivos: Rosa da Conceição Carvalho Vaz, Técnica Superior 

de Biblioteca e Documentação Principal, que substituirá o Presidente 
nas suas faltas e impedimentos e Paula Isabel Moreira Maia, Técnica 
Superior de Arquivo Principal.

Vogais suplentes: Catarina Sofia de Sousa carvalho, Técnica Supe-
rior Conservadora de Museus de 1.ª Classe e Susana Maria de Moura 
Ferreira Marques Gonçalves Santos, Técnica -Adjunta de Biblioteca e 
Documentação Especialista.

8 — Métodos de selecção: prova escrita de conhecimentos, com 
carácter eliminatório de per si, e entrevista profissional de selecção.

Prova escrita de conhecimentos:
A prova escrita de conhecimentos é constituída por:
a) Regime de férias, faltas e licenças, aprovado pelo D. Lei n.º 100/99, 

de 31 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 
11 de Agosto e pelos Decretos -Leis n.os 70 -A/2000, de 5 de Maio (artigo 
artigo42.º n.º s 2 e 3), 157/2001, de 11 de Maio, 169/2006, de 17 de 
Agosto (artigo 4) e 181/2007, de 9 de Maio;

b) Quadro de transferência de atribuições e competências para as 
autarquias locais aprovado pela Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro;

c) Quadro de competências e regime jurídico do funcionamento dos 
órgãos dos municípios e das freguesias, aprovado pela Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro;

d) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Central, Regional e Local, aprovado pelo D. Lei n.º 24/84, de 16 de 
Janeiro;

e) CPA - Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo D. 
Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
D. Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, nomeadamente na parte respeitante 
a princípios gerais, fundamentação dos actos administrativos, direito à 
informação, audiência prévia dos interessados e notificações;

f) Modernização administrativa, aprovada pelo D. Lei n.º 135/99, de 
22 de Abril, com as alterações introduzidas pelo D. Lei n.º 29/2000, 
de 13 de Março;

g) Regulamento dos Serviços da Câmara Municipal da Marinha 
Grande, publicado na 2.ª série do Diário da República, apêndice 
n.º 164/2000, de 5 de Dezembro;

h) SIADAP — Sistema integrado de avaliação do desempenho da 
Administração Pública, aprovado pela Lei n.º 10/2004, de 22 de Março, 
regulamentado pelo Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de 
Maio, aplicável à Administração Local por força do Decreto Regula-
mentar n.º 6/2006, de 20 de Junho;

i) Regras Portuguesas de Catalogação: coordenação técnica, revisão e 
índices Armando Nobre Gusmão, Fernanda Maria Guedes de Campos, 
José Carlos Garcia Sottomayor, 3.ª reimp. - Lisboa: BN, 2000;

j) CDU — Classificação decimal universal: tabela de autoridade: edi-
ção abreviada em língua portuguesa com base no Master Reference File 
do UDC Consortium — (Ed. Lit) Biblioteca Nacional; selecção e coor-
denação Ana Cristina Almeida, Manuela Santos — 3.ª edição — Lisboa: 
Biblioteca nacional, 2005;

9 — É permitida a consulta de legislação simples, sem anotações, no 
decurso da prova de conhecimentos.

A prova escrita de conhecimentos tem a duração de 2h30min, clas-
sificada de 0 a 20 valores.

10 — O ordenamento final dos concorrentes, pela aplicação dos refe-
ridos métodos de selecção, será expresso de 0 a 20 valores e efectuado 
de acordo com a seguinte fórmula:

CF = (2 x PEC) + EPS
             3

em que: 
CF = Classificação final
PEC = Prova escrita de conhecimentos
EPS = Entrevista profissional de selecção

11 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção, o respectivo sistema de classificação final e a respectiva fórmula 
classificativa, constarão de actas de reuniões do júri do concurso, sendo 
as mesmas facultadas aos candidatos que as solicitem na Secção de 
Recursos Humanos.

12 — Consideram -se não aprovados os candidatos que na prova es-
crita de conhecimentos ou na classificação final obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores.

13 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso.

14 — Em caso de igualdade de classificação aplicar -se -á o previsto 
no artigo 37.º, do D. Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

15 — De acordo com o artigo 3.º, n.º 3 do D. Lei n.º 29/2001, de 3 
de Fevereiro, os candidatos com deficiência, devidamente comprovada, 
têm preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

16 — Os candidatos com deficiência devem nos termos do artigo 6.º 
n.º 1 do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, declarar no reque-
rimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação 
imediata de documento comprovativo.

Nos termos do artigo 6.º n.º 2 do mesmo diploma, os candidatos 
devem ainda mencionar no requerimento de admissão, todos os ele-
mentos necessários ao cumprimento do disposto no artigo 7.º n.º 1 do 
referido diploma, de forma a permitir que o seu processo de selecção 
se adeqúe, nas suas diferentes vertentes às suas capacidades de comu-
nicação/expressão.

17 — A relação jurídica de emprego público constitui -se por con-
trato de trabalho nos termos da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho (vide 
artigo 117.º, n.º s 2, alínea b), 6, 7, alínea a) e 8, da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, que estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e 
de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas).

18 — O contrato de trabalho por tempo indeterminado inicia -se com 
o decurso de um período experimental destinado a comprovar se o 
trabalhador possui as competências exigidas pelo posto de trabalho 
que vai ocupar.

O período experimental é de 180 dias nos termos do artigo 107.º 
alínea b) do Código do Trabalho, aplicável por remissão do artigo 2.º, 
n.º 1 da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho.
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O período experimental é considerado concluído com sucesso desde 
que o trabalhador obtenha avaliação não inferior a 12 valores.

19 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento em folha de papel normalizado, 
ou em impresso próprio fornecido pelos serviços, dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal da Marinha Grande, podendo ser remetido pelo 
correio até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, com aviso de 
recepção, para a Câmara Municipal da Marinha Grande, Praça Stephens, 
2430 -960 Marinha Grande, ou entregues pessoalmente na Secção de 
Recursos Humanos, no edifício dos Paços do Município, devendo nele 
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de nas-
cimento, estado civil, número e data do Bilhete de Identidade e serviço 
de identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte e residência 
completa com o novo código postal, contactos telefónicos e e -mail);

b) Habilitações literárias exigidas para o desempenho do cargo;
c) Quaisquer circunstâncias que os candidatos considerem passíveis 

de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal, as quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo 
Júri do concurso se devidamente comprovadas;

d) Identificação do concurso mediante a referência ao número e data 
do presente aviso.

20 — O requerimento de admissão ao concurso deve ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias exigidas;
c) Fotocópia do Bilhete de Identidade válido (ou documento equiva-

lente) e do cartão de Identificação Fiscal;
d) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda apresentar 

por considerar relevantes para a apreciação do seu mérito.

21 — Nos termos do disposto no artigo 32.º, n.º 1, do Decreto -Lei 
n.º 135/99, de 22 de Abril, na redacção dada pelo D. Lei n.º 29/2000, de 
13 de Março, é suficiente a fotocópia simples dos documentos autênticos 
ou autenticados referidos nas alíneas anteriores, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do mesmo artigo e diploma.

22 — Serão excluídos todos os candidatos que:
a) Não apresentem o certificado de habilitações literárias exigidas no 

ponto 1 alínea c) deste aviso, e no caso de habilitação académica obtida 
no estrangeiro, documento da equiparação legalmente reconhecida;

b) Não apresentem os documentos comprovativos dos requisitos gerais 
previstos nas alíneas a), b), d) e) e f) do ponto 1, salvo se declararem 
no requerimento, sob compromisso de honra, a situação em que se 
encontram relativamente aos mesmos;

c) Não possuam as habilitações literárias exigidas.

23 — As falsas declarações serão punidasnos termos da lei.
24 — O presente concurso rege -se, nomeadamente, pelo D. Lei 

n.º 247/91, de 10 de Julho, D. Lei n.º 204/98, de 11 de Julho e D. Lei 
n.º 238/99, de 25 de Junho, Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e 
demais legislação, se aplicável.

25 — As listas de candidatos admitidos a que se refere o artigo 33.º 
do D. Lei n.º 204/98, já citado, serão afixadas na Secção de Recursos 
Humanos, sita no edifício dos Paços do Município.

26 — As listas de classificação final serão notificadas aos candi-
datos através dos meios definidos no artigo 40.º do mesmo D. Lei 
n.º 204/98.

27 — A Câmara Municipal enquanto entidade empregadora e nos ter-
mos do consagrado no artigo 9.º alínea h), da Constituição da República 
Portuguesa, promove uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens a mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
actuando no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Alberto Filomeno 
Esteves Cascalho.

300603736 

 Aviso (extracto) n.º 21482/2008
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º, n.os 1, al. b) e 2 da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, que define e regula os Regimes de 
Vinculação, de Carreiras e de Remunerações dos trabalhadores que 
exercem funções públicas — LVCR, torna -se público que no âmbito do 
processo de concurso externo de ingresso para 7 lugares de Operário 
Qualificado Pedreiro, do grupo de pessoal operário e na sequência do 
meu despacho datado de 14 de Maio de 2008, foram celebrado contratos 
de trabalho por tempo indeterminado, nos termos do artigo 117.º, n.os 2, al. 
b), 3, 6, 7, alínea a) e 8 da LVCR, entre a Câmara Municipal da Marinha 
Grande e os candidatos admitidos, com a remuneração correspondente 

ao escalão 1, índice 142 (473,73€), da categoria de Pedreiro, do grupo 
de pessoal operário:

Joaquim de Jesus Lourenço, com início em 7 de Julho de 2008;
Francisco José dos Santos Monteiro Neto, com início em 7 de Julho 

de 2008;
Luciano Pereira Carreira, com início em 14 de Julho de 2008.
22 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Alberto Filomeno 

Esteves Cascalho.
300604076 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MATOSINHOS

Aviso n.º 21483/2008
Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal de 

Matosinhos, torna público, no uso das competências que lhe são atribu-
ídas pelo artigo. 68.º, n.º 1, alínea v) do Decreto -Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/02., de 11 
de Janeiro, conjugado com o artigo. 131.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novem-
bro, com a nova redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de 
Janeiro, e na execução do que dispõe o n.º 2 do artigo. 33.º, conjugado o 
n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 
se procede à discussão pública da alteração da licença da operação de 
loteamento titulada pelo Alvará n.º 683/97, passado em nome de Ana 
Maria da Costa Veloso Seixas e Outros, respeitante ao terreno localizado 
na Rua Dr. José Marinho, na freguesia de Custóias.

Mais torna público que a referida alteração foi requerida por Rui 
Manuel Oliveira Pereira, para o lote 9, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Matosinhos sob o número 01628/130798 e omisso 
na matriz, a qual consiste no seguinte:

Previsão de cave com 80,60m²;
Previsão de vão de telhado com 30,00m²;
Aumento da área de construção acima do solo de 186,00m² para 

216,00m², num total de 30,00m²;
Aumento da área total de construção de 186,00m² para 296,60m², 

num total de 110,60m².

Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões ao Presi-
dente da Câmara Municipal Matosinhos, dentro do prazo de 15 dias após 
publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série.

5 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Guilherme Manuel 
Lopes Pinto.

300607957 

 CÂMARA MUNICIPAL DA MEALHADA

Aviso n.º 21484/2008
Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho de 

21 de Julho de 2008, nomeei com efeitos a 1 de Março de 2008, para o 
lugar de Assessor Principal da carreira de Engenheiro Civil — António 
Antunes Gaspar Pita, ao abrigo do disposto nos artigos 29.º e 30.ºda 
Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, aplicada à Administração Local pelo 
Decreto-Lei n.º 93/2004 de 20 de Abril.

(Isento de visto do Tribunal de Contas, nos termos do disposto no 
n.º 2 do artigo114.º, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

28 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Alberto da 
Costa Cabral.

300605461 

 Aviso n.º 21485/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, no uso da competência 

que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo68.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, em conjugação com o disposto no artigo3.º do 
Decreto -Lei n.º 218/2000,de 9 de Setembro, por meu despacho de 29 
de Julho de 2008, foi reclassificado o funcionário João Evangelista dos 
Santos, nadador salvador, posicionado no escalão 1 índice 128, para a 
categoria de assistente administrativo, escalão 1 índice 199.

A nomeação produz efeitos a partir do dia 1 de Agosto de 2008. 
(Isento de visto do Tribunal de Contas, nos termos do disposto no n.º 2 
do artigo114.º, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

29 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Alberto da 
Costa Cabral.

300608053 
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 Aviso n.º 21486/2008

Alteração por adaptação ao plano director municipal

Carlos Alberto da Costa Cabral, presidente da Câmara Municipal 
da Mealhada, faz saber que, em cumprimento do disposto na alínea d) 
do n.º 4 do artigo 148.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 310/03, de 10 de 
Dezembro e Decreto-Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, se publicão os 
seguintes elementos, deliberação de Assembleia Municipal que aprova a 
alteração por adaptação do plano, e alterações do Regulamento e Planta 
de Ordenamento.

Deliberação de Assembleia Municipal

(sessão ordinária de 13 de Junho de 2008)

«A Assembleia Municipal deliberou, por maioria, aprovar a alteração 
por adaptação ao Plano Director Municipal da Mealhada, de forma a 
adaptar-se às normas e disposições do Plano de Pormenor da Zona 
Industrial de Viadores e Plano de Pormenor da Área de Localização 
Empresarial de Barrô.»

Alterações do Regulamento

CAPÍTULO III

Espaços Industriais

Artigo 10.º
Estatuto de Uso e Ocupação

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os planos de pormenor ou projectos de loteamento, com excep-

ção do plano de pormenor da área de localização empresarial de Barrô, 
deverão garantir:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Planta de Ordenamento 

  
 29 de Julho de 2008. — O Presidente de Câmara, Carlos Alberto da Costa Cabral. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MÉRTOLA

Aviso n.º 21487/2008

Renovação de contrato de trabalho a termo resolutivo certo
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-

-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna -se público que foi renovado o con-

trato de trabalho a termo resolutivo certo, nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 139.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 
de Agosto, e regulamentado pela Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, e na Lei 
n.º 35/2004, de 29 de Julho, com Maria Virgínia Martins Valente, para o de-
sempenho de funções de jurista, com efeitos a partir de 10 de Agosto de 2008.

2 de Julho de 2008. — O Vereador da Câmara, com competências 
delegadas, Jorge Paulo Colaço Rosa.

300602253 
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 Aviso (extracto) n.º 21488/2008

Prorrogação de Requisição
Torna -se público que por meu despacho de 2 de Julho de 2008, au-

torizei ao abrigo do artigo 27.º Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de De-
zembro, a prorrogação da requisição por mais seis meses do Operário 
Principal — Asfaltador do quadro da Câmara Municipal de Cascais, 
José Francisco Marreiros, a partir de 2 de Julho de 2008.

3 de Julho de 2008. — O Vereador, com competências delegadas, 
Jorge Paulo Colaço Rosa.

300602723 
 Aviso (extracto) n.º 21489/2008

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 1 
de Julho de 2008, foi concedida licença sem vencimento por noventa dias 
ao funcionário desta Câmara Municipal, João Paulo Perpétua Ximenes, 
com a categoria de Auxiliar de Serviços Gerais, com efeitos a partir de 
01 de Julho de 2008, inclusive, nos termos do artigo 74.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de Março.

3 de Julho de 2008. — O Vereador, com competências delegadas, 
Jorge Paulo Colaço Rosa.

300602853 

 Aviso (extracto) n.º 21490/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 1 

de Julho de 2008, foi concedida licença sem vencimento por 30 dias ao 
funcionário desta Câmara Municipal, Jorge José Horta Revez, com a 
categoria de Técnico Superior de Sociologia, com efeitos a partir de 21 
de Julho de 2008, inclusive, nos termos do artigo 74.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de Março.

4 de Julho de 2008. — O Vereador, com competências delegadas, 
Jorge Paulo Colaço Rosa.

300603006 

 Aviso n.º 21491/2008

Rescisão de contrato de trabalho a termo certo
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do 

Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração 
local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, se torna público 
que António Manuel Gonçalves Simão, Técnico Superior de 2.ª Classe, 
rescindiu o respectivo contrato de trabalho a termo certo com efeitos a 
partir de 1 de Julho de 2008.

9 de Julho de 2008. — O Vereador, com competências delegadas, 
Jorge Paulo Colaço Rosa.

300601687 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO DOURO
Aviso n.º 21492/2008

Nomeação
Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 

de 07 de Dezembro, torna -se público que por meu despacho de 28 de 
Julho de 2008, nos termos do n.º 8 do artigo 6.º do diploma supra -referido 
e na sequência de concursos internos de acesso limitado, foram nomeados 
os seguintes funcionários nas categorias que se indicam:

Ana Cristina Anjos Pires Ribeiro — Técnico Superior de 1.ª Clas-
se — Animação Cultural e Educação Comunitária.

Olga Maria Fernandes Andrade — Técnico Superior de 1.ª Clas-
se — Química.

Os funcionários deverão assinar o termo de aceitação no prazo de 
20 dias, contados da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, conforme disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 
de 07 de Dezembro. (Isentos de fiscalização prévia).

29 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Rodrigo 
Martins.

300609771 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA
Aviso n.º 21493/2008

Discussão Pública
António José Pires Almor Branco, Vice -Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Mirandela, faz saber, nos termos do disposto no n.º 3, do 

artigo 22.º e n.º 2, do artigo 27.º, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de 
Junho, que vai proceder -se à discussão pública do pedido de alteração 
aos lotes n.º 56, 57 e 58, do loteamento titulado pelo alvará n.º 02/97, 
em nome de “Francisco António Pereira”, sito no lugar do Cruzeiro, na 
freguesia e concelho de Mirandela, requerido por Abrandino Augusto 
Vaz, proprietário dos referidos lotes, que decorrerá pelo prazo de 15 
dias, contados a partir da data da publicação deste aviso no Diário da 
República.

Durante o período da discussão pública, o processo estará disponível, 
para consulta, na Secção de Loteamentos e Urbanização, durante as 
horas normais de expediente, podendo os interessados apresentar opo-
sição escrita, no prazo acima estabelecido, em requerimento dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal, para efeitos do n.º 3 do artigo 27.º 
do diploma referenciado.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Aviso e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos locais públicos do costume.

29 de Julho de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, António José 
Pires Almor Branco.

300599444 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MONDIM DE BASTO

Aviso n.º 21494/2008
Em conformidade com o disposto na al. a) do n.º 1 do artigo 34 do 

Decreto -Lei n.º 427/89 de 7 de Dezembro, torna -se público que por 
despacho do Presidente da Câmara de 28 de Julho de 2008 e na sequên-
cia do concurso externo de ingresso para provimento de um lugar de 
Técnico Profissional de 2.ª Classe — Fiscal Municipal, publicado no 
Diário da República 2.ª série n.º 78 de 21 de Abril de 2008, nomeio o 
candidato classificado em primeiro lugar João Pedro Meireles Martins. O 
nomeado deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar da publicação 
do presente aviso no Diário da República. (O processo não carece de 
visto do tribunal de contas) 

30 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando Pinto 
de Moura.

300608037 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MONTALEGRE

Aviso n.º 21495/2008

Reclassificação Profissional
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho datado 

de 23 de Julho de 2008, foi reclassificado profissionalmente ao abrigo do 
Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, aplicável à administração 
local pelo Decreto -Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, o funcionário a 
seguir mencionado, na categoria que se indica:

Domingos Carvalho Pereira, Operário Semi -Qualificado (Cantoneiro 
de vias Municipais), índice 155, escalão 3, em Operário Qualificado 
(Canalizador), índice 160, escalão 3.

Mais se torna público, que o nomeado deverá aceitar o cargo no prazo 
de 20 dias a contar da publicação deste aviso no Diário da República.

23 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando José 
Gomes Rodrigues.

300611569 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO

Aviso n.º 21496/2008

Concurso Externo de Ingresso para provimento de três lugares
de Auxiliar Administrativo

Para os devidos efeitos, se torna público que o concurso mencionado 
em epígrafe, referência 1 do aviso n.º 7913/2008, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 52, de 13.03.2008, foi anulado por meu 
despacho n.º 128/2008, datado de 22.07.2008.

24 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel Bar-
bosa Marques Leal.

300602667 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA

Aviso n.º 21497/2008
Para os devidos efeitos se torna público que através dos meus des-

pachos, vereador em Regime de Permanência, Carlos Alberto Silva 
Oliveira, datados de 01 de Julho do corrente ano e no uso das compe-
tências que me são delegadas pelo Despacho n.º 679/2007 P, de 2 de 
Abril, nomeio, ao abrigo do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11/07, adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 
25/06, o seguinte candidato aprovado em concurso:

Concurso Interno de acesso Geral para um lugar de Operário Qualifi-
cado Principal (Canalizador), pertencente ao grupo de Pessoal Operário, 
posicionado no escalão 1, índice 204 a que corresponde o vencimento 
ilíquido mensal de 680,56€:

Hélder Fernando Guerreiro Gonçalves.

Nos termos do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7/12, e sub-
sequentes alterações, a presente nomeação produzem efeitos a partir 
do dia 31 de Julho de 2008. (Processo isento do visto do Tribunal de 
Contas — Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto).

29 de Julho de 2008. — O Vereador, em regime de permanência, 
Carlos Alberto Silva Oliveira.

300603071 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Aviso n.º 21498/2008
Faz -se publico que, por despacho do presidente da Câmara datado 

de 4 de Julho de 2008, e em cumprimento do disposto nos n.os 2 e 6 do 
artigo 29.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e o Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 
de Abril, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de 
Junho, no uso da competência que lhe é conferida pela alínea a), do 
n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, foi nomeada, 
com dispensa de concurso, para a categoria de arquitecto paisagista 
principal, a funcionária Isabel Maria Monteiro da Mata Torres, a qual 
ficará posicionada no escalão 1, índice 510, com efeitos ao dia 1 de 
Agosto de 2005.

29 de Julho de 2008. — A Directora do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos, Célia Simões.

300602261 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PALMELA

Aviso n.º 21499/2008

Nomeação

Concurso interno de acesso limitado para provimento 
de lugares de assistente administrativo principal 

(processo n.º 06.03/P/DRH/DRHO/2008)
Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho da vereadora 

Adília Candeias, com competência delegada na área dos Recursos Hu-
manos, datado de 18 de Julho de 2008, foram nomeados os candidatos 
aprovados, no concurso interno de acesso limitado para provimento de 
lugares de assistente administrativo principal, índice 222, escalão 1, 
aberto por aviso datado de 16 de Janeiro de 2008 e afixado nos respec-
tivos serviços em 25 do mesmo mês, e que são os seguintes:

1.º Ana Maria Dias Manta
2.º Luz Bela Correia Veríssimo
3.º Estêvão Martinho dos Santos Gonçalves
4.º Idália de Lurdes Feliz Maltêz Grazina
5.º Rui Manuel Mourinho Silva
6.º Ana Paula de Sousa Silva
Hugo Alexandre Pereira Dias de Almeida
8.º Soraya da Cunha Ferreira Reis
9.º Albina Barbosa Mendonça Duarte
10.º Cláudia Maria Chagas de Sousa Canuto
11.º Elisabete Anjos Neves Caldeira Areosa
12.º Patrícia Alexandra Pereira Lopes
13.º Susana Isabel Horta Martins
14.º Mónica Sofia Carrega Loureiro Bronze

15.º Lúcia de Jesus Pereira Cardoso Tavares
16.º Pedro Miguel Paredes Carvalho
17.º Maria Helena Pulhas Tavares Serrano
18.º Maria Madalena Mendes Crespo
19.º Carlos Miguel Duarte Moreira Batalha
20.º Dina Isabel Costa Horta
21.º Alexandra Isabel Marques Dionisio Farola
22.º Irina Victorovna Svetlitchnaia Pereira
23.º Ana Gabriela Costa Pereira
24.º Sandra Cristina Alexandre Louro Azougado
25.º David Fernando Morais Nogueira
26.º Dalila Vieira das Neves
27.º Isabel Maria da Rocha Cevadinha de Matos
28.º António Manuel da Conceição Graça
29.º Luís Guilherme Gomes Fidalgo
30.º Mónica Rita da Silva Soares Dias
31.º Célia de Jesus Curto Grulha Carolino
32.º Anabela Batista Tavares
33.º Pedro Gonçalo da Ponte Marques Taleço
34.º Nuno Manuel Coelho Teixeira
35.º Eunice Cristina Gonçalves Arocha Pratas Luciano
36.º Maria Lúcia Botelho da Costa Marçal Santos
37.º João Pedro Caetano da Silva
38.º Anabela de Jesus Gião Narigueta Vinagre
39.º Milena Cristina dos Anjos Mestre Afonso
40.º Elsa Maria Barrocas Cipriano
41.º João Paulo Duarte de Niny Mestres
42.º Maria Bárbara Cristina Sebastião
43.º Maria José Borralho Coelho
44.º Paulo Jorge Fortunato Ricardo
45.º Anabela Caseira Barbosa Marques Castro
46.º Hugo Manuel Simão da Silva
47.º Pedro Manuel Cabica da Costa Ferreira
48.º Carla Maria Batista Cordeiro

Os candidatos deverão aceitar a nomeação para os lugares nos 20 dias 
imediatos aos da publicação do presente aviso no Diário da República. 
(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas, ao abrigo disposto no n.º 1 
do artigo 46.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto.)

21 de Julho de 2008. — O Director de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, Agostinho Gomes.

300602326 

 Aviso n.º 21500/2008

Nomeação

Concurso interno de acesso limitado para provimento
de lugares de assistente administrativo

especialista (Processo n.º 05.03/P/DRH/DRHO/08)
Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho da Sr.ª Vere-

adora Adília Candeias, com competência delegada na área dos Recursos 
Humanos, datado de 18 de Julho de 2008, foram nomeados os candidatos 
aprovados, no concurso interno de acesso limitado para provimento de 
lugares de assistente administrativo especialista, índice 269, escalão 1, 
aberto por aviso datado de 16 de Janeiro de 2008 e afixado nos respec-
tivos serviços em 25 do mesmo mês, e que são os seguintes:

1.º Florbela Cristina Cabete Silvério
2.º Ana Lurdes Aredes Baião Rodrigues
3.º Paula Alexandra Ganhão Caldeira
4.º Maria de Lurdes Gomes Nunes
5.º Ana Isabel Gomes Paulo Cordeiro
6.º Paulo Jorge das Chagas Cardoso
7.º Maria João Campos Dias
8.º Maria Celeste Guerreiro Bento
9.º Paulo Jorge Contente Cabica
10.º Maria Eugénia Carvalho Pacheco
11.º Helena Isabel Gonçalves Teixeira Neves Mendes
12.º Maria Manuela Pinto dos Santos Eduardo
13.º Helena Cristina Nunes Ferreira
14.º Ana Cláudia dos Santos Nascimento
15.º Cristina Maria de Jesus Dinis Roldão
16.º Rosa Maria Vaz da Silva
17.º Ricardo Daniel Capote Sequeira
18.º Maria Teresa Gaspar Luís Colaço
19.º Teresa Maria de Jesus Marrucho Sequeira Abelha
20.º Ana Paula Neves da Conceição Silva
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21.º Regina Maria da Costa Ferreira Reisinho
22.º Júlio Francisco Pedrico Setúbal
23.º Helena Maria Brito Pereira Guerreiro
24.º Abel Pelixo da Silva
25.º Maria da Ascensão da Silva Encarnação
26.º Ana Fevereiro Damião
27.º Isabel Maria Costa Batista
28.º Maria da Conceição Monteiro Cardoso
29.º Edite Maria Monteiro de Almeida
30.º Vitalina Maria Simões Costa Rocha Machado
31.º Isabel Maria Lebreiro Paixão Marialva
32.º Maria José Leitão Pedro

Os candidatos deverão aceitar a nomeação para os lugares nos 20 dias 
imediatos aos da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas ao abrigo disposto 
no n.º 1 do artigo 46.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 114.º da Lei 
n.º 98/97, de 26 de Agosto)

21 de Julho de 2008. — O Director de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, Agostinho Gomes.

300602383 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PAREDES

Aviso n.º 21501/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 24 

de Julho de 2008, nomeei para a categoria de Encarregado de Serviços de 
Higiene e Limpeza do Grupo de Pessoal Auxiliar, o candidato Francisco 
de Sousa Moreira, posicionado em 1.ºlugar, na lista de classificação 
final homologada em 09 de Julho de 2008 e afixada em 23 de Julho 
de 2008, do Concurso Interno de Acesso Limitado para provimento de 
Um lugar de Encarregado de Serviços de Higiene e Limpeza do Grupo 
de Pessoal Auxiliar, aberto pela Ordem de Serviço afixada em 29 de 
Fevereiro de 2008.

O nomeado deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a contar 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República. (Não 
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

24 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Celso Manuel 
Gomes Ferreira.

300600803 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PESO DA RÉGUA

Anúncio n.º 5162/2008

Procedimento para a selecção de pessoas colectivas de direito privado 
para participar com o município de Peso da Régua na constituição 
de sociedade comercial de capitais minoritariamente públicos, 
para o desenvolvimento do projecto, construção, instalação e 
conservação de piscinas municipais e ginásio, auditório munici-
pal e o parque de estacionamento subterrâneo, requalificação e 
reordenamento da Alameda dos Capitães, Parque de Loureiro e 
Parque de Poiares.
A entidade que preside ao procedimento é a Câmara Municipal de 

Peso da Régua, sita na Praça do Município, 5054 -003, Peso da Régua, 
telefone: 254 320 230 e fax: 254 314 365.

Toda a correspondência referente ao presente procedimento deve ser 
dirigida para a morada referida no parágrafo anterior.

O procedimento tem por objecto a selecção de pessoas colectivas de 
direito privado para participarem com o Município de Peso da Régua 
na constituição de sociedade comercial, de capitais minoritariamente 
públicos, para o desenvolvimento do projecto, construção, instalação e 
conservação de Piscinas Municipais e Ginásio, Auditório Municipal e 
Parque de Estacionamento Subterrâneo, Requalificação e Reordenamento 
da Alameda dos Capitães, Parque de Loureiro e Parque de Poiares.

O procedimento destina -se a escolher uma entidade com capacidade 
técnica e financeira para participar no capital social da empresa, que 
terá o valor mínimo de € 50.000 (cinquenta mil euros).

O prazo mínimo previsto para a duração da sociedade é de 25 anos.
Apenas serão admitidas ao presente procedimento as empresas ou 

grupos de empresas que se encontrem regularmente constituídos, que 
apresentem todos os documentos e que satisfaçam todas as condições 
previstos no Programa de Procedimento.

O critério de apreciação das candidaturas será o da candidatura mais 
vantajosa, atendendo -se aos seguintes factores, indicados por ordem 
decrescente de importância:

a) Estrutura financeira da candidatura — 40 (quarenta) por cento:
ai) Plano estratégico e de desenvolvimento do projecto — 50 (cin-

quenta) por cento;
aii) Estrutura de financiamento — 45 (quarenta e cinco) por cento;
aiii) Valor proposto para aquisição dos direitos de superfí-

cie — 5 (cinco) por cento.

b) Estrutura contratual da candidatura — 30 (trinta) por cento:
bi) Modelo organizacional e contratual proposto — 25 (vinte e cinco) 

por cento;
bii) Projecto de estatutos da sociedade — 15 (quinze) por cento;
biii) Acordo de accionistas e de cooperação técnica e finan-

ceira — 60 (sessenta) por cento.

c) Estrutura técnica da candidatura — 30 (trinta) por cento:
ci) Planos de execução — 50 (cinquenta) por cento;
cii) Prazos parcelares — 50 (cinquenta) por cento.

O processo do procedimento, constituído pelo Programa de Proce-
dimento e Termos de Referência, pode ser consultado ou adquirido na 
morada indicada em 1., todos os dias úteis, das 9 horas às 12 horas e das 
14 horas às 16 horas, a partir da data da publicação deste anúncio.

As propostas e os documentos que as acompanham, integralmente re-
digidos em língua portuguesa, poderão ser entregues na morada indicada 
em 1., em mão, contra recibo, ou remetidas pelo correio, sob registo e 
com aviso de recepção, até às 16h00m do 52.º dias após a publicação 
no Diário da República.

Se o envio das propostas for efectuado pelo correio, o interessado 
será o único responsável pelos atrasos que porventura se verifiquem, 
não podendo apresentar qualquer reclamação na hipótese de a entrada 
dos documentos se verificar já depois de esgotado o prazo de entrega 
das propostas.

O acto público de abertura das propostas terá lugar na morada indicada 
em 1., no dia útil subsequente ao indicado em 9.

Os exemplares do processo do procedimento serão fornecidos me-
diante o pagamento de € 1250,00 (mil duzentos e cinquenta euros) por 
exemplar, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

O presente anúncio foi enviado para publicação no Diário da Repú-
blica e no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

31 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Nuno Manuel Sousa 
Pinto de Carvalho Gonçalves.

300610475 

 CÂMARA MUNICIPAL DE POMBAL

Aviso n.º 21502/2008

Exoneração de funções
Torna -se público, nos termos e para os efeitos da alínea d), do n.º 1 e 

n.º 2, ambos, do artigo 37.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
que por meu despacho datado de 10 de Julho de 2008, deferi o pedido 
de exoneração, com produção de efeitos à data de 11 de Julho de 2008, 
inclusive, apresentado por Bruno Alexandre Jesus Parreira, provido na 
carreira/categoria de Motorista de Pesados (escalão 1, índice 151, a que 
corresponde a remuneração mensal ilíquida de 503,75€), funcionário 
deste Município.

21 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Narciso Ferreira 
Mota.

300599866 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE SOR

Edital n.º 826/2008
João José De Carvalho Taveira Pinto, Presidente da Câmara Municipal 

de Ponte de Sor.
Torna público, que sob proposta da Câmara Municipal tomada na 

sua reunião ordinária de 4 de Junho de 2008, a Assembleia Municipal 
de Ponte de Sor, no uso da competência prevista na alínea a) do n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5 — A/2002, de 11 de Janeiro, aprovou na sua 
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sessão ordinária de 28 de Junho de 2008, aprovou a 7.ª alteração ao Re-
gulamento de Taxas e Licenças e Prestação de Serviços Municipais.

30 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, João José de Car-
valho Taveira Pinto.

Tabela

Anexo ao Regulamento de Taxas e Licenças e Prestação
de Serviços do Município de Ponte de Sor

CAPÍTULO XVII

Urbanização e edificação

Artigo 47.º
Emissão de alvará de licença de operação 

de loteamento e ou de obras de urbanização
1 — Emissão do alvará — 125,00 €
2 — Acresce ao montante referido no número anterior:
2.1 — Quanto ao loteamento:
a) Por lote — 10,00 €
b) Por fogo — 5,00 €
c) Outras utilizações — por cada unidade de ocupação — 8,00 €

2.2 — Quanto às obras de urbanização:
a) Por cada mês ou fracção — 25,00 €
b) Por cada tipo de infra-estruturas — 10,00 €

3 — Aditamento ao alvará no caso de execução por fases das obras 
de urbanização:

a) Por cada fase — 50,00 €
b) Por cada mês ou fracção — 25,00 €

4 — Aditamento ao alvará — 150,00 €
Acrescem as taxas das alíneas a), b),c do n.º 2.1, resultante do au-

mento autorizado
5 — Averbamentos — 25,00 €

Artigo 48.º
Admissão de comunicação prévia de operações 

de loteamento e ou de obras de urbanização
1 —  Quanto ao loteamento:
a) Por lote — 10,00 €
b) Por fogo — 5,00 €
c) Outras utilizações — por cada unidade de ocupação — 8,00 €

2 —   Quanto às obras de urbanização:
a) Por cada mês ou fracção — 25,00 €
b) Por cada tipo de infra-estruturas — 10,00 €

3 —   Com execução por fases — por cada fase — 50,00 €

Artigo 49.º
Emissão de alvará de licença de trabalhos 

de remodelação de terrenos
1 — Emissão da licença — 5,00 €
2 — Acresce ao montante referido no número anterior:
a) Por cada 100 m2 ou fracção — 5,00 €
b) Por cada mês ou fracção — 5,00 €

Artigo 50.º
Admissão de comunicação prévia de trabalhos 

de remodelação de terrenos
1 — Em função da área — por cada 100m2 ou fracção — 5,00 €
2 — Em função do prazo — por cada mês ou fracção — 5,00 €

Artigo 51.º
Emissão de alvará de licença de obras de edificação

1 — Emissão do alvará — 15,00 €
2 — Acresce ao montante referido no número anterior:

2.1 — Em função do tipo ou destino da obra:
a) Habitação — por metro quadrado de área bruta de construção 

— 0,50 €
b) Comércio, serviços, indústria e outros fins — por metro quadrado 

de área bruta de construção — 1,00 €
c) Edificações ligeiras, tais como anexos, garagens, tanques, depósitos 

ou outras não consideradas de escassa relevância urbanística — por 
metro quadrado de área bruta de construção — 0,75 €

d) Muros — por metro linear de construção — 0,75 €
e) Piscinas, campos de ténis e outros equipamentos privados de 

lazer — por metro quadrado de construção — 2,50 €
f) Construção, ampliação ou modificação de jazigos — por jazigo 

— 70,00 €

2.2 — Em função do prazo de execução — por cada mês ou fracção 
— 15,00 €

3 — Aditamento ao alvará no caso de execução por fases:
a) Por cada fase — 25,00 €
b) Por cada mês ou fracção — 15,00 €

4 — Aditamento ao alvará — 50,00 €
Acrescem as taxas do número anterior resultantes do aumento da área 

e ou do prazo de execução.

Artigo 52.º
Admissão de comunicação prévia de obras de edificação

1 —  Em função do tipo ou destino da obra:
a) Habitação — por metro quadrado de área bruta de construção 

— 0,50 €
b) Comércio, serviços, indústria e outros fins — por metro quadrado 

de área bruta de construção — 1,00 €
c) Edificações ligeiras, tais como anexos, garagens, tanques, depósitos 

ou outras não consideradas de escassa relevância urbanística — por 
metro quadrado de área bruta de construção — 0,75 €

d) Muros — por metro linear de construção — 0,75 €
e) Piscinas, campos de ténis e outros equipamentos privados de 

lazer — por metro quadrado de construção — 2,50 €
f) Construção, ampliação ou modificação de jazigos — por jazigo 

— 70,00 €

2 —  Em função do prazo de execução — por mês ou fracção — 
15,00 €

3 —  Com execução por fases — por cada fase — 25,00 €

Artigo 53.º
Emissão de alvará de licença ou admissão 

de comunicação prévia de obras de demolição
1 —   Edifícios — por piso — 5,00 €
2 —   Outras demolições — por metro de área bruta — 1,00 €
3 —  Prazo de execução — por cada mês ou fracção — 5,00 €

Artigo 54.º
Emissão de alvará de licença parcial

1 —  Emissão do alvará de licença para construção de estrutura — 30% 
da taxa devida pelo alvará de licença definitivo

Artigo 55.º
Licença especial ou comunicação prévia 

relativa a obras inacabadas
1 —   Obras de urbanização — por cada mês ou fracção — 25,00 €
2 —   Obras de edificação — por cada mês ou fracção — 15,00 €
3 —   Trabalhos de remodelação de terrenos ou obras de demoli-

ção — por cada mês ou fracção — 5,00 €

Artigo 56.º
Prorrogações de licença e de comunicação prévia

1 —  Prorrogação do prazo para a execução de obras de urbaniza-
ção — por cada mês ou fracção — 40,00 €

2 —  Prorrogação do prazo para a execução de obras de urbanização 
em fase de acabamentos — por cada mês ou fracção — 25,00 €

3 —  Prorrogação do prazo para a execução de obras de edifica-
ção — por cada mês ou fracção — 25,00 €

4 —  Prorrogação do prazo para a execução de obras de edificação em 
fase de acabamentos — por cada mês ou fracção — 15,00 €
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Artigo 57.º
Renovação de alvará de licenciamento 
ou de admissão de comunicação prévia

1 —  Por cada mês ou fracção — 15,00 €
2 —  30% do valor do alvará caducado ou do valor pago na admissão 

da comunicação prévia caducada

Artigo 58.º
Informação prévia

1 —  Informação prévia relativa à possibilidade de realização de ope-
ração de loteamento em área não abrangida por plano de pormenor

a) Formulada ao abrigo do n.º 1 do artigo 14.º do RJUE — 60,00 €
b) Formulada ao abrigo do n.º 2 do artigo 14.º do RJUE — 90,00 €

2 —  Informação prévia relativa à possibilidade de realização de obras 
de construção, ampliação ou alteração em área não abrangida por plano 
de pormenor ou operação de loteamento

a) Formulada ao abrigo do n.º 1 do artigo 14.º do RJUE 40,00 €
b) Formulada ao abrigo do n.º 2 do artigo 14.º do RJUE 60,00 €

3 — Outros pedidos de informação prévia — 20,00 €

Artigo 59.º
Ocupação da via pública por motivo de obras

1 —  Tapumes e outros resguardos — por mês e por metro quadrado 
da superfície de espaço público ocupado 1,50 €

2 —  Andaimes — por mês e por metro quadrado da superfície do 
domínio público ocupado — 0,50 €

3 —  Gruas, guindastes ou similares colocados no espaço público, 
ou que se projectem sobre o espaço público — por mês e por unidade 
— 50,00 €

4 —  Outras ocupações — por metro quadrado da superfície de do-
mínio público ocupado e por mês 2,50 €

Artigo 60.º
Vistorias

1 —  Vistoria a realizar para efeitos de emissão de autorização de 
utilização relativa à ocupação de espaços destinados a:

1.1 — Habitação, comércio ou serviços — 25,00 €
1.2 — Armazéns ou indústrias — 25,00 €
1.3 — Serviços de restauração e ou de bebidas, por estabelecimento 

— 25,00 €
1.4 — Estabelecimentos alimentares ou não alimentares, por estabe-

lecimento — 25,00 €
1.5 — Empreendimentos hoteleiros — 25,00 €
2 — Acresce ao montante referido no número anterior:
2.1 — Por cada fogo ou unidade de ocupação de habitação, comércio 

ou serviços — 5,00 €
2.2 — Por cada 50 m2 de construção destinada a armazéns, indústrias 

serviços de restauração e ou de bebidas ou estabelecimentos alimentares 
ou não alimentares — 50,00 €

2.3 — Por cada quarto em empreendimentos hoteleiros — 1,00 €
3 — Vistoria para efeitos de verificação das condições de salubridade, 

solidez e segurança das edificações — 25,00 €
4 — Vistoria para verificação dos requisitos necessários à constituição 

de prédio em regime de propriedade horizontal:
a) Até duas fracções — 25,00 €
b) Por cada fracção a mais — 10,00 €

5 — Outras vistorias não previstas nos números anteriores — 
25,00 €

Artigo 61.º
Recepção de obras de urbanização

1 — Por auto de recepção provisória ou definitiva de obras de urba-
nização — 40,00 €

2 — Acresce por lote, em acumulação com o montante referido no 
número anterior — 13,00 €

Artigo 62.º
Autorizações de utilização e de alteração do uso

1 — Emissão de autorização de utilização e suas alterações para:
a) Habitação — por fogo — 25,00 €
b) Comércio ou serviços — por unidade de ocupação — 50,00 €

c) Indústria — por unidade de ocupação — 50,00 €
d) Outras utilizações — por unidade de ocupação — 25,00 €

2 — Acresce ao montante referido no número anterior:
2.1 — Por cada 50 m2 de área bruta de construção ou fracção e rela-

tivamente a cada piso nos casos das alíneas b) e d) — 10,00 €
2.2 — Por cada 50 m2 de área bruta de construção ou fracção e rela-

tivamente a cada piso para o caso da alínea c) — 5,00 €
3 — Emissão de autorização de utilização e suas alterações prevista 

em legislação específica
3.1 — Por cada estabelecimento:
a) De restauração e ou de bebidas — 250,00 €
b) De restauração e ou de bebidas com dança — 1.000,00 €

3.2 — Por cada estabelecimento alimentar e não alimentar e servi-
ços:

a) Comércio por grosso especializado de produtos alimentares — 
250,00 €

b) Comércio a retalho especializado de produtos alimentares — 
125,00 €

c) Comércio por grosso não especializado de produtos alimentares —
250,00 €

d) Comércio a retalho não especializado de produtos alimentares:
d.1) Supermercados — 500,00 €
d.2) Hipermercados — 2.500,00 €
d.3) Outros — 125,00 €

e) Armazém de produtos alimentares
e.1) Por grosso — 250,00 €
e.2) A retalho — 250,00 €

f) Estabelecimentos de prestação de serviços — 250,00 €

3.3 — Por cada estabelecimento hoteleiro e meio complementar de 
alojamento turístico:

a) Hotéis — 600,00 €
b) Aparthotel — 700,00 €
c) Pousadas, turismo rural — 600,00 €
d) Pensões, estalagens, motéis e outros estabelecimentos similares 

— 250,00 €

4 — Acresce ao montante referido no número anterior, por cada 50 
m2 de área bruta de construção ou fracção — 5,00 €

Artigo 63.º
Instalação, alteração e exploração de estabelecimentos industriais

1 —  Pela realização de vistorias:
1.1 — Relativas ao processo de licenciamento ou resultantes de 

qualquer facto imputável ao industrial — 90,00 €
1.2 — Para verificação das condições do exercício da actividade ou 

do cumprimento das medidas impostas nas decisões proferidas sobre 
as reclamações e ou recursos hierárquicos — 75,00 €

1.3 — De reexame das condições de exploração industrial — 
75,00 €

1.4 — Para verificação do cumprimento das medidas impostas aquando 
da desactivação definitiva do estabelecimento industrial — 75,00 €

2 —  Emissão de licença de exploração industrial — 100,00 €
3 —  Averbamento de transmissão — 50,00 €
4 —  Desselagem de máquinas, aparelhos e demais equipamentos —

75,00 €
Artigo 64.º

Assuntos administrativos
1 — Averbamentos em procedimento de licenciamento ou de co-

municação prévia não previstos anteriormente — por cada averba-
mento —25,00 €

2 — Certidões
2.1 — Propriedade horizontal
a) Emissão de certidão — 15,00 €
b) Por fracção, em acumulação com o montante referido na alínea 

anterior — 5,00 €

2.2 — Emissão da certidão de destaque — 40,00 €
2.3 — Outras certidões
a) Emissão — 5,00 €
b) Por folha, em acumulação com o montante referido no número 

anterior — 2,50 €
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3 — Fotocópia de peças escritas
3.1 — Simples
a) Por folha A4 — 0,10 €
b) Por folha A3 — 0,20 €

3.2 — Certificada
a) Por folha A4 — 2,10 €
b) Por folha A3 — 3,50 €

4 — Cópia de peças desenhadas
4.1 — Simples, por metro quadrado ou fracção
a) Papel comum — 2,50 €
b) Papel reprolar ou semelhante — 40,00 €

4.2 — Autenticada, por metro quadrado ou fracção
a) Papel comum — 5,00 €
b) Papel reprolar ou semelhante — 80,00 €

5 — Ficha técnica de habitação
a) Taxa de depósito — 15,00 €
b) Segunda via da ficha — 10,00 € 

 CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Aviso n.º 21503/2008
1 — No uso da competência que me foi subdelegada e expressa 

no Despacho n.º 248/RH/2008, de 21.02.2008, publicada no Boletim 
Municipal n.º 3751, de 07/03/2008 faz -se publico que autorizado por 
despacho do Vereador do Pelouro das Actividades Económicas e da 
Protecção Civil de 19 -06 -2008 e ao abrigo da delegação de competên-
cias expressa na Ordem de Serviço n.º 47/2005 alterada e republicada 
pelas Ordens de Serviço n.º s 44/2006 de 08/12/2006 e 62/2006, de 
30/12/2008 publicada no Boletim Municipal n.º 3691 de 12/01/2007 e 
em cumprimento do disposto nos n.º 1, 2 e 3 do artigo 6.º e artigo 28.º 
do D. L. n.º 204/98, de 11 -7, encontram -se abertos concursos, pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar da publicação deste aviso no Diário da Re-
pública, para as seguintes carreiras de Operário Qualificado do grupo 
de pessoal Operário:

1.1 — Bate -Chapas — 1 vaga;
1.2 — Pintor de Automóveis — 1 vaga;
1.3 — Vulcanizador — 1 vaga.
2 — Natureza do concurso: interno de ingresso.
3 — Validade do concurso: caduca com o preenchimento das va-

gas.
4 — Local de trabalho: área do município do Porto.
5 — Vencimento: o vencimento corresponde ao escalão a fixar de 

acordo com o artigo 18.º, do D.L. 353 -A/89, de 16/10; Anexo III ao D. 
L. n.º 412 -A/98, de 30 -12, com as devidas alterações.

6 — Fundamentação legal: artigo 12.º, n.º 2 do DL 404 -A/98, de 
18/12, por força do artigo 1.º, n.º 1, do DL 412 -A/98, de 30 -12.

7 — Foram publicitadas as ofertas destinadas a reinício de funções 
por tempo indeterminado nos termos dos artigos 34.º e 41.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 -12, com as alterações posteriormente introduzidas, 
sob os códigos de oferta abaixo referidos, não tendo sido apresentadas 
quaisquer candidaturas:

7.1 — Bate -Chapas — P20083586;
7.2 — Pintor de Automóveis — P20083591;
7.3 — Vulcanizador — P20083593.
8 — Conteúdo funcional:
8.1 — Bate -Chapas — o constante do Despacho n.º 20/SEALOT/94, 

publicado no DR n.º 110, 2.ª série, 12.05.94.
8.2 — Pintor de Automóveis — o constante do Despacho n.º 1/90 da 

SEALOT, publicado no DR n.º 23, 2.ª série, 27.01.90.
8.3 — Vulcanizador — o constante do Despacho n.º 20/SEALOT/94, 

publicado no DR n.º 110, 2.ª série, 12.05.94.
9 — Condições de candidatura: podem candidatar -se todos os fun-

cionários ou agentes que, a qualquer título, exerçam funções corres-
pondentes a necessidades permanentes há mais de um ano nos serviços 
e organismos referidos no n.º 1, artigo 2.º, do D. L. n.º 204/98, de 11 -7 
(serviços e organismos da Administração Central, bem como institutos 
públicos nas modalidades de serviços personalizados do Estado e de 
fundos públicos) e que até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

9.1 — Requisitos gerais de admissão: os constantes do artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 -07.

9.2 — Requisitos especiais são os constantes do artigo 14.º, n.º 3 do 
DL 404 -A/98, de 18/12:

9.2 — 1 — Bate -Chapas — posse de escolaridade obrigatória e de 
comprovada formação ou experiência profissional, adequada ao exercício 
de Bate -Chapas, de duração não inferior a dois anos.

9.2 — 2 — Pintor de Automóveis — posse de escolaridade obriga-
tória e de comprovada formação ou experiência profissional, adequada 
ao exercício de Pintor de Automóveis, de duração não inferior a dois 
anos.

9.2 — 3 — Vulcanizador — posse de escolaridade obrigatória e de 
comprovada formação ou experiência profissional, adequada ao exercício 
de Vulcanizador, de duração não inferior a dois anos.

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

11 — Formalização das candidaturas: as candidaturas devem ser for-
malizadas mediante requerimento, modelo md.dmrh.0a.01.v1 (a utilizar 
obrigatoriamente pelos candidatos), dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal do Porto, a enviar pelo correio, com aviso de recepção, ou 
entregue no Gabinete do Munícipe da CMP (Praça General Humberto 
Delgado, n.º 266, 4000 -286 Porto junto aos Paços do Concelho), até ao 
termos do prazo referido. O modelo -tipo de requerimento poderá ser 
obtido no Gabinete do Munícipe da CMP ou no endereço electrónico 
da Câmara Municipal do Porto (www.cm -porto.pt).

11.1 — Do requerimento deve constar:
11.1 — 1. Identificação do candidato: nome completo, filiação, na-

cionalidade, naturalidade, data de nascimento, morada com indicação do 
código postal, telefone, número e data do Bilhete de Identidade, Arquivo 
de Identificação que o emitiu e número de contribuinte fiscal.

11.1 — 2. Identificação do concurso a que concorre, bem como do 
número, data e série do Diário da República em que o aviso foi pu-
blicado.

11.1 — 3. Declaração sob compromisso de honra, em alíneas separa-
das, da situação precisa em que se encontra relativamente aos requisitos 
gerais enunciadas no ponto 9.1. do presente aviso.

11.2 — Ao requerimento de admissão deve ser junto, sob pena de 
exclusão:

11.2 — 1. Fotocópia de documento comprovativo da posse das habi-
litações literárias e ou qualificações profissionais exigidas.

11.2 — 2. Fotocópia do Bilhete de Identidade.
11.2 — 3. Declaração passada e autenticada pelo serviço público a 

que se encontra vinculado, em que conste o vínculo à função pública e 
a respectiva antiguidade na carreira e na categoria.

11.3 — Os funcionários pertencentes à Câmara Municipal do Porto 
são dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos que constem do respectivo processo individual.

11.4 — Os candidatos podem ainda especificar quaisquer circunstân-
cias que considerem passíveis de influírem na apreciação do seu mérito 
ou de constituírem motivo de preferência legal, as quais só serão tidas 
em consideração se devidamente comprovadas.

12 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos, 
em caso de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — A publicitação da relação de candidatos admitidos e excluídos 

e da lista de classificação final será feita nos termos dos artigos 33.º, 
34.º e 40.º do D. L. n.º 204/98, de 11 -7.

15 — Métodos de selecção: os métodos de selecção consistem na reali-
zação de uma Prova Teórica Escrita de Conhecimentos Gerais (PTECG), 
de uma prova prática de conhecimentos (PPC) e de uma entrevista 
profissional de selecção (EPS). Os referidos métodos de selecção são 
valorados numa escala de 0 a 20 valores e a obtenção de classificação 
inferior a 9,5 valores, nas provas de conhecimentos, implica a eliminação. 
O ordenamento final dos candidatos será expresso na escala de zero a 
vinte valores e resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PTECG + PPC + EPS) / 3

Em que:
CF= Classificação Final;
PTECG = Prova Teórica Escrita de Conhecimentos Gerais;
PPC = Prova Prática de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção;

Factores de apreciação da entrevista profissional de selecção:
Interesse e motivação profissional; Capacidade de iniciativa e grau de 

criatividade; Capacidade de expressão e fluência verbal; e Conhecimento 
dos problemas e tarefas inerentes à função.
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A fórmula de classificação final, bem como os critérios de apreciação 
e ponderação utilizados, constam da acta n.º 1 do processo de concurso, 
sendo a mesma facultada aos candidatos se solicitada.

16 — Programa da prova:
16.1 — Prova Teórica Escrita de Conhecimentos Gerais (PTECG) 

versará sobre os seguintes temas: cálculo numérico e aritmético (com 
manipulação de números e resolução de operações algébricas e arit-
méticas); ortografia, redacção e vocabulário (conhecimento da língua 
portuguesa, nas suas vertentes ortográfica e gramatical, capacidade de 
expressão de ideias e riqueza de vocabulário); informação (conheci-
mentos sobre o mundo que nos rodeia, nomeadamente sobre a realidade 
social, histórica, literária, política, científica, cultural, geográfica, etc.); 
compreensão (capacidade de analisar, perceber e interpretar o sentido 
de expressões e conceitos verbais); direitos e deveres dos funcionários 
públicos; deontologia profissional.

16.2 — Prova Prática de conhecimentos:
16.2 — 1 — Bate -Chapas Preparação da porta de uma viatura.
16.2 — 2 — Pintor de Automóveis Preparar e aplicar massa de pintura 

de uma superfície em chapa de ferro.
16.2 — 3 — Vulcanizador Desmontagem e montagem de um pneu; 

e Reparação de uma câmara -de -ar.
17 — Bibliografia recomendada para a Prova Teórica Escrita de 

Conhecimentos Gerais (PTECG): DL 100/99, 31 de Março; DL 24/84, 
16 de Janeiro; Resolução de Conselho de Ministros 18/93, publicado 
no DR 1.ª série — B, n.º 64 de 07/03/1993

18 — Constituição do júri dos concursos:

Presidente do Júri: Alcino Maria da Rocha Neves, Chefe de Divi-
são;

1.º Vogal Efectivo: Isabel Margarida Antunes Oliveira, Técnica Su-
perior Área Psicologia Principal, que substituirá o Presidente do Júri 
nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efectivo: José Mário Leite dos Santos, Encarregado Geral 
de Oficinas Mecânicas

1.º Vogal Suplente: Celestino Ferreira Maia, Encarregado de Estru-
turas de Viaturas

2.º Vogal Suplente: Ana Paula Lourenço Ramos, Técnica Superior 
Área de Recursos Humanos de 2.ª Classe

NB: O 1.º vogal é substituto do Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

29 de Julho de 2008. — A Directora de Departamento Municipal de 
Gestão de Recursos Humanos, Cristina Douteiro.

300603688 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso (extracto) n.º 21504/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho, datado 

de 2008/05/30, exonerei, no uso da competência que me confere o n.º 3, 
do artigo 74.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção 
dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, Joaquim Manuel Santos 
Morgado Alves Silva, do cargo de Secretário do Sr. Vereador João 
Abrantes, no âmbito do Gabinete de Apoio Pessoal à Presidente, com 
efeitos a partir do dia 30 de Maio.

31 de Julho de 2008. — A Presidente da Câmara, Ana Cristina Ri-
beiro.

300611277 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Aviso n.º 21505/2008

Nomeação

Para os devidos efeitos se torna público que, por meus despachos 
datados de hoje, no uso da competência que me confere a alínea a) do n.º 
2 do artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, nomeei, 
na sequência de concurso, os candidatos: José Jorge Conde Pereira da 
Cunha, tesoureiro especialista principal, escalão 1, índice 337, Cláudia 
Raquel Lourenço Viera da Silva, técnica superior principal (economia), 
escalão 1, índice 460, João Pedro Baltazar do Nascimento, operário prin-
cipal altamente qualificado (soldador) escalão 1, índice 233 e Rodolfo 

Manuel da Silva de Melo, operário qualificado principal (calceteiro) 
escalão 1, índice 204. Os candidatos deverão aceitar o lugar no prazo de 
20 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República. (Isento de visto do Tribunal de Contas). 

28 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, José Ramos de 
Aguiar.

300600836 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO TIRSO

Edital n.º 827/2008

Inquérito público do projecto de regulamento de funcionamento 
da feira municipal de Santo Tirso

O engenheiro António Alberto de Castro Fernandes, presidente da 
Câmara Municipal de Santo Tirso, torna público, na sequência da deli-
beração camarária de 23 de Julho de 2008 e em cumprimento do disposto 
no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, que se encontra em 
fase de inquérito público, pelo período de 30 dias, contados da data 
de publicação do presente edital no Diário da República, 2.ª série, o 
projecto de regulamento de funcionamento da feira municipal de Santo 
Tirso, que a seguir se publicita.

As observações e eventuais sugestões dos interessados deverão ser 
apresentadas, por escrito, na Divisão Jurídica e do Contencioso desta 
Câmara Municipal, onde se encontra o referido projecto para consulta.

Para constar, mandei passar o presente edital e outros de igual teor, 
que vão ser afixados nos lugares de estilo.

E eu, Adriana Magalhães, directora do Departamento Administrativo, 
o subscrevi.

23 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, António Alberto 
de Castro Fernandes.

Regulamento de Funcionamento da Feira
Municipal de Santo Tirso

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente regulamento tem por lei habilitante o artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, 
os artigos 64.º, n.º 6, alínea a), e 53.º, n.º 2, alínea a) da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro e o artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 de 
Março.

Artigo 2.º
Objecto

1 — O presente Regulamento tem por objecto estabelecer as normas 
de funcionamento da feira municipal de Santo Tirso, adiante designada 
por feira.

2 — São excluídas do presente Regulamento as feiras de S. Martinho 
do Campo e de Vila das Aves.

CAPÍTULO II

Da organização e funcionamento da feira

Artigo 3.º
Realização da feira

1 — A feira de Santo Tirso realiza -se todas as Segundas -Feiras, no 
recinto contíguo ao Mercado municipal.

2 — Quando o dia da feira coincidir com dia de feriado nacional a 
feira será realizada no dia útil imediatamente seguinte, salvo Despacho 
do Presidente da Câmara municipal em contrário.

3 — Quando o dia da feira coincidir com o período das Festas do 
concelho ou com a realização de outro evento naquele local, a feira será 
realizada em dia a determinar por Despacho do Presidente da Câmara 
Municipal.
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Artigo 4.º
Período de funcionamento

O período de funcionamento da Feira é o seguinte:
a) Entre as 7 e as 20 horas durante os meses de Abril a Setembro;
b) Entre as 7 e as 19 horas nos restantes meses do ano.

Artigo 5.º
Organização do recinto

1 — O recinto da Feira será organizado por sectores de actividade e 
espécies de produtos comercializados.

2 — Os espaços de venda serão devidamente demarcados no res-
pectivo recinto.

Artigo 6.º
Cargas e descargas

1 — As cargas e descargas deverão efectuar -se antes ou depois do 
período de funcionamento da feira.

2 — As descargas deverão efectuar -se entre as 4 e as 7 horas.
3 — As cargas deverão efectuar -se entre as 14 e as 15 horas e entre 

as 19 e as 21 horas.

Artigo 7.º
Estacionamento e circulação de viaturas

1 — Apenas é autorizado o estacionamento de veículos dos feirantes 
nos lugares de venda desde que devidamente autorizados.

2 — Durante o horário de funcionamento da feira é proibida a circu-
lação de viaturas no recinto da mesma, salvo o disposto no artigo an-
terior.

Artigo 8.º
Encarregado da feira

Compete ao encarregado da feira, coadjuvado pela polícia Muni-
cipal:

a) Proceder ao controlo das entradas na feira;
b) Receber e encaminhar todas as reclamações que lhe sejam apre-

sentadas;
c) Prestar, aos feirantes e público em geral, as informações e escla-

recimentos que lhe sejam solicitados;
d) Informar o Presidente da Câmara Municipal dos assuntos respei-

tantes ao funcionamento da feira;
e) Afixar, em local próprio, as ordens de serviço respeitantes ao 

funcionamento da feira.

CAPÍTULO III

Do exercício da actividade

SECÇÃO I

Actividade de feirante

Artigo 9.º
Exercício da Actividade

1 — Na feira apenas podem exercer a actividade de feirante os por-
tadores do cartão de feirante actualizado ou do título a que se refere o 
artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 de Março.

2 — Só é permitido o exercício da actividade de feirante no recinto 
e data da feira.

3 — No exercício desta actividade, o titular do cartão de feirante 
poderá ser coadjuvado por auxiliares ou colaboradores.

Artigo 10.º
Emissão, validade e revogação do cartão de feirante

À emissão, validade e revogação do cartão de feirante é aplicável o 
disposto nos artigos 8.º e 29.º do Decreto -Lei n.º 42/2008, 10 de Março.

Artigo 11.º
Identificação do feirante

Nos locais de venda, tabuleiros, bancadas, veículos, reboques ou 
quaisquer outros meios utilizados na venda dos produtos devem os 

feirantes afixar, de forma bem visível e facilmente legível pelo pú-
blico, um letreiro, de acordo com o modelo aprovado pela Portaria 
n.º 318/2008, de 26 de Maio, do qual consta o seu nome e o número 
do cartão de feirante.

Artigo 12.º
Documentos

O feirante deve ser portador, para apresentação imediata às entidades 
fiscalizadoras, dos seguintes documentos:

a) Cartão de feirante actualizado ou título a que se refere o artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 42/2008, 10 de Março; e,

b) Facturas ou documentos equivalentes, comprovativos da aquisição 
de produtos de venda ao público, os quais devem ser datados, numerados 
sequencialmente e conter os elementos previstos no n.º 5 do artigo 35.º do 
Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado.

SECÇÃO II

Da comercialização de produtos

Artigo 13.º
Comercialização de géneros alimentícios

1 — Os feirantes que comercializem produtos alimentares estão obri-
gados, nos termos do Decreto -Lei n.º 113/2006, de 12 de Junho, ao 
cumprimento das disposições dos Regulamentos (CE) n.º 852/2004 e 
853/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, relativo 
à higiene dos géneros alimentícios, sem prejuízo do cumprimento de 
outros requisitos impostos por legislação específica aplicável a deter-
minadas categorias de produtos.

2 — Os tabuleiros, balcões ou bancadas utilizadas para exposição, 
venda ou arrumação de produtos alimentares, deverão estar colocados 
a uma altura mínima de 0,70 m do solo.

3 — Às instalações móveis ou amovíveis de restauração e bebidas 
localizadas na feira aplica -se o procedimento previsto no artigo 19.º do 
Decreto -Lei n.º 234/2007, de 19 de Junho.

Artigo 14.º
Produção própria

A venda na feira de artigos de fabrico ou produção próprios, designa-
damente artesanato e produtos agro -pecuários, fica sujeita às disposições 
do presente regulamento, com excepção do preceituado na alínea b) 
do artigo 12.º

Artigo 15.º
Afixação de preços

É obrigatória a afixação dos preços nos termos do Decreto -Lei n.º 138/90, 
de 26 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 162/99, 
de 13 de Maio, designadamente:

a) O preço deve ser exibido em dígitos de modo visível, inequívoco, 
fácil e perfeitamente legível, através da utilização de letreiros, etiquetas 
ou listas;

b) Os produtos pré -embalados devem conter o preço de venda e o 
preço por unidade de medida;

c) Nos produtos vendidos a granel deve ser indicado o preço por 
unidade de medida;

d) Nos preços comercializados à peça deve ser indicado o preço de 
venda,

e) O preço de venda e o preço por unidade de medida devem referir-
-se ao preço total, devendo incluir todos os impostos, taxas ou outros 
encargos.

SECÇÃO III

Práticas proibidas

Artigo 16.º
Produtos proibidos

É proibida a venda na feira dos produtos constantes da lista em anexo.

Artigo 17.º
Venda ambulante

É expressamente proibida, nos dias da feira, a venda ambulante de 
quaisquer géneros ou artigos a uma distância da periferia da feira nunca 
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inferior a 250 m ainda que os vendedores se encontrem munidos do 
respectivo cartão.

Artigo 18.º
Práticas desleais e venda de bens com defeito

1 — São proibidas as práticas comerciais desleais, enganosas ou 
agressivas, nos termos da legislação em vigor.

2 — Os bens com defeito devem estar devidamente identificados 
pelos consumidores.

Artigo 19.º
Outras práticas proibidas

É expressamente proibido aos feirantes:
a) Exercer a venda de artigos ou produtos diferentes daqueles para 

os quais está autorizado;
b) Afixar qualquer tipo de publicidade sem a devida autorização;
c) Proceder a cargas e descargas fora do horário estabelecido no 

artigo 6.º;
d) Impedir ou dificultar de qualquer forma o trânsito, nos locais 

destinados à circulação;
e) Permanecer com as suas viaturas nos recintos da feira se para tal 

não estiverem autorizados ou fora dos períodos de funcionamento da 
feira;

f) Despejar águas, restos de comida, embalagens ou outros detritos 
fora dos locais destinados a esse fim;

g) Apregoar os produtos da sua actividade mediante a utilização de 
sistemas de amplificações sonoras;

h) Fazer fogueiras ou cozinhar nos espaços de venda;
i) Danificar o pavimento ou espaços verdes, nomeadamente árvores 

e arbustos.

CAPÍTULO IV

Direitos e obrigações dos feirantes

Artigo 20.º
Direitos dos feirantes

Aos feirantes assiste, entre outros direitos:
a) Utilizar, da forma mais conveniente à sua actividade, o espaço que 

lhe seja atribuído sem outros limites que não sejam os impostos por lei, 
pelo presente regulamento ou por outras normas legais;

b) Aceder ao interior do recinto da feira com as suas viaturas de 
transporte de mercadorias, nas condições estabelecidas pelo presente 
regulamento;

c) Obter o apoio do pessoal em serviço na feira, em assuntos com 
ela relacionados;

d) Apresentar ao Presidente da Câmara municipal quaisquer sugestões 
ou reclamações escritas, no que concerne à organização, disciplina e 
funcionamento da feira, a quem competirá decidir as mesmas;

e) Utilizar as instalações sanitárias do edifício do Mercado muni-
cipal,

f) Utilizar demais infra -estruturas que sejam disponibilizadas para 
a actividade.

Artigo 21.º
Obrigações dos feirantes

São obrigações dos feirantes, entre as demais obrigações legais:
a) Proceder ao pagamento das taxas previstas no Regulamento e tabela 

de Taxas Diversas da Câmara Municipal;
b) Exibir, sempre que lhe seja solicitado, às autoridades competentes 

para a fiscalização, o cartão de feirante;
c) Apresentar -se em estado de asseio e cumprir cuidadosamente as 

elementares regras de higiene;
d) Permitir ao encarregado da feira, autoridades sanitárias e policiais 

as inspecções e vistorias consideradas convenientes, assim como cumprir 
as suas instruções, ordens e determinações;

e) Tratar com urbanidade e respeito todos aqueles que se relacionem 
no exercício da sua actividade;

f) Responder pelos actos e omissões praticados pelos próprios, seus 
empregados ou colaboradores;

g) Assumir os prejuízos causados nos espaços de venda ou no recinto 
da feira, provocados por si ou pelos seus empregados ou colaborado-
res;

h) Manter e deixar os espaços de venda em estado de limpeza e 
arrumação;

i) Remover todos os produtos e artigos utilizados na sua actividade 
e abandonar o local, no prazo máximo de uma hora, findo o período de 
funcionamento da feira;

j) Cumprir as normas legais sobre pesos e medidas;
l) Proceder à deposição selectiva dos resíduos das embalagens;
m) Restringir a sua actividade ao espaço de venda que lhe for atri-

buído;
n) Utilizar apenas os meios de fixação dos toldos que venham a ser 

instalados no recinto da feira.

CAPÍTULO V

Da atribuição dos espaços de venda

Artigo 22.º

Atribuição do espaço de venda

1 — Cada espaço de venda na feira é atribuído mediante sorteio, por 
acto público, após manifestação de interesse do feirante por esse espaço 
de venda, devidamente publicitado pela Câmara Municipal.

2 — A atribuição efectiva dos espaços de venda depende de Despa-
cho do Presidente da Câmara municipal, mediante apresentação dos 
seguintes documentos:

a) Impresso a fornecer pela Câmara Municipal;
b) Bilhete de identidade;
c) Cartão de contribuinte;
d) Cartão de feirante;
e) Atestado de residência, para efeitos do disposto no artigo seguinte.

3 — A atribuição dos espaços de venda é sempre a título precário.
4 — É ainda admissível a atribuição de espaços de venda a título 

ocasional, mediante Despacho do Presidente da Câmara Municipal, se 
o recinto dispuser de vagas para o efeito.

5 — Não é permitida a atribuição de mais do que dois espaços de 
venda a cada feirante, devendo esses espaços ser confinantes.

Artigo 23.º

Direito de Preferência

Na atribuição dos espaços de venda será dada preferência aos feiran-
tes residentes no concelho de Santo Tirso, mediante a apresentação do 
respectivo certificado de residência.

Artigo 24.º

Registo

A atribuição dos lugares de venda será objecto de registo por parte 
da Câmara Municipal.

Artigo 25.º

Taxas

1 — A ocupação dos espaços de venda na feira está sujeita ao paga-
mento das taxas previstas no Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças 
Diversas da Câmara Municipal de Santo Tirso.

2 — As referidas taxas serão pagas anual, semestral ou mensalmente, 
na Tesouraria da Câmara Municipal, mediante a emissão das respectivas 
guias pela Divisão de Serviços Urbanos, nos seguintes prazos:

a) O pagamento anual será efectuado até ao dia 10 de Janeiro de 
cada ano;

b) O pagamento do 1.º semestre será efectuado até ao dia 10 de Janeiro 
e o 2.º semestre até ao dia 10 de Julho do ano correspondente;

c) O pagamento mensal será efectuado até ao dia 10 de cada mês, 
incluindo o da atribuição.

Artigo 26.º

Suspensão excepcional do direito de ocupação

O Presidente da Câmara Municipal pode determinar, em casos devi-
damente justificados, a suspensão do direito de ocupação dos espaços 
de venda, até ao período máximo de sessenta dias, aos feirantes cujas 
condutas sejam susceptíveis de lesar interesses do Município ou perturbar 
o normal funcionamento da feira.
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Artigo 27.º
Transferência de titularidade

1 — O direito de ocupação dos espaços de venda poderá ser transfe-
rido, a requerimento dos interessados, e mediante Despacho do Presi-
dente da Câmara Municipal, ao cônjuge, membro da união de facto, ou 
a qualquer dos filhos com concordância expressa dos demais, no caso 
de falecimento, invalidez ou incapacidade do respectivo titular, ou por 
qualquer motivo considerado justificativo.

2 — No caso de falecimento ou invalidez do feirante, preferem na 
ocupação do espaço de venda o cônjuge sobrevivo não separado de 
pessoas e bens, e, na sua falta ou desinteresse, os descendentes em 
1.º grau ou pessoa que com ele vivia em união de facto.

3 — Os interessados na transferência da titularidade dispõem do prazo 
máximo de 60 dias a contar da data do falecimento ou invalidez para requer 
autorização para o efeito, sob pena de se considerar vago o espaço de venda.

4 — O pedido referido nos n.os 1 e 3 do presente artigo deverá ser 
instruído com documentos comprovativos dos factos e qualidade invo-
cadas, sem prejuízo do pagamento das taxas respeitantes desde a data 
dos factos que originam a transferência de titularidade.

5 — A autorização da transferência de titularidade depende, entre 
outros motivos:

a) Da regularização do pagamento das taxas referidas no artigo 25.º;
b) Do cumprimento das disposições legais relativas à actividade de 

comércio a retalho não sedentário exercida por feirantes e das condições 
estabelecidas no presente regulamento.

6 — É ainda admitida a transferência do direito de ocupação do 
espaço de venda de pessoa singular para pessoa colectiva, desde que o 
respectivo titular detenha no mínimo 50 % do capital social da sociedade 
para a qual será efectuada a transferência.

Artigo 28.º
Alteração do espaço de venda

A requerimento dos interessados, e em casos devidamente justifica-
dos, poderá o Presidente da Câmara Municipal autorizar ou determinar 
a alteração do espaço de venda, desde que cumpridas as disposições do 
presente regulamento.

Artigo 29.º
Caducidade

O direito de ocupação dos espaços de venda caduca nos seguintes 
casos:

a) Por falta de pagamento das taxas referidas no artigo 25.º pelo pe-
ríodo de três meses consecutivos, sem prejuízo do respectivo processo 
de execução fiscal;

b) Por morte do respectivo titular, sem prejuízo do disposto no ar-
tigo 27.º;

c) Pela cedência a terceiros, a qualquer título e sem autorização da 
Câmara Municipal, do direito de ocupação do espaço de venda;

d) Por utilização do espaço de venda para actividade diversa daquela 
para a qual foi autorizada;

e) A título de sanção acessória no âmbito do disposto no artigo 34.º;
f) Por extinção da feira.

CAPÍTULO VI

Da suspensão e extinção da feira

Artigo 30.º
Suspensão temporária da realização da feira

e do direito de ocupação dos espaços de venda
1 — A Câmara Municipal pode, em qualquer altura, proceder à exe-

cução de obras ou outros trabalhos de conservação no recinto da feira 
bem como alterar a distribuição dos espaços de venda atribuídos e 
introduzir as modificações que entenda por necessárias à organização 
e funcionamento da feira.

2 — A suspensão temporária da realização da feira ou do direito de ocupa-
ção dos espaços de venda bem como a alteração das respectivas condições de 
venda decorrentes das situações descritas no número anterior, está sujeita, salvo 
em caso de motivo de força maior, à respectiva comunicação aos feirantes com 
30 dias de antecedência, e não dá direito a qualquer indemnização.

3 — A suspensão do direito de ocupação dos espaços de venda deter-
mina a suspensão do pagamento das taxas referidas no artigo 25.º

4 — Se em resultado das situações descritas no n.º 1 do presente arti-
go resultar uma diminuição do número dos espaços de venda, proceder-
-se -á em conformidade com o disposto no artigo 22.º, sendo apenas 

admitidos a sorteio os já titulares do direito de ocupação, sem prejuízo 
do disposto no artigo 23.º

Artigo 31.º
Extinção da feira ou mudança de local

1 — A Câmara Municipal pode determinar a extinção da feira ou 
a sua mudança de local quando a sua realização deixe de se justificar 
face à melhoria do equipamento comercial da zona ou por razões de 
reordenamento urbano.

2 — À extinção da feira ou sua mudança de local é aplicável o disposto 
no n.º 2 do artigo anterior.

CAPÍTULO VII

Da fiscalização e das contra -ordenações

Artigo 32.º
Fiscalização

Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras entidades, 
a fiscalização do cumprimento das normas do presente regulamento 
compete à Câmara Municipal, através da Polícia Municipal.

Artigo 33.º
Contra -ordenações

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal nos termos da 
lei geral, constitui contra -ordenação:

a) As infracções ao disposto nas alíneas a), c), d), e), f), g), h) e i) do 
artigo 19.º do presente Regulamento;

b) As infracções ao disposto nas alíneas b), c), d) no que se refere 
ao encarregado da feira e Polícia Municipal, e), h), i), l), m) e n) do 
artigo 21.º do presente Regulamento.

2 — As infracções referidas no número anterior são punidas com 
coima de 30,00 € a 2.500,00 €, no caso de pessoas singulares, e de 
60,00 € a 3.740,00 €, no caso de pessoas colectivas.

3 — A tentativa e negligência são puníveis.
4 — Sem prejuízo da instauração do respectivo processo de contra-

-ordenação no caso de infracção ao disposto na alínea i) do artigo 19.º, o 
infractor fica ainda responsável pelos prejuízos causados ao Município, nos 
termos gerais de direito.

Artigo 34.º
Sanções acessórias

Em função da gravidade das infracções e da culpa do agente podem 
ser aplicadas as seguintes sanções acessórias:

a) Apreensão dos objectos pertencentes ao agente, utilizados no exer-
cício da actividade;

b) Suspensão do direito de ocupação dos espaços de venda por um 
período até dois anos;

c) Caducidade do direito de ocupação dos espaços de venda.

Artigo 35.º
Regime aplicável

Ao processamento das contra -ordenações é aplicável o disposto no 
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro com as sucessivas alterações 
legais.

Artigo 36.º
Competência em razão da matéria

A competência para determinar a instauração e instrução dos processos 
de contra -ordenação bem como a aplicação das coimas é do Presidente 
da Câmara Municipal nos termos legais, podendo ser delegada em 
qualquer um dos vereadores.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 37.º
Dúvidas e omissões

Todas as dúvidas e omissões que eventualmente surjam na aplicação 
e interpretação do presente regulamento serão resolvidas por Despacho 
do Presidente da Câmara Municipal.
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Artigo 38.º
Delegação de competências

As competências previstas no presente Regulamento podem ser dele-
gadas no vereador da área de gestão dos serviços urbanos.

Artigo 39.º
Legislação subsidiária

A tudo o que for omisso no presente regulamento, aplica -se o disposto 
no Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, o Código do Procedimento 
Administrativo e demais legislação tida por aplicável.

Artigo 40.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento são revogadas as 
disposições legais constantes do Regulamento do Mercado Municipal 
relativas à feira semanal.

Artigo 41.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no 15.º dia a contar da publi-
cação no Diário da República.

ANEXO

Lista de produtos de venda proibida
1 — Produtos fitofarmacêuticos abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 173/2005, 

de 21 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 187/2006, de 19 de Junho;

2 — Medicamentos e especialidades farmacêuticas;
3 — Aditivos para alimentos para animais, pré -misturas preparadas com 

aditivos para alimentos para animais e alimentos compostos para animais que 
contenham aditivos a que se refere o n.º 1 do artigo 10.º do Regulamento (CE) 
n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Janeiro;

4 — Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explo-
sivos ou detonantes;

5 — Combustíveis líquidos, sólidos ou gasosos, com excepção do 
álcool desnaturado;

6 — Moedas e notas de banco, excepto quando o ramo de actividade 
do lugar de venda corresponda à venda desse produto estritamente 
direccionado ao coleccionismo.

7 — Animais das espécies bovina, ovina, caprina, suína e equídeos.
8 — Peixe e congelados.
9 — Bebidas alcoólicas.
10 — Tabaco. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA

Aviso n.º 21506/2008
Para os devidos efeitos se torna público que foi autorizado o pedido 

de transferência de Filipe Manuel de Assunção Oliveira da Silva Pes-
sanha, Técnico Superior de História de 1.ª classe, do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal de Óbidos, para o lugar de Técnico Superior de 
História de 1.ª classe do quadro desta Câmara Municipal, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, devendo a referida 
transferência produzir efeitos a 1 de Setembro de 2008.

29 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Augusto Manuel 
Neto Carapinha Pólvora.

300604262 

 Aviso n.º 21507/2008

Nomeação
Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho do signatário 

datado de 30/07/2008, se procedeu à nomeação, na sequência do concurso 
interno de acesso geral para provimento de um lugar de engenheiro civil de 
1.ª classe, aberto por aviso datado de 20/12/2007, publicado no Diário da 
República, 2.ª série n.º 11, de 16/01/2008, do candidato aprovado, Miguel 
Maria Braz de Oliveira Alarcão Bastos Reis Mendes.

O candidato nomeado deverá apresentar -se a aceitar o lugar nos 20 dias 
imediatos ao da publicação do presente aviso no Diário da República.

31 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Augusto Manuel 
Neto Carapinha Pólvora. 

300610312 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SETÚBAL

Aviso n.º 21508/2008

Renovação da comissão de serviço no cargo de chefe da 
Divisão de Espaços Verdes do Departamento de Turismo 
e Ambiente — cargo de direcção intermédia de 2.º grau

Para os devidos efeitos se torna público que, o Vice -Presidente da 
Câmara Municipal de Setúbal, por despacho de 23/07/2008, renovou a 
comissão de serviço para o exercício do cargo de Chefe da Divisão de 
Espaços Verdes do Departamento de Turismo e Ambiente, para que foi 
nomeado o Técnico Superior de 1.ª classe da carreira de Engenheiro 
Florestal, Sérgio António Amante Gaspar, por novo período de três anos 
e com efeitos a partir de 13 de Abril de 2008, nos termos das disposições 
conjugadas dos artigos 23.º e 21.º, n.º 8, da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

23 de Julho de 2008. — O Vereador, com competência delegada, 
Eusébio Candeias.

300600188 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SINES

Aviso n.º 21509/2008

Discussão pública do projecto da operação de loteamento
da Zona 2F1 da Zona Industrial e Logística de Sines

 Manuel Coelho Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Si-
nes.

 Faço público, nos termos do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 177/01, de 04 de Junho, que se encontra em discussão pública, por 
um período de 15 dias, contados a partir do oitavo dia ao da publicação 
do presente aviso no Diário da República, o Projecto da Operação 
de Loteamento da Zona 2F1 da Zona Industrial e Logística de Sines, 
acompanhado dos respectivos pareceres, que incide sobre os prédios 
descritos na Conservatória do Registo Predial sob os n.os 01860/110595, 
01822/050595 e 03462/121200 da Freguesia de Sines, em que é reque-
rente aicep GLOBAL PARQUES — Gestão de Áreas Empresariais e 
Serviços, S. A. 

Os interessados poderão, no prazo fixado, consultar o presente 
projecto, todos os dias úteis, das 9.00 às 15.30 horas, no Edifício 
Técnico da Câmara Municipal de Sines – Departamento de Ambiente, 
Planeamento e Urbanismo – Serviço Administrativo, sito na Estrada 
Nossa Senhora dos Remédios – São Marcos, em Sines, e se o en-
tenderem, apresentar por escrito, exposições ou formular sugestões 
relativas ao mesmo. 

E para constar se passou o presente Aviso a que vai ser dada a publi-
cidade prevista na Lei. 

4 de Agosto de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel  Coelho 
Carvalho.

300624918 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA

Aviso n.º 21510/2008
Na sequência da deliberação tomada em Reunião Ordinária da Câmara 

Municipal de Sintra, aos 25 de Junho de 2008, divulga-se o início do 
processo de elaboração da revisão do Plano de Urbanização de Sintra, 
nos termos do artigo 74 e 77 do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial, por um período de 24 meses.

Comunica-se igualmente que encontra-se aberto o período de 
participação dos interessados, por 30 dias contados a partir do dia 
seguinte à publicação do aviso no Diário da República, podendo os 
mesmos formular sugestões e apresentar informações que possam 
ser consideradas no âmbito do procedimento de elaboração / alte-
ração. As respectivas sugestões e informações devem ser remetidas 
para o Departamento de Urbanismo, Câmara Municipal de Sintra, 
Praça D. Afonso Henriques 2710-520 Portela de Sintra, dentro do 
prazo previsto.

Para constar se publica o presente aviso no Diário da República.
29 de Julho de 2008. — O Director Municipal do Planeamento e 

Gestão Urbana, Luís Ferreira. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE TÁBUA

Aviso (extracto) n.º 21511/2008
Para os devidos efeitos se faz público que, na sequência do concurso 

interno de acesso geral para provimento de um lugar de chefe de secção, 
do grupo de pessoal de chefia, aberto por publicitação de aviso no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 225, de 22 de Novembro de 2007, e nos 
termos do despacho do Senhor Presidente da Câmara de 23 de Julho de 
2008, foi nomeada para o lugar vago na categoria de chefe de secção, 
do grupo de pessoal de chefia, com a remuneração mensal ilíquida de 
1.124,27 €, correspondente a escalão 1, índice 337, conforme lista de 
classificação final homologada, a candidata: Cristina Maria Santos 
Andrade. A candidata, deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República 
(Isento de Visto do Tribunal de Contas)

23 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Ivo de 
Lima Portela.

300605607 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VAGOS

Aviso n.º 21512/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 30 

de Julho de 2008, e no uso de competência delegada pelo Sr. Presidente 
da Câmara Municipal em 14 de Novembro de 2005, foi reclassificada a 
funcionária abaixo mencionada, em comissão de serviço extraordinária, 
pelo período de seis meses, nos termos das disposições conjugadas 
no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, 
aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 218/2000, de 09 
de Setembro, e alínea e) do artigo 2.º deste último diploma legal, e por 
se encontrarem reunidos os requisitos previstos no referido normativo:

Susana Maria Domingues Rocha, com a categoria de Leitor Cobrador 
de Consumos, do Grupo de Pessoal Auxiliar (escalão 1, índice 175), 
para a categoria de Assistente Administrativo, do Grupo de Pessoal 
Administrativo (escalão 1, índice 199).

A referida funcionária deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República. (Isento de Visto do Tribunal de Contas).

31 de Julho de 2008. — O Vereador, com competências delegadas, 
Carlos Manuel Simões Neves.

300611811 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DE CAMBRA

Aviso n.º 21513/2008
Torna -se público que por meus despachos de 21 de Julho do corrente 

ano, proferidos ao abrigo das competências delegadas por despacho de 
23.07.2007 e ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 2.º e artigo 5.ºdo 
Decreto -Lei n.º 218/2000 de 9 de Setembro, que aplica à Administração 
Local o Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Dezembro, reclassifiquei com 
efeitos a partir de 1 de Agosto de 2008, os seguintes funcionários:

José Carlos Bastos Roque, Técnico Profissional de Manutenção de 
1.ª classe, escalão 1, índice 222, como Técnico Superior de Higiene 
e segurança no trabalho (estagiário), índice 321; Esta reclassificação 
será em comissão de serviço pelo período de estágio, de acordo com o 
disposto no artigo 5.º, n.º 1 da alínea b) do Decreto -Lei n.º 218/2000, 
de 9 de Setembro.

Rui Manuel Campos Tavares, Auxiliar — Fiel de Armazém, escalão 2, 
índice 151, como Auxiliar — Encarregado de Parque de Máquinas, 
escalão 1, índice 244. (Isento do Visto do Tribunal de Contas).

31 de Julho de 2008. — O Vereador, com competências delegadas, 
Manuel Augusto de Bastos Carvalho.

300608783 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VELAS

Aviso n.º 21514/2008

Reconversão profissional
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meus despachos de 

10 e 11 de Julho corrente, e no uso de competências próprias conferidas 
pela al. a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e nos termos do n.º 2 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro e o n.º 3 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, se procedeu 

à reconversão profissional dos seguintes funcionários desta Autarquia, 
para os quais foi considerada desnecessária a fixação de formação com 
vista à referida reconversão, por despacho do senhor Vice -Presidente 
do Governo Regional dos Açores, de 16 de Junho de 2008, atendendo à 
formação já adquirida pelos mesmos, ficando nomeados, em comissão 
de serviço extraordinária, pelo prazo de seis meses:

Cátia Marina da Silva Brasil, para a carreira de Assistente Adminis-
trativa, ficando posicionada no escalão 1, índice 199.

Ricardo Manuel de Oliveira Prudêncio, para a carreira de Assistente 
Administrativo, ficando posicionado no escalão 6, índice 249.

Os funcionários deverão aceitar a nomeação em comissão de serviço 
extraordinária no prazo de 20 dias a contar da publicação deste aviso 
no Diário da República.

(Isento de visto do Tribunal de Contas.)
31 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, António José Bet-

tencourt da Silveira.
300609666 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 21515/2008

Concurso Externo de Ingresso para provimento de 11 lugares 
de técnico profissional de 2.ª classe

Mafalda Patrícia Silva Rego, Vereadora da área de Recursos Humanos 
da Câmara Municipal de Viana do Castelo:

No seguimento do aviso de abertura do concurso em epígrafe, pu-
blicado no “Diário da República” 2.ª série, n.º 107, de 04 de Junho e 
no “Jornal de Notícias”, n.º 06, de 07 de Junho, ambos do ano de 2008, 
e para os efeitos consignados nos artigos 34.º e 35.º, do Decreto-Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração Local pelo De-
creto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, se torna pública a lista; Primeiro: 
candidatos admitidos conforme a seguir se indica; Alexandre Miguel 
Neves Silva, Álvaro Manuel Quintas Carvalho, Ana Isabel de Castro 
Gonçalves, Ana Maria Barbosa Pinto (* 1), Ana Maria Barbosa Pinto 
(* 2), Ana Paula da Silva Passos Sousa, Ana Paula Morais de Carvalho, 
Ana Rita Moreira Carvalhido, Ângela de Lima Gomes, Ângela Maria 
Silva Castro Ponto, António Daniel Viana Cadilha, Armando Ema-
nuel Aveiro Góis, Aurélio Nuno Peixoto Barreiros, Bruno Alexandre 
Rodrigues Alves, Carlos Miguel Gomes Viana, Cláudia Patrícia da 
Rocha Marques, Darlene Vieira Alves, Elisabete Macedo Rolo, Elisa-
bete Maria Gonçalves da Costa Araújo, Elvira Maria Guedes Ferreira, 
Eugénia do Céu Fernandes da Costa, Fernanda Sofia Brito Pereira de 
Araújo, Fernando de Brito, Fernando Gonçalves Loureiro, Florêncio 
António Cardoso de Sousa, Francisco Roberto Freitas da Silva Cunha, 
Hugo Filipe Barbosa Modesto, Isabel Maria Moreira Gonçalves, Jaime 
José Moreira da Fonseca Gomes, Jeremias Nuno Lima de Sousa, João 
Miguel Morais Coelho Rebelo Marques, João Miguel Nunes Gomes, 
Joaquim António Gomes da Silva, Jorge Manuel Bogas Loureiro, José 
Manuel Calçada Rodrigues, José Miguel Martins da Silva, Luísa Ma-
ria Fernandes Santos, Luzia Maria Gonçalves de Castro, Maria Alice 
Fernandes Martins da Costa, Maria Angelina Carvalho Pires de Lemos, 
Maria Cândida Vilares Araújo dos Santos, Maria do Carmo Vaz da 
Guia, Marinho Rodrigues Couto, Mário Rui Pinto de Araújo, Mónica 
do Carmo Soares Baptista Maia, Nuno Miguel de Carvalho Correia, 
Nuno Miguel Marinho Fernandes Lima Ribeiro, Nuno Miguel Ribeiro 
Novo, Olga Maria Araújo Ramalhosa Pereira, Paula Cristina Araújo de 
Sousa Basto, Pedro Jorge Nunes de Sousa, Pedro Miguel Miranda da 
Silva, Regina da Silva Pereira, Ricardo Salvador Moreira Vieira, Rita 
Gabriela Magalhães de Amorim, Rosa Branca Lima da Silva Coimbra 
Pereira, Rui Manuel Gil Sarmento de Castro, Sandra Amorim Parente da 
Silva, Sandra Cristina Ferreira Couto, Sandra Sofia Guisantes Gomes, 
Silvério Ribeiro Dantas, Silvina Manuela Souto Alves, Tiago André 
Gomes de Oliveira, Tiago André Sendão Carvalhosa; Segundo: Para 
cumprimento do artigo 76.º do Código de Procedimento Administra-
tivo admitir condicionalmente os seguintes candidatos; a) — André 
Vasconcelos de Oliveira Monteiro, Maria Clara Amorim de Oliveira 
Sargento e Maria Ivone da Rocha Ribeiro sob condição de apresentar 
o Certificado de Formação Profissional (alínea d) do n.º 1 do artigo 6 
da Lei n.º 44/99, de 11 de Junho (primeira alteração do Decreto-Lei 
n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à Administração Local pelo 
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro). Os candidatos atrás 
mencionados, devem no prazo de 5 (cinco) dias suprir as deficiências 
existentes; Terceiro: Excluir os seguintes candidatos: — a) Adelaide de 
Fátima Veloso Pereira, Alice João Maçana Cardoso, Ana Filipa Codeço 
Pereira, Ana Isabel Rodrigues Henriques, Ana Maria Neiva Rodrigues 
de Sá, Ana Maria Rodrigues do Souto, Ana Paula Sousa Gonçalves, 
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Ana Rita Araújo Rebocho Vaz, Ângela Raquel Mota Leite, Bárbara 
Catarina Gonçalves Matos, Bruno Tiago Parreira Lima Meira, Cân-
dida Maria Xavier Louro da Venda, Carina Isabel Franco de Araújo, 
Carla Manuela Rodrigues Duarte, Carla Maria Tristão da Fonte, Carlos 
Alberto da Cunha Dias, Carlos Manuel Pimenta Enes, Cassilda Maria 
Queirós Dias, Cátia Sofia Ferreira Monteiro, Cecília Rodrigues Calisto, 
Célia Maria Mesquita Ribeiro, Cláudia Catarina Pinto Miranda, Cláudia 
Simões Costa Cardinal, Clotilde Maria Castro Rodrigues Rio, Delfim 
Nelson Garrido Fernandes, Diana Sofia Cacais Pereira, Dina de Jesus 
Paulino Lima de Araújo, Edgar Torres de Sousa, Elisabete Marcelino 
Domingos, Elsa Manuela Paiva Cardoso, Esmeralda Maria Fernandes 
Rodrigues Barrosa, Evaristo Manuel Miranda Pinheiro Felgueiras, Fer-
nanda Maria de Sousa Passos Viana Moreira, Filipa Margarida Fagundes 
da Guia, Filipe Neiva Araújo, Florbela Rodrigues Brandão Peixoto, 
Graciete Lima Arezes, Isabel Freitas dos Santos, Isabel Patrícia Gomes 
de Sousa, Jacinta de Sousa e Silva Araújo, Jorge Manuel Pinto da Silva, 
Júlia Maria Gonçalves Parente Dantas, Lígia Isabel Quesado Pacheco 
Pereira, Luciana Maria de Morais Felgueiras, Manuel Carlos Gonçal-
ves Falcão, Margarida Maria Veloso de Sousa, Maria Clara Gonçalves 
Borlido Arieira, Maria de Fátima Carvalhosa Lopes, Maria do Sameiro 
Gonçalves Peixoto, Maria Filipa Dias de Lima, Maria José do Vale 
Parente Vilar, Maria Rosa Faria Rodrigues Barbosa, Mário José dos 
Reis Pires, Marisa Laura da Cruz Silva, Mem Luís Ferreira dos Santos 
Saraiva, Mónica da Costa Portela, Mónica Oliveira Prozil, Mónica Su-
sana Araújo Vilaça, Natacha Morais Quintela, Neusa Marina Daustino 
Alves de Oliveira, Paula Margarida Ruivo Rodrigues, Paulo Jorge da 
Cruz Queirós, Ricardo Jorge Silva Guimarães, Rosa Carina Parente do 
Outeiro, Rosália Maria Correia da Cruz, Rui Manuel Rodrigues Martins 
Pereira Barreira, Rui Manuel Vilar de Almeida, Sara Marina Traqueia 
Rodrigues Beja, Sílvia Maria de Sá Paulo, Sofia Luísa Martins da Silva, 
Sónia Andreia Oliveira Maia, Susana Cristina Teixeira Figueiredo, Teresa 
Alexandrina Gonçalves dos Santos, Vera Lúcia Arieira Correia e Vitor 
Estevão da Silva Conde Gonçalves por não cumprir com ponto 8 do 
aviso de abertura (habilitações adequadas); b) — Andreia Filipa Carvalho 
Pinto, por não fazer a instrução da candidatura de acordo com o aviso 
de abertura; c) — Diana Sofia Amorim Saleiro, por não ter 18 anos na 
fase de candidaturas ainda e também não ter Habilitações exigidas no 
ponto 8 do aviso de abertura; d) — João Carlos Amorim Lopes e Rui 
Manuel de Morais Bandeira, por não assumirem sob compromisso de 
honra e não serem detentores de habilitações adequadas de acordo com 
o aviso de abertura; Quarto: Promover a audiência prévia aos interessa-
dos, nos termos do artigo 100.º e seguintes do Código de Procedimento 
Administrativo, em conjugação com o artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 
204/98, de 11 de Julho, aplicado à Administração Local por força do 
Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, sendo fixado o prazo de 10 
dias úteis para, querendo e por escrito, informar do que se lhe oferecer 
acerca da referida lista de candidatos.

21 de Julho de 2008. — A Vereadora da Área de Recursos Humanos, 
Mafalda Silva Rego.

300600536 

 CÂMARA MUNICIPAL DA VIDIGUEIRA

Aviso n.º 21516/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação da 

Câmara Municipal de 02 de Julho de 2008, ao abrigo do disposto no 
Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, foi concedida licença sem 
vencimento, por um ano a:

António José do Alpendre Carrasco, com a categoria de Cantoneiro 
de Limpeza;

Maria Manuela Caixão Rocha Carrasco, com a categoria de Auxiliar 
de Serviços Gerais.

Com efeitos a 15 de Julho de 2008.
30 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Luís da 

Rosa Narra.
300605737 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso n.º 21517/2008
Torna -se público de que a Sr.ª Presidente da Câmara por despacho 

de 2008.07.10 autorizou o pedido de licença sem vencimento de longa 
duração, nos termos dos artigo 78.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31/03, 

do Operário Qualificado Principal Pintor, José Luís Ferreira Cavaco, 
com efeitos a 01 de Setembro de 2008.

29 de Julho de 2008. — Por subdelegação de competências do Ve-
reador dos Recursos Humanos, a Directora do Departamento de Admi-
nistração Geral, Maria Paula Cordeiro Ascensão.

300599939 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE CERVEIRA

Rectificação n.º 1784/2008

Celebração de contrato por tempo indeterminado
Para os devidos efeitos se faz público que no aviso desta Câmara 

Municipal n.º 20653/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 140, de 22 de Julho de 2008, p. 32 545, de acordo com o estipu-
lado no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, onde 
consta «para realização de estágio probatório na carreira de técnico de 
2.ª classe — generalista, escalão 1, índice 222» deve constar «na car-
reira de técnico de 2.ª classe — generalista, com período experimental, 
escalão 1, índice 295». Deve ainda constar que Sílvia Isabel Barroso 
Martins deverá aceitar o contrato no prazo de 20 dias a contar da data 
de publicação do presente aviso no Diário da República. (O processo 
não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, José Manuel Vaz 
Carpinteira.

300602001 

 Rectificação n.º 1785/2008

Celebração de contrato por tempo indeterminado
Para os devidos efeitos se faz público que no aviso desta Câmara 

Municipal n.º 20 652/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 140, de 22 de Julho de 2008, p. 32 545, de acordo com o estipulado 
no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, onde consta 
«para realização de estágio probatório na carreira técnica superior de 
2.ª classe (área de sociologia), escalão 1, índice 321» deve constar 
«na carreira técnica superior de 2.ª classe (área de sociologia), com 
período experimental, escalão 1, índice 400». Deve ainda constar que 
Maria Carolina da Cunha Lopes de Castro deverá aceitar o contrato no 
prazo de 20 dias a contar da data de publicação do presente aviso no 
Diário da República. (O processo não carece de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas.)

22 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, José Manuel Vaz 
Carpinteira.

300602042 
 Rectificação n.º 1786/2008

Celebração de contrato por tempo indeterminado
Para os devidos efeitos se faz público que no aviso desta Câmara 

Municipal n.º 20 249/2008, publicado no Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 136, de 16 de Julho, página 31613, de acordo com o estipulado no 
artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27.02, onde consta “Paula Cristina 
Ramalho Alves” deve constar “Paula Cristina Moreira Ramalho” e onde 
consta “para realização de estágio probatório na carreira técnica superior 
de 2.ª classe (área de arqueologia), escalão 1, índice 321”, deve constar 
“na carreira técnica superior de 2.ª classe (área de arqueologia), com 
período experimental, escalão 1, índice 400”. Deve ainda constar que 
Paula Cristina Moreira Ramalho deverá aceitar o contrato no prazo de 
20 dias a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da 
República. (O processo não carece de fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas.)

22 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, José Manuel Vaz 
Carpinteira.

300602059 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE GAIA

Regulamento n.º 435/2008
Luís Filipe Menezes, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Gaia, para os devidos efeitos torna público que, em virtude 
da inexactidão na publicação do Regulamento Municipal de Taxas 
e Compensações Urbanísticas, no dia 11 de Julho de 2008, na 2.ª 
Série, do Diário da República, n.º 133 (Regulamento n.º 378/2008), 
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procede à republicação do referido regulamento, aprovado nos ter-
mos da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99 de 18 de 
Setembro na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5A/2002 de 11 
de Janeiro, pela Assembleia Municipal de Vila Nova de Gaia em 
reunião ordinária de 29 de Maio de 2008, na sequência da proposta 
apresentada, ao abrigo da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da referida 
lei, pela Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia na reunião extra-
ordinária de 16 de Abril de 2008, nos termos do n.º 4 do artigo 3.
º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro na redacção dada 
pela Lei n.º 60/2007 de 4 de Setembro conjugado com o artigo 130.
º do Código do Procedimento Administrativo, a seguir se publica 
integralmente.

25 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe Me-
nezes.

Regulamento Municipal de Taxas
e Compensações Urbanísticas

Nota Justificativa
Com o presente Regulamento Municipal de Taxas e de Compensações 

Urbanísticas visa -se estabelecer as regras gerais e critérios referentes ao 
lançamento e liquidação das taxas que sejam devidas pela realização de 
operações urbanísticas, nomeadamente as taxas de apreciação, taxas de 
emissão de alvarás, comunicações prévias, bem como às compensações 
urbanísticas, no âmbito do Regime Jurídico da Urbanização e da Edi-
ficação, estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho.

Com a publicação da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, o Decreto -Lei 
n.º 555/99 de 16 de Dezembro sofre profundas alterações que determi-
nam a imprescindibilidade de proceder à publicação de um conjunto de 
regras relativas às condições de execução das obras, aos procedimentos 
de controlo prévio de operações urbanísticas e sua fiscalização com 
vista à concretização das operações urbanísticas com base neste novo 
enquadramento legal que lhe serve de fundamento.

Destacam -se das alterações referidas o desaparecimento das autori-
zações administrativas, com a excepção das autorizações de utilização, 
e um novo regime das comunicações prévias; o desaparecimento do 
emparcelamento como uma das formas de loteamento possíveis; a am-
pliação da figura dos impactes semelhantes a loteamento com o novo 
regime do impacte urbanístico relevante; um novo regime de relaciona-
mento com a administração central; o surgimento da figura do gestor de 
procedimento, responsável pelo procedimento nas suas diversas fases; 
e finalmente, a introdução das tecnologias de informação como único 
meio futuro de entrada de documentos nos serviços.

Por outro lado, a alteração ao presente Regulamento obedece já à 
nova Lei das Finanças Locais (Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro) e ao 
Regime Geral de taxas das Autarquias Locais (Lei n.º 53 -E/2006 de 29 
de Dezembro), pretendendo consagrar aquelas que têm sido as melhores 
práticas no cumprimento das exigências daqueles diplomas legais.

À determinação do valor das taxas preside o princípio da equiva-
lência jurídica, de acordo com o qual o valor das taxas é fixado tendo 
em conta o princípio da proporcionalidade, não devendo ultrapassar o 
custo da actividade pública local ou o benefício auferido pelo particular, 
admitindo -se ainda que as taxas, respeitando a necessária proporciona-
lidade, sejam fixadas com base em critérios de desincentivo à prática 
de certos actos ou operações.

Assim, o abrigo do disposto no artigo 65.º, 66.º, 112.º, 238.º e 241.º da 
Constituição da República Portuguesa; nas alíneas a), e) e h) do n.º 2 do 
artigo 53.º e na alínea j) do n.º 1, n.º 5, alínea a) a c) do n.º 6 e alínea a) do 
n.º 7, todas do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro; nos artigos 3.º, 10.º 
a 12.º e 15.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, e no artigo 8.º da Lei 
n.º 53 -E/2006 de 29 de Dezembro, Lei Geral Tributária, aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de Dezembro, alterada pela Lei n.º 15/2001, 
de 5 de Junho, pelo Decreto -Lei n.º 320 -A/2002, de 7 de Janeiro, pela Lei 
n.º 16 -A/2002, de 31 de Maio, pelo Decreto -Lei n.º 229/2002, de 31 de 
Outubro, pela Lei n.º 32 -B/2002, de 30 de Dezembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 160/2003, de 7 de Julho, pela Lei n.º 107 -B/2003, de 31 de Dezembro, 
e pela Lei n.º 53 -A/2006, de 29 de Dezembro; Código de Procedimento 
e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de 
Outubro, revisto e republicado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, alterado 
pela Lei n.º 109 -B/2001, de 31 de Agosto, pela Lei n.º 32 -B/2002, de 30 
de Dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 160/2003, de 7 de Julho e pela Lei 
n.º 53 -A/2006, de 29 de Dezembro; n.º 3 artigo 106.º da Lei n.º 5/2004, de 
10 de Fevereiro; e tendo em vista o estabelecido no Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, com as alterações do Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 
de Junho, e da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro; Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 38 382, de 7 de Agosto 
de 1951, e alterado pelo Decreto n.º 38 888, de 29 de Agosto de 1952, pelo 
Decreto -Lei n.º 44258, de 31 de Março de 1962, pelo Decreto -Lei n.º 45 027, 
de 13 de Maio de 1963, pelo Decreto -Lei n.º 650/75, de 18 de Novembro, 

pelo Decreto -Lei n.º 43/82, de 8 de Fevereiro, pelo Decreto -Lei n.º 463/85, 
de 4 de Novembro, pelo Decreto -Lei n.º 172 -H/86, de 30 de Junho, pelo 
Decreto -Lei n.º 65/90, de 21 de Fevereiro, pelo Decreto -Lei n.º 61/93, de 3 
de Março, pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, e pelo Decreto-
-Lei n.º 290/2007, de 17 de Agosto; artigos 53.º, n.º 2, alínea a), é aprovado o 
Regulamento Municipal de Taxas e Compensações Urbanísticas, bem como 
a respectiva Tabela e Anexos, que dele fazem parte integrante.

PARTE I
Taxas e compensações

TÍTULO I
Âmbito e objecto

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece princípios aplicáveis à urbaniza-
ção e edificação, às regras gerais e critérios referentes às compensações, 
e à liquidação, cobrança e pagamento das taxas devidas pela apreciação 
de pedidos de operações urbanísticas, pela emissão de alvarás e pela 
realização, reforço e manutenção de infra -estruturas urbanísticas, bem 
como a outras intervenções particulares directa ou indirectamente cone-
xas com as operações urbanísticas, como seja o licenciamento industrial 
do tipo 4, a autorização da instalação de infra -estruturas de suporte das 
estações de radiocomunicações, o licenciamento dos postos de armaze-
namento de combustíveis, ou a inspecção de ascensores, monta -cargas, 
escadas mecânicas e tapetes rolantes, fixando os seus quantitativos, sem 
prejuízo do disposto na legislação aplicável, nos planos de ordenamento 
do território ou em regulamentos específicos emanados pelo Município 
de Vila Nova de Gaia.

Artigo 2.º
Base de incidência objectiva das taxas

1 — A emissão de alvará de licença e de admissão de comunicação 
prévia de loteamento estão sujeitas ao pagamento de taxas pela reali-
zação, manutenção e reforço de infra -estruturas urbanísticas primárias 
e secundárias, nos termos do disposto no artigo 116.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99 de 16 de Dezembro.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as restantes taxas 
relativas à realização de operações urbanísticas versam sobre a concessão 
de licenças, a prática de actos administrativos e a satisfação de outras 
pretensões de carácter particular, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de Dezembro.

3 — A utilização e aproveitamento de bens do domínio público e pri-
vado municipal e a realização de actividades dos particulares, geradoras 
de impacto ambiental negativo, são também passíveis de tributação, nos 
termos previstos no presente Regulamento.

Artigo 3.º
Incidência subjectiva das taxas

Estão sujeitas às taxas previstas neste Regulamento e fixadas na 
respectiva Tabela Anexa, todas as pessoas singulares ou colectivas e as 
entidades legalmente equiparadas que, nos termos da lei e regulamentos 
municipais estejam vinculadas ao cumprimento da prestação tributária, 
designadamente o Estado, as Regiões Autónomas as Autarquias Locais, 
os fundos e serviços autónomos e as entidades que integram o sector 
empresarial do Estado, das Regiões Autónomas e das Autarquias Locais, 
nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 53 -E/2006 de 
29 de Dezembro e no n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 2/2007 de 15 de 
Janeiro.

Artigo 4.º
Isenções, dispensas totais ou parciais das taxas

1 — Estão isentas do pagamento das taxas previstas no presente regu-
lamento as entidades públicas ou privadas que beneficiem do regime de 
isenção de taxas previsto em preceito legal, bem como as pessoas colecti-
vas de utilidade pública, as instituições particulares de solidariedade social, 
relativamente aos actos e factos que sejam de interesse municipal e que se 
destinem à directa e imediata realização dos seus fins, desde que lhes tenha 
sido concedida pelo Ministério das Finanças isenção do respectivo IRC e 
quando a sua sede se situe no Município de Vila Nova de Gaia.

2 — Estão ainda isentas do pagamento das taxas as Freguesias do 
Concelho, as Empresas Municipais instituídas pelo Município, as Fun-
dações e Associações instituídas pelo Município e os Estabelecimentos 
de Ensino sob a responsabilidade da Câmara Municipal, relativamente 
aos actos e factos decorrentes da prossecução dos seus fins estatutários e 
directamente relacionados com os poderes delegados pelo município.
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3 — Poderá ainda a Câmara conceder a dispensa total ou parcial das 
taxas, às pessoas singulares ou colectivas em caso de insuficiência econó-
mica, demonstrada quanto às pessoas colectivas, nos termos da lei sobre o 
apoio judiciário e, no caso das pessoas singulares, confirmada pela Divisão 
Municipal de Acção Social que instruirá processo para o efeito.

4 — Ficam dispensadas de pagamento total ou parcial da Taxa Mu-
nicipal de Urbanização (TMU) e da Taxa de Compensação Urbanística, 
nos termos do Quadro anexo a este artigo:

a) As pessoas singulares ou colectivas que realizem operações ur-
banísticas que promovam a reabilitação de imóveis ou conjuntos de 
imóveis, bem como as demais operações de reabilitação urbana, nos 
termos previstos no DL 104/04, de 7 de Maio, localizadas em territórios 
classificados como Área Crítica de Recuperação e Reconversão Urba-
nística, adiante designada por ACRRU;

b) As cooperativas e as associações culturais, religiosas, desportivas ou 
recreativas legalmente constituídas e sem fins lucrativos, relativamente 
a actos e factos que sejam de interesse municipal, se destinem à directa 
e imediata realização dos seus fins estatutários e quando a sua sede se 
situe no Município de Vila Nova de Gaia;

c) As pessoas singulares ou colectivas que realizem operações urba-
nísticas que, em casos devidamente justificados, por razões de ordem 
social ou interesse colectivo relevante, a Câmara Municipal delibere 
reduzir ou isentar da taxa;

d) As pessoas singulares ou colectivas que realizem operações urba-
nísticas que promovam a transferência de actividades industriais ou de 
armazenagem, com evidentes impactes ambientais negativos, existentes 
em áreas residenciais, para áreas empresariais, previstas em PMOT’s;

5 — No âmbito de um contrato de urbanização podem ser definidos 
os termos de isenção ou redução das taxas apuradas, respeitados os 
requisitos previstos no presente artigo.

6 — As pessoas singulares que desenvolvam trabalhos de carácter 
pedagógico, académico ou científico sobre o Município de Vila Nova 
de Gaia, poderá igualmente a Câmara Municipal conceder a dispensa 
total ou parcial das taxas relativas à reprodução de documentos escritos 
ou desenhados. 

Tipologia das situações Redução passível de ser concedida
e respectivos critérios

As pessoas singulares ou colectivas 
que realizem operações urbanísti-
cas que promovam a reabilitação 
de imóveis, ou conjuntos de imó-
veis, bem como as demais opera-
ções de reabilitação urbana, nos 
termos do DL 104/04, de 7 de 
Maio, localizadas em territórios 
classificados como ACRRU.

A redução pode ir de 50 % a 
100 % consoante a natureza da 
operação urbanística e o valor 
patrimonial dos imóveis a rea-
bilitar, bem como, no caso da 
introdução de novas edificações, 
privilegiando a criação de novas 
polaridades, a requalificação do 
espaço público e a ambiental.

Cooperativas e associações culturais, 
religiosas, desportivas ou recre-
ativas legalmente constituídas e 
sem fins lucrativos, relativamente 
a actos e factos que sejam de in-
teresse municipal e se destinem à 
directa e imediata realização dos 
seus fins estatutários e quando a 
sua sede se situe no Município de 
Vila Nova de Gaia.

A redução pode ir de 25 % a 100 % 
consoante a natureza da opera-
ção urbanística e o grau da sua 
contribuição para a satisfação 
das necessidades do Municí-
pio.

Pessoas singulares ou colectivas 
que realizem operações urbanís-
ticas que, em casos devidamente 
justificados, por razões de ordem 
social ou interesse colectivo re-
levante, a Câmara Municipal de-
libere reduzir ou isentar da taxa.

Redução de 25 % a 100 %, a definir 
em função da natureza da opera-
ção urbanística, privilegiando as 
operações que promovam a cria-
ção de novas polaridades, a re-
abilitação urbana ou ambiental.

As pessoas singulares ou colectivas 
que realizem operações urbanísticas 
que promovam a transferência de 
actividades industriais ou de arma-
zenagem, com evidentes impactes 
ambientais negativos, existentes em 
áreas residenciais, para áreas em-
presariais, previstas em PMOT’s.

Redução de 25 % a 75 %, a definir 
em função da natureza da ope-
ração urbanística, das melhorias 
introduzidas ao nível ambiental, 
paisagístico e de qualificação do 
território concelhio.

 Artigo 5.º
Procedimento da dispensa total ou parcial das taxas

1 — As isenções e dispensas previstas no artigo anterior, bem como 
as que a Câmara possa conceder por força de regulamento municipal, 
carecem de formalização do respectivo pedido pelo interessado, acompa-
nhado dos documentos comprovativos da qualidade em que requer, bem 
como dos requisitos exigidos para a concessão da isenção ou redução.

2 — O requerimento a que se refere o número anterior deve ser apre-
sentado após a liquidação da taxa e antes do decurso do prazo para o 
respectivo pagamento.

3 — Previamente à autorização da isenção ou redução, deverão os 
serviços competentes da Direcção Municipal de Ordenamento do Ter-
ritório, Paisagem Urbana e Ambiente, no respectivo processo, informar 

fundamentadamente o pedido, indicar o valor sujeito a isenção ou redu-
ção, bem como propor o sentido da decisão.

4 — Nos casos abrangidos pela alínea c), ponto 4, do artigo anterior 
ou nos casos em que o pedido de redução ou isenção de taxas munici-
pais respeite a protocolo de investimento celebrado entre o Município 
e o particular, deve ainda ser ouvida uma comissão, constituída pelos 
directores municipais da Direcção Municipal da Administração Geral 
(DMAG), da Direcção Municipal de Ordenamento do Território, Ur-
banismo, Paisagem Urbana e Ambiente (DMOTUPUA) e da Direcção 
Municipal de Desenvolvimento e Qualidade de Vida (DMDQV), que 
dará parecer não vinculativo sobre a pretensão.

5 — A deliberação da Câmara Municipal que se pronuncie sobre 
o preenchimento dos requisitos para a isenção de taxas ou delibere 
a dispensa ou redução das mesmas deve ser sempre fundamentada, 
debruçando -se especificadamente sobre as razões para o deferimento 
ou indeferimento do pedido apresentado e sobre, se for caso disso, a 
graduação da redução a conceder.

6 — Todos os pedidos de isenção ou redução, após deliberação da 
Câmara, devem ser enviados à Direcção Municipal de Gestão Financeira, 
para registo contabilístico.

7 — As isenções ou reduções previstas nas anteriores secções não 
dispensam os interessados de requererem à Câmara o respectivo licen-
ciamento, autorização ou comunicação, a que haja lugar, nos termos da 
lei ou regulamento.

8 — As isenções previstas não autorizam os beneficiários a utilizar 
meios susceptíveis de lesar o interesse municipal e não abrangem as 
indemnizações por danos causados no património municipal.

Artigo 6.º
Áreas do Concelho

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, são definidas as 
seguintes zonas:

Zona I — área do concelho abrangida pela cidade (delimitação con-
forme deliberações tomadas pela Câmara e Assembleia Municipais 
realizadas em 22 de Junho e 24 de Outubro de 1988 e que integra as 
seguintes freguesias: Mafamude, Santa Marinha, Afurada, Canidelo, 
Gulpilhares, Madalena, Oliveira do Douro, Valadares, Vilar de Ando-
rinho e Vilar do Paraíso, todas na sua total extensão), pelo Plano de 
Ordenamento da Orla Costeira, adiante designado por POOC e pela 
área de intervenção do programa Polis;

Zona II — restante área do concelho.

TÍTULO II
Disposições gerais

CAPÍTULO I

Disposições genéricas

Artigo 7.º
Âmbito

1 — A liquidação, cobrança e pagamento das taxas relativas à reali-
zação de operações urbanísticas, urbanização ou edificação, à ocupação 
do solo e à defesa do ordenamento do território e do meio ambiente, 
rege -se pelas normas do presente Capítulo.

2 — A previsão das taxas referidas no número anterior, com determi-
nação dos respectivos quantitativos, consta da Tabela Anexa ao presente 
Regulamento e que dele faz parte integrante.
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3 — Em tudo o que não se encontrar regulado no presente Capítulo, 
aplicam -se, subsidiariamente e com as necessárias adaptações, as normas 
do Código de Procedimento e de Processo Tributário.

Artigo 8.º
Caducidade e prescrição

1 — O direito de liquidar as taxas caduca se a liquidação não for 
validamente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos a 
contar da data em que o facto tributário ocorreu.

2 — As dívidas por taxas às autarquias locais prescrevem no prazo de 
oito anos a contar da data em que o facto tributário ocorreu.

3 — A citação, a reclamação e a impugnação interrompem a pres-
crição.

4 — A paragem dos processos de reclamação, impugnação e execução 
fiscal por prazo superior a um ano, por facto não imputável ao sujeito 
passivo, faz cessar a interrupção da prescrição, somando -se, neste caso, 
o tempo que decorreu após aquele período ao que tiver decorrido até 
à data de autuação

Artigo 9.º
Actualização

1 — A alteração dos valores previstos na Tabela Anexa ao presente 
Regulamento efectua -se mediante alteração do mesmo, acompanhada 
da fundamentação económico -financeira dos novos valores.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os valores previstos 
na Tabela Anexa ao presente Regulamento poderão ser actualizados de 
acordo com a taxa de inflação, mediante determinação expressa nos 
sucessivos orçamentos anuais do Município.

3 — A Direcção Municipal de Gestão Financeira procederá à res-
pectiva actualização no mês de Novembro de cada ano e dela dará 
conhecimento à Câmara Municipal.

4 — Os valores resultantes das actualizações referidas nos números 
anteriores serão afixados nos lugares públicos de estilo, através de edital, 
para vigorarem no ano seguinte.

5 — Os valores obtidos serão arredondados para o cêntimo mais 
próximo por excesso se o terceiro algarismo depois da vírgula for igual 
ou superior a 5 e por defeito se inferior.

CAPÍTULO II

Liquidação

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 10.º
Conceito de liquidação

A liquidação das taxas e outras receitas previstas no presente Regula-
mento traduz -se na determinação do montante a pagar e resulta da apli-
cação dos indicadores previstos em fórmulas do presente Regulamento 
ou valores constantes da sua tabela anexa.

Artigo 11.º
Regras relativas à liquidação

1 — O cálculo das taxas e outras receitas municipais, cujo quanti-
tativo esteja indexado ao ano, mês, semana ou dia, far -se -á em função 
do calendário, considerando -se semana de calendário o período de 
Segunda -feira a Domingo.

2 — Os valores actualizados devem ser arredondados, conforme se 
apresentar o terceiro algarismo depois da vírgula:

a) Se for inferior a 5, arredonda -se para o cêntimo mais próximo 
por defeito;

b) Se for igual ou superior a 5, arredonda -se para o cêntimo mais 
próximo por excesso.

Artigo 12.º
Revisão do acto de liquidação

1 — Poderá haver lugar à revisão do acto de liquidação pelo respec-
tivo serviço liquidador, por iniciativa do sujeito passivo ou oficiosa, 
nos prazos estabelecidos na Lei Geral Tributária e com fundamento em 
erro de facto ou de direito.

2 — A anulação de documentos de cobrança ou a restituição de im-
portâncias pagas, que resultem da revisão do acto de liquidação, compete 
ao Município mediante proposta prévia e devidamente fundamentada 
dos serviços.

3 — A revisão de um acto de liquidação do qual resultou prejuízo 
para o Município obriga o serviço liquidador respectivo a promover, 
de imediato, a liquidação adicional.

4 — Para efeitos do número anterior, o sujeito passivo será notificado 
por carta registada com aviso de recepção dos fundamentos da liquidação 
adicional, do montante a pagar, do prazo de pagamento, constando, ainda, 
a advertência de que o não pagamento no prazo implica a sua cobrança 
coerciva nos termos legais.

5 — Quando o quantitativo resultante da liquidação adicional for 
igual ou inferior a 2,50€ não haverá lugar à cobrança.

6 — Verificando -se ter havido erro de cobrança, por excesso, deverão 
os serviços, independentemente de reclamação do interessado, promover, 
de imediato, a restituição nos termos do n.º 4 do artigo 1.º do Decreto-
-Lei n.º 163/79, de 31 de Maio, desde que não tenha decorrido o prazo 
previsto na Lei Geral Tributária sobre o pagamento.

Artigo 13.º
Efeitos da liquidação

1 — Não pode ser praticado nenhum acto ou facto material de exe-
cução sem prévio pagamento das taxas e outras receitas previstas no 
presente Regulamento e sua tabela anexa, salvo nos casos expressamente 
permitidos na lei.

2 — Sem prejuízo da responsabilidade contra -ordenacional que daí 
resulte, quando o erro do acto de liquidação for da responsabilidade do 
sujeito passivo, nomeadamente por falta ou inexactidão dos elementos 
que estivesse obrigado a fornecer, nos termos das normas legais e re-
gulamentares aplicáveis, este será responsável pelas despesas que a sua 
conduta tenha causado.

SECÇÃO II

Liquidação pelo Município

Artigo 14.º
Procedimento de liquidação

1 — A liquidação das taxas e outras receitas municipais previstas 
no presente Regulamento constará de documento próprio, designado 
nota de liquidação, no qual deverá fazer -se referência aos seguintes 
elementos:

a) Identificação do sujeito passivo;
b) Discriminação do acto, facto ou contrato sujeito a liquidação;
c) Enquadramento no Regulamento ou na sua tabela anexa;
d) Cálculo do montante a pagar, resultante da conjugação dos ele-

mentos referidos nas alíneas b) e c);
e) Eventuais isenções, dispensas ou reduções aplicáveis.

2 — O Município deve proceder à liquidação das taxas em conjunto 
com a proposta de deferimento do pedido de licenciamento ou de auto-
rização, o mais tardar, até 30 dias a partir da data do deferimento.

3 — Exceptuam -se do disposto no número anterior as situações de 
deferimento tácito, nas quais o Município deve proceder à liquidação 
das taxas no prazo máximo de 30 dias a contar do requerimento do 
interessado.

Artigo 15.º
Notificação da liquidação

1 — Da notificação da liquidação deverá constar a decisão, os funda-
mentos de facto e de direito, os meios de defesa contra o acto de liquida-
ção, o autor do acto e a menção da respectiva delegação ou subdelegação 
de competências, bem como o prazo de pagamento voluntário.

2 — A liquidação será notificada ao interessado por carta registada 
com aviso de recepção, conjuntamente ou não com o acto de deferimento 
da licença ou autorização requerida.

3 — A notificação considera -se efectuada na data em que for assi-
nado o aviso de recepção e tem -se por efectuada na própria pessoa do 
notificando, mesmo quando o aviso de recepção haja sido assinado por 
terceiro presente no domicílio do requerente, presumindo -se, neste caso, 
que a carta foi oportunamente entregue ao destinatário.

4 — No caso de o aviso de recepção ser devolvido pelo facto de o 
destinatário se ter recusado a recebê -lo ou não o ter levantado no prazo 
previsto no regulamento dos serviços postais e não se comprovar que 
entretanto o requerente comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, 
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a notificação será efectuada nos 15 dias seguintes à devolução, por nova 
carta registada com aviso de recepção, presumindo -se a notificação se a 
carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de o notificando 
poder provar justo impedimento ou a impossibilidade de comunicação 
da mudança de residência no prazo legal.

5 — A notificação pode igualmente ser levantada nos serviços compe-
tentes, devendo o notificado ou seu representante assinar um comprova-
tivo de recebimento, que terá os mesmos efeitos do aviso de recepção.

6 — Após a recepção da notificação, o notificado terá 10 dias úteis 
para se pronunciar por escrito sobre a liquidação efectuada, devendo, 
caso o faça, ser emitido novo acto de liquidação até 10 dias após o 
termo daquele prazo.

7 — Findo o prazo previsto no número anterior sem que tenha havido 
pronúncia do notificado, considera -se assente a notificação inicialmente 
efectuada.

SECÇÃO III

Autoliquidação

Artigo 16.º
Conceito

A autoliquidação refere -se à determinação do valor da taxa a pagar 
pelo sujeito passivo, seja ele o contribuinte directo, o seu substituto 
legal ou o responsável legal.

Artigo 17.º
Termos da autoliquidação

1 — No caso de deferimento tácito, caso a Administração não liquide 
a taxa no prazo estipulado no artigo 14.º, n.º 3, pode o sujeito passivo 
depositar ou caucionar o valor que calcule nos termos do presente 
Regulamento.

2 — Nas hipóteses de comunicação prévia, quando não haja lugar à 
emissão de alvará único, a liquidação é feita pelo sujeito passivo, de 
acordo com os critérios previstos no presente Regulamento.

3 — O sujeito passivo pode, nas hipóteses previstas no número ante-
rior, solicitar que os serviços competentes prestem informações sobre o 
montante previsível a liquidar de taxas.

4 — Nos casos de operações urbanísticas promovidas pela Adminis-
tração Pública, a Câmara Municipal deve, no momento em que profira 
o parecer sobre as mesmas, indicar o valor presumível das taxas a 
suportar.

5 — As entidades a que alude o número anterior liquidarão as taxas 
de acordo com o procedimento de autoliquidação.

Artigo 18.º
Prazo para a autoliquidação

A autoliquidação das taxas referidas no número anterior deve decorrer 
até um ano após a data da aprovação, emissão da licença ou admissão 
da comunicação prévia.

CAPÍTULO III

Pagamento e cobrança

Artigo 19.º
Momento do pagamento

1 — A cobrança das taxas devidas pela realização das operações 
urbanísticas é efectuada antes da emissão do alvará de licença ou auto-
rização da respectiva operação ou do início execução das obras ou da 
utilização da obra.

2 — As taxas relativas à apreciação dos procedimentos de controlo 
prévio de operações urbanísticas, emissão de informação prévia, vis-
torias, operações de destaque e demais assuntos administrativos são 
cobradas com a apresentação do correspondente pedido.

Artigo 20.º
Formas de pagamento

1 — As taxas e demais encargos são pagos em numerário, podendo 
ainda ser pagas por dação em cumprimento ou por compensação, quando 
tal seja compatível com a Lei e o interesse público.

2 — As taxas e demais encargos podem ser pagas directamente nos 
serviços de tesouraria competentes, mediante apresentação de guia de 

receita, em duplicado, na qual será aposto o carimbo com a menção 
“pago”, sendo entregue o original ao sujeito passivo e ficando o dupli-
cado na posse do tesoureiro.

3 — O pagamento pode também ser efectuado através das caixas 
ATM ou via Internet.

4 — O pagamento de taxas e demais encargos em espécie, seja por 
compensação, seja por dação em cumprimento depende de uma delibe-
ração específica da Câmara Municipal para o efeito, com possibilidade 
de delegação no seu Presidente, da qual conste a avaliação objectiva 
dos bens em causa.

Artigo 21.º
Pagamento em prestações

1 — Mediante requerimento fundamentado, poderá a Câmara Mu-
nicipal autorizar o pagamento das taxas e outras receitas previstas no 
presente Regulamento e sua tabela anexa em prestações mensais.

2 — Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, o número 
de prestações mensais não poderá ser superior ao prazo de execução 
fixado à operação urbanística.

3 — O valor de cada uma das prestações mensais corresponderá ao total 
da dívida, dividido pelo número de prestações autorizado, acrescido de 
juros, contados sobre o montante da divida, desde o termo do prazo para 
o pagamento até à data de pagamento efectivo de cada um das prestações.

4 — O pagamento de cada prestação deverá ocorrer durante o mês 
a que esta corresponder.

5 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
imediato das restantes.

6 — A autorização do pagamento em prestações não afasta a possi-
bilidade de, posteriormente, vir a ser pago o valor remanescente ainda 
em dívida.

7 — Quando for devido imposto de selo, IVA ou outros tributos, estes 
serão pagos, na integra, conjuntamente com a primeira prestação.

Artigo 22.º
Garantias

1 — À reclamação graciosa ou impugnação judicial da liquidação 
e cobrança de taxas e demais receitas de natureza fiscal aplicam -se as 
normas do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais e, com as 
necessárias adaptações, a Lei Geral Tributária e as do Código de Pro-
cedimento e de Processo Tributário.

2 — A dedução de reclamação ou impugnação contra o acto de liqui-
dação das taxas não constitui obstáculo à execução dos actos materiais 
de urbanização, caso seja prestada garantia idónea nos termos da lei.

TÍTULO III
Disposições específicas

CAPÍTULO I

Taxas pela prática de actos

SECÇÃO I

Cálculo e fundamentação do valor das taxas

Artigo 23.º
Fórmula de cálculo

1 — O valor das taxas referidas no presente Capítulo foi determinado 
pelo custo da contrapartida prestada, dando -se igualmente relevância ao 
benefício auferido pelo particular e a critérios de desincentivo à prática 
de certos actos ou operações.

2 — O cálculo das taxas referidas no artigo anterior obedece à se-
guinte fórmula:

Custo = (MOD × h) + (CD) + (MOI × h) + (TOD × h)

Em que,
Taxa = Custo × B × I × D

Sendo que,
h corresponde às horas de mão -de -obra directa necessária à prática 

do acto ou facto gerador de taxas;
MOD corresponde à Mão -de -Obra Directa necessária à prática do 

acto ou facto gerador de taxas;
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CD corresponde ao Custo Directo que abrange materiais consumíveis 
e despesas postais;

MOI corresponde à Mão -de -Obra Indirecta necessária à eficiente 
prestação do serviço taxado, que pela sua transversalidade, se repercute 
em todos os actos e serviços prestados;

TOD, ou Taxa de Overhead que corresponde a “outros custos indirec-
tos”, estabelecendo -se assim uma relação entre custos operacionais e o 
total de horas que estão disponíveis para mão -de -obra directa.

B, I e D, correspondem a coeficientes Benefício, Incentivo ou Desin-
centivo, respectivamente, aplicáveis em cada caso.

Artigo 24.º
Fundamentação económico -financeira do valor das taxas

A fundamentação económico -financeira do valor das taxas previstas 
neste capítulo consta do Anexo III ao presente Regulamento.

SECÇÃO II

Assuntos gerais

Artigo 25.º
Inscrição de técnicos

A inscrição de técnicos na Câmara Municipal está sujeita ao paga-
mento das taxas fixadas na Tabela Anexa ao presente Regulamento.

Artigo 26.º
Assuntos administrativos

Os actos e operações de natureza administrativa a praticar no âmbito 
das operações de urbanização e de edificação estão sujeitos ao pagamento 
das taxas fixadas na Tabela Anexa ao presente Regulamento.

Artigo 27.º
Taxas pela apreciação do pedido

1 — Nos pedidos de informação simples e de informação prévia 
respeitantes a operações urbanísticas, serão cobradas as taxas previstas, 
na Tabela Anexa ao presente Regulamento.

2 — A apreciação de requerimentos de licença ou de comunicação 
prévia de operações urbanísticas e de autorizações de utilização, bem 
como de outros pedidos conexos, está sujeita ao pagamento de uma taxa, 
estipulada em função do tipo e dimensão da obra a executar, de acordo 
com o disposto na Tabela Anexa ao presente Regulamento.

3 — O pagamento das taxas mencionadas nos números anteriores 
deverá ser efectuado aquando da entrega do respectivo pedido nos 
serviços municipais.

SECÇÃO III

Taxas de emissão de alvarás e admissão
de comunicação prévia

Artigo 28.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação

prévia de loteamento com ou sem obras de urbanização
1 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação prévia 

de loteamento está sujeita ao pagamento das taxas fixadas na Tabela Anexa 
ao presente Regulamento, sendo estas compostas por uma parte fixa e por 
outra variável em função do número de lotes, fogos, unidades de ocupação 
e prazos de execução, previstos para essas operações urbanísticas.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia resultante da sua alteração, do qual resulte um 
aumento do número de fogos ou lotes, são também devidas as taxas 
referidas no número anterior, incidindo a mesma, contudo, apenas sobre 
o acréscimo dos parâmetros alterados.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou admissão de 
comunicação prévia de loteamento está igualmente sujeito ao pagamento 
das taxas constantes na Tabela Anexa ao presente Regulamento.

Artigo 29.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação

prévia de obras de urbanização
1 — A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia de obras de urbanização está sujeita ao pagamento das taxas 
fixadas na Tabela Anexa ao presente Regulamento.

2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença ou admissão de co-
municação prévia de obras de urbanização está igualmente sujeito ao 
pagamento das taxas constantes na Tabela Anexa ao presente Regula-
mento.

Artigo 30.º
Recepção de obras de urbanização

Os pedidos de vistoria para recepção provisória e definitiva de obras 
de urbanização estão sujeitos ao pagamento da taxa prevista na Tabela 
Anexa ao presente Regulamento.

Artigo 31.º
Emissão de alvará ou admissão de comunicação prévia

de trabalhos de remodelação dos terrenos
A emissão do alvará ou admissão de comunicação prévia para tra-

balhos de remodelação, nomeadamente, operações urbanísticas que 
impliquem a destruição do revestimento vegetal, a alteração do relevo 
natural e das camadas de solo arável ou o derrube de árvores de alto 
porte ou em maciço, para fins não exclusivamente agrícolas, pecuários, 
florestais ou mineiros, está sujeita ao pagamento das taxas constantes 
na Tabela Anexa ao presente Regulamento.

Artigo 32.º
Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação

prévia para obras de edificação
A emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação prévia 

para obras de construção, reconstrução, ampliação ou alteração, está 
sujeita ao pagamento das taxas fixadas na Tabela Anexa ao presente 
Regulamento, variando estas consoante o uso ou fim a que a obra se 
destina, a área bruta a edificar incluindo as áreas afectas a estacionamento 
automóvel, e o respectivo prazo de execução.

Artigo 33.º
Operações de destaque

O pedido de destaque ou a sua reapreciação, e respectiva emissão 
de certidão estão sujeitos ao pagamento das taxas constantes na Tabela 
Anexa ao presente Regulamento.

Artigo 34.º
Autorização de utilização e de alteração do uso

1 — Nos casos referidos no ponto 4 do artigo 4.º do Regime Jurídico 
da Urbanização e da Edificação, adiante designado por RJUE, a emissão 
do alvará está sujeita ao pagamento das taxas fixadas na Tabela Anexa 
ao presente Regulamento, em função do número de fogos ou unidades 
de ocupação e seus anexos.

2 — As taxas mencionadas no número anterior serão acrescidas dos 
valores determinados em função do número de metros quadrados dos 
fogos, unidades de ocupação e seus anexos cuja utilização ou alteração 
seja requerida.

Artigo 35.º
Vistorias

A realização de vistorias por motivo da realização de operações ur-
banísticas, está sujeita ao pagamento das taxas fixadas na Tabela Anexa 
ao presente Regulamento.

Artigo 36.º
Emissão de alvará de licença parcial

1 — Relativamente às obras de construção, de ampliação ou de alte-
ração em área não abrangida por operação de loteamento, às obras de 
reconstrução, ampliação, alteração ou demolição de edifícios classifica-
dos ou em vias de classificação e às obras de construção, reconstrução, 
ampliação, alteração ou demolição de edifícios situados em zona de 
protecção de imóveis classificados, bem como dos imóveis integrados 
em conjuntos ou sítios classificados, ou em áreas sujeitas a servidão 
administrativa ou restrição de utilidade pública e as obras de reconstrução 
sem preservação das fachadas, a Câmara Municipal pode, a requerimento 
do interessado, aprovar uma licença parcial para construção da estrutura, 
desde que se verifiquem as seguintes condições:

a) Se encontre aprovado o projecto de arquitectura;
b) Tenham sido entregues os projectos de especialidades;
c) Tenha sido prestada caução para demolição da estrutura até ao piso 

da menor cota em caso de indeferimento.
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2 — O deferimento do pedido de licença parcial dá lugar à emissão 
de alvará, mediante o pagamento das taxas fixadas na Tabela Anexa ao 
presente Regulamento.

Artigo 37.º
Licença ou admissão de comunicação prévia

relativa a obra inacabada
Nas situações referidas no artigo 88.º do RJUE, a concessão da licença 

especial ou admissão de comunicação prévia para conclusão da obra está 
sujeita ao pagamento de uma taxa, fixada de acordo com o seu prazo, nos 
termos estabelecidos na Tabela Anexa ao presente Regulamento.

Artigo 38.º
Deferimento tácito

1 — Nos casos de deferimento tácito do pedido de operações urbanís-
ticas há lugar ao pagamento da taxa que seria devida em consequência 
da prática do respectivo acto expresso.

2 — Nos serviços competentes existirá uma cópia do presente Regu-
lamento e anexos à disposição do público para as situações em que se 
verifique a formação do deferimento tácito, e os interessados queiram 
proceder à liquidação das taxas.

3 — Para efeitos do presente artigo, será afixado nos serviços de 
tesouraria da Câmara o número e a instituição bancária em que a mesma 
tenha conta bancária onde poderão ser depositadas as quantias relativas 
às taxas devidas pela operação urbanística.

4 — A autoliquidação prevista nos números anteriores só será ad-
missível caso a Câmara Municipal não proceda à liquidação das taxas 
em causa.

Artigo 39.º
Renovação

1 — Nos casos referidos no artigo 72.º do RJUE, a apreciação do 
pedido de renovação, a emissão do alvará resultante de renovação da 
licença ou a admissão de nova comunicação prévia estão sujeitas ao 
pagamento das taxas previstas, nos termos da Tabela Anexa ao presente 
Regulamento.

2 — Para efeitos de cálculo das taxas previstas no número anterior, o 
valor base será o apurado à data da entrada do requerimento de emissão 
de novo alvará, ou da admissão da comunicação prévia.

3 — À apreciação destes pedidos é aplicável a taxa prevista para o 
efeito em função da natureza da respectiva operação urbanística.

Artigo 40.º
Prorrogações

Nas situações referidas nos artigos 53.º, n.º s 3 e 4, e 58.º, n.º s 5 e 6, 
do RJUE, a apreciação dos pedidos de prorrogação e a sua concessão 
estão sujeitas ao pagamento das taxas fixadas de acordo com o seu prazo, 
nos termos da Tabela Anexa ao presente Regulamento.

Artigo 41.º
Execução por fases

1 — Em caso de deferimento do pedido de execução por fases, nas 
situações referidas nos artigos 56.º e 59.º do RJUE, o alvará abrange 
apenas a 1.ª fase das obras, implicando cada fase subsequente um adi-
tamento ao alvará, sendo devidas as taxas previstas no presente artigo.

2 — Na fixação das taxas referidas no número anterior, ter -se -á em 
consideração a obra ou obras a que se refere a fase ou aditamento.

3 — Quando se trate de operação efectuada ao abrigo de comunicação 
prévia, o interessado identifica na comunicação as fases em que pretende 
proceder à execução das obras, efectuando previamente o pagamento 
das taxas correspondentes a cada uma das fases, antes do inicio das 
obras respectivas.

4 — Na determinação do montante das taxas devidas, será aplicável o 
estatuído nos artigos 28.º, 29.º e 32.º deste Regulamento, sendo devida 
a taxa equivalente à obra a executar na respectiva fase.

Artigo 42.º
Ocupação de espaço público

1 — A ocupação de espaços públicos por motivo de operações urba-
nísticas está sujeita ao pagamento das taxas aplicáveis, excepto a que 
decorre de obras de conservação dos edifícios, devendo previamente 
ser requerido o licenciamento respectivo.

2 — O prazo de ocupação de espaço público por motivo de operações 
urbanísticas não pode exceder o prazo fixado nas licenças ou comuni-
cações prévias relativas às obras a que se reportam.

3 — No caso de operações urbanísticas não sujeitas a licenciamento ou 
comunicação prévia, ou que delas estejam isentas, a licença de ocupação 
de espaço público será emitida pelo prazo solicitado pelo interessado.

CAPÍTULO II

Taxa pela Realização, Reforço e Manutenção
de Infra -estruturas Urbanísticas (TMU)

Artigo 43.º
Âmbito de aplicação

1 — Ficam sujeitos à taxa pela realização, reforço e manutenção 
de infra -estruturas urbanísticas, aqui designada por TMU, todos os 
licenciamentos ou admissões de comunicações prévias para obras de 
edificação e operações de loteamento que, pela sua natureza impliquem 
um acréscimo de encargos públicos de realização, manutenção e reforço 
das infra -estruturas.

2 — A taxa referida no número anterior destina -se a compensar o 
município pelos encargos de obras por si realizadas ou a realizar, que 
se desenvolvam ou que se situem para além dos limites exteriores da 
área objecto da operação urbanística.

3 — Aquando da admissão de comunicação prévia relativa a obras de 
construção não são devidas as taxas referidas no número anterior se as 
mesmas já tiverem sido pagas previamente no âmbito do licenciamento 
ou admissão de comunicação prévia da correspondente operação de 
loteamento.

4 — Para efeitos de aplicação das taxas previstas no presente capítulo 
e no seguinte, são considerados dois níveis (I e II), correspondentes a 
duas zonas geográficas do concelho, conforme definidas no artigo 6.º 
do presente Regulamento.

Artigo 44.º
Incidência

A TMU é devida:
a) No caso de licenciamento ou admissão de comunicação prévia de 

operações de loteamento;
b) Em zonas não tituladas por alvará de loteamento, na construção 

de qualquer nova edificação, ou em caso de ampliações de construções 
existentes, considerando -se, neste caso, para efeitos de determinação 
da taxa, somente a área ampliada;

c) No caso de alterações de utilização de construções existentes que 
impliquem um acréscimo de encargos públicos de realização, manuten-
ção e reforço de infra -estruturas.

Artigo 45.º
Fórmula de cálculo

1 — A TMU é fixada para cada unidade territorial em função do 
custo das infra -estruturas e equipamentos gerais a executar pela Câ-
mara Municipal, dos usos e tipologias das edificações, de acordo com 
a seguinte fórmula:

TMU = S × C × I × Y × W

em que:
TMU (euro) — é o valor, em euros, da taxa devida ao município pela 

realização, manutenção e reforço das infra -estruturas urbanísticas;
S (m2) — área bruta de construção — é o valor, expresso em metros 

quadrados, resultante do somatório das áreas de todos os pavimentos 
(pisos), acima e abaixo do solo, medida pelo extradorso das paredes 
exteriores, com exclusão de sótãos não habitáveis, áreas destinadas a 
estacionamento, áreas técnicas (PT, central térmica, compartimento de 
recolha de lixo, etc.), galerias exteriores, arruamentos e outros espaços 
livres de uso público cobertos pela edificação, terraços visitáveis, va-
randas e alpendres;

C (euro/m2) — valor em euros para efeitos de cálculo correspondente 
ao custo do metro quadrado de construção na área do município, decor-
rente da aplicação de fórmula de cálculo prevista em legislação em vigor, 
com as respectivas actualizações trimestrais, a partir da publicação dos 
índices de custos de mão -de -obra e dos materiais;

I — coeficiente que depende do tipo de operação sobre a qual incide 
a TMU;

Y — é um factor dependente da localização por zonas do concelho, 
definidas no artigo 6.º do presente Regulamento;
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W — é um factor que depende do tipo de utilização das áreas cons-
truídas ou a construir.

2 — O coeficiente e factores previstos no número anterior terão os 
seguintes valores:

I:
0,025 — Quando se trate de operações de loteamento;
0,045 — Quando se trate de operações de construção, ampliação ou 

alteração de uso localizadas fora de loteamentos.

Y:
Zona — valor de Y;
I — 1,0;
II — 0,8.

W:
Tipo de utilização — valor de W;
Edifícios de habitação unifamiliar com área bruta menor ou igual a 

200 m2 — 0,5;
Armazéns ou indústrias localizados em áreas especificamente pre-

vistas para esse fim em PMOT em vigor — 0,6;
Restantes casos — 0,65.

Artigo 46.º
Tabela de aplicação da TMU

1 — A fim de facilitar a determinação da TMU, a Câmara Municipal 
publicará anualmente, e de acordo com os critérios do artigo 44.º, uma 
tabela de aplicação daquela taxa.

2 — O montante da taxa a cobrar é o que resulta do produto área 
bruta de construção proposta (S) pelo valor da tabela da TMU, em 
função do tipo de operação e da parcela a urbanizar, da área geográfica 
e do uso a licenciar.

3 — Quando for dada à fracção ou ao prédio utilização diversa da 
inicialmente prevista e ou quando se proceder à sua ampliação, será 
cobrada, no momento de emissão de nova autorização de utilização e 
licença ou comunicação prévia de obras de ampliação, a diferença entre 
o valor inicialmente pago e o que seria devido pela nova utilização e ou 
pela totalidade da área resultante da ampliação nos termos do disposto 
no n.º 2 deste artigo, não havendo, em qualquer caso, lugar a reembolso 
por parte da Câmara Municipal. Se inicialmente não houver sido pago 
qualquer valor, por razões que resultem da legislação então aplicável, 
o valor a cobrar corresponderá ao que estiver em vigor no momento da 
emissão da citada autorização de utilização e ou licença/comunicação 
prévia de obras de ampliação.

4 — Quando a ampliação respeitar a edifícios existentes com três 
pisos ou mais (excluindo caves), correspondendo essa ampliação ao 
aumento do número de pisos, o montante da taxa a cobrar calculado 
nos termos do n.º 2 deste artigo, deverá ser agravado pela aplicação do 
factor correctivo 2,0.

Artigo 47.º
Alterações

A Câmara Municipal poderá propor à Assembleia Municipal, quando 
achar conveniente, a aprovação de outros coeficientes a integrar na 
fórmula prevista no n.º 1 do artigo 45.º, introduzindo por essa via outros 
factores de política municipal.

Artigo 48.º
Disposições complementares

O plano anual de actividade da Câmara Municipal fixará a percen-
tagem do valor da cobrança da TMU que será destinado às juntas de 
freguesia para obras de urbanização a seu cargo, não sendo esse valor 
inferior ao dobro da percentagem estabelecida para as transferências 
automáticas do orçamento municipal para as freguesias.

CAPÍTULO III

Outras taxas

Artigo 49.º
Licenciamento de publicidade e identificação

O processo de licenciamento de publicidade e de identificação, bem 
como as taxas devidas regem -se pela regulamentação municipal em 
vigor.

Artigo 50.º
Licenciamento Industrial

1 — Nos pedidos de autorização de localização de estabelecimentos 
industriais e pedidos de autorização de instalação ou alteração dos es-
tabelecimentos industriais tipo 4, serão cobradas as taxas previstas, na 
Tabela Anexa ao presente Regulamento.

2 — O pagamento de taxas de apreciação dos pedidos de autorização 
de instalação ou alteração dos estabelecimentos industriais tipo 4 deverá 
ser efectuado aquando da entrega do respectivo processo nos serviços 
municipais.

3 — Para os restantes actos relativos à instalação, alteração e explora-
ção dos estabelecimentos industriais o pagamento de taxas é efectuado 
após a emissão de guias respectivas.

Artigo 51.º
Taxas e despesas de controlo do processo de autorização

de instalação de Infra -estruturas
de Suporte das Estações de Radiocomunicações

1 — Nos pedidos de autorização de instalação de Infra -estruturas de 
Suporte das Estações de Radiocomunicações serão cobradas as taxas 
previstas, na Tabela Anexa ao presente Regulamento.

2 — O pagamento de taxas de apreciação dos pedidos de autorização 
deverá ser efectuado aquando da entrega do respectivo processo nos 
serviços municipais.

3 — O pagamento da taxa relativa à autorização de instalação de Infra-
-estruturas de Suporte das Estações de Radiocomunicações é efectuado 
após a emissão de guia respectiva.

Artigo 52.º
Taxas do processo de licenciamento de Instalações

de armazenamento de produtos de petróleo
e de postos de abastecimento de combustíveis

1 — Nos pedidos de licenciamento de instalações de armazenamento 
de produtos de petróleo e de postos de abastecimento de combustíveis 
serão cobradas as taxas previstas na Tabela Anexa ao presente Regu-
lamento.

2 — O pagamento de taxas de apreciação dos pedidos de licencia-
mento deverá ser efectuado aquando da entrega do respectivo processo 
nos serviços municipais.

Artigo 53.º
Taxas dos pedidos de inspecção de ascensores, monta -cargas,

escadas mecânicas e tapetes rolantes
1 — Nos pedidos de inspecção de ascensores, monta -cargas, escadas 

mecânicas e tapetes rolantes serão cobradas as taxas previstas na Tabela 
Anexa ao presente Regulamento.

2 — O pagamento das taxas aplicáveis deverá ser efectuado aquando 
da entrega do respectivo pedido de inspecção nos serviços munici-
pais.

Artigo 54.º
Taxas de atribuição de número de polícia

1 — Aos novos edifícios ou aos que sofram alterações dos números 
de polícia, por efeito de obras, a Câmara atribuirá nova numeração 
mediante o pagamento das taxas previstas na Tabela Anexa ao presente 
Regulamento.

2 — A colocação da numeração deverá ocorrer antes da emissão de 
alvará de autorização de utilização, ou caso exista, antes da realização 
de vistoria.

3 — A numeração dos prédios obedece às seguintes regras:
a) As ruas serão medidas longitudinalmente, pela linha do seu eixo, 

em metros;
b) Os prédios são numerados a contar do extremo de cada rua, ou do 

ponto indicado como origem dela, com a série dos números impares 
pela esquerda e a dos pares pela direita;

c) Nos arruamentos com a direcção Norte/Sul, ou aproximada, a nu-
meração começará de Norte para Sul e, nos arruamentos com a direcção 
Nascente/Poente, ou aproximada, a numeração começará de Nascente 
para Poente;

d) A cada porta, portão ou cancela, será atribuído o numero correspon-
dente à medição longitudinal pelo eixo da rua que ficar mais próxima da 
linha perpendicular obtida a partir do eixo do respectivo vão, de forma 
a que a numeração corresponda ao comprimento em metros a partir do 
inicio da rua, independentemente da existência ou não de edificações 
ao longo da mesma;
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e) Nos edifícios de gaveto, a numeração será a do arruamento principal 
ou a que os serviços municipais determinarem, caso os arruamentos se 
revelem de idêntica importância;

f) Nos becos ou recantos, a numeração será designada pela série dos 
números inteiros contados no sentido direita/esquerda, a partir da entrada 
desses arruamentos;

g) A numeração nos largos e praças será designada pela série dos 
números inteiros da esquerda para a direita a partir do prédio do gaveto 
poente do arruamento localizado mais a Sul;

h) Nos casos de núcleos ou conjuntos habitacionais, em que o acesso 
seja realizado a partir de espaços privados, poderão os serviços munici-
pais estabelecer uma numeração segundo uma sequência lógica, a partir 
do acesso principal aos referidos núcleos.

4 — Os números de polícia terão a altura mínima de 8 cm e a máxima 
de 15 cm, admitindo -se nos casos dos estabelecimentos comerciais, de 
prestação de serviços ou industriais e sem prejuízo da fácil identificação 
dos prédios, outras dimensões que se revelem adequadas e aceites pelos 
serviços municipais.

5 — Os proprietários ou usufrutuários dos prédios devem conservar 
em bom estado a numeração, não se admitindo a colocação de nova 
numeração ou a sua alteração, sem autorização da Câmara Municipal.

6 — A numeração que não se conforme com as disposições do presente 
artigo, deverá ser corrigida nos 60 dias posteriores à notificação.

CAPÍTULO IV

Compensações

Artigo 55.º
Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva,

infra -estruturas viárias e equipamentos
Os projectos de loteamentos e os pedidos de licenciamento ou comu-

nicação prévia de operações urbanísticas de impacto relevante, conforme 
o disposto do artigo 67.º do presente Regulamento, devem prever áreas 
destinadas à implantação de espaços verdes e de utilização colectiva, 
infra -estruturas viárias e equipamentos.

Artigo 56.º
Cedências

1 — Os interessados na realização de operações de loteamento ur-
bano cedem, gratuitamente, à Câmara Municipal, parcelas de terreno 
para espaços verdes públicos e equipamentos de utilização colectiva 
e as infra -estruturas urbanísticas que, de acordo com a lei, PMOT em 
vigor e licença ou comunicação prévia de loteamento, devam integrar 
o domínio público municipal.

2 — A integração no domínio público das parcelas de terreno e infra-
-estruturas mencionadas no número anterior far -se -á automaticamente 
com a emissão do alvará, ou mediante instrumento próprio nos casos 
sujeitos a comunicação prévia.

3 — O disposto nos números anteriores é ainda aplicável aos pedidos 
de licenciamento ou comunicação prévia de obras de edificação, nas 
situações referidas no artigo 68.º deste Regulamento.

Artigo 57.º
Compensação

1 — Se o prédio em causa já estiver dotado de todas as infra -estruturas 
urbanísticas e ou não se justificar a localização de qualquer equipamento 
ou espaços verdes, não há lugar a cedências nos termos do artigo anterior, 
ficando, no entanto, o proprietário, obrigado ao pagamento de uma 
compensação ao Município.

2 — No caso de obras de alteração, reconstrução ou de ampliação 
não superior a 10 % da área total de construção original, em edificações 
licenciadas antes da entrada em vigor do presente Regulamento, em que 
seja introduzida uma nova utilização principal, e que tenham impacto 
urbanístico relevante, nos termos definidos no artigo 68.º do presente 
regulamento, há a redução em 25 % do pagamento da compensação ao 
Município em numerário, desde que, cumulativamente:

a) O prédio em causa reunir as condições descritas no n.º 1;
b) As obras a realizar e a introdução de uma nova utilização principal 

não constituam agravamento ou afectação negativa sobre a envolvente, 
quer do ponto de vista paisagístico, quer funcional.

3 — A compensação poderá ser paga em espécie através da cedência 
de lotes, prédios urbanos, edificações ou prédios rústicos, nos termos 
do artigo 58.º do presente Regulamento.

4 — A Câmara Municipal poderá optar pela compensação em nume-
rário, nos termos do artigo seguinte.

Artigo 58.º
Cálculo do valor da compensação em numerário nos loteamentos

1 — O valor, em numerário, da compensação a pagar ao município 
será determinado de acordo com a seguinte fórmula:

Comp (euro) = [K1 × K2 × A1(m2) × C(euro/m2)]/20

em que:
K1 — é um factor variável em função da localização, consoante a 

zona em que se insere, nos termos do artigo 6.º:
Zona — valor de K1
I — 1,5
II — 1,00

K2 — é um factor variável em função do índice de utilização (Iu), 
previsto, de acordo com o definido na planta síntese do respectivo lote-
amento e que será determinado segundo a seguinte fórmula:

K2 = 1,5 × v Iu

A1 (m2) = A1v (m2) + A1e (m2), em que cada um destes componentes 
corresponde ao valor, em metros quadrados, da totalidade ou de parte 
das áreas que deveriam ser cedidas, respectivamente, para espaços 
verdes e de utilização colectiva, bem como para a instalação de equi-
pamentos públicos, calculado de acordo com os parâmetros definidos 
em PMOT’s ou, em caso de omissão, pela Portaria n.º 1136/2001, de 
25 de Setembro;

C — é o valor em euros para efeitos de cálculo correspondente ao custo 
do metro quadrado de construção na área do município, decorrente da 
aplicação da fórmula de cálculo prevista em legislação em vigor, com 
as respectivas actualizações anuais a partir da publicação dos índices 
de custo de mão -de -obra e dos materiais.

2 — O preceituado no número anterior é também aplicável, com as 
devidas adaptações, ao cálculo do valor da compensação em numerário 
às obras de edificação com impacto urbanístico relevante, conforme 
descritas no artigo 68.º do presente Regulamento.

Artigo 59.º
Compensação em espécie

1 — Feita a determinação do montante total da compensação a pagar, 
se a Câmara aceitar o pagamento em espécie, o promotor do loteamento 
deverá apresentar à Câmara Municipal a documentação comprovativa 
da posse do terreno a ceder nos seguintes termos:

a) Requerimento dirigido ao presidente da Câmara onde esclarece a 
sua proposta, indicando o valor do terreno;

b) Planta de localização do prédio;
c) Levantamento topográfico do prédio actualizado, e, existindo, em 

suporte digital.

2 — O pedido referido no número anterior será objecto de análise e 
parecer técnico, que deverá incidir sobre os seguintes aspectos:

a) Capacidade de utilização do terreno;
b) Localização e existência de infra -estruturas;
c) A possível utilização do terreno pela autarquia.

3 — Haverá lugar à avaliação de terrenos ou imóveis a ceder ao mu-
nicípio, sendo o seu valor obtido com recurso ao seguinte método:

a) A avaliação será efectuada por uma comissão composta por três 
elementos, sendo dois nomeados pela Câmara Municipal e o terceiro 
pelo promotor da operação urbanística;

b) As decisões da comissão serão tomadas por maioria absoluta dos 
votos dos seus elementos.

4 — As despesas efectuadas com o pagamento dos honorários dos 
avaliadores, será assumida pelo requerente.

5 — Quando se verificarem diferenças entre o valor calculado para 
a compensação devida em numerário e o valor dessa compensação a 
entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas da seguinte forma:

a) Se o diferencial for favorável ao município, será o mesmo pago 
em numerário pelo promotor da operação urbanística;

b) Se o diferencial for favorável ao promotor, ser -lhe -á o mesmo 
entregue pelo município.
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6 — Se o valor proposto no relatório final da comissão referida no 
n.º 3 não for aceite pela Câmara Municipal ou pelo promotor da operação 
urbanística, recorrer -se -á a uma comissão arbitral, que será constituída 
nos termos do artigo 118.º do RJUE.

7 — A Câmara poderá delegar no presidente esta competência, que 
a poderá subdelegar em qualquer dos vereadores.

8 — O preceituado nos números anteriores é aplicável às situações 
previstas no artigo 68.º do presente Regulamento.

TITULO IV
Cauções
Artigo 60.º

Disposições gerais

1 — As cauções previstas no RJUE e no presente Regulamento, 
podem ser prestadas mediante garantia bancária autónoma à primeira 
solicitação, sobre bens imóveis propriedade do requerente, depósito em 
dinheiro ou seguro -caução.

2 — O depósito em dinheiro será efectuado em Portugal, em qualquer 
instituição de crédito, à ordem da Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia, devendo ser especificado o fim a que se destina.

3 — Se o interessado prestar a caução mediante garantia bancária, 
deve apresentar um documento pelo qual um estabelecimento bancário 
legalmente autorizado assegure, até ao limite do valor da caução, o 
imediato pagamento de quaisquer importâncias exigidas pela Câmara 
Municipal em virtude de esta promover a realização das obras ou traba-
lhos por conta do interessado nos termos previstos na lei.

4 — Tratando -se de seguro -caução, o interessado deve apresentar 
apólice pela qual uma entidade legalmente autorizada a realizar esse 
seguro assuma, até ao limite do valor da caução, o encargo de satisfazer 
de imediato quaisquer importâncias exigidas pela Câmara Municipal em 
virtude de esta promover a realização das obras ou trabalhos por conta 
do interessado nos termos previstos na lei.

5 — Das condições da garantia bancária ou da apólice de seguro-
-caução não pode, em caso algum, resultar uma diminuição das garantias 
da Câmara Municipal nos moldes em que são asseguradas pelas outras 
formas admitidas de prestação da caução, ainda que não tenha sido pago 
o respectivo prémio ou comissões.

6 — Todas as despesas que decorram da prestação de cauções são da 
responsabilidade do interessado.

Artigo 61.º

Obras de urbanização

1 — Quando a caução destinada a garantir a boa e regular execução 
das obras de urbanização for prestada por garantia bancária ou por 
seguro -caução deve ser respeitado o modelo constante no anexo I e II 
ao presente Regulamento.

2 — Caso o interessado pretenda prestar a caução mediante hipo-
teca sobre prédios resultantes da operação de loteamento, as obras de 
urbanização só podem iniciar -se depois de a mesma estar registada na 
competente Conservatória do Registo Predial, sob pena de ser ordenado 
o embargo das obras nos termos da legislação em vigor.

3 — No caso previsto no número anterior os prédios resultantes da 
operação de loteamento, nomeadamente os lotes constituídos ou even-
tuais áreas sobrantes, só podem ser alienadas ou oneradas depois de 
efectuado o registo de hipoteca, o que expressamente se especificará 
no alvará de loteamento.

4 — No caso de as obras de urbanização incluírem trabalhos em 
vias pavimentadas existentes, a reposição desses pavimentos deve ser 
garantida através de caução própria para o efeito, independente da caução 
para as obras de urbanização.

Artigo 62.º

Licença parcial

1 — Quando a caução, prevista no RJUE, no caso de emissão de 
licença parcial para construção da estrutura, para assegurar os custos 
da demolição da estrutura até ao piso de menor cota, for prestada por 
garantia bancária ou por seguro -caução deve ser respeitado o modelo 
constante no anexo ao presente Regulamento.

2 — A caução referida no número anterior deve ser prestada antes da 
emissão do alvará de licença parcial e apenas pode ser libertada após a 
emissão do alvará de obras definitivo.

Artigo 63.º
Demolição, escavação e contenção periférica

1 — Quando a caução, prevista no RJUE, para reposição do terreno 
nas condições em que se encontrava antes do início de trabalhos de 
demolição ou de escavação e contenção periférica, for prestada por 
garantia bancária ou por seguro -caução deve ser respeitado o modelo 
constante no anexo ao presente Regulamento.

2 — A caução referida no número anterior deve ser prestada após a 
Câmara ter verificado estarem garantidos os pressupostos para permitir 
a execução dos trabalhos e apenas pode ser libertada após a emissão 
do alvará de obras.

3 — A caução referida no número anterior deverá ser apresentada com 
o respectivo pedido e será calculada nos termos seguintes:

Valor da caução = a x v x C + IVA à taxa em vigor

em que:
a = 0,05 para obras de demolição e 0,02 para obras de escavação e 

contenção periférica
v (m3) = volume total da construção a demolir acima e abaixo da cota 

de soleira e ou volume de escavação
C (€) = valor máximo do custo para habitação corrente, publicado 

anualmente pela Associação dos Industriais da Construção Civil e Obras 
Públicas (AICCOPN), para efeitos de verificação das estimativas orça-
mentais dos projectos de construção.

Artigo 64.º
Levantamento do estaleiro, limpeza e reparações

1 — Quando a caução, prevista no artigo 86.º do RJUE, para garan-
tia da limpeza da área onde decorreu a obra e reparações de estragos 
em infra -estruturas públicas, for prestada por garantia bancária ou por 
seguro -caução deve ser respeitado o modelo constante no anexo ao 
presente Regulamento.

2 — A caução referida no número anterior deve ser prestada antes 
da emissão da autorização de utilização, quando tenha sido aceite pre-
viamente pela Câmara a sua apresentação, e apenas pode ser libertada 
depois de verificada a boa execução dos trabalhos.

Artigo 65.º
Serviços ou operações urbanísticas executadas pela Câmara

em substituição dos proprietários
1 — Quando os proprietários se recusem a executar, no prazo fixado, 

quaisquer serviços ou operações urbanísticas impostas pela Câmara no 
uso das suas competências e seja esta a executá -los por conta daqueles, 
o custo efectivo dos trabalhos será acrescido de 20 % para encargos de 
administração.

2 — O custo dos trabalhos, executado nos termos do número anterior, 
quando não pago voluntariamente, no prazo de 20 dias, a contar da 
notificação para o efeito, será cobrado judicialmente, servindo de título 
executivo a certidão passada pelos serviços competentes, comprovativa 
das despesas efectuadas.

3 — Ao custo total acresce o imposto sobre o valor acrescentado à 
taxa legal, quando devido.

PARTE II
Das regras aplicáveis à urbanização

e edificação

CAPÍTULO

Disposições gerais

Artigo 66.º
Princípios e regras gerais de urbanização e edificação

1 — Qualquer operação de urbanização ou edificação no município 
do Gaia deverá pautar -se pelos seguintes princípios:

a) Constituição de uma mais -valia para o tecido urbano envolvente, 
implicando uma interacção harmoniosa entre os novos espaços públicos 
criados, e entre estes e o tecido urbano consolidado;

b) Qualificação dos novos espaços públicos, os quais se destina-
rão, essencialmente, ao convívio urbano em condições de conforto e 
segurança;
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c) Colmatação de lacunas de equipamento existentes no espaço pú-
blico, privilegiando a construção de equipamento destinado à satisfação 
das efectivas necessidades urbanas dos munícipes.

d) Não poderá constituir uma sobrecarga incomportável para as infra-
-estruturas existentes, devendo para os casos das redes de abastecimento 
de água, saneamento e de energia eléctrica, ser apresentado com o 
requerimento inicial referente a pedido de licenciamento ou comuni-
cação prévia, declaração emitida pela entidade responsável por essas 
infra -estruturas, onde se ateste a capacidade da rede existente de suportar 
a nova operação urbanística.

2 — Os novos espaços públicos de lazer, a criar em consequência 
de uma operação urbanística de edificação, deverão ser equipados com 
mobiliário urbano que possibilite a respectiva utilização para os fins 
pretendidos, e pelas diversas faixas etárias.

3 — As novas construções deverão assegurar uma correcta integração 
na envolvente e deverão ter em conta os seguintes requisitos, ao nível 
da volumetria, linguagem arquitectónica e revestimentos:

a) Respeitar as características exteriores da envolvente, tanto ao nível 
volumétrico da própria edificação, como ao nível da densidade de ocupação 
da parcela e da frente edificada, sempre que não seja prevista em instrumento 
de planeamento em vigor, uma transformação significativa das mesmas;

b) Utilizar preferencialmente linguagens arquitectónicas contempo-
râneas, sem prejuízo do princípio geral de uma correcta integração na 
envolvente, devendo toda e qualquer edificação ter por base um projecto 
onde seja patente a utilização de critérios de composição básicos de 
desenho arquitectónico como equilíbrio, ritmo, harmonia e proporção 
e a concepção arquitectónica a adoptar seja sóbria, não ostentatória e 
não sobrecarregada de elementos decorativos.

c) Os revestimentos exteriores de qualquer construção existente ou a 
projectar, dever -se -ão subordinar à utilização de cores que mantenham 
o equilíbrio cromático do conjunto ou envolvente em que se insere.

Artigo 67.º
Obras de escassa relevância urbanística

Consideram -se de escassa relevância urbanística, para efeitos do 
disposto na alínea g) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 6.º -A do RJUE:

a) Toda e qualquer obra de conservação independentemente de ser 
relativa a imóveis classificados ou em vias de classificação, ou nas 
respectivas zonas de protecção ou ainda a imóveis localizados em áreas 
sujeitas a servidão administrativa ou restrição de utilidade pública.

b) As vedações ou muros de vedação que confrontem com a via 
pública com altura média até 1,20 m e desde que cumpram o alinha-
mento planimétrico e altimétrico a fornecer previamente pelos serviços 
competentes da Câmara Municipal;

c) As vedações interiores à propriedade desde que, quando realizadas 
por muros, não tenham altura superior a 1,80m;

d) Piscinas descobertas com área máxima de 75 m2 de plano de água 
e de cuja execução não resulte alteração das cotas naturais do terreno 
envolvente superior a 0,5 m;

e) Simples abertura, ampliação ou diminuição de largura de vãos 
em muros de vedação, confinantes com o domínio público, desde que 
a intervenção, no caso de abertura ou ampliação, não exceda a largura 
de 1,00 m e o portão a introduzir ou a alterar, apresente características 
idênticas a outros preexistentes, caso existam, e não sejam alteradas as 
demais características do muro, nomeadamente a altura;

f) As obras de alteração de edifícios com área de implantação não 
superior a 150 m2 que consistam na substituição da estrutura da cobertura 
ou da laje do tecto adjacente, desde que não altere a forma da cobertura 
e a natureza e cor dos materiais de revestimento;

g) Toldos, estendais, painéis solares e aparelhos de ar condicionado 
em edifícios de habitação unifamiliar, desde que não confinantes com 
espaço público, e devidamente integrados na construção de modo a não 
interferir na composição volumétrica e formal da mesma.

h) Equipamento lúdico ou de lazer descoberto, desde que associado ao 
uso principal da construção e que não seja utilizado para fins comerciais 
ou de prestação de serviços.

2 — Para efeitos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º -A do RJUE, 
consideram -se de escassa relevância urbanística as edificações, con-
tíguas ou não ao edifício principal com altura não superior a 2,2m ou, 
em alternativa à cércea do rés -do -chão do edifício principal, com área 
igual ou inferior a 10 m2 e que não confinem com a via pública e desde 
que tais edificações não se traduzam na construção de mais do que dois 
edifícios autónomos do edifício principal.

3 — O disposto no presente artigo não se aplica às áreas de qualquer 
servidão, com protecção a edifícios classificados ou em vias de classi-
ficação, domínio hídrico, reservas ecológica ou agrícola, nem dispensa 
o cumprimento de toda a legislação aplicável em vigor.

4 — Todas as intervenções de escassa relevância urbanística a levar 
a efeito em parcelas onde existam edificações pré -existentes, deverão 
adoptar as características destas últimas, no que se refere à linguagem 
arquitectónica, natureza e cor dos materiais de revestimento.

Artigo 68.º
Operações urbanísticas de impacte relevante

Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 44.º do RJUE, considera -se 
gerador de impacte relevante:

a) Toda e qualquer construção com uso maioritário destinado a habi-
tação com mais de 50 fogos;

b) Toda e qualquer construção com uso maioritário destinado a comér-
cio ou serviços com área de construção superior a 6000 m2, excluindo 
as áreas destinadas a estacionamento automóvel;

c) Toda e qualquer construção com uso maioritário destinado a in-
dústria ou armazenagem, com área de construção superior a 10 000 m2, 
excluindo as áreas destinadas a estacionamento automóvel;

d) Toda e qualquer construção que disponha de mais de duas caixas 
de escadas de acesso comum a fracções ou unidades independentes;

e) Toda e qualquer construção que disponha de mais de duas unida-
des de ocupação com acesso directo do espaço exterior, excluindo as 
destinadas a comércio, serviços e indústria em edifícios multifamiliares. 
O espaço exterior aqui designado deve ser entendido como logradouro 
comum ou espaço exterior do domínio público;

f) Todas aquelas obras de construção, obras de alteração ou alterações 
de utilização que a Câmara considere que envolvem uma sobrecarga 
significativa dos níveis de serviço nas infra -estruturas e ou ambiente, 
nomeadamente vias de acesso, tráfego, parqueamento, ruído ou ruído.

g) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, as obras de ampliação 
(com ou sem alteração da utilização principal) de edificações já existentes 
e licenciadas antes da entrada em vigor do presente Regulamento devem 
ser consideradas com impacte relevante, desde que resulte da totalidade 
da edificação (existente e a ampliar) a determinação da ocorrência das 
condições descritas no presente artigo.

h) Nos casos descritos na alínea anterior, em que a edificação pré-
-existente mantém o uso original, apenas se assegurarão as devidas 
cedências para as áreas de espaços verdes e de utilização colectiva, 
infra -estruturas e equipamentos, sobre as áreas a ampliar.

i) Nos casos descritos na alínea g), em que haja mudança de uso da 
edificação pré -existente, apenas se assegurarão as devidas cedências para 
as áreas de espaços verdes e de utilização colectiva, infra -estruturas e 
equipamentos, caso exista agravamento das condições existentes, bem 
como, cumulativamente se assegurarão as demais cedências devidas, sobre 
as áreas a ampliar.

Artigo 69.º
Consulta pública dos loteamentos urbanos

1 — A consulta pública nos casos previstos no n.º 2 do artigo. 22.º 
do RJUE é anunciada através de aviso na comunicação social e da 
respectiva página da Internet.

2 — O prazo mínimo da consulta pública é de 15 dias.
3 — A consulta pública tem por objecto o projecto de loteamento, que 

deve ser acompanhado da informação técnica elaborada pelos serviços 
municipais, bem como dos pareceres, autorizações ou aprovações emi-
tidos pelas entidades exteriores ao município.

4 — A câmara municipal ponderará as reclamações, observações, 
sugestões e pedidos de esclarecimento apresentados pelos particulares, 
realizando a resposta por escrito, devidamente fundamentada e no prazo 
de 10 dias, perante aqueles que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com outros instrumentos de gestão territorial 
eficazes;

b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares apli-
cáveis;

c) A eventual lesão de direitos subjectivos.

5 — Sempre que necessário ou conveniente, será promovido o esclare-
cimento directo dos interessados, em substituição à resposta por escrito.

6 — Findo o período de consulta pública e após ponderação, será 
elaborada a versão final da proposta para deliberação do pedido de 
licenciamento de operação de loteamento ou de alteração à licença ou 
comunicação prévia de loteamento.

Artigo 70.º
Consulta pública nas alterações à licença ou comunicação

prévia de loteamento
1 — Às alterações à licença de loteamento estão sujeitas a consulta pú-

blica nos termos do artigo anterior nas situações em que o esteja a licença 
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ou comunicação prévia inicial ou quando da alteração resulte ultrapassar 
qualquer dos limites referidos no n.º 2 do artigo 22.º do RJUE.

2 — O pedido de alteração da licença de operação de loteamento 
deverá ser notificado, por via postal, aos proprietários dos lotes que inte-
gram o alvará de loteamento, nos termos do n.º 3 do artigo 27.º do RJUE, 
devendo, para o efeito, o requerente identificar os seus proprietários e 
respectivas moradas, sendo a notificação dispensada no caso dos inte-
ressados, através de qualquer intervenção no procedimento, revelarem 
perfeito conhecimento dos termos da alteração pretendida.

3 — Nos casos em que se revele impossível a identificação dos inte-
ressados ou se frustre a notificação nos termos do n.º 2 e ainda no caso 
de o número de interessados ser superior a 10, a notificação será feita 
por edital a afixar nos locais do estilo, sem prejuízo da publicidade do 
pedido prevista no artigo 12.º do RJUE, e em dois jornais diários.

4 — As alterações à comunicação prévia de loteamento estão sujeitas 
ao procedimento previsto para a alteração às licenças de loteamento.

Artigo 71.º
Condições e prazo de execução das obras

de urbanização e edificação
1 — Para os efeitos das disposições conjugadas do artigo 34.º e do 

n.º 1 do artigo 53.º e do n.º 2 do artigo 58.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro com redacção actualizada, o prazo de execução das 
obras de urbanização e edificação será o previsto na Tabela Anexa ao 
presente Regulamento.

2 — Na execução da obra deverá ser assegurado o cumprimento 
das normas previstas na Secção V do presente CAPÍTULO deste Re-
gulamento.

SECÇÃO II

Operações de alteração do solo

Artigo 72.º
Derrube de árvores

1 — Todas as árvores existentes no concelho em espaço público, 
consideram -se, por princípio, como a preservar, devendo ser tomadas 
todas as medidas necessárias que impeçam qualquer tipo de intervenção 
que prejudique os elementos vegetais, no todo ou em parte.

2 — O previsto no número anterior aplica -se às árvores ou maciços 
arbóreos em espaço privado desde que constem em inventário municipal 
como espécime a preservar, que deverá ser elaborado no prazo de um 
ano a partir da entrada em vigor do presente Regulamento, ou tenham 
sido classificadas como de interesse público.

3 — O abate raso de árvores referidas nos números anteriores ape-
nas é permitido no âmbito da realização de operações urbanísticas que 
justifiquem tal abate e apenas no estritamente necessário, e ainda por 
razões de segurança de pessoas e bens, de salubridade de edificações 
vizinhas ou do estado de deterioração das mesmas.

Artigo 73.º
Remoção de terras e aterros

1 — As operações de remoção de terras ou de aterros realizadas à margem 
de outras operações urbanísticas, apenas podem ser permitidas desde que 
fique devidamente salvaguardada a sua integração com a envolvente.

2 — No caso de as operações de remoção de terras ou de aterro 
confinarem com a via pública ou com prédios vizinhos, a diferença de 
cotas deve preferencialmente realizar -se através de talude, não podendo 
em qualquer caso alterar -se a cota natural do terreno numa faixa de 1,50 
m adjacente ao limite da propriedade.

3 — Com vista a garantir a sua integração com a envolvente poderá 
ser imposto o tratamento paisagístico da faixa de 1,50 m referida no 
número anterior com recurso, designadamente, à criação de cobertura 
vegetal ou de cortinas arbóreas.

4 — Na execução de aterros não podem ser utilizados entulhos, que 
apenas deverão ser depositados em locais especificamente destinados 
para o efeito.

SECÇÃO III

Urbanização

Artigo 74.º
Rede viária

1 — Os arruamentos a criar no âmbito de operações urbanísticas 
deverão harmonizar -se com a hierarquia e exigências de funcionalidade 
constantes no Plano Director Municipal.

2 — Como princípio geral, os arruamentos referidos no número ante-
rior, serão arborizados, no mínimo, numa das suas frentes, eleita por cri-
tério climático -geográfico, com as espécies botânicas a ele adequadas.

3 — Apenas são admitidas ruas sem saída fundamentadas em situações 
de serviço local ou estacionamento de apoio a edificações.

Artigo 75.º
Passeios

1 — Nas operações urbanísticas os passeios devem obedecer às ca-
racterísticas definidas no Plano Director Municipal e demais legislação 
específica aplicável, nomeadamente ao nível das condições de acessi-
bilidade.

2 — Nas zonas de atravessamento de peões o lancil ou o passeio 
devem ser rampeados.

3 — Nos acessos automóvel a prédios confinantes deve o lancil ser 
interrompido e substituído por rampas.

4 — As zonas confrontantes com as rampas e zonas rampeadas re-
feridas nos n.os anteriores deverão estar livres de quaisquer obstáculos 
físicos à circulação.

5 — Quaisquer elementos pertencentes a redes de infra -estruturas, 
que constituam obstáculo físico a implantar no passeio, deverão ser 
embutidos no pavimento ou incorporados no perímetro dos prédios 
confinantes, salvo se, pela sua natureza tal não for possível ou se fizerem 
parte do mobiliário urbano, de sinalização e de sinalética.

6 — Nos loteamentos urbanos com obras de urbanização a execução 
dos passeios é, nos termos da lei, da responsabilidade do promotor.

Artigo 76.º
Materiais

1 — A pavimentação na construção de novos arruamentos a integrar 
na via pública é feita em betuminoso.

2 — Em casos devidamente justificados admite -se o uso de cubo e 
ou paralelepípedo de granito.

3 — As marcações referentes a sinalização horizontal de tráfego 
automóvel serão executadas:

a) Nas faixas de rodagem pavimentadas a betuminoso poroso dre-
nante, em tinta;

b) Nas faixas de rodagem pavimentadas a cubo e ou paralelepípedo 
de granito, em cubos de calcário ou em tinta;

c) Quando a operação urbanística o justifique, as margens da faixa de 
rodagem deverão ser rematadas junto ao lancil com a inclusão de contra-
-guia executada em peças de granito de dimensões semelhantes às do 
lancil ou em cubo e ou paralelepípedo de granito, em alinhamento;

d) A marcação da separação entre a faixa de rodagem e o estaciona-
mento será executada em guia de granito ou cubo e ou paralelepípedo 
de granito, alinhando com a contra -guia e, quando esta não exista, a 
marcação de separação deverá alinhar com a guia do passeio.

4 — Os materiais a utilizar na pavimentação das áreas de estaciona-
mento deverão ser o cubo e ou paralelepípedo de granito com dimensão 
mínima de lado de 11 cm, admitindo -se ainda a utilização de lajeta pré-
-fabricada ou o betuminoso, desde que devidamente justificado pelas 
condições e características da zona, bem como pelo tipo de utilização 
futura.

5 — Os passeios e outras zonas de circulação pedonal serão executa-
dos em pedra de chão, lajetas ou cubo de pedra natural preferencialmente 
de 0,05 m de lado ou betuminoso pigmentado, devendo integrar -se com 
o existente, nomeadamente em situação de continuidade ou caso os 
serviços técnicos municipais o considerem necessário ou conveniente.

6 — Nas caldeiras de árvores, a orla será executada em guia de granito, 
barra metálica ou guia de betão pré -fabricado.

7 — As regras previstas no presente artigo podem ser afastadas me-
diante a previsão expressa em plano de pormenor ou ainda na execução 
de projectos de intervenção no espaço público de responsabilidade do 
município ou em projectos privados, em ambos os casos desde que o 
município reconheça vantagens em soluções alternativas.

Artigo 77.º
Condições de instalação de redes de infra -estruturas

de telecomunicações,
de fornecimento de energia e outras

1 — As redes e correspondentes equipamentos referentes a infra-
-estruturas de telecomunicações, de energia ou outras, necessárias na 
execução de operações urbanísticas, ou ainda nas promovidas pelas 
entidades concessionárias das explorações, devem ser enterradas, excepto 
quando comprovada a impossibilidade técnica de execução.
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2 — Os terminais ou dispositivos aparentes das redes de infra-
-estruturas devem estar perfeitamente coordenados e integrados no 
projecto de arranjos exteriores.

3 — O projecto de abastecimento de água deve sempre contemplar 
as redes de rega e combate a incêndios.

4 — As redes de telecomunicações são obrigatoriamente ligadas à 
rede pública.

SECÇÃO IV

Edificação

Artigo 78.º
Afastamento entre fachadas de edifícios

1 — Os afastamentos laterais das edificações em relação aos limites 
do prédio deverão garantir igualdade de direito de construção de terrenos 
adjacentes, que não seja prejudicado o desafogo de prédios existentes e 
a própria dignificação dos conjuntos em que se venham a integrar.

2 — Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, na ausência 
de definição em plano ou operação de loteamento da tipologia edifi-
catória:

a) O afastamento mínimo entre fachadas fronteiras a espaços públicos 
ou de utilização pública é fixado em 10,00 m, salvo no caso de alinha-
mentos preexistentes, quando forem de manter;

b) O afastamento entre fachadas laterais ou posteriores, quer nelas 
existam ou não vãos, e outro lote ou parcela confinante deverá ser igual 
ou superior a metade da sua altura, com o valor mínimo de 3,00 m.

3 — Exceptuam -se do disposto no n.º 2, sem prejuízo do disposto no 
Regulamento Geral das Edificações Urbanas:

a) Os casos em que existam nos terrenos confinantes construções com 
afastamentos inferiores, os quais deverão ser objecto de análise indivi-
dual de forma a garantir uma continuidade do ritmo do edificado;

b) Os casos de ampliação da profundidade das construções, em que 
o acréscimo da extensão da ou das fachadas pré -existentes não seja 
superior a 20 %;

c) Os casos em que a edificação na faixa de 3,00 m confinantes com 
a parcela vizinha não tenha mais de um piso acima do solo nem uma 
altura total superior a 3,00 m.

4 — Admite -se a edificação com três frentes, bem como com duas 
frentes a toda a largura do prédio, desde que sejam permitidas em ins-
trumento de planeamento, não sendo possível a criação, nos edifícios 
principais, de empenas insusceptíveis de virem a ser colmatadas.

5 — Com vista a salvaguardar a possibilidade de construção em 
terrenos de frentes restritas, a Câmara Municipal reserva -se o direito 
de só aprovar implantações de edifícios que ofereçam empena a futuras 
construções vizinhas, quando o terreno adjacente onde estas se venham 
a implantar, apresentar uma frente com dimensão igual ou inferior a 8 
metros, e não seja passível de permitir um aproveitamento adequado 
em termos de ocupação futura.

Artigo 79.º
Empenas laterais

1 — As empenas de edifícios ou parte delas que não se encontrem col-
matadas, quer já existentes quer relativas a novos projectos de edificação, 
devem ser objecto de tratamento estético consonante com o das fachadas, 
nomeadamente no que se refere a materiais de revestimento.

2 — O disposto no número anterior aplica -se quer as empenas refe-
ridas se devam à diferenciação de cércea ou alinhamento com os edi-
fícios contíguos quer resultem de não existirem nas parcelas contíguas 
edificações que a elas encostem.

3 — Se for iniciada edificação na parcela contígua à empena em causa 
que com esta venha a ter contacto, será dispensado o cumprimento do 
disposto no n.º 1 no que se refere à parte da empena que vier a constituir 
superfície de contacto com o novo edifício.

4 — As medidas de tratamento das empenas devem também prever, 
quando necessário:

a) A reparação das patologias patentes e adopção das necessárias 
medidas de correcção e prevenção;

b) A utilização de materiais de revestimento que garantam solidez e 
durabilidade, especialmente quando se encontrem em espaços de fácil 
acesso;

c) A recondução de cabos e outros elementos dissonantes;
d) A supressão de todos os elementos obsoletos da empena.

5 — É permitido o tratamento da empena através de intervenções 
pictóricas ou arquitectónicas, com o objectivo de a harmonizar com a 
paisagem urbana e com a arquitectura do próprio edifício.

Artigo 80.º
Saliências, corpos balançados e varandas

1 — Nas fachadas dos edifícios contíguos a espaço público, não é 
permitida a utilização do espaço aéreo público por corpos balançados 
utilizáveis, nomeadamente compartimentos ou partes de compartimentos, 
saliências e varandas.

2 — Exceptuam -se do número anterior os edifícios localizados numa 
frente urbana consolidada onde dominantemente existam saliências, 
corpos balançados e varandas projectados sobre o espaço público, desde 
que daí não resulte prejuízo para o espaço público e sejam respeitadas 
as características e traços arquitectónicos da envolvente, nomeadamente 
quanto à dimensão da profundidade e extensão do balanço, de forma a 
obter a unidade da frente urbana.

Artigo 81.º
Fecho das varandas

1 — No caso de edifícios constituídos por mais de uma unidade de 
ocupação sujeitos ou não ao regime de propriedade horizontal o fecho 
de qualquer varanda fica condicionado à aceitação pelo município de 
um estudo global a ser cumprido em todas as situações de fecho de 
varandas no edifício.

2 — Nas situações abrangidas pelo regime da propriedade horizontal, 
o estudo global referido terá de ser previamente aprovado pela assem-
bleia de condomínio.

Artigo 82.º
Áreas comuns em edifícios

1 — Todos os edifícios passíveis de se virem a constituir em regime 
de propriedade horizontal, com seis ou mais fracções que não sejam de 
garagem, terão que possuir espaço comum, construtiva, dimensional e 
funcionalmente vocacionado para possibilitar a realização das respec-
tivas Assembleias de Condomínio, de gestão corrente e manutenção 
das coisas comuns.

2 — Os espaços referidos no número anterior terão que obedecer às 
seguintes condições:

a) Possuir um pé direito de 2,40 m, no mínimo;
b) Possuir arejamento e iluminação naturais;
c) Possuir instalação sanitária composta por antecâmara com lavatório 

e compartimento para sanita;
d) Possuir uma área mínima de 10 m2, acrescida de 1 m2 por fracção 

autónoma que não seja de garagem quando exceder 10 fracções.

3 — Nos edifícios a que se refere o n.º 1 do presente artigo deve 
existir um compartimento destinado a arrecadação de material de lim-
peza do espaço comum, com acesso a partir do mesmo, dotado de um 
ponto de luz, água, recolha e encaminhamento para o colector de águas 
residuais,

4 — A largura livre do átrio de entrada no edifico será, no mínimo, 
de 2,40 m.

Artigo 83.º
Acessos pedonais

1 — Os edifícios de habitação colectiva, comércio e serviços deverão 
encontrar -se dotados de rampas de acesso que liguem o espaço exterior 
às comunicações verticais que obedeçam às exigências legais.

2 — Nas novas construções não é permitida a instalação, no espaço 
público, de rampas ou degraus de acesso às edificações.

3 — A instalação no espaço público, de rampas ou degraus de acesso às 
edificações existentes apenas será permitida quando não haja alternativa 
técnica viável e desde que não comprometa a circulação pública.

4 — Nas novas edificações destinadas a usos mistos com habitação, 
as fracções destinadas ao uso habitacional não poderão dispor de acesso 
ao exterior comum ao das restantes funções.

Artigo 84.º
Anexos e construções secundárias

1 — A construção de anexos não pode afectar a estética e as condições 
de salubridade e insolação dos edifícios, sendo obrigatória uma solução 
arquitectónica e de implantação que minimize o impacto sobre os prédios 
confrontantes ou sobre o espaço público.

2 — As coberturas dos anexos não podem constituir terraços aces-
síveis, de carácter permanente, excepto quando a topografia o permita, 
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designadamente pela existência de terreno natural à cota superior da 
edificação e desde que a área acessível diste mais de 1,50 m do limite 
do lote.

3 — As empenas devem ter um tratamento adequado, nos termos do 
artigo 79.º do presente Regulamento.

4 — Em solo urbano, a área total de anexos destinados a alojamento 
de animais não pode exceder uma área de edificação de 15 m2, sem 
prejuízo de legislação especial aplicável.

5 — O disposto no presente artigo é válido igualmente para as demais 
construções classificadas como secundárias.

Artigo 85.º
Logradouro dos edifícios

1 — A Câmara Municipal pode, oficiosamente ou a requerimento de 
qualquer interessado determinar a limpeza dos logradouros e espaços 
verdes privados para assegurar o bom aspecto, condições de salubridade 
e de segurança de pessoas.

2 — O logradouro dos edifícios deve conter uma área permeável 
preferencialmente ocupada com coberto vegetal.

3 — A utilização do logradouro, para exposição de produtos ou 
como complemento de actividade económica exercida no edifício, não 
pode:

a) Provocar obstrução de perspectivas panorâmicas;
b) Produzir um impacto negativo nos lugares ou na paisagem;
c) Interferir no equilíbrio arquitectónico dos edifícios e espaços pú-

blicos envolventes;
d) Prejudicar condições de salubridade e segurança.

4 — O disposto nos números anteriores vale igualmente para as si-
tuações de exposição de produtos em parcelas que não constituam 
logradouros de edifícios.

Artigo 86.º
Vedações

1 — As vedações confinantes com vias públicas:
a) Não poderão ter, em qualquer dos seus pontos, altura superior a 

1,50 m, relativamente ao espaço público adjacente, podendo elevar -se 
acima dessa altura apenas com sebes vivas;

b) Em conjuntos urbanos consolidados, onde seja possível identificar 
uma dominância nas alturas das vedações, essa dimensão prevalece 
sobre a referida na alínea a);

c) Em troços de arruamento com pendente superior a 8 %, poderão 
ser admitidas dimensões diferentes desde que devidamente articuladas 
com a edificação e as pré existências;

d) Em caso de necessidade de vedação de prédio único entre dois 
prédios já vedados, a vedação a executar deve garantir a continuidade 
das alturas das vedações contíguas e promover a sua articulação.

2 — As vedações não confinantes com vias públicas:
a) Não podem exceder 2,50 m de altura, a contar da cota natural dos 

terrenos, podendo ser completadas acima daquela altura com sebes 
vivas;

b) No caso de a vedação separar terrenos com cotas diferentes, aquela 
altura será medida a partir da cota natural mais baixa;

c) A Câmara Municipal reserva -se o direito de impor a colmatação 
de vedações existentes, independentemente da sua altura, desde que 
por motivos de enquadramento formal, estético ou paisagístico, devi-
damente justificado;

d) No troço de vedação entre a vedação frontal e o alinhamento do 
edifício devem ser previstas soluções que sejam funcional e esteticamente 
integradas no conjunto edificado existente ou a construir.

3 — Em casos de conjuntos existentes com características de reco-
nhecida qualidade arquitectónica, qualquer que seja a zona do Concelho 
em que se situem, poderão ser aceites outras soluções.

4 — A localização de terminais de infra -estruturas, designadamente, 
contadores de energia eléctrica, abastecimento de águas, de gás ou outros, 
bem como caixa de correio e números de policia, deverá ser coordenada 
em projecto e tanto quanto possível constituir um conjunto cuja compo-
sição geométrica seja coerente com a imagem geral da vedação.

Artigo 87.º
Edificação na proximidade de linhas de água

1 — Na faixa de 10 metros, adjacente às linhas de água e para cada um 
dos lados, não é permitida a implantação de edificações principais.

2 — Na faixa compreendida entre 5 metros e 10 metros, para cada 
um dos lados, poder -se -á admitir a implantação de muros de vedação 

ou edificações classificadas como de escassa relevância urbanística nos 
termos do artigo 6.º -A do RJUE e do presente Regulamento, desde que 
não constituam um agravamento das condições iniciais do curso de água 
e não criem impacte negativo sobre a paisagem envolvente.

SECÇÃO V

Execução de obras

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 88.º
Informação sobre o início dos trabalhos

Até cinco dias antes do início de qualquer operação urbanística, 
independentemente da sua sujeição a controlo municipal, o promotor 
informa a câmara municipal dessa intenção através de comunicação 
escrita, identificando devidamente a operação que pretende executar, 
comunicando também a identidade da pessoa, singular ou colectiva, 
encarregada da execução dos mesmos.

Artigo 89.º
Movimentação de terras

1 — Não é permitido o depósito no interior do estaleiro das terras 
provenientes dos trabalhos de escavação, exceptuando aquelas a utilizar 
na modelação do terreno prevista na operação urbanística, cujo espalha-
mento deverá ser efectuado em simultâneo.

2 — A remoção, transporte e destino final de terras provenientes de 
obras deverá dar cumprimento às disposições relevantes do Regulamento 
Municipal de Resíduos Sólidos de Vila Nova de Gaia e da legislação 
aplicável, observando, ainda, as seguintes condições:

a) Sempre que se verifique a acumulação de terras nos arruamentos 
adjacentes ao estaleiro, resultantes da operação de transporte, o emprei-
teiro responsável deverá proceder à limpeza do arruamento, com recurso 
a lavagem, quando tal se mostre necessário;

b) Deverá proceder -se à rega das superfícies susceptíveis de provocar 
o empoeiramento da envolvente.

Artigo 90.º
Vedação das obras

1 — É obrigatória a construção de tapumes em todas as obras, novas 
construções ou outras que requeiram reparações nas fachadas e nos 
telhados à face da via pública.

2 — Os elementos de delimitação das obras para além de terem de 
respeitar as normas vigentes em matéria de acessibilidade, segurança e 
barreiras arquitectónicas, devem:

a) Ser homogéneos e ter uma altura máxima constante de 2,50 m, 
excepto nas ruas com pendente, nas quais serão permitidos escalona-
mentos até uma altura máxima de 3,00 m;

b) Ser dotadas de sinalização nocturna e ter as portas de acesso a 
abrir para dentro.

3 — As máquinas, amassadouros e depósitos de entulhos ficarão no 
interior da área delimitada pelos tapumes.

Artigo 91.º
Colocação de andaimes

1 — A instalação de andaimes obriga ao seu revestimento vertical, a 
toda a altura, pelo lado de fora e nas cabeceiras, com telas ou redes de 
malha fina, ou outro material a submeter à aceitação da fiscalização, de 
forma a garantir a segurança na obra e fora dela.

2 — No caso de telas, estas podem ser suporte de mensagem publici-
tária, quando programada de forma integrada e devidamente licenciada, 
de acordo com o Regulamento Municipal de Publicidade e Defesa da 
Paisagem Urbana do Concelho de Vila Nova de Gaia.

Artigo 92.º
Condutas de descarga de entulhos

Sempre que existam entulhos que tenham que ser lançados em altura, 
os mesmos devem ser vazados através de conduta fechada e recebidos 
em recipientes fechados.
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SUBSECÇÃO II

Ocupação do espaço público

Artigo 93.º
Ocupação do espaço público

No solo, subsolo e espaço aéreo integrados no domínio público mu-
nicipal pode ocorrer utilização ou ocupação, no âmbito das obras urba-
nísticas de urbanização e edificação.

Artigo 94.º
Regras gerais sobre utilização ou ocupação do espaço público
A ocupação do espaço público implica a observância das seguintes 

condições:
a) Restrição ao estritamente necessário, de forma a não prejudicar 

o uso publico a que os bens se encontram afectos, designadamente o 
trânsito de veículos e de peões;

b) Salvaguarda da qualidade estética das instalações e do seu en-
quadramento assegurando o permanente bom estado de conservação 
das mesmas;

c) Instalação de sinalização adequada, sempre que necessário;
d) Cumprimento de normas de segurança;
e) Reparação integral dos danos ou prejuízos decorrentes da ocupa-

ção e reposição das boas condições de utilização imediatamente após a 
execução de obras ou decorrido o prazo de validade da licença.

Artigo 95.º
Ocupação de passeios e arruamentos

1 — Quando, na realização de obras, seja necessária a ocupação 
total do passeio ou ainda de parte da faixa de rodagem, e tal seja 
viável, serão construídos obrigatoriamente corredores cobertos 
para peões, com as dimensões mínimas de 1,20 m largura e 2,20 
m pé direito, imediatamente confinantes com o tapume e vedados 
pelo exterior com prumos e corrimão em tubos redondos metálicos, 
devendo os mesmos prever também a correspondente iluminação 
nocturna.

2 — Sempre que se verificar a necessidade de garantir o acesso 
de transeuntes ao edifício, deverão prever -se soluções que garantam 
a segurança e comodidade, designadamente, através da delimitação 
dos andaimes e colocação de estrado estanque ao nível do primeiro 
tecto.

3 — Sempre que, na sequência da instalação de um tapume, ficar 
no interior da zona de ocupação qualquer equipamento como bocas de 
incêndio, placa de sinalização, entre outros, deverá o responsável pela 
obra instalar um equipamento equivalente pelo lado de fora do tapume, 
durante o período de ocupação, e nas condições a indicar pelos serviços 
municipais correspondentes.

4 — O prazo de ocupação do espaço público, por motivo de obras, 
não pode exceder o prazo fixado nas respectivas licenças ou autorizações 
relativas às obras.

Artigo 96.º
Protecção de árvores e mobiliário urbano

1 — As árvores, candeeiros e mobiliário urbano, que se encontrem 
junto à obra devem ser protegidos com resguardos que impeçam quais-
quer danos.

2 — A Câmara Municipal pode determinar a retirada ou a desloca-
lização do mobiliário urbano, devendo o requerente, a expensas suas, 
promover a desmontagem e transporte até ao armazém municipal ou o 
seu reposicionamento, bem como a sua recolocação após a conclusão 
da obra.

Artigo 97.º
Cargas e descargas na via pública

1 — A ocupação da via pública com cargas e descargas de materiais, 
autobetoneiras e equipamento de bombagem de betão apenas é permitida 
nas seguintes condições:

a) Durante as horas de menor intensidade de tráfego, por período 
estritamente necessário à execução dos trabalhos;

b) Com colocação de sinalização adequada, a uma distância mínima 
de 5.00m em relação ao veículo estacionado.

2 — Sempre que se verifiquem transtornos do trânsito, o dono da 
obra deve recorrer às autoridades policiais para assegurarem a sua 
disciplina.

3 — Imediatamente após os trabalhos referidos nos números anterio-
res, é obrigatória a limpeza da via pública, com especial incidência nos 
sumidouros, sarjetas e tampas de caixas de visita.

Artigo 98.º
Contentores para depósito de materiais e recolha de entulhos
1 — É permitida a recolha de entulhos em contentores metálicos, 

os quais devem ser removidos quando se encontrem cheios ou neles 
tenha sido depositado qualquer material que possa provocar insalu-
bridade.

2 — Os contentores não podem ser instalados em local que afecte 
a normal circulação de peões e veículos, com excepção de casos 
justificados e desde que sejam adoptadas as medidas previstas nesta 
Secção.

Artigo 99.º
Intervenções em arruamentos

Sempre que se verifique a intervenção em arruamentos pavimentados 
a betão betuminoso, para alargamento da faixa de rodagem, correcção 
de alinhamentos ou com valas para instalação de infra -estruturas, deverá 
ser efectuado o levantamento e a reposição do pavimento em toda a 
extensão do perfil transversal.

PARTE III

Disposições finais e transitórias

Artigo 100.º
Contra -ordenações

1 — As infracções ao disposto no presente Regulamento, e desde que 
não previstas em lei especial, constituem contra -ordenações previstas e 
puníveis nos termos legais em vigor.

2 — A competência para determinar a instauração dos processos de 
contra -ordenação, para designar o instrutor e para a aplicação das coimas 
pertence ao presidente da Câmara, podendo ser delegada em qualquer 
dos restantes membros do executivo, nos termos do artigo 55.º da Lei 
das Finanças Locais.

Artigo 101.º
Revogações

1 — O presente Regulamento revoga:
a) O Regulamento Municipal de Compensações Urbanísticas de Vila 

Nova de Gaia publicado na 2.ª série do Diário da República de 29 de 
Janeiro de 2007;

b) Os artigos 6.º a 30.º, 77.º e 86.º da Tabela Anexa ao Regulamento de 
Taxas e Outras Receitas do Município de Vila Nova de Gaia, publicado 
na 2.ª série do Diário da República de 29 de Janeiro de 2007.

Artigo 102.º
Remissões

As remissões feitas para os preceitos que entretanto venham a ser 
revogados ou alterados consideram -se automaticamente transpostas 
para os novos diplomas.

Artigo 103.º
Entrada em vigor

1 — O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 15 dias 
após a sua publicação.

2 — O Regulamento, no que diz respeito às taxas, aplica -se a todos 
os pedidos apresentados a partir dessa data.

3 — Aos procedimentos em curso, as taxas aplicáveis serão as que 
vigorarem à data da respectiva liquidação.

§ As disposições previstas na Parte II do presente Regulamento, 
considerar -se -ão revogadas com a entrada em vigor do Regulamento 
Municipal da Urbanização e da Edificação.
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ANEXO I

Tabela de taxas 

Euro

CAPÍTULO I

Artigo 1.º
Fornecimento de impressos,

averbamentos e plantas
Pelo fornecimento de impressos, averbamentos e 

plantas, cobrar -se -ão as seguintes taxas:
1 — Fornecimento de impressos -tipo de requerimen-

tos a apresentar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
2 — Averbamentos:
2.1 — De processos ou alvarás em nome de novo 

titular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,00
2.2 — Em alvarás de licença de utilização turística 48,00
2.3 — Em alvarás de licença de utilização específica 

ao abrigo do D.L.370/99, de 18 de Setembro  . . . . . . 48,00

3 — Averbamentos de processos por alteração de 
denominação social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,00

4 — Fornecimento de plantas, em papel ou suporte 
digital, cada:

4.1 — Formato A4: 5,00
4.1.1 — Com necessidade de estudo de alinhamen-

tos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00

4.2 — Formato A3: 7,00
4.2.1 — Com necessidade de estudo de alinhamen-

tos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,00

4.3 — Formato superior a A3, por cada dm2 ou frac-
ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70

5 — Documentos escritos, por cada página. . . . . . 0,60
6 — Extractos de Ortofotomapa à escala 1/5.000
6.1 — Formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6.2 — Formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

6,00
8,00

6.3 — Formato superior a A3, por cada dm2 ou frac-
ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

6.4 — Suporte digital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
0,70
6,00

Nota. — As plantas acessórias, quando associadas a 
um conjunto de plantas topográficas para instrução de 
pedidos, serão fornecidas gratuitamente

CAPÍTULO II

Planeamento e Gestão Urbanística

SECÇÃO I

Serviços diversos

Artigo 2.º
Serviços diversos no domínio

das obras particulares
1 — Declaração de propriedade horizontal:
1.1 — Por fracção habitacional, cada 50 m2 ou frac-

ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,00
1.2 — Por cada lugar de aparcamento, constituindo 

fracção autónoma, cada 15 m2 ou fracção  . . . . . . . . . 29,00
1.3 — Por garagem, constituindo fracção autónoma, 

cada 15 m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,00
1.4 — Por anexo, arrumos e similares, constituindo 

fracção autónoma, cada 15 m2 ou fracção  . . . . . . . . . 29,00
1.5 — Por fracção destinada ao exercício da activi-

dade comercial, industrial ou de serviços, cada 50 m2 
ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,00

Euro

2 — Aditamentos a declarações de propriedade hori-
zontal para rectificação das fracções ou partes comuns, 
por cada fracção ou parte comum alterada ou rectifi-
cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,00

3 — Inscrição de técnicos:
3.1 — Para assinar projectos e dirigir obras  . . . . . 
3.2 — Renovações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

111,00
66,00

4 — Registo de declaração de responsabilidade de 
técnicos (técnico autor do projecto de arquitectura, 
técnico autor dos projectos de especialidades e técnico 
responsável pela direcção técnica da obra)  . . . . . . . . 19,00

5 — Registo de declaração de industrial de constru-
ção civil responsável pela execução da obra  . . . . . . . 19,00

6 — Pedido de exoneração (desistência) de responsa-
bilidade do técnico autor de projectos, responsável pela 
direcção técnica da obra e de industrial de construção 
civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00

7 — Pedido de substituição de técnico autor de pro-
jecto de arquitectura ou de especialidades, de técnico 
responsável pela direcção técnica da obra, ou pedido 
de substituição de industrial de construção civil  . . . . 34,00

Nota. — Nos pedidos de substituição de técnico (téc-
nico autor do projecto de arquitectura, técnico autor 
dos projectos de especialidades e técnico responsável 
pela direcção técnica da obra) em que esteja incluído 
o respectivo termo de desistência dos anteriores téc-
nicos, cobrar -se -á apenas a taxa prevista no ponto 7 
deste artigo.

SECÇÃO II

Taxas de apreciação

Artigo 3.º
De pedidos de informação

Por cada pedido de informação simples. . . . . . . . . 35,00

Artigo 4.º
De pedidos de informação prévia

1 — Sobre a possibilidade de realização de operações 
de loteamento:

1.1 — Em área inferior a 5000 m2 . . . . . . . . . . . . . 204,00
1.2 — Em área entre 5000 m2 e 10 000 m2  . . . . . . 312,00
1.3 — Em área superior a 1 ha, por cada 5000 m2 

ou fracção e acumulada com o montante previsto no 
número anterior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 156,00

2 — Sobre a possibilidade de realização de obras 
sujeitas a licenciamento ou comunicação prévia:

2.1 — Até 2500 m2 de área de construção . . . . . . . 187,00
2.2 — Com área superior a 2500 m2 de construção 288,00

3 — Pedido de declaração, no âmbito de pedidos de 
informação prévia, nos termos do ponto 3, do artigo 17.º 
do RJUE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

50 % do va-
lor inicial 
da taxa de 
apreciação.

4 — Apresentação de elementos para aperfeiçoa-
mento do pedido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

20 % do va-
lor inicial 
da taxa de 
apreciação.

Artigo 5.º
De pedidos de licenciamento ou apresentação

de comunicação prévia de operação
de loteamento ou de obras de urbanização

1 — Operação de loteamento com ou sem obras de 
urbanização

1.1 — Em área inferior a 5000 m2 . . . . . . . . . . . . . 505,00
1.2 — Em área entre 5000 m2 e 10 000 m2  . . . . . . 676,00
1.3 — Em área superior a 1 ha, por cada 5000 m2 ou 

fracção, ao valor previsto no número anterior acresce 334,00
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Euro

2 — Obras de urbanização:
2.1 — Em área inferior a 5000 m2 . . . . . . . . . . . . . 242,00
2.2 — Em área entre 5000 m2 e 10 000 m2  . . . . . . 336,00
2.3 — Em área superior a 1 ha,, por cada 5000 m2 ou 

fracção, ao valor previsto no número anterior acresce 165,00

3  — Alteração de operação de loteamento  . . . . . . 
3.1 — Ao valor anterior, acresce por cada lote a al-

terar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

220,00

10,00

4 — Por cada pedido de alteração ao projecto inicial 
antes da emissão do alvará de licença ou da admissão 
de comunicação prévia:

4.1 — Pela 1.ª alteração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 % do va-
lor inicial 
da taxa de 
apreciação.

4.2 — Pela 2.ª alteração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 % do va-
lor inicial 
da taxa de 
apreciação.

4.3 — A partir da 3.ª alteração, por cada . . . . . . . . 100 % do va-
lor inicial 
da taxa de 
apreciação.

Artigo 6.º
De pedidos de licença ou apresentação de comuni-

cação prévia de obrasde edificação — construção, 
ampliação, reconstrução e alteração.
1 — Muros de suporte ou de vedação, ou outro tipo 

de vedações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,00
2 — Anexos, garagens, telheiros, hangares, barra-

cões, alpendres e outras construções congéneres. . . . 66,00
3 — Edifícios de habitação: *
3.1 — Unifamiliar ou bifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . 170,00
3.2 — Multifamiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 328,00
3.2.1 — Acresce por fogo ou unidade de ocupação 16,00

3.3 — Acresce ao valor referido nos números an-
teriores:

3.3.1 — Por cada unidade de ocupação destinada a 
comércio e ou serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

3.3.2 — Por cada unidade de ocupação destinada a 
estabelecimento de restauração e ou bebidas ou esta-
belecimento regulado pelo Decreto -Lei n.º 370/99, de 
18 de Setembro ou pelo Decreto -Lei n.º 259/2007 de 
17 de Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00

4 — Edifício destinado a indústria ou armazém:
4.1 — Até 500 m2 de área bruta de construção  . . . 202,00
4.2 — De 500 m2 a 1000 m2 de área bruta de cons-

trução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 284,00
4.3 — Superior a 1000 m2 de área bruta de constru-

ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 328,00
4.4 — Acresce por unidade de ocupação . . . . . . . . 11,00

5 — Edifício destinado a comércio e ou serviços:
5.1 — Até 300 m2 de área bruta de construção  . . . 202,00
5.2 — De 300 m2 a 2000 m2 de área bruta de cons-

trução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 486,00
5.3 — Superior a 2000 m2 de área bruta de constru-

ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 854,00
5.4 — Acresce por unidade de ocupação . . . . . . . . 11,00

6 — Edifício destinado a estabelecimento de restau-
ração ou de bebidas, ou estabelecimento regulado pelo 
Decreto -Lei n.º 370/99, de 18 de Setembro, ou pelo 
Decreto -Lei n.º 259/2007 de 17 de Julho:

6.1 — Até 100 m2 de área bruta de construção  . . . 
6.2 — De 100 m2 a 300 m2 de área bruta de constru-

ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
106,00
202,00

Euro

6.3 — De 300 m2 a 2000 m2 de área bruta de cons-
trução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 486,00

6.4 — Superior a 2000 m2 de área bruta de constru-
ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 854,00

6.5 — Acresce por unidade de ocupação . . . . . . . . 11,00

7 — Empreendimento turístico
7.1 — Acresce por cada quarto ou unidade de ocu-

pação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
676,00

11,00

8 — Estabelecimentos de hospedagem
8.1 — Acresce por cada quarto ou unidade de ocu-

pação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
336,00

11,00

9 — Outros usos não previstos anteriormente . . . . 266,00
10 — Por cada pedido de alteração ao projecto inicial 

antes da emissão do alvará de licença, ou admissão de 
comunicação prévia:

10.1 — Pela 1.ª alteração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 % do va-
lor da taxa 
apreciação.

10.2 — Pela 2.ª alteração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 % do va-
lor da taxa 
apreciação.

10.3 — A partir da 3.ª alteração, por cada . . . . . . . 100 % va-
lor da taxa 
apreciação.

Artigo 7.º
Outras taxas de apreciação

1 — Autorização de utilização de edifícios ou suas 
fracções:

1.1 — Para habitação, por fogo . . . . . . . . . . . . . . . 27,00
1.2 — Por unidade de aparcamento automóvel . . . 7,00
1.3 — Por unidade de arrumos, em espaço autó-

nomo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00
1.4 — Para comércio e ou serviços, por unidade de 

ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,00
1.5 — Para estabelecimento regulado pelo Decreto-

-Lei n.º 370/99, de 18 de Setembro, por unidade de 
ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00

1.6 — Para outros usos não previstos anterior-
mente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00

2 — Autorização de alteração de utilização de edifí-
cios ou suas fracções:

2.1 — Para habitação, por fogo . . . . . . . . . . . . . . . 98,00
2.2 — Para comércio e ou serviços, por unidade de 

ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98,00
2.3 — Para estabelecimento regulado pelo Decreto-

-Lei n.º 370/99, de 18 de Setembro, por unidade de 
ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184,00

2.4 — Para outros usos não previstos anterior-
mente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98,00

3 — Declaração prévia de estabelecimento de restau-
ração ou de bebidas, ou estabelecimento regulado pelo 
Decreto -Lei n.º 259/2007 de 17 de Julho, por unidade 
de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85,00

4 — Licença parcial para construção de estrutura 89,00
5 — Licença ou comunicação prévia para conclusão 

de obras inacabadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175,00
6 — Apreciação de licença de obras de demolição 

de edifício ou outras construções. . . . . . . . . . . . . . . . 108,00
7 — Pedido de obras de escavação e contenção pe-

riférica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103,00
8 — Constituição de propriedade horizontal, por 

fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,00
9 — Licença ou comunicação prévia de trabalhos de 

remodelação de terrenos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91,00
10 — Pedido de destaque de parcela de terreno  . . 81,00
11 — Pedido de prorrogação do prazo para a entrega 

de elementos em pedidos de licenciamento, autorização, 
comunicação prévia, ou de apresentação de declaração 
prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,00
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12 — Pedido de prorrogação do prazo para a entrega 
de projectos de especialidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,00

13 — Pedido de prorrogação do prazo para a emissão 
de alvarás de licença ou autorização  . . . . . . . . . . . . . 81,00

14 — Pedido de prorrogação do prazo para execução 
de obras de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81,00

15 — Pedido de atribuição de número de polícia  . 30,00
16 — Pedido de reapreciação de processos de licen-

ciamento ou comunicação prévia, por cada . . . . . . . . 
50 % do va-

lor inicial 
da taxa de 
apreciação.

SECÇÃO III

Emissão de alvarás de licença ou admissão
de comunicação prévia

SUBSECÇÃO I

Licença ou admissão de comunicação prévia
de operação de loteamento, de obras

de urbanização e de operações urbanísticas

Artigo 8.º
Licença ou admissão de comunicação

prévia de operação de loteamento
com ou sem obras de urbanização

1 — Emissão de alvará de licença ou admissão de 
comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 368,00

2 — Emissão de aditamento ao alvará de licença ou 
admissão de comunicação prévia durante obras  . . . . 176,00

3 — Acresce ao valor referido no número anterior:

3.1 — Por lote  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,00
3.2 — Por fogo ou unidade de ocupação . . . . . . . . 5,00

4 — Acresce ao valor referido no número anterior:

4.1 — Para habitação, por metro quadrado de área 
bruta de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10

4.2 — Para comércio e ou serviços, por metro qua-
drado de área bruta de construção  . . . . . . . . . . . . . . . 1,60

4.3 — Para indústria e armazém, por metro quadrado 
de área bruta de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,60

Artigo 9.º

Licença ou admissão de comunicação
prévia de obras de urbanização

1 — Emissão de alvará de licença ou admissão de 
comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158,00

2 — Por cada 50 m2 da área de intervenção  . . . . . 10,00
3 — Por cada mês ou fracção fixado para execução 

das obras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00

Nota. — Para efeitos do disposto no n.º 3 do presente 
artigo, considera -se que para todo e qualquer pedido de 
licenciamento ou de comunicação prévia de obras de 
urbanização são fixados os seguintes prazos:

* Área de intervenção inferior a 200 m2: mínimo 
1 mês/máximo 3 meses;

* Área de intervenção superior a 200 m2: mínimo 
3 meses/máximo 24 meses;

Artigo 10.º

Licença ou admissão de comunicação prévia
para a realização de obras de edificação

1 — Emissão de alvará ou aditamento ao alvará de 
licença ou admissão de comunicação prévia . . . . . . . 158,00

2 — Acresce ao valor referido no número anterior 
para habitação, por metro quadrado. . . . . . . . . . . . . . 1,00

3 — Para comércio, serviços, industria e armazéns, 
por metro quadrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,55

Euro

4 — Para estabelecimentos ou conjuntos comerciais 
ao abrigo da Lei 12/2004, de 30 de Março:

4.1 — Estabelecimentos comerciais de comércio a 
retalho, por metro quadrado de construção  . . . . . . . . 2,00

4.2 — Estabelecimentos comerciais de comércio por 
grosso, por metro quadrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50

4.3 — Conjuntos comerciais, por metro quadrado 3,00

5 — Acresce aos valores anteriores o factor de du-
plicação do valor por metro quadrado, em pedidos de 
licenciamento ou admissão de comunicação prévia para 
a realização de obras de edificação inseridas em alvará 
de loteamento.

6 — Para equipamentos privados de lazer (no exterior 
das construções):

6.1 — Piscinas, por metro quadrado de construção 5,00
6.2 — Campos de ténis e outros equipamentos simi-

lares, por metro quadrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60

7 — Muros de suporte ou de vedação, ou outro tipo 
de vedações, por metro linear  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80

8 — Anexos, garagens, telheiros, hangares, barra-
cões, alpendres e construções congéneres, por metro 
quadrado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,30

9 — Terraços no prolongamento dos edifícios ou 
quando sirvam de cobertura utilizável ou esplanada, 
por metro quadrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

10 — Instalação de ascensores, escadas mecânicas 
e monta -cargas, por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,00

11 — Fecho de varandas com estruturas amovíveis 
ou não, por metro quadrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,00

12 — Alteração das fachadas dos edifícios licencia-
dos, incluindo a abertura, ampliação ou fechamento de 
vãos de portas e janelas, por metro quadrado  . . . . . . 4,00

13 — Alteração das fachadas dos edifícios licencia-
dos, no âmbito de obras de conservação ou de benefi-
ciação, sem abertura, ampliação ou fechamento de vãos 
de portas e janelas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isento

14 — Reconstrução ou alteração:
14.1 — Por metro quadrado de área de intervenção 1,00
14.2 — Por cada fracção acrescida  . . . . . . . . . . . . 269,00

15 — Prazo de execução da obra, por cada mês ou 
fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,00

16 — Ocupações temporárias, por m2 e por mês:
16.1 — Estaleiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
16.2 — Stands de vendas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
16.3 — Outras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

0,25
1,50
0,50

Nota 1. — Para efeitos do disposto no n.º 15 do pre-
sente artigo, considera -se que para todo e qualquer 
pedido de licenciamento ou de comunicação prévia de 
obras de edificação são fixados os seguintes prazos:

* Anexos, garagens, barracões e outras construções 
congéneres: mínimo 2 meses/máximo 6 meses;

* Habitação unifamiliar ou bifamiliar: mínimo 12 me-
ses/máximo 36 meses;

* Habitação multifamiliar: mínimo 18 meses/máximo 
36 meses;

* Comércio e serviços: mínimo12 meses/máximo 
24 meses;

* Indústria e armazéns: mínimo 18 meses/máximo 
36 meses.

Nota 2. — Caso o pedido de licenciamento ou de 
comunicação prévia diga respeito a mais do que um 
uso, serão considerados, para efeitos do disposto no 
n.º 16 do presente artigo, os prazos mais elevados dos 
usos em questão, estabelecido na nota 1.

Artigo 11.º
Prorrogações

1 — Para primeira prorrogação de prazo:
1.1 — Para a realização de obras de urbanização, por 

cada mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132,00
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1.2 — Para a execução de obras de edificação, por 
cada mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,00

1.3 — Acrescem aos valores indicados no ponto 1.1 
e 1.2, o valor correspondente a 10 % do valor da taxa de 
licença ou da admissão da comunicação prévia inicial, 
incluindo caso existam, as taxas de eventuais alterações 
às mesmas.

2 — Para a 2.ª prorrogação de prazo (fase de aca-
bamentos, n.º 3 do artigo 53.º e n.º 5 do artigo 58.º do 
RJUE):

2.1 — Para a realização de obras de urbanização, por 
cada mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144,00

2.2 — Para a execução de obras de edificação, por 
cada mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,00

2.3 — Acrescem aos valores indicados no ponto 2.1 
e 2.2, o valor correspondente a 10 % do valor da taxa de 
licença ou da admissão da comunicação prévia inicial, 
incluindo caso existam, as taxas de eventuais alterações 
às mesmas.

Artigo 12.º

Licença parcial para construção de estrutura

1 — Emissão de alvará de licença parcial . . . . . . . 58,00
1.1 — Para habitação:
1.1.1 — Por cada piso até 150 m2 de área  . . . . . . . 40 % do va-

lor total do 
alvará de 
licença, a 
deduzir do 
valor do li-
cenciamen-
to final da 
obra.

1.1.2 — Por cada piso com área superior a 150 m2 60 % do va-
lor total do 
alvará de 
licença, a 
deduzir do 
valor do li-
cenciamen-
to final da 
obra.

1.2 — Para outros usos:
1.2.1 — Edifícios destinados a indústria, armazém, 

comércio e ou serviços
50 % do va-

lor total do 
alvará de 
licença, a 
deduzir do 
valor do li-
cenciamen-
to final da 
obra.

1.2.2 — Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 % do va-
lor total do 
alvará de 
licença, a 
deduzir do 
valor do li-
cenciamen-
to final da 
obra.

2 — Prazo de execução da obra, por cada mês ou 
fracção 76,00

Artigo 13.º

Licença especial ou admissão de comunicação
prévia para conclusão de obra inacabada

1 — Emissão de alvará de licença ou admissão de 
comunicação prévia para conclusão de obras inacaba-
das  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,00

Euro

2 — Prazo de execução da obra, por cada mês ou 
fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,00

Nota 1. — Aos valores indicados nos números 1 e 2, 
acrescem por cada mês ou fracção, o valor correspon-
dente a 10 % do valor da taxa de licença ou admissão de 
comunicação prévia incluindo, caso existam, as taxas 
de eventuais alterações às mesmas.

Artigo 14.º
Licença para a realização de obras de demolição

1 — Emissão de alvará de licença . . . . . . . . . . . . . 58,00
2 — Acresce ao valor referido no número anterior, 

para demolição de edifícios ou de outras construções:
2.1 — Até 200 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00
2.2 — De 200 m2 até 500 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00
2.3 — Mais de 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400,00

3 — Prazo de execução dos trabalhos, por mês ou 
fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,00

Artigo 15.º
Licença ou admissão de comunicação prévia

para a realização de trabalhos de remodelação
de terrenos incluindo derrube de árvores

1 — Emissão de alvará de licença ou admissão de 
comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,00

2 — Prazo de execução dos trabalhos, por cada mês, 
ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,00

Artigo 16.º
Deferimento de pedido de obras de escavação

e contenção periférica

1 — Deferimento de pedido para obras de escavação 
e contenção periférica:

1.1 — Até 500 m3, por metro cúbico de escavação 1,00
1.2 — Com mais de 500 m3, por metro cúbico de 

escavação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50

2 — Prazo de execução da obra, por cada mês  . . . 76,00

SUBSECÇÃO II

Autorização de utilização de edifícios
ou suas fracções

Artigo 17.º
Autorização de utilização

1 — Emissão de autorização de utilização: 58,00
1.1 — Para habitação, por unidade de ocupação . . 15,00
1.2 — Acresce ao valor referido no número ante-

rior:
1.2.1 — Anexos e garagens, sendo construções autó-

nomas contíguas ou inseridas no edifício, por unidade 
de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

1.2.2 — Para comércio e ou serviços, por unidade de 
ocupação e por cada 20 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00

1.2.3 — Para armazéns ou indústrias, por unidade de 
ocupação e por cada 100 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00

Artigo 18.º
Autorização de utilização para edifícios

com licenciamento especial

1 — Emissão de autorização de utilização: 58,00
1.1 — Por cada 50 m2 ou fracção e relativamente a 

cada piso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
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1.2 — Acresce ao valor referido no número anterior, 
por unidade de ocupação:

1.2.1 — Estabelecimentos, incluindo os regulados 
pelo Decreto -Lei n.º 370/99, de 18 de Setembro:

1.2.1.1 — Comércio por grosso
1.2.1.1.1 — Até 5000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275,00
1.2.1.1.2 — Com mais de 5000 m2  . . . . . . . . . . . . 500,00

1.2.1.2 — Comércio a retalho
1.2.1.2.1 — Até 750 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1.2.1.2.2 — De 750 m2 até 5000 m2. . . . . . . . . . . . 
1.2.1.2.3 — Mais de 5000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . 

175,00
800,00

2 000,00

1.2.1.3 — Armazém 275,00
1.2.1.4 — Estabelecimento de prestação de servi-

ços:
1.2.1.4.1 — Até 750 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1.2.1.4.2 — De 750 m2 até 5000 m2. . . . . . . . . . . . 
1.2.1.4.3 — Com mais de 5000 m2  . . . . . . . . . . . . 

100,00
600,00

1 000,00

1.2.2 — Empreendimentos turísticos:
1.2.2.1 — Estabelecimentos hoteleiros:
1.2.2.1.1 — Hotéis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1.2.2.1.2 — Hotéis -apartamentos  . . . . . . . . . . . . . 

700,00
700,00

1.2.2.1.3 — Pensões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350,00
1.2.2.1.4 — Estalagens  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350,00
1.2.2.1.5 — Motéis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700,00
1.2.2.1.6 — Pousadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400,00

1.2.2.2 — Parques de campismo  . . . . . . . . . . . . . . 500,00
1.2.2.3 — Conjuntos turísticos  . . . . . . . . . . . . . . . 700,00

1.2.3 — Turismo rural:
1.2.3.1 — Turismo de habitação  . . . . . . . . . . . . . . 
1.2.3.2 — Turismo rural. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

275,00
275,00

1.2.3.3 — Agro -turismo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275,00
1.2.3.4 — Turismo de aldeia  . . . . . . . . . . . . . . . . . 275,00
1.2.3.5 — Casas de campo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275,00

1.2.4 — Recintos de diversão e espectáculos de na-
tureza não artística (Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 
de Dezembro). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00

1.2.5 — Turismo de natureza (Decreto -Lei 
n.º 56/2002, de 11 de Março) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00

1.2.6 — Estabelecimentos de hospedagem
1.2.6.1 — Hospedarias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1.2.6.2 — Casas de hóspedes. . . . . . . . . . . . . . . . . 
1.2.6.3 — Quartos particulares  . . . . . . . . . . . . . . . 

200,00
100,00
75,00

1.2.7 — Outros meios complementares de alojamento 
turístico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00

Artigo 19.º
Alteração de utilização de edifícios

ou suas fracções
1 — Emissão de autorização de alteração de utiliza-

ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,00
2 — Para habitação, por fogo  . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
3 — Para comércio e ou serviços, por unidade de 

ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00
4 — Para estabelecimento de restauração ou be-

bidas ou estabelecimento regulado pelo Decreto -Lei 
n.º 370/99, de 18 de Setembro, por unidade de ocupa-
ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250,00

5 — Para indústria e armazéns. . . . . . . . . . . . . . . . 250,00
6 — Para outros fins não integrados nos números 

anteriores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00

Artigo 20.º
Inspecção de ascensores, monta -cargas, escadas

mecânicas e tapetes rolantes
1 — Pedido de inspecção periódica . . . . . . . . . . . . 77,00
2 — Pedido de reinspecção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,00

Euro

3 — Pedido de inspecção extraordinária . . . . . . . . 77,00
4 — Pedido de selagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00

Artigo 21.º
Licenciamento, comunicação e fiscalização de ins-

talações de armazenamento de produtos de pe-
tróleo e instalações de postos de abastecimento 
de combustíveis.
1 — Apreciação dos pedidos de aprovação dos pro-

jectos de construção e de alteração: *
1.1 — Com capacidade total dos reservatórios igual 

ou superior a 5000 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3350 €, acres-

cido de 35 € 
por cada 100 
m3 (ou frac-
ção) acima 
de 5000 m3

1.2 — Com capacidade total dos reservatórios igual 
ou superior a 500 m3 e inferior a 5000 m3 . . . . . . . . . 

1030 €, acres-
cido de 5 € 
por cada 10 
m3 (ou frac-
ção) acima 
de 500 m3

1.3 — Com capacidade total dos reservatórios igual 
ou superior a 50 m3 e inferior a 500 m3 . . . . . . . . . . . 

515 €, acres-
cido de 5 € 
por cada 10 
m3 (ou frac-
ção) acima 
de 50 m3

1.4 — Com capacidade total dos reservatórios infe-
rior a 50 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260,00

1.5 — Projectos de postos e parques de garrafas de 
GPL (com capacidade igual ou superior a 0.520 m3) 260,00

1.6 — Autorização para a execução de Redes e Ra-
mais de Distribuição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400,00

1.7 — Instalações da Classe B2 (sujeitas a comuni-
cação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00

2 — Vistorias relativas ao processo de licenciamento 
(aos valores a seguir indicados acrescem as taxas devi-
das pela intervenção do Serviço Nacional de Bombeiros 
e a transferir para aquela entidade)

2.1 — Com capacidade total dos reservatórios igual 
ou superior a 500 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 515,00

2.2 — Com capacidade total dos reservatórios igual 
ou superior a 50 m3 e inferior a 500 m3 . . . . . . . . . . . 410,00

2.3 — Com capacidade total dos reservatórios infe-
rior a 50 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260,00

2.4 — Postos e parques de garrafas de GPL (com 
capacidade igual ou superior a 0.520 m3)  . . . . . . . . . 260,00

3 — Vistorias a realizar para apreciação de recursos 
hierárquicos:

3.1 — Com capacidade total dos reservatórios igual 
ou superior a 500 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 515,00

3.2 — Com capacidade total dos reservatórios igual 
ou superior a 50 m3 e inferior a 500 m3 . . . . . . . . . . . 410,00

3.3 — Com capacidade total dos reservatórios infe-
rior a 50 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260,00

4 — Vistorias para verificação do cumprimento das 
medidas impostas nas decisões proferidas sobre re-
clamações:

4.1 — Com capacidade total dos reservatórios igual 
ou superior a 500 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 515,00

4.2 — Com capacidade total dos reservatórios igual 
ou superior a 50 m3 e inferior a 500 m3 . . . . . . . . . . . 410,00

4.3 — Com capacidade total dos reservatórios infe-
rior a 50 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260,00

5 — Vistorias Periódicas 55,00
5.1  — Com capacidade total dos reservatórios igual 

ou superior a 5000 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 550,00
5.2 — Com capacidade total dos reservatórios igual 

ou superior a 500 m3 e inferior a 5000 m3 . . . . . . . . . 770,00
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5.3  — Com capacidade total dos reservatórios igual 
ou superior a 50 m3 e inferior a 500 m3 . . . . . . . . . . . 410,00

5.4  — Com capacidade total dos reservatórios infe-
rior a 50 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260,00

6 — Repetição de vistoria para verificação das con-
dições impostas

6.1  — Com capacidade total dos reservatórios igual 
ou superior a 500 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 030,00

6.2 — Com capacidade total dos reservatórios igual 
ou superior a 50 m3 e inferior a 500 m3 . . . . . . . . . . . 515,00

6.3 — Com capacidade total dos reservatórios infe-
rior a 50 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400,00

7 — Averbamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,00
8 — Emissão de alvará de licença de exploração  . 150,00

Artigo 22.º
Licenciamento Industrial

1 — Parecer de Localização
1.1 — Apreciação de pedidos de autorização de lo-

calização para estabelecimentos industriais, incluindo 
a emissão de certidão de autorização de localização . 201,00

2 — Estabelecimentos Industriais Tipo 4
2.1 — Apresentação de declaração prévia de insta-

lação/alteração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85,00
2.2 — Averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,00
2.3 — Vistorias relativas ao processo de licencia-

mento industrial ou resultantes de qualquer facto im-
putável ao industrial, incluindo a emissão de licença de 
exploração industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 479,00

2.4 — Vistorias para verificação das condições do 
exercício da actividade ou do cumprimento das medidas 
impostas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 258,00

2.5 — Vistorias de reexame das condições de explo-
ração industrial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 258,00

2.6 — Vistorias para verificação do cumprimento das 
medidas impostas aquando da desactivação definitiva 
do estabelecimento industrial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 258,00

Artigo 23.º
Instalação de Infra -estruturas de Suporte

das Estações de Radiocomunicações
1 — Apreciação dos pedidos de aprovação dos pro-

jectos de instalação de infra -estruturas de suporte das 
estações de radiocomunicações, por unidade. . . . . . . 255,00

2 — Autorização de instalação de infra -estruturas 
de suporte das estações de radiocomunicações, por 
unidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 470,00

Artigo 24.º
Vistorias para efeitos de concessão

de autorização de utilização
A realização de vistorias, incluindo os custos com a 

deslocação de peritos, será taxada da seguinte forma:
1 — Taxa fixa para a realização de vistorias para 

efeitos de concessão de autorização de utilização . . . 55,00
2 — Acresce ao valor referido no número anterior, 

por cada unidade de ocupação:
2.1 — Edifício destinado a habitação:
2.1.1 — Habitação unifamiliar. . . . . . . . . . . . . . . . 63,00
2.1.2 — Habitação multifamiliar, por cada unidade 

de ocupação ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00
2.1.3 — Anexos e garagens
2.1.3.1 — Com área até 100 m2 . . . . . . . . . . . . . . . 16,00
2.1.3.2 — Com área de 100 m2 a 200 m2. . . . . . . . 20,00
2.1.3.3 — Com área de 200 m2 a 500 m2. . . . . . . . 25,00
2.1.3.4 — Com área superior a 500 m2  . . . . . . . . . 44,00

2.2 — Edifício destinado a comércio e ou serviços, 
por cada 50 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

Euro

2.3 — Edifício destinado indústria ou armazém, por 
cada 100 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00

2.4 — Estabelecimento de restauração ou bebidas, 
por cada 50 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00

2.5 — Estabelecimentos regulados pelo Decreto-
-Lei n.º 370/99, de 18 de Setembro, com as seguintes 
áreas:

2.5.1 — Até 100 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,00
2.5.2 — De 100 m2 até 300 m2. . . . . . . . . . . . . . . . 100,00
2.5.3 — De 300 m2 até 1000 m2. . . . . . . . . . . . . . . 269,00
2.5.4 — Mais de 1000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 457,00

2.6 — Nos estabelecimentos regulados pelo Decreto-
-Lei n.º 368/99, de 18 de Setembro, serão ainda cobra-
das as taxas abaixo descritas, devidas pela intervenção 
do Serviço Nacional de Bombeiros nos termos do des-
pacho n.º 16 542, de 2001, e a transferir para aquela 
entidade:

2.6.1 — Escalão A — estabelecimentos com área não 
superior a 300 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,00

2.6.2 — Escalão B — estabelecimentos com área 
entre 300 m2 e 1000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00

2.6.3 — Escalão C — estabelecimentos com área 
superior a 1000 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152,00

2.7 — Empreendimento turístico. . . . . . . . . . . . . . 251,00
2.7.1 — Acresce ao valor referido no número ante-

rior, por cada estabelecimento comercial, de restauração 
ou bebidas e por cada quarto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,00

2.8 — Estabelecimentos de hospedagem:
2.8.1 — Hospedarias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00
2.8.2 — Casas de Hóspedes. . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
2.8.3 — Quartos Particulares . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,00

2.9 — Vistorias no âmbito do regime de arrenda-
mento urbano (RAU), por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,00

2.10 — Recintos de diversão e espectáculos de natu-
reza não artística (Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 de 
Dezembro)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00

2.11 — Turismo no espaço rural (Decreto -Lei 
n.º 54/2002, de 11 de Março) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,00

2.12 — Outras vistorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81,00

Nota. — Para efeitos de determinação do montante a 
pagar de acordo com o disposto nos números anteriores, 
são ainda de considerar as vistorias marcadas e não 
realizadas por motivo alheio ao Município.

Artigo 25.º
Outras vistorias

No que concerne a outras vistorias a efectuar serão 
aplicadas as seguintes taxas:

1 — Para constituição de propriedade horizontal  . 79,00
2 — Para alteração de utilização de edifícios ou suas 

fracções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79,00
3 — Para demolição de edifícios ou de outras cons-

truções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
4 — Para recepção provisória ou definitiva de obras 

de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79,00
5 — Para vistorias nos termos do artigo 89.º do 

RJUE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79,00
6 — Para vistorias de certificação do estado de 

conservação do edifício, por cada artigo matricial ou 
fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79,00

7 — Pela realização de outras vistorias . . . . . . . . . 79,00

Artigo 26.º
Números de polícia

Para atribuição de número de polícia serão aplicadas 
as seguintes taxas:

1 — Atribuição de número de polícia  . . . . . . . . . . 
2 — Por cada número de polícia adicional  . . . . . . 

28,00
9,00
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Artigo 27.º
Depósito de Ficha Técnica de Habitação

Pelo depósito de ficha técnica de habitação:
1 — Por cada ficha   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00

 ANEXO II

Condições particulares das garantias bancárias

Condições particulares a constar das garantias bancárias

Câmara Municipal de V. N. de Gaia

Garantia bancária n.º …
A/O (identificação da dependência bancária e morada), vem a pedido 

do Sr. (a.) / firma (nome, identificação fiscal e morada), constituir a favor 
da Câmara Municipal de V.N. de Gaia, uma garantia bancária destinada 
a garantir a boa execução das obras de urbanização do loteamento (N.º 
Processo e n.º de Alvará de Loteamento) / Construção (N.º Processo), 
sito em …, Freguesia de …, no valor de … (por extenso).

Nos termos da presente garantia a/o (dependência Bancária), pagará 
até ao montante acima garantido e contra o seu simples pedido formulado 
por escrito, qualquer verba que a Beneficiará reclame a alegação do 
incumprimento das obrigações objecto desta garantia, assumidas pelo 
Ordenante perante a Beneficiária.

A presente garantia é válida por um (1) ano, automaticamente reno-
vável por períodos iguais e sucessivos, permanecendo em vigor até que 

a Câmara Municipal de V.N. de Gaia comunique que dela prescinde 
expressamente.

Data …

Condições particulares a constar das apólices de seguro -caução
A (companhia de seguros), com sede em …, matriculada na Conser-

vatória do Registo Comercial de …, com o capital social de …, presta 
a favor da Câmara Municipal e ao abrigo de contrato de seguro -caução 
celebrado com (tomador do seguro), garantia à primeira solicitação, 
no valor de …, destinada a garantir a boa execução das obras de urba-
nização do loteamento (N.º Processo e n.º de Alvará de Loteamento) / 
Construção (N.º Processo), sito em …, Freguesia de …, no valor de … 
(por extenso).

A companhia de seguros obriga -se a pagar aquela quantia, nos cinco 
dias úteis seguintes à primeira solicitação escrita da Câmara Municipal 
de Vila Nova de Gaia, sem quaisquer reservas, sem que esta tenha de 
justificar o pedido e sem que a primeira possa invocar em seu benefício 
quaisquer meios de defesa relacionados com o cumprimento das obriga-
ções que o (tomador de seguro) assume com o licenciamento referido.

A companhia de seguros renuncia irrevogavelmente ao benefício 
de excussão prévia e obriga -se a honrar a presente garantia à primeira 
solicitação, não podendo opor à Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia 
quaisquer excepções relativas ao contrato de seguro -caução celebrado 
entre esta e o tomador do seguro.

A garantia prestada pela presente apólice entra em vigor a …/…/…, 
sem necessidade de qualquer notificação.

A presente garantia, à primeira solicitação, não pode em qualquer 
circunstância ser revogada ou denunciada, mantendo -se em vigor até que 
seja declarado por escrito o seu cancelamento pela Câmara Municipal 
de Vila Nova de Gaia.

Data …

ANEXO III

Fundamentação económico -financeira

Artigo 1.º
Fornecimento de impressos averbamentos e plantas 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1  0,4  0,40    0  0,40 1 1 1  0,40
2.1 1,00 1,00  17,03  2,92  19,95  14,9 3,94  18,84  38,79 1 1 1  38
2.2 1,00 1,50  22,70  2,92  25,62 18,625 3,94  22,565  48,18 1 1 1  48
2.3 1,00 1,50  22,70  2,92  25,62  18,625 3,94  22,565  48,18 1 1 1  48
3 1,00 0,50  11,37 2,92  14,29  11,175 3,94  15,115  29,40 1 1 1  29

4.1  5  5,00  0   0  5,00 1 1 1  5
4.1.1 0,50  5,67  1,92  7,59  3,725 3,94  7,665  15,25 1 1 1  15
4.2 1,00  7  7,00    0  7,00 1 1 1  7

4.2.1 0,50  5,67  3,92  9,59  3,725 3,94  7,665  17,25 1 1 1  17
4.3  0,7  0,70    0  0,70 1 1 1  0,70
5  0,6  0,60    0  0,60 1 1 1  0,60

7.1  6  6,00    0  6,00 1 1 1  6
7.2  8  8,00    0  8,00 1 1 1  8
7.3  0,7  0,70    0  0,70 1 1 1  0,70
7.4  6  6,00    0  6,00 1 1 1  6

 Artigo 2.º
Serviços diversos no domínio das obras particulares 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1.1 0,25 0,25  4,26 2,92  7,18  3,73 3,94  7,67 14,84 1,00 1,00 2,50  37,00
1.2 0,25 0,25  4,26 2,92  7,18  3,73 3,94  7,67 14,84 1,00 1,00 2,00  29,00
1.3 0,25 0,25  4,26 2,92  7,18  3,73 3,94  7,67 14,84 1,00 1,00 2,00  29,00
1.4 0,25 0,25  4,26 2,92  7,18  3,73 3,94  7,67 14,84 1,00 1,00 2,00  29,00
1.5 0,25 0,25  4,26 2,92  7,18  3,73 3,94  7,67 14,84 1,00 1,00 2,00  29,00
2 0,25 0,25  4,26 2,92  7,18  3,73 3,94  7,67 14,84 2,00 1,00 1,00  29,00

3.1 1,00 0,25  8,53 2,92  11,45  9,31 3,94  13,25 24,71 1,00 1,00 4,50  111,00
3.2 0,25 0,25  4,26 2,92  7,18  3,73 3,94  7,67 14,84 1,00 1,00 4,50  66,00
4 0,25 0,50  7,09 2,92  10,01  5,59 3,94  9,53 19,54 1,00 1,00 1,00  19,00
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Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

5 0,25 0,50  7,09 2,92  10,01  5,59 3,94  9,53 19,54 1,00 1,00 1,00  19,00
6 0,25 0,25  4,26 2,92  7,18  3,73 3,94  7,67 14,84 1,05 1,00 1,00  15,00
7 1,00 0,75  14,20 2,92  17,12  13,04 3,94  16,98 34,10 1,00 1,00 1,00  34,00

 Artigo 3.º
De pedidos de informação 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

0,75 1 15,61 2,92 18,53 13,04 3,94 16,98 35,50 1,00 1,00 1,00 35,00

 Artigo 4.º
De pedidos de informação prévia 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1.1 2  7  90,71 9,02  99,73 67,05 3,94  70,99 170,72 1,00 1,00 1,20 204,00
1.2 3  10  130,40 9,02  139,42 96,85 3,94  100,79 240,21 1,00 1,00 1,30 312,00
1.3 1  5  62,35 9,02  71,37 44,70 3,94  48,64 120,01 1,00 1,00 1,30 156,00
2.1 2  7  90,71 9,02  99,73 67,05 3,94  70,99 170,72 1,00 1,00 1,10 187,00
2.3 3  10  130,40 9,02  139,42 96,85 3,94  100,79 240,21 1,00 1,00 1,20 288,00
3          50 %

 Artigo 5.º

De pedidos de licenciamento de operação de loteamento e de licenciamento ou comunicação prévia de obras de urbanização 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1.1  7  21  277,83  15,12  292,95  208,60 3,94  212,54  505,49 1,00 1,00 1,00  505,00
1.2  10  28  374,24  15,12  389,36  283,10 3,94  287,04  676,40 1,00 1,00 1,00  676,00
1.3  4  14  181,42  15,12  196,54  134,10 3,94  138,04  334,58 1,00 1,00 1,00  334,00
2.1  6  8  124,84  9,02  133,86  104,30 3,94  108,24  242,10 1,00 1,00 1,00  242,00
2.2  6  13  181,49  9,02  190,51  141,55 3,94  145,49  336,00 1,00 1,00 1,00  336,00
2.3  3  6  85,08  9,02  94,10  67,05 3,94  70,99  165,09 1,00 1,00 1,00  165,00
3  3  7  96,41  9,02  105,43  74,50 3,94  78,44  183,87 1,20 1,00 1,00  220,00

3.1      0,00     10,00 1,00 1,00 1,00  10,00
4.1             20 %
4.2             50 %
4.3             100 %

 Artigo 6.º

Licença ou comunicação prévia de obras de edificação — construção, ampliação, reconstrução e alteração 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1  1,25  1,25  21,29  9,02  30,31  18,63 3,94  22,57  52,87 1,00 1,00 1,00  52,00
2  1,25  2,00  29,79  9,02  38,81  24,21 3,94  28,15  66,96 1,00 1,00 1,00  66,00

3.1  2,00  7,00  90,71  9,02  99,73  67,05 3,94  70,99  170,72 1,00 1,00 1,00  170,00
3.2  4,00  14,00  181,42  9,02  190,44  134,10 3,94  138,04  328,48 1,00 1,00 1,00  328,00

3.2.1   0,50  5,67  2,92  8,59  3,73 3,94  7,67  16,25 1,00 1,00 1,00  16,00
3.3.1   0,75  8,50  2,92  11,42  5,59 3,94  9,53  20,95 1,00 1,00 1,00  20,00
3.3.2   1,00  11,33  2,92  14,25  7,45 3,94  11,39  25,64 1,00 1,00 1,00  25,00
4.1  3,00  8,00  107,74  9,02  116,76  81,95 3,94  85,89  202,65 1,00 1,00 1,00  202,00
4.2  3,50  12,00  155,91  9,02  164,93  115,48 3,94  119,42  284,35 1,00 1,00 1,00  284,00
4.3  4,00  14,00  181,42  9,02  190,44  134,10 3,94  138,04  328,48 1,00 1,00 1,00  328,00
4.4   0,25  2,83  2,92  5,75  1,86 3,94  5,80  11,56 1,00 1,00 1,00  11,00
5.1  3,00  8,00  107,74  9,02  116,76  81,95 3,94  85,89  202,65 1,00 1,00 1,00  202,00
5.2  6,00  21,00  272,13  9,02  281,15  201,15 3,94  205,09  486,24 1,00 1,00 1,00  486,00
5.3  14,00  35,00  476,35  9,02  485,37  365,05 3,94  368,99  854,36 1,00 1,00 1,00  854,00
5.4   0,25  2,83  2,92  5,75  1,86 3,94  5,80  11,56 1,00 1,00 1,00  11,00
6.1  2,00  5,00  68,05  9,02  77,07  52,15 3,94  56,09  133,16 1,00 0,80 1,00  106,00
6.2  3,00  8,00  107,74  9,02  116,76  81,95 3,94  85,89  202,65 1,00 1,00 1,00  202,00
6.3  6,00  21,00  272,13  9,02  281,15  201,15 3,94  205,09  486,24 1,00 1,00 1,00  486,00
6.4  14,00  35,00  476,35  9,02  485,37  365,05 3,94  368,99  854,36 1,00 1,00 1,00  854,00
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Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

6.5  0,25  2,83  2,92  5,75  1,86 3,94  5,80  11,56 1,00 1,00 1,00  11,00
7  10,00  28,00  374,24  15,12  389,36  283,10 3,94  287,04  676,40 1,00 1,00 1,00  676,00

7.1   0,25  2,83  2,92  5,75  1,86 3,94  5,80  11,56 1,00 1,00 1,00  11,00
8  7,50  12,00  178,71  9,02  187,73  145,28 3,94  149,22  336,95 1,00 1,00 1,00  336,00

8.1   0,25  2,83  2,92  5,75  1,86 3,94  5,80  11,56 1,00 1,00 1,00  11,00
9  1,75  12,25  148,77  9,02  157,79  104,30 3,94  108,24  266,03 1,00 1,00 1,00  266,00

10.1    0,00  2,92  2,92  0,00 3,94  3,94  6,86 1,00 1,00 1,00 20 %
10.2    0,00  2,92  2,92  0,00 3,94  3,94  6,86 1,00 1,00 1,00 50 %
10.3    0,00  2,92  2,92  0,00 3,94  3,94  6,86 1,00 1,00 1,00 100 %

 Artigo 7.º
Outras taxas de apreciação 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1.1  0,50  0,75  11,35 2,92  14,27  9,31 3,94  13,25  27,52 1,00 1,00 1,00  27,00
1.2  0,25  0,25  4,26 2,92  7,18  3,73 3,94  7,67  14,84 1,00 0,50 1,00  7,00
1.3  0,25  0,25  4,26 2,92  7,18  3,73 3,94  7,67  14,84 1,00 0,50 1,00  7,00
1.4  0,5  0,75  11,35 2,92  14,27  9,31 3,94  13,25  27,52 1,00 1,00 1,00  27,00
1.5  0,75  1  15,61 2,92  18,53  13,04 3,94  16,98  35,50 1,00 1,00 1,00  35,00
1.6  0,75  1  15,61 2,92  18,53  13,04 3,94  16,98  35,50 1,00 1,00 1,00  35,00
2.1  2,00  3,50  51,06 2,92  53,98  40,98 3,94  44,92  98,89 1,00 1,00 1,00  98,00
2.2  2,00  3,50  51,06 2,92  53,98  40,98 3,94  44,92  98,89 1,00 1,00 1,00  98,00
2.3  3,50  7,00  99,26 2,92  102,18  78,23 3,94  82,17  184,35 1,00 1,00 1,00  184,00
2.4  2,00  3,50  51,06 2,92  53,98  40,98 3,94  44,92  98,89 1,00 1,00 1,00  98,00
3  1  3,5  45,36 2,92  48,28  33,53 3,94  37,47  85,74 1,00 1,00 1,00  85,00
4  2  3  45,39 2,92  48,31  37,25 3,94  41,19  89,50 1,00 1,00 1,00  89,00
5  3  5  73,75 9,02  82,77  59,60 3,94  63,54  146,31 1,20 1,00 1,00  175,00
6  2  4  56,72 2,92  59,64  44,70 3,94  48,64  108,28 1,00 1,00 1,00  108,00
7  1  2  28,36 2,92  31,28  22,35 3,94  26,29  57,57 1,80 1,00 1,00  103,00
8  0,25  0,25  4,26 2,92  7,18  3,73 3,94  7,67  14,84 1,00 1,00 1,00  14,00
9  1  3,5  45,36 9,02  54,38  33,53 3,94  37,47  91,84 1,00 1,00 1,00  91,00
10  1,75  2,75  41,13 2,92  44,05  33,53 3,94  37,47  81,52 1,00 1,00 1,00  81,00
11  1,00  0,75  14,20 2,92  17,12  13,04 3,94  16,98  34,10 1,50 1,00 1,00  51,00
12  1,00  0,75  14,20 2,92  17,12  13,04 3,94  16,98  34,10 1,50 1,00 1,00  51,00
13  1,5  0,75  17,05 2,92  19,97  16,76 3,94  20,70  40,67 2,00 1,00 1,00  81,00
14  1,5  0,75  17,05 2,92  19,97  16,76 3,94  20,70  40,67 2,00 1,00 1,00  81,00
15  3  0,5  22,77 9,02  31,79  26,08 3,94  30,02  61,80 1,00 0,50 1,00  30,00
16             50 %

 Artigo 8.º
Licença ou comunicação prévia de obras de urbanização 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1 3,50 7,00 99,26 2,92 102,18 78,23 3,94 82,17  184,35 1,00 1,00 2,00 368
2 3,50 3,50 59,61 2,92   62,53 52,15 3,94 56,09  118,62 1,50 1,00 1,00 177

3.1          11,00 1,00 1,00 1,00 11
3.2          5,00 1,00 1,00 1,00 5
4.1          1,10 1,00 1,00 1,00 1,10
4.2          1,60 1,00 1,00 1,00 1,60
4.3          1,60 1,00 1,00 1,00 1,60

 Artigo 9.º

Licença ou comunicação prévia para a realização de obras de edificação 

Horas 
dmin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1 3,00 6,00 85,08   2,92 88,00 67,05 3,94 70,99 158,99 1,00 1,00 1,00 158
2   10,00 1,00 1,00 1,00   10
3 2,00 4,00 56,72 15,12 71,84 44,70 3,94 48,64 120,48 1,00 1,00 1,00 120
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 Artigo 10.º

Licença ou comunicação prévia para a realização de obras de edificação 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1  3  6  85,08 2,92 88,00 67,05 3,94 70,99  158,99 1,00 1,00 1,00  158
2          1 1,00 1,00 1,00  1,00
3          1,55 1,00 1,00 1,00  1,55 

4.1          2 1,00 1,00 1,00  2,00
4.2          2,5 1,00 1,00 1,00  2,50
4.3          3 1,00 1,00 1,00  3,00
5          –

6.1          5 1,00 1,00 1,00  5,00
6.2          0,6 1,00 1,00 1,00  0,60
7          0,8 1,00 1,00 1,00  0,80
8          1,3 1,00 1,00 1,00  1,30
9          1 1,00 1,00 1,00  1,00
10  1  1  17,03 2,92 19,95 14,90 3,94 18,84  38,79 1,00 1,00 1,00  38
11  1  1  17,03 2,92 19,95 14,90 3,94 18,84  38,79 1,00 1,00 1,00  38
12          4,00 1,00 1,00 1,00  4
13          1,00 1,00 1,00 –

14.1          1,00 1,00 1,00 1,00  1
14.2  4,00  7,00  102,11 9,02   4,00 81,95 3,94 85,89  89,89 1,00 1,00 3,00  269
15  2,00  2,00  34,06 9,02 43,08 29,80 3,94 33,74  76,82 1,00 1,00 1,00  76

16.1          0,25 1,00 1,00 1,00  0,25
16.2          1,50 1,00 1,00 1,00  1,50
16.3          0,50 1,00 1,00 1,00  0,50

 Artigo 11.º
Prorrogações 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1.1 2,00 4,00 56,72 15,12 71,84 44,70 3,94 48,64 120,48 1,10 1,00 1,00 132
1.2 2,00 2,00 34,06   9,02 43,08 29,80 3,94 33,74   76,82 1,10 1,00 1,00   84
1.3      10 %
2.1 2,00 4,00 56,72 15,12 71,84 44,70 3,94 48,64 120,48 1,20 1,00 1,00 144
2.2 2,00 2,00 34,06   9,02 43,08 29,80 3,94 33,74   76,82 1,20 1,00 1,00   92
2.3        10 %

 Artigo 12.º
Licença parcial para construção de estrutura 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1 1,00 0,50 11,37 2,92 14,29 11,18 3,94 15,12 29,40 1,00 1,00 2,00 58
1.1.1             40 %
1.1.2             60 %
1.2.1             50 %
1.2.2             50 %

2 2,00 2,00 34,06 9,02 43,08 29,80 3,94 33,74 76,82 1,00 1,00 1,00 76

 Artigo 13.º
Licença especial relativa a obra inacabada 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1 1,00 0,50 11,37 2,92 14,29 11,18 3,94 15,12 29,40 1,00 1,00 2,00 58
2 2,00 2,00 34,06 9,02 43,08 29,80 3,94 33,74 76,82 1,20 1,00 1,00 92

 Artigo 14.º
Licença para a realização de obras de demolição 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1 1,00 0,50 11,37 2,92 14,29 11,18 3,94 15,12   29,40 1,00 1,00 2,00   58
2.1         100,00 1,00 1,00 1,00 100
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Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

2.2         100,00 1,00 1,00 2,00 200
2.3         100,00 1,00 1,00 4,00 400
3 2,00 2,00 34,06 9,02 43,08 29,80 3,94 33,74   76,82 1,00 1,00 1,00   76

 Artigo 15.º
Licença para a realização de trabalhos de remodelação de terrenos incluindo derrube de árvores 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1 1  0,5 11,37 2,92 14,29 11,18 3,94 15,12 29,40 1,00 1,00 2,00 58
2 2  2 34,06 9,02 43,08 29,80 3,94 33,74 76,82 1,00 1,00 1,00 76

 Artigo 16.º
Autorização de obras de escavação e contenção periférica 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custo Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1.1           1,00 1,00 1,00 1,00  1,00
1.2           0,50 1,00 1,00 1,00  0,50
2 2,00 2,00 34,06 9,02 43,08 29,80 3,94 33,74 76,82 1,00 1,00 1,00  76

 Artigo 17.º
Autorização de utilização 

Horas
admin Horas TS MOD C.

directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custos Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1 1,00 0,50 11,37 2,92 14,29 11,18 3,94 15,12 29,40 1,00 1,00 2,00 58
1.1         15,00 1,00 1,00 1,00 15

1.2.1         10,00 1,00 1,00 1,00 10
1.2.2         10,00 1,00 1,00 1,50 15
1.2.3         10,00 1,00 1,00 5,00 50

 Artigo 18.º

Autorização de utilização para edifícios com licenciamento especial 

Horas
admin Horas TS MOD C.

directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custos Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1 1,00 0,50 11,37 2,92 14,29 11,18 3,94 15,12   29,40 1,00 1,00  2,00  58
1.1           20,00 1,00 1,00  1,00  20

1.2.1.1.1         100,00 1,00 1,00  2,75  275
1.2.1.1.2         100,00 1,00 1,00  5,00  500
1.2.1.2.1         100,00 1,00 1,00  1,75  175
1.2.1.2.2         100,00 1,00 1,00  8,00  800
1.2.1.2.3         100,00 1,00 1,00  20,00  2 000
1.2.1.3         100,00 1,00 1,00  2,75  275

1.2.1.4.1         100,00 1,00 1,00  1,00  100
1.2.1.4.2         100,00 1,00 1,00  6,00  600
1.2.1.4.3         100,00 1,00 1,00  10,00  1 000
1.2.2.1.1         100,00 1,00 1,00  7,00  700
1.2.2.1.2         100,00 1,00 1,00  7,00  700
1.2.2.1.3         100,00 1,00 1,00  3,50  350
1.2.2.1.4         100,00 1,00 1,00  4,00  400
1.2.2.1.5         100,00 1,00 1,00  7,00  700
1.2.2.1.6         100,00 1,00 1,00  4,00  400
1.2.2.2         100,00 1,00 1,00  5,00  500
1.2.2.3         100,00 1,00 1,00  7,00  700
1.2.3.1         100,00 1,00 1,00  2,75  275
1.2.3.2         100,00 1,00 1,00  2,75  275
1.2.3.3         100,00 1,00 1,00  2,75  275
1.2.3.4         100,00 1,00 1,00  2,75  275
1.2.3.5         100,00 1,00 1,00  2,75  275
1.2.4         100,00 1,00 0,75  1,00  75
1.2.5         100,00 1,00 0,75  1,00  75

1.2.6.1         100,00 1,00 1,00  2,00  200
1.2.6.2         100,00 1,00 1,00  1,00  100
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Horas
admin Horas TS MOD C.

directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custos Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1.2.6.3         100,00 1,00 0,75  1,00  75
1.2.7         100,00 1,00 1,00  3,00  300

 Artigo 19.º

Alteração de utilização de edifícios ou suas fracções 

Horas
admin Horas TS MOD C.

directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custos Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1 1,00 0,50 11,37 2,92 14,29 11,18 3,94 15,12   29,40 1,00 1,00 2,00   58
2         100,00 1,00 0,50 1,00   50
3         100,00 1,00 1,00 2,00 200
4         100,00 1,00 1,00 2,50 250
5         100,00 1,00 1,00 2,50 250
6         100,00 1,00 1,00 1,00 100

 Artigo 20.º

Inspecção de ascensores, monta -cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes 

Horas
admin Horas TS MOD C.

directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custos Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1 0,50 2,00 25,51 43,02 68,53 18,63 3,94 22,57 91,10 1,00 0,85 1,00 77
2 0,50 1,00 14,18 29,02 43,20 11,18 3,94 15,12 58,32 1,00 0,85 1,00 49
3 0,50 2,00 25,51 43,02 68,53 18,63 3,94 22,57 91,10 1,00 0,85 1,00 77
4 0,50 2,00 25,51 24,02 49,53 18,63 3,94 22,57 72,10 1,00 0,50 1,00 36

 Artigo 21.º

Licenciamento e fiscalização de instalações de armazenamento de produtos de petróleo e instalações
de postos de abastecimento de combustíveis 

Horas
admin Horas TS MOD C.

directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custos Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1.1 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  35,22  3 350
1.2 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  10,83  1 030
1.3 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  5,41  515
1.4 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  2,73  260
1.5 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  2,73  260
1.6 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  4,20  400
1.7 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  1,05  100
2.1 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  5,41  515
2.2 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  4,31  410
2.3 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  2,73  260
2.4 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  2,73  260
3.1 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  5,41  515
3.2 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  4,31  410
3.3 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  2,73  260
4.1 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  5,41  515
4.2 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  4,31  410
4.3 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  2,73  260
5 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  0,58  55

5.1 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  12,09  1 150
5.2 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  8,09  770
5.3 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  4,31  410
5.4 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  2,73  260
6.1 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  10,83  1 030
6.2 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  5,41  515
6.3 1,00 4,00 51,02 2,92 53,94 37,25 3,94 41,19 95,13 1,00 1,00  4,20  400
7 0,75 1,25 18,44 2,92 21,36 14,90 3,94 18,84 40,20 1,00 1,00  1,37  55
8 1,00 4,25 53,85 2,92 56,77 39,11 3,94 43,05 99,83 1,00 1,00  1,50  150

 Artigo 22.º

Licenciamento Industrial 

Horas
admin Horas TS MOD C.

directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custos Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1.1 3,00  3,5   56,76   2,92   59,68 48,43 3,94 52,37 112,04 1,00 1,00 1,80 201
2.1  1  3,5   45,36   2,92   48,28 33,53 3,94 37,47   85,74 1,00 1,00 1,00   85
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Horas
admin Horas TS MOD C.

directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custos Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

2.2 1,00  1,5   22,70   2,92   25,62 18,63 3,94 22,57   48,18 1,00 1,00 1,00   48
2.3 2,00  8 102,04 59,02 161,06 74,50 3,94 78,44 239,50 1,00 1,00 2,00 479
2.4 2,00  9 113,37 59,02 172,39 81,95 3,94 85,89 258,28 1,00 1,00 1,00 258
2.5 2,00  9 113,37 59,02 172,39 81,95 3,94 85,89 258,28 1,00 1,00 1,00 258
2.6 2,00  9 113,37 59,02 172,39 81,95 3,94 85,89 258,28 1,00 1,00 1,00 258

 Artigo 23.º

Instalação de Infra -estruturas de Suporte das Estações de Radiocomunicações 

Horas
admin Horas TS MOD C.

directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custos Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1 1,00  8 96,34 2,92 99,26 67,05 3,94 70,99 170,25 1,50 1,00   1,00    255
2 1,00 0,5 11,37 2,92 14,29 11,18 3,94 15,12   29,40 5,00 1,00 10,00 1 470

 Artigo 24.º

Vistorias para efeitos de concessão de licença ou autorização de utilização 

Horas
admin Horas TS MOD C.

directos Total Dir. MOI C.
Indirectos Total Ind. Custos Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1 2,00  3,5  51,06 9,02  60,08  40,98 3,94  44,92  104,99 1,00 1,00 1,00  104
2.1.1 0,00  3  33,99 2,92  36,91  22,35 3,94  26,29  63,20 1,00 1,00 1,00  63
2.1.2 0,00  1  11,33 2,92  14,25  7,45 3,94  11,39  25,64 1,00 1,00 1,00  25

2.1.3.1 0,00  0,5  5,67 2,92  8,59  3,73 3,94  7,67  16,25 1,00 1,00 1,00  16
2.1.3.2 0,00  0,75  8,50 2,92  11,42  5,59 3,94  9,53  20,95 1,00 1,00 1,00  20
2.1.3.3 0,00  1  11,33 2,92  14,25  7,45 3,94  11,39  25,64 1,00 1,00 1,00  25
3.1.3.4 0,00  2  22,66 2,92  25,58  14,90 3,94  18,84  44,42 1,00 1,00 1,00  44

2.2 0,00  0,75  8,50 2,92  11,42  5,59 3,94  9,53  20,95 1,00 1,00 1,00  20
2.3 0,00  1  11,33 2,92  14,25  7,45 3,94  11,39  25,64 1,00 1,00 1,00  25
2.4 0,00  1  11,33 2,92  14,25  7,45 3,94  11,39  25,64 1,00 1,00 1,00  25

2.5.1 0,00  2,25  25,49 2,92  28,41  16,76 3,94  20,70  49,12 1,00 1,00 1,00  49
2.5.2 0,00  5  56,65 2,92  59,57  37,25 3,94  41,19  100,76 1,00 1,00 1,00  100
2.5.3 0,00  14  158,62 2,92  161,54  104,30 3,94  108,24  269,78 1,00 1,00 1,00  269
2.5.4 0,00  24  271,92 2,92  274,84  178,80 3,94  182,74  457,58 1,00 1,00 1,00  457
2.6.1 0,00  2,25  25,49 2,92  28,41  16,76 3,94  20,70  49,12 1,00 1,00 1,00  49
2.6.2 0,00  5  56,65 2,92  59,57  37,25 3,94  41,19  100,76 1,00 1,00 1,00  100
2.6.3 0,00  7,75  87,81 2,92  90,73  57,74 3,94  61,68  152,41 1,00 1,00 1,00  152
2.7 0,00  13  147,29 2,92  150,21  96,85 3,94  100,79  251,00 1,00 1,00 1,00  251

2.7.1 0,00  0,25  2,83 2,92  5,75  1,86 3,94  5,80  11,56 1,00 1,00 1,00  11
2.8.1 0,00  1,25  14,16 2,92  17,08  9,31 3,94  13,25  30,34 1,00 1,00 1,00  30
2.8.2 0,00  0,75  8,50 2,92  11,42  5,59 3,94  9,53  20,95 1,00 1,00 1,00  20
2.8.3 0,00  0,5  5,67 2,92  8,59  3,73 3,94  7,67  16,25 1,00 1,00 1,00  16
2.9 0,00  1,75  19,83 2,92  22,75  13,04 3,94  16,98  39,73 1,00 1,00 1,00  39
2.10 0,00  5  56,65 2,92  59,57  37,25 3,94  41,19  100,76 1,00 1,00 1,00  100
2.11 0,00  2,5  28,33 2,92  31,25  18,63 3,94  22,57  53,81 1,00 1,00 1,00  53
2.12 0,00  4  45,32 2,92  48,24  29,80 3,94  33,74  81,98 1,00 1,00 1,00  81

 Artigo 25.º
Outras vistorias 

Horas
admin Horas TS MOD C.

directos Total Dir. MOI C
 Indirectos Total Ind. Custos Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1 0,75  3 38,27 9,02 47,29 27,94 3,94 31,88 79,16 1,00 1,00 1,00 79
2 0,75  3 38,27 9,02 47,29 27,94 3,94 31,88 79,16 1,00 1,00 1,00 79
3 0,75 1,5 21,27 9,02 30,29 16,76 3,94 20,70 50,99 1,00 1,00 1,00 50
4 0,75  3 38,27 9,02 47,29 27,94 3,94 31,88 79,16 1,00 1,00 1,00 79
5 0,75  3 38,27 9,02 47,29 27,94 3,94 31,88 79,16 1,00 1,00 1,00 79
6 0,75  3 38,27 9,02 47,29 27,94 3,94 31,88 79,16 1,00 1,00 1,00 79
7 0,75  3 38,27 9,02 47,29 27,94 3,94 31,88 79,16 1,00 1,00 1,00 79
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 Artigo 26.º

Atribuição do número de polícia 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C
 indirectos Total Ind. Custos Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1 1,00 0,50 11,37 2,92 14,29 11,175 3,94 15,115 29,40 1 0,98 1 28
1.1 0,00 0,50   5,67 2,92   8,59   3,725 3,94   7,665 16,25 1 0,58 1   9

 Artigo 27.º

Ficha técnica da habitação 

Horas
admin Horas TS MOD C.

Directos Total Dir. MOI C.
indirectos Total Ind. Custos Agravamento Incentivo Benefício Taxa

(euro)

1 0,25  1,43 2,92 4,35 1,8625 3,94 5,8025 10,15 1 0,74 1 7

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL

Aviso n.º 21518/2008
Torna-se público que, por meu despacho de 21/07/2008, autorizei, 

ao abrigo do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro a 
transferência da Técnica Superior Principal (Arquitecta) do Quadro do 
Pessoal desta Autarquia, Teresa do Carmo Proença de Castro Martins, 
para o quadro de pessoal do Município de Loures.

30 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel do Nas-
cimento Martins.

300606271 

 Aviso n.º 21519/2008
Ao abrigo do disposto no n.º 10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de Janeiro, aplicado à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, republicado pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, 
torna-se publica a nomeação para o lugar de Director de Departamento 
do Gabinete da Mobilidade, de acordo com o meu despacho, de 28 de 
Julho de 2008, que, na íntegra, se publica:

Para o preenchimento do lugar de Director do Departamento da 
Mobilidade da Câmara Municipal de Vila Real, procedeu-se à publici-
tação do respectivo procedimento concursal através da publicação do 
Aviso n.º 24309/2007, Diário da República, 2.ª série, n.º 237 de 10 de 
Dezembro de 2007 e da oferta de emprego na Bolsa de Emprego Pú-
blico em 11 de Dezembro de 2007, com o código n.º OE200712/0140, 
tendo sido admitido ao concurso o licenciado Adriano António Pinto 
de Sousa.

 Nos termos do n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e aplicável 
à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
com as alterações e republicação dada pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho, o Júri do concurso procedeu à aplicação dos métodos 
de selecção previstos: Avaliação Curricular e Entrevista Pública, tendo 
em resultado proposto a escolha do candidato Adriano António Pinto de 
Sousa, conforme consta na sua acta de 27 de Maio de 2008.

Com base nas razões invocadas pelo Júri na acta referida, na experiên-
cia profissional evidenciada na síntese curricular em anexo ao presente 
despacho e do qual faz parte integrante, e no uso da minha competência 
prevista quer na alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, na actual redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 
11 de Janeiro, como no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 
de Abril, com as alterações e republicação dada pelo Decreto-Lei n.º 
104/2006, de 7 de Junho, nomeio, em comissão de serviço, pelo período 
de três anos, o licenciado Adriano António Pinto de Sousa para o cargo 
de Director de Departamento do Gabinete da Mobilidade da Câmara 
Municipal de Vila Real.

A presente nomeação produz efeitos a partir da data deste despa-
cho.

Síntese curricular
1 — Dados pessoais
Nome: Adriano António Pinto de Sousa
Data de Nascimento: 11 de Janeiro de 1956

2 — Habilitações
Pós-Graduação em Engenharia Municipal pela Universidade do Mi-

nho
Licenciatura em Engenharia Civil pela Faculdade de Engenharia da 

Universidade do Porto

3 — Experiência
2006-2007
Director Executivo da Vila Real Social, EM

2004/…
Docente convidado da Universidade de Trás-os-Montes e Alto 

Douro

2001/2006
Director do Departamento de Gestão do Território da Câmara Mu-

nicipal de Vila Real

1999/2001
Chefe de Divisão de Trânsito e Transportes da Câmara Municipal 

de Vila Real

1993/1999
Chefe de Divisão de Planeamento e Trânsito da Câmara Municipal 

de Vila Real

1986/1993
Chefe de Divisão de Obras e Serviços Urbanos da Câmara Municipal 

de Santa Marta de Penaguião.

1985/1986
Técnico Superior no Gabinete de Apoio Técnico do Vale do Douro 

Norte

1984/1985
Técnico Superior no Gabinete de Apoio Técnico do Vale do Douro 

Sul

1983/1984
Docente na Escola Secundária de S. Pedro, em Vila Real
Integra a equipa técnica da Universidade de Trás-os-Montes e Alto 

Douro, encarregue da elaboração dos Planos de Mobilidade Sustentável 
para os municípios de Santa Marta de Penaguião, Mirandela e Miranda 
do Douro.

Como consultor, coordenou o estudo relativo à reestruturação do De-
partamento de Gestão e Planeamento Urbanístico do Governo Provincial 
de Luanda — República Popular de Angola (2002/2003).

No âmbito do programa comunitário LIFE — Ambiente, integrou 
a equipa do Projecto Europeu de Investigação Científica “VIRIA-
TUS — Vehicle Impacte Reduction Initiative Adapting Transporta-
tion — Management in Urban System” Projecto ENV/P/000557 do 
Propgrama Life Environment 1998.
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Integrou a Comissão de Trânsito da Câmara Municipal na qualidade 
de assessor do vereador do pelouro (1993/1999).

Integrou, em representação da Câmara Municipal de Vila Real, a 
Comissão Técnica de Acompanhamento dos Planos de Pormenor da 
POLIS Vila Real.

Integrou, em representação da Câmara Municipal de Vila Real, as 
Comissões Mistas de revisão dos Planos Directores Municipais dos 
concelhos de Santa Marta de Penaguião, Vila Pouca de Aguiar e Sa-
brosa.

Frequentou o Seminário de Alta Direcção em Administração Públi-
ca — CEFA — Coimbra.

4 — Apresentação de comunicações
Comunicação subordinada ao tema “ Vila Real — Um caso de es-

tudo” apresentada durante a realização do 1.º Encontro Sobre Segu-
rança Viária em Meio Urbano, no Laboratório Nacional de Engenharia 
Civil — Lisboa. 2001

Comunicação intitulada “ A mobilidade urbana — O caso de Vila 
Real”, apresentada na Semana de Engenharia Civil da UTAD — Vila 
Real. 2002

Comunicação intitulada “ O ordenamento urbano — uma breve abor-
dagem ao caso de Vila Real”, apresentada na Semana de Engenharia do 
Ambiente da UTAD — Vila Real. 2003

Comunicação intitulada “Licenciamento Municipal — O Papel dos 
Vários Intervenientes na Qualidade da Construção”.UTAD — Vila Real. 
2004

Comunicação intitulada “Transportes Urbanos de Vila Real”, apresen-
tada no seminário sobre Transportes Urbanos, promovido pela revista 
“Transportes & Negócios”. Porto. 2005

Comunicação intitulada “Transportes Urbanos de Vila Real” apre-
sentada no Workshop sobre Transportes Urbanos em Cidades de Média 
Dimensão, promovido pela Direcção-Geral dos Transportes Terres-
tres — Lisboa. 2005

Comunicação intitulada “Modelos de Exploração de Transportes 
Urbanos: as concessões” apresentada na Universidade de Trás-os-
Montes e Alto Douro, no decorrer do seminário sobre Transportes 
públicos urbanos em cidades de média dimensão. — Vila Real. 
2006

Comunicação intitulada “Transportes Públicos — Modelos de Explo-
ração”, apresentada no decorrer do ciclo de conferências sobre mobili-
dade sustentável (Projecto Bolina). Póvoa de Varzim. 2007

30 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel do Nas-
cimento Martins.

300606499 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VINHAIS

Aviso n.º 21520/2008

Nomeação

Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho de 
28 de Julho de 2008, foi nomeado para o lugar de operário principal, da 
carreira de carpinteiro de toscos, na sequência de concurso interno de 
acesso limitado, o funcionário Manuel António Fernandes.

Deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República.

29 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Américo Jaime 
Afonso Pereira.

300602212 

 Aviso n.º 21521/2008

Nomeação

Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho de 
24 de Julho de 2008, foi nomeado para o lugar de técnico superior de 
1.ª classe — arquivo, na sequência de concurso interno de acesso limi-
tado, o funcionário João Paulo Afonso Batanete.

Deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República.

29 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Américo Jaime 
Afonso Pereira.

300602286 

 JUNTA DE FREGUESIA DE BENFICA

Aviso n.º 21522/2008

Contratação de Pessoal a Termo Resolutivo Certo
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-

Lei n.º 427/89 de 7 de Dezembro, torna-se público que, por despacho do 
Presidente da Câmara Municipal de Lisboa de 9 de Maio de 2008, foi 
celebrado um contrato de trabalho a termo resolutivo certo, ao abrigo 
dos artigos 139.º a 142.º do Código do Trabalho, com as especificidades 
constantes da Lei n.º 23/2004 de 22 de Junho, com Mário Vieira Dias, 
para exercer as funções de Serralheiro pelo prazo de um ano, com iní-
cio em 7 de Julho de 2008, auferindo a retribuição mensal de 630,52, 
correspondendo ao índice 189, escalão 1.

30 de Julho de 2008. — O Presidente, Domingos Alves Pires.
300605778 

 JUNTA DE FREGUESIA DE CALHANDRIZ

Aviso n.º 21523/2008

Regulamento e tabela de taxas e licenças
António Fernando Zacarias Salvador, presidente da Junta de Fre-

guesia de Calhandriz, em cumprimento do disposto no artigo 91.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e nos termos da alínea j) do n.º 2 do 
artigo 17.º, conjugado com o artigo 118.º do CPA, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 422/91, de 15 de Novembro, submete a apreciação pública o 
Projecto de Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças da Freguesia de 
Calhandriz, para o ano 2009, conforme deliberação tomada pela Junta 
de Freguesia na sua reunião de 22 de Julho de 2008.

Regulamento

Nota justificativa
Considerando a necessidade de adaptar o Regulamento e Tabela de 

Taxas e Licenças, em vigor, na Freguesia de Calhandriz, ao novo Regime 
Geral das Taxas das Autarquias, aprovado pela Lei n.º 53 -E/2006, de 
29 de Dezembro;

Propõe -se nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo a aprovação do Projecto de Regulamento e sua publi-
cação no Diário da República e em dois jornais locais para efeitos de 
apreciação pública.

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças são elaborados 
ao abrigo do artigo 241.º da Constituição da República, do n.º 1 do ar-
tigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, e da Lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro, das alíneas d) e j) do n.º 2 do artigo 17.º, alínea b) do 
n.º 5 do artigo 34.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 
redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito da aplicação

O presente Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças são aplicá-
veis em toda a Freguesia às relações jurídico -tributárias geradoras da 
obrigação do pagamento de taxas a esta última e fixa os respectivos 
quantitativos a aplicar na Freguesia, para cumprimento das suas atribui-
ções no que diz respeito aos interesses próprios, comuns e específicos 
da população.

Artigo 3.º
Incidência objectiva

As taxas previstas no presente Regulamento e Tabela incidem, ge-
nericamente, sobre as utilidades prestadas aos particulares ou geradas 
pela actividade da Freguesia, designadamente:

a) Concessão de licenças;
b) Prática de actos administrativos;
c) Satisfação administrativa de certas pretensões de carácter parti-

cular;
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d) Pela utilização e aproveitamento do domínio público e privado 
da Freguesia;

e) Pelas actividades de promoção do desenvolvimento local.

Artigo 4.º
Incidência Subjectiva

1 — O Sujeito activo da relação jurídico -tributária geradora da obri-
gação do pagamento das taxas previstas na Tabela de Taxas, anexo I do 
presente Regulamento, é a Freguesia de Calhandriz, titular do direito 
de exigir aquela prestação.

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva e outras enti-
dades legalmente equiparadas que nos termos da Lei e do presente Re-
gulamento, estejam vinculadas ao cumprimento da prestação tributária, 
mencionada no artigo anterior.

3 — Está sujeito ao pagamento de taxas, à Freguesia:
a) O Estado;
b) As Regiões Autónomas;
c) As Autarquias Locais;
d) Os Quadros e Serviços Autónomos;
e) As entidades que integram o Sector Empresarial do Estado, das 

Regiões Autónomas e das Autarquias Locais.

Artigo 5.º
Isenções

1 — Estão isentos do pagamento de taxas as entidades a quem a lei 
confira total isenção.

2 — Estão isentos do pagamento de taxas, quando a Junta deliberar 
nesse sentido, as pessoas colectivas de direito público ou de utilidade 
pública administrativa, as associações culturais, desportivas, recreativas, 
Instituições Particulares de Solidariedade Social, cooperativas ou outras 
entidades e organismos privados que prossigam na área da Freguesia 
fins de interesse eminentemente público, ou como tal considerado por 
deliberação expressa da Junta de Freguesia.

3 — As isenções referidas nos números que antecedem não dispen-
sam os interessados de requererem à Junta de Freguesia as necessárias 
licenças, quando exigidas, nos termos da lei ou dos regulamentos.

4 — Os atestados, certidões e declarações em papel timbrado da 
Junta de Freguesia ou impresso próprio, serão isentos quando se des-
tinem a:

a) Fins Militares;
b) Centro de Emprego;
c) Pessoas singulares que se encontrem em situação de insuficiência 

económica;
d) Prova de Vida
e) As confirmações, requeridas por estudantes, para atribuição de 

apoio ao transporte escolar.

5 — A insuficiência económica é determinada segundo o mesmo 
conceito do cálculo do rendimento relevante para efeitos de protecção 
jurídica, considerando -se isento de pagamento de taxas o agregado 
familiar que comprove (através do IRS) que recebeu menos do que o 
ordenado mínimo nacional, per capita.

6 — A Junta de Freguesia fornecerá, gratuitamente, à Escola do Pri-
meiro Ciclo do Ensino Básico de Calhandriz, fotocópias formato A4, a 
preto e branco, até ao limite de 500 cópias por ano lectivo.

7 — A Junta de Freguesia fornecerá, gratuitamente, às colectividades, 
associações e comissões de Calhandriz, fotocópias do formato A4, a preto 
e branco, até ao limite de 500 cópias por ano, por instituição.

Artigo 6.º
Licenciamento e Registo de Canídeos e Gatídeos

1 — As taxas de registo de licenças de canídeos e gatídeos, constantes 
do anexo, são indexadas à taxa N de profilaxia médica, não podendo 
exceder o triplo deste valor e varia consoante a categoria do animal 
(Portaria n.º 421/2004, de 24 de Abril).

2 — A fórmula de cálculo é a seguinte:
a) Registo: 75 % da taxa N de profilaxia médica;
b) Licenças das classes “A”, “E”, e “I” o dobro da taxa N de profi-

laxia médica;
c) Licenças das Classes “B”, “G” e “H” o triplo da taxa N de profi-

laxia médica.

3 — Estão isentos de qualquer taxa:
1) Cães de Guia;
2) Cães de guarda em estabelecimentos do Estado, corpos adminis-

trativos, organismos de beneficência e de utilidade pública;

3) Cães para investigação científica;
4) Cães para fins militares, policiais ou de segurança do Estado.

4 — A cedência a qualquer título dos cães referidos no número an-
terior, para outros detentores que os utilizem para fins diversos dos 
mencionados, dá lugar ao pagamento da licença.

5 — Sempre que a licença do canídeo ou gatídeo não for renovada 
anualmente, caduca automaticamente e fica sujeita ao pagamento de 
uma coima a definir em processo de contra -ordenação.

Artigo 7.º
Cemitério da Freguesia

1 — As taxas pagas pela exumação de corpo é efectuada na primeira 
daquelas mesmo que o corpo tenha que permanecer na terra por não se 
encontrar em condições;

2 — As taxas de exumação, por cada ossada, incluem limpeza e 
trasladação dentro do cemitério;

3 — A realização de actos fúnebres fora do horário normal de fun-
cionamento do cemitério, fins -de -semana e feriados, dá origem ao pa-
gamento de uma taxa de agravamento constante no anexo da Tabela de 
Taxas e Licenças;

4 — Os detentores de campas e ossários poderão efectuar o pagamento 
da taxa anual até final de Dezembro, conforme valores constantes no 
anexo da Tabela de Taxas e Licenças;

Artigo 8.º
Licenças de Ocupação de Via Pública

1 — As taxas das licenças de ocupação de via pública, seu solo ou 
subsolo, ou espaço aéreo, ou outra, serão sempre concedidas a título 
meramente precário;

2 — As licenças e taxas anuais ou as suas renovações, deverão ser 
liquidadas até final do mês de Março de cada ano, findo o qual estão 
sujeitas a um agravamento de 10 % daquele valor, por cada trimestre 
de atraso;

3 — As taxas anuais podem ser divididas, por meses, no caso do 
pedido ser formulado pela primeira vez e não se reportar ao ano com-
pleto.

Artigo 9.º
Licenciamento sobre afixação ou inscrição 

de mensagens publicitárias de natureza comercial
O licenciamento sobre afixação ou inscrição de mensagens publicitá-

rias de natureza comercial será feito de acordo com o Regulamento de 
Afixação e Inscrição de Mensagens de Natureza Comercial, em vigor 
na Freguesia, nomeadamente:

1) As licenças são obrigatórias sempre que os anúncios se localizem 
na via pública, entendendo -se para esse efeito como via pública, as 
ruas, estradas, caminhos, e todos os demais lugares por onde transitem 
livremente peões ou veículos;

2) As licenças dos anúncios fixos são concedidas apenas para deter-
minado local;

3) No mesmo anúncio poder -se -á utilizar mais de um processo de 
medição quando só assim se possa determinar o preço a cobrar;

4) Nos anúncios e nos reclamos volumétricos, a medição faz -se pela 
superfície exterior;

5) Consideram -se incluídos no anúncio ou reclamo os dispositivos a 
chamar a atenção do público e que neles se integram;

6) Os trabalhos de instalação dos anúncios ou reclamos devem obe-
decer aos condicionalismos de segurança indispensáveis.

Artigo 10.º
Valor das Taxas

1 — O valor das Taxas a cobrar pela Freguesia é o constante da Tabela 
de Taxas, anexa ao presente regulamento.

2 — O valor das taxas a liquidar, deverá ser arredondado, por excesso 
ou por defeito, para o cêntimo mais próximo.

3 — A taxa terá em conta os custos directos e indirectos, os encargos 
financeiros e amortizações a realizar pela Autarquia.

Artigo 11.º
Fórmula de cálculos das Taxas

1 — As fórmulas de cálculo das taxas, e constantes da tabela anexa, 
do presente regulamento, são as seguintes:

a) Para os custos indirectos:

Valor hora = [(CI/ano x T x T Imputação): (n.º func. x 225 x 7)]
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sendo que:

CI = custos indirectos;
T = tempo;
T Imputação = 6  % (círculo da imputação — custo da estrutura);
N.º func. = número de funcionários da Autarquia;
225 = dias do ano — fins -de -semana — férias — feriados;
7 = n.º de horas de trabalho diário;

b) Para os custos directos com equipamento:

Valor das amortizações, manutenção, combustível, consumíveis.
Foi calculado por equipamento, sendo um valor anual.
Calculou -se o valor médio.
Hora/5 minutos/minuto;

c) Para os custos com os Recursos Humanos:
[(Vencimentos dos funcionários + despesas com

seguros + contribuição da entidade)/(N.º de funcionários: 225 dias
trabalhados: 7 horas: 60 minutos = valor €/m]

2 — Os valores das taxas obtidas com a aplicação das fórmulas são 
médios.

3 — O valor de qualquer taxa resulta sempre da aplicação das três 
fórmulas.

4 — Cada taxa constante da tabela tem uma demonstração sobre a 
aplicação financeira das fórmulas, as quais não fazem parte daquele, 
mas estão disponíveis para consulta.

5 — No cálculo de imputação consideram -se as despesas fixas re-
sultantes dos combustíveis, consumíveis, equipamentos, manutenção/ 
assistência, encargos com instalações, seguros, comunicações e o pessoal 
que contribui indirectamente para o funcionamento da organização 
(back office).

Artigo 12.º

Declaração de Responsabilidade Civil

1 — Os requerentes de licenças de publicidade comercial que neces-
sitem de montar e desmontar dispositivos para a afixação da publicidade 
deverão juntar declaração de responsabilidade civil, pelos danos que 
possam ser causados no espaço público, não se responsabilizando a Junta 
de Freguesia, civil ou criminalmente, por quaisquer danos, materiais ou 
pessoais, decorrentes das referidas montagens ou desmontagens, bem 
como da permanência dos respectivos dispositivos.

2 — Os requerentes de licenças de ocupação da via pública deverão 
juntar declaração de responsabilidade civil, para a montagem e des-
montagem dos equipamentos, incluindo os andaimes, bem como, para a 
permanência dos mesmos equipamentos nos locais autorizados e cumprir 
o disposto no Regulamento Municipal de Urbanização, na alínea e) do 
n.º 5 do artigo 57.º e n.º 8 do artigo 59.º

Artigo 13.º

Renovação de Licenças

1 — Os pedidos de renovação de licenças da competência da Junta de 
Freguesia, ou nela delegada, terão de ser sempre requeridos, por escrito, 
salvo se disposição legal ou regulamentar dispuser noutros sentidos.

2 — Quando para a renovação anual de determinados direitos, não 
houver lugar a novo pedido de licenciamento, mas apenas ao simples 
pagamento de determinada taxa, a regra é a de que só deverá haver 
lugar ao pedido escrito para renovação, se existir preceito legal ou 
regulamentar que o determine.

Artigo 14.º

Certificações

As taxas das certificações são as fixadas no Regulamento Emolumen-
tar dos Registos e do Notariado, actualizadas nos termos do Decreto -Lei 
n.º 322 -A/2001, de 14 de Dezembro, com as alterações introduzidas, 
conforme anexo da Tabela de Taxas e Licenças.

Artigo 15.º

Pagamento de Taxa de recolha de entulhos na via Pública

Para além do pagamento da taxa de recolha de entulhos e excedentes 
orgânicos na via pública, acresce também, o pagamento da taxa em vigor 
no aterro Municipal, sendo ambas da responsabilidade do proprietário 
da obra.

Artigo 16.º
Liquidação no caso de Deferimento Tácito

São aplicáveis no caso de deferimento tácito, as taxas previstas para 
o deferimento expresso.

Artigo 17.º
Pagamento de Preparos

1 — Pode a Junta de Freguesia estabelecer, se assim for considerado 
conveniente, a obrigatoriedade de os requerentes de certidões e fotocó-
pias, efectuarem a entrega de uma importância como preparo destinado 
ao pagamento, logo que requerido o serviço.

2 — Os preparos podem corresponder ao valor total da taxa ou serem 
superiores.

3 — Caso o valor dos preparos sejam superiores ao valor da taxa a 
cobrar, o interessado receberá, no acto de levantamento do documento, 
o excesso entregue.

Artigo 18.º
Adicionais

Só serão aplicados adicionais a favor do Estado ou de outras entida-
des sobre as taxas a liquidar, quando tal resultar de disposição legal e 
especifica que o determine.

Artigo 19.º
Modo de Pagamento

1 — As taxas das Autarquias locais extinguem -se através do seu 
pagamento, ou de outras formas de extinção, nos termos da Lei Geral 
Tributária.

2 — As taxas são pagas em moeda corrente ou por cheque, débito 
em conta, transferência conta a conta e vale postal, ou por outros meios 
utilizados pelos serviços dos correios ou pelas instituições de crédito 
que a lei expressamente autorize.

Artigo 20.º
Actualização

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as taxas e licenças 
previstas na Tabela de Taxas, anexa, são automaticamente actualizadas, 
todos os anos, mediante a aplicação do índice de preços ao consumidor, 
publicado pelo Instituto Nacional de Estatística, e relativo aos doze 
meses do ano anterior.

2 — A actualização só vigorará a partir do dia 1 de Janeiro do ano 
seguinte.

3 — Quando as licenças ou taxas da tabela resultem de quantitativos 
fixados por disposição legal, serão actualizados com os coeficientes 
aplicáveis às receitas do Estado.

Artigo 21.º
Forma do pedido

Os interessados deverão apresentar o seu pedido por escrito, salvo 
nos casos e condições em que a Lei admita a sua formulação verbal 
ou telefónica.

Artigo 22.º
Conferição da assinatura nos requerimentos ou petições

Salvo quando a Lei, expressamente, imponha o reconhecimento no-
tarial da assinatura nos requerimentos ou petições, aquela, sempre que 
exigível, será conferida por semelhança, pelos funcionários dos serviços 
recebedores, através da exibição do Bilhete de Identidade do signatário 
do documento.

Artigo 23.º
Devolução de documentos

1 — Os documentos autenticados, apresentados pelos requerentes 
para comprovar afirmações ou factos de interesse particular, poderão 
ser devolvidos, quando dispensáveis.

2 — Quando o conteúdo dos documentos autênticos deva ficar apenso 
no processo e o apresentante manifestar interesse na posse dos mesmos, 
os serviços extrairão as fotocópias necessárias e devolverão o original, 
cobrando o respectivo custo.

3 — O funcionário que proceder à devolução dos documentos ano-
tará sempre naquela petição, que verificou a respectiva autenticidade e 
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conformidade, rubricando e referindo a entidade emissora e a sua data, 
emitindo -se o recibo.

Artigo 24.º
Período de validade das licenças

1 — As licenças têm o prazo de validade delas constantes.
2 — Nas licenças com validade por período de tempo certo, deverá 

constar sempre a referência ao último dia desse período.
3 — As licenças anuais caducam no último dia do ano para que foram 

concedidas, podendo a sua renovação ser requerida durante os meses 
de Janeiro e Fevereiro seguintes, salvo se, por lei ou regulamento, for 
estabelecido prazo certo para a respectiva revalidação, caso em que 
terminam no último dia para a renovação.

4 — Os pedidos de renovação das licenças com prazo inferior a um 
ano, são apresentados até ao último dia da sua validade.

5 — Os prazos das licenças, contam -se nos termos da alínea c) do 
artigo 279.º. do código civil e a sua validade não poderá exceder o 
período de um ano, salvo se, por lei ou regulamento, for estabelecido 
outro prazo.

Artigo 25.º
Cassação de licenças

As licenças emitidas pela Junta de Freguesia para ocupação ou utiliza-
ção da via pública, do seu solo ou subsolo, do espaço aéreo ou outro, de 
ocupação de terrado e de publicidade comercial, serão sempre concedidas 
a titulo precário, pelo prazo máximo de um ano, podendo ser cassadas a 
qualquer momento, por razões justificadas, por esta Junta de Freguesia, 
ou, quando o interesse público o justificar.

Artigo 26.º
Aplicabilidade das taxas para renovação

Nos casos em que haja lugar a pagamento ou liquidações periódicas, as 
taxas previstas na presente tabela só começam a aplicar -se nas respectivas 
renovações que se seguirem à sua entrada em vigor.

Artigo 27.º
Cobrança das taxas

1 — A cobrança das taxas pode ser efectuada no momento do pedido 
do acto, salvo se a lei ou regulamento dispuser em contrário;

2 — As taxas deverão ser pagas nos serviços de secretaria da Junta 
de Freguesia.

Artigo 28.º
Erros na liquidação das taxas

1 — Verificando -se que na liquidação das taxas se cometeram erros 
ou omissões imputáveis aos serviços e dos quais tenha resultado preju-
ízo para a Junta de Freguesia, promover -se -à, de imediato, a liquidação 
adicional;

2 — O devedor será notificado, por correio registado, com aviso de 
recepção, para liquidar a importância devida, no prazo de 15 dias, quando 
esta for igual ou superior ao limite previsto no diploma de execução do 
Orçamento do Estado.

3 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante e o prazo para pagamento e ainda a advertência de 
que o não pagamento no prazo implica a cobrança coerciva nos termos 
dos artigos 29.º e seguintes, deste regulamento.

4 — Quando haja sido liquidada quantia superior à devida e não tenha 
decorrido o prazo previsto na Lei Geral Tributária sobre o pagamento, 
deverão os serviços, promover de imediato, a restituição ao interessado 
da importância que pagou indevidamente.

5 — Não produzem direito à restituição os casos em que, a pedido do 
interessado, sejam introduzidas nos processos alterações ou modificações 
produtoras de taxação menor.

Artigo 29.º
Incumprimento

1 — São devidos juros de mora pelo cumprimento extemporâneo da 
obrigação de pagamento das taxas à Freguesia.

2 — A taxa legal (Decreto -Lei n.º 73/99, de 16 de Março) de juros 
de mora, é de 1 %, se o pagamento se fizer dentro do mês de calendário 
em que se verificou a sujeição aos mesmos juros, aumentando -se uma 
unidade por cada mês de calendário ou fracção se o pagamento se fizer 
posteriormente.

3 — As dívidas que não forem pagas voluntariamente, são objecto de 
cobrança coerciva através de processo de execução fiscal, nos termos do 
Código de Procedimento Administrativo e do Processo Tributário.

Artigo 30.º
Cobrança coerciva na falta de pagamento

As taxas liquidadas e não pagas serão debitadas ao tesoureiro para 
efeitos de cobrança coerciva, no próprio dia da liquidação, ou existindo 
prazo especial para o seu pagamento, no final deste.

Artigo 31.º
Transformação em receitas virtuais

1 — Os títulos comprovativos das receitas provenientes das taxas pre-
vistas na tabela em anexo, cuja natureza o justifique, poderão mediante 
deliberação da Junta de Freguesia ser debitados ao tesoureiro.

2 — Seguir -se -ão, para o efeito, as regras estabelecidas para a co-
brança das receitas virtuais com as necessárias adaptações.

3 — Quando as taxas cobradas forem de quantitativos uniformes, 
deverá a guia de receita (conhecimento de cobrança), ser escriturada 
com individualização mencionando -se o seu número e valor unitário e 
o valor total de cobrança em cada dia.

Artigo 32.º
Caducidade

O direito de liquidar as taxas caducam, se a liquidação não for vali-
damente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos, a contar 
da data em que o facto tributário ocorreu.

Artigo 33.º
Prescrição

1 — As dívidas por taxas às Autarquias Locais (Freguesia de Ca-
lhandriz), prescrevem no prazo de oito anos, a contar da data em que o 
facto tributário ocorreu.

2 — A citação, a reclamação e a informação interrompem a pres-
crição.

3 — A passagem dos processos de reclamações, impugnações e exe-
cução fiscal, com prazo superior a um ano, por facto não imputável ao 
sujeito passivo, faz cessar a interrupção da prescrição, somando -se, neste 
caso, o tempo que decorreu após aquele período ao que tiver decorrido 
até à data da autuação.

Artigo 34.º
Garantias

1 — Os sujeitos passivos de taxas para a Freguesia de Calhandriz, 
podem reclamar ou impugnar a respectiva liquidação.

2 — A reclamação é deduzida perante o órgão que efectuou a liqui-
dação da taxa, no prazo de 30 dias, a contar da data da notificação da 
liquidação.

3 — A reclamação presume -se indeferida, para efeitos de impugnação 
judicial, se não for decidida no prazo de 60 dias.

4 — Do indeferimento tácito ou expresso, cabe impugnação judicial 
para o Tribunal Administrativo e Fiscal da área da Freguesia, no prazo 
de 60 dias, a contar do indeferimento.

5 — A impugnação judicial depende de prévia dedução da reclamação 
prevista no n.º 2 do presente artigo.

Artigo 35.º
Contra -ordenações

1 — Na falta de disposição legal específica as infracções ao preceitu-
ado neste regulamento e tabela anexa, constituem contra -ordenação, nos 
termos do Decreto -Lei n.º. 433/82, de 27 de Outubro e demais legislação 
que o altera, sancionadas em coimas a fixar entre o mínimo de 3,74 
euros e o máximo de 249,40 euros, cujo produto reverte integralmente 
para a Junta de Freguesia.

2 — A negligência é sempre punida.
3 — Em caso de dolo os limites mínimos das coimas serão elevados 

ao dobro, bem como no caso de Pessoa Colectiva.
4 — As reincidências serão elevadas ao triplo.

Artigo 36.º
Parcerias públicas e privadas

Quando venham a ser celebrados protocolos de parcerias públicas ou 
de público/privadas, serão definidas obrigatoriamente, as competências 
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a exercer em parceria, as obrigações das partes, a duração e o regime 
de distribuição de custos e de afectação de recursos financeiros, bem 
como o risco envolvido.

Artigo 37.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente regu-
lamento, aplica -se subsidiariamente o disposto na Lei Geral Tributária, 
no Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, Lei das Finanças 
Locais, Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, Código do 
Procedimento e do Processo Tributário, Código do Processo Admi-
nistrativo nos Tribunais Administrativos e Código do Procedimento 
Administrativo.

Artigo 38.º
Regulamentos específicos

Quando venham a ser aprovados e postos em execução regulamentos 
específicos para alguma matéria inscrita neste Regulamento, passam a 
vigorar esses dispositivos regulamentares nas partes em que disponham 
em sentido diferente do aqui estabelecido.

Artigo 39.º
Delegação de competências

Em situações de delegação de competências ou de omissões, aplica -se 
na parte correspondente a Tabela de Taxas e Licenças aprovadas para a 
Câmara Municipal de Vila Franca de Xira.

Artigo 40.º
Publicidade

O presente Regulamento está disponível na Secretaria, em locais 
visíveis na Sede da Junta de Freguesia e na página electrónica no site 
www.jfcalhandriz.no.sapo.pt

Artigo 41.º
Entrada em vigor

O presente regulamento e tabela de taxas e licenças, entra em vigor 
a partir de um Janeiro, 15 dias após a sua publicação em edital a afixar 
no edifício da Sede da Junta de Freguesia.

ANEXO I

Tabela de taxas e licenças
1 — Secretaria:
1.1 — Atestados, certidões e declarações em papel timbrado da Junta 

de Freguesia — € 1,80;
1.2 — Atestados, certidões e declarações em impresso pró-

prio — € 1,60;
1.3 — Fotocópias avulso:
a) Por cada página formato A4 — € 0,30;
b) Por cada folha formato A4 (frente e verso) — € 0,40;
c) Por cada página formato A3 — € 0,45;
d) Por cada folha formato A3 (frente e verso) — € 0,60.

2 — Registo e licenças de canídeos e gatídeos:
2.1 — Registo de canídeos e gatídeos — € 3,30;
2.2 — Categoria “A” companhia — € 8,80,
2.3 — Categoria “B “(fins económicos) — € 13,20;
2.4 — Categoria “E” caça — € 8,80;
2.5 — Categoria “G” cão potencialmente perigoso — € 13,20;
2.6 — Categoria “H” cão perigoso — € 13,20;
2.7 — Categoria “I” gato — € 8,80;
2.9 — São isentos de taxa de registo e de preço da licença de detenção, 

posse e circulação:
a) Os cães destinados a guias de pessoas deficientes
b) Os cães pertencentes a sociedades zoófilas, incluídos na categoria B, 

desde que permaneçam confinados nas suas instalações.

2.10 — São isentos do preço da licença de detenção, posse e circulação 
os cães destinados a guardas de estabelecimentos de:

a) Estado;
b) Autarquias Locais;
c) Beneficência;
d) Utilidade pública;

e) Comércio;
f) Direcção -Geral das Florestas (animais pertencentes ao efectivo 

de caça).

3 — Cemitério:
3.1 — Inumação (caixão de madeira) — € 52;
3.2 — Inumação (caixão zinco fechado) — € 70;
3.3 — Utilização do cemitério fora do horário normal (agrava-

mento) — € 45;
3.4 — Exumação (por ossada, incluindo a sua limpeza):
a) Caixão de madeira — € 15;
b) Caixão de zinco — € 15;

3.5 — Obras de construção em campas de cantaria — € 25;
3.6 — Trabalhos por Conta de Particulares:
a) Levantamento de pedra mármore e outros adornos funerá-

rios — € 16;

3.7 — Transladações (por cada caixão) — € 10,70;
3.8 — Ocupação de ossários:
a) Pelo período de um ano — € 9;

3.9 — Aluguer de campas:
a) Pelo período de um ano — € 11;

3.10 — Transferência de posse:
a) Transferência de posse (Covais) — € 45.

5 — Ocupação de via pública:
5.1 — Taxa anual:
5.1.1 — Por metro linear até um metro de fundo:
a) Alpendres — € 7,15;
b) Toldos — € 6,15;

5.1.2 — Por metro linear com mais de um metro de fundo:
a) Alpendres — € 10;
b) Toldos — € 10;

5.1.3 — Por metro quadrado:
a) Exposição de artigos dos estabelecimentos — € 19;
b) Quiosque e similares — € 57;
c) Outras finalidades com fins lucrativos — € 19;

5.2 — Taxa Mensal:
5.2.1 — Por metro quadrado:
a) Esplanadas (cadeiras e mesas) — € 3,10;
b) Ocupação com utensílios diversos (balanças, brinquedos eléctricos, 

arcas ou máquinas de gelados — € 3,10.

6 — Balneários:
a) Por banho de duche frio — grátis;
b) Por banho de duche quente — € 1.

7 — Licença para ocupação da via pública:
7.1 — Motivos de obras:
7.1.1 — Ocupação da via pública delimitada por resguardo ou tapumes 

por cada período de 30 dias ou fracção:
a) Por piso de edifício por eles resguardados e por metro linear ou 

fracção incluindo cabeceiras — € 1;
b) Por metro quadrado ou fracção da superfície, da via pú-

blica — € 1,30;
c) Andaimes, por andar ou pavimento a que correspondam (mas só 

na parte não definida por tapumes) — por metro linear ou fracção e por 
cada 30 dias ou fracção — € 1;

7.1.2 — Ocupação da via pública fora dos tapumes ou resguardos:
a) Caldeiras ou tubos de descarga de entulho ou materiais e ou-

tras ocupações autorizadas para obras — por metro quadrado ou frac-
ção — € 3,15;

b) Amassaduras, depósitos de entulhos ou materiais e outras ocupações 
autorizadas para 30 dias ou fracção — € 3,15.

Para efeitos da aplicação das taxas do ponto 7 considera -se que:
a) Os tapumes devem ser normalizados, isto é, pintados de branco 

com a identificação do número de licença a letras pretas;
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b) Quando a obra tenha sido ou esteja sendo executada sem licença, 
as taxas da licença a conceder para a respectiva legalização serão do 
quíntuplo do valor das obras por metro quadrado ou fracção e por cada 
valor das taxas normais.

8 — Recolha de entulhos na via pública:
8.1 — Por cada carrada de dumper ou fracção, numa saída de um 

quilometro — € 12,50;
8.2 — Trabalhos efectuados com cilindros/hora — € 11;
8.3 — Trabalhos efectuados com corta silvas — € 10.
9 — Publicidade comercial:
9.1 — Anúncios luminosos ou directamente iluminados, por fracção 

ou metro quadrado e por ano:
a) Licença inicial — € 5;
b) Renovação de licença — € 3;

9.2 — Cartazes (de papel ou tela), ou inscrições publicitarias fi-
xadas, pintadas ou de algum modo inseridas em vitrines, vedações, 
tapumes, muros, paredes, toldos e locais semelhantes, confinando 
com a via publica, onde não haja o indicativo de ser proibida aquela 
afixação:

Por cartaz e por mês:
a) Até dois metros quadrados de superfície — € 1,50;
b) Por cada metro quadrado ou fracção além de dois — € 2.
24 de Julho de 2008. — O Presidente, António Fernando Zacarias 

Salvador. 

 JUNTA DE FREGUESIA DE PORTO COVO

Aviso n.º 21524/2008

Concurso interno de acesso limitado para provimento 
de um lugar de fiscal municipal especialista principal

José Manuel Guerreiro Arsénio, presidente da Junta de Freguesia de 
Porto Covo, torna público que na sequência do concurso mencionado 
em epígrafe e em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à 
administração local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, e 
por deliberação do executivo, em reunião ordinária de 8 de Julho de 
2008, foi nomeado para a categoria de fiscal municipal especialista 
principal, escalão 1, índice 316, o candidato Carlos Manuel Gonçalves 
Silva.

O candidato deverá aceitar o lugar nos 20 dias imediatos ao dia da 
publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento de visto 
do Tribunal de Contas.)

23 de Julho de 2008. — O Presidente, José Manuel Guerreiro 
Arsénio.

300601938 

 JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO VICENTE E VENTOSA

Aviso n.º 21525/2008
Para os devidos efeitos, torna -se público que foi renovado o contrato 

de trabalho a Termo Resolutivo Certo, nos termos do n.º 1 do artigo 139.º 
da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, aplicado à administração local pela 
Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho:

José António Galhofas Zorro, com a categoria de Coveiro, por um 
período de 12 meses a partir de 01/07/2008.

2 de Julho de 2008. — O Presidente, José António Sousa Carapinha.
300610353 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ABRANTES

Aviso n.º 21526/2008
Para os devidos efeitos, se torna público que, em conformidade com 

o artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro e no uso da 
competência que me foi delegada pelo Conselho de Administração em 
15 de Novembro de 2006, foi deferido conforme o meu despacho de 
28 de Maio de 2008, o pedido de exoneração do condutor de máquinas 
pesadas e veículos especiais, Ulisses da Silva Felício, do quadro de 
pessoal destes Serviços Municipalizados, com efeitos a 5 de Junho 
de 2008.

29 de Julho de 2008. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Maria do Céu Antunes de Oliveira Albuquerque.

300601654 

 Aviso n.º 21527/2008
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 artigo 34.º do 

Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna -se público que fo-
ram deferidos os pedidos de rescisão dos contratos de trabalho a 
termo resolutivo certo, celebrados com João Pedro Margarido Ventura, 
Nelson Joaquim Soares Botas e Luís Joaquim Catarrinho Mascate, 
com efeitos a partir dos dias 2008.04.30, 2008.05.31 e 2008.06.30, 
respectivamente.

29 de Julho de 2008. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Maria do Céu Antunes de Oliveira Albuquerque.

300602448 

 Aviso n.º 21528/2008
Para os devidos efeitos e no uso das competências que me foram de-

legados pelo Conselho de Administração de 16 de Novembro de 2006, e 
em cumprimento do disposto na alínea b) do artigo 34.º do Decreto-Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que foram celebrados 
contratos de trabalho a termo resolutivo certo, nos termos da alínea h) 
do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, entre estes 
Serviços Municipalizados e os seguintes trabalhadores: 

Nome Categoria Início Termo

Luís Joaquim Catarrinho Mascate . . . . . . . Condutor máquinas pesadas e veículos especiais  . . . . . . . . . . 2008.02.01 31.01.2009
António Joaquim Silva Santos . . . . . . . . . . Condutor de máquinas pesadas e veículos especiais . . . . . . . . 2008.02.18 2009.02.17
Joaquim Manuel Neves Cruz . . . . . . . . . . . Condutor de máquinas pesadas e veículos especiais . . . . . . . . 2008.02.01 31.01.2009
Ilídio Fernandes Figueira . . . . . . . . . . . . . . Condutor de máquinas pesadas e veículos especiais . . . . . . . . 2008.07.22 2009.07.21
Manuel Salvador V. Plácido. . . . . . . . . . . . Cantoneiro de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2008.01.22 2009.01.21
Arnaldo Manuel Silva Dias  . . . . . . . . . . . . Cantoneiro de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2008.02.11 2009.02.10
Paulo Alexandre A. Maria  . . . . . . . . . . . . . Cantoneiro de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2008.02.01 2009.01.31
João Nuno Silva Gil . . . . . . . . . . . . . . . . . . Leitor cobrador de consumos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2008.03.01 2008.08.26
Ana Teresa Lagarto Mascarenhas  . . . . . . . Técnica superior de 2.ª classe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2008.04.03 2009.04.02
André Filipe Conceição Leitão  . . . . . . . . . Operador de estações elevatórias, tratamento ou depuradoras 2008.06.02 2009.06.01

 29 de Julho de 2008. — A Presidente do Conselho de Administração, Maria do Céu Antunes de Oliveira Albuquerque.
300600925 
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 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE CASTELO BRANCO

Rectificação n.º 1787/2008
Para os devidos efeitos se faz pública a rectificação do aviso destes 

Serviços Municipalizados com o n.º 11313/2008, publicado no Diário 
da República n.º 72, 2.ª série, de 11 de Abril de 2008, por conter a 
seguinte incorrecção:

O texto do referido aviso termina na palavra “caducidade” (7.ª linha), 
quando deveria terminar na palavra “trabalho” (9.ª linha), pelo que se 
encontra a mais o seguinte texto: “…tornando -se assim o referido con-
trato válido até 31 de Janeiro de 2011, data em que o mesmo terminará 
por caducidade”, que, pela presente rectificação, deixa de fazer parte 
do corpo daquele aviso.

22 de Julho de 2008. — O Administrador, Luís Manuel dos Santos 
Correia.

300606547 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DA GUARDA

Aviso n.º 21529/2008

Contratos de Trabalho a Termo Resolutivo Certo
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto no n.º l, al. 

b) do artigo 34 do Dec. Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à 
Administração Local por força do Dec. Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, 
por Deliberação do Conselho de Administração dos Serviços Munici-
palizados da Câmara Municipal da Guarda de 30 de Junho de 2008, foi 
celebrado Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo Certo, válido por 
um ano, com Bruno Miguel Pereira Marques, Vítor Manuel da Cunha 
Bento e José João Rodrigues Almeida, na categoria de Canalizador, 
do grupo de pessoal operário qualificado, escalão 1, índice 142, a que 
corresponde o vencimento de 473.73 €, com fundamento na alínea h) do 
n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004 de 22 de Junho, para desempenhar 
funções nestes Serviços.

As nomeações em causa, não necessitam de ir a Visto do Tribunal de 
Contas, nos termos da alínea g), do artigo 114.º, n.º 3, da Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto.

Os presentes contratos, tiveram início a 14 de Julho de 2008.
21 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Vítor Manuel Fazenda dos Santos.
300607884 

 Aviso n.º 21530/2008

Reclassificação Profissional
Para os devidos efeitos, e nos termos do Decreto -Lei n.º 497/99, de 

19 de Novembro, com a aplicação à Administração Local do Decreto-
-Lei n.º 218/2000 de 9 de Setembro, no seu artigo 2, alínea e), foi re-
classificado profissionalmente o seguinte funcionário destes Serviços 
Municipalizados, por deliberação de 30 de Junho de 2008:

Carlos Alberto Ferreira Brás Rodrigues, Motorista de Ligeiros, índice 
189, Escalão 5, para Fiscal de Serviço de Águas ou Saneamento, índice 
189, Escalão 4.

Mais se torna público, que o mesmo sem efeitos retroactivos, a 1 de 
Julho de 2008.

21 de Julho de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Vítor Manuel Fazenda dos Santos.

300608094 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES

Aviso n.º 21531/2008
Torna -se público que o conselho de administração dos Serviços Mu-

nicipalizados de Loures, em reunião de 09.07.2008, deliberou nomear 
na categoria de Engenheiro Químico Assessor Principal, a funcionária 
Maria Cristina Pedrosa Simões Cortez, nos termos dos artigos 29.º e 
30.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DE OEIRAS E AMADORA

Aviso n.º 21532/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de 13 lugares 
na categoria de assistente administrativo principal

Torna -se público que, nos termos do n.º 1 do artigo 41.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, o Conselho de Administração, 
em reunião de 25 de Junho de 2008, homologou a Acta de classificação 
final, com vista à admissão dos seguintes candidatos:

Nuno Miguel de Figueiredo Ferreira de Morais
Paula Fernanda Barbosa Borges
Carla Sofia Esteves Rosado
Anabela Fernandes de Almeida dos Santos
Maria João Rosa Leones Couto
Maria do Carmo de Almeida Cardita da Silva
Alcina da Glória Gomes Afonso
Sónia Maria Sequeira Piteira Ribeiro
Maria do Rosário Matias Cardoso Antunes
Maria Otelinda João
Célia Cristina Soares Correia Inácio
Luís Manuel Pateiro Figueiredo
Maria Fiel de Jesus

De acordo com a alínea b) do n.º 2 do artigo 117.º da Lei 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro as candidatas, Sónia Maria Sequeira Piteira Ribeiro 
e Célia Cristina Soares Correia Inácio, que foram admitidas a con-
curso através do disposto no artigo 30.º do Decreto -Lei 320 -A/2000 
de 15 de Dezembro, serão admitidas ao abrigo da Lei 23/2004 de 22 
de Junho.

Os candidatos deverão aceitar, no prazo legal, os lugares a que con-
correram, após publicação no Diário da República.

29 de Julho de 2008. — A Directora -Delegada, Maria Gabriela Bor-
rego.

300602886 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DE OVAR

Aviso n.º 21533/2008

Renovação de contrato de trabalho a termo resolutivo

Para os devidos efeitos, se torna público que, por despacho do conselho 
de administração dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento 
de Ovar, de 23 de Julho de 2008, e em cumprimento do disposto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de De-
zembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, aplicado 
à administração local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, 
foi renovado, de acordo com o n.º 1 do artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, 
de 27 de Agosto, o contrato a termo resolutivo certo, com o seguinte 
trabalhador:

Hélder de Sousa Oliveira, na categoria de técnico superior na 
área da engenharia civil, com efeitos a partir de 15 de Agosto de 
2008, pelo período de seis meses. (Isentos de visto do Tribunal de 
Contas.)

30 de Julho de 2008. — A Directora -Delegada, Ana Maria Valente 
Fernandes Adrego.

300606806 

Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, aplicada à administração local por 
via do Dec. -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado pelo Dec. -Lei 
n.º 104/2006, de 7 de Junho.

Mais se torna público que o nomeado deverá assinar o Termo de 
Aceitação de Nomeação, no prazo de 20 dias úteis, contado do dia 
útil seguinte à data da publicação deste aviso no Diário da República.

23 de Julho de 2008. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Jorge Manuel Firmino Baptista.

300603671 
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PARTE I

 ASSOCIAÇÃO DE MEDICINA EUROPEIA EM TABACO
 OU SAÚDE — EUROPEAN MEDICAL ASSOCIATION

ON SMOKING OR HEALTH — EMASH — PORTUGAL

Anúncio n.º 5163/2008

Nos termos do artigo 8.º dos Estatutos do Notariado, Maria Lisete 
Carreira, devidamente autorizada pelo Notário António José Machado 
Nunes da Costa certifico, narrativamente, para efeitos de publicação, 
que por escritura de vinte e sete de Junho de dois mil e sete, iniciada a 
folhas sete, do livro número “Vinte e sete -A”, de notas para escrituras 
diversas, deste Cartório, foi constituída uma associação denominada 
“Associação de Medicina Europeia em Tabaco ou Saúde — European 
Medical Association on Smoking or Health — EMASH — Portugal” 
constituída por tempo indeterminado, sem fins lucrativos, abreviada-
mente designada por A. M. E. T. S., que tem a sua sede na Rua dos 
Combatentes, n.º 101, cave, freguesia da Se Nova, cidade e concelho 
de Coimbra e que tem por objecto preparar os médicos para ajudar a 
deixar de fumar; contribuir para a prevenção do tabagismo; e trabalhar 
no sentido de uma política europeia anti -tabágica.

Para a prossecução do seu objecto poderá a A. M. E. T. S, dinamizar 
acções de formação na área do tabagismo; apoiar e incentivar projectos 
de investigação a nível nacional e europeu; divulgar, traduzir e publicar 
trabalhos resultantes de investigação e outros documentos de consenso 
no âmbito do tabagismo; permutar informações técnicas e científicas 

 CREDIAGORA — INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE CRÉDITO, S. A.

Balanço n.º 78/2008

Sede social: Sintra Business Park, Zona Industrial de Abrunheira, edifício 2, 2710-089 Sintra, Portugal
Capital Social € 23 000 000
Número de identificação de pessoa colectiva 507403932.
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Sintra 507403932.

Balanço individual em 30 de Junho de 2008 

entre os seus membros e com outras instituições congéneres, privadas 
ou públicas, nacionais ou estrangeiras; desenvolver e apoiar acções de 
formação na área do tabagismo; participar em programas e concursos, 
nacionais e internacionais, que se realizem no âmbito do seu objecto; 
apresentar candidaturas a projectos nacionais e europeus; editar uma 
publicação periódica sobre as actividades levadas a cabo pela A. M. E. 
T. S. e, em geral, sabre matérias, documentos e trabalhos considerados de 
interesse na área do tabagismo e estabelecer protocolos com instituições 
congéneres (ou outras)

Os órgãos associativos são: a Assembleia Geral, a Direcção e o Con-
selho Fiscal.

A A. M. E. T. S. poderá dispor de um conselho científico, de carácter 
consultivo, que será criado e regido por regulamento a aprovar pela 
Assembleia Geral.

O mandato dos titulares dos órgãos sociais é de três anos, podendo 
ser eleitos por períodos sucessivos.

A Associação obriga -se pelas assinaturas conjuntas de dois membros 
da Direcção, uma das quais deve ser a do Presidente, ou pelas conjuntas 
de três de quaisquer membros da Direcção.

De conformidade com o original.

27 de Junho de 2007. — A Colaboradora do Notário, Maria Lisete 
Carreira.

1192462142480 

(Montantes expressos em Euros)

Activo

30 de Junho de 2008

30 de Junho de 2007
—

Valor
liquido

Valor antes
de provisões,
imparidade

e amortizações

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor

liquido

Caixa e disponibilidades em bancos centrais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 471 471 1 727
Disponibilidades em outras instituições de crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 504 543 1 504 543 2 211 377
Activos financeiros detidos para negociação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Outros activos financeiros ao justo valor através de resultados  . . . . . . . . . . . – –
Activos financeiros disponíveis para venda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Aplicações em instituições de crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 796 465 15 796 465 –
Crédito a clientes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 720 687 (4 159 415) 43 561 272 26 098 616
Investimentos detidos até à maturidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Activos com acordo de recompra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Derivados de cobertura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Activos não correntes detidos para venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Propriedades de investimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Outros activos tangíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 028 560 (   199 353) 829 207 713 304
Activos intangíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 348 912 (   240 883) 108 029 167 377
Investimentos em filiais, associadas e empreendimentos conjuntos . . . . . . . . – –
Activos por impostos correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 733 7 733 –
Activos por impostos diferidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 808 743 1 808 743 646 255
Outros activos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 247  345 247 93 617

Total de activo  . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 561 361 (4 599 651) 63 961 710 29 932 273
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Passivo e capital 30 de Junho de 2008 30 de Junho de 2007

Recursos de bancos centrais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Passivos financeiros detidos para negociação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Outros passivos financeiros ao justo valor através de resultados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Recursos de outras instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 452 662 16 978 164
Recursos de clientes e outros empréstimos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Responsabilidades representadas por títulos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Passivos financeiros associados a activos transferidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Derivados de cobertura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Passivos não correntes detidos para venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Provisões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610 969 377 129
Passivos por impostos correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Passivos por impostos diferidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Instrumentos representativos de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Outros passivos subordinados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Outros passivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 832 639 922 063

Total de passivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 896 270 18 277 356

Capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 000 000 15 000 000
Prémios de emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Outros instrumentos de capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Acções próprias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Reservas de reavaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –
Outras reservas e resultados transitados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (5 692 691) (1 916 789)
Resultado do exercício. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (3 241 868) (1 428 294)
Dividendos antecipados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –

Total de capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 065 440 11 654 917

Total de passivo e capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 961 710 29 932 273

Rubricas extrapatrimoniais

Garantias prestadas e outros passivos eventuais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 927 –
Compromissos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – –

 29 de Julho de 2008. — Pela Administração, Jean Lieury. — O Técnico Oficial de Contas, Nuno Santos.
300600699 

 FREDERICO AGÊNCIA DE CÂMBIOS, L.DA

Balanço n.º 79/2008
Contribuinte n.º 502642238
Reg n.º 1112 Cons. Reg. Com. Albufeira.
Capital € 149 639,38

Balanço em 30 Junho de 2008 

(Euros)

Activo

       Exercicios

2008

Ano anterior
Bruto Amortizações e

provisoes Activo

1 — Caixa e disponib.em Bancos Centrais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128 004 128 004 248 383 
2 — Disponibilidades à Vista sobre instituiçoes de credito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 181 394 181 394 13 302 
9 — Imobilizaçoes incorporeas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 423 2 423 0
10 — Imobilizaçoes corporeas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 242 561 222 733 19 828 31 019 

    (Dos quais:Imoveis de serviço proprio)  ( ) ( ) ( ) ( )

11 — Capital Subscrito nao realizado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
12 — Acçoes proprias ou partes de capital proprias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
13 — Outros activos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 319 319 85 
15 — Contas de Regularizaçao  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 61 674 
16 — Prejuizo do exercicio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
                  Total do activo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 554 762 225 156 329 606 293 463 
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(Euros)

Passivo Ano de 2008 Ano anterior

4 — Outros passivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 284 13 748 
8 — Passivos subordinados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 — Capital subscrito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 149 639 149 639 
10 — Premios de emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 — Reservas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 934 35 064 
12 — Reservas de Reavaliação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 721 6 721 
13 — Resultados transitados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112 209 68 374 
14 — Lucro do exercicio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 819 19 917 
                  Total do passivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 329 606 293 463 

 Data do fecho do semestre: 30 Junho de 2008.
30 de Junho de 2008. — Pela Gerência, o Sócio-Gerente, Didier Brás Frederico.

300604579 

 SGFI — SOCIEDADE GESTORA DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, S. A.

Balanço n.º 80/2008

Rua do Dr. António Loureiro Borges, 9, Arquiparque, Miraflores
Capital social: € 400 000
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Cascais sob o n.º 16 447.
Número de identificação de pessoa colectiva: 506245802.

Balanço em 30 de Junho de 2008 e 2007 

(Em euros)

Ano

Ano anterior
Valor antes

de provisões,
imparidade

e amortizações

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor líquido

(1) (2) (3 = 1 - 2)

Activo
Caixa e disponibilidades em bancos centrais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 250 250
Disponibilidades em outras instituições de crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . 176 406 176 406 111 656
Aplicações em instituições de crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 000 400 000 400 000
Outros activos tangíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81 243 41 335 39 909 57 381
Activos intangíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116 980 116 980 0 23 092
Activos por Impostos Correntes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 221 1 221 146
Outros activos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 358 45 358 25 680
 Total do activo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 821 458 158 315 663 143 618 204

Ano Ano anterior

Passivo
Provisões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 399
Outros passivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 005 81 301
 Total do passivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 404 81 301

Capital
Capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 000 400 000
Outros instrumentos de capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160 000 160 000
Outras reservas e resultados transitados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 523 –   23 885
Resultado do exercício. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 217 789
 Total do capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 584 740 536 903

 Total do passivo + capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 663 143 618 204

 30 de Julho de 2008. — A Administração: José Manuel Baptista Fino — Carmen Rodrigues dos Santos. — A Técnica de Contas, Ana Paula 
Leitão.

300606758 
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PARTE J

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA

Aviso n.º 21534/2008
Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 -01, na 

redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 -08 e aplicada à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 -04, alterado pelo Dec -Lei 
n.º 104/2006, de 07 -06, torna -se público que, por Despacho proferido 
pela Sr.ª Presidente desta Câmara Municipal, foi autorizada a abertura 
de procedimento concursal, para nomeação em regime de comissão 
de serviço, no cargo de Direcção Intermédia de 2.º grau — Chefe da 
Divisão Municipal de Obras.

A publicitação na Bolsa de Emprego Público ocorrerá no dia seguinte 
ao da publicação do presente aviso, aceitando -se candidaturas a partir 
do último dia daquela publicitação e pelo prazo de 20 (vinte) dias úteis.

Este procedimento foi precedido de publicitação nos Jornais “Ex-
presso”, “Diário de Notícias”, “Correio da Manhã” e “Público”, res-
pectivamente de 19, 20, 21 e 22 -07 -2008.

22 de Julho de 2008. — O Vereador dos Serviços Municipais de 
Recursos Humanos, Organização, Informática, Actividades Económicas 
e Serviços Urbanos e Serviço de Saúde Ocupacional, Carlos Manuel 
Coelho Revés.

300599509 
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